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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 102/2011 – São Paulo, quarta-feira, 01 de junho de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000046/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 07 de junho de 2011, terça-

feira, às 14:00 horas, , podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000177-78.2010.4.03.6309 

RECTE: ELECIR TEIXEIRA DA SILVA 

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000179-03.2009.4.03.6303 

RECTE: MIGUEL QUEVEDO FILHO 

ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000215-85.2008.4.03.6301 

RECTE: ELCI FERREIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000222-64.2010.4.03.6315 

RECTE: ALEXANDRE CARLOS PEREIRA 
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000279-39.2006.4.03.6310 

RECTE: PAULO ROTELLI 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000290-56.2010.4.03.6301 
RECTE: APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES e ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000299-52.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES MARTINS DOS SANTOS  

ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000388-96.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO VENANCIO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000398-43.2010.4.03.6315 

RECTE: VALDECI DIASSIS DOS SANTOS 

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000692-95.2010.4.03.6315 

RECTE: JENI RODRIGUES PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000710-19.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000762-15.2010.4.03.6315 

RECTE: ADAO MENDES DE QUEIROZ 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000927-06.2007.4.03.6303 

RECTE: JOSE DAVID 
ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0001130-44.2007.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO DE OLIVEIRA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0001153-12.2010.4.03.6301 

RECTE: NELSON BIAGIOLI 
ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0001206-68.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIA DUZOLINA ROVINA FRANCO 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001208-38.2007.4.03.6310 

RECTE: MAURICIO MELLO DE SOUZA 
ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0001216-15.2007.4.03.6310 

RECTE: MANOEL FABIO EVANGELISTA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0019       PROCESSO: 0001231-81.2007.4.03.6310 

RECTE: LUIZ PAES BUENO 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0001239-58.2007.4.03.6310 

RECTE: TEREZINHA CRISTINA MUZARANHA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0001241-28.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIA APARECIDA FERNANDES MARTIM 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0001248-20.2007.4.03.6310 

RECTE: NIVALDO BERTO DA SILVA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0001258-64.2007.4.03.6310 

RECTE: ANTONIA DE JESUS FIORIM FORNER 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0001262-04.2007.4.03.6310 

RECTE: OSCARLINO SORNSEN 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0001264-71.2007.4.03.6310 

RECTE: ERNESTO STOCCO NETTO 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0001267-26.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIO LUCIO GUINDO 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0001315-82.2007.4.03.6310 

RECTE: ATTILIO ZANELLA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0001347-87.2007.4.03.6310 

RECTE: LUIZ DORIZZOTTO NETO 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0001369-48.2007.4.03.6310 

RECTE: JOSE ROBERTO DOMINGUES 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0001379-92.2007.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO COLLETTI 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0001452-19.2006.4.03.6304 

RECTE: ANTONIA PIRES DA COSTA DEL NERO 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0001507-65.2009.4.03.6303 

RECTE: CRIZEIDE DE LOURDES PARISI 

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0001589-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0001799-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO TADEU HENRIQUES GOMES  

ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0001865-77.2007.4.03.6310 

RECTE: MAKOTO KOMATSU 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0001886-53.2007.4.03.6310 

RECTE: LUDOVICO CASAGRANDE 
ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0002025-47.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCIANO LIMA DO NASCIMENTO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0002063-94.2010.4.03.6315 
RECTE: JARDIVINO JOSE DO NASCIMENTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0002081-18.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0002084-70.2010.4.03.6315 

RECTE: NAIR DIAS DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0002106-80.2009.4.03.6310 

RECTE: SONIA MARIA DE SOUZA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0002504-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TEIXEIRA FILHO  

ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0002575-77.2010.4.03.6315 

RECTE: ERNESTO CHANES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0002648-40.2005.4.03.6310 

RECTE: ADELICIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0002792-56.2010.4.03.6304 

RECTE: SILVIA REGINA KAFICA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0002798-92.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESMERINO LOURENÇO MAFRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0002800-17.2007.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0002802-11.2007.4.03.6303 

RECTE: JOSE HELIO POLESSI 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0003003-03.2007.4.03.6303 

RECTE: ISMENIA DE SOUZA LIMA 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0003012-62.2007.4.03.6303 

RECTE: CARLOS INACIO LOPES 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0003168-04.2008.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: IARA ESCOREL DE AZEVEDO  

ADV. SP060884 - IARA ESCOREL DE AZEVEDO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0003175-35.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS FERMINO DE GOES  

ADV. SP211736 - CASSIO JOSE MORON 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0003176-76.2007.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE LUIZ MARTINS  
ADV. SP143111 - LUIZ MARCOS BONINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0003259-02.2010.4.03.6315 

RECTE: EDSON EMYGDIO TEIXEIRA 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0003297-86.2006.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO MAURÍCIO CUNHA FERNANDES  
ADV. SP072608 - HELIO MADASCHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0003298-32.2010.4.03.6304 

RECTE: MARINALVA DE LIMA SAIS 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0003355-79.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HEITOR GALLO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0003374-43.2007.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0003374-85.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO OLEGARIO FERREIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0003390-74.2010.4.03.6315 

RECTE: NILTON APARECIDO DE ALMEIDA 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0003418-62.2007.4.03.6310 
RECTE: BENEDICTO CHRISPIM 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0003497-04.2008.4.03.6311 

RECTE: LAERCIO DA COSTA MADEIRA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0003538-68.2008.4.03.6311 

RECTE: LUIZ SILVERIO DA FONSECA 
ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0003541-23.2008.4.03.6311 

RECTE: MERCIA DE OLIVEIRA FAUSTO 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0003574-30.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE FELIX DA SILVA 
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ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0003649-05.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS ABREU  

ADV. SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0003717-87.2008.4.03.6315 

RECTE: SAMOEL VITORINO DA CONCEICAO 
ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0003787-80.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: ANTONIO ADAUTO BERTOLAZZO  

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0003814-71.2009.4.03.6309 

RECTE: MARIA DO CARMO VICTORIO 

ADV. SP199692 - ROSEMARY LIRA LIMA CONSIGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0003817-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARY DOS SANTOS  

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0003898-59.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AGENOR ANTONIO LEME JUNIOR  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0003998-43.2008.4.03.6315 

RECTE: VICENTE GILSON QUEIROZ 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0004162-71.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO DE JESUS PREGO  

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0004166-45.2008.4.03.6315 

RECTE: JOSE JORGE DE MOURA 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0004390-03.2005.4.03.6310 

RECTE: DORIVAL ANCEM 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0004391-85.2005.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA BORGES 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0004402-68.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO CORREA DO NASCIMENTO 

ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0004471-49.2005.4.03.6310 

RECTE: GENTIL VIEIRA DE BARROS 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0004500-52.2007.4.03.6303 

RECTE: DORIVAL GOMES 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0004605-85.2010.4.03.6315 

RECTE: CLAUDETE CAPALBO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 12/963 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0004761-18.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCO ANTONIO ALVES 

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0005002-38.2005.4.03.6310 

RECTE: ISMAR LUIZ TALAZZO 
ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0005077-96.2008.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO CONCEICAO ALVES E OUTRO 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: ADRIANA DO NASCIMENTO DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0005146-89.2008.4.03.6315 

RECTE: ADILSON DONIZETE DA COSTA 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0005246-73.2010.4.03.6315 

RECTE: SAMUEL CASSIO LEVY 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0005330-11.2009.4.03.6315 

RECTE: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0005397-67.2009.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BATISTA SCOPIATO NETO  

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0005415-43.2008.4.03.6311 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: REINALDO FERREIRA GADELHO  

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0005443-96.2008.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO CARLOS GONCALVES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0005525-48.2008.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDO ANTONIO RODRIGUES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0005556-50.2008.4.03.6315 

RECTE: JORGE PEREIRA ROSA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0005572-27.2010.4.03.6317 

RECTE: ANA DE MATOS GALVAO 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0005608-66.2005.4.03.6310 

RECTE: ODAIR CASAGRANDE 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0005680-53.2005.4.03.6310 

RECTE: SILVIO JUSTINO DE FIGUEIREDO 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0005686-44.2006.4.03.6304 

RECTE: NEIDE DIAS 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0005687-45.2005.4.03.6310 

RECTE: PAULO JOSSANI 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0005689-15.2005.4.03.6310 

RECTE: AIRTON PIRES 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0005726-93.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DUARTE SOUZA 

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0005801-55.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: ARMANDO ANTONIO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0005815-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI SILVA REIS  

ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0005839-05.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO GODINHO DA SILVA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0005858-05.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA DA CRUZ PEREIRA RIBEIRO 

ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0103       PROCESSO: 0005910-69.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ALVES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0006073-91.2008.4.03.6303 

RECTE: JOAO ALVES DE FREITAS 

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI e ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0006076-30.2005.4.03.6310 

RECTE: ELISA FERNANDES MOBILON 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0006117-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0006169-02.2010.4.03.6315 

RECTE: CLARICE DE ARRUDA DELSASSO 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0006240-92.2005.4.03.6310 

RECTE: NILTON MARCELINO DA SILVEIRA 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0006261-07.2010.4.03.6306 

RECTE: AMELIA GOMES RODRIGUES 

ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0006268-14.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA EDJANE DOS SANTOS 

ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0006528-49.2010.4.03.6315 

RECTE: OSVALDO SILVA MARQUES 

ADV. SP200511 - SILVANA DEMILITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0006670-97.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: ALZIRA ALEXANDRE DE MACEDO  

ADV. SP193159 - LEANDRO DONIZETE DO CARMO ANDRADE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0006684-28.2005.4.03.6310 

RECTE: GERALDO MOLLON 

ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0006738-64.2009.4.03.6306 

RECTE: JONAIR DA SILVA RODRIGUES 
ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR e ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0006826-75.2009.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO FROTA BARROS 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0006896-58.2010.4.03.6315 

RECTE: JACINTA DE FATIMA MIRANDA 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0006915-64.2010.4.03.6315 

RECTE: ADELITO BARBELINO DA PURIFICACAO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0118       PROCESSO: 0006919-04.2010.4.03.6315 

RECTE: LUIZ ANTONIO MELONI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0007156-45.2008.4.03.6303 

RECTE: JOAQUIM CANDIDO DA SILVA 

ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0007300-80.2008.4.03.6315 

RECTE: MAXIMO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0007374-73.2008.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO ANTONIO MARIA DE PAOLIS 

ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0007383-82.2006.4.03.6310 

RECTE: IDILIO DE MORAES 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0007407-39.2008.4.03.6311 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GELSON ASEVEDO JUNIOR  

ADV. SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0007513-98.2008.4.03.6311 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE GOMES DA SILVA  

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0007593-50.2008.4.03.6315 

RECTE: PAULO GILBERTO SILVERIO 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0126       PROCESSO: 0007614-62.2008.4.03.6303 

RECTE: PACÍFICO HEIVA YOSHIOKA 

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0007694-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEAN MARC STAMPFLI  

ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0007713-53.2009.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ILVA FERRARAZ  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0007753-07.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE QUEIROZ MELLO 

ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0007834-24.2008.4.03.6315 

RECTE: JOVINIANO JUSTO AIRES 

ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0007969-72.2008.4.03.6303 

RECTE: GERMANO SERAFIM NETO 

ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0008033-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA  

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0008052-26.2010.4.03.6301 

RECTE: EDMIR FRANCISCO DOS PASSOS 

ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 19/963 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0008158-50.2008.4.03.6303 

RECTE: OSMAR MARICHI 

ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0008332-23.2008.4.03.6315 

RECTE: MAURILLO VIEIRA DE SOUZA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0008373-08.2008.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDIR RODRIGUES  

ADV. SP194145B - THAIS GARCIA BRITO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0008400-64.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VICENTE ULISSES MEDEIROS  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0008459-24.2009.4.03.6315 

RECTE: CLAUDEMIR GONCALVES VIEIRA 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0008611-45.2008.4.03.6303 

RECTE: MANOEL JOAQUIM CABRAL NETO 

ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0008680-15.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DA SILVA  

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0141       PROCESSO: 0008716-22.2008.4.03.6303 

RECTE: EDNEI RUSSO 

ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0009146-98.2009.4.03.6315 

RECTE: TEREZA PROENCA VIEIRA 

ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0009161-21.2005.4.03.6311 

RECTE: MARIA AMÉLIA TORRES DA SILVA 

ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0009195-81.2009.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANDRA APARECIDA DE MESQUITA  

ADV. SP252455 - MARINA BÍSCARO ROSATI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0009432-84.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES DA COSTA  

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0009613-24.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE HENRIQUE LUZENTTI  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0009816-49.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALICE APARECIDA DE PAULA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0009914-03.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IVONILDE BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 
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EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0010140-92.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO ALBERTO VAZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0010257-71.2005.4.03.6311 

RECTE: MASSARO MATSUMOTO 

ADV. SC022081 - RAPHAEL SARGILO SARAMENTO VOLTOLINI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0010274-35.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BRESCHI  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0010417-45.2009.4.03.6315 

RECTE: ELIANA DE ARANTES 

ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0010476-67.2008.4.03.6315 

RECTE: JAIR DIAS PEREIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0010795-74.2008.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: MARIA DE SOUSA MENDES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0011057-23.2005.4.03.6304 

RECTE: MAFALDA ZZONI SESTI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0011299-07.2009.4.03.6315 

RECTE: ENIVALDO GOMES BARBOSA 
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ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0011352-63.2005.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NILSON ALVES DA SILVA  

ADV. SP224727 - FABIO FRANCISCO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0011359-87.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARLOS RODRIGUES MAXIMO  

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0011389-49.2008.4.03.6315 

RECTE: IRAI MARCOLINO 

ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0011399-59.2009.4.03.6315 

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES NAVARRO 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0011742-55.2009.4.03.6315 

RECTE: JAUCILO DE LIMA FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0011781-62.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ISAURA AMBROSETO FERNANDES  

ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0011833-87.2009.4.03.6302 

RECTE: PANTALEAO FERREIRA 

ADV. SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0011912-08.2005.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: VENIRA DE OLIVEIRA JORGE  

ADV. SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0013428-92.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: ALCIDES PICCOLO  

ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0013497-25.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA MARQUES DA SILVA CASIMIRO 

ADV. SP269726 - LUIS FELIPE CASIMIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0014042-66.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE GONSAGA DA SILVA 
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0014065-67.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO PAIAO  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0014140-47.2005.4.03.6304 

RECTE: AUGUSTA CORREA DOS SANTOS 
ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0014261-37.2008.4.03.6315 

RECTE: CESAR AUGUSTO MOREIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0171       PROCESSO: 0014867-10.2008.4.03.6301 

RECTE: BRAZ CALIXTO PINHEIRO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0014940-11.2010.4.03.6301 

RECTE: HEITOR REBUSTINI 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0014959-19.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERSON BARRETO  

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0014999-67.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: CATARINA PINHEIRO PALHARES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0015115-07.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARILHA MARTINS  

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0015260-61.2010.4.03.6301 

RECTE: ADAILTO FRANCISCO BARBOSA 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0015277-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REJANE CRISTINA TELES  

ADV. SP106681 - RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0178       PROCESSO: 0015375-53.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA SOUZA CORREIA 

ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA e ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT e ADV. SP140690 - EDISON 

RIBEIRO DOS SANTOS e ADV. SP163161B - MARCIO SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0015587-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI FRANCA DE SOUZA  

ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA e ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0016040-98.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: EDIVAN CRUZ 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0016197-08.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO BEGIO MARTINS 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0016368-33.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANFRED HUBSCH  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0016537-17.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCIA APARECIDA BARUSCO SACCO  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0016605-64.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELFO FAVERO  

ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0016626-09.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO NUNES DE SOUZA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0016783-13.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GETULIO MARNE  

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0017020-47.2007.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARLOS TIBERIO  

ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0017066-36.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARLENE DE OLIVEIRA PERES  

ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0017691-68.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE DA SILVA  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0018308-28.2010.4.03.6301 

RECTE: BRAZ DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0018419-48.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZABEL TOME FANTONI  

ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0018463-31.2010.4.03.6301 

RECTE: AVELINO PEREIRA BALBUINO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 27/963 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0019254-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA  

ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0019335-80.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: COSME BERNARDES DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0019706-10.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0020181-34.2008.4.03.6301 

RECTE: ORLANDO DALESSI 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0020316-46.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARROS DE MEDEIROS FILHO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0020718-59.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0021490-90.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARRIEL  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0200       PROCESSO: 0021618-13.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSÉ CÉLIO MARGINI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0021706-51.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JORGE YAMAGUCHI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0021710-88.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO BORGES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0021939-48.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE TELES DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0022363-90.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSCELINA SOARES CAPELETTI  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0022389-87.2005.4.03.6303 

RECTE: ANNA BUENO LEFOL 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0022467-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUSANA DAS NEVES  

ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0023665-23.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0023667-61.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONISA MARIA DE JESUS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0023777-60.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JUVENCIO BEZERRA DA SILVA  

ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0023834-78.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARISTIDES DA CONCEICAO  

ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0024003-60.2010.4.03.6301 

RECTE: DIRCEU CORTELLAZZI 

ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE e ADV. SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO e 

ADV. SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0024412-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSIO MARTINS  

ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0024681-17.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: ARTUR LUCAS DA CUNHA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0025407-49.2010.4.03.6301 

RECTE: DIRCEU APARECIDO ALVES 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0025872-58.2010.4.03.6301 

RECTE: ANICETO DE OLIVEIRA 
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ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL e ADV. SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0026152-29.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: HILDETE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0026660-72.2010.4.03.6301 
RECTE: MARIA THEREZINHA BARATELI DA SILVA 

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0027730-95.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0027788-30.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0028261-50.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0028327-30.2009.4.03.6301 

RECTE: FERNANDA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0028547-91.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: JORGE DIAS 

ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0029168-59.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCOS ANTONIO SOARES DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0029180-05.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0029388-57.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO FRANCISCO GARCIA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0030770-51.2009.4.03.6301 

RECTE: PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0030841-53.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO CARLOS FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0030852-82.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIO MAXIMILIANO MILIATTI  
ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0030885-72.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL OLAVIO MACHADO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0031098-15.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO PINHEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0031195-15.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARLENE RODRIGUES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0031916-93.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJANIR CORREA DA SILVA  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0032052-90.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ISIDORO DOS SANTOS 

ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0032054-60.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: LUIS ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0032356-89.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: CYNTIA DE CARVALHO DELMONDES 

ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0032851-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABETE GONCALVES FERREIRA  

ADV. SP278269 - ANGELA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0034522-94.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO MARTINS DE ARRUDA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0034883-82.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA PENHA DE FREITAS  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0034888-07.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BOTTARO  
ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0035137-21.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA FERREIRA CABRAL FARIAS  

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0036650-87.2010.4.03.6301 

RECTE: CELSO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0038338-55.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA GENEROSA JOAQUINA DA SILVA ANDRADE 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0038446-16.2010.4.03.6301 

RECTE: LENIRA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 
DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0038558-53.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA NEILDE SANTOS VITURINO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0245       PROCESSO: 0038632-39.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA CLEIDE SOARES DA SILVA NASCIMENTO  

ADV. SP174933 - RENATO GOMES MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0040392-23.2010.4.03.6301 

RECTE: SILVIA ROSE ANDRIENCO 

ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0041324-45.2009.4.03.6301 

RECTE: EDNA CELSO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0041846-09.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MICHELETTO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0042798-85.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALFREDINA CARVALHO GODINHOTO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0043141-81.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DELI OLIVEIRA PINTO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0043865-51.2009.4.03.6301 

RECTE: MOACYR ROCHA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0044262-13.2009.4.03.6301 

RECTE: HERMINIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0045562-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WELLINGTON ALEXANDRE DA SILVA  

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0046280-41.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SUELI MARCIANO DUARTE  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0047763-72.2009.4.03.6301 

RECTE: DURVAL TERTO DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0048534-21.2007.4.03.6301 

RECTE: DENISE DOS SANTOS MORO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0048611-59.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE NAPOLEAO ARAUJO CARLOS SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0048921-02.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SILVIO DE SOUSA MARTINS  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0050624-36.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA EVANGELISTA  

ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0260       PROCESSO: 0050633-90.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE SANTOS DE MENEZES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0050858-13.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO FILHO  

ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0051050-43.2009.4.03.6301 
RECTE: BEATRIZ APARECIDA FILOMENO ALEIXO PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0051183-85.2009.4.03.6301 

RECTE: JULIO PAULO SILVA NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0051195-02.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0052286-93.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO SOCORRO BRAGA PACHECO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0053207-23.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON FERNANDES ALMAZEN  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0053357-04.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VERA LUCIA MARCHI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0054153-63.2006.4.03.6301 

RECTE: ELIANA NAHAS 

ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH e ADV. SP157477 - JANAINA LUIZ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0054326-82.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEOVEGILDO DE SOUSA IRMAO  

ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0054526-55.2010.4.03.6301 

RECTE: MITIKO ITO 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0055894-70.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: LUIS ROBERTO GARCIA  
ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0056643-87.2008.4.03.6301 

RECTE: LAERTE AMIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0273       PROCESSO: 0056848-82.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRENE CORREIA PAZ BEZERRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0274       PROCESSO: 0057284-12.2007.4.03.6301 

RECTE: ANDERSON ALVES FERNANDES 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0058249-87.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS JOSE PATROCINIO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0058268-93.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA EDNA MORAIS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0058638-72.2007.4.03.6301 

RECTE: MARTA TORRES DE MELO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0058789-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINA LOPES RIBEIRO  

ADV. SP223799 - MARCELO BUENO DE QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0059097-74.2007.4.03.6301 

RECTE: ZENITH SANTANA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0059216-35.2007.4.03.6301 

RECTE: LINDOLFO CYRILLO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0059326-34.2007.4.03.6301 

RECTE: EZEQUIEL OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0059495-21.2007.4.03.6301 

RECTE: VALTER SALES 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0283       PROCESSO: 0059580-07.2007.4.03.6301 

RECTE: DIOGENES JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0059675-37.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0059708-27.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BONAMICO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0059731-70.2007.4.03.6301 

RECTE: CIRILO JOSE DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0059774-07.2007.4.03.6301 

RECTE: PAULO SILVA DOS SANTOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0059925-70.2007.4.03.6301 

RECTE: ODETE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0060549-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUSIMARIA CARLOS DE AMARIM  

ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0061294-31.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO STRUFALDI NETO  

ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 40/963 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0061594-90.2009.4.03.6301 

RECTE: JAYME ALVES DE MENEZES 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0063965-95.2007.4.03.6301 

RECTE: SIMEAO RAFAEL NATIVIDADE 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0063981-49.2007.4.03.6301 

RECTE: SERGIO RENATO DE MATTOS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0065171-47.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA FILHO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0072197-33.2006.4.03.6301 

RECTE: IVONE TEREZA BARBIZAN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0073567-13.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA  
ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0350857-91.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GUSTAVO PACIFICO  

ADV. SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0000103-03.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENY MARTINS ZILLI  

ADV. SP087169 - IVANI MOURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0000139-41.2007.4.03.6319 

RECTE: JOSE GANDINI 

ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0000200-08.2011.4.03.6303 
RECTE: BENEDICTA FRANCISCO MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0301       PROCESSO: 0000221-15.2010.4.03.6304 

RECTE: TERESA NERING BORCARI 

ADV. SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0000223-46.2010.4.03.6316 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA MIRANDA DA SILVA  

ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0000319-76.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AILSON DA PAIXAO  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0000337-89.2008.4.03.6304 

RECTE: JOSE PAULO DA SILVA 

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0000369-30.2009.4.03.6314 

RECTE: PEDRO BATISTA NUNES 

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0000516-21.2007.4.03.6316 

RECTE: VILMA CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0000672-72.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: MANOEL DE SOUZA 

ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0000794-41.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOELIA BALBINA RODRIGUES  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0000821-91.2010.4.03.6318 

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS CAMPOS 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0000891-44.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA CARDOSO  

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0000938-02.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: JAIR MARCHIOLI  

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0000976-27.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA MARIA ORTIZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0313       PROCESSO: 0000986-55.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETE DE LOURDES AMORIM FRANZOSO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0001116-29.2008.4.03.6309 

RECTE: CARLOS ALBERTO JOSE DA SILVA 

ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES e ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO COIMBRA e ADV. SP147790 - EDUARDO GEORGE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0001197-03.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA FRANCA BARBOSA  

ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0001259-59.2010.4.03.6305 

RECTE: JOANA SANTANA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0001273-35.2009.4.03.6319 

RECTE: BENEDITO PEREIRA SILVA 

ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0001400-85.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LEONARDA DE OLIVEIRA SUENSON  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0001407-79.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: NEIDE LISCIOTTI GALATTI 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0001463-97.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MERCEDES DE JESUS FAVERO  

ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0001489-20.2009.4.03.6311 

RECTE: EDILSON DOS SANTOS 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0001538-70.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NADIR DE JESUS MELO  

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0001578-26.2011.4.03.9301 

IMPTE: JOSE CARLOS NARIMATSU 

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0001593-92.2011.4.03.9301 

IMPTE: EDISON ROBERTO MARTINI 

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0001628-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DO NASCIMENTO  

ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0001651-55.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIKO TANIHIRA TAKAHAMA  
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0001686-30.2008.4.03.6304 

RECTE: TEREZINHA MARIA BARBOSA 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0001989-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DOMINGA DELMIRA DE CERQUEIRA SANTOS  

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0002012-25.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR FAETANO DOS SANTOS  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0002024-31.2009.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHAEL ALEX DE SOUZA SANTOS  

ADV. SP184883 - WILLY BECARI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0002074-59.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0002108-50.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA DA SILVA  

ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0002118-84.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE JESUS DA SILVA  

ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA e ADV. SP105785 - MARIA APARECIDA AUGUSTO 

CAIXETA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0002149-33.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: MARIA MERCEDES JUSTINO DA GAMA 

ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0002198-48.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA CARMEN RUBIO DA SILVA  

ADV. SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0002236-15.2010.4.03.6317 

RECTE: JAIRO VERECHIA 

ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0002264-07.2010.4.03.6309 

RECTE: SILVIO COSTA 

ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO e ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0002310-05.2010.4.03.6306 

RECTE: TERCILIA LEMES DE SOUZA 

ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0002362-16.2010.4.03.6301 

RECTE: FERNANDA AMELIA FRANCESATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0340       PROCESSO: 0002372-54.2010.4.03.6303 

RECTE: ADELINA MARCIANO GINO 

ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0002376-68.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE SALES COUTINHO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0002496-37.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FORMICO SALLES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0343       PROCESSO: 0002614-48.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ALVES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0002731-89.2010.4.03.6307 

RECTE: ROBERVAL BATISTA DE ALMEIDA 

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0002752-62.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO CARLOS FANTINATI  

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0002790-61.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ROSA DA SILVEIRA FRACASSO  

ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0002790-65.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELTON ALVAREZ  

ADV. SP133691 - ANGELA APARECIDA VICENTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0002815-15.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GUIOMAR PEREIRA ALVES  

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0002912-02.2010.4.03.6304 

RECTE: ZENILDA SOARES DE SOUZA 
ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0002978-92.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BISPO  

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0351       PROCESSO: 0003059-31.2010.4.03.6303 

RECTE: LAURITA FRANCISCA DE SOUZA DUTRA 

ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0003143-35.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO JESUS DE OLIVEIRA  

ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0003301-69.2010.4.03.6309 

RECTE: LEONICE APARECIDA SANTOS 

ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0003311-16.2010.4.03.6309 

RECTE: ANA MARIA MUNHOZ 

ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0003348-40.2010.4.03.6310 

RECTE: CICERO DONIZETI RODRIGUES 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0003378-36.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIA APARECIDA QUINTINO  

ADV. SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS e ADV. SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0003406-28.2010.4.03.6315 

RECTE: NADIR ALVES DE OLIVEIRA LOPES 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0003422-24.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARIA JOSE ROMAO DE OLIVEIRA 
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ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0003473-30.2009.4.03.6314 

RECTE: WANDERLEI CASSERO 

ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0003477-71.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MARTINS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0003530-78.2009.4.03.6304 

RECTE: ADELINA TERRON CAIRES 

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0003567-27.2008.4.03.6309 

RECTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0003572-60.2010.4.03.6315 

RECTE: CLAUDIO CARRIEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0003584-48.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELZA CESARE BARRETA  

ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0003614-36.2010.4.03.6307 

RECTE: LUZIA DE LOURDES PEROBELLI CORTEZ 

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0366       PROCESSO: 0003703-71.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE MARIA PIANCA  

ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0003752-18.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: AMERICO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0003834-20.2008.4.03.6302 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0004060-09.2010.4.03.6317 

RECTE: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0004079-70.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA APARECIDA MORETI CARDOSO  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0004161-91.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTINA DIAS DOS SANTOS  

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0004169-18.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA JOSE SANTOS 

ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO e ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0004213-97.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MERCEDES NEGRI PISSINATO  

ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0004216-92.2008.4.03.6308 

RECTE: AMADO HERGESSE DOS SANTOS 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0004249-42.2009.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIA HELENA FERNANDES DE MORAES  

ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0004327-39.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU RODRIGUES TAVARES  

ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0004330-54.2010.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORINDA ASTOLPHI  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0004523-93.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE DAVID BARBOSA  

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0004677-61.2008.4.03.6309 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO DA SILVA SANTOS FILHO  

ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0004775-86.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA DA SILVA GOMES  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0381       PROCESSO: 0004818-52.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA BARBOSA DE SOUSA  

ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0004830-02.2010.4.03.6317 

RECTE: IRENE RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0004832-03.2009.4.03.6318 

RECTE: REGINALDA ANDRADE DO NASCIMENTO 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0004900-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA APARECIDA RINGER ARJONA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0005081-53.2010.4.03.6306 

RECTE: ADAIR DIAS DE SOUZA 

ADV. SP143369 - LAERCIO VICENTINI GASPARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0005093-76.2010.4.03.6303 

RECTE: CLEUSA GARDINAL CAZELA 

ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0005274-35.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE MELO RODRIGUES  

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0005326-71.2009.4.03.6315 

RECTE: NEUZA DE SOUZA NORONHA 

ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0005373-60.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI DELANEZA RIBEIRO  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0005412-02.2010.4.03.6317 

RECTE: ANA LUIZA DA SILVA LOPES 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0005706-96.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE DE SOUZA NEVES 

ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0005762-87.2010.4.03.6317 

RECTE: NILSON AUGUSTO CERVEIRA 

ADV. SP226253 - RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0005790-50.2008.4.03.6309 

RECTE: APARECIDO SERINO 

ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO e ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0005847-18.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA CHAGAS LEONI  
ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0005941-39.2010.4.03.6311 

RECTE: SEVERINO DE FREITAS 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0005963-79.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA AUSENI ANDRADE DA ROCHA 
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ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0005991-11.2009.4.03.6308 

RECTE: EMILIO CRIVELLI 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0005996-87.2010.4.03.6311 

RECTE: EDISON TANCREDO MAURI 
ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0006005-18.2006.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA RUAS NOGUEIRA 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0006120-85.2010.4.03.6306 
RECTE: MARCIO LEANDRO SOARES DA COSTA 

ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0006348-72.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARCIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA 

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0006443-36.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DE SOUZA CAIRES  

ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0006714-27.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE ALVES DE MIRANDA 

ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0006719-33.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEZ MADEIRA BORGONOVI  

ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0006779-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PAZ GOMES  

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0006912-16.2008.4.03.6304 

RECTE: IVANIR FONTEBASSO 

ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0006972-24.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCIA APARECIDA GOMES ROCHA  
ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY e ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0007007-81.2010.4.03.6302 

RECTE: TEREZINHA CIRINO 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0007024-61.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARLENE DE MELO OLIVEIRA  

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0007098-62.2010.4.03.6306 

RECTE: DEJAIR MARTINS 

ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0411       PROCESSO: 0007234-02.2009.4.03.6304 

RECTE: SINFRONIO CLEMENTINO DA SILVA 

ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0007410-39.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REMI JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA e ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0007648-68.2007.4.03.6304 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0007703-61.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO  

ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0007737-42.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA VIANA DE MACEDO  

ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0007825-77.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA MARIA TEIXEIRA MOREIRA  

ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0007889-40.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES e ADV. SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0008086-68.2010.4.03.6311 

RECTE: GIORGIO SIMONATO 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 57/963 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0008101-61.2010.4.03.6303 

RECTE: WILSON DIAS 

ADV. SP227754 - MARCIO BATISTA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0008154-89.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GIBIN NETO  

ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA e ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0008489-86.2009.4.03.6306 

RECTE: JOAO CUSTODIO DE SOUZA 

ADV. SP064141 - JOSE ANTONIO GREGO e ADV. SP223138 - MARCO TARTARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0008587-49.2010.4.03.6302 

RECTE: MATILDE VIEIRA DA SILVA MORO 

ADV. SP214450 - ANA CAROLINA COSTA MOSSIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0008614-39.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO WAGONES DOS SANTOS REIS  

ADV. SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES e ADV. SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA 

TEDROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0008951-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0008971-12.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: GILZANE GALDINO PEREIRA 

ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0426       PROCESSO: 0009026-94.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCRECIA ROSSITTI GUIDONI  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0009276-03.2009.4.03.6311 

RECTE: VITORIA SANTANA PEREIRA 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0009324-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR SANTOS DA COSTA  

ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0009353-97.2009.4.03.6315 

RECTE: OSVALDO LEME 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0009374-25.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE RIVA SANTA CHIARA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0009441-77.2009.4.03.6302 

RECTE: JOAO DOS SANTOS MONTEIRO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0010055-48.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: VERA LUCIA JANUARIO MARCOLINI 

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0010341-97.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: JOAO ESTEVAM  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0010447-69.2007.4.03.6309 

RECTE: MANOEL RICARDO E SILVA 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0010492-84.2009.4.03.6315 

RECTE: MOACIR DE CARVALHO 
ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0010495-34.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/04/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0437       PROCESSO: 0010766-97.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VARCELIA REBESCO FERREIRA  

ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0011493-77.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE GUILHERME HENRIQUE  

ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0011601-75.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ANGELA MARIA GOMES DA SILVA 
ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0011724-73.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SAULO CESAR VALLIN FABRIN  

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0441       PROCESSO: 0012534-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATANAEL QUINTO DA SILVA  

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0012825-48.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEDRO MACHADO DOS SANTOS  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0012919-93.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ROSA DOS SANTOS  

ADV. SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0014931-17.2008.4.03.6302 

RECTE: GUILHERMINA DE ALMEIDA CRUZ 

ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA e ADV. SP257666 - IGOR ALEXANDRE GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0015681-29.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIA DERROTO DE MENEZES 

ADV. SP213974 - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0015918-85.2010.4.03.6301 

RECTE: CLEITER ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0017476-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAYTON DONIZETI SANTANA  

ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0019560-03.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIETA PEREIRA BERNARDES 

ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA e ADV. SP283860 - ANDREIA BOTELHO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0020735-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIENE PEREIRA DE SOUSA  

ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES e ADV. SP237909 - SÉRGIO MARCELO PAES BRAGA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0021528-68.2009.4.03.6301 

RECTE: MIRIAM DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0451       PROCESSO: 0021629-42.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NAZARE DOMICIANO FARRAJOTA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0021696-07.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0021909-13.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEVERINO VICENTE FERREIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0022033-93.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCO ANTONIO PIVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0022421-30.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA PEREIRA DA FONSECA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0022735-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: NIVIA APARECIDA ALVES GARCIA  

ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0023067-69.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO ANTONIO VEIGA  

ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0023889-58.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO SOUZA PEREIRA 
ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0024084-43.2009.4.03.6301 

RECTE: NILZA MARIA SANGIOVANNI BUCCIARELLI 

ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE e ADV. SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE 

SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0025974-80.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCELO EUGENIO 

ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0026462-35.2010.4.03.6301 

RECTE: VICENTE PAULO DA CONCEICAO 

ADV. SP183353 - EDNA ALVES e ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0026827-89.2010.4.03.6301 

RECTE: DAVID FONSECA MORAIS 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0027731-80.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALDO PEDRO DA COSTA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0029138-87.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENNY BURGO LOPES  

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0029358-22.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO ROCIGNO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0029501-11.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAUDETE RODRIGUES CARLOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0032273-78.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU GUIMARAES  
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0032565-92.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON APARECIDO SIQUEIRA  

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0032955-33.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVAM FRANCISCO DA SILVA  
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0035487-09.2009.4.03.6301 

RECTE: SONIA SANCHES SEGOBE 

ADV. SP038220 - PAULINO SILVEIRA CONCORDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0036508-20.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSELI FATIMA SCHAPIEVSKI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0472       PROCESSO: 0037057-30.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISVALDO RODRIGUES DE SOUZA  

ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0037382-05.2009.4.03.6301 

RECTE: RUI KLEBER TEIXEIRA SOUSA 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0037571-80.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA VICENTE  

ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0038378-03.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAERSON SEVERINO DE MOURA  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0038388-47.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERASMO CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0039608-17.2008.4.03.6301 
RECTE: MARIA APARECIDA VIEIRA 

ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA e ADV. SP062207 - MARIA MONTSERRAT MONASTERIO 

ALVARES 

RECTE: VITORIA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP102671-CARLOS LACERDA DA SILVA 

RECTE: VITORIA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP062207-MARIA MONTSERRAT MONASTERIO ALVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0478       PROCESSO: 0040499-38.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA GOMES DE MACEDO  

ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0041239-59.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIA PEREIRA MAYOLINO 

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0042544-78.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES REIS GOUVEIA  

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0045160-60.2008.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDA GONCALVES DA ROCHA 

ADV. SP278448 - DANIELA LAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0046011-65.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA CORTEZ  

ADV. SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0046259-31.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS  

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0049417-94.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETE MOREIRA ALVES DA SILVA  

ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0050151-79.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: GESSI BIANCHI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0486       PROCESSO: 0050419-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA CALDEIRA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0051749-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENIR LOPES OLIVEIRA  

ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0051905-22.2009.4.03.6301 

RECTE: GILSON ADELINO DE MOURA 

ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0053340-31.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PAZ SILVA  

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0055735-93.2009.4.03.6301 

RECTE: ELENA INACIO CUNHA 

ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0056975-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BARBOSA DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0492       PROCESSO: 0057456-80.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR DELFINA MESCHIARI GARCIA  

ADV. SP216390 - LUCIANE CRISTINA DE GAN ROSSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0058936-30.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: IVANI FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0060865-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILSON FRANCISCO ROCHA  

ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0061754-18.2009.4.03.6301 

RECTE: IVA GUILHERMINA GUARNIERI 

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0061974-16.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA OLIVEIRA SATYRO  

ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0063509-77.2009.4.03.6301 

RECTE: NAZARETH SINFRONIO TOLEDO 

ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0064641-09.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MIGUEL MARIO 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0000039-67.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS FAJARDO MANSANO 

ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0000100-78.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE BATISTA DA SILVA 

ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0000232-96.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: OSMAR LEITE  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0000246-92.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO NAZARENO DE ARAUJO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0000247-21.2007.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IEDA VILMA DA SILVA BORGOGNOVI  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0000250-06.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIS CARLOS FUZARRO  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0000279-10.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO TOTOLI  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0000283-97.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE NIVALDO DE JESUS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0000297-06.2010.4.03.6315 

RECTE: LINCOLN ALEXANDRE ALVES BEZERRA 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0000304-74.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO CARLOS DE LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0509       PROCESSO: 0000310-30.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVALDO NASCIMENTO SANTOS  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0000377-33.2011.4.03.6315 

RECTE: CARLOS ROBERTO GIANDONI 

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0000389-81.2010.4.03.6315 

RECTE: LOIDE DA SILVA KAIN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0000410-59.2011.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ CARLOS MATIAS 

ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0000420-12.2007.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: SEBASTIAO JOSE DA CRUZ  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0000443-72.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA MARIA CARRIJO ZULIANI  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0000446-65.2011.4.03.6315 

RECTE: EVA MOREIRA GOUVEA 

ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0000509-45.2010.4.03.6309 

RECTE: JACO FERREIRA NUNES 

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS e ADV. SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0000640-73.2008.4.03.6314 

RECTE: MARIA TEREZA DE JESUS FAJARDO 

ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0000649-35.2008.4.03.6314 

RECTE: JESUS DE CAMPOS 

ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0000693-80.2010.4.03.6315 

RECTE: IVO DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0000728-40.2010.4.03.6315 

RECTE: OTACILIO EMBOAVA PEIXOTO 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0000732-17.2009.4.03.6314 

RECTE: SOLANGE APARECIDA GIRALDELLI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0000765-67.2010.4.03.6315 

RECTE: CRISTINO FELIX BISPO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0000774-66.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAO JORGE DA COSTA JUNIOR 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0000824-55.2010.4.03.6315 

RECTE: NAIME MEDEIROS DE QUEIROZ 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0000895-94.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO CARLOS FONSECA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0000896-67.2009.4.03.6318 

RECTE: FLORISVALDO FARIA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0000904-44.2009.4.03.6318 

RECTE: LUIS CARLOS DIAS 
ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0001068-43.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GERALDO DA SILVA  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0001098-65.2009.4.03.6311 

RECTE: ALVARO COSTA ROSSETO 
ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0001209-88.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE MILARE DOS SANTOS  

ADV. SP139577 - ANTONIO CARLOS BRESEGHELLO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0531       PROCESSO: 0001352-63.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIDIO DE MOURA  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0001381-42.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGINA TORRES DE SOUZA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0001393-59.2010.4.03.6314 

RECTE: CLAUDIO IGNACIO OTTONI 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0001394-44.2010.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA A DE OLIVEIRA MACHADO 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0001461-24.2010.4.03.6309 

RECTE: MARLENE RIBEIRO DA COSTA 

ADV. SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI e ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E 

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0001613-54.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALEXANDRINO DE SANTANA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 
DIAS LOPES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0001631-15.2009.4.03.6314 

RECTE: ARACY BORTOLUZZO DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0001640-89.2009.4.03.6309 

RECTE: MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO 
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ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0001729-36.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSINO GOMES ALVES  

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0001767-97.2009.4.03.6318 
RECTE: FRANSERGIO BATARRA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0001797-35.2009.4.03.6318 

RECTE: FRANCISCO SOARES DA SILVA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0001806-94.2009.4.03.6318 

RECTE: ADGUIMAR FERREIRA SILVA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0001934-92.2010.4.03.6314 

RECTE: LUCIANA FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0001972-33.2007.4.03.6307 

RECTE: ANISIO PUCINELLI 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0001974-03.2007.4.03.6307 

RECTE: REONALDO FARINHA 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0001997-58.2007.4.03.6303 

RECTE: EVA LUCIA SILVA DE ARAUJO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0001998-17.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL APARECIDA FRANCO BUENO  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0002008-87.2007.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0002045-47.2008.4.03.6314 

RECTE: CICERO HENRIQUE DA ROCHA 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0002139-88.2009.4.03.6304 

RECTE: ESPÓLIO DE CANDIDO Z. P. POR IRENE SIMEÃO PIEROBOM 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0002181-44.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: IRONAN ALVES DA SILVA  

ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0002230-51.2009.4.03.6314 

RECTE: RICARDO DOMINICI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0553       PROCESSO: 0002254-88.2009.4.03.6311 

RECTE: ROBERTO SILVEIRA 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0002267-78.2009.4.03.6314 

RECTE: NELSON FARIA DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0002339-65.2009.4.03.6314 

RECTE: DOMINGOS GOMES DO AMARAL 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0002431-81.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ARAUJO JUNIOR  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0002566-18.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA JOSE MARTINS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0002610-40.2010.4.03.6314 

RECTE: NIVALDO EVARISTO FERREIRA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0002680-28.2008.4.03.6314 

RECTE: VERA LUCIA BORGES GORLA 

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0002720-39.2010.4.03.6314 

RECTE: ADILSON VERDEIRO 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0002767-62.2009.4.03.6309 

RECTE: GILDO JOSE DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0002796-34.2008.4.03.6314 

RECTE: BENEDICTA MARTINELLI 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0002866-48.2008.4.03.6315 

RECTE: GUILHERME PEREIRA 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0002899-67.2010.4.03.6315 

RECTE: SELMA MARIA BEZERRA DA SILVA 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0002929-08.2010.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOSE MARQUES FERREIRA 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0002950-86.2007.4.03.6314 

RECTE: MARIA BENEDITA TOMEI VALICELI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0002977-79.2010.4.03.6309 

RECTE: CLEONICE JOSEFA DA SILVA 

ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0003030-79.2009.4.03.6314 

RECTE: MARILZA CRISTINA JORGE 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0003052-18.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE MIGUEL DOS SANTOS 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0003079-49.2006.4.03.6307 

RECTE: JOAO LIMA ROMERO 

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0003259-05.2010.4.03.6314 

RECTE: CLOVIS DE JESUS XAVIER 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0003308-61.2010.4.03.6309 

RECTE: JUREMA DOMINGUES LEMES 

ADV. SP165162 - ANDRÉIA APARECIDA LEMES HERZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0003310-13.2010.4.03.6315 

RECTE: IVAN PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0003313-65.2010.4.03.6315 

RECTE: ARLINDO SOUZA FRANCO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0003362-46.2009.4.03.6314 

RECTE: CARLOS ROBERTO NARDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 78/963 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0003428-86.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE ROSA DA SILVA 

ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0003460-02.2007.4.03.6314 

RECTE: MARLEY COSTA MAGUETAS 
ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0003479-18.2010.4.03.6309 

RECTE: WELLINGTON JARDIM DE SOUSA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0003485-22.2010.4.03.6310 
RECTE: IVONE ISABEL DE BRITO 

ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0003611-65.2007.4.03.6314 

RECTE: VALDEMAR ALVES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0003622-94.2007.4.03.6314 
RECTE: BERTINO ALVES PEREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0003655-84.2007.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JOSE MOISES GOMES  

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0583       PROCESSO: 0003707-45.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0003749-92.2008.4.03.6315 

RECTE: NOEL JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0003761-75.2009.4.03.6314 

RECTE: MARCO ANTONIO MOREIRA 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0003778-82.2007.4.03.6314 

RECTE: ROBERTO CELESTINO DUARTE 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0003780-52.2007.4.03.6314 

RECTE: DALVINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0003849-84.2007.4.03.6314 

RECTE: LUIZ ANTONIO BERTOLONI 

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA e ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0003864-48.2010.4.03.6314 

RECTE: DIMAS PORTO 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0003872-05.2008.4.03.6311 

RECTE: PAULO FERNANDO SPINELLI 
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ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0003993-26.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VANDERCI DONIZETI ROCHA  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0003996-73.2008.4.03.6315 

RECTE: MANOEL TITO DE ARAUJO 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0004026-54.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO NASCIMENTO  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0004087-83.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA IDALINA PLACA 
ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e ADV. SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0004168-15.2008.4.03.6315 

RECTE: ROBERTO WILSON DE SA 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0004200-25.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO VIRSON PEREZ 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0004219-43.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DANIEL PORFIRIO XAVIER  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0598       PROCESSO: 0004270-15.2009.4.03.6311 

RECTE: ONESIO CABRAL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0004312-06.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO ALEXANDRINO 

ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0004461-12.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DA SILVA NASCIMENTO  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0004478-58.2007.4.03.6314 

RECTE: SUZARLEI BOTASSINI RODRIGUES 

ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0004491-08.2008.4.03.6319 

RECTE: ARLINDO BARBOZA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0004535-32.2009.4.03.6306 

RECTE: REJANE ROSA DOS SANTOS 

ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO e ADV. SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0004561-81.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE ROMAO DA CUNHA 

ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0004655-94.2008.4.03.6311 

RECTE: VERA LUCIA OLCESE 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

e ADV. SP163793 - VANESSA MELLO DE AQUINO e ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0004674-03.2008.4.03.6311 

RECTE: PEDRO MENDES DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0004709-89.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e ADV. SP185601 - ANDRÉ PAIVA MAGALHÃES 

SOARES DE OLIVEIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0004829-72.2009.4.03.6310 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ORLANDO SAQUETTO  

ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0004864-68.2010.4.03.6319 

RECTE: JAIRO LUIZ DE PAIVA 
ADV. SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI e ADV. SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0004910-40.2008.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DE CAMARGO 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0005010-95.2008.4.03.6314 

RECTE: ILSON RODRIGUES DA MATA 
ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0005029-89.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL JOAQUIM RODRIGUES  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0613       PROCESSO: 0005078-30.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ENIR ELIAS DOS SANTOS  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0005119-65.2010.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO FERNANDES TEIXEIRA 

ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0005204-92.2008.4.03.6315 

RECTE: LUZIA DE LARA CRUZ 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0005219-61.2008.4.03.6315 

RECTE: AGNALDO PIRES RODRIGUES 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0005326-52.2010.4.03.6310 

RECTE: LUIZ CORREIA SOARES 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0005350-63.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA DE NAZARE ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0005371-48.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO VEDOVATO PISSINATTI  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0005486-56.2010.4.03.6317 

RECTE: ELIANE TRINDADE PIRES 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0005512-58.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACCACIO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e 

ADV. SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0005540-22.2010.4.03.6317 

RECTE: JAIR VIANA 

ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0005543-58.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINDO SIMÕES  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0005551-28.2008.4.03.6315 

RECTE: JOEL FERREIRA DE LIMA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0005615-67.2010.4.03.6315 

RECTE: ELIZABETH MEDEIROS GOLOMBIESKI 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0005754-41.2009.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RECDO: MARCOS MASSAYUKI AKAMA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0005848-58.2010.4.03.6317 

RECTE: EDISON NERIS DIAS 

ADV. SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0005898-84.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA MARIA DA SILVA  

ADV. SP158673 - ROGERIO BARBOSA LIMA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0005912-68.2010.4.03.6317 

RECTE: OSMAR MASCHIETO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0005940-64.2009.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOEL GOMES CORREA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0005965-38.2008.4.03.6311 

RECTE: SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0005994-20.2010.4.03.6311 
RECTE: SIDNEI LEPORINI 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0006106-04.2010.4.03.6306 

RECTE: SEVERINA CECILIA DA SILVA 

ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0006132-50.2006.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILON COELHO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0006141-12.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDINO PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0636       PROCESSO: 0006147-19.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTINS DOS SANTOS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0006167-32.2010.4.03.6315 

RECTE: CARLOS ALBERTO COELHO DA SILVA 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0006173-22.2008.4.03.6311 

RECTE: SANDRA SERPA COSTA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0006266-70.2008.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MORAIS MACHADO 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0006396-89.2010.4.03.6315 

RECTE: JESAEL BATISTA LEITE 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0006469-59.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI SANTOS DA SILVA  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0006594-81.2009.4.03.6309 

RECTE: REGINALDO MARIANO RIBEIRO 

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0006721-35.2008.4.03.6315 

RECTE: CARLOS RODRIGUES DE LIMA 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0006726-69.2008.4.03.6311 

RECTE: SEVERINO DEILTON DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0006775-42.2010.4.03.6311 

RECTE: CONCEICAO RIBEIRO 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0006804-80.2010.4.03.6315 

RECTE: BENEDITA APARECIDA PEREIRA 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0006895-73.2010.4.03.6315 

RECTE: TEREZINHA CELESTINA MACHADO DAROS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0006902-65.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO LUIZ DAROS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0006940-87.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: AGUINALDO VIEIRA DA SILVA 
ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0006964-08.2010.4.03.6315 

RECTE: HELIO ALVES DE FARIA 

ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN e ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0651       PROCESSO: 0007178-74.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON VENANCIO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0007192-58.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA DE JESUS DA SILVA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0007231-55.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR IZILDO CAMPOS  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0007250-90.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DE SOUZA MARTINS  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0007261-90.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FRANÇA DIAS  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0007340-43.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SAVATIN  

ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0007396-05.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO APARECIDO PASQUALETI  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0007404-40.2010.4.03.6303 

RECTE: CARLOS ANTONIO DE PAULA LEITE 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0007515-85.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO BELCHIOR SOBRINHO 

ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0007579-32.2009.4.03.6315 

RECTE: MARCELO LEITE DE ANDRADE 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0007949-13.2010.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIAO ELIAS DA SILVA FILHO 

ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0007949-74.2010.4.03.6315 

RECTE: BRAZ DAMAS PACHECO 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0008135-07.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0008162-29.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA APARECIDA DE TOLEDO SANTANA  
ADV. SP265294 - ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0008341-14.2010.4.03.6315 

RECTE: JULIO CUSTODIO MANOEL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0008458-39.2009.4.03.6315 

RECTE: PEDRO VIEIRA DOS SANTOS 
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ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0008687-26.2009.4.03.6306 

RECTE: TEREZA MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA e ADV. SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0008751-70.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO APARECIDO RUFINO FILHO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0008817-98.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA VIRGINIA DE VASCONCELOS MORAIS 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0009054-35.2009.4.03.6311 
RECTE: JOSE SALVIANO DIAS 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0009251-87.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA BERNADETE SILVA MOTA 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0009303-37.2010.4.03.6315 
RECTE: ANGELO GABRIEL DA ROSA 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0009513-25.2009.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO CARLOS TAVARES SOUZA 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0674       PROCESSO: 0009581-77.2006.4.03.6315 

RECTE: JOÃO ALCEU DA ROSA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0009855-25.2007.4.03.6309 

RECTE: ROBERTO ARISTIDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0009860-22.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE GARCIA RUIZ  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0677       PROCESSO: 0009868-24.2007.4.03.6309 

RECTE: JOAQUIM TEODORO ALVES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0009883-90.2007.4.03.6309 

RECTE: ODETE MARTINS DA SILVA FRANCA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0010110-41.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0010322-15.2009.4.03.6315 

RECTE: JUCIMARA NATALIA RODRIGUEZ DE JESUS THOME 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0010459-94.2009.4.03.6315 

RECTE: PEDRO GERALDO GARCIA 

ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0010628-47.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA LUIZA WITZEL 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0010649-57.2009.4.03.6315 

RECTE: LUIZ DE CAMPOS 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0010685-12.2007.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0010905-63.2010.4.03.6315 

RECTE: AVELINO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0011221-47.2008.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO COSME MAMEDE 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0011397-53.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DE FATIMA SILVA  
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0011502-66.2009.4.03.6315 

RECTE: IRAIDES GONCALES CARVALHO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0011737-33.2009.4.03.6315 

RECTE: CELESTINO APARECIDO LUCAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 
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DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0011754-69.2009.4.03.6315 

RECTE: CARLOS AUGUSTO SILVA MOURA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0012141-21.2008.4.03.6315 
RECTE: ABDIAS FERREIRA SILVA 

ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0012773-11.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTILA GONCALVES GOMIDES E OUTRO 

RECDO: ISABELLA GONCALVES DE MORAIS CRUZ 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0013299-75.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA JACQUES GUALTIERI  

ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS 

FERNANDES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0013320-32.2008.4.03.6301 

RECTE: ELIZETE FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0013336-05.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO MAURILIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0014737-17.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ADIR THIMOTEO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0015217-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE DA SILVA SENRA  

ADV. SP130884 - MARIA INES BORELLI MARIN e ADV. SP137075 - MAURA MEDEIROS PANES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0015696-80.2007.4.03.6315 

RECTE: ALVARO SOARES NETO 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0016332-85.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ELIO BERGAMO 

ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0016339-38.2007.4.03.6315 

RECTE: MIGUEL MIZAEL DOS SANTOS 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0017096-59.2007.4.03.6306 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0017105-21.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO COSMO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0017153-77.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO TEIXEIRA DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0704       PROCESSO: 0017242-03.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERNANDES  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0017752-16.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO BARBOSA DOS REIS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0017788-68.2010.4.03.6301 
RECTE: JOSE VITORELLI 

ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0017789-43.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0017800-72.2007.4.03.6306 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBISON BENAZZI  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0017807-64.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO EMILIANO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0017837-02.2007.4.03.6306 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES APARECIDA DE PAULA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0018143-68.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TOMAZ  

ADV. SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA e ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e 

ADV. SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0018324-69.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANDRE DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0018328-09.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIS PESSOA SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0018648-59.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANETE RODRIGUES  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0018654-66.2007.4.03.6306 

RECTE: ADAILTON SILVA DA CRUZ 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0018662-43.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOLFO MATIAS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0019016-85.2004.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUZIA DE QUEIROZ BARRETO  

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0019956-33.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR PIRES DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0021407-93.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO TEIXEIRA DO CARMO  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0049350-66.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIVONETE ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0049884-10.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: CARLOS FERREIRA LIMA  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0050024-44.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERSON BARBOSA SANTOS  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0050035-73.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RONEI DOS SANTOS PINHO  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0050230-58.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROMILSON MARQUES FERREIRA  

ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0050385-61.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ILDA COUTINHO AGUIAR E OUTRO 

RECDO: EDVALDO LIMA AGUIAR - ESPOLIO 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0051138-18.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUBENS BADOLATO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0727       PROCESSO: 0051222-19.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NELSON CHIMIREE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0053851-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARVALHO DE SOUZA  

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0056457-98.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO BATISTA CIRINO 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0092511-63.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TUTOMU OTAGA  

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0092621-62.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VICENTE LOPES NETTO  

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0092757-59.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSILDA RAMOS DA SILVA  

ADV. SP149374 - MARLENE DI RUZZA e ADV. SP093630 - ANGELA MARIA MAGALHAES PIRES 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0092810-40.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCO AURELIO IGLEZIAS DE PAULA  

ADV. SP047491 - SEBASTIAO CASSIANO DE PAULA 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0093816-82.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENICIA FERREIRA DE FRANCA  

ADV. SP256767 - RUSLAN STUCHI 
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RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0094553-85.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ODETE DE LIMA BELLINE  

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RELATOR(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA Nº 6301000004, de 30 de maio de 2011. 
  

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
  
ALTERAR para 01/08/2011 a 10/08/2011 e 21/11/2011 a 30/11/2011, o período de férias da funcionária TATIANA 

BOGHOURIAN - RF 6062, anteriormente marcado para 13/06/2011 a 22/06/2011 e 03/11/2011 a 12/11/2011. 

  

ALTERAR para 13/06/2011 a 22/06/2011, 03/11/2011 a 12/11/2011 e 07/02/2012 a 17/02/2012 o período de férias da 

funcionária LAURA ALICE MAGALHÃES DE SOUZA - RF 6119, anteriormente marcado para 22/08/2011 a 

06/09/2011 e 18/03/2012 a 31/03/2012. 

  

ALTERAR para 12/07/2011 a 29/07/2011 o período de férias da funcionária MARIA STELLA ROSSI - RF 2854, 

anteriormente marcado para 24/06/2011 a 11/07/2011. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

              São Paulo, 30 de maio de 2011. 

                                                           

  

Documento assinado por JF 176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0C4G.0HEI.02EC-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO REGISTRADO PELOS JUÍZES DA PRIMERIA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 09.05.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000037 
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0004679-61.2009.403.6126 - UITON REINA CECATO (ADV. 223.355 - EDUARDO CECATO PRADELLI) X LUIZ 

ANTONIO LEPORI (ADV. 173.866 - FLAVIO CARDOSO DE OLIVEIRA; ADV. 256.552 - RODRIGO MARIN 

CASTELLO) 

 

III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO DE APELAÇÃO. ARTIGOS 140 E 141, II, DO CÓDIGO 

PENAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA. PRELIMINARES REJEITADAS. CONDENAÇÃO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- O art. 391 do Código de Processo Penal brasileiro confere o direito de o assistente habilitado nos autos de ser intimado 

da sentença, com a finalidade de recorrer; 

- Independentemente da capitulação dos fatos ao tipo penal da injúria praticada contra funcionário público ou do 

desacato, a ação penal é pública, ou seja, deve ser promovida privativamente pelo Ministério Público; 

- O descontentamento do advogado contra uma decisão do juiz não deve causar reflexos na pessoa do magistrado. É 

dever do advogado manifestar seu inconformismo na forma que a lei lhe concede, por meio de recursos próprios que 
são inerentes ao princípio do duplo grau de jurisdição; 

- Recurso parcialmente provido para condenar o recorrido. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar parcial 

provimento ao recurso de apelação interposto pelo assistente de acusação, para condenar o recorrido, nos termos do 

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marcio Ferro Catapani, Elidia 

Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee e o Procurador da República Patrick Montemor Ferreira. 

São Paulo, 09 de maio de 2011 (data do julgamento). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000036 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na sistemática adotada pela Lei nº 

10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a “sentença definitiva” 

são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão 

das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto 

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente 

inadmissível. 

  

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 
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Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0016960-59.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301196622/2011 - MARIA 

CONCEICAO RODRIGUES FELIX (ADV. SP224522 - AKENATON DE BRITO CAVALCANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012213-66.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301196548/2011 - ALEXANDRE 

PASQUETTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010547-30.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301196538/2011 - MARY 

RODRIGUES DA LUZ (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0014925-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301198113/2011 - MARCIA CAMERA 

(ADV. SP112147 - MARGARETH JANE NAVARRO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando as hipóteses de impedimento previstas no artigo 134 do 

Código de Processo Civil e tendo em vista que proferi sentença nestes autos, determino a redistribuição deste feito com 

urgência. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0007984-47.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301141350/2011 - MARIA MARIZETE DOS SANTOS (ADV. 

SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA, SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora pleiteia na presente 

ação o restabelecimento de auxílio-doença com pedido de tutela antecipada e a retroação da DIB de 14/05/2007 para 

14/01/2007. O pedido foi julgado improcedente. 

De acordo com os laudos periciais, elaborados por médicos ortopedista e traumatologista, não está caracterizada 

situação de incapacidade laborativa atual, somente caracterizada situação de incapacidade laborativa no período de 

14/01/2007 a 14/05/2007. Portanto, ausente a verossimilhança da narrativa inicial. 

Ademais, a antecipação da tutela para recebimento de atrasados caracterizaria execução provisória, procedimento que é 

vedado nos Juizados Especiais Federais nos termos do art. 17 da Lei nº 10.259/2001. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipado pleiteado pela parte autora. 

Intime-se. 

  

0041987-78.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301189831/2011 - JUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. 

SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar proposto por Jucilene de Oliveira Mirando 

visando a reforma da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada nos autos da ação nº 2010.63.01.031897-4. 

  
Na ação principal foi prolatada sentença, julgando-se improcedente o pedido da parte autora de concessão do benefício 

por incapacidade. 

  

É o relatório. Decido 

                 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme Enunciados 37 destas Turmas 

Recursais: 

  

“Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 
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Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais.” 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

art. 5º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Com efeito, o juízo de cognição das tutelas de urgência não é exauriente, mas sim sumário, em razão do evidente perigo 

de dano e da verossimilhança das alegações da parte autora, nos exatos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. 

Assim, as tutelas de urgência são concedidas de forma precária, estando sua eficácia subordinada à prolação da 

sentença, concedida após cognição exauriente. 

  

Portanto, após o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdição, esgota-se a finalidade da medida antecipatória, 

prevalecendo comando normativo da sentença que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

  

Logo, da sentença para frente, as tutelas de urgência deverão ser apreciadas pelo Relator do recurso de sentença, nos 

termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001. Tal conclusão, descortina, conseqüentemente, a perda do objeto do recurso 
sumário, posto que a decisão recorrida não mais subsiste, ante a prolação da sentença. Nesse sentido já se posicionou o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. (REsp 818169 - CE - Relator MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - 

PRIMEIRA TURMA - DJ 15/05/2006). 

  

No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de improcedência do pedido, o que evidencia a perda do 

objeto no presente recurso. 

  

Ante o exposto, não conheço do recurso. 

  

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045606-16.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301189715/2011 - GRAZIA ITALIA DALLA TORRE (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X 

TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos. 

O artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal de 1988, estabelece: “Conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade 

ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”. 

Portanto, pela redação do dispositivo constitucional, a impetração visa a prevenir ou corrigir ato comissivo ou omissivo, 

ilegal e abusivo, praticado ou em vias de ser praticado, por autoridade pública. 

O mandado de segurança tem via estreita de processamento, de forma que a narrativa deve ser precisa, com a indicação 

específica do ato tido como coator e do direito que se afirma líquido e certo e violado, devendo a prova ser pré-

constituída e não se admitindo a dilação probatória. 

A parte autora, em sua petição inicial, faz uma descrição dos fatos que entende justificar a impetração do presente 

mandado de segurança mas não indica, com a devida precisão, qual é o ato judicial impugnado. 

Assim sendo, proceda a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da petição inicial, indicando corretamente o(s) 

ato(s) tido como coator (número e inteiro teor da decisão, bem como a data em que foi proferida e publicada), sob pena 

de indeferimento da peça exordial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0017189-19.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301193735/2011 - ADRIANA DE MATOS ASSUNCAO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

). Vistos, em decisão. 
1) Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ADRIANA DE MATOS ASSUNÇÃO. 

2) Com efeito, os artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil indicam os requisitos da petição inicial, nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 282. A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
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VII - o requerimento para a citação do réu. 

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.” 

  

3) A esse respeito, ensina o “caput” do art. 6º da Lei nº 12.016/2009, “in verbis”: 

  

“Art. 6o A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 

(duas) vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade 

coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.” (Grifos não 

originais) 

  

4) Assim, por tratar-se de feito que tramita perante o Juizado Especial, com possibilidade de análise dos requisitos da 

exordial apenas nesta fase processual, defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, nos 

termos do art. 284 do Código de Processo Civil, para o fim de indicar a autoridade coatora, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

  

5) Decorrido o prazo, volvam-me os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dou-me por impedida, nos termos do 

art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

  
0064453-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301177617/2011 - EDSON DAVID 

FERREIRA PEREZ (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047124-54.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301177618/2011 - FABIANA 

APARECIDA DE VASCONCELOS (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027018-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301177622/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 
SILVA (ADV. SP273591 - KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025325-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301177623/2011 - JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034978-15.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301177619/2011 - BENEDITO JOSE 

FELICIANO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030869-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301177620/2011 - APARECIDA DE 

ARAUJO VASCONCELOS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021971-19.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301177624/2011 - IVONE DE ALMEIDA 

DEMASI (ADV. SP138693 - MARIA APARECIDA SANTOS, SP232774 - ELISANGELA ALMEIDA DEMASI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO TR 
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0005280-06.2009.4.03.6308 - - DESPACHO TR Nr. 6301193529/2011 - DORIVAL RAMOS (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

NADIR APARECIDA DO NASCIMENTO RAMOS formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do autor, Sr. Dorival Ramos. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (Grifos não originais) 

  

Para análise do pedido, é preciso documentação que comprove a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. 

Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) documentos 

pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de 

endereço com CEP. 
  

Compulsando os autos, verifico que não constam os seguintes documentos: cópia legível do comprovante de endereço 

com CEP e da carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte, restando, portanto, prejudicada a habilitação. 

  

Diante disso, determino que seja intimada a interessada para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

  

Cumprida a diligência, volvam os conclusos. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se os autos. 

  

Intimem-se. 

  

  

Ata Nr.: 6301000028/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 07 de abril de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal SILVIO 

CESAR AROUCK GEMAQUE, Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a 

participação dos Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA, FERNANDO MARCELO MENDES e 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram, por meio 

de videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ 

WASHINGTON. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000007-84.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACACIO LOPES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000017-05.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GOMES DE FREITAS  

ADVOGADO: SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000017-28.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: OSVALDIR GONÇALVES PEDRO  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000045-07.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA RUFINO DE MORAES  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000079-49.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: LUIZA DE MARTIM RODRIGUES  

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000120-75.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LAURO CHERICONI FILHO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000126-22.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROZANE TEIXEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000146-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSEFINA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 106/963 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000174-57.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CLEUSA ROASIO MOSCHINI 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000184-58.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000186-08.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BESERRA DE MELO COSTA  

ADVOGADO: SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000188-02.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARINCOLO BIANCHINI  

ADVOGADO: SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000237-72.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDIMILSON MELO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000247-13.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA ESTELA FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000266-22.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: NATAL SABINO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000270-62.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DEVANIL EDUARDO INACIO 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000271-64.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ADRIANA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000272-64.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LINDOLFO ELOY DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000273-33.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMINDA MOREIRA CASTRO DE LIMA  

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000282-13.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MARIGO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000286-38.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO RAMSAUER  

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000293-04.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA LUIZ FERREIRA PISOLER  

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000300-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000310-56.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP155763 - ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000317-53.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ADENIR MARQUES AFONSO PARRA  

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000324-13.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEU PEDRO SERAFIM  

ADVOGADO: SP254893 - FABIO VALENTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000361-40.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000372-49.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SERGIO FACIROLLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000388-20.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES BRANDAO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000390-92.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO PILAR  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000396-73.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ALVES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000403-29.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ADELINA ELIAS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000408-53.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OLAVO CORREIA JUNIOR  

ADVOGADO: SP057850 - OLAVO CORREIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Pedido de vista. 
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PROCESSO: 0000413-48.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EZEQUIEL APARECIDO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000419-45.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA DO CARMO ROSA FONSECA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000420-32.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADEMIR PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000437-48.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO  
ADVOGADO: SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000445-09.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EDNALVA NUNES DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000453-97.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE XAVIER CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP186740 - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000468-02.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000470-67.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA MARIA TINTE CARMELLIN  

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000481-95.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO JOSE PORTE 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000495-16.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA HAYNES TAMBORIM  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000497-15.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRIA CARDAMONE 

ADVOGADO(A): SP085583 - AKIYO KOMATSU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000498-89.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MOACIR DONIZETI CAPRONI 

ADVOGADO(A): SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000500-07.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO PINTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000515-70.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PERES CHAROTA  

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000519-32.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO MANGILI  

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000523-70.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000526-57.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: OSMARINA DO AMARAL GABRIEL 
ADVOGADO(A): SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000602-26.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA CRISTINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000615-46.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARIO BRAGA ZAQUIEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000621-40.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSE CASTELLI  

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000647-57.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA BARBOSA DE OLIVEIRA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000652-79.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA RIBEIRO FANTINATI  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000657-59.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RANDAL CRISTIANO KULAIF ABDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000662-96.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP216827 - ALESSANDRA CAMARGO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000667-73.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RICARDO BARBOSA BORGES 

ADVOGADO(A): SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000677-37.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENY PEDRAZANI MOREIRA  

ADVOGADO: SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000678-10.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS MORAES  

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000726-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRONIO RUFINO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000741-13.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA JODAS 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000743-64.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA CORREA PROENCA  

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000751-76.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOSE HAMILTON VILLACA  

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000769-09.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MANTOVANI NETO  

ADVOGADO: SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000769-65.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANGELINA FAGUNDES DA SILVA SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000792-47.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FRANCISCO GOMES NETO 

ADVOGADO(A): SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000819-26.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: SILVINO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000825-17.2008.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA FRANCISCA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000825-37.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ILSON MENEGHELI 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000848-72.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OKADA YANETADA  
ADVOGADO: SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000869-27.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DAS NEVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000908-23.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLIVIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000949-09.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153274 - ADRIANA ELOISA MATHIAS DOS SANTOS BERGAMIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000950-16.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA ELENA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000978-69.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO DAMASCENO NETO  

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000992-27.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MARTINS  

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000995-52.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: BEATRIZ CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO(A): SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001000-29.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVEM MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001013-29.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR PIRES DA SILVA  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001013-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA PAULA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001031-26.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GORDIANO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001042-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ANIRALDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP085580 - VERA LUCIA SABO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001043-54.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MOACIR BETTINI 
ADVOGADO(A): SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001045-98.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEMENTINA RODRIGUES BEZERRA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0001085-45.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA IZABEL DA COSTA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001124-61.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA PERES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001133-38.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE REZENDE  

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001150-12.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LEONARDO FERREIRA DOMINGUES 
ADVOGADO(A): SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001154-49.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CATTANIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001157-03.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001158-75.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FRANCISCO BONATTI  
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ADVOGADO: SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001162-39.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO CORREA  

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001169-62.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JORGE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001170-50.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001202-03.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES ARMANDO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001214-64.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001223-46.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA GABRIEL PIRES  

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0001238-52.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSINO MOUSINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001240-54.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARCOS GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001283-69.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSIVALDO PAULO FREIRE 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001286-17.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: CREONILDA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001292-47.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO MOITA 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001294-17.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE ROBERTO MENDES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001312-69.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC DA SILVA  
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ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001314-69.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS BERNARDES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001324-63.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA CANDIDA MARTINS  

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001337-62.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IONE NEVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP200482 - MILENE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001345-09.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ELISEU SGOBBI 

ADVOGADO(A): SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001379-43.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BENEDITA HERCULANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001379-58.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RIBEIRO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 122/963 

PROCESSO: 0001380-85.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ARACI CADAN 

ADVOGADO(A): SP166989 - GIOVANNA VIRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001390-97.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MESSIAS DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001422-65.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DIRCEUZA FERREIRA LOPES  

ADVOGADO: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001426-77.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINO MACHADO  

ADVOGADO: SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001439-76.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DEODORO QUINTILHIANO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001440-09.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDITO APARECIDO PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001472-60.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME BORGES CAETANO  

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001516-12.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SOARES DE MOURA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001544-64.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LAURINDO SABADIM  

ADVOGADO: SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001546-02.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VIVALDO PERETO 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001550-08.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROSA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001560-15.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ALICE FAVARO AMADIO  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001560-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ROBERTO SOARES GOMES 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001581-85.2006.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MINOR KISHIMOTO 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001582-73.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC BUENO  

ADVOGADO: SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001600-90.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERIANO DIAS  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001601-50.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA CORRADI  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001601-75.2007.4.03.6305 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HENRIQUE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001612-97.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAZARO FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001670-72.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ANTONIA LUIZABETE LEONARDI  e outro 

ADVOGADO: SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS 

RECDO: SOLANGE LEONARDI 

ADVOGADO(A): SP083216-MARIA HELENA DE MELLO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001769-86.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVINA LIMA DE MELO  

ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001771-22.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE HELENA GOMES  

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001776-22.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SILVESTRE GONÇALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001779-77.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA RAMILHA GARRIDO BORTOLOZZO  

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001801-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001810-21.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001810-80.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ODETE RODRIGUES ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001843-72.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA FERREIRA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001897-84.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: TEREZA CONCEICAO BARRUFALDI DUARTE  

ADVOGADO: SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001901-66.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARCELINA BISPO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001905-74.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VITOR FERREIRA  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001908-33.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSEFINA DA ROCHA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 127/963 

PROCESSO: 0001932-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001948-49.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001954-66.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FAUSTO WEIMAR ACERBI  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001955-10.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MANOEL LINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP114818 - JENNER BULGARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001979-74.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES FERREIRA  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001990-42.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002006-68.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 128/963 

RECTE: ESTELITA DA SILVA COUTO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002008-88.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP095421 - ADEMIR GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002009-17.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002021-50.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRACEMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002028-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEOSMAR NUNES  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002028-72.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA STRUCK  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002031-65.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA DE FREITAS COSTA  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002036-87.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA BRITO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002039-06.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA JOSEFA RUIZ DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002103-88.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MIGUEL DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002124-38.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DULCE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002143-71.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO(A): SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002146-80.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: TEREZA DE FATIMA BICUDO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002152-12.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CORDEIRO DE LIMA  

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002159-16.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002168-13.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS PAULO GOUVEA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002189-38.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002208-92.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO CEZAR MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002216-90.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRA BUENO DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002220-82.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINES BRASIL SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002247-20.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES ALMEIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002258-42.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMIR ALENCAR  

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002260-57.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DERCILIA MELO CATOSSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002301-26.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO LECHUGA SALES  

ADVOGADO: SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002303-93.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002310-83.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EVANILDES DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002325-27.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DECIO BADARI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002339-87.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALO MAZZALI  

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002350-61.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAIA JOSÉ DA SILVA LEITE  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002354-24.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUIZA MARIA AROUCA 

ADVOGADO(A): SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002358-59.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EURIPEDES TEIXEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002397-38.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALONSO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002405-34.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO CORREA DE MELLO  

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002406-49.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RCDO/RCT: PIEDADE FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002423-67.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DORACI APARECIDA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002430-33.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSÉ RUBENS BARBOSA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002440-10.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ELIAS FERNANDES DE LIMA  e outro 

ADVOGADO: SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 
RECDO: MARIA FERNANDES DE LIMA MALAVAZI 

ADVOGADO(A): SP181986-EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002446-42.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEUNICE APARECIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002467-47.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI ALVES DOS REIS  

ADVOGADO: SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002471-43.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGINA GONCALVES NUNES AURELIANO  
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ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002491-83.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PAULO BOLIS 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002494-59.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002500-66.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLAUDIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002514-71.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ABILIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002517-36.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON BEZERRA DOS REIS FILHO  

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002518-55.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002521-24.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: JOSE OZAIR DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002532-17.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALDEMIR PULIANI  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002564-85.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP209334 - MICHAEL JULIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002566-22.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA FARQUE CASTELLI  

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002570-57.2007.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002576-24.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO APRILE PIRES  

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002585-13.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDA PEDRO RAUL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002592-19.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BENTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002605-25.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO VICENTE PENA  

ADVOGADO: SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002615-40.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ERINALDO PIRES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002634-78.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ELENA YAKOVLEVNA MATAFONOFF 
ADVOGADO(A): SP212811 - OSMAR ALVES BOCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002636-81.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMARA ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002638-85.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEIJANDIRO PEREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002638-88.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: GEORGINA SILVA ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002641-20.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANAIRA DELFINO DA SILVA FARIA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002646-89.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DA SILVA TOSTES  

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002660-55.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE DE JESUS COSTA BRITTO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002664-20.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MESSIAS CICERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002681-80.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MERCEDES ANDRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002689-49.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: FLAVIO ORLANDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0002712-55.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DOS REIS  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002768-55.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARLENE DA CRUZ ALVES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002821-49.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO TONATO  

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002836-68.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLEIDSON CHARLES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002844-76.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA CARDOSO  

ADVOGADO: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002894-31.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NATALINA DE BRITO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002921-88.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGOS JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002927-39.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: SEBASTIANA DE LIMA VALMOBIDA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002927-74.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002936-29.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MOREIRA DE BRITO  
ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002942-48.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: IDALINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002966-29.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE BONSAGLIA NETTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002966-97.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAURA GARCIA CORADINI  

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002987-78.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS NAZARIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002990-41.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ULICIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003006-74.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO FELIZARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003015-46.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MIRACY GAMA PENEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003022-98.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JUREMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003023-89.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIDIO MANOEL ALVES BARBOSA  

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0003032-67.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA RODRIGUES ANTONIO  

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003056-82.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA APARECIDA MARTINS SERAFIM  

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003060-45.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEDINA DE LIMA RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003061-07.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IVO DIAS MONTEIRO  

ADVOGADO: SP224660 - ANA MARIA DA SILVA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003062-22.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ MATIAS  

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003066-62.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ABERTO CONÇALVES DA COSTA  

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003082-96.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JULIA DE SOUZA CARVALHO  

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003125-82.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO GONCALVES  

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003162-27.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS MENDONCA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003178-89.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE CLAUDIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003202-86.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL DOS SANTOS TOMAZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003235-47.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA 

RECDO: MILTON RODRIGUES DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003264-97.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO GOMES  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003265-80.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADAO MIGUEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003270-94.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA  

ADVOGADO: SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 0003283-74.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ABILIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003300-52.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE NOGUEIRA BATISTA  

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003305-16.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA LOURENCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003305-27.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GUIOMAR EMIDIO DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003307-38.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003317-56.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO DOS REIS FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003360-81.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADALBERTO DE OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: DALKI LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003386-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODITA ROSA DE JESUS MENDES  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003389-70.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDERSON DE SOUZA  

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003428-51.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE VIEIRA MARQUES 
ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003438-19.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CARTONI DE LIMA  

ADVOGADO: SP132096 - ADAIR MARCIANO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0003452-84.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IRENE REECHY SEVILHA 

ADVOGADO(A): SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003467-22.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO SOUZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003485-19.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ISABEL DOMBIDAU 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003485-21.2007.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: OSWALDO BAFUNI 

ADVOGADO(A): SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003490-37.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARCELO FERNANDES MACIEL  

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003507-41.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: REGINALDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003518-80.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003541-66.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO AGNALDO PAULINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003568-22.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROGERIO GAVIN 
ADVOGADO(A): SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003590-55.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NAIR FIASCHI DA ROCHA  

ADVOGADO: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003619-92.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ANTONIO RICARDO  

ADVOGADO: SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003621-42.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CARLOS CASAMASSA  

ADVOGADO: SP091962 - MARIA MADALENA FERIGATO ZYLBERLICHT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003624-60.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA OLIVEIRA DE MORAIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0003633-04.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA GOMES  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003641-56.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: YVONNE MAGALHÃES MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003646-09.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MARTINS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003649-94.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CARLOS VIANA  

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003658-56.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PAINO CALEDE  

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003678-21.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS FORNAZIER 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003684-71.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: DIORACI RODRIGUES SELES 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 148/963 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003692-60.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE AILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003693-35.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA LOPES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003696-71.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA MARIA DE LOURDES 

ADVOGADO(A): SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003739-29.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTOS MATHEUS  

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003740-23.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDA ACOLA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003748-15.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OFELIA FONSECA DA SILVA  

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003763-57.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA RIBEIRO BARBOSA  

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003772-40.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS ANJOS  

ADVOGADO: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003839-03.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR FERREIRA DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003850-06.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA DE LOURDES CRAVEIRO MAZOCHO  

ADVOGADO: SP123749 - CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003858-48.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE VERNILLO  

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003860-34.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BORBA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003868-79.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003873-78.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CREUSA CANDIDA FERREIRA DO PRADO  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0003938-06.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOPES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004010-46.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GILSON PEREIRA DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004070-98.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDER LUIS PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004082-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NAIR DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004100-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DO AMPARO GONZAGA 

ADVOGADO(A): SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004119-61.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA ALVES MOREIRA PINTO  

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004134-94.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUMERCINDO ALVES DE FREITAS  

ADVOGADO: SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004180-31.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYRTON TEODORO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004184-44.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: HERMENEGILDO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004215-45.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSE MATIAS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS - OAB/SP 

287.025  

SÚMULA: Pedido de vista. 

PROCESSO: 0004221-58.2006.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA DE LUCCA ZANATTA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0004258-62.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TELMA APARECIDA BUENO  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004282-72.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES GUIMARAES  
ADVOGADO: SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004294-70.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDRO LUIZ CARDOSO  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004311-82.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DO CARMO BUENO DE CAMARGO GALDINO  

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004318-37.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA RAMOS NETTO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004322-57.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARAFON RISSO  

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004327-64.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UMBELINA SOARES BORGES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004333-49.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA CALDERAN DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004346-82.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE PALMA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS - OAB/SP 

287.025  

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004354-74.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES TEREZA MICHELLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004356-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL RODRIGUES CARDOSO  

ADVOGADO: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004361-35.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSE DA SILVA GONCALVES  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004366-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZA HELENA NOGUEIRA FONTES  

ADVOGADO: SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004376-80.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA MORAIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004422-76.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA MENDONCA FARIA  

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004428-10.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSENILDO PEDRO DE ALCANTARA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004438-60.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELLEN CAMILY DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES 

RECTE: ROSEMARY VEIGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP271764-JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES 

RECTE: EMILY DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP271764-JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004450-13.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: GENI PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004521-50.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CASTAGNA 

ADVOGADO(A): SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004524-78.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CHIYOKO KIMURA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004539-28.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: JOSE ANTONIO DEGANE 

ADVOGADO(A): SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004541-48.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSEFINA DE MENEZES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004568-34.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO BARROSO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004579-73.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA DA SILVA LODI  

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004591-19.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELIA ALTAR DELASPORA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004591-21.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE HUMBERTO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004637-73.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIENE CONCEICAO SOUZA  
ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004652-66.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSA MARLI MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004664-20.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA DE LIMA BARBOSA  

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004696-70.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA LOPES GUIDO  

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004701-88.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIME DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088439 - YVETTE APPARECIDA BAURICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004723-78.2007.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: ROSA SHAFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004745-93.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IZABEL FLORENTINO STORTI  

ADVOGADO: SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004756-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL FERNANDES MARTINS  

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004762-38.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANITA DE SOUZA E SILVA  

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004775-04.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES APARECIDA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP201993 - RODRIGO BALDOCCHI PIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004805-86.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: JASSON RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004811-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CARNEIRO MAGALHAES  

ADVOGADO: SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 0004828-96.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL DO NASCIMENTO DIAS  

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004832-92.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALVARO BENTO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004834-07.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004851-23.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAIL BORGES ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004863-15.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCOS HAVEL 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004866-96.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIZ ERNESTO SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004877-89.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ROBERTO RAMOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004884-33.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA GIMENES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004890-72.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUZIA BARBOSA VITORIANO 

ADVOGADO(A): SP179673 - PATRÍCIA ALONSO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004909-26.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA NUNES  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004909-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE FATIMA ALVARENGA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004927-79.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: EZAIRA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004939-08.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAVALCANTE SALES  

ADVOGADO: SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004948-96.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JAIME FRANCISCO  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005013-51.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005023-33.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDE APARECIDA CAMPOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005036-32.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005037-46.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO GOMES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP201923 - ELIANE DOMINGUES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005082-78.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA NANCI DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005094-32.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA MARTINS DE CAMARGO CECCHI  

ADVOGADO: SP110483 - SUELI MARIA PINHEIRO CAPELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005100-27.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SANTA MENINO RIBEIRO LEMES 

ADVOGADO(A): SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005128-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RAIMUNDO NONATO ARAUJO VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005129-24.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA DE FATIMA DE FIGUEIREDO LIMA  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005160-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEONIDAS RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO(A): SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005176-60.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TANIA PAOLLILO LACERDA DO REINO 

ADVOGADO(A): SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005185-98.2008.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JOSEFA VANACI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005187-66.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJANIR MANTOVANI  

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005250-62.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTIANE RODRIGUES BUGARI 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005330-06.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURO FERREIRA DA FORTUNA  

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005342-40.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELCI DA SILVA GARRIDO  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005365-10.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL VIEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005383-59.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADELINO DIAS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 163/963 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005394-39.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CREUZA ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005396-03.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FLAVIO CARDOSO NOCETTI 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005407-25.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA CRISTINA TREVISO MONTANHA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005463-02.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEVERINA MARIA PINTO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005508-09.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA FERREIRA MORAIS  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005583-57.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA LELES 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0005622-97.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE JESUS TONNETTI CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005676-61.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GERALDO GOMES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005692-28.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES VICENTE  

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005702-57.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GISLAINE DE CASSIA LOURENCO SANTANA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005717-47.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA GARCIA TEODORO 

ADVOGADO(A): SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RECTE: LUIZ TEODORO 

ADVOGADO(A): SP104691-SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005720-54.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE GALEGO CARNIEL  

ADVOGADO: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005787-87.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ NAPOLITANO LEITE 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005801-66.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA ELIZABETH DA COSTA  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005812-47.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO INACIO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005814-83.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005829-41.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA TERESA CEZAR NICOLETTI 

ADVOGADO(A): SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005855-50.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE NUNHEZ VIDOTO 

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005864-85.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVA APARECIDA VENANCIO GUSMAO 

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005927-87.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005946-22.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONCALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 28 de abril de 2011. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 
1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000028/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 07 de abril de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal SILVIO 

CESAR AROUCK GEMAQUE, Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a 

participação dos Meritíssimos Juízes Federais RAECLER BALDRESCA, FERNANDO MARCELO MENDES e 

MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA, que atuou nos casos de impedimento. Participaram, por meio 
de videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDO MARCELO MENDES e MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA. Ausente, justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSÉ 

WASHINGTON. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento 

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a 

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 0005974-09.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA CARVALHO FARIA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006007-59.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006103-32.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE CEZAR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006121-07.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA DE SOUZA LIMA ROSA 

ADVOGADO(A): SP251506 - ANA PAULA MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006130-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANA ALICE DE SOUZA PARISI 

ADVOGADO(A): SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006141-80.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALDYR PERES ROMANI 
ADVOGADO(A): SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006146-48.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARDOSO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0006151-48.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JORGE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006228-26.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: IRINEU PAULO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006244-80.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROCHA  

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006267-15.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FERNANDO TADEU GHION 

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006292-18.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: MARIA SOCORRO GOMES 

ADVOGADO(A): SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E OUTRO 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006312-83.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DE MORAES  

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006330-11.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CAPUCCI ROSSI  

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006430-05.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA SANTANA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006439-87.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: APARECIDO FERNANDO CANDIDO 
ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006461-96.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MIGUELINA SOARES DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006502-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TELMA VOLPINI BUENO DE MORAES  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006537-86.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIZ ANTONIO ALVES  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006547-91.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DARCI TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006569-28.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: OLIVIO CUNICO DELGADO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006572-54.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA GENALDI DA SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006615-60.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON ANTONIO DEZEN  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006656-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: WILMA MAIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006659-02.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIO ALVES  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006671-87.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR CARLOS VITE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006684-18.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA HELENA DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006739-24.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO JOSE PAVAN 

ADVOGADO(A): SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006762-25.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: WALTER SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006775-69.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RISSATI GERMANA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006835-42.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRONILA DE SANTANA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006867-07.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANE LIMA VALVERDE  

ADVOGADO: SP024500 - MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006920-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ANTONIO PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0006945-34.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006948-30.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP193394 - JOSÉ AUGUSTO APARECIDO FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0006957-89.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA JOSE CALCINONI MOLINA  

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006997-47.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARISE BARBOSA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007099-48.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007110-24.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA SIBINEL FOTEBASSO  

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007110-25.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DE MELO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 173/963 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007143-77.2007.4.03.6304 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUGRACIA DE JESUS GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007195-71.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: AKIRA KONDO 
ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007201-17.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOSE MARIA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007205-55.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANIA MOIZZI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007207-06.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEBERT PRATES AMANSIO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007210-82.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS CEZAR LUBAO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: DANIELE MARIA LUBAO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: LUIZA LUBAO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007225-27.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS SAMUEL GUIMARÃES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007235-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSA DE SOUSA SOARES MATIAS  

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007245-55.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS  

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007279-31.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: NATAL OLIVINIO ANANIAS 

ADVOGADO(A): SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007280-20.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007299-81.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA SILVIA MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007300-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEIDE DA SILVA VERONEZE 

ADVOGADO(A): SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007311-11.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EVA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007355-67.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIVALDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007418-98.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IVAILDE SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007427-59.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SILVIO TAIPINA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007456-18.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: NEDA BALLARIO 

ADVOGADO(A): SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007527-36.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AMERICO FERREIRA  

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007528-94.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO GOMES  

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0007566-06.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS DE SOUZA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007605-24.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE MERCES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP158049 - ADRIANA SATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007608-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSE TAVARES DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007639-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VALDETE PEREIRA PORTO  

ADVOGADO: SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007647-97.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALDEMIR LEME 

ADVOGADO(A): SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007679-15.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP226667 - LILIA MARIA DE PAULA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007706-43.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMEU CARLOS DA SILVA  
ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007721-63.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AFONSO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007731-74.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALINA GAMA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007764-48.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ZILDA MIYAKO MAKI MITAINI 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007768-85.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CLEUSA SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007829-77.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007845-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRONILA SEVERINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007863-44.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DULCE DA SILVA MARCELINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007902-98.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA ARCO VERDE DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007914-29.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARLOS GOLZ 

ADVOGADO(A): SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007934-54.2009.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE HENRIQUE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007984-12.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA DE OLIVEIRA MODA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008015-37.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008016-17.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEISA IRENE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008021-71.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO LEAL  

ADVOGADO: SP081773 - MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008072-27.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA LUCIENE DA SILVA  

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008101-25.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LEIDE AMBROSIO MARTINS 
ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008146-39.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO TOSTES  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008383-52.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008447-83.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR MOREIRA GOMES  

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008468-13.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADOLFO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008475-40.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE SHIGUEO SIMABUKURO  

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008497-19.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ MENDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008535-76.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MANOEL SANCHES TORRES 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008613-91.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE DO CARMO ALLIS 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008646-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE OLIVIO LACERDA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008652-17.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARLOS AFONSO 

ADVOGADO(A): SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008735-67.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE CASIMIRO FILHO 
ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008764-78.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DE CAMPOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008788-64.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADONAI GONCALVES PASSOS  

ADVOGADO: SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008875-67.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ZULMIRA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008934-82.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZELINA CIPRIANA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP082029 - BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008950-39.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARET DOS SANTOS CAMPOS  

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008980-08.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILVA APARECIDA CASALHI TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009015-62.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: PEDRA ALVES DE ALMEIDA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009043-33.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDO ROBERTO GALAN BUCK 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0009057-30.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU PEDRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0009063-94.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE APARECIDA NONIS 

ADVOGADO(A): SP106966 - MARILDA APARECIDA OCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009199-21.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA GONDEK DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009235-60.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ALPHEU APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009236-45.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: ONDINA STRASSBURGER MARCONI 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009257-94.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ROLANDO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009300-31.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IZABEL MARIA PONTES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009340-13.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LURDES SILVA 
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ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009357-49.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDEVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009447-84.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZIO ROBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009458-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ RIBEIRO  

ADVOGADO: SP282938 - DEGVALDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009482-57.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE RIBEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP059018 - NATAL SAMUEL DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009529-18.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA MARQUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009580-18.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CHAGAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009582-09.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOAO VALDIR STOPPA 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009624-16.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ESMERINDO FARIAS 

ADVOGADO(A): SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009679-46.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO SIQUEIRA DE MENEZES  

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009833-82.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009937-43.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JLIA CAPORUSSO GARAVELLO 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009963-85.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS PASCHOALETTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 0009997-21.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ROBERTO APARECIDO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010005-53.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: PAULO JORGE PASTRI 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010037-85.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP203408 - EDIO APARECIDO CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010056-09.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA SILVA BIAGGI  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010084-35.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA APARECIDA GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010116-48.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TEREZA MITSUE ODA 

ADVOGADO(A): SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010145-03.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO ALVES FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010167-12.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010208-52.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCIDIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP213886 - FABIANA PARADA MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010249-16.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DURVALINA FLORES 

ADVOGADO(A): SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010250-64.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DALVA MARIA REBELLO 

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010282-09.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: LUCIA HELENA BROCHETTO GAVALDAO 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010356-26.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010478-03.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELICA PRAVATTA VARGA 

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010506-10.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRANI ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010527-80.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARCOS ANTONIO AMADIO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010530-43.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DARVINA MARIA DO BELEM LEAL  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010566-14.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA COSTA FELIX  

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010642-07.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC RICARTE  

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010669-58.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DONIZETTI MORO  

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010730-45.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GIMENES NUNES  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010749-98.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DOMINGOS MESQUITA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010871-64.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES COIMBRA  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010918-60.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOISES LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010957-06.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP239124 - JULIANA CAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010961-09.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA REGINA CLEMINCHAC 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010964-49.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA RODRIGUES PRATES CEREIJO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010974-71.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA APARECIDA PRIZANTELLI ZANELATO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011016-18.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ CAMPOS  

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011028-37.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MALAQUIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011088-41.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA MARCONATO  
ADVOGADO: SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011092-52.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011105-17.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA KINDLER PEREIRA  

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011107-57.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURA MORAES 

ADVOGADO(A): SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011134-67.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAERCIO JOSE SICHIERI 

ADVOGADO(A): SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011139-57.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO LEMES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011181-10.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020812 - EMPRÉSTIMO - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE 

ADVOGADO(A): SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE 

RECDO: PAULO CAIO PARANAGUA COUTINHO  

ADVOGADO: SP013106 - VINICIUS FERREIRA PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011251-87.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC DE MACEDO  

ADVOGADO: SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011277-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SEVERINO ARAUJO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011286-15.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PAULA SILVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011377-40.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DOVAIR FELICIO  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011393-91.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORVINA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011396-79.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUZIA PAULINA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP095673 - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011398-16.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011430-55.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIO VILACA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0011450-43.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENIR MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011507-64.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA SANCHES  

ADVOGADO: SP151626 - MARCELO FRANCO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011633-24.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEBASTIAO SOUZA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011633-80.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA FARIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011639-24.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE LUIS MORATO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011647-42.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0011773-17.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011861-60.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILMAR SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011863-47.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DA SILVA CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011908-58.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ERIKA BEGER ZANFIROV 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012055-89.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUISA CAIXETA GOMES  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012057-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GRACIANO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012110-72.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAM MARTINS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP119842 - DANIEL CALIXTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012143-30.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARIDA APARECIDA PADUA SANTO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012200-14.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA ANDREA MARQUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012326-64.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUZIA OLIVIA GONCALVES VICENTINI  

ADVOGADO: SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012328-78.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ROMA NUNES  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012336-16.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LIMA LAPLECHADE 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012340-48.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO LIMA  
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ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012407-84.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: JOAO BERNARDO BOE NETO 

ADVOGADO(A): SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012432-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: EMY FANNY OVIEDO PAREJA 

ADVOGADO(A): SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0012445-25.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA RUBIN MELONI  

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012508-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVINO RICARDO PONDIAN 

ADVOGADO(A): SP215926 - SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012570-90.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NAILDETE BARBOSA LINS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012583-94.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELIO MERCEDES RAMOS  

ADVOGADO: SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012619-34.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEBASTIÃO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012725-35.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA HELENA ROSSETTI MOREIRA  

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012727-03.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA DE MELO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012964-36.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: LAURO GAZZOLA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013085-28.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE DUARTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013106-77.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUZA REGINA SILVA BRUSSOLO  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013195-95.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE NOGUEIRA NACAFUCASACO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013223-29.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VIVIAN DARLA DOS SANTOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013289-72.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUCIA FABRINO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013350-30.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ROBERTO RIBEIRO TONASSO 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013448-44.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ MACHADO  

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013460-63.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ENEDINA DA SILVA ALMOCREVE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013515-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIMONE BARROS DE BRITO 
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ADVOGADO(A): SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013660-70.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDETE DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0013783-02.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GIBIM DA SILVA  

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013949-95.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE VALTER MACHADO  

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014023-45.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014105-22.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014155-56.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO BIZAIA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014439-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ORLY MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - OAB/SP 133.110  

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014529-04.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALBERTINA CONSTANTINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014541-69.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP047618 - ALDO VICENTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014640-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS D ANUNCIACAO 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0014703-76.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 021203 - LETRAS E TÍTULOS DE CRÉDITO MERCANTIS - REGISTROS 

COMERCIAIS/COMERCIAL - SUSTAÇÃO DE PROTESTO 

RECTE: CLAUBER VALENTIM LINDOLFO 

ADVOGADO(A): SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014775-39.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM ACACIO CUSTODIO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 201/963 

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014907-86.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI BRANDAO PRADO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014920-22.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI FRANCO GARBELINI  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014985-54.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARGARET RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015204-64.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015621-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSEFA INACIA DA SILVA FARIAS  

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015830-14.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA SANTINA SOARES  

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0015848-46.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELCIDE BORGES CONSTANTINO 

ADVOGADO(A): SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015939-03.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS FERREIRA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016053-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERIANO ARAUJO PESSOA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016829-97.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERINEUDO SOUSA SILVA  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016873-26.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: ARMANDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016951-49.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: AMELIA RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0016962-78.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVESTRE PIRES DE MORAIS NETO  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017060-27.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ AMARO DA SILVA  

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017118-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHEILA GALVAO  

ADVOGADO: SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017685-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SONIA MARIA CARAPIA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017921-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDINHA ANTUNES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018181-29.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GIL QUEIROZ  

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018607-12.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CLESIO MATIOLI  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019229-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDETE MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019790-79.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEUMA DE JESUS BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019839-73.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

IMPTE: WILLIAM ASSUNCAO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019845-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MEIRE MAZUREK PERFEITO 

ADVOGADO(A): SP027728 - ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020297-39.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PAULELA  

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0020531-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE ANTONIO VAZ 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021790-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HUGO DANIEL BEDUSSI GALASSO 

ADVOGADO(A): SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021882-93.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP260911 - ANA MARIA DO REGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022217-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: YOLANDA SORRENTINO SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022385-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022612-12.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0022646-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP264168 - DAVIDSON DE AQUINO MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0022812-84.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLOVIS NORBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0023153-74.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSEFA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0023347-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024336-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON BOTTACIN  

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0024434-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: RAIMUNDA BARBOSA DO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024593-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: RENATO ANTONIO NAUFF 

ADVOGADO(A): SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024857-59.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ELPIDIO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025162-09.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HELENO DA SILVA  

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025288-25.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AILTON SANTIAGO BISPO  

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - OAB/SP 133.110  

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026025-62.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA ZULMIRA DE LIMA 
ADVOGADO(A): SP141824 - MARIA DO CARMO CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026076-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIOCLECIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211453 - ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026493-89.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAQUEL DOS SANTOS BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026600-41.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA JUSTINIANO DE CASTRO  

ADVOGADO: SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026842-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEUSA VALENTE GUEDES ZULLINO 

ADVOGADO(A): SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026922-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PAIVA DE MELO  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027351-57.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDINALVA PEDREIRA ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027973-75.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS JOSE ALONSO  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0028119-19.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO MARCIO DE PAIVA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0028137-40.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO MARCOMIN  

ADVOGADO: SP204367 - SIMONE APARECIDA ROBERTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0028887-40.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029824-84.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JORGE FAUSTINO  

ADVOGADO: SP175482 - WAGNER PASQUINI DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0029928-71.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ADELIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030162-24.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO SERAFIM DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030227-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO FERREIRA BARRA  

ADVOGADO: SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030245-06.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030361-46.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALEXANDRE WOLLENWEBER 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030580-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA JOSE NEVES AVELAR 

ADVOGADO(A): SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada MARILENA GAVIOLI HAND - OAB/SP208427. 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030859-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031151-93.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROBERTO CUCCAVIA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0031312-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSE ODICO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031641-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES ROBERTO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0032150-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ODORICO SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032294-83.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILSON CARVALHO CATARINO 

ADVOGADO(A): SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032478-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA FIORINO 

ADVOGADO(A): SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033387-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIVALDO ALVES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034520-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034645-34.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 0034650-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDGARD DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035271-19.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE AMORIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0036230-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFA ZENEIDE GUEDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036246-07.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE PINTO ALMEIDA 
ADVOGADO(A): SP110318 - WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037664-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOEL SATURNINO DE CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0038073-19.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0038383-25.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA LUIS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, a advogada RENATA RIBEIRO DA SILVA - OAB/SP 267.742 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038480-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIS FABIO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038623-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JUSTINO AGEMIRO DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038931-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTONIA DE ALMEIDA DOERLE 

ADVOGADO(A): SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

Proferiu sustentação oral, pela parte autora, o advogado SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - OAB/SP 159.517  

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040254-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSWALDO LONGO  

ADVOGADO: SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040591-79.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: UBIRAJARA COELHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0041528-94.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CICERO MANOEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP214166 - RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES 

RECTE: MARIA CELIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP189808-JOSE CARLOS ALVES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0042152-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO LANCANE  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0043001-47.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FERNANDO FONTALVA CORDEIRO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0043661-41.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSUE PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043675-25.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AIRTON SILVA FIALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0044238-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIEL SILVA SANTOS 
ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044321-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSELI CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0044340-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NAIR PRIETO 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044383-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EVANILDO SANTANA DE LISBOA 

ADVOGADO(A): SP031223 - EDISON MALUF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045056-68.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IVA BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0045189-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: HORACIO BERNARDO ROSARIO 
ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045222-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NAIR BEATRIZ CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046513-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046990-27.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA BARROSO SANTANA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047039-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0047418-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMEU ASSIS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047446-74.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CICERA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047489-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIEDJA MARIA NASCIMENTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP208535 - SILVIA LIMA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047654-97.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: MARCOS ANTONIO PIERONI 

ADVOGADO(A): SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0047991-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUCIA ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048391-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048685-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO CRESTANI  

ADVOGADO: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048694-80.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOIOKO TAMAGUSKO  

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048763-49.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEIXO GONÇALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049923-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADRIANA LARA TOLDO 

ADVOGADO(A): SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050024-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELUZA MARIA OLIVEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0050198-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TEREZINHA DIAS DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050482-32.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AFONSO NEITON MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051608-49.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVANILDO LAURINDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052117-43.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: TERESA HILARIO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052852-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON APARECIDO LIMA  

ADVOGADO: SP143646 - ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA  DE ASSIS CARDOSO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053244-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BERNINI  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0053684-12.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0054283-53.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ MAURO LORENA 

ADVOGADO(A): SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0055786-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WELDON MAURICIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056034-70.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERASMO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056567-63.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058547-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA KIKUE YAHARA BARBOZA  

ADVOGADO: PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0058736-86.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ELIZABETE FERREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0058840-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058849-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MEIRA DO CARMO DIAS  

ADVOGADO: SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059807-81.2008.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

REQTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

REQDO: OLAVO CORREIA JUNIOR  

ADVOGADO: SP057850 - OLAVO CORREIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 0059993-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: FABIO PAIVA LUZ 

ADVOGADO(A): SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060151-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ROSA MARIA FRANCISCA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0060455-40.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA HELENA VICENTE MORGADO 

ADVOGADO(A): SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060895-02.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061331-92.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GERALDO TADEU DE RESENDE 

ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061610-44.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FERNANDO ANTONIO SOUZA LISBOA  

ADVOGADO: SP258672 - DAIANE FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062235-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES DE LARA SOUZA  

ADVOGADO: SP286516 - DAYANA BITNER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063022-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO ALVARENGA MAIA 

ADVOGADO(A): SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0063136-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CILEIDE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064581-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO PRIVITERA 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0064704-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RICARDO ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0065137-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILSON AMBROSIO TELES FILHO 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065366-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE AMILTON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0066993-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067332-64.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIRA FAUSTINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0067422-72.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NAILDES MENDES DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0067853-38.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS CAMPIOTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0068518-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENI PEREIRA DA SILVA FIOREZI 

ADVOGADO(A): SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0069034-11.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0070301-52.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA DINIZ  e outros 

ADVOGADO: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 
RECDO: HYGOR DINIZ CORREA 

ADVOGADO(A): SP218574-DANIELA MONTEZEL 

RECDO: WAGNER TADEU DINIZ CORREA 

ADVOGADO(A): SP218574-DANIELA MONTEZEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0070631-49.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0071096-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELOISIO GONCALVES MOTA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0071099-76.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: MARIO NASCIMENTO PORTO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0071742-68.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL JOSE DOS REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0071908-66.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SALVADOR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP132654 - LUCI MIRIAN CACITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0073488-68.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DA LUZ OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
RECDO: ANGELICA DAMIANA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0074792-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO ALCANTARA COELHO 

ADVOGADO(A): SP188905 - CARLA ANDRÉIA ALCÂNTARA COELHO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0077731-55.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0078641-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DIRCE APARECIDA DUARTE 
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ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0081132-28.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DONISETE RAYA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0082168-42.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JACKSON HORACIO 

ADVOGADO(A): SP155725 - JOSÉ MIGUEL RICCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0084497-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA DA SILVA FELISMINO  
ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0084752-82.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILSON BERTOLO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087119-79.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE LOPES DE FRANÇA (REPR P/ LUCIMAR REIS)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0087798-79.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: AGOSTINHO ALVES CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0089267-63.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI DIONE CORREA  

ADVOGADO: SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0093891-58.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0116893-91.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARMEN DE ARO MUNHOZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0228232-89.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDO OLIVEIRA DE CAMA  

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0242610-16.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: INGRACIO MARCOLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0284348-18.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MATHEUS FERNANDES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0285862-69.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LEONARDO REALE  

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0303161-59.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: REINALDO CLEMENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0312368-82.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0342411-02.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO CAMARGO DE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0390044-43.2004.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: IVANILDO JOSE DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RAECLER BALDRESCA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente em exercício designou a data da próxima Sessão para o dia 28 de abril de 2011. Após, deu 
por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Quarta Turma Recursal. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

Presidente em exercício da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000603 
  

LOTE Nº 64835/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0022122-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197012/2011 - PEDRO GUEDES 

SIERRA (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 
'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0048457-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196708/2011 - NELIO FERNANDO 

FUSCO (ADV. SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão da copia integral dos procedimentos administrativos relativos aos NBs 42/076.648.098-4 e 41/145.931.862-2. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0018677-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198456/2011 - JOSE ROSALVO DA 

SILVA (ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
                   Intime-se 

  

0018668-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198020/2011 - MARIA 

PARECIDA ZAVAREZI (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o benefício mencionado na inicial 

tem número diverso daqueles anexados aos autos. Esclareça a parte autora no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, indicando corretamente o NB objeto da presente lide. Intime-se. 

  

0017475-78.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198032/2011 - ELIZABETH DA 

SILVA BERTOLO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); ANTONIO FALCAO BERTOLO - 

ESPOLIO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ); ISADORA LORENA FALCAO BERTOLO 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que constam os extratos da conta poupança Nº. 

2476-0 referentes aos planos Bresser e Verão e da conta 23994-2 referente ao plano Verão anexados pela CEF Nas 

petições de 11.05.2011 e 17.05.2011 , informe a parte autora se há algum documento que comprove a existencia da 

conta poupança 23994-2 no ano de 1987, no prazo de 10 (dez) dias. 
Int. 

  

0036744-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197135/2011 - MARIA JOSE 

VITORINO ALVES (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos 

prestados pela perita judicial, no prazo de dez dias. Int. 

  

0025320-30.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197827/2011 - LINA FATIMA 

COUSIN (ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.. 

Chamo o feito à ordem para declarar a desnecessidade de expedição de ofício, como anteriormente decidido. 

Não obstante, concedo prazo suplementar de 5 dias, para que a parte autora informe quais os períodos que o INSS não 

reconheceu que pretende sejam reconhecidos, sob pena de julgamento conforme estado do processo. 

Int.. 

  

0038308-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427641/2010 - AURELIO CESAR 

DOS SANTOS (ADV. SP174806 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara 

Mattar Neto, perito em neurologia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

24/01/2011 às 12h00, aos cuidados da Dra. Vanessa Flaborea Favaro, conforme disponibilidade da agenda da perita. 

O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com 

foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 
  

0010609-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198369/2011 - JAMILI MABARAK 

ALVES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, aditando a inicial para que conste expressamente o número do 

benefício bem como a data do requerimento administrativo. 

         Intime-se. 

  

0005589-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188695/2011 - DOROTI CRISTINA 

MENDES VEIGA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Oficie-se à CEF para apresentação dos extratos da conta poupança. 

No caso de não existência de saldo referente ao período solicitado deverá apresentar o último extrato com 

movimentação a fim de comprovar a não existência de direito à correção referente ao índice requerido. 

Plano: Collor I (abril, maio e junho de 1990 - índices de 44,80% e 7,87%) 

Contas: 0337.013.00026714-1 
Prazo: 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0051010-32.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199271/2011 - NORA NEY 

CANGUSSU (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições anexas aos autos em 

30/05/2011: Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

 Intimem. Cumpra-se. 

  

0022337-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197187/2011 - CLEUZA SOUZA 

DE MELO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0023634-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198860/2011 - BENEDICTO 

CANDIDO DA COSTA E SILVA (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em petição anexada em 19/04/2011 , a parte autora requer a desistência 

do recurso interposto. Assim, HOMOLOGO, a desistência requerida para que produza os efeitos legais. Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa no sistema. 
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Intime-se. 

  

0269386-87.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198398/2011 - JOÃO FERREIRA 

DE BRITO (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se CEF a comprovar pagamento judicial ao autor, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de sequestro nos termos do art. 17, §2º, Lei nº 10.259/01. 

  

0195065-47.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197954/2011 - JOSE GUSTAVO 

CAETANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer contábil datado de 17/05/2011, oficie-se o 

INSS para que, no prazo de 45(quantenta e cinco) dias, providencie a averbação de tempo de serviço, conforme 

determinado no v.acórdão. 

                                         Transcorrido o prazo e nada mais sendo requerido, dê-se baixa definitiva nos autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

  

0033298-29.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301149352/2011 - ANGELITA 
MONIQUE DE ANDRADE (ADV. SP189753 - ANGELITA MONIQUE DE ANDRADE, SP251099 - RENATA 

ORTIGOSO, SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS, SP055777 - BERENICE SOARES CERVILHA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES (ADV./PROC. SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI, SP204646 - 

MELISSA AOYAMA). Concedo prazo de 10 (dez) dias, para requerimento de produção de outras provas, sob pena de 

preclusão. Se for o caso de prova testemunhal, a autora deverá apresentar seu rol, com nome, qualificação e endereço 

para intimação. 

  

0046926-80.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197025/2011 - VERA LUCIA 

BORBA PEREIRA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. José Henrique Valejo e Prado, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação 

na especialidade Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 21/06/2011, às 13h00, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade da agenda do perito no Sistema do Juizado. 

    A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 
Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009 

   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova.  

    Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0016838-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301191393/2011 - MARCELO DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do 

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do 

Contraditório sejam respeitados. 

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 
  

0027170-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197305/2011 - CICERO JOSE DOS 

ANJOS (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI, SP267754 - SANDRA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se mandado de busca e 

apreensão para cumprimento da diligência pendente. Na oportunidade, intime-se representante legal da construtora para 

apresentar esclarecimentos do descumprimento da ordem judicial diretamente ao Oficial de Justiça, apresentando, se for 

o caso, documentação acerca da justificativa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  
0018667-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199427/2011 - FERNANDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022917-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199458/2011 - GILVAN SANTOS 

SOUSA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004311-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301040293/2011 - MARCOS RODRIGO 

SCRITTORE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação que MARCOS RODRIGO SCRITTORE ajuizou contra a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança em decorrência dos 

expurgos inflacionários dos Planos Collor 1 e Collor2. 

  

Apresente o autor qualquer documento que comprove a sua condição de titular da conta-poupança perante a instituição 

financeira (extratos de outras épocas, termo de abertura de conta), no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016610-84.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194712/2011 - DOUGLAS 

MINUSSI (ADV. SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição anexada aos autos 

no dia 19/05/2011, defiro a dilação do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova. 

  

Intime-se 

  

0032447-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199634/2011 - JOAQUIM JOSE 
FERREIRA NETO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão anterior no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0018684-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199120/2011 - JANAI JOSEFA DA 

SILVA (ADV. SP281208 - RAMON CRUZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0018815-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199118/2011 - MARIA DE FATIMA 

DAVI LIMA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021891-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199117/2011 - MARIA 

MARISTELA GOMES DA ROCHA SANTOS (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0011820-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194708/2011 - HITOSHI ARAI 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que nos extratos apresentados pela parte autora consta como titular outra 

pessoa que não o autor . 

Assim, faz-se necessária integração ao feito do co-titular da conta, cuja co-titularidade deve ser comprovada, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0022917-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199461/2011 - GILVAN SANTOS 

SOUSA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

          Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

          Intime-se 

  

0016912-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168919/2011 - DEIRINA ROSA DE 

ALMEIDA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Cumpra a Contadoria o despacho de 30.08.2010. Após, conclusos. 

  

0018657-94.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196018/2011 - ROMUALDO 

SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP287544 - LEANDRO LAMUSSI CAMPOS, SP196985 - WALTER DE 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do referido 

documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

           Intime-se. 

  

0032330-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301043970/2011 - MARCIA 
APARECIDA NOVELLI ESPOLIO (ADV. ); BRUNO NOVELLI ALENTEJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) 

dias para que a parte autora comprove vínculo empregatício nos períodos pleiteados, bem como a opção feita ao FGTS 

no tocante aos referidos vínculos, colacionando, para tanto, extrato do FGTS ou cópia das respectivas páginas na CTPS. 

Int. 

  

0023596-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195084/2011 - EVALDO LUIZ DA 

FONSECA SIRIN (ADV. SP060205 - MARIA ANGELA FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora acerca da 

petição apresentada pela CEF, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) dias. 

Nesse prazo, deverá esclarecer quais cadernetas de poupança busca correção através da presente demanda, emendando a 

inicial, se for o caso. Isso porque em 17.11.2010 a parte autora protocolou petição apresentado extratos de cadernetas de 

poupança que não foram mencionadas no pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0040672-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195099/2011 - CICERO 
FERREIRA DE SALES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do 

INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer. Após, remetam-se os autos para a subpasta 2.4.54, 

“Aguardando levantamento de valores”, para as providências que se fizerem necessárias.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 

10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 
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Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0000170-18.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195717/2011 - RENATO MAIA 

DIAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047916-47.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196772/2011 - MARIA CARLY 

BATISTA SOARES (ADV. SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 
desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  
0000018-33.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199366/2011 - PAULO KATSUO 

MATSUMOTO (ADV. SP093532 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024795-19.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199212/2011 - HELIO APARECIDO 

DE MARCHI (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017692-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197519/2011 - IVANI SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e DER do benefício. 

                Intime-se. 

  

0015621-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301247181/2010 - SANDRO 

TRUVILHO PEREZ (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 
  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0022216-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199222/2011 - CAMILA 

RODRIGUES DE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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b) junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

c) junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

Intime-se. 

  

0497315-14.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197710/2011 - NICOLAU RIBEIRO 

DO PRADO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer 

elaborado pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

  

0018046-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197862/2011 - MARIA DAS 

GRACAS CUNHA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0012859-89.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172615/2011 - CELIA DA SILVA 

ALVES (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de esclarecimentos, intime-se o(a) senhor(a) 

perito(a) a anexá-lo aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

  

                                        Cumpra-se. 

  

0017460-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197960/2011 - ETEVALDO 

SILVEIRA MANGUEIRA (ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA 

REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a necessidade de comprovação do exercício de atividade rural, através de colheita de prova oral, expeça-se carta 

precatória para a comarca de Brumados, no Estado da Bahia, para a oitiva das testemunhas arroladas na petição anexada 

aos autos virtuais em 05/04/2011. 

                                        Sem prejuízo, agendo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/10/2011, às 15 horas, 

em que será ouvido o autor. 

                                         Cancele-se a audiência agendada para o dia 01/06/2011, às 17 horas. 

                                         Cumpra-se. Intimem-se. 
  

0001654-97.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197770/2011 - FELIPE PAULETTO 

PATRICIO (ADV. SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS, SP267253 - PRISCILA DA SILVA BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF 

anexou guia de depósito complementar, informando o cumprimento da obrigação de fazer nos termos do julgado. O 

demandante manifestou expressamente a sua concordância. 

                           Diante disso, considero entregue a prestação jurisdicional. Assim, observadas as formalidades legais, 

dê-se baixa findo. 

                           Por oportuno, ressalto que o levantamento deverá ser realizado diretamente na instituição bancária, não 

cabendo a este juízo, a expedição de ordem ou alvará de levantamento. 
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0018659-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196243/2011 - ARMINDO NUNES 

DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

  

              Intime-se. 
  

0027578-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196506/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA MELO (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA, SP237053 - CARLOS 

HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial peticionado no dia 14/09/2010, outrossim, intime o INSS 

novamente. 

  

0004097-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195162/2011 - KAREN 

APARECIDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão 

anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias 

anteriores à propositura da ação e condizente com o novo endereço declinado. 

  

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0018673-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197734/2011 - REINALDO 

MENDES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022539-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197735/2011 - DIRCEU CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0022181-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197844/2011 - JOAO GONCALVES 

PERES (ADV. SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018603-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197848/2011 - MARLI PEREIRA 

DE CARVALHO MACIEL (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0039355-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196510/2011 - JULIANA SANTOS 

DO CARMO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro, como pedido na petição do dia 08/11/2010, a juntada dos documentos. Ademais, aguarde-se audiência marcada 

para o dia 28/11/2011. 

  

Intime-se 

  

0022326-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198834/2011 - MARIA JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta do 

instrumento de procuração acostado aos autos a impressão digital da outorgante. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor da inicial regularize o feito juntando nova 

procuração pública com a digital da parte autora. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 
próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Ainda, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                               Intime-se. 

  

0001492-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198140/2011 - LUIZ NUNES 

VIEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

02558085720044036301 tem como objeto a aplicação da variação do IRSM de fevereiro de 1994 ao benefício do autor. 

O processo nº 00398674120104036301 tem por objeto a revisão da RMI do benefício do autor com a averbação dos 

períodos laborados e não computados com conversão de tempo especial em comum. Já o objeto do processo nº 

00417407620104036301 é o recálculo de seu benefício com a devida correção na base de cálculo e a apuração de 

diferenças que julga serem devidas, enquanto o objeto destes autos é a aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 

27,23% ao benefício do autor com base nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º da lei nº 8212/91, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 
  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0022555-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197231/2011 - MANUEL PLACIDO 

NOBREGA DE MELIM (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se 

  

0009980-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197379/2011 - MORAINA 

BARCELOS SOARES (ADV. SP252955 - MARIA SONIA DA SILVA SAHD, SP300008 - TARCISIO ANTENOR 
SAHD) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os presentes autos à 

Divisão de Protocolo - Distribuição - Atendimento para retificação do pólo passivo desta ação, tendo em vista petição 

protocolizada pela parte autora. 

  

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de reconsideração de decisão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018672-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197821/2011 - DIONICIO DE 

JESUS SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora qual o número do 

benefício previdenciário cujo restabelecimento/conversão em aposentadoria se requer, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

               

Intime-se. 

  

0021740-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198145/2011 - ELENO 

GONCALVES DE SANTANA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 25/05/2011, Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 

    

                                    Intimem-se. 

  

0002271-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198893/2011 - IOLANDA 

DAGNONI RODRIGUES (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON); FERNANDO RODRIGUES 

(ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 02775267620054036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança referente 

aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, já o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo de conta poupança 

referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0011212-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188373/2011 - ROBERTO BRITO 

RIBEIRO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Petição anexada em 28/04/2011: Mantenho a decisão prolatada em 01/04/2011 pelos seus próprios fundamentos. O 

simples ajuizamento da ação e alegações unilaterais não são, no entendimento desse Juízo, suficientes para a concessão 
da tutela. Caso a parte junte algum outro documento que, ao menos de forma indiciária demonstre o alegado, a tutela 

poderá ser reapreciada. 

No mais, a parte deve se valer do recurso apropriado para reforma da decisão, diante do exposto, INDEFIRO o pedido 

formulado. 

Aguarde-se a audiência designada. 

Int. 

  

0032386-95.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196673/2011 - EURIDES FELTRIM 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a juntada dos documentos anexados no dia 12/05/2011. Outrossim, aguarde a 

audiência designada para o dia 31/05/2012. 

  

0053941-71.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198716/2011 - LUIZ OSORIO 

NOGUEIRA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 
9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0008243-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195766/2011 - TOMOKO TAIRA 

(ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

30 (trinta) dias para a apresentação dos extratos faltantes, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 
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0003067-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197599/2011 - ELIANA 

GONCALVES (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 45 dias, como requerido pela parte autora. 

Decorrido prazo, se positivo, tornem conclusos para julgamento. 

Se negativo, tornem para extinção. 

Int.. 

  

0088515-57.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197581/2011 - MARCIA MAZETIS 

(ADV. SP131315 - IZABEL APARECIDA MILANI BRAZAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 26.05.2011 - Determino nova intimação 

da CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir integralmente a decisão anterior apresentando os extratos 

referentes à(s) conta(s) poupança nºs 1601.013.00023730-4 e 1601.013.00035701-6, de titularidade da parte autora 

desta demanda, do período postulado na inicial (Planos Bresser, Verão e Collor I) ou comprovar a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Em relação à conta 1601.013.00035701-6, esclareço à CEF que a parte autora apresentou extrato do mês de abril de 

1990, conforme petição acostada aos autos em 23.07.2010. Caso não consiga localizar os extratos, a ré deverá se 
manifestar acerca do referido documento. 

Intimem-se. 

  

0021887-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197866/2011 - JANDIRA 

AMARAL E SOUZA (ADV. SP103794 - IVETE GONCALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

0278467-26.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199110/2011 - DAISY ROMAO DE 
OLIVEIRA (ADV. SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se o determinado em 16/05/2006, 

com urgência. 

  

0064776-21.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198004/2011 - ELIAS ALASMAR 

JUNIOR (ADV. SP206521 - ALEXANDRE FUCS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a CEF não encontrou a conta poupança. Determinar que a 

CEF junte os extratos aos autos é absolutamente ineficaz. Antes de ser prolatada a sentença determino que a parte 

autora se manifeste, querendo, no prazo de cinco dias sobre os efeitos jurídicos possíveis nesse processo da 

manifestação da CEF. Após, venham conclusos para sentença. Int 

  

0235402-15.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199184/2011 - NORMANDO VAZ 

(ADV. SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA, SP092987 - NELSON FREITAS 

ZANZANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). NADA A 

DECIDIR. 

                                  Mantenho a decisão proferida em 02.04.2007, por seus próprios fundamentos. 
                                   Por oportuno, advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórias, que dificultem a 

baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de 

litigância de má fé. 

                                          Retornem os autos, definitivamente, ao arquivo. Int. 

  

0004188-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197802/2011 - SILVIO DE 

OLIVEIRA GIARDINI (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando os documentos juntados após a audiência de instrução, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 dias, sendo facultado ao autor, neste prazo, o cumprimento integral da decisão 

anterior, sob pena de preclusão da prova. Após, tornem os autos conclusos a este magistrado para prolação de sentença. 
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0059348-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163429/2011 - GIVANILDA 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP067065 - REGIANE LOURENCO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) médico(a) perito(a) Dr(a). Priscila 

Martins (ortopedista), para que junte aos autos o laudo médico pericial com a máxima urgência. 

                                                  Com a juntada, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 10 (dez ) dias. 

                                                 Após, venham conclusos. 

                                                 Cumpra-se. 

  

0066106-87.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301147472/2010 - SILVIA MARA E 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0020534-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199368/2011 - VALDELICE 

MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                                   Intime-se. 

  

0010653-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166876/2011 - ZENAIDE RUBIA 

DA SILVA REUTER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que proceda a juntada aos autos dos extratos bancários referentes 

às contas bancárias e períodos objeto da lide, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

      Intime-se. 

  

0063177-23.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198462/2011 - JOSE CARLOS DA 
SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP133947 - RENATA NAVES FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao 

determinado na r. despacho em 19/07/2007, providencie o setor competente a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada, Ingrid Lorrana Silva, 

representada por sua genitora Rodolfa Fonseca. 

Após, baixem os autos a Contadoria para que proceda a novos cálculos, considerando a nova DIB fixada no processo 

2003.61.84.067110-8. 

Com a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005407-96.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197644/2011 - OLIVIA BORRO DE 

CAMPOS (ADV. SP191852 - CARLOS RENATO SORBILE, SP255010 - DANIEL PIRES DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação despendida pela parte autora, mantenho a r. decisão atacada como lançada. 

Cumpra-se. 
Aguarde-se a audiência agendada. 

Int.. 

  

0037690-46.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197301/2011 - SYLVIA VIANNA 

GUTSCHOW (ADV. SP195668 - ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

A Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial, nos termos da condenação e parecer contábil 

homologado. 

Cumpra-se conforme despacho, dê-se baixa findo. 

Importante destacar que o levantamento da guia, ainda não sacada, é feito administrativamente pelo(a) titular do crédito, 

diretamente à instituição bancária sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

                        Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                       Intime-se. 

  
0021608-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188348/2011 - DJALMA DE 

FREITAS COELHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021423-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188351/2011 - ANTONIA GUIDA 

XAVIER (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0159858-21.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189655/2011 - THAMIRES 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARIA DE FATIMA 

FERNANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do ofício anexado aos autos pelo INSS em 

18.10.2010, dando notícia do cumprimento da obrigação. 

                                       Após, tendo se exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se. o feito. 

                                       Cumpra-se. 

  

0015621-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332654/2010 - SANDRO 

TRUVILHO PEREZ (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para dizer se aceita ou não a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Após, remetam-se os autos à conclusão. 
Intime-se. 

  

0036162-69.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196668/2011 - JOAO DOMICIO DA 

COSTA (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a juntada das declarações de imposto de renda 

anexada aos autos através da petição do dia 22/03/2011. Por derradeiro, aguarde-se a audiência já designada. 

  

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 
com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

                               Intime-se. 

  
0018392-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197435/2011 - NELSON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017706-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197436/2011 - ANGELINA RITA 

SARAIVA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017695-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197437/2011 - MARIA ROMANA 

DAS DORES MENDONCA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017674-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197439/2011 - DAVI DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022138-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197432/2011 - NELICE 

FERREIRA MOURA (ADV. SP188486 - GREICE LANE MORAES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0018066-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197906/2011 - JOSE AMINTIAS 

DIAS SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                     Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do benefício no cadastro de parte. 

                                     Intime-se. 

  

0005539-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198101/2011 - JOSE ORLANDO 

PEREIRA BARBOSA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, o pedido do autor (petição de 

17.05.2011). Determinar que o autor possa ter prioridade no atendimento na rede pública significaria eventual prejuízo a 

pessoas com a saúde debilitada. Referida prioridade exige demonstração de necessidade que deve ser avaliada pelo 

próprio SUS e não, em regra, pelo Poder Judiciário, mormente no caso em análise. Assim, concedo 120 (trinta) dias, 

para que o autor cumpra o determinado na decisão de 04.05.2011, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc..  

Cumpra a CEF, a determinação anterior no prazo de 10 dias, sob pena de desobediência. 

Int.. 

  
0054887-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197869/2011 - CIBELE 

APARECIDA ASATO (ADV. SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005157-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197870/2011 - ARNALDO DE 

JESUS DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0046342-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197990/2011 - VALDETE DOS 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para alteração do endereço residencial da parte autora 

conforme petição de 16.05.2011. 

  

Após dê-se prosseguimento ao feito. 
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Intime-se. 

  

0016131-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195980/2011 - ARMANDO 

ROLDAN (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Mantenho como lançada a r. decisão anterior. 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 dias para que cumpra integralmente a determinação anterior, sob 

pena de preclusão da prova. 

Decorrido prazo, tornem conclusos para sentença. 

Int.. 

  

0066217-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168997/2011 - MARIA DE LURDES 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA 

TROMBELA DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Cumpra a Contadoria o despacho de 19.10.2010. Após, conclusos. 
  

0013487-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197312/2011 - PAULO ROGERIO 

DE OLIVEIRA BISPO (ADV. SP237900 - RENATA RIBEIRO SILVA, SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito neurologista, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação nas especialidades clínica médica e psiquiatria, e por se tratar de provas indispensáveis ao 

regular processamento da lide, designo perícias médicas para o dia 16/06/2011, no 4º andar deste Juizado, na Av. 

Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado: 

- Às 14h00min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior; 

- Às 16h30min, aos cuidados do perito em psiquiatria, Dr. Jaime Degenszajn. 

A parte autora deverá comparecer às perícias portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados 

e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 
demais termos. 

Intimem-se as partes. 

  

0064390-25.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198021/2011 - ADEMIR DA SILVA 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que 

referido documento é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição 

da requisição com o arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora para 

manifestar-se, dizendo se concorda com o acordo, proposto pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

  
0005260-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199230/2011 - SILVANI ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003133-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199231/2011 - WALDO VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0190088-46.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163660/2011 - MARIA 

CARVALHO (ADV. SP111380 - ANA SILVIA MOREIRA RAHHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Diante do tempo decorrido, intime-se autora a 

demonstrar permanência da internação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0025965-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199135/2011 - JOSE AFONSO 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre o ofício anexado pelo INSS em 28.01.2011, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Int. 

  

0000264-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195394/2011 - IVONE 

MARGARIDA CAVALLERI DO NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo audência de 
conhecimento de sentença para o dia 09.05.2013 

ás 15:00 horas. 

  

0258920-34.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193454/2011 - BEATRIZ GRIVA 

VITERBO DE OLIBEIRA (ADV. SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR, SP213251 - MARCELO 

MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. 

  

0018053-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197314/2011 - JOSE VALDECI DE 

MENEZES (ADV. SP060885 - MANOEL HAROLDO RAMOS DA SILVA, SP172210 - REGINALDO RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do seu RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

             Intime-se 

  

0022531-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197959/2011 - NECI MARIA DA 

SILVA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

                                     Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, 

IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o 

referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 
condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

0018267-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197795/2011 - CLAIR CAVALLARI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); GRAZIELA CAVALLARI COELHO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIO LUIZ CAVALLARI COELHO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se parte autora da petição da CEF, requerendo o que entender necessário, sob pena de 

preclusão, com conseqüente conclusão dos autos para sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

                                       Cumpra-se. 
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0013389-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198435/2011 - ELSA MARIA 

SOARES (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para 

o dia 20/06/2011, às 11h, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                 Intimem-se as partes. 

  

0275902-26.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189510/2011 - ARISTIDES 

PISTOLATO (ADV. SP212015 - EVANDRO CESAR CARREON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 17.05.2011 - Indefiro por ser impertinente. 

            Mantenho a decisão proferida em 19.04.2007, por seus próprios fundamentos. Retornem os autos, 

definitivamente, ao arquivo. Int. 

  

0022142-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197055/2011 - WILLIAN SILVA 

ALVES VIANA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
                                     Intime-se. 

  
0018058-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195923/2011 - ANTONIA REGINA 

BOLIZAN DIAS DE SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022106-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195197/2011 - JOSE BRAZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022179-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197759/2011 - AMAURI DUTRA 

DE SOUZA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020208-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199510/2011 - MARIA DA ROCHA 
DE ARAUJO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018346-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195571/2011 - MAURICIO 

BIXOFIS (ADV. SP184996 - IVANETE DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0012859-89.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189319/2011 - CELIA DA SILVA 

ALVES (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 
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NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as parte sobre o relatório médico, no prazo de 10 (dez) dias, após tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0057637-52.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197654/2011 - JOSE PEREIRA DO 

AMARAL (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); AZELI GONÇALVES DO AMARAL (ADV. SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da ré, trazendo outros dados e/ou documentos que possam 

comprovar a existência da conta poupança nº: 00019720-8 objeto da correção pretendida, no período que se pretende, 

referente ao Plano Verão (extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989) no prazo de 90 dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0006649-56.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198131/2011 - ELENICE 

MARCONDES BAENA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção 
do feito. 

  

0018185-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194688/2011 - GUILHERME 

MANOEL SANTOS PINTO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo de 15 dias, pleiteados na 

petição do dia 11/05/2011. 

  

Intime-se. 

  

0016912-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199325/2011 - DEIRINA ROSA DE 

ALMEIDA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, acerca 

do parecer contábil, anexado aos autos virtuais. Eventual impugnação aos cálculos apresentados, deverá estar 

acompanhada de planilha de cálculo detalhada. 

                                       Intimem-se. 
  

0022825-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197801/2011 - CLAUDINEI DE 

ARAUJO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, com a presença 

no instrumento de mandato de procurador não habilitado. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do 

feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial regularmente inscrito na OAB. 

Intime-se. 

  

0008045-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161807/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO, SP201532 - AIRTON 

BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00577544820044036301, distribuído no 

JEFCSP, tem como objeto a revisão da rmi do benefício de aposentadoria com a conversão de tempo especial para 

comum. O processo n. 00447017819954036183, foi distribuído perante a 7ª Vara Previdenciária e o processo n. 
00005741120024036183 foi distribuído à 6ª Vara Previdenciária. Determino, pois, que o autor apresente, no prazo de 

30 dias, traslado de petições iniciais, sentenças, acórdãos, certidões de objeto e pé e de trânsito em julgado, tudo a 

afastar eventual ocorrência de identidade entre demandas a ensejar litispendência. 

Intimem-se. 

  

0054981-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195515/2011 - LIDIO CABRAL 

(ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor sobre o Comunicado Social acostado aos autos e, justifique sua 

ausência por ocasião da visita da perita Assistente Social à sua residência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo, sem julgamento do mérito. 
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Intimem-se. 

  

0308218-58.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196529/2011 - DARCY LEMES 

(ADV. SP165319 - LUIZ RICARDO GENNARI DE MENDONÇA, SP229464 - GUSTAVO DA SILVA 

MISURACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a 

legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

                Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é suficiente para a 

verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido documento não é o 

retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 30 

(trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do de cujus perante o 

INSS, bem como cópia da carta de concessão da pensão.  

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação no arquivo.    

                               Intime-se e cumpra-se. 
  

0017656-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197459/2011 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA CRUZ (ADV. SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e DER 

do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e DER do benefício. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte 

autora, reitere-se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento, integral, da obrigação de 

fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. Int. 

  
0004182-41.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197797/2011 - GIVANILDO 

AMORIM NASCIMENTO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0326052-74.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197750/2011 - CLAUDIO NOVELLI 

(ADV. SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047285-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198055/2011 - BENEDITO 

FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc.. 

Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que 1ª Vara Civel de são Paulo foi designado para resolver, em caráter 

provisório, as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, até decisão 

final acerca do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 
consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0022193-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198006/2011 - VANDERLEI 

BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022838-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198016/2011 - RUTH 

ALEXANDRE FERNANDES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022829-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198031/2011 - LICIA REGINA 

CARVALHO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018621-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199265/2011 - JOSE MARIA 

DOMINGUES FERREIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017407-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199381/2011 - JOSE PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP288090 - GISELE PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037362-48.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195805/2011 - JOSE FERREIRA 

BONFIM (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.. 

Ante a inércia da Prefeitura de Taboão da Serra, expeça-se novamente ofício para a pessoa do administrador ou 

responsável local, a ser cumprido por oficial de justiça, requerendo cumprimento no prazo de dez dias da r. decisão 

anterior, sob pena de desobediência. 

O sr. oficial deverá colher assinatura, nº do registro funcional, RG e CPF do funcionário responsável que recebeu o 

ofício para o caso de descumprimento. 

Com a vinda das informações, tornem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0064584-25.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192578/2011 - MARCO ANTONIO 
GRIPP BASTOS (ADV. SP203799 - KLEBER DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora acerca da petição apresentada pela 

CEF, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) dias. 

Nesse prazo, a parte autora deverá apresentar dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura 

das contas indicadas na inicial, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial, sob pena de 

preclusão. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0042194-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196512/2011 - VICENCIA 

RESENDE NICACIO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial. 

Aguarde-se a audiência já designada. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024104-68.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198703/2011 - CECILIA DE 
MORAES SILVA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0019501-15.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194800/2011 - NELSON MANGINI 

BRANCO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o pedido de aditamento da inicial. Cite-se novamente o INSS, para que, 
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querendo, conteste novamente o feito ou apresente proposta de acordo. No caso em tela, por tratar-se de revisão, fica 

enfraquecida a urgência alegada. Ademais, entendo necessária a elaboração de parecer pela contadoria judicial. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de prioridade. Int. 

  

0022919-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199352/2011 - OSVALDINA 

ALVES DE MIRANDA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0018131-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195665/2011 - MARIA GIMENEZ 

MIGACI (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à autora de ofício do INSS. 

  
0065536-67.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195281/2011 - AMELIA CHIZUE 

TAKEDA SAKIYAMA (ADV. ); WILLIAM HISAAKI SAKIYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF o despacho anterior, no prazo 

de 30 (trinta) dias, tendo em vista que a parte autora juntou nas provas a comprovação das contas poupança (fl. 07). 

Int. 

  

0030721-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194943/2011 - LARISSA DE BRITO 

KANASHIRO (ADV. SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR, SP147086 - WILMA KUMMEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

anexada aos autos no dia 12/01/2010, aguarde-se audiência, marcada para o dia 14/07/2011. 

Intime-se 

  

0021106-93.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150498/2011 - HILDEBERTO ZEO 

MALDONADO (ADV. SP136166 - GISELA CESAR MALDONADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200861000346883, é medida cautelar intentada perante à 14ª Vara Cível, com vistas 
obtenção de documentos e que foi extinta sem julgamento do mérito. O presente feito, também oriundo da 14ª Vara, 

tem como objeto a atualização do saldo conta poupança pela aplicação do IPC referente ao mês de janeiro/1989(plano 

Verão), não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

0017652-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195250/2011 - AGRIPINO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o endereço declinado na 

inicial e o endereço constante do comprovante anexado aos autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0022529-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196504/2011 - JOSE CARLOS DEL 

NEGRI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, como pedido na petição do dia 20/08/10, a juntada dos documentos. 

Ademais, aguarde-se audiência marcada para o dia 29/11/2011 14:00:00. 
  

Intime-se 

  

0525491-03.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197232/2011 - FABIANO DA 

SILVA GARCIA (ADV. SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias 

sobre o parecer da contadoria judicial. 

Int. 
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0025844-27.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196653/2011 - APOLONIA BISPO 

PATRICIO PINTO (ADV. SP076931 - MARIA SOCORRO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição 

da ré, trazendo outros dados e/ou documentos que possam comprovar a existência da conta poupança nº 15.046-9, 

agência: 0253, objeto da correção pretendida, no período que se pretende revisar, no prazo de 90 dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0245671-79.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195591/2011 - CLAUDIO 

VICENTINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela 

autarquia - ré, dando notícia do cumprimento da obrigação, apos, tendo já se exaurido a prestação jurisdicional, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0022828-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197749/2011 - ADRIANA INACIO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o número de benefício 

previdenciário indicado na petição inicial e os documentos acostados aos autos, aditando a petição inicial ou juntando 

documentos referentes ao benefício indicado, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

     Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

     Intime-se. 

  
0017731-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197092/2011 - MARLUCE 

ALZIRA DA SILVA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017711-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197094/2011 - JANETE GOMES DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018050-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199191/2011 - JOSAFA FARIAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011451-29.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199273/2011 - MARGARIDA 
MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP289451 - ANA CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2010.63.01.049076-0 foi extinto sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 

268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se parte autora para manifestar-se, dizendo se concorda com o acordo, proposto pelo INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias. 
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0006926-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198039/2011 - ELENECI DOS REIS 

NASCIMENTO (ADV. SP285330 - ADRIANA ALVES DIAS, SP182824 - LUCIA FABBRINI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie o advogado 

cadastrado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de documento necessário à 

expedição da requisição dos honorários sucumbenciais. 

Após juntada, se em termos, expeça-se requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, 

arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0032146-38.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194351/2011 - JOAO ALVES DOS 

REIS (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Int. 

  

0004311-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197675/2011 - MARCOS RODRIGO 

SCRITTORE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Petiçao anexada em 18.03.2011 - Defiro parcialmente a dilação de prazo requerida pela parte autora, 

de forma que concedo novo prazo de 60 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002735-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192942/2011 - MARIA DEOLINDA 

ANTONIO DA COSTA SAPATEIRO (ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o termo de 

adesão anexado pela CEF em 17.05.2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0000720-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197291/2011 - TEREZA FIRMINA 

DE SALES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema 

informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, conforme consulta ao site anexada aos autos 

determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele órgão, 
juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante, se em termos, expeça-se nova RPV. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0082536-17.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196002/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição protocolado em 29/11/2010 como recurso de sentença da parte autora. 

Vista à parte contrária para contrarrazoar, no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0022821-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199194/2011 - MARGARIDA 

CARDOSO MARTOS (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 
autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                    Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do benefício no cadastro de parte. 

                                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0049021-83.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199361/2011 - ANTONIA 

JADRANKA SUTO (ADV. SP262204 - CAMILA RODRIGUES TINTI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0010730-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199357/2011 - MARIA 

APPARECIDA DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042046-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199380/2011 - LUCIA SALLES 

REGO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018606-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198855/2011 - SIDINIZ DA SILVA 

LEITE (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 
Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

                                   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

0020392-70.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197774/2011 - MARTINEZ COSTA 

PEREIRA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, a comprovar o 

cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte autora. E nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração 

dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0020202-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198120/2011 - EDIMILSON 

BRUNO DE ALMEIDA (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010503-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198122/2011 - TOSHIE 

KUROKAWA (ADV. SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA, SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006895-18.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198125/2011 - PEDRO HENRIQUE 

BARBOSA ANGELI (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001772-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192556/2011 - LUIZ BUENO DE 

SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias e apresente cópia integral da CTPS em 

que conste as atividades laborativas exercidas pelo autor e esclareça o grau de instrução do autor. 

Int. 
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0159858-21.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301443491/2010 - THAMIRES 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARIA DE FATIMA 

FERNANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo Banco do Brasil em 

resposta ao ofício 6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade operacional do Banco do 

Brasil quanto ao envio eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de 

cumprir a Meta 3 de 2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0070514-24.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197113/2011 - VALDIR ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado, no prazo de 10(dez) dias. 

                                    Após, encaminhe-se o feito à Turma Recursal.  

                                    Intimem-se as partes. 

  

0008752-36.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194922/2011 - ISAO HIDAKA 

(ADV. SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES, SP272524 - EDINEIDE FREITAS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Torno sem efeito 

o despacho anterior. 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova, para que a parte autora junte aos autos os extratos do 

mês de junho de 1990. 

Int. 

  

0552943-85.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197820/2011 - JOSE 

SUKADOLNICK - ESPOLIO (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO); ANTONIA SUKADOLNICK 

(ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO); MARIA SELMA SUKADOLNIK (ADV. SP092078 - 

JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer elaborado pela 

contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, , dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

  

0017974-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195195/2011 - GENILDO SOUZA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se, no prazo legal e intime-se a CEF para no prazo de 60 (sessenta 

dias) a manifestar-se sobre existência de termo de adesão pela parte autora, nos termos da LC 110/2001. 

Após, tornem conclusos. 

Int.. 

  

0088220-54.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198053/2011 - MARIA IRACI 

CAMPOS (ADV. SP184046 - CAROLINA NOGUEIRA PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o v. Acórdão deu parcial provimento ao recurso da 
Autarquia ré para modificar a DIB para a data do ajuizamento, baixem os autos a Contadoria deste Juizado para que 

procedam aos Cálculos conforme condenação. 

Após juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0008206-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196659/2011 - VALDIRIA TIEPPO 

(ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora acerca da 

petição apresentada pela CEF, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos guia de depósito judicial informando o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do julgado. 

                             A parte autora, por sua vez, manifestou expressamente sua concordância e requer expedição de 

“ofício liberatório”. 

                             Decido. 

                             Nada a deferir quanto ao levantamento, o qual deverá ser efetuado pelo titular da conta 

diretamente na instituição bancária, administrativamente, não cabendo a este juízo a expedição de ordem ou 

alvará de levantamento. 

                              A vista dos autos, comprovado o cumprimento da obrigação, considero entregue a prestação 

jurisdicional.  

                              Intimem-se as partes e, após cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  
0186297-35.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197919/2011 - JOAO PEREIRA 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0109165-96.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197925/2011 - JOSE DALMOLIN 
(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas 

alegações, sob pena de preclusão. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0029300-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189545/2011 - FRANCINALDO 

DOS SANTOS GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026360-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189556/2011 - MARCO ANDRE 
ALBERTO TATINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038416-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199187/2011 - CARLOS ROCHA 

AGUILAR (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à Amico Saúde Ltda, determino 

a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê 

cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela instituição, o qual deverá ser identificado (RG e CPF) pelo 

Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. 

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência. 

Se negativo, tornem conclusos para expedição incontinente de ofício ao Ministério Público Federal e ao Departamento 

de Polícia Federal, para as providências que entenderem cabível. 
Cumpra-se. Int. 

  

0018981-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195091/2011 - LINDINALVA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS 

DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo 

o aditamento à inicial. Cite-se novamente o INSS. Com relação a petição anexada aos autos no dia 19/05/2010, nada a 

decidir, apenas aguarde audiência marcada para o dia 14/06/2011, data esta que deverá ser analisado o pedido de tutela 

antecipada. 

Intime-se 
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0059348-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198141/2011 - GIVANILDA 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP067065 - REGIANE LOURENCO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 27/05/2011, Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

    

                                    Intimem-se. 

  

0015860-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197993/2011 - CLEUSA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA, 

SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA OZELIR GONCALVES ALMEIDA (ADV./PROC. ). Tendo em vista o melhor 

ordenamento dos trabalhos forenses, antecipo a audiência de instrução e julgamento a ser realizada em 01/06/2011, de 

16 horas para 15 horas. 

                                                  Intimem-se com urgência. 

  
0008255-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195734/2011 - GIOVANNI DETTA 

(ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

30 (trinta) dias para apresentação dos extratos, sob epna de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 

  

0002115-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199223/2011 - EVANDRO DE 

MOURA SILVA (ADV. SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico que o processo nº 00031751420084036301 apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, 

nos termos do art. 268 do C.P.C, o feito apontado no termo não gera litispendência. 

  

2.Trata-se de ação em que herdeiro pretende a revisão de benefício previdenciário recebido em vida pelo autor da 

herança. 

  

Com efeito, o art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: O valor não 
recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

  

Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos a certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir 

exclusivamente o pensionista (se houver) ou herdeiros, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Em não havendo dependentes habilitados, junte aos autos cópia da certidão de objeto e pé do processo de inventário e, 

se o caso, formal de partilha, no mesmo prazo e penalidade. 

    

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 

  

0021425-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197345/2011 - ZILTO FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dou por encerrada a prestação jurisdicional. Arquivem-se os autos. 

                                        Cumpra-se. 

  

0002667-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198108/2011 - JOSE CARLOS 

LOPES FERNANDES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação do perito Dra.Katia 

Kaori Yoza em seu laudo de 11/05/2011, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os 

documentos médicos que comprovem sua incapacidade na especialidade indicada (neurológica), sob pena de preclusão 

da prova. Após, voltem conclusos. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora da petição da 

CEF, requerendo o que entender necessário, sob pena de preclusão, com conseqüente conclusão dos autos para 

sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
0009543-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197686/2011 - VANESSA 

SABETTA MARGARIDO (ADV. SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007446-66.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199211/2011 - SUELY BOTELHO 

DIAS (ADV. SP182842 - MAURICIO GIANATACIO BORGES DA COSTA, SP259727 - MARIANA RONCAGLIA 

CORREIA, SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA); CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DIAS - ESPÓLIO 

(ADV. SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056252-35.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199218/2011 - CARLOS SOARES 

GUEDES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0044445-52.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376306/2010 - MARIA CLEA LIMA 

DE SORDI (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); FABIO LIMA SORDI (ADV. SP229720 - 

WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI); PAULO LIMA DE SORDI (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA 

ISHIBASHI); ANDRE LIMA DE SORDI (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF 

a cumprir o determinado por este Juízo, em 22/09/2010, considerando para tanto os dados constantes da petição da 

autora protocolada em 15/02/2011, em vista do informado pela própria CEF em 06/10/2010. Concedo prazo de 15 dias. 

  

0030184-14.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195671/2011 - OTACILIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). TEndo em vista o comunicado médico, oficie-se 

ao Centro de Referencia em Doenças Respiratórias Vila Dayse- 

São Bernardo do Campo, para que forneça o prontuário médico da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Após, retornem os autos ao perito médico, para que possa elaborar seu parecer. 
  

Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0076734-38.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194359/2011 - ANGELICA 

AMBROGI (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido da parte autora. Não se 

aplica o referido princípio ao caso em foco. Cumpra o despacho anterior no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0021868-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195160/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA BRITO (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo como emenda à inicial a petição anexada em 16/07/2010. 

  

0017694-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197696/2011 - JUSSARA LUZIA 

MESSIAS CARDOSO (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0022219-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198627/2011 - MARIA DA GLORIA 

BRITO (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                 Publique-se. Intime-se. 

  

0005463-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198129/2011 - ALEXANDRE 

DANTE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação 

de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0044631-75.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376309/2010 - DOROTHY 

DELPHINO DE BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Dê-se vista à autora da informação prestada pela CEF, em 27/10/2010, de que não foram encontrados vários 

extratos, do período compreendido entre 1987 a 1990, das contas citadas na inicial, para eventual manifestação, no 

prazo de 10 dias. 
  

0078983-64.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198033/2011 - MANOEL 

TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP107046 - MARIA RAQUEL 

MENDES GAIA); ERENI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.. 

Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que 2ª Vara Previdenciária foi designada para resolver, em caráter 

provisório, as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, até decisão 

final acerca do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

0424263-82.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192706/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO, SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); LOURDES FELIX DA SILVA MONZANI (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO); IVONE FELIX DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO); SERGIO FELIX DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO); FRANCISCA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); 

JULIANO FELIX DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); CAMILA FELIX DA 
SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o parecer da contadoria judicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0048781-31.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198400/2011 - FRANCISCO 

COUTINHO PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando 

a parte autora a documentação necessária. 

Ademais, observo que do pedido de solicitação de cópias anexado ao feito, com a petição datada de 26 de maio, 

próximo-passado, consta número de benefício diverso do indicado da peça vestibular, do qual se pretende a revisão. 

Intime-se. 

  

0001283-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199287/2011 - JOANAY DE LIMA 
FARIAS (ADV. SP104439 - VERONICA DA LUZ AMARAL, SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se o decurso do prazo concedido na decisão de 16/05/2011. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0044009-59.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199358/2011 - WLADISLAVA 

RADULENCO (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos.          
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Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário pensão por morte de nº 0795027044. 

Em que pese o empenho e o inconformismo da advogada constituída, assiste razão ao INSS porque, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, observamos que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 

6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio reclusão. 

No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a espécie do benefício da parte autora não 

tem direito à revisão pela aplicação do índice ORTN, tendo em vista tratar-se de benefício de pensão por morte. 

Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da 

variação da ORTN não se aplica a estas espécies, mormente, pensão por morte, que é o caso em discussão. 

Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à 

presente execução, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 

741, II, e 795 do Código de Processo Civil. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0034977-30.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197248/2011 - SONIA FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no 

sistema informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, conforme consulta ao site anexada 

aos autos determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele 

órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante, se em termos, expeça-se A RPV. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0026151-78.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198882/2011 - SIMONE 

RODRIGUES DE SENA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA 

FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da não juntada 

da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado 

pela parte autora. Dê-se prosseguimento na execução. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 
ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  
0040053-98.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192620/2011 - JANETE 

APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003311-40.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197247/2011 - MANOEL 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011103-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197880/2011 - ALMIR 

BALDOINO PINTO (ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP149836 - FABIOLA DIAS VAZ, SP186667 - 

DANIELA LOPOMO BETETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003237-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197350/2011 - CECILIA MARIA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040243-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301192849/2011 - JULIETA DOS 

SANTOS TORRES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011280-09.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197346/2011 - DIONIZIO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022071-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189285/2011 - GILENO PEREIRA 

COSTA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o INSS não 

foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta ação, cite-se o réu para que conteste 

no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes autos. Após, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0006203-53.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198134/2011 - CUSTODIO DA LUZ 
(ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0069961-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198725/2011 - ALCINDO BRABES 

(ADV. SP215849 - MARCELLO NAVAS CONTRI); MARISA PANTOJA BRABES (ADV. SP215849 - 

MARCELLO NAVAS CONTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0018391-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196501/2011 - JOAO BATISTA DA 
SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

               A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              B) Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 

595 e 692, todos do Código Civil.  

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais 

  

              Intime-se. 

  

0002954-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198114/2011 - MARIA JOSE LEITE 
DA PAZ DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese à 

indicação do perito Dra.Nancy Segalla Rosa Chamas em seu laudo de 10/05/2011, intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade na especialidade 

indicada, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem conclusos. Intime-se. 

  

0032330-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190772/2011 - MARCIA 

APARECIDA NOVELLI ESPOLIO (ADV. ); BRUNO NOVELLI ALENTEJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) 
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dias para que a parte autora apresente cópia integral de todas as Carteiras de Trabalho de MARCIA APARECIDA 

NOVELLI. 

  

Sem prejuízo, ante os extratos apresentados pela parte autora, manifeste-se a CEF acerca de eventual assinatura de 

acordo nos termos da LC 110/01. Prazo: 15(quinze) dias. 

  

Int. 

  

0001857-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199375/2011 - CONSUELO 

TERESA FERNANDEZ (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo de 30 

(trinta) dias, para que apresente os extratos da conta vinculada do FGTS, no período que pretende revisar, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

                                         Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0022725-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197685/2011 - MARIA 
RAIMUNDA PESSOA DE SOUZA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017248-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198368/2011 - JOSE CARLOS 

FERRI (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023014-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199307/2011 - MARCOS ANTONIO 

PONGELUPE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0066217-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301371607/2010 - MARIA DE LURDES 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA 
TROMBELA DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o acordo homologado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos nos termos do referido acordo. 

Cumpra-se. 

  

0020113-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195673/2011 - CECILIA 

GELINSKAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora efetuou 

requerimento junto a CEF em 29/07/2010 e até o presente momento nada foi juntado aos autos, intime-se a ré para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos relativos a conta poupança do autor referentes ao periodo pleiteado na 

exordial. 

Int. 

  

0017769-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197888/2011 - MARCOS ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
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Intime-se. 

  

0041693-10.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198839/2011 - TEREZA MARIA 

SPADINI ALCANTARA (ADV. SP090137 - ADAIR DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0068090-09.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190248/2011 - JOAO ELEODORIO 

DOS SANTOS (ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 
Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006588-98.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189602/2011 - JOAQUIM PAIXAO 

DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora, no prazo de 30 

(trinta) dias, o despacho de 23.08.2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0016878-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199208/2011 - ROQUELINO DA 

SILVA (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 24/05/2011, 
nomeio o Dr. Mauro Zyman, ortopedista, para substituir o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo na perícia do dia 

14/06/2011, às 09h30min. 

  

                         Intimem-se com urgência. 

  

0018630-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197724/2011 - THAYNA SOUZA 

SANTANA (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

                  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia do Atestado de Permanência 

Carcerária.  

                  Intime-se. 

  
0038308-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301048854/2011 - AURELIO CESAR 

DOS SANTOS (ADV. SP174806 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 200963010473278 foi extinto sem julgamento de mérito, com trânsito em julgado em 

03/05/2010, e o processo nº 201063010287084 também foi extinto sem julgamento de mérito, com trânsito em julgado 

em 27/08/2010. 

Assim, não verifico coisa julgada entre os processos mencionados e o presente, razão pela qual dê-se normal 

prosseguimento ao feito. 

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da 

vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para 
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que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos 

dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0031239-05.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196521/2011 - JOSE FRANCISCO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 
a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0375579-29.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197577/2011 - NEUSA MARIA 

LORANDI CAMATA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, expeça-se ofício ao INSS 

para que cumpra com a obrigação de fazer contida na sentença/acórdão. Após, remetam-se os autos ao Setor de 

RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                            Intimem-se as partes. 
  

0018622-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197891/2011 - MARIA LUZIA 

VERCOSA RAMOS JESUS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0101223-13.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195651/2011 - VANDIR BARBOSA 

(ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da inércia da parte autora, arquive-se. 

  
0066106-87.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301140704/2011 - SILVIA MARA E 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o aditamento à exordial, cite-se. Outrossim, determino que se oficie à CEF para juntada aos autos 

dos extratos referentes às contas objeto da lide, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

0016533-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188330/2011 - PAULO 

APARECIDO JUSTINO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
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Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                 Intime-se 

  

0052220-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199162/2011 - LUIZ CALISTO DE 

SOUZA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca do estudo social no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

0043232-11.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301109463/2011 - JOSE RICARDO 

MARTINS PRIETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0018604-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197395/2011 - SUELI DE SOUZA 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                    Ainda no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do parecer elaborado pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades 

legais. Int. 

  
0376677-49.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197643/2011 - IRMA 

THEREZINHA MARQUES PASSARO (ADV. SP028542 - LUCIA HELENA GIAVONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0502100-19.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197727/2011 - EMMA ZAMBON 

ROVERI - ESPOLIO (ADV. SP087509 - EDUARDO GRANJA, SP087509 - EDUARDO GRANJA); ANA MARIA 

ROVERI GRILO (ADV. SP087789 - MARIA APARECIDA GRANJA); PATRICIA ROVERI RIGO (ADV. 

SP087789 - MARIA APARECIDA GRANJA); FERNANDO CALDEIRA ROVERI (ADV. SP087789 - MARIA 

APARECIDA GRANJA); APARECIDA DE LURDES FIGUEIREDO (ADV. SP087789 - MARIA APARECIDA 
GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018798-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197975/2011 - JOSEFA 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora: 

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 263/963 

b) junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

c) junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

d) cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG) do representante da parte autora, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                               Intime-se. 

  

0022145-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197448/2011 - JOSE LUIZ FILHO 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Ainda, no mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, 
croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                               Intime-se. 

  

0013692-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198133/2011 - MARILIA 

FERREIRA PAULA LEITE (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0048766-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199409/2011 - HELENA DA 

PONTE LEITE (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

              Intime-se. 

  
0009698-92.2010.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197877/2011 - MODIFIKI ATELIER 

DE MODA LTDA ME (ADV. SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA, SP124893 - FLAVIO DO AMARAL 

SAMPAIO DORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, 

redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0054572-49.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196916/2011 - REGINALDO 

VASCONCELOS VILHENA - ESPOLIO (ADV. SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO, SP138642 - EDNEIA 

FERREIRA RIBEIRO); NOELMA BORGES DA SILVA (ADV. SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre 

os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Int. 

  

0001037-06.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197964/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desconsidere-se, a pedido da parte autora, a petição por ela protocolada 

em 24/11/2010, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e, após, arquivem-se os autos. 

Cumpra-se e Intime-se. 
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0000867-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199390/2011 - JOSE CELSO VILA 

(ADV. SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 01464185520044036301 ali apontado tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do IRSM 

referente ao mês de fevereiro de 1994 e o objeto destes autos é a revisão do benefício pela aplicação do IGP-DI 

referente aos meses de junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2003, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

0047807-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198135/2011 - ANA MARIA 

BATISTA (ADV. SP129275 - CUSTODIA MARIA DE ANDRADE, SP216003 - AMANDA DE CRISTO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição e 

documentos anexados em 28.04.2011, concedo à parte autora, prazo de 30(trinta) dias, para promover a habilitação de 

eventuais herdeiros, sob pena de extinção do feito. 
Int. 

  

0034131-76.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198143/2011 - JOSE BEZERRA DA 

SILVA (ADV. PI335901 - NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 23/05/2011, Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

    

                                    Intimem-se. 

  

0001974-50.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189256/2011 - ANDRE ROMERA 

(ESPOLIO) (ADV. SP017853 - FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR, SP212029 - LUCIANA SPERIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, etc.. 

Ao Setor de Atendimento 2 para alteração do polo ativo, conforme documentação apresentada na petição de 

19/01/2011. 

Após, tornem conclusos para sentença oportuna. 
Int.. 

  

0020736-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189889/2011 - VALDOMIRO 

COSTOLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para que anexe os 

extratos bancários já solicitados pela parte autora, conforme comprova o requerimento anexado. 

  

0018598-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199207/2011 - MARIA EDNA DE 

JESUS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela 

parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  
0051570-37.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196652/2011 - MYRNA HABERLI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da ré, trazendo 

outros dados e/ou documentos que possam comprovar a titularidade e a existência da conta poupança objeto da correção 

pretendida, no período que se pretende revisar, no prazo de 90 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0033529-51.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193450/2011 - DANIEL SOUTO 

LASSALVIA (ADV. SP196619 - CAMILA DUARTE GRIMAUTH, SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES 

BARRETO, SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA, SP285661 - GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a ré sobre o requerimento da 

parte autora de desistência e de levantamento do depósito, no prazo de 5 dias. 

  

0084942-45.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198002/2011 - ITSUKO NAKANO 

TAGAWA (ADV. SP229683 - RONALDO RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o advogado cadastrado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. 

Após juntada, se em termos, expeça-se requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, 

arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0042879-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199213/2011 - TANIA 

APARECIDA TRUCOLO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE 

CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 24/05/2011, nomeio o Dr. 

Vitorino Secomandi Lagonegro, ortopedista, para substituir o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo na perícia do dia 
14/06/2011, às 13h00min. 

  

                         Intimem-se com urgência. 

  

0041090-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196511/2011 - EDIVALDO JORGE 

DA SILVA (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a 

petição anexada aos autos no dia 10/11/2010. 

                                          Aguarde-se a audiência já designada. 

                                                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0066106-87.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312040/2010 - SILVIA MARA E 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista que na inicial a parte autora requer a obtenção de diferenças decorrentes do Plano Bresser 

referente a caderneta de poupança nº 013.00071773-2, agência 0267, e em petição juntada aos autos em 16.07.2010 

foram colacionados os extratos janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão) e abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) 
referentes a conta-poupança supracitada, determino que a autora esclareça, no prazo de 45 dias, se ajuizou a presente 

demanda visando também às diferenças decorrentes do Plano Verão e Plano Collor I. 

Intimem-se. 

  

0016959-24.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193536/2011 - MANOEL 

TEIXEIRA COUTO (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da pesquisa anexada aos autos em 

26.05.2011, esclareça o autor seu interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

  

0010481-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301187352/2011 - JOSE LIBANIO 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção, etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) 
caderneta (s) de poupança nº 087464-2, ag. 0293, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao 

Plano Collor I e II, meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos nº 20076123000100992 tem por objeto a atualização do saldo de conta-

poupança em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas, haja vista que se referem a planos econômicos diversos. 

  

Converto o julgamento em diligência. 
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Analisando a inicial, verifico a falta dos extratos em nome da parte autora relativos aos meses de abril, maio e junho de 

1990 e fevereiro de 1991, necessários ao exame do pedido. Visto tratar-se de documentos comuns às partes, é direito da 

parte autora obter as informações necessárias em poder da instituição financeira. 

  

Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos referentes aos períodos citados, 

no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

  

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 

  

0009105-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195652/2011 - HEDY MARQUES 

(ADV. SP171526 - DUZOLINA HELENA LAHR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 06/05/2011: Recebo como emenda à inicial. Cite-se a ré. 

Int 

  

0301015-45.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197991/2011 - JOAQUIM 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP194781 - EVANETE COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF da advogada que atuou 
na Turma Recursal e, considerando que referido documento é imprescindível para expedição do honorário 

sucumbencial, determino a intimação da advogada para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do 

seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0000763-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199160/2011 - MARCIA REGINA 

GALDINO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada 

em 01.02.2011. 

Int. 

  

0039299-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190980/2011 - MARCOS 

RABELLO DE FIGUEIREDO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 19956100002677372 tem como objeto a atualização monetária do saldo 
da conta vinculada de FGTS, referente ao(s) mês(meses) de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990, 

janeiro e fevereiro de 1991. O objeto dos presentes autos é atualização da conta vinculada de FGTS pela aplicação da 

taxa progressiva de juros, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0015621-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032155/2011 - SANDRO 

TRUVILHO PEREZ (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, por meio de carta 

eletrônica, para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo 

mediante a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Cumpra-se. 

  

0023599-82.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199434/2011 - EPITACIO 

FERREIRA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cumpra o INSS a decisão de 20/07/2010, informando o cumprimento da obrigação de fazer a que condenado, em 10 

dias. 

Int. 

  

0278153-80.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301194833/2011 - BENEDITO 

BORGES (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de 

cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 
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                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                 Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em razão do 

trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0019749-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197451/2011 - BENEDITA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 
bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0016166-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189356/2011 - MIRNA CARDOSO 

FRANCO (ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI 

AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora.  

                   Intime-se. 
  

0000062-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196556/2011 - BRASIL SANTIAGO 

DA SILVA (ADV. SP246824 - SIDNEI CAMARGO MARINUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora com relação a 

petição anexada nos autos pela CEF no dia 25/05/2010 no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de preclusão de prova. 

Intime-se. 

  

0032643-52.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197951/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0002353-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301193469/2011 - SHIRLEY INACIA 

FONTES RODRIGUES (ADV. SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora o 

despacho de 01.02.2011, no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Int. 

  

0017733-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197542/2011 - CAROLINE 

ROMANO RUFINO (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER 

do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para que 

conste o número e a DER do benefício. 
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                               No mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                               Intime-se. 

  

0033915-52.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188656/2011 - SILVIO 

GONÇALVES PINTO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 9800450831 foi extinto sem 

julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0022160-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197151/2011 - MARIA DA GUIA 

LEITE DE ARAUJO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA); WENIO MATEUS INACIO DE ARAUJO 

(ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 
parte autora Wenio Mateus Inácio de Araújo regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

               Intime-se. 

  

0068377-35.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196546/2011 - DELANDINO 

JENOTTI (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Jovanina Sgarro Jenotti formula pedido de habilitação nesse processo, 

em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 25/07/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 
Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de JEVONINA SGARRO JENOTTI, inscrita no cadastro de pessoas 

físicas sob o nº.148.703.028-29, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002989-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301196571/2011 - CIRO OISHI (ADV. 

SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 00568776920084036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança 

referente ao mês de janeiro de 1989, o processo nº 00630480820094036301 tem por objeto atualização monetária 

referente ao mês de abril de 1990, já o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo de conta poupança 

referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  
Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0023448-48.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197682/2011 - ADEMIR PINHEIRO 

(ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até 
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a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de 

fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o 

oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem. 

  

0007110-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198175/2011 - REGINALDO DE 

OLIVEIRA GASPAR (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI); 

ELISABETH DE OLIVEIRA GASPAR DUARTE (ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI, SP110274 - LAURA 

CONCEICAO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela co-autora Elisabeth de 

Oliveira Gaspar Duarte em favor do subscritor da petição inicial. 

  
2- cópia legível de comprovante de residência em nome da co-autora (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0013403-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301188588/2011 - JANDEVALDA 

SILVA DOS ANJOS (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo adicional de 30 dias, requerido 

pela parte autora, para que cumpra integralmente as determinações contidas na decisão anterior, procedendo à 

regularização de seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, nos termos da referida decisão, sob pena de extinção 

do feito sem exame do mérito. 

                 

                Intime-se. 

  
0009238-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195088/2011 - MARIA CRISTINA 

FRANCO LEMOS (ADV. MT002464 - MARIZA FARACO LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora acerca da 

petição apresentada pela CEF, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) dias. 

Nesse prazo, a parte autora deverá apresentar dados e/ou documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da 

conta nº 0239.013.00054643-9, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) indicado(s) na inicial, sob pena de 

preclusão. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002254-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198018/2011 - DEISE LAGE 

LOURENZOTI (ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 00054847120094036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-

poupança referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, já o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo 

de conta poupança referente ao mês de fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  
Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0004183-26.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301195660/2011 - AMABILE RAFFI 

GUEDES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ciência a parte autora da petição de 31/03/2011 para eventual manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int. 

  

0009465-16.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198023/2011 - HUMBERTO 

MANOEL ALVES AFONSO (ADV. SP172312 - CASSIANO TORRES GEROSA GOMES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc.. 

Vista às partes da definição de competência para este juizado especial processar e julgar a demanda, bem como para 

manifestação em 5 dias. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos, guia de depósito judicial informando o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do julgado. 

                             A parte autora por sua vez, manifestou expressamente sua concordância e requer expedição de 

“ofício liberatório”. 

                             Decido. 

                             Nada a deferir quanto ao levantamento, o qual deverá ser efetuado pelo titular da conta, 
diretamente na instituição bancária, administrativamente, não cabendo a este juízo a expedição de ordem ou 

alvará de levantamento. 

                              A vista dos autos, comprovado o cumprimento da obrigação, considero entregue a prestação 

jurisdicional.  

                              Intimem-se as partes e após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  
0315832-17.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197912/2011 - JOAO LOPES (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0306029-10.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197914/2011 - APARECIDO 

NUCCI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARIA DE LOURDES NUCCI 

CARPANELLI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ROMAO EDESIO NUCCI 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); LUIZ ROBERTO NUCCI (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); JOSE OSVALDO NUCCI (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ADEMIR APARECIDO NUCCI (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0306022-18.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197915/2011 - CELIA LOPES 

CARDOSO DORTA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0186443-76.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197918/2011 - CIRLEY 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0186263-60.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197921/2011 - JOAO FRANCISCO 

CUNHA BARBOSA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0109192-79.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197923/2011 - CASSIMIRO PIRES 

DE GODOI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0109170-21.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197924/2011 - JOSE TUROLLLI 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0109149-45.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197926/2011 - LUIZ ANTONIO 

MOMESSO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0107038-88.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197931/2011 - FLORINDA 

JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0106903-76.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197933/2011 - JOSÉ BANDO 

FILHO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0106899-39.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197934/2011 - ELIZABETH 

RAYMUNDO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0106863-94.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197936/2011 - LUIZ BAZANI 

(ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0106848-28.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197937/2011 - DENIS PALOMO 

PASCHOALIN (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0022773-17.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197883/2011 - SILVIA MARIA 

GRADILONE (ADV. SP227943 - ALESSANDRA BONVICINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte a cumprir o despacho anterior, nos seus 

exatos termos, pois os documentos que trouxe não são bastantes ao exame da prevenção apontada. Prazo de 5 dias, sob 

pena de extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se INSS para comprovar 

cumprimento da tutela de urgência em 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária na valor de R$200,00 em favor da 

parte autora. 

  
0066217-37.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199203/2011 - MARIA DE LURDES 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA 

TROMBELA DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0026697-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301199297/2011 - MARIA LUIZA 

NUNES DOMINGUES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023954-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301198891/2011 - JUIZ FEDERAL DA 

5ª VARA DO JEF DE ARACAJU - SE (ADV. ); ALICE ANGELICA DE GOIS SANTOS (ADV. SE005602 - 

LARISSA ANGELICA GOIS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); MASTERCARD BRASIL S/A (ADV./PROC. ); TAM LINHAS AEREAS S/A (ADV./PROC. ). 

Cumpra-se a carta precatória oriunda da 5ª Vara/JEF da Seção Judiciária de Sergipe/SE, servindo o presente documento 

como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  
0038308-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301136431/2011 - AURELIO CESAR 

DOS SANTOS (ADV. SP174806 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na tentativa de regularizar o feito, cadastre-se, por 

ora, a advogada constituída nos autos, conforme anexo P30032011.PDF       15/04/2011 17:22:30. 

  

Após, intime-se a parte autora para que cumpra a decisão prolatada em 17/02/2011, ou seja, informe a este Juízo acerca 

da propositura de ação de interdição e nomeação de curador. Prazo: 180 dias. 

No mesmo prazo deverá juntar cópia do termo de curatela, RG, CPF e comprovante de residência do curador, ainda que 

provisório, bem como regularizar a representação processual, uma vez que dos elementos contidos no feito, o autor não 

possui capacidade para outorgar por si só procuração. 
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0018655-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197746/2011 - JOSE DONIZETE 

SPEDO (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

           No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

            Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

            Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

         Intime-se 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0017399-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301199185/2011 - GEROLICE 

MONTEIRO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André que é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0011509-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192801/2011 - MARIA DA PASCOA 

DE JESUS SILVA (ADV. SP028961 - DJALMA POLA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para julgar o feito, e 

em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa de todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a uma das 

Varas Cíveis da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Caso este tenha outro entendimento, servirá 

a presente fundamentação como razões em eventual conflito de competência. 

  

Publique-se. Cumpra-se. Intime-se. 

  

0022186-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301199263/2011 - JURACI DE SOUZA 

IBIAPINA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba/SP que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0011028-69.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190210/2011 - DULCINEIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 
estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0049056-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192582/2011 - MARIA JOSE DE 

CARVALHO LLONA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Quanto ao pedido, é certo que, nos termos do 

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das “causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto 

as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

Ocorre que, no presente caso, figura no pólo passivo da demanda, a Caixa Econômica Federal; contudo, de acordo com 

petição da parte autora em 16/05/2011, informa que a conta objeto da presente lide pertence ao Banco Bradesco, o qual 

não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da CF/88, de modo a excluir a competência da Justiça Federal. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Por fim, em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais, determino a remessa dos autos físicos, 

bem como todas as peças dos autos virtuais devidamente impressas, à Justiça Estadual. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0018079-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197815/2011 - WILLIANS DOS 

SANTOS DALBO (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

  

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 
ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

  

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 
- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Cancele-se a perícia marcada. 

  

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 
  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 

  

0017647-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196493/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA NEVES (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0018396-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197691/2011 - FRANCISCO JULIAO 

FERREIRA (ADV. SP222872 - FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba/SP que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Cancele-se a perícia agendada. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0018090-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194020/2011 - FRANCISCO CARLOS 

CAMACHO FERREIRA (ADV. SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc., 

  

Postergo o exame da medida antecipatória perquirida para após a vinda da resposta da ré. 

Cite-se, assinalando o prazo de 15 dias para a apresentação da defesa escrita. 
Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0016039-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194040/2011 - JOSE ADERBAL 

LIMA (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 
antecipatória postulada. 

Considerando o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos apontados foram extintos sem 

julgamento do mérito, e já transitaram em julgado, conforme certidão nos autos. 

Intimem-se. 

  
0016038-94.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194107/2011 - RAIMUNDA NONATA 

MOURA DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021958-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197739/2011 - MARIA DE LOURDES 

NASCIMENTO DEVECCHI (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014423-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301199227/2011 - FELIPE SANTOS 
PINHEIRO (ADV. SP295074 - ANDRE CASTRO DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Disso, CONCEDO provimento aos embargos de declaração, de maneira a que conste do 

dispositivo da decisão a ser cumprida pela ré o que segue: 

"Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, concedo tutela de urgência à autora, de forma a determinar que a União forneça ao 

autor o medicamento MYFORTIC 360 mg (quantidade de 120 cápsulas a cada mês), e enquanto perdurar a necessidade 

médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais). 

União deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Sem prejuízo do cumprimento da presente determinação, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo 

pericial no prazo de 10 (dez) dias." 
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Intimem-se, novamente, com urgência, valendo a determinação a ser cumprida conforme decidido nestes embargos de 

declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte ré a juntar os 

extratos em conformidade com a manifestação da parte autora, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de 

R$100,00. 

  
0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148959/2011 - PORFIRIO DE SOUZA 

OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE 

OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE SOUSA 

OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA 

CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA SILVA 

FERNANDES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

  

0081071-70.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176097/2011 - RODRIGO JORGE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP226633 - KAREN DOS SANTOS KIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0022404-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193972/2011 - RITA DE CASSIA 

INACIO DOS SANTOS (ADV. SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0017672-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192495/2011 - CESARIO BATISTA 

DOS REIS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, a juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame 

sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0044706-80.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301195446/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO LUSILLA (ADV. SP058880 - MARIA MARTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, não é possível reconhecer, por ora, o 

caráter especial dos períodos de 05.06.1974 a 04.06.1979 e de 16.09.1987 a 24.02.1997, razão pela qual concedo à 
autora o prazo de 60 dias para que providencie o laudo técnico que baseou a elaboração do formulário DSS 8030. 

Incluo o feito em pauta de audiência somente para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes de que 

sua presença é dispensada por se tratar de matéria que não demanda produção de prova oral. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, por ora, não restou 

comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do 

feito.  

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 
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Intimem-se. 

  
0018007-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194257/2011 - HAYDEE VITAL DE 

TOLEDO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018041-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196861/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE SOUZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035461-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301190734/2011 - SONARA KIRIA 

MARTINS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 
É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter tido vínculo empregatício no período já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na data da citação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025332-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301195447/2011 - JOSE WILSON 

FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO, SP200781 - APARECIDA 

PEREIRA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o cálculo da condenação, conforme simulação elaborada pela contadoria judicial, ultrapassou o valor 

de alçada, intime-se a parte autora para que se manifeste, em 10 dias, sobre a renúncia ao valor excedente (R$ 22.371,66 

(VINTE E DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

Caso renuncie ao excedente, o autor deverá cumprir o disposto na decisão proferida no termo nº 6301287112/2010, ou 

seja, deverá emendar a inicial no mesmo prazo de 10 dias, para fazer constar quais os períodos a serem computados 

como atividade especial. 

Incluo o feito em pauta de audiências somente para a organização dos trabalhos do juízo, ficando as partes cientes de 

que sua presença é dispensada por se tratar de matéria que não demanda produção de prova oral. 

Intimem-se. 

  

0021889-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193984/2011 - SIMONE SILVA LIMA 

(ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido 

negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar 

contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.               
Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0018036-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197444/2011 - MARIA RAIMUNDA 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o requerimento apresentado na petição inicial, intime-se 

a parte autora acerca da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 07/06/2011 às 14:00 horas, para que 

esta compareça acompanhada de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

Int. 
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0005477-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301088253/2011 - NOEMIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição juntada em 15/03/2011, 

expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte aos autos cópia completa do processo 

administrativo NB 21/150.712.880-8, sob pena de busca e apreensão. 

Sem prejuízo, redesigno o dia 27/05/2011 às 15:00 hs, para julgamento (controle interno), dispensando as partes de 

comparecimento. 

Intimem-se as partes. 

  

0016687-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198349/2011 - DANIEL SBIZERO 

(ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

  

0048340-84.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301195975/2011 - MARIA HELENA 

GONCALVES PEDROSA (ADV. SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 
  

Em complementação ao termo de nº 6301191792/2011, manifestem-se as partes em dez dias acerca dos pareceres 

contábil e médico juntados aos autos. 

  

Intimem-se. 

  

0088008-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196650/2011 - MARTA FOGLIENI 

(ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos a Certidão de Óbito, Escritura de Inventário e 

Partilha, onde conste, com clareza, o inventariante do espólio ou, no caso de já ter sido encerrada a partilha, ou, ainda, 

no caso de não haver menção da conta objeto da lide nos bens arrolados pertencentes ao espólio, retifique o pólo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos CPFs e RGs, comprovantes de 

endereços com CEP e instrumentos de mandatos. 

Int. 

  

0010594-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192611/2011 - JEANE BODIAO 
MARCELINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifica-se dos documentos que instruíram o processo que a 

parte autora comprovou a existência da(s) conta(s) que busca correção (petição inicial, fls. 22). Ocorre que não foram 

apresentados todos os extratos necessários para o exame das diferenças requeridas. 

Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais 

orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nº 013.00029328-5, dos meses de abril, maio e junho de 1990. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (200963010021471) tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0017865-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194093/2011 - EDUARDO 

HENRIQUE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 
  

0010137-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198309/2011 - MERCEDES MULLER 

(ADV. ); LOURDES BORTOGARAY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Considerando o decurso do prazo previsto para entrega dos documentos pela CEF (previsão de entrega 02/04/2011), 

intime-se a parte autora para apresentar os extratos no prazo de 10 dias. 

Com efeito, compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda (no 

caso em tela, os extratos referentes aos meses cuja diferença pretende), somente se justificando providências do juízo no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 
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0014879-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197380/2011 - ZEILAH 

CAMPITELLI ROQUE (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA); BRUNO 

CAMPITELLI ROQUE (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA); NATHALY 

CAMPITELLI ROQUE (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA); VIVIANE 

CAMPITELLI ROQUE (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à ré 

para o prazo suplementar de trinta dias para que junte aos autos os extratos das contas da agência 0257: 

  

a) contas nºs 45223-8 e 95888-3 - meses de janeiro e fevereiro de 1989, março a junho de 1990, fevereiro e março de 

1991, 

  

b) conta nº 48855-0 - meses de março a junho de 1990, fevereiro e março de 1991, 

  

c) conta nº 45225-4 - meses de fevereiro e março de 1991. 

  

Junte também cópia legível do documento de fl. 07 da petição anexada em 19/05/2011. 

  

Intimem-se. 
  

0015621-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301195208/2011 - SANDRO TRUVILHO 

PEREZ (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 28/04/2011: anote-se o nome do advogado subscritor no cadastro de 

partes. 

  

Entretanto, não assiste razão ao autor. Conforme ofício juntado em 28/04/2011 e pesquisa realizada junto ao banco de 

dados do INSS, os valores referentes às competências de agosto de 2010 a abril de 2011 já foram pagas 

administrativamente. 

  

Estando finda a prestação jurisdicional, com total cumprimento ao acordo homologado, tornem os autos ao arquivo. 

  

Intime-se. 

  

0081181-69.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176094/2011 - GILBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Ré a comprovar que a abertura 

da conta poupança em nome do Autor somente ocorreu em 1995, bem como a informar se existem outras contas 

cadastrados pelo CPF do Autor, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

  

0052954-64.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301187182/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA MODESTO (ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte 

autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que o INSS 

desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0017754-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301199262/2011 - JOAO PERES PERES 

(ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias do processo administrativo do benefício, com a respectiva 

memória de cálculo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0012053-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194067/2011 - LAURA DA CRUZ 

PERELI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição juntada em 

09/05/2011 como aditamento à inicial. Cite-se o INSS, para que apresente defesa escrita no prazo de 30 dias. 
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Outrossim, considerando a juntada do laudo pericial, e antes de apreciar o pedido de tutela, determino a intimação das 

partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias, em especial para que informem se existe a possibilidade de 

conciliação. 

Int. 

  

0019044-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198330/2011 - ELIZE PATTI (ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  
No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

0062106-73.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192469/2011 - EXPEDITA PIRES 

ALVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se a realização da perícia médica já designada. Após a juntada do laudo, tornem os autos conclusos para que 

seja apreciado o pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

0055319-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197174/2011 - ERISVALDO 

LEOTERIO DOS SANTOS (ADV. SP180890 - SIMONE MORAES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Outrossim, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias sobre o laudo médico 
Intimem-se as partes. 

  

0022128-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197028/2011 - ALEXANDRE COSTA 

LEMOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, 

não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, 

juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0022225-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197738/2011 - MARIA DE FATIMA 

DE SOUZA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Tendo em vista que o processo apontado no Termo de Prevenção abrange objeto distinto daquele veiculado na presente 

ação, não restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, por ora, não restou 

comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do 

feito.  

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 
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0022209-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196812/2011 - FABIO ALMEIDA 

GOMES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022196-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196816/2011 - GILMAR RIBEIRO 

DE BRITO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009427-28.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198361/2011 - MONICA BEATRIZ 

DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca do laudo pericial para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 
  

0018675-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196844/2011 - JOSE EVANGELISTA 

(ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Determino que a parte autora apresente os processos administrativos da parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0032499-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197027/2011 - WILMA BELLOZI 

MAGESTE (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data não houve retorno do ofício 

anteriormente expedido, expeça-se, novamente, ofício à Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais para que 

cumpra o determinado em decisão anterior, informando, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, se a autora manteve 

vínculo empregatício com o Ginásio de Rio Novo e Escola Técnica de Comércio Rionovense, em qual período e qual a 

natureza desse vínculo - se estatutário ou celetista. 
Sem prejuízo, redesigno a data 02/08/2011 às 14:00 horas para julgamento (controle interno), dispensando as partes de 

comparecimento. 

Intimem-se as partes. 

  

0022213-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196811/2011 - MADALENA 

OLIVEIRA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora completou 60 

(sessenta) anos de idade em 2010. Isso significa dizer que, nos termos do art. 142, Lei nº 8.213/91, deve cumprir 

carência de 174 meses. 

Nesse sentido, o INSS encontrou apenas 99 contribuições, número insuficiente para atender a carência do benefício. 

Sua tese de aplicar a legislação pretérita, ou seja, antes de 1991, teria razão de ser, caso a autora tivesse alcançado a 

idade para aposentação antes da Lei nº 8.213/91, o que, como se viu, não ocorreu. Do contrário, não haveria qualquer 

sentido para previsão constante do art. 142, a qual, evidentemente, não é maculada por qualquer inconstitucionalidade. 

Disso, indefiro tutela de urgência pedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS 

  
0035150-54.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301122253/2011 - MARIA NAZARE DA 

CONCEICAO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo, 

improrrogável, de trinta dias para apresentação do processo administrativo, sob pena de extinção do feito. 

  

0018317-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197031/2011 - ADELSON PEREIRA 

(ADV. SP093452 - NAIR SOARES LAINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora, concedendo a tutela antecipada para 

determinar à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do 

nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 
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Cite-se a ré para, querendo, apresentar contestação. 

Intime-se. 

  

0048340-84.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191792/2011 - MARIA HELENA 

GONCALVES PEDROSA (ADV. SP176666 - CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

A parte autora pleiteia, em face da União Federal, a declaração de inexigibilidade e restituição de valores recolhidos nos 

últimos cinco anos a título de imposto de renda retido na fonte, alegando possuir moléstia grave (neoplasia maligna). 

Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial, o benefício de aposentadoria por invalidez, que a autora recebe desde 

06/07/2007 está isento de imposto de renda, conforme INFBEN juntado aos autos. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de retenção do imposto 

de renda conforme alegado na inicial. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0018876-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198343/2011 - DALVA FERNANDES 

DE SOUZA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença 

que vinha recebendo do réu até março de 2011, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0088332-86.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193446/2011 - ANTONIO 

GALHARDO SEGURA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da petição da CEF, 

comprovando a adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco 

(05) dias. 

  

Intime-se. 

  

0002702-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198829/2011 - DIRCEU PINHEIRO 

(ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 29/04/2011: manifeste o autor, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresentando documentos hábeis a demonstrar o afastamento das atividades laborativas, inclusive 

declaração do(s) empregador(es). 

Após, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0018000-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192488/2011 - OSVALDO INACIO 

DIAS (ADV. SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. 
Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0017876-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194027/2011 - SERGIO FARAH 

PINHEIRO (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deveras, neste juízo inicial, 

não restou demonstrado, de pronto, preencher o autor os requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo 
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necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos 

constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência 

necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  
E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0018596-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196852/2011 - LUIZ WINICIO DIAS 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018101-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196857/2011 - AGNALDO CHAGAS 

VIEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000463-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197865/2011 - KARL STEFAN 

PILLAT (ADV. SP157039 - MARCIO ZANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido, 

concedo tutela de urgência à autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício assistencial em seu favor no 

prazo de 20 (vinte) dias sob pena de multa diária no valor de R$200,00. 

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após demonstração do cumprimento, autos deverão ser remetidos à contadoria, para cálculo do benefício assistencial 
desde pedido administrativo. Então, com os cálculos, os autos deverão vir conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0022173-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196821/2011 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade 

alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício 

pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Completa a instrução processual, 

suspendo o julgamento do feito nos termos do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, 

nos processos AI n. 722.834 e RE n. 591.797, ambos de relatoria do Ministro Dias Toffoli. Aguarde-se o desfecho 

dos referidos processos da Corte Suprema. Int. 

  
0047279-28.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369296/2010 - LETICIA 

MARCELINO MATOS (ADV. SP214214 - MARCIO MACIEL MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044844-81.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369305/2010 - MAURICIO 

MONTEIRO MILEO (ADV. SP215705 - ANGELA DE SOUSA MILEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044464-58.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369327/2010 - ELTON SACAMOTO 
(ADV. SP195445 - REGINALDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044340-75.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369330/2010 - ANA TERESINHA 

SANI DE ALENCAR (ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044873-34.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369344/2010 - MARIA JOSE 

CASTELLO BRANCO (ADV. SP248655 - ANA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044412-62.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369345/2010 - SONIA ELIZABETH 

DE PAULA SALGADO (ADV. SP222070 - SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO DO 

BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0044817-98.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369352/2010 - MARLENE CALDO 
GUIZILINI (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045257-94.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369354/2010 - SILMARA MARQUES 

NUNES (ADV. SP077278 - SILMARA MARQUES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045000-69.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369356/2010 - LUZITANA 

RODRIGUES JUNQUEIRA (ADV. SP173525 - ROBERTO VAGNER BOLINA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047355-52.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301369366/2010 - PAULO 

YOKOYAMA (ADV. SP147447 - SELMA CRISTINA TACACIMA); CLARA TOYOMI YOKOYAMA (ADV. 

SP147447 - SELMA CRISTINA TACACIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045431-06.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376336/2010 - ANTONIETTA 
CANDIDA RAMOS HONCIARIUC (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046621-04.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381012/2010 - PAULINA KAPRAN 

DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044420-39.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381015/2010 - CAROLINA ALVES 

RODRIGUES DA COSTA LANNA (ADV. SP236003 - DANIEL HENRIQUE ROSSI SANTOMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0044397-93.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381016/2010 - MARIO WAGNER 

VIERIA DA CUNHA - ESPOLIO (ADV. SP182467 - JULIO BERENSTEIN RING); MAURICIO VIEIRA DA 

CUNHA (ADV. SP182467 - JULIO BERENSTEIN RING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044325-09.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385172/2010 - MARIANA KARIN 

SUPPER (ADV. SP172533 - DEMETRIA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045122-82.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008316/2011 - APARECIDA 

MACHADO (ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045118-45.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008317/2011 - GIOVANA 

RAIMUNDO MACHADO (ADV. SP157281 - KAREN RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0044959-05.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008318/2011 - NAIR GUERRA 

MASTRO PIETRO (ADV. SP198995 - GEÓRGIA YOHANA OSHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047287-05.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301137971/2011 - HEIDES MORIMOTO 

(ADV. SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES FRIEDEL); MAIRA CRISTINA VIOLAS (ADV. 

SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES FRIEDEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045262-19.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301137973/2011 - ORESTIDIA 

BARBOSA SOARES (ADV. SP235280 - WILLIAM ORIZIO JUNIOR, SP235264 - VICTOR MARTINS AMERIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0044334-68.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301137977/2011 - ABELARDO QUIRINO 

DOS SANTOS (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0018646-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193990/2011 - JOSILHA DA SILVA 

MOISES (ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022124-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301195675/2011 - AMILTON RISSATO 

(ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022165-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196824/2011 - FRANCISCA MARIA 

DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018607-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196850/2011 - GILENO COELHO DE 

ARAUJO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018102-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196856/2011 - WAGNER BARBOSA 

LIMA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 286/963 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018343-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197030/2011 - ISABEL MOREIRA 

MASCARENHAS ARAUJO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018635-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197063/2011 - FATIMA VIEIRA 

DEMETRIO (ADV. SP176566 - ALANY LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018011-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194728/2011 - AURELINO DA CRUZ 

SOUZA (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0017757-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196873/2011 - AGEU TAVARES 

(ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher o autor os 

requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e 

parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema 

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

0018189-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301199387/2011 - FRANCISCA GOMES 

(ADV. SP182753 - APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Diante da idade avançada da autora, ainda, 

considerando patente natureza alimentar do benefício, de um lado; de outro, completa ausência de risco ao INSS (se 

vitorioso) de descontar adiante eventual diferença devida à autarquia; há sinalização do direito da autora e, ainda, 

evidência do "periculum in mora". Disso, defiro a tutela de urgência, determinando que o INSS abstenha-se de 
continuar impondos desconto no benefício da autora, até ulterior decisão. Int. Cit. 

  

0053317-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193962/2011 - ROQUELINE RIBEIRO 

ANDRADE (ADV. SP301218 - MARIA CLEUZA LINO GOMES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de realização de audiência ou de 

esclarecimentos médicos, tendo em vista que a parte autora não apresentou qualquer documento médico capaz de 

contradizer o laudo médico, bem como não verifico qualquer incoerência no respectivo laudo. 

  

Intime-se. 

  

0022419-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198323/2011 - ADOLFO PORTELA 

DE MIRANDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. 
Intime-se. 

  

0025586-17.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194744/2011 - VANDERLEI 

APARECIDO DE FAVERO (ADV. SP205967 - MARIA DE FÁTIMA PORTO CORREIA, SP287942 - ADRIANO 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de 

ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se busca o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Apresentado o laudo do perito judicial, requereu a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 
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A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

In casu, presentes os citados requisitos. 

Consoante o laudo do perito judicial, realizado em 15/09/2009, a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho 

de forma total e permanente, desde fevereiro/2004. 

Preenchidas por sua vez, a qualidade de segurado e carência, pois recebeu auxílio-doença no período de 02/09/2003 a 

10/06/2005, sendo aplicável o disposto no art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela, determinando ao INSS que conceda a favor do autor VANDERLEI 

APARECIDO DE FAVERO, representada por sua curadora VALQUIRIA APARECIDA FELIPPE o benefício de 

aposentadoria por ivalidez, o que deverá ser feito no prazo de 45 dias. Oficie-se para cumprimento. 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para cálculos, em especial para que determine o valor correto da causa na 

forma do art. 260 do CPC. 

  

0062282-52.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301199310/2011 - LUIZ MARANGON 

(ADV. SP031309 - WILSON ANTONIO MARANGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro o quanto requerido na petição anexada em 26/05/2011. 

Int. 
  

0012179-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194065/2011 - BEATRIZ COLONATO 

DE LEMOS (ADV. SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Recebo a petição juntada como emenda à inicial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, por faltar a prova de que o segurado é de baixa renda. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

0043232-11.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301192584/2011 - JOSE RICARDO 

MARTINS PRIETO (ADV. ); LUIZ CLAUDIO MARTINS PRIETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos nº 2009.63.01.000609-3 e 2009.63.01.002059-4, deste Juizado Especial Federal, foram 

extintos sem resolução do mérito. Verifico, ainda, que o processo nº 2010.63.01.040738-7 refere-se à atualização 
monetária do saldo da conta poupança 99014203-3, referente ao mês de fevereiro de 1991. 

Quanto ao processo nº 2010.63.01.04073-4, têm como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança 

99014202-5 referente aos mê de fevereiro de 1991; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do 

saldo da conta poupança nº 013.99014202-5, referente aos planos econômicos: Bresser, Verão e Collor I, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0005477-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197099/2011 - NOEMIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

NOEMIA RODRIGUES DA SILVA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte e o pagamento dos valores respectivos em atraso, em 

razão do falecimento de seu marido, Agripino da Silva, ocorrido em 17/05/2000, tendo em vista indeferimento 

administrativo por considerar perdida a qualidade de segurado. 

Tendo em vista o parecer contábil juntado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte 

aos autos todas as carteiras de trabalho do "de cujus", cârnes de recolhimentos ou qualquer outro documento que 
comprove o vínculo existente com a empresa Wizilux, de 25/06/1997 a 17/05/2000. 

Sem prejuízo, redesigno a data de 27/07/2011 às 16:00, controle interno, para julgamento do processo, dispensando as 

partes de comparecimento. 

Int. 

  

0011999-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196884/2011 - ABILIO ALZE 

GUIMARAES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação quanto ao laudo pericial, no 

prazo de 15 dias. Após, voltem conclusos para a análise do pedido de tutela. 

Int. 
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0448217-60.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197316/2011 - VALSITO BOLDORINI 

(ADV. SP102084 - ARNALDO SANCHES PANTALEONI, SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudica a análise dos 

embargos de declaração apresentados, face à preclusão lógica. 

Por outro lado, havendo concordância das partes, homologo o cálculo da douta contadoria. Ressalto que a correção 

monetária fora elaborada de forma correta, até a data da sentença. Eventuais diferenças posteriores devem ser efetuadas, 

quando do pagamento do precatório/ requsitiório. 

Ao setor de execução, para regular prosseguimento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005620-39.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198015/2011 - ISAIAS RIBEIRO DE 

MOURA (ADV. SP265764 - JONES WILLIAN ESPELHO, SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Diante do quanto requerido em 25/04/2011 e 20/05/2011, decido: 
  

a) extraia-se cópia do instrumento de procuração para possibilitar o levantamento de valores pelos advogados 

constituídos; 

  

b) providencie o advogado cadastrado nos autos a juntada da cópia de seu CPF no prazo de cinco dias, documento 

necessário à expedição do RPV das verbas sucumbenciais. 

  

Com o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório. 

  

Intimem-se. 

  

0018110-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196854/2011 - IZABEL 

VASCONCELOS DIAS (ADV. SP193703 - JOSÉ MÁRIO TENÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

  
0018405-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193996/2011 - DOMINGOS DUCAS 

DOS SANTOS (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho, como 

também ausência de qualidade de segurado. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de 

perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0021106-93.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197022/2011 - HILDEBERTO ZEO 

MALDONADO (ADV. SP136166 - GISELA CESAR MALDONADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

  
Revendo os autos, em cotejo com o cadastramento eletrônico, verifico que o nome da advogada Dra. Gisela Cesar 

Maldonado Prandini ainda foi devidamente inserido. 

  

Contudo, inexistiu prejuízo uma vez que o autor foi pessoalmente intimado da decisão que apreciou a possibilidade de 

prevenção e determinou o prosseguimento do feito. 

  

Ante ao exposto, determino a imediata inclusão do nome da advogada constituída. 

  

Sem prejuízo, concedo ao autor prazo de dez dias para que demonstre documentalmente ser cotitular da conta objeto da 

presente demanda, sob pena de ser reconhecida sua ilegitimidade. 
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Intime-se. 

  

0012406-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196677/2011 - BENEDITO 

AUGUSTO ARRUDA (ADV. SP251487 - ADALBERTO MENDES DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que as 

contas objetos dos autos encontram-se em nomes de pessoas que não foram incluídas no polo ativo: 

  

Contas nºs 36147-0, 36148-9 e 44464-3 - Nair Saba e/ou 

  

Contas nºs 50675-4 e 66757-0 - Deise Saba Arruda. 

  

Assim, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que o autor 

Benedito Augusto Arruda comprove a cotitularidade das contas ou emende a inicial, a fim de incluir as pessoas acima 

referidas, juntando cópias dos cartões de CPF, documentos de identidades, comprovantes de endereços e procurações. 

  

Intime-se. 

  

0048325-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196796/2011 - RAGINALDO DE 
OLIVEIRA SILVA (ADV. SP200800 - ELAINE BARBOZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que 

indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, 

suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a 

Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

  

0024174-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198305/2011 - RUTH POVOAS 

BARSOTTINI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum Cível para este Juizado Especial Federal, havendo 

apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
Indo adiante, verifico que os documentos anexados aos autos virtuais (extratos) não são hábeis a comprovar a 

titularidade e existência de saldo em conta-poupança, em nome da autora, sra. Ruth, no período que se pretende revisar. 

Isto posto, providencie a autora a regularização do feito, juntando documentos que possam comprovar que era também 

titular da conta, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Esclareço que o sr. Orlando é autor de outra demanda - oriunda do desmembramento de 09 de maio de 2011 - devendo 

ser comprovada, portanto, a titularidade de conta por parte somente da sra. Ruth. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  
0012391-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198352/2011 - HELENA CORREIA 

DE ANDRADE (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014082-43.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301199152/2011 - JOSE PAULO 

ALBANO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018900-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301199626/2011 - JULIO LOPES 

MACIMO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022218-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196809/2011 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO, SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora 

propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do 

benefício de pensão por morte. Postula a tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência de dependência econômica e da qualidade de segurado do falecido, sendo importante a 
oitiva da parte contrária e apurada análise documental. 

        

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0018380-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301195529/2011 - NADIR LOPES DE 

FARIA RODRIGUES (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Por oportuno, determino que a parte autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo no prazo de 30 dias 

da audiência designada, sob pena de extinção do processo. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0081574-91.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176090/2011 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES, SP235255 - ULISSES 
MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Providencie a Serventia a alteração do nome do advogado do Autor, conforme pleiteado. 

Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação do feito ainda não foram juntados aos autos. 

Entendo que a CEF tem a obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de Defesa 

do Consumidor. Dessa forma, visando agilizar o andamento do processo, intime-se a CEF para que apresente os 

extratos em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

Intime-se. 

  

0068175-58.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301195229/2011 - ALDETE RODRIGUES 

BASTOS DA SILVA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do resultado dos laudos periciais, revogo a 

tutela de urgência concedida. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0012312-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198353/2011 - LUIZ FERRAZ DE 
MARCO FILHO (ADV. SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021969-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198699/2011 - PEDRO ZARA (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022437-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198320/2011 - ELEOMAR MOREIRA 

DE FARIAS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012450-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196715/2011 - AFIZA HELUANY 

ARIDA ( FALECIDO) (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP291462 - PRISCILA DE MORAES 

BOAVENTURA, SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA, SP291462 - PRISCILA DE MORAES 

BOAVENTURA); LEILA ARIDA CARVALHO (ADV. SP180609 - MAURÍCIO MALUF BARELLA); RAMSES 

ARIDA ( INTERDITADO) (ADV. ); SORAYA ARIDA KATCHVARTANIAN (ADV. SP180609 - MAURÍCIO 

MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo de trinta dias junte aos autos todos os extratos referentes a todas as 

contas e todos os períodos descritos na petição inicial. 

  

Intimem-se. 

  

0012379-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194064/2011 - VALDECI VIEIRA 

(ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, por ora, não restou 

comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do 

feito.  

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 
  
0022113-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193981/2011 - EUGENIO TADEU 

CARNEIRO DE CARVALHO (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA 

MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022402-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194809/2011 - ALEX SANDER DE 

SOUSA MARQUES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006559-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194072/2011 - YARA BELA DE 

JESUS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO, por isso, a medida antecipatória postulada, determinando ao INSS que 

implante em favor da autora o benefício de aposentadoria por idade NB 154.448.743-3, no prazo de 45 dias. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 
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0018340-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194012/2011 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018634-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196848/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019254-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301191618/2011 - DILCEA MOREIRA 

DE SCHUELER BARBOZA (ADV. SP150340 - CHEN CHIENG LONG, SP178873 - GLÓRIA TERUMI IWASAKI 

NAKAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Assim, tendo em vista que não está caracterizada litispendência ou coisa julgada, dê-se prosseguimento ao 

feito. 

Para tanto, tendo em vista que os documentos que instruíram a inicial, a parte autora comprovou a existência da(s) 

conta(s) que busca correção, contudo não foram apresentados todos os extratos necessários para o exame do pedido. 
Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais 

orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança indicadas na inicial, de titularidade da parte autora desta 

demanda, a saber: agência: 1374 - contas poupança nºs: 4.770-7 e 4.634-4, e da agência: 0239 - contas poupança nºs: 

46.365-7, 55.698-1, 56.858-0, 59.536-7 e 60.983-0, referente ao período postulado pela parte autora, plano Collor I 

(abril, maio e junho de 1990) e plano Collor II (fevereiro e março de 1991). 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se. 

  

0044409-10.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376325/2010 - CATARINA FREDI DE 

ANDRADE (ADV. SP222070 - SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a busca e apreensão 

dos extratos existentes da conta de poupança nº 0268.013.00103760-9, referentes ao período do Plano Verão (Jan/Fev 

de 1989), uma vez que o único extrato juntado apenas comprova que a abertura da conta ocorreu em 10/1987. A busca e 
apreensão deve ser realizada, prioritariamente, no endereço apontado pela ré, na petição de 04/10/2010. Int. 

  

0018367-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301194005/2011 - RITA DE CASSIA DE 

CARVALHO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo 

perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos 

autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo 

protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este 

Magistrado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tratando-se de pensão por morte, 

tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de dependente, entendo 

indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder decisão 

antecipatória.      

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 
  
0022215-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196810/2011 - GENI LELIA LUIZ 

(ADV. SP283727 - ELAINE CRISTINA PEDROSA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018626-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197725/2011 - ELIZABETH 

AUGUSTA DE CASTRO SUMAN (ADV. SP095667 - SEBASTIAO ADILSON COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  
Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0017785-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196871/2011 - MANOEL GERALDO 

FIRMINO (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022527-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197728/2011 - MARIA GILZA 

GOMES (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022223-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197822/2011 - HILDEU BRITO 

RIBEIRO (ADV. SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO, SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016042-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301197039/2011 - FRANCISCA 

FERNANDES DOURADO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019273-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301198325/2011 - SIDNEI MESSIAS 

RIZZO DE FREITAS (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
Comprove a parte autora, em 10 dias, ter requerido administrativamente, junto à CEF, o cancelamento da conta aberta 

em seu nome. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0022175-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196820/2011 - GILMAR LEODORO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 
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É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001477-47.2007.4.03.6320 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190264/2011 - JOEL DOS REIS 

BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Consta da sentença transitada em julgado que: 

  

         Diante do exposto, JULGO PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a junho de 1987, no percentual de 26,06%, referente ao Plano 
Bresser e o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989, Plano Verão, e abril de 1990, Plano Collor, 

44,80%, este apenas no que se refere à conta poupança não bloqueada, descontando-se o percentual então aplicado. 

  

                                  Verificada a prevenção, a mesma não ocorre em relação a estes autos. Dê-se baixa no controle 

eletrônico de prevenção, caso haja necessidade. 

  

         Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta 

decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e aplicando-se ao montante apurado a mesma 

correção determinada pela legislação vigente à época do creditamento da remuneração, e ainda juros de 1% ao mês, 

estes a contar da citação. 

               

                Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial." 

  

  

A contadoria apurou que o valor depositado pela CEF está em consonância com a sentença supramencionada. 

Verifico que não constou expressamente da sentença o pagamento de juros remuneratórios, razão pela qual dou por 
cumprida a obrigação. 

Dessa forma, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000604 
  

INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUTORA E RÉ -, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, 

CIENTIFICANDO-AS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO, ACERCA DO OFÍCIO ANEXO AOS AUTOS, 

NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  
0021252-37.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JORGE LUIS PASSOS DOS SANTOS (ADV. SP178183 - 

GILSON ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000605 
  

INTIMAÇÃO DAS PARTES, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE APRESENTEM SUAS 

ALEGAÇÕES FINAIS, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  
0027976-57.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ADELIA MAUTA TEIXEIRA (ADV. SP172850 - ANDRÉ 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 57/2011 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 
CAMPINAS/SP 

  

0003343-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012934/2011 - DECIO DA SILVA 

(ADV. SP209330 - MAURICIO PANTALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que o processo indicado fora extinto sem resolução de mérito, 

impondo-se o prosseguimento do feito. 

  

0003828-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014581/2011 - REGIANE HELENA 

PAGOTTO CEARÁ (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Deverá o Setor 

de Distribuição retificar o nome da parte autora no cadastro desses autos. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 
Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

  

Ainda, em igual prazo e sob pena de extinção, providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte no INSS. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

0002286-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013885/2011 - SEBASTIANA DA 

SILVA BATISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); MARIA APARECIDA BATISTA (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista o comunicado da perita assistente social, informando que não conseguiu entrar em contato com a parte 

autora, deverá o patrono da mesma, no prazo de 10 (dez) dias, entrar em contato com a perita, através do nº de telefone 

a ser informado na Secretaria deste Juizado, a fim de possibilitar a realização da perícia social. 

Intime-se. 

  

0003191-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012723/2011 - HERMINIO 

PEREIRA CUNHA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em inspeção. 

Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se 

que o processo indicado fora extinto sem resolução de mérito, impondo-se o prosseguimento do feito. 
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0003775-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013939/2011 - TARCISIO SPOHR 

(ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos dos processos indicados no termo 

de prevenção, verifico que as pretensões referiam-se a: 02091186720044036301 (revisão pela aplicação do 

IRSM/Fevereiro de 1994); 00060191220054036310 (Emendas 20/1998 e 41/2003) e 00046809720094036109 ( revisão 

pela inclusão do 13º salário no período de base de cálculo da aposentadoria), diverso do pedido ora pretendido de 

revisão pelo deferimento da melhor prestação, não sendo caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 

Providencie o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento de sua petição inicial, para que apresente 

planilha de cálculo do valor da renda mensal inicial e atual, a fim de demonstrar a viabilidade econômica de sua 

pretensão, visto que embora aposentado pelo regime geral de previdência social, com coeficiente de cálculo de 88%, 

requer o revisão pela melhor prestação, sob o argumento de que em março de 1994 o valor de sua RMI seria superior ao 

efetivamente pago, mesmo sendo este no coeficiente de cálculo de 70% (setenta por cento). Intime-se. 

  

0003135-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014685/2011 - NAIR ANTONIA 

BIANCHI (ADV. SP191108 - IRANUZA MARIA SILVA ROSA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e 
julgamento para o dia 24.08.2011 às 15:00 horas. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Ainda, em igual prazo e sob pena de extinção, providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte no INSS. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos 

jurídicos cadastrados são distintos entre si, o que impõe o prosseguimento do presente feito. 
  
0003291-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012841/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003352-64.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012930/2011 - CARLITO PIRES DE 

SOUZA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003205-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012928/2011 - OSNI WALTER 

AMORIM (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0003230-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012929/2011 - CIRALDO CESAR 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001277-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014464/2011 - ANNA SOPHIA 

EMIDIO STEVANATO (ADV. SP280963 - MARIA MADALENA TAVORA, SP282011 - ALESSANDRA 

CUSTODIO BUENO); WEILA EMIDIO (ADV. SP280963 - MARIA MADALENA TAVORA, SP282011 - 

ALESSANDRA CUSTODIO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de Embargos de Declaração, propostos pela autora ANNA SOPHIA 

EMIDIO STEVANATO, em face de sentença prolatada nestes autos (termo nº 6303009285/2011) que julgou 

improcedente a pretensão deduzida, de concessão, à autora, do benefício de auxílio-reclusão. 
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Analisados os presentes autos, verifica-se que eventual provimento dos embargos implicaria em modificação do 

julgado, acarretando, portanto, efeitos infringentes. 

Destarte, determino que seja a parte embargada intimada para as contrarrazões recursais, no prazo de cinco dias. 

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão. 

  

0003807-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014452/2011 - THEREZA MARIA 

DE JESUS PEREIRA (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 

Expeça-se carta precatória. 

Cumpra-se e intimem-se. 
  

0000964-91.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014702/2011 - ROSILEY 

APARECIDA LOURENCO FERNANDES (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, o prévio requerimento administrativo de concessão 

do benefício. 

     Intime-se. 

  

0002489-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013884/2011 - ANGELINA 

TALHAFERRO TONOLI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o comunicado 

médico anexado, fica remarcada a perícia médica para o dia 15/06/2011, às 13:15 horas, com o perito médico Dr. 

Ernesto Fernando Rocha, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

0000944-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013932/2011 - ELIZIETE MARIA 
DE SIQUEIRA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA 

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho 

proferido em 12/04/2011, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

0008268-78.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013848/2011 - MICHELE 

VASCONCELOS FAHL (ADV. SP230922 - ANDRÉ LUIZ FORTUNA); RODRIGO VASCONCELOS FAHL (ADV. 

SP230922 - ANDRÉ LUIZ FORTUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que os presentes autos não está pronto para julgamento, baixo 

o feito em diligência. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, para constar apenas Rodrigo Vasconcelos Fahl, 

devidamente representado por sua curadora. 

Tendo em vista que a parte autora requer a concessão de benefício de pensão por morte a filho maior inválido, fica 

marcada a perícia médica para o dia 21/06/2011, às 11:00 horas, com o perito médico Dr. José Henrique Figueiredo 

Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 
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0001660-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007995/2011 - ANTONIO DE 

MELO FILHO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003882-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014357/2011 - IVONE PIANELLI 

(ADV. SP222704 - AMILCAR ZANETTI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003830-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014361/2011 - MARIA 

JOVELLONE DA SILVA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003785-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014363/2011 - LAURITA GOMES 

DE SOUSA CORREA (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003782-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014364/2011 - ROSELI 

APARECIDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN, SP129347 - 
MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003759-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014366/2011 - DIVINO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003758-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014367/2011 - MARIA CAMPOS 

LAU (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003756-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014368/2011 - TEREZINHA 

FERREIRA ROCHA (ADV. SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003750-11.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014373/2011 - JOSE ANTONIO 

BRAQUE (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003749-26.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014374/2011 - ERIOVALDO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003747-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014375/2011 - ALCEU VIEIRA 

(ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003741-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014376/2011 - MAURICIO RHIS 

(ADV. SP233170 - GISELLE GONZALEZ GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003740-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014377/2011 - DANIEL DIONISIO 

(ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0003720-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014378/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO RODRIGUES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003615-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014379/2011 - IVANILDO 

BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003609-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014381/2011 - ALIRIO DA MATA 

SANDER (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003524-06.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014384/2011 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003523-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014385/2011 - SILAS MARTINS 

MARQUES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003478-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014386/2011 - EDVALDO VIZELLI 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003440-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014387/2011 - PEDRO ALVES DE 

MEDEIROS (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003439-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014388/2011 - MARCELO 

FERREIRA DUTRA (ADV. SP290809 - MILENA FERMINO SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003438-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014389/2011 - MARLENE INACIO 

DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003356-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014390/2011 - MARIA 

APARECIDA FERNANDES (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003235-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014394/2011 - MARIA DEODATO 

FREIRE (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS, SP268221 - CLARICE ALVES PRETO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0003219-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014395/2011 - JUCELINO XAVIER 

PEREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003215-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014396/2011 - ELISABETH 

DOMINGUES (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003697-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014403/2011 - ANVAR CASSIM 

TIMOL (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003691-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014405/2011 - VIVIANE 

CARAPETICO RIZZI (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0003433-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014411/2011 - TERESINHA SILVA 

MARTINS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003357-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014414/2011 - JOSE DIAS DA 

COSTA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003355-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014415/2011 - VALDINEIA 

APARECIDA DA CONCEICAO MENDES (ADV. SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003353-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014416/2011 - SHEILA CARLA 

GEREMIAS ANIZAU (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003333-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014418/2011 - JOSE ROSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003290-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014419/2011 - JARBAS FELIX DA 

SILVA (ADV. SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003254-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014425/2011 - GILSON ALVES DA 

SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003253-94.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014426/2011 - MOAB 
RAYMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003251-27.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014427/2011 - JULIO FONTES 

(ADV. SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003224-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014428/2011 - LUCIA VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP233384 - PAULA CAELI DE OLIVEIRA FERRAZ BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003138-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014430/2011 - ADRIANA 

COLOMBINI MASSARELLI (ADV. SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003833-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014359/2011 - SUZELEI BERALDO 

KALVON (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003343-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014392/2011 - DECIO DA SILVA 

(ADV. SP209330 - MAURICIO PANTALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003384-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014412/2011 - GERALDA 

BATISTA DE JESUS (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003342-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014417/2011 - MARINETE GOMES 

PEREIRA (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003245-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014456/2011 - LENI LUCAS 

TONGHETE (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0003762-25.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014365/2011 - JORGE LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP227506 - TELMA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003193-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014398/2011 - JOSE TEIXEIRA 

BATISTA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003259-04.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014423/2011 - APARECIDA 

FAGNANI DA COSTA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003638-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014406/2011 - VALDIR PEREIRA 

(ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003285-02.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014422/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA SILVA (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003257-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014424/2011 - ADEMIR PIRES DE 

LIMA (ADV. SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003283-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014561/2011 - ANGELA MARIA 

STORARI DE MELO (ADV. SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003611-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014380/2011 - BENEDITO SIMAO 

VIEIRA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003502-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014410/2011 - EDSON VIEIRA DE 

MELO (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003195-91.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014429/2011 - HELIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003766-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014574/2011 - EDSON MARTINS 

BARBARESCO (ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0003886-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014356/2011 - BENEDITO VALDIR 

FERREIRA (ADV. SP304995 - ALESSANDRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003696-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014560/2011 - LUIZ MARTINS DE 

CARVALHO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007484-04.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014402/2011 - PAULINA 

RODRIGUES (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); 

CORNÉLIA DOS SANTOS MAXIMIANO (ADV./PROC. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI, SP247581 - 

ANGELA RISALITI GODINHO DA SILVA, SP247817 - NELSON RUGGIERO). 

  

0003832-42.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014360/2011 - NOEMIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003635-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014409/2011 - SILVIA HELENA 

ARAUJO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0000702-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014563/2011 - IVAN BOMFIM 

DIAS (ADV. SP128949 - NILTON VILARINHO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003753-63.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014370/2011 - MARIA 

SULIADORA LARANJA RODER (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003752-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014371/2011 - CLAUDIA DE 

ABREU PAIVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003637-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014407/2011 - JOSE FIUZA DA 

SILVA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003636-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014408/2011 - GONCALA 

CANDIDA GONCALVES (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003754-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014369/2011 - NICOLE GLORIA 

LIMA DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003751-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014372/2011 - LUCAS DE LIMA 

AQUINO (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003191-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014399/2011 - HERMINIO 

PEREIRA CUNHA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003288-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014420/2011 - ROGERIO CASTRO 

SANI (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003287-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014421/2011 - PEDRO HENRIQUE 

FEITOZA DE ALMEIDA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0003291-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014612/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003961-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014347/2011 - FLORISBELA 

MALAFAIA PINTO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003959-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014348/2011 - DELAERCIO 

GUIZANI (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003945-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014349/2011 - JOAO MACHADO 

FILHO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0003943-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014350/2011 - ANTONIO VICENTE 

RIBEIRO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003901-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014351/2011 - WALTER 

APARECIDO LOPES (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003900-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014352/2011 - SUELI APARECIDA 

DE ARAUJO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 303/963 

  

0003899-07.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014353/2011 - RAIMUNDO 

SOBREIRA DE LIMA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003897-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014354/2011 - NEUZA CAMARGO 

AZARIAS (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003896-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014355/2011 - NATAL 

MAGALHAES DE MENEZES (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003537-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014383/2011 - SILVIO ANTONIO 

MORETTO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003352-64.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014391/2011 - CARLITO PIRES DE 
SOUZA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008764-10.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014401/2011 - CLOVIS ACOSTA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003205-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014397/2011 - OSNI WALTER 

AMORIM (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0003230-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014562/2011 - CIRALDO CESAR 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003708-59.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014589/2011 - JOAO JOSE 
DAVOLI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003707-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014590/2011 - BENEDITO LUIZ 

FERREIRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003533-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014591/2011 - VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP248835 - CRISTIANO LINS HENRIQUE, SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003848-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014611/2011 - MARIA DE 

LOURDES SILVA LUIZ (ADV. SP299543 - ANA LINA DA SILVA DEMIQUELI, SP114826 - SERGIO 

APARECIDO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003823-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014362/2011 - RODNEI 
HENKLAIN (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006472-86.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013915/2011 - EVANILDE DE 

FREITAS (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Para a oitiva das testemunhas arroladas pela 

parte autora, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/08/2011, às 15:30 horas. 

Intimem-se. 
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0002705-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014465/2011 - JOSE ANTONIO 

BASSANI FILHO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Muito embora a parte autora tenha 

informado tratar-se de pedidos diversos, não apresenta documentos comprobatórios para tanto. Deta forma defiro ao 

autor o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que realize a juntada aos autos de cópia da petição inicial, 

bem como da sentença do processo indicado no termo de prevenção, número 06048884019924036105. 

Após, decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001030-71.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014243/2011 - MARCIA REGINA 

BISERRA BRANCO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI). Considerando 

a necessidade de oitiva de testemunhas, baixo o feito em diligência. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/08/2011, às 16:15 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, devendo trazê-las na data designada 

para a audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 
  

0002471-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014196/2011 - ARLINDO BOZELLI 

ROCHA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objetivo a revisão do benefício previdenciário da parte autora de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Como há pedido para reconhecimento de período de atividade rural, designo audiência de instrução e julgamento para o 

dia 08 de novembro de 2011, às 14h30. 

Intimem-se as partes para comparecer à audiência, ocasião em que devem apresentar as suas testemunhas, no número 

máximo de 3(três) para cada parte, independentemente de intimação. 

Outrossim, intime-se o INSS para a apresentação do processo administrativo concessório NB nº 124.747.731-0, no 

prazo de 30 dias, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), em caso de inadimplemento. 

  

0003672-17.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014449/2011 - JOAO BATISTA 

DIAS (ADV. SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 
Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

0004018-65.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014582/2011 - ADIRCE BERGAMO 

FALCIONE (ADV. SP222704 - AMILCAR ZANETTI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo 

de prevenção e considerando ter a parte autora formulado novo pedido administrativo, em 01/04/2011, constituindo, ao 

menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova demanda judicial, não vislumbro a ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada. 

Apenas em relação a eventuas períodos laborados na condição de trabalhadora rural, este encontra-se superado, sendo 

inadmissível o seu cômputo, visto que já coberto pelo manto da coisa julgada. Intime-se. Prossiga-se. 

  
0003219-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012786/2011 - JUCELINO XAVIER 

PEREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são 

similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a procedimento decorrente de requerimento 

administrativo distinto, motivo por que prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

0003707-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013458/2011 - BENEDITO LUIZ 

FERREIRA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de 

prevenção, verifico que a pretensão referiu-se a revisão pelo IRSM/Fevereiro de 1994, diverso do pedido ora pretendido 
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de revisão pela aplicação das Emendas Constitucionais número 20/1998 e 41/2003, não sendo caso de litispendência ou 

coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0003331-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014683/2011 - MARIA VITORINO 

DE MACEDO (ADV. SP059351 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 24.08.2011 às 14:30 horas. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

  

Intimem-se. 

  
0003764-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014434/2011 - APARECIDO 

PAIXAO LUCIANO (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003443-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014435/2011 - NILVA MARIANO 

BRAGA (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intimem-se. 

  
0000805-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007998/2011 - ANTONIO POSTIGO 
(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003534-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014447/2011 - EDMIR ROBERTO 

HENRIQUE (ADV. SP248835 - CRISTIANO LINS HENRIQUE, SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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0000702-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012445/2011 - IVAN BOMFIM 

DIAS (ADV. SP128949 - NILTON VILARINHO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo indicado no termo de 

prevenção é o mesmo que deu origem a esta ação, verifico que não é caso de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0003138-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012372/2011 - ADRIANA 

COLOMBINI MASSARELLI (ADV. SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em inspeção. 

Da consulta eletrônica operada com base nos dados contidos no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção verifica-se que o processo apontado é o que deu origem a esta autuação processual, impondo-se, destarte, o 

prosseguimento do presente feito. 

  

0001035-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014545/2011 - HILMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 21/07/2011 

às 16:00 horas para audiência de oitiva da testemunha arrolada, a ser realizada no Juízo Deprecado. 

Intimem-se. 
  

0006388-85.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013916/2011 - ONOFRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela 

parte autora na petição anexada em 13/05/2011, devendo a Secretaria providenciar as intimações. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Firma a parte autora declaração nos 

autos virtuais, de que as pretensões jurídicas apontadas no termo de prevenção judicial são distintas, razão pela 

qual prossiga-se o presente feito. 

  
0008851-63.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012815/2011 - AUGUSTO 

GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0008764-10.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012817/2011 - CLOVIS ACOSTA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003356-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012839/2011 - MARIA 

APARECIDA FERNANDES (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta 

eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que 

as pretensões jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a procedimento administrativo 

distinto, motivo por que, ressalvados os pontos prejudicados por julgamento com trânsito em julgado, prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

0003135-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012461/2011 - NAIR ANTONIA 

BIANCHI (ADV. SP191108 - IRANUZA MARIA SILVA ROSA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em inspeção. 

Da consulta eletrônica operada com base nos dados contidos no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção verifica-se que, quanto ao primeiro dos dois processos apontados, o objeto cadastrado é distinto e, quanto ao 

segundo, o processo é o que deu origem à presente autuação processual, impondo-se, destarte, o prosseguimento do 

presente feito. 

  

0003215-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012712/2011 - ELISABETH 

DOMINGUES (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em inspeção. 

Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a 
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procedimento administrativo distinto, motivo por que, ressalvados os pontos prejudicados por julgamento com trânsito 

em julgado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

0007831-37.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013931/2011 - REBECA HELENA 

SILVA (ADV. MG104605 - RAMES JÚNIOR DIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que o INSS, até o presente 

momento, não cumpriu o determinado no último parágrafo do despacho proferido em 31/03/2011, intime-se o INSS a 

apresentar cópia do processo administrativo do autor, de auxílio-reclusão, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa 

diária de R$ 300,00 (trezentos reais), sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Cumpra-se. 

  

0010086-02.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303011467/2011 - LINCOLN 

LEANDRO JUNIOR (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por 

Lincoln Leandro Júnior, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ter permanecido em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença, junto ao INSS, nos períodos de 

20/12/1993 a 23/03/2000, de 20/04/2001 a 17/01/2005 e de 29/05/2009 a 01/06/2009, conforme demonstrado nas 
provas, os quais cessaram em decorrência de alta da perícia médica da autarquia. 

Inconformado, vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício anteriormente recebido ou, na hipótese de 

incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Realizada perícia médica na especialidade psiquiátrica, atestou a perita nomeada pelo Juízo: 

“ Relata início do tratamento psiquiátrico após acidente automobilístico em 1988 por apresentar distúrbio do 

comportamento, agitação e agressividade. Desde maio do ano passado passou a ter inadequação do comportamento: 

agressividade verbal dirigida aos clientes da loja onde trabalha como vendedor, impulsividade e baixa tolerância a 

frustração. Quando em crise, apresenta aspectos paranóides, acha que está sendo perseguido, teme ser envenenado. 

Possui histórico de diversas internações na clínica vivência, conforme anexado ao processo. 

Atualmente encontra-se sob os cuidados Dr. Pedro Roberto de Paula CRM 31551,em uso de 200 mg de Seroquel e 200 

mg de Melleril/dia. Informou realizar psicoterapia em grupo todas às quintas-feiras. 

Exame Psíquico: 

O autor encontra-se com apresentação cuidada, atitude cooperante. Distúrbio da marcha. Desorientação temporal, 

comprometimento da cognição e da crítica. 

Discussão e Conclusão: 

De acordo com o exame do estado mental, o autor apresenta-se incapaz para o desempenho de suas atividades habituais 
pelo comprometimento de sua cognição, crítica e controle dos impulsos.” 

  

Pelo relato constante da petição inicial o autor está acometido de moléstia incapacitante desde 14/07/1988, decorrente 

de acidente de trânsito, ocasião em que teve um traumatismo crânio encefálico. 

Verifico que o autor possui contribuições para o regime geral de previdência social, na condição de segurado facultativo 

desde janeiro de 1985. 

A médica perita deste Juizado atestou a data de início da doença no momento do acidente, ou seja, no ano de 1988 e 

data de início de incapacidade em 19/04/1999, momento em que esteve internado para tratamento. 

Denota-se que os vínculos de emprego de junto aos empregadores ROBERTO LEANDRO - ME, admissão ocorrida em 

03/04/2000 e SHIRLEY LEANDRO - ME, admissão ocorrida em 01/03/2009, ocorreram após a data de início de 

incapacidade, os quais não poderão ser considerados no período de base de cálculo para fins de cálculo de benefício, em 

eventual acolhimento do pedido. 

Considerando haver alguns pontos a serem esclarecidos, converto o julgamento em diligência. 

Determino a parte autora a juntada aos autos, no prazo de 10(dez) dias, dos carnês de recolhimento referentes ao 

pagamento das contribuições do interregno de 01/1985 a 07/1988, visto não constar nos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, a data do efetivo pagamento. 

Esclareça o autor ainda, qual o vínculo de parentesco com os mencionados empregadores ROBERTO LEANDRO - ME 
e SHIRLEY LEANDRO - ME, bem como as atribuições desempenhadas, visto que a incapacidade para o trabalho é 

anterior aos referidos vínculos. 

Apresente o INSS, no mesmo prazo, cópia do processo administrativo do benefício de auxílio-doença, NB 

31/064.991.902-5, sob as penas da Lei. 

Com a vinda da documentação tornem os autos conclusos para as devidas deliberações. Intime-se. 

  

0001214-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014244/2011 - MARLENE 

APARECIDA ALVES DE SOUZA (ADV. SP294027 - DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO, 

SP268555 - ROSA ENEIDE DOS SANTOS ABLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a necessidade de oitiva de testemunhas, baixo o 

feito em diligência. 
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Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/08/2011, às 15:15 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, devendo trazê-las na data designada 

para a audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0008851-63.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014453/2011 - AUGUSTO 

GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Deverá a patrona do autor, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, regularizar a petição inicial, providenciando sua 

assinatura, bem como, datando-a. 

Intimem-se. 

  

0003193-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012719/2011 - JOSE TEIXEIRA 
BATISTA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em inspeção. 

Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se 

que o processo indicado tem objeto cadastrado distinto, além do que fora extinto sem resolução de mérito, impondo-se o 

prosseguimento do feito. 

  

0002597-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014461/2011 - CATARINA DE 

FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de auxílio-reclusão, proposta por Catarina de Fátima do Nascimento, já qualificada na inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Considerando que a controvérsia da demanda refere-se a comprovação da condição de dependência econômica da parte 

autora em relação ao filho recluso, Sr. Dário Nascimento Gomes, faz-se necessária a oitiva de testemunhas que tenham 

conhecimento dos fatos alegados na petição inicial. 

Assim, fixo o prazo de 10(dez) dias para que a parte autora apresente rol de testemunhas que tenham conhecimento da 

alegada dependência econômica em relação ao filho recluso, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o 

máximo de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95. 
No mesmo prazo, faculto a parte autora a apresentação de documentos que constituam início de prova material da 

alegada dependência economica, tais como, comprovantes de pagamento de contas domésticas comuns efetuadas pelo 

recluso, extratos de contas bancárias conjuntas, contratos de prestação de serviços/locação imóveis, celebrados pelas 

partes, entre outros que possuam valor probatório. 

Decorridos, com a juntada de novo-s documentos pela parte autora, dê-se vista ao INSS. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 30.08.2011, às 15h15min., ficando as partes cientificadas de 

que poderão apresentar até 03(três) testemunhas, independente de intimação. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registro. 

  

0003442-72.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014443/2011 - BENEDITO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP250429 - GEOVANE NASCIMENTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 
artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora sua representação processual e declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

0003708-59.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013721/2011 - JOAO JOSE 

DAVOLI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos dos processos indicados no termo de 

prevenção, verifico que as pretensões referiam-se a revisão pelo IRSM/Fevereiro de 1994 e de reajustamento de 
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benefício, diverso do pedido ora pretendido de revisão pela aplicação das Emendas Constitucionais número 20/1998 e 

41/2003, não sendo caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0003083-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012371/2011 - OSVALDO BASSI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão 

pela qual, prossiga-se o andamento do presente feito. 

  

0004881-55.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013917/2011 - DANIEL DAVID 

FICO (ADV. SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO, SP145373 - ORESTES FERNANDO 

CORSSINI QUERCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição anexada 

em 04/05/2011, devendo a parte autora trazê-las na data designada para audiência independente de intimação. 

Assim, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/2011, às 14:30 horas. 

Intimem-se. 

  

0003235-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012538/2011 - MARIA DEODATO 
FREIRE (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS, SP268221 - CLARICE ALVES PRETO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a 

procedimento decorrente de requerimento administrativo distinto, motivo por que prossiga-se no andamento do presente 

feito. 

  

0003245-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012516/2011 - LENI LUCAS 

TONGHETE (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em inspeção. 

Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

verifica-se que os objetos jurídicos cadastrados são distintos entre si, impondo-se o prosseguimento do presente feito. 

  

0003083-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014462/2011 - OSVALDO BASSI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado 
de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

0007587-11.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014584/2011 - MARIA SOARES 

NETO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 01/06/2011 às 16:30 

horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas, a ser realizada no Juízo Deprecado. 

Intimem-se. 

  

0003821-13.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014538/2011 - IRENE FRANCISCO 

CUNHA CLARO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) 

dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, 

devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  
0000805-51.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007044/2011 - ANTONIO POSTIGO 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A parte autora, por meio de declaração, esclarece ser a primeira 

vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca 

postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

  

0003501-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014523/2011 - ROSANGELA 

MARIA PRODOCIMO FERREIRA (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os 
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autos do processo indicado no termo de prevenção, observo ter sido proferida sentença, com acolhimento da pretensão, 

estando o dispositivo da sentença assim descrito: 

“ Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo em 04.09.2008, 

DIB 04.09.2008 e DCB 15.02.2009 (data do óbito), com o pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão 

até a data do óbito, ou seja, de 04.09.2008 a 15.02.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).” 

Tendo em vista que o resultado do processo prevento, inevitavelmente surtirá efeitos favoráveis ao acolhimento da 

pretensão da beneficiária, faculta-se ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a apresentação de proposta de acordo no 

sentido de oferecimento de implantação do benefício de pensão por morte à requerente. Na impossibilidade, apresente 

Contestação. Intime-se. Cite-se. 

  

0003831-57.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303013889/2011 - RESTILIO DE 

TOLEDO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de restabelecimento de benefício previdenciário 

de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por RESTILIO DE TOLEDO, já 
qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Pleiteia o autor o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em 01/02/2010, com pedido 

de conversão em aposentadoria por invalidez. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.” 

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput" 

Neste sentido: 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 
Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005 

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada quando do 

aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor dos 

efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No caso, conforme cálculos anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas 

vencidas com 12 prestações vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juizado. 

Ante o exposto declino a competência, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos 

do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. 

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e 

dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. 

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0043378-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303011715/2011 - MARIA JOSE PEREIRA LOPES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 
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A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 
Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.  

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO. 
Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002874-27.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303011655/2011 - BENICIO SPARAPANI (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de retroação da data de inicio de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por 

BENICIO SPARAPANI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Alega o autor encontrar-se aposentado por tempo de contribuição pelo regime geral de previdência social desde 

16/05/2005, sendo apurado pelo INSS, até 16/12/1998, entrada em vigor da Emenda Constitucional número 20, o tempo 

total de 30 anos, 11 meses e 08 dias, conforme demonstrado pela contagem de tempo efetuada pelo INSS. 

Ocorre, no entanto, que, anteriormente ao requerimento administrativo acima descrito, teria formulado pedido 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, em 09/06/1998, o qual restou indeferido sob o fundamento 

da falta de tempo de contribuição. 
Esclarece que o INSS ao considerar ter cumprido o tempo mínimo de 30 anos, 11 meses e 08 dias, em 16/12/1998, 

inegavelmente já preenchia o tempo mínimo para a concessão da aposentadoria desde a formulação do primeiro pedido 

administrativo de aposentadoria, em 09/06/1998. 

Requer assim a condenação do INSS à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a 

formulação do primeiro pedido da aposentadoria, em 09/06/1998, bem como ao pagamento das diferenças devidas, 

considerando como não prescritos os últimos cinco anos anteriores à data de concessão do atual benefício em 

manutenção, ou seja, 16/03/2005. 

Caso não seja esse o entendimento no que concerne ao período não prescrito, requer seja determinada a concessão do 

benefício com DIB em 09/09/1998, contando a prescrição a partir do ajuizamento do presente feito. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 
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Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: 

 “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: 

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 
qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.  

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. 
Considerando que o primeiro requerimento administrativo fora indeferido em 26/08/1998, sendo que o prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a interposição de recurso da decisão indeferitória já havia transcorrido na data do 

ajuizamento da presente ação, deixo de acolher o pedido formulado na petição inicial, de retroação da data de início de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato indeferitório de concessão do benefício, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária, posto que atendidos os requisitos legais.(Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de 

benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 
Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto 

no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos 

dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve 

em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos 

dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como 

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de 

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 
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caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar 

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo 

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o 

prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 
Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, 

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, 

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já 

havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002361-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303011716/2011 - ALVARO PEDROSO (ADV. SP164436 - DANIEL DIAS SCARPILLE, SP175546 - REGINA 
HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003110-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013463/2011 - VALDIR HUDSON (ADV. SP247805 - MELINE PADULETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002830-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013464/2011 - LEONCIO MENEZES (ADV. SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003778-76.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013887/2011 - CRISTIANE SORENSE INVERNO (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0010442-36.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014577/2011 - SÔNIA MARIA RODRIGUES PONGILUPPE (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

                                               Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

                                               Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, 

julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001032-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014700/2011 - CLEITON DA SILVA DIAS (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Cleiton da Silva Dias neste ato 

representada por sua genitora, Damiana da Silva, ambas qualificadas na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 
Do mérito. 

A parte autora requereu o benefício pretendido, perante a Autarquia, tendo sido indeferido em virtude de ser a renda per 

capta superior a ¼ do salário mínimo vigente. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

              Em resposta aos quesitos formulados o médico perito afirmou que a periciando tem incapacidade presumida 

em razão de sua idade. 
  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Consta do referido laudo econômico-social que a renda per capta do núcleo familiar é de R$ 440,25 (quatrocentos e 

quarenta reais e vinte e cinco centavos). 

  

Assim sendo, ausente o requisito da miserabilidade a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a parte autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 
  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Cleiton da Silva Dias e extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 
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                Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000926-79.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014294/2011 - GILBERTO ANTONIO TALASCA (ADV. SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO, 

SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido 

de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, de 

ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica de pedido excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que não se 

trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, 
razão pela qual rechaço as prefaciais invocadas. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 03.03.2010 a 15.11.2010. 

  

O perito judicial considerou que: 

 , 

  

  

 Fixou a data de início da doença (DID) e data de início da incapacidade (DII) em 03.03.2010. 
  

Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da 

Previdência Social, na condição de empregado, até 02.01.2007 

  

Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em novembro/2009, vertendo as 

contribuições sociais, como contribuinte individual, em 05.03.2010, referente às competências de novembro/2009 a 

fevereiro/2010. 

  

DATAPREV 

Inscrição Principal: 1.080.083.623-2                                                         Inscrição Informada: 1.080.083.623-2 

Nome: GILBERTO ANTONIO TALASKA 
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      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 BEN            543.938.451-7        1.080.083.623-2 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

002 BEN            544.156.517-5        1.080.083.623-2 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

003 CNPJ           46.048.708/0001-13   1.080.083.623-2 15/06/1977     10/04/1978              CLT      81900     

                   GOLIVER MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA     

                 

004 CNPJ           46.008.140/0001-07   1.080.083.623-2 13/12/1978     20/06/1979              CLT      99900     

                   T.W.M. - COMERCIO DE VEICULOS LTDA     

                 
005 CNPJ           46.690.285/0001-30   1.080.083.623-2 01/10/1979     22/11/1980              CLT      84300     

                   AUTO MECANICA JJ LTDA-ME       

                 

006 CNPJ           46.690.285/0001-30   1.080.083.623-2 01/11/1981     10/07/1985              CLT      84390     

                   AUTO MECANICA JJ LTDA-ME       

                 

007 CNPJ           51.924.009/0001-20   1.080.083.623-2 01/08/1985     30/09/1985              CLT      43700     

                   PAULO TAKEUTI              

                 

008 CNPJ           46.051.587/0001-69   1.080.083.623-2 02/01/1986                 12/1986     CLT       

                   EDSON CONCEICAO FRANCISCO     

                 

009 CNPJ           46.690.285/0001-30   1.080.083.623-2 01/06/1987     26/04/1995              CLT      84320     

                   AUTO MECANICA JJ LTDA-ME       

                 

010 CNPJ           46.690.285/0001-30   1.080.083.623-2 01/06/1988                 12/1989     CLT      84390       

 (EXT-NT)         AUTO MECANICA JJ LTDA-ME             
                 

011 CNPJ           46.051.587/0001-69   1.080.083.623-2 01/08/1995     15/04/1999              CLT       9144      

 (EXT-NT)         EDSON CONCEICAO FRANCISCO           

                 

012 CNPJ           46.051.587/0001-69   1.080.083.623-2 01/10/2001     02/01/2007              CLT       9144      

                   EDSON CONCEICAO FRANCISCO     

                 

013 CI                                  1.080.083.623-2 11/2009                    02/2010       

                 

                 

014 BEN            539.824.989-0        1.080.083.623-2 03/03/2010       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                         Cessação: 15/11/2010               

                 

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      

  

  

  
Tem-se o seguinte quadro: 

  

Extinção do último vínculo de emprego: 02.01.2007 

  

Perda da qualidade de segurado: março/2009 (art. 15, II c/c seu §2º, Lei n. 8.213/91) 

  

DID e DII: 03.03.2010 

  

Reingresso ao RGPS: novembro/2009 com recolhimento em 05.03.2010 
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                       A teor do inciso II, do art. 27. da Lei 8.213/1991, para cômputo do período de carência, serão 

consideradas as contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não 

sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso 

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos 

incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 03.03.2010, antecede ao reingresso da parte 

autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em 05.03.2010. Em se tratando de doença preexistente ao 

reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no parágrafo 

único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0003311-68.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013876/2011 - PAULO ROBERTO GAGLIARDI DE ALMEIDA (ADV. SP223149 - MIRCEA NATSUMI 

MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por 

PAULO ROBERTO GAGLIARDI DE ALMEIDA, já qualificado na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

  

O INSS contestou o pedido, argüindo preliminares e matéria de mérito. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  
Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

Conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, constata-se que o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/148.969.668-4), foi devidamente implantado e pago ao autor, no 

decorrer da presente demanda (DIB 01.02.2010), sendo pago regularmente pela ré, conforme consulta realizada no 

HISCREWEB. 

  

Cumpre ressaltar que o benefício ora pretendido foi concedido em 01.02.2010 (data do segundo requerimento 

administrativo), sendo certo que o autor renunciou tacitamente ao primeiro pedido administrativo (DER 31.10.2008), 

haja vista a incompatibilidade entre o ato de impugnar a decisão administrativa, referente ao primeiro pedido, e a 

concordância subjacente com a propositura de um novo requerimento. 

  

Ressalte-se que não houve geração de créditos atrasados, vez que os valores foram regularmente pagos ao autor, não 

havendo que se falar em créditos remanescentes, diante da renúncia tácita do autor ao primeiro requerimento, conforme 
acima explicitado. 

  

Diante de todo o exposto, extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, quanto ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de pagamento das prestações eventualmente vencidas desde a data do primeiro 

requerimento administativo em 31.10.2008, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

Registro. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de cancelamento de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumulada com a concessão de novo 

benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento de recolhimentos previdenciários efetuados após a 

concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 
o teor da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela 

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda 

sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais 

(subsidiária ou meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não 

haja contrariedade com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais 

(tendo em vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, 

finalmente, deu efetividade ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se 

posicionou acerca dos mais diversos pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

Passo a analisar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 
condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os 

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores 

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação 

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 

contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras 

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma 

emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 
implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos 

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, 

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de 

tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, 

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se 

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a 

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo 

de 30 ou de 25 anos. 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 
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Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada 

com o cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 

181, caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de 

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias 

da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, 

de 2003). (grifei) 
  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, 

mesmo tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, 

pois as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

não podem ser utilizadas para majoração da renda mensal inicial. 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal). 

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a 

direitos que não se depara apropriado. 
II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido 

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de 

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.  

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª 

Turma; Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a 

concessão de nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003456-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014259/2011 - JOSE CREMASCO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003448-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013867/2011 - BELMIRO DOS SANTOS (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003877-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014555/2011 - ROMILDO DE MELLO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000384-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014666/2011 - CARLOS ROBERTO TURATO (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  
No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que afirmou que não há 

incapacidade para o trabalho e para a vida independente. 

  

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da Autarquia 

Previdenciária. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os elementos dos autos. Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência entre as 

conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando a ausência de incapacidade da autora. A 

incapacidade atestada pelo médico de confiança da autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de 

confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 
contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja 

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do requerente 

consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, devendo estar 

presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, conforme o caso. A 

miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo estar conjugada com a 

incapacidade ou com a idade avançada. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 321/963 

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 

concessão de benefício assistencial. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro. Publique-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0002065-66.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014520/2011 - LUIZ PEDRO SIMONI (ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 
concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, o autor vem percebendo o benefício de auxílio-doença NB. 544.797.965-6, 

com DIB em 07.02.2011 e data-limite em 30.06.2011. 

  

Diante disso, o autor não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença, o que acarreta a carência de ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente, com a 

presença concomitante do trinômio necessidade/utilidade/adequação. Havendo carência da ação, resta autorizada a 

extinção do feito, sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 
  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial, da especialidade Ortopedia, concluiu que a parte autora 
apresenta miocardiopatia isquêmica em decorrência de coronariopatia obstrutiva, moléstia que causam incapacidade 

total e temporária para o exercício da profissão habitual de engenheiro mecânico. 

  

Ressalto que a parte autora já percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária 

constatada. Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade total 

e permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Quanto a impugnação do INSS em relação a data do início da incapacidade da parte autora, observo que a própria 

autárquia reconheceu a incapacidade laboral da parte autora, tanto que concedeu benefício de auxílio doença nos 
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períodos de 11.07.2006 a 31.03.2010 e 07.02.2011 a 30.06.2011, restando, pois, rechaçada a impugnação apresentada 

pela autarquia previdenciária. 

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade temporária, 

podendo ser reabilitado profissionalmente. Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo 

apresentado é claro, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à possibilidade de 

reabilitação da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
  

P.R.I. 

  

0002321-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014337/2011 - RAIMUNDO EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  
Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 
décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

A parte autora percebeu benefício previdenciário de auxilio doença no período de 02.01.2004 a 17.01.2010. 

  

No entnato, no caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para o restabelecimento do benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta incapacidade 

laboral atual, uma vez que foi reabilitada para a função de operador ferroviário interno. 
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Tal fato pode ser corroborado através do CNIS, no qual consta que a parte autora retornou ao trabalho em fevereiro de 

2010, senão vejamos: 

  

DATAPREV 

  

Inscrição Principal: 1.238.715.133-1                                                         Inscrição Informada: 1.238.715.133-1 

  

Nome: RAIMUNDO EDUARDO DE SOUZA 

      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

  

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 BEN            152.898.030-9        1.238.715.133-1 00/00/0000       
                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

002 CNPJ           48.607.105/0001-30   1.238.715.133-1 12/01/1989     01/02/1990              CLT      99920     

                   PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA            

                 

003 CNPJ           45.992.724/0001-05   1.238.715.133-1 01/08/1990     10/06/1992              CLT      36040     

                   RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA    

                 

004 CNPJ           67.155.887/0001-68   1.238.715.133-1 01/12/1992     30/07/1995              CLT      58330     

                   CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE MARAJO                                                                                      A        

                 

005 CNPJ           68.001.668/0001-97   1.242.715.648-7 16/03/1996     13/06/1996              CLT      58330     

                   PREST SERVICE MAO-DE-OBRA S/C LTDA    

                 

006 CNPJ           61.639.068/0001-00   1.242.715.648-7 22/08/1997     01/09/1997              TEMP     55215  

                   GERENCIA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS TEMPORARIOS LTDA       

                 
007 CNPJ           33.891.193/0003-39   1.242.715.648-7 02/12/1997     10/05/1999              CLT      98945     

                   RODOFINO TRANSPORTES LTDA  

                 

008 CNPJ           02.328.325/0001-23   1.238.715.133-1 26/01/2000     20/04/2000              TEMP     99190  

                   E.J. PRESTACAO DE SER EM RECURSOS HUMANOS SOC LIMITADA         

                 

009 CNPJ           02.796.010/0001-00   1.242.715.648-7 01/06/2000     10/01/2001              CLT      77990     

                   DAILY FRUIT LTDA          

                 

010 CNPJ           00.924.429/0009-22   1.238.715.133-1 13/03/2001                 04/2011     CLT       3424        

 ?(EXT-DT)         FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A                                                                                           A  

                 

011 CNPJ           02.502.844/0001-66   1.238.715.133-1 13/03/2001                 12/2005     CLT       7826        

                   ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A    

                 

012 BEN            133.494.343-2        1.238.715.133-1 02/01/2004       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                         Cessação: 31/05/2006               
                 

013 BEN            139.250.505-1        1.238.715.133-1 31/05/2006       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                         Cessação: 17/01/2010               

                 

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      

                 

  

Inscrição Principal: 1.238.715.133-1             Inscrição Informada: 1.238.715.133-1 

Inscrição Associada ao Vínculo: 1.238.715.133-1 

  

Nome: RAIMUNDO EDUARDO DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 324/963 

Empregador: 00.924.429/0009-22 

            FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A 

  

Data Admissao : 13/03/2001                         Ult Remun      : 04/2011 

  

  

  

2008   JAN                              0,00 

       FEV                              0,00 

       MAR                             0,00 

       ABR                              0,00 

       MAI                              0,00 

       JUN                              0,00 

       JUL                              0,00 

       AGO                              0,00 

       SET                              0,00 

       OUT                              0,00 

       NOV                            800,00 
       DEZ                              0,00 

  

2010   JAN                            613,36 

       FEV                          1.795,02 

       MAR                          1.560,32 

       ABR                          1.383,34 

       MAI                          1.917,34 

       JUN                          1.445,37 

       JUL                          1.857,85 

       AGO                          1.500,38 

       SET                          1.774,78 

       OUT                          1.698,44 

       NOV                          2.455,80 

       DEZ                          1.684,54 

  

2011   JAN                          1.766,91 

       FEV                          1.657,16 
       MAR                          1.737,25 

       ABR                          1.870,74 

       MAI                              0,00 

       JUN                              0,00 

       JUL                              0,00 

       AGO                              0,00 

       SET                              0,00 

       OUT                              0,00 

       NOV                              0,00 

       DEZ                              0,00 

  

                   **** Fim da Pesquisa *** 

  

  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 
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0004014-62.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013717/2011 - TAMIRES LIMA DA SILVA CAPOVILLA (ADV. SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a qual pretende a 

parte autora a continuidade do recebimento da pensão por morte, deixada por seu pai e pela sua mãe, até completar 

24(vinte e quatro) anos ou até completar o curso superior, uma vez que o benefício foi cessado ao atingir a maioridade 

civil. 

  

O INSS foi citado e contestou o pedido, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Pretende a parte autora que o benefício de pensão por morte deixado pelos seus pais seja mantido até completar 24(vinte 

e quatro) anos, ou, até completar o curso superior, sustentando a necessidade da manutenção do benfício até a conclusão 

dos estudos. 

  

Assevera, ainda, que a negativa da continuidade do benefício implicará em prejuízo na conclusão de seus estudos. 

  
A pensão por morte é benefício de natureza previdenciária, convindo salientar que “a previdência social será organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial” (art. 201, caput, da Constituição Federal). 

  

Conforme dispõe o art. 10 da Lei n. 8.213/91, que estatuiu o plano de benefícios da Previdência Social, os beneficiários 

do regime geral são os segurados e os seus dependentes. 

  

Por sua vez, o art. 16 desse diploma legal, contempla como dependentes dos segurados e, portanto, beneficiários do 

regime geral, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. 

  

Desse modo, considerando apenas a literalidade da lei, a parte autora realmente não faz jus ao benefício após completar 

21 anos de idade, salvo se fosse inválido, o que não se cogita nos autos. 

  

Cotejando-se os termos da lei e os princípios constitucionais específicos da seguridade social, tenho que a disposição 

em debate não encontra nenhum obstáculo na Carta Maior. 

  
Com efeito, o art. 194 da Constituição Federal delega à lei a organização da seguridade social e o art. 201 estabelece 

que a previdência social, ramo do sistema da seguridade social, terá caráter contributivo e observará critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

  

Portanto, lícita se mostra a imposição de um limite para o dependente receber um benefício para o qual os segurados 

(seu pai e sua mãe, no caso) contribuiram. 

  

Com efeito, não vislumbro qualquer ofensa à Constituição quando a lei estipula, previamente, o risco (morte) e a 

respectiva cobertura (pensão para o filho até 21 anos). 

  

O que a parte autora pretende é o aumento da cobertura. Todavia, como essa cobertura é fixada por lei, somente outra 

lei poderia modificá-la, sob pena de afronta ao princípio constitucional da legalidade, como bem lembrado pelo INSS. 

  

Não se olvida que a lei civil admite a extensão da pensão alimentícia devida pelo pai até que o filho complete o curso 

superior, se já o tiver iniciado. Ocorre que tais situações são tratadas por legislações específicas, tendo como 

fundamento de validade disposições constitucionais distintas, inconfundíveis e infungíveis. 

  
A previdência social é um sistema de seguro social, obrigatório e limitado aos termos da legislação específica. Logo, o 

autor não faz jus à extensão da pensão por morte pretendida. 

  

Colaciono a sumula n.º 37 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

 “A pensão por morte, devido ao filho até 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência de curso universitário.” 

  

Colaciono julgado a respeito: 

  

Origem: JEF 
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Classe: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

Processo: 200470950125461 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização 

Data da decisão: 13/02/2006 Documento:    

Fonte DJU 23/05/2006 

Relator(a) JUIZ FEDERAL RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETO 

Decisão 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por maioria, vencido o relator, conhecer do pedido de uniformização 

e, por maioria, dar provimento ao incidente, nos termos do voto divergente do Dr. GUILHERME BOLLORINI 

PEREIRA. Votaram os Juízes Federais RENATO TONIASSO, MÔNICA JAQUELINE SIFUENTES, HÉLIO SILVIO 

OUREM CAMPOS, SÔNIA DINIZ VIANA, RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETO, MONICA AUTRAN 

MACHADO LOPES, ALEXANDRE 

MIGUEL, HERMES SIEDLER e LUCIENE AMARAL MÜNCH. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8213/91. 

I - A Constituição da República remete à lei a fixação dos termos e condições para que o segurado ou dependente 
possam receber os benefícios do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

II - O estudante universitário que completa 21 anos e é beneficiário da pensão por morte do Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS) perde direito ao beneficio, nos termos do art. 16, I, da Lei 8213/91, não sendo motivo 

para a prorrogação a situação de estudante de nível superior do interessado. 

III - Incidente conhecido e provido. 

Data Publicação 

23/05/2006 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
P.R.I. 

  

0000128-55.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014339/2011 - ANA PAULA BOSSO (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU); MAYARA APARECIDA 

MANCINI BOSSO REP GENITORA (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por Ana Paula Bosso e outra, devidamente qualificadas na 

inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No mérito propriamente dito, alega a parte autora ter requerido junto ao INSS, em 18.06.2007, o benefício de pensão 

por morte, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de qualidade de segurado do falecido. 

  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:  

  
“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 
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Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

  

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Percebe-

se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de 

quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

  

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

  

Verifica-se pelos documentos juntados à inicial, em especial a Certidão de Nascimento, que as autoras eram filhas do 

“de cujus”. Assim, resta incontroverso o requisito de dependência entre o falecido e as autoras, uma vez que esta é 

presumida. 

  

A controvérsia cinge-se quanto à condição de segurado do “de cujus”, pois o benefício foi indeferido sob a alegação de 

que a última contribuição vertida à Autarquia, pelo falecido, é da competência do mês de julho de 1993, e, 

conseqüetemente, teria havido a perda da qualidade de segurado em agosto de 1994. 

  
Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a última contribuição, de fato, ocorreu na 

competência do mês de julho de 1993, perdendo o falecido a qualidade de segurado no ano de 1994. 

  

Com relação ao alegado vínculo laborativo do falecido genitor das autoras no interregno de 02.01.2007 a 05.06.2007, 

junto à empresa S L Bosso ME, verifico que os recolhimento à Previdência Social bem como ao FGTS ocorreram 

apenas após o óbito, conforme se vislumbra pela análise dos documentos de fls. 43 a 85. Assim, aludido vínculo 

laborativo não deve ser considerado para verificação quanto à qualidade de segurado. 

  

Como o óbito ocorreu em 05.06.2007 e, desconsiderado o alegado vínculo laborativo aludido anteriormente, o de cujus 

já não mais possuía a qualidade de segurado. 

  

Ademais, verifica-se que o falecido não tinha preenchido os requisitos para o recebimento de aposentadoria por idade, 

pois, em 2007, exigia-se 156 contribuições para concessão do benefício, e o de cujus possuía apenas 60 contribuições, 

sendo indevida a concessão do benefício pleiteado pela parte autora. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 
1 - A perda da qualidade de segurado quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

2 - Recurso a que se nega seguimento. 

RECURSO ESPECIAL Nº 890.095 - SP (2006/0210144-0) 

RELATOR : MINISTRO PAULO GALLOTTI 

RECORRENTE : MARIA LÚCIA SILVA SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : HÉLIO CASSIANO DE SOUZA E OUTRO 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANNE STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI E OUTROS (grifei) 
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Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada sendo requerido, arquive-se, dando-se baixa no sistema informatizado. 

  

P.R.I. 

  

0002599-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012401/2011 - APARECIDA DE FATIMA VATRE PIMENTA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

cumulada com a concessão de novo benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento de recolhimentos 
previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensada a citação, na forma da lei (Artigo 285-A, caput, do CPC). 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte autora. 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

  

[...] Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada [...]. 

  

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 
celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  
O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

Federal. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: i) 

possuir qualidade de segurado; ii) cumprir o prazo de carência; iii) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei nº 8.213/91. 
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Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC nº 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC nº 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; ii) 

contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; iii) cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC nº 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; ii) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e iii) pedágio equivalente a quarenta por cento 
do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto 

ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 

  

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada com o 

cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 

  

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto nº 3.048/99, in verbis: 

  

[...] Art. 18 [...] 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado [...]. (grifei) 
  

[...] Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro [...]. 

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições 

vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não podem ser utilizadas 

para majoração da renda mensal inicial. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei nº 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia 
(art. 5º, caput, da Constituição Federal). 

  

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

  

[...] PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício, mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 
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personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos [...]. (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003016-31.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014601/2011 - GILBERTO MATIAS DA SILVA (ADV. SP209608 - CLAUDIA MANFREDINI BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

NB. 115.096.354-3 (DER 18.11.1999), mediante cômputo do período de aluno-aprendiz de 01.02.1963 a 30.12.1965 

(SENAC) e computo do período de 08.08.1967 a 22.05.1969 (Empresário - Maritex Ltda.) Pleiteia, ainda, o pagamento 

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  
A parte autora requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 115.096.354-3, junto ao INSS em 

18.11.1999, o qual foi concedido com DIB em 18.11.1999, tendo sido reconhecido um total de 35 anos 7 meses e 6 dias 

de contribuição, conforme resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço e carta de concessão acostados aos 

autos virtuais. 

  

Afirma que, descontente com o valor do seu benefício, requereu revisão para fins de cômputo do período de aluno-

aprendiz de 01.02.1963 a 30.12.1965 (Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC), não incluído na 

contagem do INSS. 

  

Alega a parte autora que a autarquia previdenciária, após realização de revisão em seu benefício, apurou irregularidade 

no que tange a inclusão do período de 08.08.1967 a 22.05.1969, como empresário, porquanto não efetivamente 

demonstrado os recolhimentos das contribuições sociais devidas, alterando o tempo de contribuição do autor para 33 

anos, 9 meses e 21 dias, o que refletiu na renda mensal do seu benefício. 

  

No que tange ao pedido de reconhecimento, para fins previdenciários, da atividade exercida como aluno-aprendiz, 

saliento que, de acordo com a legislação da época, o estudante não detinha a qualidade de segurado obrigatório da 

Previdência Social. Todavia, foi assegurado o direito a benefícios, em condições especiais, desde que efetuado o 
recolhimento das contribuições, com o advento do Decreto n. 89.312/84, conforme previsão de seu art. 93 e parágrafos. 

  

Porém, em se tratando de aluno-aprendiz, cumpre verificar se o vínculo aluno-escola configurava relação de trabalho e 

se houve contraprestação direta ou indireta oferecida pela instituição. 

  

De acordo com a Súmula 96, do Tribunal de Contas da União, com nova redação aprovada na Sessão Administrativa de 

08/12/1994, publicada no DOU de 03/01/1995, “conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o 

período de trabalho prestado, na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que haja vínculo 

empregatício e retribuição pecuniária à conta do Orçamento”. 
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Conforme a certidão de tempo emitida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial acostada aos autos, o autor 

freqüentou o Ginásio Comercial, no período de 01.02.1963 a 30.12.1965. Tal documento não menciona que o autor foi 

remunerado direta ou indiretamente à conta da dotação global da União, percebendo alimentação, pousada e parcela de 

renda auferida com a execução de projetos produtivos agrícolas, comercializados para terceiros, pela própria instituição, 

como compensação das atividades pedagógicas práticas exercidas nos campos de culturas e criações daquela instituição 

federal de ensino.  

  

Assim, não comprovada a contraprestação, ainda que indireta, pelos serviços prestados na condição de aluno-aprendiz, 

descabe o reconhecimento, para fins previdenciários, do período de exercício nessa atividade. 

  

                               Ademais, consoante resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição consta que a 

parte autora exerceu atividade urbana junto a empresa Fábrica de Bolsas Marlia Ltda., no período de 31.01.1962 a 

01.06.1967, o qual já foi averbado na contagem de tempo de serviço do autor. Tal período é concomitante com aquele 

que a parte autora pretende o reconhecimento como aluno aprendiz, sendo, pois, irrelevante a inclusão pleiteada. 

  

Por outro lado, relativamente ao período de 08.08.1967 a 22.05.1969 (empresário), reconhecido pelo INSS e, após 

revisão, excluído do cômputo de atividade comum, emboraa parte autora tenha apresentado cópia do contrato social e 

respectivas alterações relativas ao exercício da atividade de empresário, não comprovou que tenha efetuado os 
recolhimento das respectivas contribuições sociais devidas à entidade previdenciária.  

  

Deste modo, para o reconhecimento e cômputo de tal interregno necessário que sejam vertidas as respectivas 

contribuições sociais. 

  

À luz do §1º do art. 45, da Lei n. 8.212/1991, para que seja considerado o exercício da atividade remunerada pelo 

contribuinte individual é exigido o recolhimento das correspondentes contribuições. 

  

Em pesquisa efetuada junto ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), não constam contribuições pelo autor 

no mencionado interregno.  

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os demais 

pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0000698-07.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014282/2011 - GILMAR GONCALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  
Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, o autor vem percebendo o benefício de auxílio-doença NB. 535.093.948-0, 

com DIB em 08.04.2009, com renda mensal de R$ 1.580,24. 

  

Diante disso, o autor não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença, o que acarreta a carência de ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente, com a 

presença concomitante do trinômio necessidade/utilidade/adequação. Havendo carência da ação, resta autorizada a 

extinção do feito, sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença. 

  

O INSS suscitou preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada. Ocorre que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 
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Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  
No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, também restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. 

Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividade 

laboral, não podendo exercer sua profissão habitual de auxiliar de produção. 

  

Atestou o expert que a parte autora apresenta diplogia (visão dupla) em praticamente todas as posições do olhar, sendo 

sua visão normal apenas olhando fixo para a frente. 

  

Ressalto que a parte autora já percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária 

constatada. Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade total 

e permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Necessário observar, ainda, que a reabilitação é plausível diante da idade do autor, que atualmente conta com 37 (trinta 

e sete) anos de idade, tendo nascido em 22.01.1974. Sendo o requerente uma pessoa jovem, deambulando normalmente, 
conforme consta do laudo pericial, não há qualquer elemento com base no qual se possa afirmar que não há 

possibilidade de restabelecimento da capacidade laboral, por reabilitação. 

  

Destarte, a improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por invalidez é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0002490-30.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013747/2011 - ANGELICA QUIRINO FELIPE (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta pela parte autora em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, alegando ser filho(a) maior inválido(a) de segurado(a). 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são: a qualidade de segurado do de cujus e a 

dependência econômica da requerente. 

  

A caracterização da dependência econômica é prevista no artigo 16 da referida Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

  
"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser 

comprovada.” (grifei) 

  

Conforme certidão de nascimento, entendo que a parte autora comprovou sua condição de dependente da falecida, com 

fundamento nos artigos 16, inciso I, parágrafo 4.º e 74 e seguintes, da Lei n.º 8.213/91. 

  
No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora apresenta artrodese/anquilose de quadril direito, mas não havendo incapacidade laborativa ou para a vida 

independente. 

  

Desta forma, a parte autora, mesmo no momento do falecimento de seu genitor não se encontrava incapaz para o 

trabalho de forma permanente. 

  

Assim a pretensão da autora em auferir o benefício de pensão por morte não merece prosperar, dado não preencher o 

requisito legal de invalidez para o trabalho. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 
  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

  

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 
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A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

  

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

  

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

  

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

  

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

  

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 
que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado nos autos. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 
sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido 

de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.  

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 
afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 
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DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 
minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 
indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007970-86.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013355/2011 - MARIA APARECIDA MANSANO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002036-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013356/2011 - ROSENIR FERREIRA GOMES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001918-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013357/2011 - SERGIO FERNANDO MARTINELLI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001904-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013358/2011 - REGINALDO SILVINO MARTINS (ADV. SP169624 - SANDRA CRISTINA RODRIGUES 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0001900-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013359/2011 - RAQUEL INACIO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - 

DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001554-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013362/2011 - JANISSON SEGIDIO DA SILVA (ADV. SP296447 - ISMAEL APARECIDO PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0001542-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013364/2011 - MARCOS FABIO DOS SANTOS (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001046-25.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013367/2011 - IVONE BRITO SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001565-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014635/2011 - ANTONIA ALVES DE BRITO PEREIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Antonia Alves de Brito Pereira, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  
Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta em razão do 

valor atribuído à causa, a impossibilidade do pedido que exceder os limites de alçada, bem como a renúncia legal desse 

excedente. Como prejudicial de mérito, sustenta a ocorrência de prescrição. No mérito, requer a improcedência do 

pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

Afasto a matéria preliminar argüida pelo réu, uma vez que, em caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra 

específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que manda somar as doze prestações vincendas. Também por força da lei 

específica não há falar-se em renúncia legal, pois o artigo 17, §4º, da Lei de regência possibilita a execução de valores 

superiores a sessenta salários mínimos. 
  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu benefício assistencial ao idoso em 14.01.2011, indeferido sob a 

justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 
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Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

              Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 16.02.1944, encontrava-se com 66 anos na data do 

requerimento administrativo, ocorrido em 14.01.2011, preenchendo, portanto, este requisito. 
Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 67 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com seu cônjuge, Sr. Israel Fortunato Pereira, aposentado por idade, com renda mensal no valor total 

de 01(um) salário mínimo. O grupo familiar reside em casa própria de alvenaria, acabada externa e internamente, 

rebocada, pintada, lajotada, coberta com telhas brasilit, em regular estado de conservação, contendo frente murada com 

portão/garagem, contendo um quarto, uma cozinha, um banheiro e área de serviço. 

  

Ainda, consta no laudo sócio econômico, que a parte autora possui três filhos maiores, que a visitam frequentemente, 

prestando auxílio no que tange ao pagamento de contas, fornecimento de alimentos e vestuário. 

  

Segundo a jurisprudência majoritária, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, 

cônjuges ou companheiros destes e os netos, ainda que estes residam sob o mesmo teto com a parte requerente, pois 

aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com seu cônjuge, que possui renda mensal de 01(um) salário 
mínimo, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não 

podendo a parte autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  
DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registro. 
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0001006-43.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014627/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES, SP287252 - 

SERGIO RODRIGO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, 

proposta por Maria José de Souza, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta em razão do 

valor atribuído à causa, a impossibilidade do pedido que exceder os limites de alçada, bem como a renúncia legal desse 

excedente. Como prejudicial de mérito, sustenta a ocorrência de prescrição. No mérito, requer a improcedência do 

pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 
  

Afasto a matéria preliminar argüida pelo réu, uma vez que, em caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra 

específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que manda somar as doze prestações vincendas. Também por força da lei 

específica não há falar-se em renúncia legal, pois o artigo 17, §4º, da Lei de regência possibilita a execução de valores 

superiores a sessenta salários mínimos. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu benefício assistencial ao idoso em 06.01.2011, indeferido sob a 

justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 04.01.1946, encontrava-se com 65 anos na data do requerimento 

administrativo, ocorrido em 06.01.2011, preenchendo, portanto, este requisito. 

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 65 anos de idade, viúva, 

costureira, com renda mensal declarada de R$ 60,00, relativa a trabalho informal de costura que presta a terceiros, vive 

sozinha, em casa de alvenaria alugada por R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) mensais, coberta com telhas brasilit, 

cercada de muros e portão/garagem em chapa e recuo em piso cimentado com tanque convencional e pequeno cão. Tal 

imóvel é constituído de uma cozinha, um quarto, um banheiro e um cômodo com máquina de costura e overloque. 

  

Consta no levantamento sócio economico que a parte autora possui um imóvel localizado na cidade de São Paulo, o 

qual encontra-se locado pelo valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não foram exibidos comprovantes de 

pagamento de alugúeis ou da propriedade do mencionado imóvel. 
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A parte autora possui sete filhos, os quais não prestam auxílio financeiro. 

  

Segundo a jurisprudência majoritária, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, 

cônjuges ou companheiros destes e os netos, ainda que estes residam sob o mesmo teto com a parte requerente, pois 

aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside sozinha, que possui renda mensal de R$ 460,00 o laudo sócio-

econômico é conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a parte autora 

ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 
prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  
0008406-45.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014625/2011 - ALVORINDA LIMA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos. 

  

Trata-se de ação do restabelecimento de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Alvorinda Lima Silva, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta em razão do 

valor atribuído à causa, a impossibilidade do pedido que exceder os limites de alçada, bem como a renúncia legal desse 

excedente. Como prejudicial de mérito, sustenta a ocorrência de prescrição. No mérito, requer a improcedência do 

pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 
  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

Afasto a matéria preliminar argüida pelo réu, uma vez que, em caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra 

específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que manda somar as doze prestações vincendas. Também por força da lei 

específica não há falar-se em renúncia legal, pois o artigo 17, §4º, da Lei de regência possibilita a execução de valores 

superiores a sessenta salários mínimos. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     
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No mérito propriamente dito, a autora percebeu benefício assistencial ao idoso no período de 03.09.2004 a 01.10.2010, 

cessado administrativamente sob a justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 
subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 08.12.1937, encontrava-se com 66 anos na data do requerimento 

administrativo, ocorrido em 03.09.2004, preenchendo, portanto, este requisito. 

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 73 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com seu cônjuge, Sr. Jovelino Cardoso da Silva, aposentado por invalidez, com renda mensal no 

valor de R$ 691,65. 

  

Ainda, a parte autora reside com a filha Zilma Lima da Silva, solteira, faxineira/diarista, sem registros em CTPS, 

realizando trabalhos informais, dos quais angaria R$ 50,00 reais por faxina, bem como com dois netos menores Welkler 

Lima da Silva, 14 anos, estudante sem renda e Jefferson Geraldo Miranda da Silva, 15 anos, estudante, sem 
rendimentos. 

  

O grupo familiar reside aos fundos de casa de alvenaria, pertencente ao filho Dilson Lima da Silva, coberta com telhas 

brasilit, em regular estado de conservação, contendo frente murada com portão de ferro perfilado vazado, contendo uma 

sala, três quartos e uma cozinha. 

  

Segundo a jurisprudência majoritária, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, 

cônjuges ou companheiros destes e os netos, ainda que estes residam sob o mesmo teto com a parte requerente, pois 

aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com seu cônjuge, que possui renda mensal de R$ 691,65 

(SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), o laudo sócio-econômico é 

conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a parte autora ser considerada 

miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  
Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 
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DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registro. 

  

0010765-02.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013425/2011 - YOSHICO OIZUMI (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, proposta por YOSHICO OIZUMI, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

Alega a autora, em apertada síntese, ser aposentada por tempo de contribuição pelo regime geral de previdência social 
desde 16/06/2008. 

Declara a autora ter contribuído em valores próximos ao teto, sendo que o valor da renda mensal inicial não 

correspondeu ao efetivamente vertido aos cofres da autarquia previdenciária. 

Ademais, esclarece ter recebido benefício de auxílio-doença, nos interregnos de 29/09/2005 a 15/08/2006, de 

16/08/2006 a 02/01/2007 e de 07/12/2007 a 14/03/2008, períodos estes que não foram computados em sua 

aposentadoria. 

Efetuou recolhimento de contribuições no período em gozo de auxílio-doença, de outubro de 2007 a 03 de 2008, na 

condição de facultativo. 

Requer seja o INSS condenado a revisar sua aposentadoria, utilizando-se os recolhimentos efetivamente revertidos à 

autarquia, bem como ao pagamento das diferenças porventura existentes. 

Regularmente citado, o réu apresentou Contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Remetidos os autos à Contadoria do Juízo foram elaborados os cálculos da renda mensal inicial da segurada, utilizando-

se os salários de contribuição dos meses requeridos na inicial, regularmente comprovados através dos carnês de 

recolhimento. 

A Contadoria do Juízo elaborou o Parecer nos seguintes termos: 

“Recalculamos a Rmi da aposentadoria por tempo de contribuição da autora considerando os salários de contribuição 
apresentados nas provas e o salário de benefício dos períodos em que recebeu auxílio-doença, cujo valor resultou 

consistente ao calculado pelo INSS, portanto, não existem diferenças devidas. 

À consideração superior.” 

Desta forma a renda mensal inicial e atualmente paga pelo INSS está em estrita consonância com o ordenamento 

jurídico pátrio, inexistindo qualquer retificação a ser declarada pelo Juízo, razão pela qual deixo de acolher o pedido 

formulado na petição inicial.. 

Do Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, YOSHICO OIZUMI, nos termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que atendidos os requisitos legais.(Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004732-59.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303010287/2011 - ROMILDA CAVALHIERI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

"Vistos. 
Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por ROMILDA 

CAVALAHIRI, devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, pela falta de qualidade de 

segurado do “de cujus”. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

No mérito propriamente dito, alega a autora ter requerido junto ao INSS, em 25.08.2006, o benefício de pensão por 

morte, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de qualidade de segurado do falecido. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 
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“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Percebe-

se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de 

quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

  
“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

Verifica-se pelos documentos juntados à inicial, em especial a Certidão de Óbito, que a parte autora era cônjuge do “de 

cujus”. Assim, resta incontroverso o requisito de dependência entre o falecido e autora, uma vez que esta é presumida. 
A controvérsia cinge-se quanto à condição de segurado do “de cujus”, pois o benefício foi indeferido sob a alegação de 

que a última contribuição vertida à Autarquia, pelo falecido, é da competência do mês de FEVEREIRO DE 1996, e, 

conseqüetemente, teria havido a perda da qualidade de segurado na data em que ocorreu o óbito, em 14 de agosto de 

2003. 

Na data do óbito ocorrido em 14.08.2003, o “de cujus” já não mais possuía a qualidade de segurado. 

Ademais, verifica-se que o falecido não tinha preenchido os requisitos para o recebimento de aposentadoria, sendo 

indevida a concessão do benefício pleiteado pela autora. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1 - A perda da qualidade de segurado quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

2 - Recurso a que se nega seguimento. 

RECURSO ESPECIAL Nº 890.095 - SP (2006/0210144-0) 

RELATOR : MINISTRO PAULO GALLOTTI 

RECORRENTE : MARIA LÚCIA SILVA SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : HÉLIO CASSIANO DE SOUZA E OUTRO 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR : ANNE STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI E OUTROS (grifei) 

  

  

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, Romilda Cavahieri, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

P.R.I. 
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0008065-19.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014517/2011 - AVELINO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, 

sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. 

  

Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: 

  

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 
incapaz.” 

  

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

  

No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da 

qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para outra 
atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Em relação ao requisito da incapacidade, a médica perita atestou que a parte autora é portadora de coronariopatia, 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus insulino dependente e osteoartrose de joelhos bilateralmente. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, a perita afirmou que o autor está incapacitado para exercer qualquer atividade 

profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

Asseverou, ainda, que o início da doença e da incapacidade teria ocorrido em 05.05.2009, conforme exames e 

documentos médicos apresentados. 

  

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e permanente, não há qualquer dúvida, conforme laudo 

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo a autora o requisito necessário à concessão do benefício de 

auxílio-doença. 

  

No que diz respeito à qualidade de segurado e carência, maiores esclarecimentos devem ser tecidos. 
  

Conforme se depreende do laudo médico pericial acostado aos autos virtuais, a parte autora não é portadora de doença 

isenta do cumprimento de carência, nos termos do artigo 26, inciso II e 151 da Lei 8.213/1991. 

  

Quanto à qualidade de segurado, através de consulta ao sistema Plenus, a parte autora esteve em gozo do benefício de 

auxílio doença nos interregnos de 26.02.2002 a 21.03.2006 e de 08.08.2006 a 12.12.2006. Após, mesmo sem qualquer 

recolhimento de contribuição ou vínculo empregatício, foi concedido administrativamente benefício de auxílio-doença 

no período de 05.05.2009 a 30.05.2010. 
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Observe-se que a médica perita do Juízo informou que a data de início da incapacidade deu-se em 05.05.2009. Ainda, a 

perícia realizada administrativamente quando da concessão do último auxílio-doença também fixou a data de início da 

incapacidade em 05.05.2009. 

  

Ressalte-se que a data de início da incapacidade é o momento no qual deve ser verificado o preenchimento dos 

requisitos necessários para a fruição do benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. Assim, a parte 

autora já não possuía a qualidade de segurada. 

  

Isto porque, após o gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença, no interregno de 08.08.2006 a 12.12.2006, a 

parte autora manteve a qualidade de segurada até 15.02.2009, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do artigo 15 

da Lei 8.213/91. Portanto, na data de início da incapacidade, fixada em 05.05.2009, a parte autora não detinha mais a 

qualidade de segurada. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os elementos dos autos, no que tange a data de início da incapacidade 

fixada. Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito 

do INSS, ambos confirmando a data de início de incapacidade.  

  
Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo da perita judicial, o qual descreveu minuciosamente 

o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade laborativa a partir de 05.05.2009. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro, nele não havendo contradição ou 

omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível 

formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pela expert 

judicial, no presente caso, foi contundente quanto à fixação da data de início da incapacidade, baseando-se nos exames e 

documentos médicos apresentados pela parte. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurada a partir da sua incapacidade, o pedido formulado 

deve ser rejeitado. 

  

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedentes os pedidos formulados pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.  

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 
aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
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Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 
  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  
DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0007021-62.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012358/2011 - SARA JULIANA DA SILVA (ADV. SP144835 - ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 346/963 

SATYRO, SP250862 - GABRIELA NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000829-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012360/2011 - WILMA MARAFON (ADV. SP295799 - ASSUNÇAO BIANCA CORREIA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008865-47.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014475/2011 - JOAO PEDRAO SOLER (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão/restabelecimento de benefício assistencial ao deficiente, proposta por João Pedrão Soler, 

já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  
Regularmente citado, o réu apresentou contestação protestando pela improcedência do pedido. 

  

Foram realizadas perícias médica e sócio-econômica. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     

  

Como é cediço, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 
  

É prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social. 

  

São requisitos para a concessão/restabelecimento do benefício: não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família e ser portador de deficiência ou idoso. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Consoante o laudo sócio-econômico, a renda per capta do núcleo familiar é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) 

ultrapassando o limite legal de ¼ do salário mínimo, não fazendo jus, por este motivo, ao benefício requerido. 

  

E, ainda, no que tange ao segundo requisito, o autor não pode ser considerado deficiente, para fins de assistência social, 

nos termos do artigo 20, §2º, da Lei 8742/93, que dispõe que a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada 

para o trabalho e para a vida independente. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, o médico judicial afirmou que o autor está capacitado tanto para exercer atividade 
laboral quanto para os atos da vida independente, não se enquadrando, portanto, no conceito de deficiente, nos termos 

da lei supracitada. 

  

Nesse diapasão, ausentes os requisitos necessários à concessão do benefício, inviável o restabelecimento do benefício 

assistencial ora pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor João Pedrão Soler, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

  

0003536-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014451/2011 - ANTONIO ACACIO NUNES (ADV. SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO 

QUEIROZ, SP295934 - OLGA CRISTINA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por ANTONIO ACACIO NUNES, já qualificado na inicial, em 

face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

O autor, segundo provas constantes dos autos é beneficiário de aposentadoria pelo regime geral de previdência social 

desde 14/12/1995. 

Declara o autor que o INSS, no cálculo do benefício de aposentadoria, deixou de considerar as gratificações natalinas 

para efeito de cálculo da renda mensal inicial, resultando em valor menor ao do que seria correto. 

O INSS contestou o pedido, argüindo preliminares e matéria de mérito. 

É o relatório. 

DECIDO 

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 
Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Acolho a prescrição qüinqüenal alegada pelo Instituto Réu, apenas em relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

antecede o ajuizamento da demanda. 

Preceitua o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

Dispõe o parágrafo § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

  

Pelos artigos supra referidos e em obediência ao brocardo tempus regit actum, visto que a aposentadoria foi concedida 
após 15.4.1994, a pretensão do autor deve ser rejeitada, uma vez que o décimo terceiro salário apenas é considerado 

como salário de contribuição, não sendo computado para fins de cálculo de benefício. 

Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social ocorre pelo só fato de se 

realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e 

201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da 

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “O que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as 

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou 

financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 

149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social (art. 195, I, da 

CF), sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos 

de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de 

regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para 
manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no 

mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, ANTONIO ACACIO NUNES, ficando extinto o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008581-39.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014516/2011 - VANDA OLIVEIRA LIMA (ADV. MG106427 - ANA CAROLINA PACHECO RESENDE, 
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SP244644 - LEANDRO GARCIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante 

devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 
do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

De acordo com a perícia, a parte autora esteve incapaz durante o período 05.03.2010 a 05.09.2010, não apresentando 

incapacidade no momento. 

  
 Porém, conforme registros do CNIS, a parte autora foi segurada do Regime Geral da Previdência Social, na condição 

de contribuinte individual apenas durante o período de Novembro/2009 a Abril/2010. 

  

Assim, observa-se que na data de início da incapacidade, não havia a parte autora contribuições necessárias para o 

cumprimento da carência. 

  

Ademais, pela perícia médica judicial, não foi diagnosticada moléstia que isente a parte autora do cumprimento do 

prazo de carência, conforme autoriza o art. 26, II, c/c art. 151, ambos da Lei n. 8.213/1991. 

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0004734-29.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303010285/2011 - BENEDITA APARECIDA ALMEIDA MENEZES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por BENEDITA 

APARECIDA MENEZES, devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, pela falta de qualidade de 

segurado do “de cujus”. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

No mérito propriamente dito, alega a autora ter requerido junto ao INSS, em 18.12.2006, o benefício de pensão por 

morte, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de qualidade de segurado do falecido. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 
Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Percebe-

se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de 

quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 
seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

Verifica-se pelos documentos juntados à inicial, em especial a Certidão de Óbito, que a parte autora era cônjuge do “de 

cujus”. Assim, resta incontroverso o requisito de dependência entre o falecido e autora, uma vez que esta é presumida. 

A controvérsia cinge-se quanto à condição de segurado do “de cujus”, pois o benefício foi indeferido sob a alegação de 

que a última contribuição vertida à Autarquia, pelo falecido, é da competência do mês de JULHO DE 1992, e, 

conseqüetemente, teria havido a perda da qualidade de segurado em JULHO DE 1993. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a última contribuição, de fato, ocorreu com 

competência do mês de JULHO DE 1992 , perdendo o falecido a qualidade de segurado no ano de 1993. O falecimento 

ocorreu em 21.02.2001. 

DATAPREV 

  
No entanto, o óbito aconteceu em 21.02.2001, ou seja, de fato, o “de cujus” já não mais possuía a qualidade de 

segurado. 

Ademais, verifica-se que o falecido não tinha preenchido os requisitos para o recebimento de aposentadoria, sendo 

indevida a concessão do benefício pleiteado pela autora. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1 - A perda da qualidade de segurado quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

2 - Recurso a que se nega seguimento. 

RECURSO ESPECIAL Nº 890.095 - SP (2006/0210144-0) 

RELATOR : MINISTRO PAULO GALLOTTI 
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RECORRENTE : MARIA LÚCIA SILVA SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : HÉLIO CASSIANO DE SOUZA E OUTRO 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANNE STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI E OUTROS (grifei) 

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, BENEDITA APARECIDA ALMEIDA 

MENEZES, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

P.R.I 

  

0008096-39.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014485/2011 - ANTENOR ALFREDO RODRIGUES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por morte a filho maior inválido, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta por ANTENOR 

ALFREDO RODRIGUES, já qualificado na inicial, em face do INSS. 
A Autarquia, regularmente citada, contestou, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

No mérito propriamente dito, a parte autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte, na condição de 

filho maior de 21(vinte e um) anos e inválido, em virtude do falecimento de seu genitor, Sr. José Alfredo Rodrigues, 

ocorrido em 01.04.2000. 

Esclareço que a genitora do autor, Senhora Maria do Carmo Ribeiro, falecida em 15.05.2010, percebeu benefício de 

pensão por morte NB 21/117.104.337-3, com DIB em 01.04.2000 e DCB em 15.05.2010, em razão do óbito da titular. 

O presente caso deve ser analisado sob a ótica do disposto no artigo 16 inciso I, §1º e § 4º da Lei 8213/91 que disciplina 

o seguinte : 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - (.......); 

III -(.......); 

IV - (......) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 
seguintes . 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

                        

Os requisitos necessários à concessão do benefício em análise são: a) óbito do segurado falecido; b) condição de 

segurado deste e; c) qualidade de dependente da autora, no caso em análise, a comprovação de filha maior inválida. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Percebe-

se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de 

quem pretende receber em relação ao segurado falecido. 

Com relação à situação de filhos maiores de 21 anos e inválidos, inserta no artigo 16, inciso I, do mencionado 

dispositivo legal, a dependência em relação ao segurado deve ser verificada em cada caso concreto, pois nem sempre 

será presumida. 

  

Nesse ponto, insta salientar que a incapacidade para o trabalho, que dá ensejo à percepção de aposentadoria por 

invalidez, não pode ser confundida com as condições de incapaz, previstas nos artigos 3º e 4º do Código Civil, que 

geram situação de dependência presumida, desde que inexista emancipação. 

  
Há a presunção prevista no artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91 tão-somente nos casos em que a invalidez decorra das 

hipóteses elencadas nos artigos 3º e 4º do Código Civil, devendo ser dada interpretação restritiva ao mencionado 

dispositivo legal. 

  

Outra interpretação que levasse em conta o termo “inválido” de modo amplo, considerando qualquer espécie de 

invalidez como suficiente para a presunção de dependência econômica, provocaria distorções indesejáveis, visto que 

abrangeria qualquer pessoa maior de 21 anos inválida. Desse modo, haveria situações em que, embora presente a 

independência financeira em relação ao segurado falecido, ocorreria o pagamento de pensão por morte, contrariando a 

própria natureza do benefício. 
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No caso sob apreciação, a parte não se enquadra em nenhuma daquelas hipóteses estabelecidas no Código Civil. Assim, 

embora estivesse inválida, sua situação de dependência econômica em relação ao segurado falecido deve ser 

comprovada. 

  

O fato de a parte autora já perceber aposentadoria por invalidez NB 082.403.717-0, afasta a alegada dependência, haja 

vista que, em princípio, possui meios de prover seu sustento. 

  

Nessa esteira, o direito ao benefício pleiteado só se estabeleceria, se ficasse comprovada a dependência econômica, não 

bastando a dependência jurídica decorrente da situação de ser filho maior de 21 anos e inválido, uma vez que a 

invalidez não decorreu das situações elencadas nos artigos 3º e 4º do Código Civil. 

  

Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200438010024833 

Processo: 200438010024833 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 29/08/2007 Documento: TRF10257715 

Fonte DJ DATA:17/09/2007 PAGINA:70 

Relator(a) JUÍZA FEDERAL KÁTIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA (CONV.) 

Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação. 
Ementa   PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR URBANO - FILHA MAIOR 

SEPARADA JUDICIALMENTE - NÃO COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

1. A concessão de pensão por morte rege se pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, que, no caso, é o óbito do 

segurado instituidor. 

2. Ausência de previsão legal a autorizar a concessão de pensão por morte à filha maior, ainda que separada 

judicialmente, uma vez que, percebendo pensão alimentícia, continua configurada a sua dependência econômica em 

relação ao ex-marido. 

3. A invalidez laboral que ocasiona a aposentadoria não faz presumir a 

condição de inválido para fins de previdência (art. 16, I, Lei nº 8.213/91). 

4. A jurisprudência não acolhe a alegada "dependência parcial, ainda que mínima". A dependência econômica deve ser 

avaliada em seu sentido literal, indicando a necessidade de apoio financeiro para o sustento. 

5. Apelação não provida. 

Data Publicação 17/09/2007 

  

Quanto ao falecimento e a condição de segurado do genitor da parte autora, referidos requisitos estão devidamente 

demonstrados pela Certidão de Óbito de fls. 07 do processo administrativo e pela consulta realizada no sistema 

Plenus/INSS, referente a pensão por morte percebida pela Senhora Maria do Carmo Ribeiro, NB 21/117.104.337-3, 
com DIB em 01.04.2000 e DCB em 15.05.2010, data do óbito da titular. 

In casu, a parte autora, ao completar vinte e um anos de idade, perdeu a condição de dependente, uma vez que não era 

inválida. 

A parte autora percebe aposentadoria por invalidez NB 082.403.717-0, DIB em 01.07.1991, com renda mensal no valor 

de 01(um) salário mínimo, o que comprova que a parte autora não dependia economicamente de seu genitor. 

No entanto, realizada pericia médica judicial concluiu o senhor perito que a parte autora é portadora de esquizofrenia. 

Fixou a data do início da doença em 01.01.1979 e data do início da incapacidade em 05.03.2008. 

  

Portanto, por ocasião do óbito do seu genitor, Sr. José Alfredo Rodrigues, a parte autora não encontrava-se incapacitada 

para o exercício das atividades laborais habituais. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os elementos dos autos. Entretanto, a incapacidade atestada pelo médico de confiança 

da autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse 

das partes.  

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 
minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

O estado de invalidez na data do óbito consiste em requisito indispensável à configuração da qualidade de dependente 

do filho ou filha maior de 21 anos. 

Vale dizer que o filho ou filha maior de 21 anos de idade deve comprovar, na data do requerimento, que, à época do 

óbito de seu pai ou mãe, já se encontrava inválido. A invalidez posterior à data do óbito do instituidor impede a 

concessão do benefício. 
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Portanto, a parte autora não se enquadrava como filho maior inválido, assim, resta afastado o alegado estado de 

dependência em relação à seu genitor. 

  

Observo que embora a pensionista falecida possa ter compartilhado despesas com a parte autora, tal situação não 

comprova a dependência econômica nos termos em que exigidos pela Lei nº 8.213/91, porquanto o autor possuia, 

comprovadamente, desde 01.07.1991, data de início de seu benefício de aposentadoria por invalidez, renda própria. Tal 

data antecede inclusive o óbito de seu genitor, Sr. José Alfredo Rodrigues, ocorrido em 01.04.2000. 

Logo, pela parte autora não figurar na condição de filho maior inválido, a improcedência do pleito é medida que se 

impõe. 

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004788-92.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303010270/2011 - REGINA ANTONIO DA SILVA (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

"Vistos. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por REGINA ANTONIO DA 

SILVA, devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, pela falta de qualidade de 

segurado do “de cujus”. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

No mérito propriamente dito, alega a autora ter requerido junto ao INSS, em 29.12.2009, o benefício de pensão por 

morte, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de qualidade de segurado do falecido. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Percebe-

se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de 

quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 
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§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

Verifica-se pelos documentos juntados à inicial, em especial a Certidão de Óbito, que a parte autora era cônjuge do “de 

cujus”. Assim, resta incontroverso o requisito de dependência entre o falecido e autora, uma vez que esta é presumida. 

A controvérsia cinge-se quanto à condição de segurado do “de cujus”, pois o benefício foi indeferido sob a alegação de 

que a última contribuição vertida à Autarquia, pelo falecido, é da competência do mês de 08 março de 2004 e, 

conseqüetemente, teria havido a perda da qualidade de segurado em 08.03.2005. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a última contribuição, de fato, ocorreu com 

competência do mês de março de 2004, perdendo o falecido a qualidade de segurado no ano de 2004. 

DATAPREV 

  

Nome : JOSE RAIMUNDO DA SILVA Nasc : 23/02/1947 Inscrição : 1009659664-0 PASEP 

Mãe : MARIA JOSE CTPS : 000984900498 RG : 00242574099 CPF: 068788268-02 

Nome : JOSE RAIMUNDO DA SILVA Nasc : 23/02/1947 Inscrição : 1067354161-1 PIS 

Mãe : MARIA JOSE CTPS : 007500700443 RG : 00008801037 CPF: 000000000-00 

Inscrição Principal: 1.009.659.664-0 Inscrição Informada: 1.009.659.664-0 

Nome: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

*** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. *** 
Empregador/ Inscrição Admissão/ Rescisão/ Comp. Tipo Identificação Acerto Recl 

Seq Tipo Informações SE Cadastrada Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun Vínculo CBO da Obra Pendente Trab 

001 CNPJ 55.017.859/0001-03 1.009.659.664-0 23/02/1976 25/05/1976 CLT 99999 

(EXT-NT) VIACAO POA LTDA 

002 CNPJ 60.498.417/0001-58 1.009.659.664-0 07/06/1976 CLT 99999 

?(EXT-DT) SAO PAULO TRANSPORTE S.A. A 

003 CNPJ 46.691.432/0001-97 1.009.659.664-0 01/01/1978 01/09/1984 CLT 81100 

AGRO PECUARIA DUAS MARIAS LTDA 

004 CNPJ 48.179.824/0001-05 1.009.659.664-0 01/09/1984 10/1996 

?(EXT-DT) HOTEL FAZENDA DUAS MARIAS LTDA A 

005 CNPJ 48.179.824/0001-05 1.009.659.664-0 02/09/1984 31/12/1996 CLT 99920 

HOTEL FAZENDA DUAS MARIAS LTDA 

006 CNPJ 01.615.279/0001-80 1.009.659.664-0 01/01/1997 14/06/1998 CLT 55215 

?(EXT-DT) HOTEIS DUAS MARIAS LTDA-EPP A 

007 CNPJ 01.615.279/0001-80 1.009.659.664-0 10/08/2000 08/03/2004 CLT 7711 

No entanto, o óbito aconteceu em 20.08.2009, ou seja, de fato, o “de cujus” já não mais possuía a qualidade de 

segurado. 
Ademais, verifica-se que o falecido não tinha preenchido os requisitos para o recebimento de aposentadoria, sendo 

indevida a concessão do benefício pleiteado pela autora. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1 - A perda da qualidade de segurado quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

2 - Recurso a que se nega seguimento. 

RECURSO ESPECIAL Nº 890.095 - SP (2006/0210144-0) 

RELATOR : MINISTRO PAULO GALLOTTI 

RECORRENTE : MARIA LÚCIA SILVA SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : HÉLIO CASSIANO DE SOUZA E OUTRO 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANNE STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI E OUTROS (grifei) 

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, REGINA ANTONIO DA SILVA, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 
artigo 1º da Lei 10259/2001. 

P.R.I. 

  

0003658-33.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014263/2011 - RUTH DE PAULA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). RUTH DE 

PAULA alega que tem direito a revisão de seu benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição 

concedido em 24/01/2008), não devendo incidir a aplicação do fator previdenciário, por ser inconstitucional. 

O réu contestou alegando, preliminarmente, ocorrência de prescrição e, no mérito propriamente dito, requer a 

improcedência do pedido, tendo em vista que o INSS aplicou corretamente o fator previdenciário, seguindo a tabela do 

IBGE. 
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É o relatório. Decido. 

Acolho a preliminar de prescrição trazida pelo INSS é de ser acolhida tão somente para alcançar as parcelas vencidas no 

período de cinco anos imediatamente precedente à data de ajuizamento. 

Do mérito 

Trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição com início em 24/01/2008, na qual para elaboração do cálculo da 

renda mensal inicial, o autor não quer a incidência da aplicação do fator previdenciário. 

Com a edição da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício, para os inscritos antes da referida 

data, passou a corresponder à média aritmética simples de 80% dos maiores salário-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente. 

Ademais, no tocante ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sobre a média apurada nos moldes 

acima, deve-se aplicar o fator previdenciário, o qual consiste em uma fórmula atuarial que considera a idade, o tempo 

de contribuição, a expectativa de vida (tabela divulgada pelo IBGE) e a alíquota de contribuição, mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

  

     Tc x a               (Id + Tc x a) 

f = ----------- x [ 1 + ----------------- ] 

        Es                        100 

  
Onde: 

f = fator previdenciário; 

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria; 

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria; 

Id = idade no momento da aposentadoria; 

a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

  

No caso em tela, a parte autora quer afastar a utilização do fator previdenciário vigente na DER, por reduzir seu 

benefício. 

Analisando a carta de concessão acostada aos autos, verifico que a expectativa de vida considerada na aplicação do fator 

previdenciário foi de 26,2 anos (data de nascimento da autora 12/06/1954 - 53 anos quando da concessão em 

24/01/2008). 

Consultando o site do IBGE (www.ibge.gov.br ) é possível observar que a expectativa de vida prevista na Tábua 

Completa de Mortalidade/2008 para a idade de 53 anos é de 26,2. 

O IBGE vem divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, referente ao ano anterior, no primeiro dia útil 

do mês de dezembro de cada ano, em cumprimento ao disposto no artigo 2, do Decreto Presidencial n.º 3266 de 29 de 

novembro de 1999. 
                                                    Portanto, a expectativa de sobrevida a ser considerada é aquela prevista na Tábua de 

Mortalidade vigente no momento da DER, conforme se extrai da interpretação do art. 29, §§ 7º e 8º da Lei n.º 8.213/91. 

                                           No mesmo sentido, é jurisprudência que passo a transcrever: 

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.  

PRELIMINAR DE DESCABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL PRSPOSTA CONTRA LEI 

EM TESE. . EC Nº 20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. PEDÁGIO E IDADE 

MÍNIMA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDA. 

(...) 

3. O segurado filiado a Previdência Social anteriormente à publicação da EC nº 20/98 mas que, no entanto, em 16/12/98 

não havia, ainda, preenchido os requisitos para a aposentação, se subsume às regras de transição. 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de 

vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do "fator previdenciário" tem como 

correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite 

etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição. 
6. Portanto, devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade. 

7. Apelação e Remessa Oficial a que se dá provimento. (TRF 3ª Região, 300083495, MAS 226859, Proc. 

200061830000034, Órgão Julgador - 7ª Turma - Decisão 07.06.2004, Rel Min. Juiz Walter Amaral, DJU 28.07.2004 

pág.280)” 

  

“PREVIDENCIÁRIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONTITUCIONALIDADE. VARIÁVEL DO FATOR. 

EXPECTATIVA DE SOBREVIDA. 

1. Uma vez que a própria Constituição, em seu art. 202 (com a redação dada pela EC 20/98), determinou que lei 

regulasse a matéria atinente ao cálculo dos proventos da aposentadoria, não há falar em inconstitucionalidade da Lei 

9.876/99 (que instituiu o fator previdenciário). 
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2. A elaboração da tábua de mortalidade, atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro, 

compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados, lá divulgados, sendo inviável proceder-se à 

alteração das conclusões ali consignadas. (TRF 4ª Região, 400151957, AC Proc 200670000072120- PR, Órgão 

Julgador 6ª Turma, Decisão 11.07.2007, Rel. Min. Victor Luiz dos Santos Laus. DJU 24.07.2007)” 

  

Conclui-se, portanto, que não procedem os argumentos firmados na peça preambular. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, RUTH DE PAULA. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004023-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014303/2011 - DURVALINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de sua RMI pela aplicação do índice 

integral do IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários e a 

não limitação ao teto. 

  
DECIDO 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido. 

  

As preliminares merecem rejeição, visto que o feito se processa dentro das condições estabelecidas pela Lei 10.259/01. 

  

O pedido versa sobre a aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, 

com intuito de revisar a RMI. Ocorre que o período básico de cálculo deste benefício não compreendeu o mês de 

fevereiro de 1994. Não existe, portanto, incidência do índice pleiteado, 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001014-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014312/2011 - ROSA MARIA FERREIRA GOMES BERTANE (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO 
RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, o autor vem percebendo o benefício de auxílio-doença NB. 545.536.408-8, 

com DIB em 27.03.2011, com renda mensal de R$ 871,65. 

  

Diante disso, o autor não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença, o que acarreta a carência de ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente, com a 

presença concomitante do trinômio necessidade/utilidade/adequação. Havendo carência da ação, resta autorizada a 

extinção do feito, sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 
auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
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entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial, da especialidade Ortopedia, concluiu que a parte autora 

apresenta protusão discal com compressão da raiz nervosa em nível de L4, lombociatalgia agudizada por queda da 

própria altura, dislipidemia e depressão leve e controlada, sendo que tais moléstias incapacitam a parte autora de forma 

total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual. 

  

Ressalto que a parte autora já percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária 

constatada. Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade total 

e permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Necessário observar, ainda, que a conclusão do perito judicial no sentido da possibilidade de recuperação ou de 
reabilitação é plausível diante da idade do autor, que atualmente conta com 51 (cinquenta e um) anos de idade, tendo 

nascido em 18.06.1960. Sendo o requerente uma relativamente pessoa jovem, com todos os órgãos do sentido em 

perfeitas condições, deambulando normalmente, conforme consta do laudo pericial, não há qualquer elemento com base 

no qual se possa afirmar que não há possibilidade de restabelecimento da capacidade laboral, seja por recuperação ou 

reabilitação. 

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade temporária, 

podendo ser reabilitado profissionalmente. Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo 

apresentado é claro, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à possibilidade de 

reabilitação da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0004999-31.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303010286/2011 - ELIZENA MATOS SOUZA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

"Vistos. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por ELIZENA MATOS DE 

SOUZA, devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, pela falta de qualidade de 

segurado do “de cujus”. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  
Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

No mérito propriamente dito, alega a autora ter requerido junto ao INSS, em 15.04.2009, o benefício de pensão por 

morte, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de qualidade de DEPENDENTE do falecido. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
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Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Percebe-

se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de 

quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 
IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

Verifica-se pelos documentos juntados aos autos, em especial a Certidão de Óbito, que a parte autora era mãe do “de 

cujus”. Assim, deve ser comprovado o requisito de dependência entre o falecido e autora, uma vez que esta não é 

presumida. 

A controvérsia cinge-se à qualidade de dependente da parte autora em relação ao seu filho Renato Matos Souza, 

falecido em 25.07.2004. Não trouxe à parte autora, documentos suficientes a comprovar a sua dependência econômica 

em face de seu filho, ora falecido. Restou comprovado nos autos, que a parte autora recebe pensão por morte na 

condição de companheira de Manoel dos Santos Neto,  NB 21/140.917.105-9: 

"? STP05.01- MPAS/INSS?Sistema Unico de Beneficios DATAPREV 05/08/2010 14:16:08 
? BLB01.23- ? DEPENDentes -?Dependentes do Beneficio Pagina Atual: 01- 

Acao - 

? Inicio Origem Desvio Restaura Fim 

NB 1409171059- ELIZENA MATOS SOUZA Situacao: Ativo 

Especie: 21 Tratamento: 01 " 

  

Dispositivo. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, ELIZENA MATOS SOUZA, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. Publicada esta em audiência, saem intimadas as partes presentes. NADA MAIS. 

P.R.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 
concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, 

visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da 

data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta 

dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade 
de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia 

que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta 

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 
formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora. Entretanto, verifico que, no 

caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando 

a ausência de incapacidade. A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não 

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das 

partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade 

laborativa.    

  

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não 

gera incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente 

quadro patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou 

omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for 

possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 
pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, 

não há razão para que seja desconsiderado. 

  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
0001956-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014585/2011 - ELVIRA MARTINS DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA 

BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002258-81.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014586/2011 - BEATRIZ CARNEIRO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002242-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014592/2011 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001560-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014594/2011 - ANTONIA APARECIDA REYNALDO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001552-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014596/2011 - VALDIRENE RIOS MACIEL DE LIMA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002853-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014279/2011 - SIDNEI MALINGRE (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK, SP202015 - FLÁVIA REGINA 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, ajuizada por SIDNEI MALINGRE, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

O autor, segundo provas constantes dos autos é aposentado pelo regime geral de previdência social desde 09/10/1995. 
Declara o autor que o INSS, no cálculo do benefício de aposentadoria, deixou de considerar as gratificações natalinas 

para efeito de cálculo da renda mensal inicial, resultando em valor menor ao do que seria correto. 

É o relatório. 

DECIDO 

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Preceitua o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

Dispõe o parágrafo § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 
o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

  

Pelos artigos supra referidos e em obediência ao brocardo jurídico tempus regit actum, a pretensão do autor deve ser 

rejeitada, uma vez que o décimo terceiro salário apenas é considerado como salário de contribuição, não sendo 

computado para fins de cálculo de benefício. 

Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social ocorre pelo só fato de se 

realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e 

201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da 

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 
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Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “O que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as 

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou 

financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 

149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social (art. 195, I, da 

CF), sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos 

de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. 

Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o 

fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que 

estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, SIDNEI MALINGRE, ficando extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Defiro o pedido de assistência judiciária, posto atendidos os requisitos legais. (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 
  

0000099-05.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014522/2011 - JOSE LOUZADA (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições 

especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Dersa-Desenvolvimento Rodoviário S/A.                02.10.78 a 11.09.80               CTPS       Atendente de primeiros 

socorros.             

Sanatório DR. Candido Ferreira.              06.01.81 a 30.11.84               CTPS       Auxiliar de enfermagem.          

S. S. da Civil do Estado de São Paulo - SECONCI - SP             14.05.85 a 24.07.85               CTPS       Atendente de 

enfermagem.       

Construtora Lix da Cunha S/A.                01.08.85 a 28.01.86               CTPS       Enfermeiro.              

Johnson e Johnson S/A.           03.02.86 a 14.01.88               CTPS       Auxiliar de enfermagem.          
Allied Automotive LTDA.      15.08.88 a 02.03.89               CTPS       Auxiliar de enfermagem do Trabalho.      

Rhodia Brasil LTDA.              08.05.89 a 11.03.93               CTPS       Auxiliar de Enfermagem.          

Companhia Campineira de Alimentos.    26.05.93 a 23.08.93               CTPS       Auxiliar de enfermagem.          

Convencional Recursos Humanos LTDA.               15.09.93 a 19.01.94               CTPS       Auxiliar de Enfermagem do 

Trabalho.      

Companhia Campineira de Alimentos.    20.01.94 a 13.09.96               CTPS       Auxiliar de enfermagem do 

trabalho.        

Expambox Industria de Mobiliário LTDA.              15.01.97 a 29.05.98               CTPS       Auxiliar de 

Enfermagem.          

BS Continental S/A. 01.06.98 a 09.03.00               CTPS       Auxiliar de Enfermagem.          

Consultoria Serviços e Agencias de Emprego WCA LTDA.    27.03.00 a 22.09.00               CTPS       Auxiliar de 

Enfermagem.          

Corporate Serviços de Saúde Ocupacional LTDA.   28.10.02 a 27.01.03               CTPS       Auxiliar de 

Enfermagem.          

Corporate Serviços de Saúde Ocupacional LTDA.   02.06.03 a 21.10.03               CTPS       Auxiliar de 

Enfermagem.          

F. I. Comercial Ser. e Exportadora do Brasil LTDA                23.10.03 a 23.11.05               CTPS       Técnico de 
Enfermagem.         

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 
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Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 
que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 
  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
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Em relação ao tempo de serviço comum laborado nos períodos de 26.05.93 a 23.08.93 e 15.09.93 a 19.01.94 contrato 

estes temporários, reconheço como de efetiva prestação de serviço uma vez que demonstrada através de anotação na 

CTPS, ás fls. 42 e 43. 

Deixo de computar como de natureza especial os períodos 02.10.78 a 11.09.80, 06.01.81 a 30.11.84, 14.05.85 a 

24.07.85, 01.08.85 a 28.01.86, 03.02.86 a 14.01.88, 15.08.88 a 02.03.89, 08.05.89 a 11.03.93, 26.05.93 a 23.08.93, 

15.09.93 a 19.01.94, 20.01.94 a 13.09.96, 15.01.97 a 29.05.98, 01.06.98 a 09.03.00, 27.03.00 a 22.09.00, 28.10.02 a 

27.01.03, 02.06.03 a 21.10.03, 23.10.03 a 23.11.05, visto que na função desempenhada de auxiliar/atendente de 

enfermagem, posto não ter ficado evidentemente demonstrada a exposição a agentes insalubres tais como fungos, vírus, 

ou bactérias, ate mesmo porque não se tratava de estabelecimento hospitalar, mas de empresas com existência de setor 

de enfermagem, onde eram prestados apenas eventuais primeiros socorros e atendimento em hipóteses emergenciais aos 

empregados ou terceiros. 

A permanecia de forma habitual e não ocasional a agentes insalubres, na hipótese dos autos, resta efetivamente afastada, 

sendo importante observar que o enquadramento pela categoria profissional (auxiliar/atendente de enfermagem ou 

enfermeiro) deve estar intimamente ligado às atribuições desempenhadas em instituição de tratamento de doentes com 

potencial contato a resíduos contaminados dentre os quais sangue, escarro, fezes, vírus, bactérias e outros germes 

presentes em ambiente hospitalar. 

Malgrado o perito nomeado pelo Juízo tenha atestado a exposição a agentes insalubres pelo segurado junto aos 

mencionados empregadores, deixo de considerar o Laudo elaborado, visto não servir como elemento de prova a formar 
o convencimento motivado deste Juízo, pelo acolhimento do pedido do requerente, visto que a empresa paradigma 

utilizada refere-se a instituição hospitalar, sendo que a maioria dos vínculos de empregado o local de desempenho das 

atribuições referia-se a empresas comuns. 

Desta forma o tempo de serviço apurado pelo INSS, de 26 anos, 04 meses e 24 dias, além dos períodos ora 

reconhecidos pelo Juízo de 26.05.93 a 23.08.93 e 15.09.93 a 19.01.94, é insuficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, não cabendo qualquer declaração de retificação por parte deste Juízo, estando 

o indeferimento administrativo em consonância com o ordenamento jurídico pátrio. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividade comum nos períodos de 26.05.93 a 23.08.93 e 15.09.93 a 19.01.94 e condenar o INSS a averbar 

referido período. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001953-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303014745/2011 - CLAUDIO SILVA RODRIGUES (ADV. SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO, 

SP239006 - EDMÉA DA SILVA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 
renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 
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eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 
do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 
sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta transtorno depressivo, 

episódio atual leve, com incapacidade parcial e temporária para o exercício de atividade laboral de vigilante armado. 

  

Data de início da doença: 2004 

  

Data de início da incapacidade: setembro/2010 

  

Salientou que a patologia diagnosticada impede que a parte autora exerça suas atividades habituais (vigilante armado), 

sugerindo realilitação e posterior reavaliação do quadro clínico. Destacou que é possível sua recuperação ou reabilitação 

para o exercício de suas e de outras atividades. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, em regra, somente será cabível quando houver incapacidade total e 

permanente do segurado, ou seja, quando o mesmo não apresentar condições de exercer, tanto sua função habitual, 

quanto quaisquer outras profissões, de modo permanente, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação. Tal 

condição somente será excepcionada quando as peculiaridades do segurado, tais como idade avançada, grau de 

escolaridade e natureza da moléstia, indicarem a impossibilidade de reabilitação para outra atividade laboral. 

  
Não é o caso dos autos. A parte autora conta com 35 anos de idade e é passível de recuperação da capacidade laboral 

para sua atividade habitual e de reabilitação para outras atividades. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os elementos dos autos. Entretanto, a incapacidade atestada pelo médico de confiança 

da autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse 

das partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua parcial e temporária 

incapacidade laborativa. Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à 
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parcial e temporária incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente 

estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente 

quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

Deste modo, a incapacidade parcial e temporária autoriza o restabelecimento do auxílio-doença. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 09.10.2010, com DIP em 

01.06.2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 09.10.2010 a 30.05.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000848-22.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014526/2011 - DOGIVAL MANOEL DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Singer do Brasil Industria e Comercio LTDA.         10.11.75 a 30.04.76               PPP e cópia da CTPS              Ruído > 

85 dB (já enquadrado pela autarquia ré).                 

Eaton Industrias LTDA           23.09.76 a 11.05.77               PPP e cópia da CTPS              Ruído > 85 dB (já enquadrado 

pela autarquia ré).      

Robert Bosch Limitada            23.05.77 a 31.05.78               PPP e cópia da CTPS              Ruído > 85 dB (já 

enquadrado pela autarquia ré).      

Robert Bosch Limitada            01.06.78 a 20.07.81               PPP e cópia da CTPS              Ruído - 93 dB           

Robert Bosch Limitada            10.02.82 a 27.09.82               PPP e cópia da CTPS              Ruído - 93 dB           

Robert Bosch Limitada            27.02.84 a 31.01.85               PPP e cópia da CTPS              Ruído - 93 dB           

Robert Bosch Limitada            01.02.85 a 20.05.85               PPP e cópia da CTPS              Ruído - 93 dB           

Polimec Industria e Comercio LTDA      09.07.85 a 11.03.86               PPP e cópia da CTPS              Ruído - 88 dB           

Ideal Standard Wabco Ind. e Com. LTDA.              28.07.86 a 31.03.87               PPP e cópia da CTPS              Ruído - 
87 dB           

Ideal Standard Wabco Ind. e Com LTDA.               01.04.87 a 05.03.97               PPP e cópia da CTPS              Ruído - 

87 dB           

Ideal Standard Wabco Ind. e Com LTDA.               06.03.97 a 05.12.97               PPP e cópia da CTPS              Ruído - 

87 dB           

Giovanni Passarela Ind. Metalúrgica LTDA.           16.10.00 a 11.04.01               PPP         ausente     

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 
observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 
que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 
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exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 
legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 
Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 

como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, sete meses e oito dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 
demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 
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DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à 

parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, 

observada a prescrição qüinqüenal, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com 

base nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por 

outros elementos de prova. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008846-75.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303012973/2011 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de 

reconhecimento de período laborado como trabalhador rural, proposta por JOSÉ VIEIRA DA SILVA, já qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor havia requerido junto ao INSS, em 03/07/2008, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

A autarquia havia reconhecido como de efetivo tempo de serviço do autor 24 anos, 04 meses e 11 dias. 

Discorda o requerente do tempo de serviço apurado pela ré, uma vez que deixou de computar integralmente como de 

efetivo tempo de serviço o período laborado como trabalhador rural, na condição de segurado especial, a seguir 

descritos, conforme informações prestadas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais Alto Piquiri/PR: 

De 02/01/1967 a 20/07/1978, alega ter prestado serviço na lavoura, juntamente com seu genitor, em imóvel rural 

pertencente a Luiz Milani, conhecido como Sítio São José, Município de Alto Piquiri/PR, no cultivo de arroz, feijão e 

algodão. 

Declara que no mencionado período laborou em regime de economia familiar, sem a utilização de mão de obra de 

terceiros. 

Insta observar que no processo administrativo de aposentadoria requerido em 26/11/2004 o INSS havia reconhecido e 
computado como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador rural os períodos de 01/01/1972 a 

31/12/1972 e de 01/01/1975 a 31/12/1976, estando, portanto, incontroversos. 

O INSS contesta o pedido, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas 

constantes dos autos, o requerente, desde 02/01/967 (treze anos), laborou como trabalhador rural, em imóvel de 

terceiros, conhecido como Sítio São José, Município de Alto Piquiri/PR, no cultivo de arroz, feijão e algodão até o ano 

de 1978, quando passou a laborar na condição de segurado empregado. 

O depoimento das testemunhas permitem admitir que são verossímeis as alegações de que ele trabalhou em propriedade 

rural de terceiros. 
“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 
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simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Certidão do Cartório Eleitoral, com inscrição 

como eleitor no ano de 1971, onde o segurado se declarou como lavrador; b) . 

Deixo de considerar como início de prova material a Declaração de Exercício de Atividade Rural, uma vez que 

extemporânea ao período pretendido. 

Fixo o termo inicial em 01/01/1971, ano da primeira prova material apresentada, acerca da qualificação indicada como 

lavrador. 

Fixo o termo final de 31/12/1977, ano imediatamente ao primeiro vínculo na condição de trabalhador empregado, 
regularmente anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

A prova material acostada aos auto e o depoimento pessoal do autor e das testemunhas ouvidas são verossímeis em 

admitir que o autor laborou na condição de trabalhador rural, em regime de economia familiar no interregno de 

01/01/1971 a 31/12/1977 e, portanto, tal período deve ser computado como de efetivo tempo de contribuição para fins 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição pelo regime geral de previdência Social. 

Considerando-se os períodos laborados na condição de trabalhador rural acima elencados, bem como os períodos 

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na data do requerimento administrativo (03/07/2008) o autor 

perfazia 31(trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 19(dezenove) dias, nos termos dos cálculos da Contadoria do Juízo, 

sendo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Dispositivo. 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, JOSE VIEIRA DA SILVA, extinguindo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o 

INSS a: 

a) a reconhecer e averbar como de efetiva prestação de serviço, na condição de trabalhador rural, o interregno de 

01/01/1971 a 31/12/1977, na condição de segurado especial, em regime de economia familiar, para fins de concessão de 

aposentadoria no regime geral de previdência social. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que atendidos os requisitos legais. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.” 

  

0008372-70.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014499/2011 - EURIDICE CORREIA DA SILVA LINO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  
Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
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Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  
No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta transtorno depressivo 

recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos, com incapacidade total e temporária para o exercício de 

atividade laboral.  

  

Data de início da doença: 2007 

  

Data de início da incapacidade: abril/2007 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do restabelecimento do auxílio doença da autora é medida que se impõe. 

  

Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade total e 

permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de concessão de 
aposentadoria por invalidez. 

  

Necessário observar, ainda, que a conclusão do perito judicial no sentido da possibilidade de recuperação ou de 

reabilitação é plausível diante da idade do autor, que atualmente conta com 51 (cinquenta e um) anos de idade, tendo 

nascido em 26.09.1959. Sendo o requerente uma pessoa relativamente jovem, com todos os órgãos do sentido em 

perfeitas condições, deambulando normalmente, conforme consta do laudo pericial, não há qualquer elemento com base 

no qual se possa afirmar que não há possibilidade de restabelecimento da capacidade laboral, seja por recuperação ou 

reabilitação. 

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade temporária, 
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podendo ser reabilitado profissionalmente. Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo 

apresentado é claro, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à possibilidade de 

reabilitação da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01.12.2009, com DIP em 

01.05.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.12.2009 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 
fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000803-18.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014524/2011 - JOSE CARLOS SILVERIO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 
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Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Prefeitura Municipal de Mogi Mirim       01.07.87 a 06.06.88               DIRBEN Arma de fogo.          

Enaplic Industria e Comercio LTDA.      06.03.97 a 31.12.06               PPP         Ruído < 85dB            

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 
O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 
vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 
palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 
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3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, reconheço como de atividade especial os seguintes períodos: 

  

EmpregadoraPeríodoComprovaçãoAgente agressor                                                                

Prefeitura Municipal de Mogi Mirim       01.07.87 a 06.06.88               DIRBEN Arma de fogo.          

  

  

Deixo de reconhecer como de atividade especial os seguintes períodos: 

EmpregadoraPeríodoComprovaçãoAgente agressor                                                                

Enaplic Industria e Comercio LTDA.      06.03.97 a 31.12.06               PPP         Ruído < 85dB            

  

  

Os períodos acima elencados reputar-se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória 

acerca da efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela 

categoria profissional, bem como os limites de exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os 

supostos agentes prejudiciais não são considerados como insalubres ou perigosos. 
DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, nos termos do tempo de serviço ora reconhecido na presente 
sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0002491-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014454/2011 - VITORIA FELIX DAS NEVES (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, proposta por Vitória Felix das Neves, 

neste ato representado por sua genitora, Suelen de Oliveira das Neves, ambas já qualificadas na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

No caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que manda 

somar as doze prestações vincendas, razão pela qual este Juizado é competente para o julgamento da presente demanda. 

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece. 

  

No mérito propriamente dito, alega a parte autora ter requerido administrativamente, o benefício de auxílio-reclusão, em 

03.02.2011, em decorrência do recolhimento à prisão de seu genitor, Senhor Carlos Alberto Felix da Silva, o qual restou 

indeferido sob o fundamento de que não houve comprovação do efetivo recolhimento à prisão. 

Inconformada, a autora, na condição de filha, busca em Juízo a condenação da autarquia previdenciária na obrigação de 
fazer relativa à implantação do benefício de auxílio-reclusão, desde a data do requerimento administrativo, em virtude 

do recolhimento à prisão do segurado, ocorrida em 18.06.2010. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

“Artigo 116 do Decreto 3.048/91. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja 

inferior ou igual a R$ 429,00” (Valor correspondente ao ano de 2002). 

R$ 360,00, a partir de 15.12.98 (EC nº 20/98); 

R$ 398,48, a partir de 1º.06.00 (Portaria MPAS nº 6.211); 
R$ 429,00, a partir de 1º.06.01 (Portaria MPAS nº 1.987); 

R$ 468,47, a partir de 1º.06.02 (Portarias MPAS nº 525/02 e 348/03); 

R$ 560,81, a partir de 1º.06.03 (Portaria MPS nº 727/03); 

R$ 586,19, a partir de 1º.05.04 (Portaria MPS 479/04); 

R$ 623,44, a partir de 1°.05.05 (Portaria MPS 822/05); 

R$ 654,61, a partir de 1º 04.06 (Portaria MPS 119/06); 

R$ 676,27, a partir de 1º.04.2007 (Portaria MPS 142/2007); 

R$ 710,08, a partir de 1º.03.2008 (Portaria MPS 77/2008); 

R$ 752,12, a partir de 1º.02.2009 (Portaria MPS 48/2009); 

R$ 810,18, a partir de 1.01.2010 (Portaria MPS 333/2010); 

R$ 862,11, a partir de 01.01.2011 (Portaria MPS 568/2010). 

  

  

A partir de 01.03.2008 o referido valor passou a ser R$ 710,08 (SETECENTOS E DEZ REAIS E OITO CENTAVOS) 

conforme PORTARIA do MPS Nº 77/2008. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos seguintes requisitos necessários à fruição do benefício pleiteado: 
a) a qualidade de segurado do instituidor; 

b) o recolhimento deste junto à Instituição Prisional; 

c) a condição de dependente da autora e; 

d) estar caracterizada a condição de baixa renda do segurado. 

A condição de segurado está devidamente comprovada através de consulta realizada no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais ao Trabalhador - CNIS, sendo que manteve vínculo empregatício com a empresa “A. M. DE 

GODOY AUTOMOTIVO - ME”, com remuneração de R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS), para a competência 

outubro/2008. 

DATAPREV 

Inscrição Principal: 1.265.905.526-4                                                         Inscrição Informada: 1.265.905.526-4 
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Nome: CARLOS ALBERTO FELIX DA SILVA 

      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

  

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 CNPJ           01.587.337/0001-00   1.265.905.526-4 02/03/1998     15/10/1998              CLT      99190     

 (EXT-NT)         SOSSAI E PAULINO S/C LTDA                

                 

002 CNPJ           01.108.959/0001-08   1.266.678.925-1 01/07/1998     02/03/1999              CLT      45290     

                   NADJA ARAUJO ALVES TRANSPORTES LTDA ME       

                 

003 CNPJ           74.665.050/0001-24   1.265.905.526-4 01/03/1999     30/10/1999              CLT      98570     

                   PRONTO GAS COMERCIO DE GAS LTDA ME                 

                 
004 BEN            135.548.252-3        1.265.905.526-4 27/11/2001       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                         Cessação: 01/08/2007               

                 

005 CNPJ           07.591.569/0001-18   1.265.905.526-4 01/12/2007     03/10/2008              CLT       9144      

                   A. M. DE GODOY AUTOMOTIVO - ME           

                 

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      

  

  

Ainda, consta no CNIS que a parte autora foi dispensada sem justa causa por iniciativa do empregador, aplicando-se, na 

hipótese, o previsto no § 2º do artigo 15, da Lei 8.213/1991. 

Restou comprovado nos autos ser a autora filha do segurado recluso, estando incluído como beneficiário preferencial, 

de primeira classe, não necessitando da comprovação de dependência econômica. 

O recolhimento à prisão em 18.06.2010 está devidamente corroborado pelo Atestado de Permanência Carcerária de fl. 

23 dos documentos que instruem a inicial. 

Por fim, o requisito de baixa renda do segurado também resta comprovado, uma vez que, considerando que a 

remuneração mensal, durante a competência em que foi preso, não ultrapassa o limite legal. 
Desta forma, o segurado, na data do fato delituoso, encontrava-se no período de graça, tendo recebido como última 

remuneração valor inferior aos da média da classe assalariada no Brasil, sendo, portanto, devido ao dependente o gozo 

de benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

Assim, a pretensão da autora merece prosperar, em decorrência da caracterização como pessoa de baixa renda do 

segurado instituidor. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO 

Posto isso, julgo procedente o pedido da autora e EXTINGO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão, a partir de 

18.06.2010 (data do recolhimento à prisão), com DIB 18.06.2010 e DIP 01.05.2011. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados, referente ao período de 18.06.2010 a 30.04.2011, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de 

juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, observada a prescrição das prestações vencidas anteriores 

ao quinquenio de propositura da presente ação. 
Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008053-05.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014482/2011 - CLARA APARECIDA TIBIRICA (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do 
benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  
Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 
eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta transtorno afetivo bipolar, 

com incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral.  

  
Data de início da doença: 01.01.2008 

  

Data de início da incapacidade: 12.02.2008 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 24.08.2010, com DIP em 01.05.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 24.08.2010 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 
Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000943-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014304/2011 - MARIA CELIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 
moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 
perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 
  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

DATAPREV 

Inscrição Principal: 1.077.883.930-0                                                         Inscrição Informada: 1.077.883.930-0 

  

Nome: MARIA CELIA DA SILVA OLIVEIRA 
      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

  

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 BEN            543.993.035-0        1.077.883.930-0 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

002 CNPJ           61.287.256/0001-16   1.077.883.930-0 16/02/1977                             CLT      99999             

                   CHOCOLATES COBERCAU LTDA    

                 

003 CNPJ           60.400.579/0008-88   1.077.883.930-0 25/09/1979     06/07/1981              CLT      80100     

                   NAO CADASTRADO           

                 
004 CNPJ           46.968.095/0001-32   1.077.883.930-0 13/05/1982     30/06/1984              CLT      99900     

                   IRMAOS SCHINCARIOL & FILHOS LTDA        

                 

005 CNPJ           51.416.386/0001-58   1.077.883.930-0  21/01/1988     20/02/1988              RURA     63540  

                   EMPREITADAS RURAIS LINCE S/C LTDA      

                 

006 CI                                  1.077.883.930-0 02/2009                    08/2009       

                 

                 

007 CI                                  1.077.883.930-0 10/2009                    04/2010       

                 

                 

008 CI                                  1.077.883.930-0 06/2010                    06/2010       

                 

                 

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      

  
  

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta epilepsia, 

com incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral.  

  

Data de início da doença: 2008 

  

Data de início da incapacidade: 12.04.2011 
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 12.04.2011, com DIP em 01.05.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 12.04.2011 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 
implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0007242-45.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014459/2011 - JONATHAN SOARES CHAGAS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Jonathan Soares Chagas, por sua representante legal Maria Dejanira de Jeses Vicente, ambos devidamente qualificadas 

na inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do 

benefício assistencial ao deficiente. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, em razão da ausência dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 
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Foram realizadas perícias médica e sócio-econômica. 

  

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

A autora requereu o benefício pretendido perante a Autarquia, tendo sido indeferido em virtude da inexistência de 

incapacidade para a vida e para o trabalho. 

  

Como é cediço, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 
  

É prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social. 

  

São requisitos para a concessão do benefício: não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família e ser portador de deficiência ou idoso. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

               No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, foi informado pela Sra. Maria Dejanira que os pais do 

autor, nunca assumiram o Jonathan, mesmo porque sempre tiveram problemas com drogas. A mãe do periciando é 

moradora de rua e está desaparecida há mais de dez anos e o genitor do menor passa o dia embriagado, perambulando 

pelas ruas, catador de recicláveis, mas nunca quis assumir a guarda do filho. Os tios Mauro Vicente e Maria Dejanira - 

assumiram a responsabilidade do menor, cuidando e dando toda a assistência que ele merece. 

  

  

Ainda, consta do laudo econômico-social que o núcleo familiar formado pelo autor e seus tios auferem renda mensal per 
capta de R$ 100,00 (cem reais), ou seja, inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Resta, portanto, devidamente demonstrada a situação de hipossuficiência do autor. 

  

No que tange ao segundo requisito, em resposta aos quesitos formulados, o perito diagnosticou o autor como portador 

de Transtornos Globais do Desenvolvimento (Autismo, CIDX - F84-1), que além de o incapacitá-lo para qualquer 

atividade laboral, total e permanentemente, o incapacita para a vida independente. 

  

                               Preenchidos os requisitos, é de rigor a concessão do benefício de amparo assistencial. 

  

                               Neste sentido, dispõe a jurisprudência do E.TRF-3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - PROVA PERICIAL E 

TESTEMUNHAL - RECURSO DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o 

requerente portador de deficiência que o torna incapaz para a vida independe e para o trabalho e, segundo, não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
2. Nestes autos, o laudo pericial atesta a incapacidade total e permanente da Autora para o trabalho. E a prova oral 

produzida comprova que a condição financeira da Autora e de sua família é incapaz de alcançar o mínimo necessário 

para sobrevivência. 

3. Presentes os requisitos exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, 

deve-se conceder o amparo social. 

4. Redução da verba honorária advocatícia (artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil). 

(AC . 843337 - Relatora: Desembargadora LEIDE POLO in DJ de 20/08/2003) 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício assistencial ao deficiente, 
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no valor de um salário mínimo, a partir da DER 05/10/2009, com DIP em 25/05/2011, bem como pagar os atrasados do 

período compreendido entre a DER e a DIP, a ser calculado pela Contadoria deste Juizado. 

  

Presentes os requisitos e considerando a natureza alimentar do benefício pretendido, concedo a tutela antecipada, para o 

fim de determinar ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 30 dias, independentemente do trânsito em 

julgado, sob as penas da lei. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 1 º da Lei 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009323-98.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012730/2011 - JOAO BATISTA SOUZA ROCHA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de auxílio-doença, proposta por JOÃO BATISTA SOUZA 
ROCHA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ter percebido o benefício de auxílio-doença no período de 21/12/2006 a 21/10/2007, com renda mensal de 

um salário mínimo. 

Declara, no entanto, que o valor apurado pelo INSS não está de acordo com o ordenamento jurídico, visto que não 

utilizou os reais salários de contribuição na apuração do salário de benefício, inclusive dos períodos de manutenção de 

benefícios incapacitantes, culminando na fixação de renda mensal inferior à efetivamente devida. 

Requer, desta forma a condenação da ré em efetuar a revisão de seus benefícios por incapacidade, considerando os 

salários de contribuição vertidos/declarados aos cofres da autarquia, bem como ao pagamento das parcelas devidas. 

A autarquia regularmente citada contestou, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

No mérito propriamente dito, a pretensão do autor deve prosperar com fundamento no disposto no artigo 29, combinado 
com o artigo 29 A, ambos da Lei n º 8.213/91, aplicável ao presente caso, os quais preceituam: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99) 

 Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as informações constantes no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 

8.1.2002) 

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as 

informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

§ 2o O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações constantes no CNIS, com a 

apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)” 

Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, esta emitiu o seguinte parecer: 

“Verifica-se que o autor recebe benefício de auxílio-acidente previdenciário, NB 36/505.475.921-9, com DIB em 

04/02/2005. 

Verifica-se que o INSS não considerou para cálculo da RMI dos benefícios de auxílio-doença os salários de 

contribuição constantes no CNIS. 
Caso seja procedente o pedido do autor, a RMI revista do benefício nº 31/560.358.389-0, com DIB em 21/12/2006, 

resulta em R$ 1.745,28, a RMI revista do benefício nº 31/560.761.150-3, com DIB em 21/08/2007, resulta em R$ 

1.779,83, e, o valor das diferenças em atraso, referente ao período de 21/12/2006 a 21/10/2007, atualizadas para 

mai/2010, resultam em R$ 18.670,17, conforme demonstrado na planilha de cálculo anexa. 

À consideração superior.” 

  

Denota-se, portanto, incorreção na apuração da renda mensal inicial do benefício por incapacidade realizada pelo INSS, 

visto que deixou de utilizar no período de base de cálculo os salários de contribuição efetivamente vertidos aos cofres 

da autarquia. 

Referidas diferenças são devidas, uma vez que o INSS, ao calcular o valor do benefício, considerou salários de 

contribuição inferiores aos efetivamente recolhidos aos cofres da autarquia, pelo segurado. 
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Desta forma, acolho o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOÃO BATISTA SOUZA ROCHA, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

Pagar os valores em atraso, do período de 21/12/2006 a 21/10/2007, no total de R$ 18.670,17 (DEZOITO MIL 

SEISCENTOS E SETENTA REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), nos termos da planilha elaborada pela Contadoria 

do Juízo, atualizada até maio de 2010, respeitado o prazo prescricional. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que atendidos os requisitos legais. 

Publique-se.Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008197-76.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014490/2011 - ZENAIDE ANA DE JESUS (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 
monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 
perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 
  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta hipertensão arterial 

sistêmica, diabetes mellitus tipo 2, lombalgia sem radiculopatia, ombralgia, síndrome do túnel do carpo sem sinais de 

agudização e tendinite de Quervain agudizada, com incapacidade total e temporária para o exercício de atividade 
laboral.  

  

Data de início da doença: 2010 

Data de início da incapacidade: 18.03.2011 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 18.03.2011, com DIP em 01.05.2011. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 18.03.2011 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001551-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014324/2011 - BALTAZAR DOS REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas 

de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada. Ocorre que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 
lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 
b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
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No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade parcial 

e permanente para o exercício de atividade laboral, não podendo exercer sua profissão habitual de ajudante geral-

servente, nem outras atividades que exijam esforço físico intenso ou perfeita destreza de membros superiores. 

  

Data de início da doença: 2006 

  

Data de início da incapacidade: 03.01.2007. 

  

Como o autor conta com 46 anos de idade, portanto, não se enquadra no conceito de pessoa com idade avançada, bem 

como não apresenta incapacidade para o exercício de atividades que não requeiram esforço físico ou perfeita destreza de 

membros inferiores, entendo que a incapacidade permanente somente obsta o exercício de sua atividade laboral habitual 

(servente), não impedindo que seja submetido a procedimento de reabilitação, pela Autarquia Previdenciária, para que 

seja capacitado ao exercício de função compatível com suas limitações. 

  
A concessão de aposentadoria por invalidez, em regra, somente será cabível quando houver incapacidade total e 

permanente do segurado, ou seja, quando o mesmo não apresentar condições de exercer, tanto sua função habitual, 

quanto quaisquer outras profissões, de modo permanente, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação. Tal 

condição somente será excepcionada quando as peculiaridades do segurado, tais como idade avançada, grau de 

escolaridade e natureza da moléstia, indicarem a impossibilidade de reabilitação para outra atividade laboral. 

  

Não é o caso dos autos. 

  

Deste modo, a incapacidade parcial e permanente autoriza o restabelecimento do auxílio-doença. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juroS devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  
Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB.560.802.718-0, a contar de 

01.01.2008, com DIP em 01.05.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.01.2008 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32) , com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a 

parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido 
dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, 

não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no 

disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-
contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 
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Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 
com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença 

ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-

contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão 

oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).  

 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 
recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0003066-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014491/2011 - MARIA DELFINA TIAGO PARDINI (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003064-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014493/2011 - BENEDITO NESTOR SANTANA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002736-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014502/2011 - ORLANDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008585-76.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014515/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos. 
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Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência(coisa julgada), 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 
ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  
No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta insuficiência 

cardiaca congestiva classe III, miocardiopatia dilatada, fibrilação atrial crônica, hérnia incisional abdominal, diabetes 

mellitus tipo 2 e doença pulmonar obstrutiva crônica. Tais moléstias acarretam em incapacidade total e permanente para 

o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 2006 
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Data de início da incapacidade: 24.04.2009 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01.05.2010, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 17.03.2011, com DIP em 01.05.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.05.2010 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de revisão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da 

forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela 

Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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É o relatório.  

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 
O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               
“Art. 32 (omissis) 

[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria 

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime 

de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de 

que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

  

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada.  
A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 
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Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da decisão 

final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como 

a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30 

(trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0002095-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014329/2011 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003276-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014330/2011 - JACIRA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002722-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014331/2011 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0002950-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014631/2011 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA 

DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002945-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014636/2011 - OSWALDO FARIA GOMES (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002947-28.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014638/2011 - ANTONIO RODRIGUES RAMOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002719-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303014639/2011 - MICHELE APARECIDA MAGANINI (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO 

STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício previdenciário por incapacidade, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a alteração da forma de cálculo do salário-de-

benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 
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Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o 

ajuizamento da ação. 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

Da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido 

dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, 

não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no 

disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 
portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria 

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime 

de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de 

que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 
Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

Da aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/1991. 

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, 

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 
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Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial do subseqüente benefício por 

incapacidade. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 
TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício por incapacidade foi concedido posteriormente à edição da Lei n. 

8.213/1991. 

Quando da concessão do benefício por incapacidade, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva 

mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o que se 

depreende das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício da parte autora, mediante adoção do critério 

estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes.  

Dispositivo. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a 

revisão da renda mensal do (s) benefício (s) por incapacidade, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 

29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, bem como a promover o recálculo dos benefícios 

recebidos pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do 

auxílio-doença ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores 

salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será 

expedido ofício requisitório/precatório, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002528-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013840/2011 - MANUEL SERAFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002978-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014514/2011 - JOAO ALEXANDRE DA SILVA FILHO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 
DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003442-09.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014756/2011 - JOSE LOPES DE MEDEIROS (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO 

CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de 

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 
exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 
regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 
l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 
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LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, foram, os documentos que instruíram a exordial, os formulários de Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, consulta ao sistema CNIS, e copias da CTPS, além da documentação fornecida pelo Réu. Ademais, foi 

necessário analise pericial. 

Primeiramente, malgrado o laudo do perito tenha firmado a existência de exposição pelo segurado a agentes agressivos 

nos interregnos laborados junto ao empregador Volkswagen do Brasil S/A, é importante salientar não estar o 

Magistrado vinculado às conclusões do expert, podendo firmar seu convencimento por outros elementos de prova. 

Afasto, portanto, o constatado no laudo pericial, uma vez que não é, a simples afirmação de exposição a agente 
agressivo, feita por comparação a empresa diferente daquela em que o autor laborou, suficiente para a formação da 

convicção desse Juízo. Era obrigação da parte autora prover documentação que comprovasse a especialidade laboral no 

período trabalhado para a “Volkswagen do Brasil S/A”. 

Reconheço como atividade especial, os períodos laborados junto aos empregadores abaixo descritos: 

01/10/1990             01/08/1995             CAMPER AUTO POSTO LTDA           frentista    

02/01/1996             16/12/1998             CAMPER AUTO POSTO LTDA           frentista    

17/12/1998             28/11/1999             CAMPER AUTO POSTO LTDA           frentista    

29/11/1999             30/11/2003             CAMPER AUTO POSTO LTDA           frentista    

26/05/2004             13/03/2007             POSTO PARQUE TAQUARAL LTDA frentista    

01/10/2007             31/03/2008             COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MORAES SALES LTDA frentista    

01/07/2008             30/04/2009             COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PRIMAVERA LTDA       frentista    

  

Reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos presentes autos 

com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a 

partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Dessa forma, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, 33 anos, 04 meses e 24 dias de tempo de 
contribuição. 

O referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENDE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS a reconhecer o período de atividade rural, bem como, a averbar os referidos períodos de atividade especial, 

conforme fundamentação supra. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0002289-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014338/2011 - TATIANE CRISTINA DE ALCANTARA RODRIGUES (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI 

DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

  

  
Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-maternidade, com o pagamento 

das parcelas devidas acrescidas de correção monetária e de juros de mora. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a autora se declarou pobre nos termos da lei e, 

pelos elementos dos autos, se encontra desempregada. 
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O benefício de auxílio-maternidade decorre da previsão do art. 201, II, da Constituição da República/88, sendo regulado 

pelos artigos 71-73, da Lei n. 8.213/91, devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se entre o 28º 

(vigésimo oitavo) dia que antecede ao parto e a data de ocorrência deste. 

  

Para a concessão do auxílio-maternidade, deve ocorrer o implemento dos seguintes requisitos: a) qualidade de segurada; 

b) cumprimento de carência apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e c) a ocorrência de parto. 

  

Na hipótese sob exame, por se tratar de segurada empregada, há dispensa de carência, nos termos do art. 26, inciso VI, 

da Lei n. 8.213/91. 

  

A ocorrência do parto, em 12.01.2011, constitui-se em fato incontroverso, suficientemente comprovado através da 

certidão de nascimento de fl. 11 dos documentos que acompanham a inicial. 

  

A autora ingressou com requerimento administrativo visando a concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 20.01.2011, sendo que o pedido foi indeferido pelo INSS, sob fundamento de que a Constituição Federal, em seu 

artigo 10, inciso II, b, do ADCT, veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a 

confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto, cabendo a responsabilidade pelo pagamento do salário-
maternidade, no caso, à ex-empregadora. 

  

Consoante consulta realizada no CNIS, a autora exerceu atividade remunerada junto à empresa Atual Seleção e Serviços 

Ltda.. no período de 17.03.2010 a 13.07.2010, tendo sido dispensada sem justa causa por iniciativa do empregador. 

  

DATAPREV 

Inscrição Principal: 2.021.682.500-2                                                         Inscrição Informada: 2.021.682.500-2 

  

Nome: TATIANE CRISTINA DE ALCANTARA RODRIGUES 

      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

  

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      
001 BEN            155.917.570-0        2.021.682.500-2 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

002 CNPJ           58.610.908/0001-05   2.021.682.500-2 17/03/2010     13/07/2010              CLT       5192      

                   ACTUAL-SELECAO E SERVICOS LTDA           

                 

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      

                 

  

Inscrição Principal: 2.021.682.500-2             Inscrição Informada: 2.021.682.500-2 

Inscrição Associada ao Vínculo: 2.021.682.500-2 

  

Nome: TATIANE CRISTINA DE ALCANTARA RODRIGUES 

Empregador: 58.610.908/0001-05 

            ACTUAL-SELECAO E SERVICOS LTDA 

  

Data Admissao : 17/03/2010                         Data Rescisão: 13/07/2010 
  

  

                            Remunerações 

 Ano   Mês               Valor Histórico ($)        Acerto Pendente     Ag.Noc. 

  

2010   JAN                              0,00 

       FEV                              0,00 

       MAR                            256,93 

       ABR                            513,85 

       MAI                            571,00 

       JUN                            573,10 
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       JUL                            253,67 

       AGO                          1.202,41 

       SET                              0,00 

       OUT                              0,00 

       NOV                              0,00 

       DEZ                              0,00 

  

                   **** Fim da Pesquisa *** 

  

  

  

Os registros do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) mencionam a ocorrência de recolhimentos, nas 

competências de 03/2010 a 08/2010. 

  

A parte autora, para instruir a petição inicial, apresentou diversos documentos que corroboram o contrato de trabalho 

havido com a empresa Atual no período em questão, tais como anotação em CTPS, contrato individual de trabalho 

temporário, comunicação de dispensa e termo de rescisão. 

  
Como é sabido, a empregada gestante tem proteção contra a dispensa arbitrária, desde a confirmação da gravidez até 

cinco meses após o parto, segundo a regra estabelecida no inciso II, letra "b", do art. 10 do ADCT da CF de 1988, o que 

significa dizer que não poderia ter sido demitida sem justa causa, de modo que a responsabilidade pelo pagamento das 

prestações relativas ao salário-maternidade competiria, em princípio, ao empregador. 

  

Não obstante, observa-se, de outra parte, que não houve desvinculação previdenciária, uma vez que mantida a qualidade 

de segurada por até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei de 

Benefícios, de modo que ainda mantida tal condição quando do requerimento administrativo do benefício em questão. 

  

O artigo 72, § 2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003, dispõe que "cabe à empresa pagar o 

salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 

248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço". 

  

No entanto, embora seja atribuição da empresa pagar o salário-maternidade no caso da segurada empregada não resta 

afastada a natureza de benefício previdenciário da prestação em discussão. Ademais, a responsabilidade final pelo 

pagamento do benefício, como se percebe do dispositivo acima transcrito, é do INSS, na medida em que a empresa tem 
direito a efetuar compensação com as contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos. Se assim 

é, não há razão para eximir o INSS de pagar o que, em última análise, é de sua responsabilidade. A segurada não pode 

ser penalizada com a negativa do benefício previdenciário, que lhe é devido, pelo fato de ter sido indevidamente 

dispensada do trabalho. Eventuais pendências de ordem trabalhista, ou eventual necessidade de acerto entre a empresa e 

o INSS, não constituem óbice ao reconhecimento do direito da segurada, se ela optou por acionar diretamente a 

autarquia. 

  

Na hipótese dos autos, após agosto/2010, com base no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, foi mantida a qualidade de 

segurada da autora por mais doze meses após a cessação das contribuições. Em razão da comprovação de desemprego, 

conforme anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) da autora e dados inseridos no resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição e CNIS, o período de graça prorrogou-se por mais doze meses, 

aplicando-se o §2º do art. 15 daquele mesmo diploma. 

  

Superada a questão atinente a eventual perda da qualidade de segurada, o fato de autora possuir vínculo empregatício no 

período de 17.03.2010 a 13.07.2010, conforme dados constantes do CNIS, é suficiente para afastar a alegação de não-

filiação, notadamente por se tratar de benefício que independe de carência, a teor do art. 26, VI, da Lei n. 

8.213/91. Friso que, como segurada empregada, está sujeita à filiação obrigatória, e, aplicando-se o disposto no art. 15, 
inciso II, e seu §2º, da Lei mencionada, não teria perdido a qualidade de segurada por ocasião do parto. 

  

No caso, o salário-maternidade terá renda fixada de acordo com o art. 101, do Regulamento da Previdência Social 

(Decreto n. 3.048/99), que reza: 

  

  

Art. 101. O salário-maternidade, observado o disposto nos arts. 35 e 198 ou 199, pago diretamente pela previdência 

social, consistirá: I - em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada 

doméstica; II - em um salário mínimo, para a segurada especial; III - em um doze avos da soma dos doze últimos 

salários-de-contribuição, apurados em período não superior a quinze meses, para as seguradas contribuinte individual e 

facultativa. III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior 
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a quinze meses, para as seguradas contribuinte individual, facultativa e para as que mantenham a qualidade de segurada 

na forma do art. 13. 

  

Portanto, evidenciada a ilegalidade do ato de indeferimento perpetrado pela Autarquia Previdenciária, a procedência do 

pleito é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado pela autora e condeno o INSS à concessão do benefício de auxílio-maternidade pelo prazo de 120(cento e 

vinte) dias, com DER em 20.01.2011 e DIB 12.01.2011, com o pagamento das prestações vencidas do período em 

questão, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF 

n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002658-95.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014268/2011 - CARLOS ARIOVALDO MARTINS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. Argüiu 

prescrição qüinqüenal. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a prefacial invocada 

e a impugnação ao valor da causa. 
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Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do 

benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a implantação 

e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do art. 

29 da Lei n. 8.213/1991. 
  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja renda 

mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao auxílio-

doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-
DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, pois 

essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério segundo o 

qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada 

em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente ao mês 

de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da Lei 

n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 

inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, infringindo o disposto 
no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante 

adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 
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sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003402-27.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014741/2011 - JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de 

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e na condição de trabalhador rural, não 

computados administrativamente pelo INSS. 

Do tempo de Serviço Rural 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar”. (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).  

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR”. 1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 
só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 
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“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

  

Apresentou os abaixo elencados documentos com pretensão de comprovar o fato: 

1. Declaração de atividade Rural emitida pelo Sindicato dos trabalhadores Rurais de Ubiratã-SP; 

2. Certidão de propriedade; 

3. Certificado de dispensa de incorporação - Ano de 1974; 

4. Ficha sindical no nome do Pai, declarando o autor como dependente - ano de 1974; 

Outrossim, o período em que o autor trabalhou como rurícola foi corroborado pelo depoimento pessoal e oitiva das 

testemunhas. 

Apenas em relação ao período a ser considerado, comungo apenas do entendimento de que o termo inicial a ser 

reconhecido como de efetivo tempo de serviço, o ano em que há documento material, no caso em análise a partir de 

1974, ano Certificado de dispensa de incorporação e Ficha sindical no nome do Pai, declarando o autor como 
dependente. O termo final no ano de 1975, assim pedido na inicial. 

A Turma de Uniformização dos Juizados Federais Especiais tem caminhado na direção de apreciar a prova nos casos de 

aposentadoria rural por idade, especificando que não se exige que o início de prova material corresponda a todo o 

período equivalente à carência do benefício (Sumula nº 14). 

Assim, estando devidamente comprovado que o autor trabalhou na atividade rural, é de rigor reconhecer o período 

integral de 01/01/1974 a 31/12/1974 (ano imediatamente anterior ao primeiro vínculo na condição de trabalhador 

urbano). 

Em relação aos períodos de suposta exposição a agentes nocivos o caso ora em exame é emblemático do verdadeiro 

cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 
manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 
exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 
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l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 
dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

Ficou constatado, por analise pericial, a natureza especial do período trabalhado, pela parte autora, na empresa 

“ASVOTEC TERMOINDUSTRIAL LTDA”, onde permaneceu a parte autora exposta a ruído superior a 80dB de 

forma habitual e permanente, nos termos do formulário DIRBEN 8030, acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais, demonstrando a permanência do segurado, junto ao setor de montagem e acabamento, com nível de pressão 

sonora superior ao limite de tolerância. 

Na planilha constará, alem dos períodos já discutidos, o tempo de serviço comum, comprovado nos autos através de 

cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do 

CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Deixo de computar como de efetivo tempo de serviço, os periodos de gozo de auxilio doença, posto não serem 

intercalados entre periodos de atividade, nos termos do artigo 55, inciso II, da Lei n. 8.213/1991. 

Isso posto, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo (08/12/2008), 27 anos, 02 meses e 14 dias 

de tempo de contribuição. 

O referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, portanto, a 
parte autora não faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENDE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS a reconhecer o período de atividade rural, bem como, a averbar os referidos períodos de atividade especial, 

conforme fundamentação supra. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0002625-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014336/2011 - JOSE AUGUSTO CONTI (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante 

aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Passo ao exame do mérito 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 
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Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do 

benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a implantação 

e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do art. 

29 da Lei n. 8.213/1991. 

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja renda 

mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao auxílio-
doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, pois 

essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério segundo o 

qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada 

em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente ao mês 

de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 
Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da Lei 

n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 

inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, infringindo o disposto 

no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante 

adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 
prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

0001383-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014277/2011 - DORCINEA VIEIRA MENDES (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Dorcinea Vieira Mendes, já qualificada 

na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia sócio-econômica. 
  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autora requereu o benefício assistencial ao idoso, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita ultrapassar ¼ 

do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 
§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito. 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas. 

Assim, deve-se analisar, no caso presente, o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que 

são: 

idade igual ou superior a 65 anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

Em relação ao requisito idade, a parte autora, encontrava-se com mais de 65 anos na data do requerimento 

administrativo, preenchendo, portanto, este requisito. 
No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, tem como 

finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. Busca 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto legal. 

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora pode ser considerada 

pessoa em condição de hipossuficiência econômica. 

Como restou provado no laudo sócio-econômico a autora, é separada, com oitenta anos de idade, vive em precárias 

condições, bem como a renda per capta aferida pelo núcleo familiar é inferior a ¼ do salário mínimo vigente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 
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Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, NB. 5437208134, desde a DER 25/11/2010 com DIP em 24/05/2011, bem como ao 

pagamento das diferenças apuradas no período entre a DER e a DIP. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS restabelecer o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de restabelecimento. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0001555-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014325/2011 - VALDOMIRO EGIDIO BISPO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE, 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas 

de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 
se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 
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do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 
permanente para o exercício da atividade laboral habitual de pedreiro.  

  

Data de início da doença: 1995 

  

Data de início da incapacidade: 08.02.2007 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença NB 543.516.075-4, a contar da DER em 11.11.2010, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 31.03.2011, com DIP em 01.05.2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 11.11.2010 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002263-06.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014332/2011 - OSVALDO JOÃO DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  
Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente percebeu benefício de auxílio doença nos periodos de 20.12.2005 a 28.02.2007 e 

24.05.2007 a 30.04.2008. 

  

DATAPREV 

  

Inscrição Principal: 1.055.211.207-8                                                         Inscrição Informada: 1.055.211.207-8 

Nome: OSVALDO JOAO DA SILVA 

      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 BEN            540.342.341-5        1.055.211.207-8 00/00/0000       
                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

002 CNPJ           60.839.503/0001-87   1.055.211.207-8 10/07/1975     20/07/1976              CLT      99999     

                   TECOPLAN ENGENHARIA E COMERCIO LIMITADA  

                 

003 CNPJ           61.204.251/0018-20   1.055.211.207-8 16/08/1976                             CLT      99999             

                   MOINHO DA LAPA S A      

                 

004 CNPJ           61.373.833/0002-73   1.055.211.207-8 06/04/1978     03/08/1978              CLT      95100     

                   CONSIMA INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA  

                 

005 CNPJ           43.367.473/0001-34   1.055.211.207-8 27/10/1978     24/09/1979              CLT      95100     

                   FLORI ESTRUTURAS ALVENARIAS E REVESTIMENTOS LTDA  

                 

006 CNPJ           45.378.106/0001-61   1.055.211.207-8 19/11/1979     21/12/1979              CLT      95100     

                   SANVILL MERCANTIL E CONSTRUTORA LTDA          

                 
007 CNPJ           43.830.538/0032-32   1.055.211.207-8 16/01/1980     29/07/1980              CLT      95100     

                   NAO CADASTRADO           

                 

008 CNPJ           45.994.605/0001-83   1.055.211.207-8 05/02/1981     27/03/1981              CLT      95100     

                   SAID ABDALLA CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA    

                 

009 CNPJ           46.514.295/0001-15   1.055.211.207-8 30/03/1981     26/04/1982              CLT      95100     

                   URBI ENGENHARIA LTDA               

                 

010 CNPJ           46.040.168/0001-21   1.055.211.207-8 19/05/1982     16/08/1982              CLT      95100     

                   FIT COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP                

                 

011 CNPJ           61.204.251/0018-20   1.055.211.207-8 10/11/1982     14/01/1985              CLT      95110     

                   MOINHO DA LAPA S A      

                 

012 CNPJ           60.873.809/0001-50   1.222.895.972-5 24/06/1985     10/08/1985              CLT      95110     

                   H GUEDES ENGENHARIA LTDA      
                 

013 CNPJ           46.068.425/0001-33   1.055.211.207-8 31/10/1985     15/04/1986              CLT      70100     

                   UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS  

                 

014 CI                                  1.055.211.207-8 02/2005                    07/2005       

                 

                 

015 CI                                  1.055.211.207-8 12/2009                    01/2010       

Inscrição Principal: 1.135.981.903-1                                                         Inscrição Informada: 1.135.981.903-1 

  

Nome: OSVALDO JOAO DA SILVA 
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      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

  

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 BEN            530.836.143-2        1.179.232.027-7 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

002 BEN            531.727.183-1        1.179.232.027-7 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

003 BEN            532.425.755-5        1.179.232.027-7 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

004 BEN            533.061.594-8        1.135.981.903-1 00/00/0000       
                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

005 BEN            533.786.099-9        1.179.232.027-7 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

006 BEN            534.504.420-8        1.135.981.903-1 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

007 BEN            536.930.542-7        1.179.232.027-7 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

008 BEN            537.654.636-1        1.179.232.027-7 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

009 BEN            538.346.189-9        1.179.232.027-7 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 
010 BEN            539.638.286-0        1.135.981.903-1 00/00/0000       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL           

                 

011 CI                                  1.121.678.508-7 03/1987                    08/1987       

                 

                 

012 CI                                  1.121.678.508-7 10/1987                    03/1988       

                 

                 

013 CI                                  1.135.981.903-1 08/1993                    11/1993       

                 

                 

014 CI                                  1.135.981.903-1 01/1994                    01/1994       

                 

                 

015 CI                                  1.135.981.903-1 03/1994                    09/1994       

                 
                 

016 BEN            505.788.115-5        1.179.232.027-7 20/12/2005       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                         Cessação: 28/02/2007               

                 

017 BEN            560.557.304-3        1.179.232.027-7 24/05/2007       

                   BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                         Cessação: 30/04/2008               

                 

                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      

  

  

Observo que a parte autora foi filiada ao RGPS como segurado obrigatório empregado até 15.04.1986. 
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Após, verteu contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual, nas competências de 03/1987 a 08/1987, 

10/1987 a 03/1988, 08/1993 a 11/1993, 01/1994, 03/1994 a 09/1994, 02/2005 a 07/2005 e 12/2009 a 01/2010. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual de pedreiro.  

  

Data de início da doença: 2004 

  

Data de início da incapacidade: 2005 

  

Considerando que o próprio INSS, ao conceder o benefício de auxilio doença NB 505.788.115-5, com DIB em 

20.12.2005, fixou tal data como início da incapacidade da parte autora, resta demonstrada o cumprimento da carência e 

da qualidade de segurado, tendo em vista que o reingresso ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual, ocorreu 

em 02/2005. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 
pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01.05.2008, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 28.04.2011, com DIP em 01.05.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 28.04.2011 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 
periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001535-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014323/2011 - SEBASTIAO LOPES DE ANDRADE (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 
se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 
seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual de manobrista/pintor.  

  

Data de início da doença: 14.05.2002 

  

Data de início da incapacidade: 14.05.2002 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 02.11.2007, com transmutação em 
aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 31.03.2011, com DIP em 01.05.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 02.11.2007 a 30.04.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  
Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício por incapacidade, mediante aplicação do critério fixado 

no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e 

de juros moratórios. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o 

ajuizamento da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, 

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”.  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial de subseqüente benefício por 

incapacidade. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido benefício por incapacidade. 
Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 

TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

Quando da concessão do benefício por incapacidade, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva 
mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o que se 

depreende das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade da parte autora, mediante adoção do 

critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes.  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a 

revisão da renda mensal do benefício, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será expedido ofício 

requisitório/precatório. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002376-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013820/2011 - MARLI MEDEIROS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002166-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013836/2011 - ANTONIO CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP164436 - DANIEL DIAS SCARPILLE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002392-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013838/2011 - VALMIR NASCIMENTO DA MATA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 
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SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002966-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013841/2011 - NAYR SARTORI DE DE LA CERDA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-benefício, observado o art. 

29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  
Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, 

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria 

por invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a 

implantação e o cálculo de novo benefício. 

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 
  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como 

salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 
auxílio-doença, pois essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação 

do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente 

ao mês de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - 

GRIFEI 
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No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da 

Lei n. 8.213/1991. 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva 

mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, 

infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí 

decorrentes.  

  

Quanto ao pedido de revisão do cálculo do salário-de-benefício, fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na 

correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido 

em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 
aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

  

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 
                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                         I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-

se os 20% menores salários-de-contribuição. 
Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 
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329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, bem como seja observado, para cálculo do salário-de-beneficio, o art. 29, II da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pala Lei nº 9.876/99, desde a data da concessão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal.  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
0002366-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014626/2011 - LUIZ LACERDA DE GOIS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002623-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014628/2011 - ROSELI PEREIRA ALMEIDA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000228-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303014264/2011 - 

FLAVIA FERNANDES DO NASCIMENTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os 

embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher 

o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000009-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303012823/2011 - 

LAZARA BERALDO RODRIGUES (ADV. SP242947 - ANTONIO DONIZETI AVELINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Lázara Beraldo Rodrigues, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

A sentença julgou improcedente o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, vez que foi demonstrado através do laudo sócio economico, 

que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a parte autora ser considerada miserável nos termos da 

lei. 
  

A parte autora opôs embargos de declaração, sustentando a existência de contradição e dúvida em relação a descrição 

das características da residência do grupo familiar, tendo a sentença decidido contrariamente a própria fundamentação. 

  

Ainda, sustenta que foi considerada a renda percebida pelo companheiro da parte autora, o qual, supostamente, não 

estaria abrangido no artigo 16 da Lei 8.213/1991. 

  

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

  

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 
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[...] O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos [...] (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

[...] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS 

REJEITADOS. Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, 

da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente [...] (STJ, Quarta Turma, 

processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende-se a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que 

não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual 

adequado. 

  
Por outro lado, observo que houve o erro material apontado pela parte embargante, o qual deve ser retificado nos 

seguintes termos: 

  

Onde se lê: 

  

"O grupo familiar reside em casa própria de alvenaria, coberta com telhas, cercada de muros e portão de ferro, com dois 

quartos, dos quais um é suite, sala, cozinha, banheiro com box, e área de serviço. Ainda, consta do laudo econômico-

social que o fDelfina é separada do pai da parte autora e não recebe pensão alimentícia." 

  

Leia-se: 

  

"O grupo familiar reside em casa de alvenaria pertencente ao Sr. Antônio Veroni, companheiro da autora, em terreno de 

457 metros quadrados e 67,68 metros quadrados de total área construída, localizado em condomínio fechado. Trata-se 

de moradia situada nos fundos do terreno, em ladeira íngreme e acentuada, abaixo do nível da rural, inacabada externa e 

internamente, rebocada, pintada, sem laje e coberta com telhas brasilit, em regulares condições, com pontos de umidade 

e infiltração. O imóvel é constituído de 01 sala, 02 quartos, 01 banheiro, 01 cozinha, sendo que, na lateral, há um tanque 

convencional, três cadeiras e arbustos não frutíferos. A residência situa-se em rua pavimentada, dentro de condomínio 
fechado, cercado de casas de classe média alta com muitos arbustos. Conta com infra estrutura e redes de água e 

esgosto, energia elétrica e iluminação pública, telefonia e coleta de lixo." 

  

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registro. 

  

0005618-58.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303014619/2011 - 

DAMARES DA SILVA VINHAS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cuida-se de Embargos de 

Declaração opostos com fulcro no artigo 535 e seguintes do Código de Processo Civil, em face de decisão que julgou 

procedente o pedido da parte autora. 

Alega a embargante que a sentença foi omissa, eis que consta da contestação ofertada preliminar de incompetência 

absoluta que não foi alvo de apreciação na sentença prolatada. 

  

É o relatório. Decido. 
  

Com razão a embargante. 

Observa-se da sentença prolatada que não consta da sentença o enfrentamente da alegada incompetência. 

       Verifico, que não é competente a Justiça Federal, mormente este Juizado Especial Federal, para processar e julgar a 

presente ação, visto que a competência é da Justiça Estadual nos litígios decorrentes de acidente de trabalho, conforme 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (STJ/ERESP n. 297549, DJ de 19.12.2002, pág. 331 e Súmula 501 do E. 

STF). Ademais, nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, parágrafo 2º da Lei 9.099/95,c/c a Resolução 124 

de 08 de abril de 2003, não tem o Juizado Especial Federal Cível- J.E.F., competência para processar e julgar pedido 

decorrente de acidente de trabalho.  

Sendo assim, conheço dos presentes embargos e, no mérito, dou-lhes provimento para que a parte dispositiva da 

sentença anteriormente proferida passe a constar: 
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“Posto isso, julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

Ressalvo, a possibilidade de remessa do feito pela própria autora ao Juízo competente, dada à impossibilidade de 

remessa direta, já que não há autos físicos, permanecendo apenas o registro eletrônico neste sistema”.  

  

                    Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001827-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303014603/2011 - MARIA 

APARECIDA CORREIA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os 

embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher 

o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 
opostos pelo INSS, visando a declaração na sentença de aplicação do art. 1º F da Lei 9494/97, alterado pela Lei 

11960/09, para o cálculo dos juros e correção monetária. 

  

É o relatório. 

  

Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos. 

  

Analisando a sentença, verifico que, na fundamentação, constou equivocadamente que a correção monetária e os 

juros seriam à base de 1% ao mês. 

  

Ressalte-se que o manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010, já indica o percentual a ser utilizado para cálculo dos juros e da correção monetária, 

exatamente aquele indicado pelo INSS em sede de embargos. 

  

Assim, procedo a seguinte alteração na fundamentação da sentença: 

  

Onde se lê: 
  

... 

  

“A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que 

estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA 

FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.” 

... 

  

Leia-se: 

  

... 

  

“A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela 

Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.” 

  

... 
  

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos pelo réu, e, no mérito, ausentes as hipóteses do 

artigo 535 do CPC, nego provimento. 

  

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  
0008970-24.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303013880/2011 - 

GENIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008538-05.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303013843/2011 - 

STEFANO DENOFRIO (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000906-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012112/2011 - MARIA TEREZA TRISTAO DE SOUZA SOARES (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA 

FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que 

pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação sem o prévio requerimento administrativo 

(decisão de 18/09/2006, processo nº 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse processual, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0010690-60.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012576/2011 - PATRICIO PELUCIO (ADV. SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de ação declaratória, ajuizada por PATRÍCIO PELUCIO, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

A parte autora, em petição comum protocolizada em 03/09/2010, requer a extinção do processo em vista do 

cumprimento da obrigação pela autarquia previdenciária. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

Posto isso, acolho o pedido formulado pelo autor, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002596-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014620/2011 - APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de Ação de Revisão contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

                          Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                          Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0010930-27.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014310/2011 - MARIA APARECIDA ZUCCOLI (ADV. SP135477 - NEUSA MAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando o reconhecimento e averbação de tempo de atividade rural, proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Foi proferido despacho determinando à parte autora que trouxesse aos autos cópia legível e atual de seu comprovante de 

endereço, já que o declinado em seu instrumento de procuração informa que a autora reside em Mariápolis/SP, cidade 

esta fora da jurisdição deste JEF. Quedou-se inerte. 

  

É o relatório do essencial. Decido. 
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O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos comprovante atualizado de endereço, 

documento este essencial à determinação da competência deste Juizado Especial Federal de Campinas para processar e 

julgar o pedido formulado na inicial. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de benefício 

previdenciário, proposta pela parte autora, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

O médico perito do Juízo informou que a parte autora não compareceu à perícia médica previamente agendada, 

apesar de devidamente intimado, não apresentando justificativa cabível para sua ausência. 
Assim sendo, verifico o total desinteresse da parte autora em receber a prestação jurisdicional, visto a 

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, ante a ausência injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002678-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012353/2011 - GENARA BRAZ DA LUZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000908-58.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012354/2011 - CLAUDIO BALBINO DE ASSIS (ADV. SP168406 - EMILIO JOSÉ VON ZUBEN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007376-72.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012352/2011 - JOAO GRACINI JUNIOR (ADV. SP128984 - VERA LUCIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  
0002914-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013825/2011 - ODILIA FERREIRA BALMAS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002414-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014227/2011 - ROBERTO CAMILLO DE CAMPOS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, 

SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003873-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014575/2011 - MARIA APARECIDA SOARES SIMOES (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, 

proposta pela parte autora, já qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos preconizados 

pela Lei n.º 1.060/50. 

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, nesta 

ordem. 

Verifica-se pelas provas apresentadas com a inicial que o autor não formulou pedido administrativo de aposentadoria 
junto à ré. 

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de 

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária. 

Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação. 

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição 

Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda. 

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda 

judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos 

caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia. 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria 

para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu 

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do 

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo 

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado habilitado, que 
tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa alegar 

impedimento. 

 DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV 

e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

                P.R.I.C. 

  

0002612-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014559/2011 - RITA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta pela parte autora, já 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos preconizados 
pela Lei n.º 1.060/50. 

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, nesta 

ordem. 

Verifica-se pelas provas apresentadas com a inicial que o autor não formulou pedido administrativo de aposentadoria 

junto à ré. 

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de 

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária. 

Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação. 
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Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição 

Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda. 

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda 

judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos 

caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia. 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria 

para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu 

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do 

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo 

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado habilitado, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa alegar 

impedimento. 

 DISPOSITIVO 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV 
e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002327-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014228/2011 - LEONILDA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação com objeto decorrente de acidente de trabalho, proposta pela parte autora, qualificada na inicial, em 

face do réu constante da exordial. 

Verifico, de imediato, que não é competente a Justiça Federal, para processar e julgar a presente ação, visto que a 

competência é da Justiça Estadual nos litígios decorrentes de acidente de trabalho, conforme artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal (STJ/ERESP n. 297549, DJ de 19.12.2002, pág. 331 e Súmula 501 do E. STF). Ademais, nos 

termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, parágrafo 2º da Lei 9.099/95,c/c a Resolução 124 de 08 de abril de 

2003, não tem o Juizado Especial Federal Cível- J.E.F., competência para processar e julgar pedido decorrente de 

acidente de trabalho. 

Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com 

fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 
3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001553-83.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013882/2011 - FERNANDO TEIXEIRA MARTINS FILHO (ADV. SP265586 - LEANDRO JOSE FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão do 

beneficio de aposentadoria por invalidez, proposta por FERNANDO TEIXEIRA MARTINS FILHO, já qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

O médico perito do Juízo informou, em 14/04/2011, que o autor não compareceu à perícia médica previamente 

agendada para a mesma data. 

  

A parte autora, quedou-se inerte quanto ao ensejo do não comparecimento à perícia médica deste Juízo, sem apresentar 

qualquer justificativa. 

  
Assim sendo, verifico o total desinteresse por parte do autor em receber a prestação jurisdicional, visto a necessidade de 

elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado. 

  

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, ante a ausência injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 423/963 

0004026-42.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014345/2011 - KATIA DE ABREU MELO (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA 

FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em que se pede o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, proposta por KATIA DE ABREU MELO. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, a qual se encontra em fase de recurso, processo número 00021433120094036303. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005556-86.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013854/2011 - DEVANIR VERIDIANO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação judicial que consta dos autos virtuais a parte autora da exordial em face do réu referido. 
Recebidos os autos neste JEF em Campinas/SP, foi a parte autora cientificada da redistribuição, bem como devidamente 

intimada por meio de despacho judicial, a promover a juntada de documentos necessários ao desenvolvimento do 

procedimento jurisdicional. 

Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do processo 

sem resolução de mérito. 

Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, julgo 

extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e 

267, IV do Código de Processo Civil. 

Nesta instância dos Juizados Especiais Federais não há custas judiciais tampouco honorários advocatícios. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000766-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013858/2011 - CARLOS GOMES DA COSTA (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que a parte autora, já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos 

anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos do feito 
virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000790-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303013755/2011 - LUCI BENEDITA DE ABREU (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos. 

  
Trata-se de ação de concessão de benefício de aposentadoria por idade, proposta por LUCI BENEDITA DE ABREU, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Conforme consulta anexada aos autos, constata-se que a parte autora propôs ação idêntica pleiteando a concessão de 

benefício de aposentadoria por idade (autos n.º 0000786-45.2011.4.03.6303), que teve tramite perante este Juizado 

Especial Federal, com sentença de procedência proferida em 13.05.2011, atualmente aguardando transcurso de prazo 

recursal. 

  

Nesses termos, considerando que a autora já propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de 

Campinas/SP (autos n.º 0000786-45.2011.4.03.6303), conforme consulta constante nos autos, julgo extinto o presente 
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feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da 

litispendência verificada. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. 

Registro.” 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002361-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303008180/2011 - ALVARO PEDROSO 

(ADV. SP164436 - DANIEL DIAS SCARPILLE, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da análise aos 

autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que o resultado de 

um pode influir no resultado do outro processo, razão pela qual reúnam-se-os (00023592120114036303 e estes autos n. 

00023618820114036303), mediante redistribuição por dependência ao feito com tramitação mais remota, para 

julgamento conjunto. 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Firma a parte autora declaração em 

cumprimento ao disposto no Provimento-CJF3R nº 321, de 29 de novembro de 2010, publicado no Diário 

Eletrônico de 02.12.2010, pp. 19-20, impondo-se, assim, o prosseguimento do presente feito. 

  
0001551-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303005383/2011 - BALTAZAR DOS 

REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000790-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303004554/2011 - LUCI BENEDITA 

DE ABREU (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0002599-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303010783/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA VATRE PIMENTA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos 

autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são distintas, razão por que, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são distintas, razão pela qual, prossiga-se o andamento do presente feito. 

  
0002625-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303011023/2011 - JOSE AUGUSTO 

CONTI (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002722-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303011074/2011 - PAULO ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003064-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303011844/2011 - BENEDITO 

NESTOR SANTANA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002830-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303011626/2011 - LEONCIO 

MENEZES (ADV. SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0002173-95.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA REGINA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002228-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MILTA APARECIDA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP218311 - 

MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias." 

  
0002244-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SOLANGE PERIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002324-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002465-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - VANUSA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002205-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - LAIRCE PANZERI (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA 

SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002320-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANA ATAIDE MAFRA (ADV. SP253407 - OSWALDO 
ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002326-31.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRAÇAS (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002412-02.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA TEREZINHA DUARTE DE FARIA (ADV. SP253407 

- OSWALDO ANTONIO VISMAR e ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002466-65.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP165932 - LAILA 

MUCCI MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002795-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DELCI BUENO BONFIM (ADV. SP249048 - LÉLIO 
EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002906-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - REGIVALDO BISPO MENDONCA FONSECA (ADV. 

SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO e ADV. SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002917-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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0003333-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP181582 - ALICIO 

MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003355-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - VALDINEIA APARECIDA DA CONCEICAO 

MENDES (ADV. SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003385-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - LOURDES DA CONCEICAO TONIATO DO VALE (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  
0000702-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - IVAN BOMFIM DIAS (ADV. SP128949 - NILTON 

VILARINHO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  
0001364-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JAQUELINE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) 

dias." 

  

0002409-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA GARCIA GIBIM (ADV. SP272906 - JORGE 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

  
0000741-53.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ROGELIA ESPERANZA CONDE PACAZA (ADV. SP154145 

- PAULO EDUARDO PASCHOAL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0002796-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - EDIMILSON VERGILIO DE SOUZA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 
facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002867-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ELIADE FEITOSA FILO (ADV. SP259196 - LIVIA 

MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003251-27.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JULIO FONTES (ADV. SP307897 - CESAR AUGUSTO 

DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003300-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DO CARMO DE JESUS CAMPOS 

SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias." 

  

0002251-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - REGINA DE JESUS FELICIO GUEDES (ADV. SP216488 - 

BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO e ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002274-35.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SIRLANDIA ROSA VIEIRA (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003220-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO SOUZA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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0003223-59.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - VALDOMIRO ANTONIO SILVA (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003234-88.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - LUCINDA MALHO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA 

ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003238-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - CONCEIÇÃO APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003243-50.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIANA VALIM DOS SANTOS (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003254-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - GILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 
partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003262-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - VANDA MARIA DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON 

XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003289-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - TANIO MARIO (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA 

APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0003303-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DO CARMO MACHADO (ADV. SP218687 - ANDREIA 

MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002275-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JANDIRA JOSE TOME DA CUNHA (ADV. SP33188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 
pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002892-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ORIDIO RAMOS DE AZEVEDO (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0002296-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ELSON CAETANO RIBEIRO (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0000147-27.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA PARRO (ADV. SP131305 - MARIA 

CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-

se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000178-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - TERESINHA MARQUES RODRIGUES (ADV. SP137194 - 

LENISE APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0000295-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ZANGERME MATS REP/ (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000590-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DJANIRA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP244601 - 

DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000655-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ENIR MACHIAVELI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000733-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA FERREIRA DE BRITO (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-

se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000753-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - PEDRO CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP247658 - 

EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000786-45.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - LUCI BENEDITA DE ABREU (ADV. SP134685 - PAULO 

SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000788-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE SERAFIM FILHO (ADV. SP122397 - TEREZA 

CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se 
a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000798-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA GIBIM DOS SANTOS (ADV. SP117426 - ARNALDO 

APARECIDO OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000880-90.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA SILVIA CORBETT (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000883-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - LAERCIO MARTINS DA COSTA (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001339-29.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOVINO TERTULIANO DOS SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001750-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO APARECIDO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE e ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001751-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - CARMELINDO APARECIDO MARTINS (ADV. SP251292 - 

GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE e ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001938-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANGELINA APARECIDA AVANSINI MARCELINO (ADV. 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002146-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO AVANCINI (ADV. SP263146 - CARLOS 
BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002170-43.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MAURO CANUTO DA SILVA (ADV. SP264570 - MAURI 

BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002367-95.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - EDMILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002368-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FERMIANO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002380-94.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002390-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO FERREIRA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002596-89.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DOMINGOS CONCILIO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002627-75.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JAIR APARECIDO PEREIRA DIAS (ADV. SP237072 - 
EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000458-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SERGIO SBROGIO (ADV. SP123128 - 

VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000626-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIO FORTUNATO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI e ADV. SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000633-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - TERESINHA MARIA FERREIRA MONTINI (ADV. 

SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003719-59.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MARQUES (ADV. SP148187 - PAULO 

ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 
contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006038-63.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FLAVIO DA SILVA (ADV. SP058044 - 

ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006249-02.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ELAINE BATISTA POZZA DE LIMA (ADV. SP262754 - 

ROSIANE APARECIDA PIRES XIMENES e ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006461-23.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP094601 - ZILDA DE 

FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007290-04.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AILTON PEDRO TRINDADE (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007560-28.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140126 - GIOVANNI ITALO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007765-57.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDO EZIQUIEL MOYZES (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0007925-82.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MESSIAS ANTONIO (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008051-35.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE EDISON HASS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008178-70.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008460-11.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DILMA DIAS DA CUNHA (ADV. SP280975 - RAQUEL 

DUARTE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008760-70.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - WONIA MARIA FRANCO KHALIL (ADV. SP163436 - 
FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008880-50.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ADEMAR DE OSTI (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE ARMENTANO e ADV. SP139736 - ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND e ADV. SP160259 - 

SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO e ADV. SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO 

QUEIROZ e ADV. SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008907-96.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ROGELIO MONDEJAS (ADV. SP104848 - SERGIO 

HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se 

a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009637-44.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - GERVACINO JOSE PEREIRA (ADV. SP123914 - SIMONE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0000613-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ESPÓLIO DE OSVALDO AUGUSTO RODRIGUES REP. 

LEDIR M. RODRIGUES (ADV. SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR e ADV. SP176754 - 

EDUARDO NAYME DE VILHENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000700-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - CAROLINA AMELIA CARRACENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP149019 - HEITOR BUSCARIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002382-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA ROFINO DOS SANTOS (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002384-34.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - OLINTO PEREIRA BARBOSA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0002432-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOAQUIM MIGUEL VICENTE FILHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002434-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002524-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRINA RAMOS DE FREITAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002626-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LINO DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON 

CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003106-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECIO FERNANDES (ADV. SP236372 - GABRIEL 

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008361-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JUDITH JOANA PERATELLI NOGUEIRA (ADV. SP201027 - 

HELDERSON RODRIGUES MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000202 

11933 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0001512-56.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020365/2011 - OSMAR MAFEI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de ação proposta por OSMAR MAFEI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão da renda mensal inicial - RMI de benefício previdenciário mediante a consideração de salários de contribuição 

reconhecidos em sentença trabalhista. 

Pretende o autor a revisão do benefício e, em consequência, o pagamento das parcelas vencidas no quinquenio que 

antecede ao ajuizamento da ação. 

Citado, o INSS deixou de apresentar contestação. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 
anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício da parte autora (DIB: 25/11/1998), bem como sua 

concessão, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da 
LBPS, instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação, de acordo com o 
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protocolo da petição inicial (08/02/2010), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 21/12/1998 (conforme pesquisa anexada aos autos) 

razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

0003000-12.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302021533/2011 - ABEL ROCHA DA SILVA (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, 

SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta 

ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. Previamente ao mérito 

propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a evolução legislativa 

pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria admissível a condenação ao 

pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 
Código de Processo Civil. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 
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A questão relativa aos juros progressivos será apreciada no mérito.   

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

DO MÉRITO. 

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

Súmula n.º 210: 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF, devendo quanto aos juros progressivos, no 

entanto, ser reconhecida a prescrição trintenária das parcelas, conforme se verá a seguir. 

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS 

A obrigação de capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato 

sucessivo. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 

2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 
antecederam a propositura da ação.  

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional.  

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

Pacificado, portanto, que o prazo da prescrição é trintenário, e contado a partir de cada um dos créditos devidos e não 

efetuados. 

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 
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d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5107/66, seja pela opção retroativa nos termos da 

Lei nº 5.958/73. 

Neste caso concreto, a parte autora não preenche todos os requisitos, pois o término de seu vínculo iniciado antes de 

22.09.1971 não está dentro do prazo de prescrição trintenária. De fato, a mudança de empregador acarreta extinção do 

direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5705/1971). 

Assim sendo, considerando que a parte autora possui vínculo empregatício que, embora tenha sido iniciado antes de 

22.09.1971, cessou antes do prazo prescricional de trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação, o reconhecimento da 

prescrição é medida que se impõe. 

Ante o exposto, reconheço a prescrição do direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as 

contas vinculadas do FGTS, EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei n.º 5705/1971. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, arquive-se. 

0003233-09.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021478/2011 - MARCO ANTONIO DAS GRACAS MIQUELACCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA 

INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa 

com pedido de aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a 

contribuir à previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira 

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e 

contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem 

como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter 

eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução. 

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. 

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

  

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 

jurisprudência como desaposentação. 

 No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, 

de acordo com o entendimento deste juízo. 

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 
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eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2  O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 

pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência 

da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 

desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 

forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 
COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 
patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 
julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

0004835-69.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021226/2011 - IGOR ALEXANDRE GARCIA (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

IGOR ALEXANDRE GARCIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-acidente. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. 86, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes do acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia.” 

2 - Da perícia 
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No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de perda total da visão 

do olho direito por laceração traumática do globo ocular. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade 

parcial e permanente, que impede a parte autora de exercer atividades que necessitem da noção de profundidade que é 

dada pela visão binocular. Salienta a possibilidade de o autor continuar exercendo sua atividade habitual - advogado 

(vide resposta aos quesitos do juízo 02 e 04). 

Vale destacar, que o autor à época do acidente, precisamente em 17/06/2001 exercia a função de auxiliar de produção, a 

qual cessou em 08/06/2004. 

O laudo pericial complementar conclui que “uma vez que o autor é bacharel em Direito e pretende atuar na Promotoria 

Pública, não há absolutamente nenhuma redução da sua capacidade laborativa em decorrência da perda da visão em 

apenas um dos olhos. 

Assim, entendo que não restou comprovada a redução permanente da capacidade para o trabalho do autor, de modo que 

não preenche os requisitos estabelecidos para a concessão ora pleiteada. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0000650-69.2011.4.03.6102 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021540/2011 - LEDA MARIA COSTA DA SILVA (ADV. SP258072 - CARLOS LEONARDO COSTA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos em 
inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora, abaixo qualificada, 

visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados relativos ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Juntou-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O pedido do autor é de ser julgado improcedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor: 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 
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Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

DO MÉRITO. 

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

Súmula n.º 210: 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 
jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252. 
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Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

Desta feita, os índices postulados relativamente aos meses de maio de 1990 (Plano Collor I) e janeiro, fevereiro e março 

de 1991 (Plano Collor II) ficam desconsiderados, pois não foram reconhecidos pelos Tribunais Superiores.  Além disso, 

quanto aos outros índices do Plano Collor I não mencionados na decisão supra transcrita, é de gizar-se que o índice de 

março de 1990 (84,32%) foi integralmente pago, conforme edital da CEF n.º 6, de 29.03.90 (publicado no DOU, 

03.04.90) e, para os índices postulados em junho e julho de 1990, o raciocínio é o mesmo aplicado ao mês de maio de 

1990, ou seja, de que não há direito adquirido a índice de correção monetária, uma vez que tais meses são todos 

subseqüentes ao mês de maio. Assim, impõe-se o reconhecimento da improcedência do pedido em sua totalidade. 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 
compelir os trabalhadores que têm direito à correção monetária do FGTS a chegar até os mais altos graus do Judiciário 

brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente 

esse dois índices. 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo 

com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0003413-25.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021477/2011 - SANDRA REGINA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP158968 - TAÍS ANGÉLICA GUERRA 

PRÉVIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da renda de 

aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS ao pagamento de atrasados decorrentes de tais revisões. 

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria é decorrente de conversão de auxílio-doença e, não obstante isso, foi 

preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o disposto no art. 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

É o relatório. Em seguida, decido. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
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Assim, ainda que a aposentadoria da qual se requer a revisão tenha data de início posterior a vigência da MP 1.523-9, de 

27/06/1997, o fato é que não houve o transcurso de 10 anos contados da data de sua concessão até o ajuizamento desta 

ação. 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

No mérito, o pedido não procede. 

A tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

Nesse sentido, calha lembrar que a parte autora sustenta que a renda de sua aposentadoria por invalidez, resultante de 

conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da 
determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 29. (...) 

(...) 

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

Apesar de sua aparência sedutora, a tese passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, conforme será 
demonstrado a seguir. 

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II do caput 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876-99: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 
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Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com consequente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 
por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e , como 

consequência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 

 

Esclareço, por fim, que são inaplicáveis ao caso os precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais -TNU em sentido contrário do que ora se decide. Com efeito, o presente entendimento 

está em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se pode conferir 

das seguintes decisões proferidas: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 
ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.  REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA  CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE  SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO  DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

  1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a  qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o  caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se  tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 443/963 

 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por  incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a  teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º,  da aludida lei.  

 3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez  equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior  a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

 4. Agravo regimental improvido."  (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge  Mussi, DJe 29/9/2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO   DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.    

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo  segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual  a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado  utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99,  que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez  será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença  anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios  previdenciários.  

 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo  cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios  pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como  salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da  aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU  26.03.2001).  

 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de fevereiro 
de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP  

201/2004.  

 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida  em 17.05.1994, determinou a correção monetária do  salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no  percentual de 39,67%.  

 8. Recurso Especial do INSS provido."   

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO  DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE  DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR  INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE  IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE.   

 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei  8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício  do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples  dos últimos salários de 

contribuição anteriores ao afastamento da atividade  ou da data da entrada do requerimento.  

 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 
motivo pelo qual  a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com  base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua  vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu  recebimento.  

 3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que  determina que a renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez será  de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o  cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido,  reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.   

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei  8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por  incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto,  contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto  no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício  que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja  considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda  mensal 

inicial da aposentadoria.   

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de  que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
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benefícios em  manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e  fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94).  (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU  26.03.2001).   

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em  12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os  salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não  abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo,  motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP  

201/2004.  

 7. Recurso Especial do INSS provido."  (REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia  Filho, DJe 

28/4/2008). (os grifos não contam do original) 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada 

eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0001125-41.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021073/2011 - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA, 

SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-acidente. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. 86, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes do acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós tratamentos 
cirúrgicos para correções de fraturas na perna esquerda (tíbia) e na coluna (T 12 L1 L2) transtorno obsessivo 

compulsivo. Afirma o insigne perito que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede a parte 

autora de exercer atividades consideradas pesadas, onde a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de 

trabalho é constante e praticamente obrigatória, além daquelas em que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar 

para pegar objetos e materiais pesados. Salienta a possibilidade de o autor continuar exercendo sua atividade de frentista 

(vide resposta aos quesitos do juízo 02 e 04). 

Noto, por conseguinte, que o autor possui vínculos empregatícios na função de porteiro no período de fevereiro de 1998 

a janeiro de 2005 e que após o acidente é que passou a exercer a função de frentista, precisamente no ano de 2008. 

O laudo pericial complementar conclui que “Levando-se em consideração sua função de frentista de posto de gasolina, 

não houve redução de sua capacidade laborativa.” 

Nesse ponto, se o autor pode continuar exercendo a função de frentista, o que dirá quanto à função que exercia de 

porteiro, que não exige a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho, nem tampouco a 
necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar objetos e materiais pesados. 
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Assim, entendo que não restou comprovada a redução permanente da capacidade para o trabalho do autor, de modo que 

não preenche os requisitos estabelecidos para a concessão ora pleiteada. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001326-96.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302021541/2011 - LUCIANA SIMON PEREIRA CROTT (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA, 

SP126362 - ROGERIO FERNANDO HISS BROCHETTO, SP179827 - CRISTINA BEATRIZ HISS BROCHETTO 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos 

em inspeção. 

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a 

aplicação do expurgo inflacionário ocorrido no mês de fevereiro de 1991 - Plano Collor II, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 
Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 
rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 
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 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 
partir de 30 de junho de 1990. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  
I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 
é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido, eis que referido índice já foi aplicado às contas, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

IV - DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 
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0001829-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021591/2011 - DANILO AUGUSTO LEMOS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). DANILO AUGUSTO LEMES propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à prorrogação do benefício de pensão por morte, que foi cessado em 06/02/2011, quando 

completou 21 anos, até a idade de 24 anos, com a condenação da autarquia ao pagamento de atrasados.  

  

Regularmente citado, o INSS não apresentou contestação. 

Relatei o necessário. 

Fundamento e Decido. 

No caso dos autos, pretende a parte autora que haja restabelecimento de benefício de pensão por morte, de que foi 

titular, até a data em que completar 24 anos de idade, pois, segundo alega, passou no vestibular do corrente ano para o 
curso de Fisioterapia, no Centro Universitário Barão de Mauá (declaração da faculdade anexa à exordial na pg. 20). 

Ressalto, primeiramente, que a relação dos dependentes para fins previdenciários é definida exclusivamente pelo art. 16 

da lei 8.213/91 (lei especial que rege os benefícios do Regime Geral da Previdência Social), cujo rol é taxativo. Em 

razão disso, não é possível tornar dependente outra pessoa contemplada em lei diversa, que não preencha os requisitos 

exigidos pela lei previdenciária. Assim sendo, com 21 anos de idade o autor não se enquadra mais no rol supra referido, 

razão pela qual não vislumbro, em primeira análise, qualquer irregularidade na cessação administrativa do benefício 

pretendido. 

Atento a essa realidade, o Superior Tribunal de Justiça, em 3 de novembro de 2005, deu provimento ao recurso especial 

interposto pelo INSS à respeito da não prorrogação do benefício de pensão por morte até os 24 anos de idade, adotando 

a seguinte orientação: 

Estudante não tem direito de prorrogar até os 24 anos pensão por morte. 

Estudante universitário não tem direito à prorrogação do benefício de pensão por morte do responsável até os 24 anos. 

A decisão é da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que deu provimento ao pedido do Instituto 

Nacional do Seguro Social(INSS)para reformar o entendimento do Tribunal Regional Federal da 5a Região (TRF-5). 

Vale conferir a ementa do julgamento do RE nº 2003/0239477-0 (DJ de 12.12.2005, p. 412): 

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO.PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO 

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE. 

O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21(vinte e um) anos de idade, salvo se 

inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei nº 8213/91. 

Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 

24(vinte e quatro anos de idade. Precedente. 

Recurso provido.” 

Dessa forma, possuindo mais de 21 anos, a parte autora não mais se enquadra no rol supra referido, razão pela qual não 

vislumbro qualquer irregularidade na cessação administrativa do benefício pretendido. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a autora. 

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0001679-73.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302021443/2011 - NILTON RIBEIRO DE FARIAS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por NILTON RIBEIRO 

DE FARIAS em face do INSS.  
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Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 
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exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 
da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048  

(vide art. 68 do referido Decreto). 

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

  e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

  f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
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Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 22.04.1998 a 31.12.1998, tendo em vista que o 

formulário DSS-8030 anexado aos autos em 19.04.2010 não está acompanhado do respectivo laudo pericial. 

Devidamente intimada a juntar o referido laudo aos autos, a parte autora não cumpriu a determinação. 

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.01.1999 a 28.09.2006, tendo em vista 

que o PPP anexado aos autos em 19.04.2010 indica que a parte autora esteve exposta ao agente ruído, em níveis 

inferiores ao limite de tolerância. 

Assim, ante as provas contidas nos autos, impõe-se a improcedência do pedido  

2. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001309-60.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021480/2011 - MARIA JOSE MOREIRA (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

É o breve relatório. Decido 

O pedido é de ser julgado improcedente. 

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido: 

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006  

Relator(a)  SEPÚLVEDA PERTENCE  

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 
decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 
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“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o  é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício do autor, com DIB em 10/96, foi extraída de um salário 
de benefício de R$ 493,49 (RMI= R$ 493,49 X coeficiente 100%), ao passo que o teto máximo dos benefícios era de 

R$ 582,86. Assim, considerando que a renda mensal inicial do autor sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em 

reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 41/2003.   

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos 

termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0006161-64.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021395/2011 - SEBASTIAO ALVES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

SEBASTIÃO ALVES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando a obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Para a obtenção do benefício, requer o 

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos especificados na inicial e sua conversão em 

comum, bem como o reconhecimento de atividades comuns com registro em CTPS. Devidamente citado, o INSS 
apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.  Decido. Com relação ao pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que o INSS, em sede 

administrativa, já reconheceu os intervalos de 01/10/1979 a 30/08/1984 e 01/09/1984 a 30/06/1987, conforme se 

verifica no procedimento administrativo referente ao benefício em análise. Por conseguinte, o autor não tem interesse 

em relação a esses períodos. 1. Dos períodos com registro em CTPS Os tempos registrados em CTPS presumem-se 

verdadeiros, até prova em contrário. Os vínculos compreendidos entre 14/03/1977 a 30/09/1979, 01/07/1987 a 

06/05/1999, 26/10/2000 a 20/04/2001 e 01/09/2005 a 24/06/2009 não foram considerados pelo INSS.  Com efeito, a 

autarquia desconsiderou os tempos apesar da existência de registro em CTPS. Caso o motivo tenha sido a ausência de 

recolhimento de contribuições, a omissão deve ser imputada aos ex-empregadores, e não ao autor, que era empregado. 

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS  (Súmula 12 do TST), 

porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 

fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. Sendo assim, devem ser 

reconhecidas como efetivamente exercidas as atividades laborativas alegadas pelo autor nos períodos supra referidos. 2. 
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Atividade especial Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial 

e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres 

no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. Até 5.3.97, deve ser levada em 

consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade 

especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 

1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, 

tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e comprovação do tempo de atividade sob 

condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as 

regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  Para o tempo de serviço exercido anteriormente à 

vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia 

uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos 

considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria 

especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da profissão. Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras 

dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a caracterização da atividade como especial, quando 

o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso 

porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o 

advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. Na abordagem 

desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é menor do que o 
geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições peculiarmente adversas 

durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a diminuição do tempo de 

trabalho exigido para as referidas finalidades.  Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são 

estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas 

restritivamente.  A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, 

originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais 

presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais 

enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e 

as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar 

nocivas, para fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. As 

perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na 

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as 

hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.  A legislação trabalhista (CLT, 

leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades 

de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem 
medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para 

a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o 

descumprimento de tais medidas.  Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação 

previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são 

diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho 

prestado em condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação 

trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente 

prestado. Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas 

normas da legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a 

primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º 

do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios 

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, 

por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não 

conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.   Os períodos devem ser analisados de acordo com a 

legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. Pois bem, o 

Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 de 08.11.68 
no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido excluído. Assim, 

continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 53.831-64 até o 

advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida na Lei nº 9.528 

de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  Deste modo, possível concluir que por força dos referidos 

dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de atividades especiais constantes dos quadros anexos aos 

Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o 

Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi 

revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999.  

Resumindo: 
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PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. Por exemplo, o 

berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e 

nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende do 

desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em 

caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição 

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. No caso 

dos autos, a documentação apresentada, PPP, demonstra que para os períodos compreendidos entre 14/03/1977 a 

30/09/1979, 01/07/1987 a 06/05/1999 não há aferição de eventual intensidade de ruído, bem como de outro agente 

agressivo, a não permitir o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas, nos termos da argumentação 

supra. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos especificados. 

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 29 anos, 05 meses e 09 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 29 anos, 11 meses e 25 dias de contribuição; até a data do 

requerimento administrativo (24/06/2009), contava com 34 anos, 03 meses e 14 dias de contribuição; e até a data do 

ajuizamento da ação, em 24/05/2010, contava com 35 anos, 02 meses e 14 dias de contribuição. 

Em que pese o tempo reconhecido até a data do requerimento administrativo ser suficiente para o atendimento do 

requisito tempo de contribuição, a idade do autor à época era insuficiente para cumprimento do pedágio previsto no art. 

9º da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Por outro lado, no tocante à data do ajuizamento da ação, o tempo reconhecido se mostra bastante para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor. 
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4. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: (1) reconheça que 

nos períodos compreendidos entre 14/03/1977 a 30/09/1979, 26/10/2000 a 20/04/2001 e 01/09/2005 a 24/05/2010, o 

autor exerceu atividades com registro em CTPS, procedendo à averbação dos mesmos; (2) acresça os referidos períodos 

aos demais já reconhecidos em sede administrativa e (3) conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição em favor do autor, com atrasados partir do ajuizamento da ação em 24/05/2010 e coeficiente determinado 

pelo tempo de serviço de 35 anos, 02 meses e 14 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença.  Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule 

e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do 
prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Os valores das diferenças deverão ser apurados 

em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem 

custas ou honorários.  Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0006609-37.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021569/2011 - SILVIO ROBERTO FILOMENO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

SILVIO ROBERTO FILOMENO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 01/03/1976 a 30/07/1978, 25/04/1980 a 

26/09/1980, 01/12/1980 a 08/04/1981, 15/04/1981 a 23/09/1982, 13/12/1981 a 20/02/1983, 10/01/1979 a 23/12/1982, 

17/11/1994 a 28/09/2005, 21/06/2006 a 05/12/2006, 02/01/2007 a 18/01/2010, trabalhados com registro em CTPS, bem 
como o caráter especial das atividades exercidas em 07/04/1983 a 15/12/1986, 15/01/1987 a 22/08/1991 e 02/10/1991 a 

28/06/1994, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.  

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de 01/03/1976 a 30/06/1978, 

25/04/1980 a 26/09/1980, 01/12/1980 a 08/04/1981, 15/04/1981 a 23/09/1982, 13/12/1981 a 20/02/1983, 17/11/1994 a 

28/09/2005, 21/06/2006 a 05/12/2006 e 02/01/2007 a 18/01/2010, laborados com registro em CTPS, bem como os 

períodos de caráter especial compreendido entre 07/04/1983 a 30/07/1983, 15/01/1987 a 22/08/1991 e 02/10/1991 a 

28/06/1994, conforme se verifica à fl. 03 do laudo contábil. Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a 

esses períodos. 

1. Dos períodos com registro em CTPS 

Com relação aos períodos de 01/07/1978 a 30/07/1978 e de 10/01/1979 a 23/12/1982, consta nos autos cópia de CTPS 

do autor, contendo os mesmos. 

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS (Súmula 12 do TST), 

porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 
fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. 

Assim, entendo que o autor faz jus à averbação dos períodos de 01/07/1978 a 30/07/1978 e de 10/01/1979 a 23/12/1982, 

anotados em CTPS. 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 
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Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 
daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 
atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, quanto ao período de 01/08/1983 a 15/12/1986, verifico que os documentos trazidos aos autos não se 

mostram suficientes para comprovar a exposição do autor a agente nocivo, tendo em vista que não apontam a medida da 

intensidade do agente físico ruído, a fim de se averiguar o índice exigido nos termos da legislação  previdenciária. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 
  

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 26 anos, 11 meses e 19 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 27 anos 11 meses e 01 dia de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo (18/01/2010), contava com 37 anos, 03 meses e 03 dias de contribuição, portanto, tempo 

de serviço suficiente para a obtenção do benefício. 

4. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 
271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que reconheça e 

proceda à averbação dos períodos de 01/07/1978 a 30/07/1978 e de 10/01/1979 a 23/12/1982, em que a parte autora 

trabalhou com registro em CTPS, os quais deverão ser acrescidos aos demais já reconhecidos em sede administrativa e 

conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, com atrasados partir do 

requerimento administrativo em 18/01/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 37 anos 03 meses e 03 

dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0000199-26.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021416/2011 - JOAO FRANCISCO FILHO (ADV. SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - 

GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 
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JOAO FRANCISCO FILHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que o autor nasceu em 24.06.1945, contando 65 

anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se pelo laudo apresentado que o autor reside com sua esposa e que a renda familiar é composta apenas pela 

aposentadoria recebida por ela no valor de um salário mínimo. 

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pela esposa tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(28.10.2010). 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. 
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Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0002725-63.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021538/2011 - REGINALDO DONISETE DOS SANTOS (ADV. SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD, 

SP283849 - JULIANA KRUGER MURAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I). Juntaram-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventada na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O pedido do autor é de ser julgado procedente por este Julgador, pelas razões que passo a expor: 

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 
de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que não houve prova da adesão da parte autora, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo 

trabalhador. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

DO MÉRITO. 

Passo a analisar a preliminar de mérito. 
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Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

Súmula n.º 210: 

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o Eg. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 
MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 
Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252. 

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

dispendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril 

de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” 

e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 
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O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

0001102-61.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021613/2011 - MARIA DE FATIMA BRANCALHON DE LORENCO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA 

SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por MARIA DE 

FATIMA BRANCALHON DE CARVALHO em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Para tanto, requer o reconhecimento de um tempo de serviço rural anotado em CTPS, bem como, Período trabalhado 

como rurícola no Sítio São Geraldo em Ribeirão Preto - SP, sem anotação em CTPS, de 14.11.1979 a 31.12.2009. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora, além de 

requerer a oitiva de Ivo Geraldo Machado de Souza, proprietário do Sítio São Geraldo, onde a autora estaria 

trabalhando até a data do requerimento administrativo. 

É o relatório. DECIDO. 

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

        I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido;...” 

 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2010. 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 174 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de 

atividade rural não anotada em CTPS, desde 1979, a saber: 

a) CTPS do marido da autora consta vínculo no Sítio São Geraldo em Ribeirão Preto iniciado em 14.11.1979 e ainda em 

aberto. (fls. 28) 

b) Certidão de Casamento da autora, datada de 1974, consta sua profissão como lavradora (fls. 29). 

c) Certidões de Nascimento dos filhos da autora, datadas de 1975 e 1978, constam a profissão de seu marido como 

lavrador (fls. 31/32). 

d) Título de eleitor do marido da autora, datado de 1985, consta sua profissão como lavrador. (fls. 33). 

Vale observar que em vários documentos apresentados está registrado ser o marido da autora lavrador, podendo essa 

qualificação profissional ser extensível à esposa, conforme entendimento já pacificado na Súmula n° 06, da Turma 

Nacional de Uniformização: 
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Sumula n° 06 “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do 

cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.“ 

Realizada audiência, as testemunhas da autora corroboraram o início de prova material juntado aos autos, eis que 

disseram que há muitos anos a autora reside com seu esposo na referida propriedade rural, e, ainda que o sítio esteja 

arrendada atualmente, na parte em que não arrendada, ela se dedicas às lides campesinas juntamente com seu esposo. 

Observe-se que o INSS abriu mão da oitiva do empregador, eis que este se encontra impossibilitado de receber 

intimações. 

Sendo assim, tenho que a autora trabalhou como rurícola por período suficiente à obtenção do benefício almejado. 

Portanto, reconhecido o efetivo exercício de atividade rural pela autora, são superados os 174 meses exigidos pelo art. 

142 da Lei de Benefícios. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza alimentar, que 

visa a recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e determino ao INSS que conceda o benefício Aposentadoria por Idade 
Rural para a parte autora, a partir da DER, em 01.12.2010, no valor de um salário mínimo. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 01.12.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Considerando as alegações finais do INSS, onde se alega a possível ocorrência dos crimes contra administração da 

justiça, sonegação previdenciária, apropriação indébita previdenciária e falsidade ideológica, defiro o pedido no tocante 

à expedição de Ofícios aos órgãos mencionados. Assim, oficie-se conforme requerido ao Ministério Público Federal e 

ao Ministério Público do Trabalho, instruindo-se os respectivos ofícios com cópias integrais(digitalizadas) dos presentes 

autos.Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0006483-84.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021427/2011 - ANTONIA UMBELINA ROSA OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

ANTONIA UMBELINA ROSA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 464/963 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 12.03.1940, contando 71 

anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
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Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e que a renda familiar é composta apenas pela 

aposentadoria recebida por ele no valor de um salário mínimo. 
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A autora também reside com filho de 44 anos, que recebe em média R$ 800,00, por meio de trabalhos informais, 

entretanto, este não deve ser considerado para fins de cômputo da renda familiar per capita  vez que não está elencado 

no rol art. 16 8.213/91. 

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

 
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 
parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(20/04/2010). 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0001797-15.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021435/2011 - MARIA APARECIDA SILVA SOARES (ADV. SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO 

JUNIOR, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

MARIA APARECIDA SILVA SOARES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 
o INSS não apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 
etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 26 de março de 

1941, contando com 70 (setenta) anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu marido (recebe aposentadoria por invalidez no 

valor de R$ 545,00) e um filho (45 anos). 

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior da autora está excluído do rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria percebida pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do ajuizamento da ação (02/03/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0004979-43.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021237/2011 - ANDRE ADALBERTO GOMES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - 

ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANDRÉ ADALBERTO GOMES propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação com proposta de acordo, que foi parcialmente impugnada pelo 

autor. 

Decido. 

Inicialmente, esclareço à parte autora que a propositura de acordo por parte da autarquia não vincula o juízo, pois não 

representa reconhecimento expresso da procedência do pedido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, tendo em vista as patologias diagnosticadas (1- Endocardite tratada; 2- Depressão.; 3- Déficit 

auditivo parcial.), o laudo pericial teve a seguinte conclusão: 

Diante do acima exposto conclui-se que o autor não reúne condições para o desempenho de atividades laborativas no 

momento, devendo dedicar-se ao tratamento em curso( realização do exame ecocardiograma), visando melhoria de seu 

quadro ora apresentado. 

Desta forma, não há dúvida de seu enquadramento à hipótese de auxílio-doença, tanto é que lhe foi proposto acordo 

pela autarquia. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 07/03/2010, e sua incapacidade foi fixada na 

data da perícia médica (10/06/2010) foram fixadas em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-

se presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 
em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 
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convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 
5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data da perícia médica, tendo em vista que o médico fixou a 

incapacidade com base nos achados do exame clínico realizado naquela data. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo Parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte 

autora o benefício de auxílio-doença NB 31/537.475.168-5 , a partir da data da perícia (10/06/2010). 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de da perícia (10/06/2010) e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0005498-18.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021593/2011 - VERA LUCIA ZAMBONINI (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

Cuida-se ação ajuizada por VERA LUCIA ZAMBONINI contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em que se 
pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento de seu marido AYLTON CARLOS DE FIGUEIREDO 

ocorrido em 21/12/2007, indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado. 

Alega a autora que faz jus ao benefício tendo em vista que seu marido, antes do falecimento, já tinha preenchido todos 

os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade. 
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Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência. 

Fundamento e Decido. 

Requisitos legais 

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 
III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida. 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

Da qualidade de segurado 

Requer a autora o reconhecimento do “de cujus” à concessão do benefício de aposentadoria por idade, de forma a fazer 

jus à pensão por morte. 
Os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

No caso vertente, a idade necessária - 65 anos -, nos termos do art. 48, § 1º da Lei nº 8.213/91, foi alcançada pelo 

falecido em 21/12/2007.  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 114 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que o falecido, até a data de seu óbito, contava 

com 116 contribuições. 

Portanto, restou comprovado que o falecido tinha direito à aposentadoria por idade e, portanto, era segurado da 

previdência social. 

Da qualidade de dependente 

No caso dos autos, verifico que a parte autora enquadra-se em uma categoria, que não consta expressamente no rol do 
art. 16, mas é elevada à condição de dependente por força do § 2º do art. 76 da Lei 8.213/91: cônjuge divorciado, 

separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos. 

A Lei 8.213/91 elege o cônjuge como dependente da primeira classe, juntamente com a companheira, o companheiro e 

o filho menor de 21 anos ou inválido (art. 16, I). Por força do § 4º do art. 16, a sua dependência econômica em relação 

ao segurado é presumida, não precisando de comprovação para dar origem à pensão por morte. 

Tal previsão encontra-se em harmonia com o Direito de Família, uma vez que o art. 1.566, III do Código Civil 

estabelece como obrigação dos cônjuges a “mútua assistência”, sendo certo que ambos são “obrigados a concorrer, na 

proporção de seus bens e dos rendimentos do trabalho, para o sustento da família” (CC art. 1568). Assim, parece 

plenamente justificável reconhecer, de forma presumida, a mútua dependência econômica entre os cônjuges. Essa, aliás, 

parece ser a intenção da Constituição da República ao fixar, como uma das diretrizes da Previdência Social, a “pensão 

por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes” (art. 201, V). O texto 

constitucional destaca o cônjuge e o companheiro dos demais dependentes, demonstrando que a dependência econômica 

fática tem pouca relevância em relação a eles, uma vez que em um casamento (e em uma união estável) existe sempre a 

dependência recíproca, fruto do dever de mútua colaboração. 
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Todavia, com o fim do casamento, a garantia ampla e genérica de colaboração é substituída pelo dever de prestar 

alimentos, em caso de necessidade. Quando esta não estiver presente, não haverá dever de custeio das despesas do 

antigo cônjuge.  

Destaca-se que, apesar do casamento válido apenas se dissolver com a morte ou com o divórcio (CC Art. 1571, § 1º), 

tanto este quanto a separação judicial são causas de extinção da sociedade conjugal (CC Art. 1571, III e IV), colocando 

fim ao dever pleno de mútua colaboração e substituindo-o pela prestação de alimentos. 

In casu, verifico que ocorreu a extinção da sociedade conjugal, não se podendo ignorar as suas conseqüências.   

Amparada nesse raciocínio, a Lei 8.213/91, no § 2º do art. 76, equipara o cônjuge separado de fato ao divorciado e ao 

separado judicialmente, condicionando a concessão da pensão por morte ao recebimento da pensão alimentícia.  

Assim, segundo o texto legal, apenas o cônjuge divorciado que recebia pensão alimentícia terá direito à prestação da 

Previdência Social. 

O dispositivo legal parte da premissa de que havendo, durante a vida do segurado, dependência econômica do cônjuge 

divorciado este estaria recebendo pensão alimentícia. O legislador baseou-se, assim, em uma situação ideal e lógica: só 

é devida pensão alimentícia ao cônjuge divorciado que depende economicamente do segurado vivo, todos os que se 

encontrem nessa situação recebem pensão alimentícia; por outro lado, onde inexistir a dependência econômica, não 

haverá alimentos. 

 Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO PORMORTE DE 

SERVIDOR PÚBLICO REQUERIDA POR EX-CÔNJUGE. RENÚNCIA AOSALIMENTOS POR OCASIÃO DO 

DIVÓRCIO NÃO IMPEDE A CONCESSÃO DOBENEFÍCIO. SÚMULA 336/STJ. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DASUPERVENIENTE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. 

1. Consoante disposto na Súmula 336/STJ: a mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à 

pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente. 

2. O só fato de a recorrente ter-se divorciado do falecido e, à época, dispensado os alimentos, não a proíbe de requerer a 

pensão por morte, uma vez devidamente comprovada a necessidade (REsp.472.742/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA, DJU 31.03.2003). 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(Processo: AgRg no REsp 1015252 RS 2007/0304146-6 Relator(a): Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Julgamento: 12/04/2011 Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA - STJ -Publicação: DJe 25/04/2011). 

Portanto, a autora a fim de comprovar a dependência econômica em relação ao falecido, juntou aos autos os seguintes 
documentos: duas Carteirinhas, Social do Palestra Itália Esporte Clube, emitidas em 09/1969 e 10/1990; recibo de 

compra de fogão na loja “JOMAR MÓVEIS NOVOS E USADOS”, cujo o falecido forneceu o dinheiro para a autora 

realizar a compra, e, o produto foi entregue no domicílio do falecido em 24/10/2003; comprovante do contrato de 

serviço de retirada de carpete e colocação de piso, comandado pela autora no apartamento do falecido em 30/10/2003; 

comprovante de dedetização da residência do falecido, datado de 03/11/2003; compra de material comandada pela 

autora a pedido do falecido e por sua conta para a realização de serviço, datado de 06/11/2003; comprovante de 

endereço do falecido, com data de 09/10/2006; recibo de compra de estofado, datado de 07/08/2007; procuração em que 

o falecido constitui a autora como sua mandatária para receber o seu benefício LOAS, datado de 03/11/2005. 

É certo que o juiz não se filia a nenhum sistema legal de provas, podendo utilizar-se do seu livre convencimento para 

chegar à verdade dos fatos. 

Assim, é mister reconhecer a dependência econômica da autora em face do seu ex-marido, principalmente, pelos 

estreitos laços que o mantiveram unidos até o último dia de vida dele, sendo certo que os documentos carreados aos 

autos foram suficientes para comprovar que a autora e o de cujus nunca romperam definitivamente a dependência entre 

eles, pelo contrário, nos últimos tempos, desde 2005, era a autora que movimentava o benefício pago pelo INSS ao 

falecido. 

Por oportuno, considerando que ninguém pode valer-se da própria torpeza, afasto a alegação do INSS de que o autor por 

receber LOAS não teria condições de manter ninguém como seu dependente. Ora, o autor só recebeu loas por culpa 
exclusiva do INSS, pois, como comprovado acima, ele teria direito de receber em vida aposentadoria por idade.  

ANTE O EXPOSTO, e face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS:  

1 - reconhecer o benefício de aposentadoria por idade do segurado AYLTON CARLOS DE FIGUEIREDO - CPF 

000.687.128-39, conforme a contagem de tempo da contadoria judicial anexada; 

2 - implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 05/09/2008, 

em nome da autora, VERA LUCIA ZAMBONINI - CPF 104.857.518-79, devendo calcular e informar ao juízo, os 

valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa 

pelo não cumprimento; 

3 - Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, 

devendo implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, 

ressaltando-se que o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as 
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quais deverão ser pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagos, 

observada a prescrição qüinqüenal, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários; a partir da 

citação, devem ser aplicados juros moratórios de 1% ao mês. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. P.R.I. Em termos, ao arquivo. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0003297-53.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021632/2011 - SEBASTIAO MENDES ROSA (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando 

assegurar a correção de poupança mediante a adequada correção do saldo com aplicação dos expurgos inflacionários 

ocorridos nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), bem como fevereiro de 1991 (Plano Collor II), com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da 

citação. 

Intimada a apresentar os extratos da conta-poupança da autora a Caixa Econômica Federal informou que a referida 

conta se trata de conta corrente (operação 001). 

É o relatório. Decido. 

A presente ação não merece prosperar. Fundamento. 

Verifico que a CEF informou que não se trata de conta-poupança aquela informada pelo autor na inicial e, portanto, não 

há falar em correção pelos expurgos inflacionários, nos termos requeridos. 

Dessa forma, face à falta de interesse de agir da parte autora, a extinção deste feito se impõe. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  Sem custas e honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora visa, em síntese, a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao 
FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntaram-se documentos. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula nº 252, do STJ. 

Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n° 110/2001, 

pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos inflacionários nas contas 

vinculadas. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento por este Julgador. Fundamento. 

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 
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No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei nº 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/01, 

observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o termo 
de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao crédito de 

quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do feito por 

ausência de interesse de agir. 

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003070-29.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021525/2011 - AMELIA TUMA SHIOGA FERNANDES (ADV. SP157208 - NELSON ANTONIO 
GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

0002870-22.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021527/2011 - ODILON RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO, 

SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

0002867-67.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021528/2011 - NELSON RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Trata-se de ação em que a parte autora, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao 

FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial. Juntou-se documentos. 
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais pede o 

acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que devem ser 

reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ. 

Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n° 110/2001, 

pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos inflacionários nas contas 

vinculadas. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento do mérito. Fundamento. 

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

Súmula n.º 249: 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora firmou o termo 

de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica renúncia ao crédito de 

quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se a extinção do feito por o 

interesse de agir. 

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para o cumprimento do acima determinado. 

0003179-43.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020854/2011 - NILVA FERREIRA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0002983-73.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020855/2011 - JOSE LUIZ PORTUGAL (ADV. SP272578 - ALINE SALES BUZZO, SP258851 - SILVIO 

EDUARDO GIRARDI SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

0002869-37.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020856/2011 - ROSANA APARECIDA MANFRIN COSTA (ADV. SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO, 

SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a revisão 

de benefício de previdenciário (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), mediante a aplicação 

do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° 

do Decreto n° 3.048/99. Pois bem, anoto que até data recente vinha eu entendendo que a regulamentação dada pela 

norma infra-legal (art. 32, § 2° e§ 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99), estava em consonância com os termos do art. 3º 
da Lei 9.876/99, norma de natureza transitória aplicável aos segurados filiados ao regime previdenciário antes de 1999, 

mas que implementaram direito ao benefício já sob a égide deste diploma legal.  Isto porque o dispositivo legal instituiu 

um “piso” de utilização dos salários-de-contribuição no importe de 80%, “no mínimo”, de modo que, se há, a contrário 

senso, vedação legal para a utilização de percentual inferior (a 80% dos salários-de-contribuição), nada havia que 

obstasse a utilização da íntegra (100%) de todos os salários-de-contribuição vertidos no período básico de cálculo 

relativamente ao cálculo do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como de pensão não precedida de outro 

benefício, que segue a mesma regra. Ocorre que o Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 

e alterou o § 4º do art. 188-A do Dec. 3.048/99 (RPS), modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez. Entretanto, não havia na alteração legislativa menção a respeito da aplicabilidade de tais 

disposições a benefícios concedidos no intervalo entre a publicação do Decreto 3.265, de 29 de novembro de 1999, que 

introduziu os arts. 188-A e 188-B no bojo do Decreto 3.048, de 09 de maio de 1999 e a vigência do Decreto nº 6.939, de 

18 de agosto de 2009. Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 

21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também 

para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do 

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009.  De acordo com o 

memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios concedidos a partir de 

29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão do 
benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha 

havido decadência do direito. Desse modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o 

direito à revisão pretendida, verifico que o interesse de agir da parte autora não mais subsiste, impondo-se a extinção do 

feito, por lhe faltar uma das condições da ação.  Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a 

gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, 

dê-se baixa. 

0001313-97.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021520/2011 - JOSIAS JOAQUIM DO NASCIMENTO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001181-40.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021521/2011 - MARIA IZABEL RODRIGUES PAES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS).  

*** FIM *** 

0000824-60.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021519/2011 - GERMANO GILBERTO SASSO LOPES (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, 

SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada atualização 

do saldo nos meses mencionados na petição inicial, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de 

tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. Conforme despacho proferido anteriormente, foi 

fixado o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprovasse a existência da conta-poupança n.º 5422-1 na 

CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato 

- ainda que contemporâneo - etc.), sob pena de extinção do feito, o que não ocorreu até a presente data. É o relatório. 

Decido. Apesar de intimada a cumprir uma determinação judicial para que o presente processo tivesse seu regular 
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trâmite neste Juizado, a parte autora não cumpriu tal decisão. Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, 

IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6302000202 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
11934 

  

0006993-97.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021576/2011 - PAULO JOSINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES, 

SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). PAULO JOSINO FERREIRA DA SILVA 

ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a 

obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora sofre de “perda da visão bilateral”, “hipertensão arterial 

sistêmica”, “ateromatose carotídea” e “cisto epidermóide em região parietal direita”. Em sua conclusão, o perito atestou 

pela incapacidade total e temporária do autor, fixando a data da incapacidade em 18/09/2009. 

Contudo, observo que, conforme pesquisa no CNIS em anexo, o último vínculo trabalhista do autor cessou em setembro 

de 2003. Sendo assim, mesmo que coubesse, aqui, a aplicação de todas as hipóteses dispostas no art. 15 da Lei 

8.213/91, que prolongam a qualidade de segurado, esta não atingiria a data de início da incapacidade do autor, visto que 
ela se prorroga, no máximo, por 3 (três) anos. 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Indefiro a tutela. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0007617-49.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021445/2011 - VANDA ARILDA BOTELHO PENNA (ADV. SP268024 - CLAUDIO SANTINHO RICCA 

DELLA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 
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Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de aposentadoria por idade em favor de VANDA ARILDA 

BOTELHO PENNA. Alega a parte autora que desempenhou atividade laboral pelo período suficiente, possuindo assim 

o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito etário pertinente ao benefício. 

Para tanto requer o reconhecimento do período de 1980 a 1992, laborado para a empresa Manoel Martins de Souza e 

Cia Ltda, sem anotação em CTPS. Juntou documentos. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

1 - Dos requisitos legais específicos 

  

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

  

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

  

2 - Do atendimento do requisito etário 

  

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 12 de setembro de 2006, completou a idade suficiente 

para obtenção do referido benefício, na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

  

3 - Da carência no caso dos autos 

  

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

  

A segurada, uma vez demonstrado nos autos através da audiência, filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social 

antes da publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição. 

  
Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

  

Sobre o assunto, trago as seguintes jurisprudências do STJ e da TNU: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador urbano, 

um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou 

contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 
3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento de 

120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, ano 

em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200601604529, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, 10/09/2007) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 
3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009). 

  

Fixadas essas premissas a requerente pretende demonstrar que, trabalhou no período de 1980 a 1992, sem registro em 

CTPS, no período de 1956 a 1972. Tal assertiva é embasada pelo documento acostado aos autos, quais sejam: 

Declaração da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, atestando o funcionamento da empresa com início em 1967 e 

encerramento em 2006. 

  

Com efeito, o referido documento que instruiu a petição inicial é extremamente escasso, possuindo início de prova 
material, não comprovando de forma cabal o tempo pleiteado pela parte autora. 

  

Vale destacar que a declaração firmada pelo Sr. Manoel Martins de Souza não tem o condão de servir como início de 

prova material, posto que equivale a prova testemunhal reduzida a termo que deverá corroborar o período constante de 

um documento apresentado pela parte. No mesmo sentido é a foto da autora juntada aos autos, que não menciona a data 

em que foi tirada, sendo certo que desempenhava a função de balconista para a mesma empresa em períodos anteriores 

com registro em CTPS. 

  

A prova testemunhal colhida em audiência não foi suficiente para comprovar a atividade referente ao período pleiteado, 

porquanto as testemunhas ouvidas não atestam com a segurança necessária o quanto alegado pela parte autora em sua 

inicial. 

  

Assim, não ficou comprovado que a parte autora exerceu atividade rural durante o período descrito na inicial, não 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

  

7 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

    Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0008031-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021320/2011 - CLAUDIO BARBOZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA 

FABRINI CRUGER, SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

  

CLÁUDIO BARBOZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão do benefício de auxílio-acidente. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que o art. 86, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 
  

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes do acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de sequela de fratura em 

platô tibial de joelho direito. Afirma o insigne perito que o autor reúne condições para realizar as atividades laborativas 

que já desempenhava (motorista). (vide resposta aos quesitos do juízo 02 e 04). 

  

O laudo pericial complementar conclui que o autor não apresenta redução de sua capacidade laborativa. 

  

Assim, entendo que não restou comprovada a redução permanente da capacidade para o trabalho do autor, de modo que 

não preenche os requisitos estabelecidos para a concessão ora pleiteada. 

  

3 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009227-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021635/2011 - CARMELITO FALCHETI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, 

SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CARMELITO FALCHETI ajuizou a presente Ação 

Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício 

previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 
Preliminarmente indefiro o pedido de suspeição da perita Doutora Maria Helena Zago Lorenzato. A Constituição 

Federal consagra em seu artigo 5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde reza que “ninguém será considerado 

culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Como é cediço, os nossos Tribunais Superiores têm 

entendido que, por este princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que nos crimes contra a 

vida, salvo se houver motivo para a custódia preventiva. 

                Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa denunciada resvalaria neste princípio 

fundamental, violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a ela. 

                Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito na 

condição de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele protocolasse o seu 

pedido de invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do próprio Instituto. Nem se 
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diga que, cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia realizada na 7ª Vara Federal, o 

que induz a dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da acusada.  

                Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para atuar in 

casu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

Quanto ao mérito o pedido do autor é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  
O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade total e permanente, sendo que a data fixada 

para o início da incapacidade (DII) foi em novembro de 2009 (época em que o autor sofrera um acidente). 

Analisando os registros do sistema CNIS, verifica-se que o último vínculo do autor se iniciou em 24/10/2005 e se 

encerrou em 06/01/2006. A Jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de atividade laborativa, não mais 

contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua qualidade de Segurado, mas não é o 

caso da parte autora, uma vez que sua incapacidade, como já dito anteriormente, só foi fixada em novembro de 2009 

(vide quesito n° 07, ou seja, mais de três anos depois). 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Indefiro a tutela. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0009151-28.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021629/2011 - TEREZINHA DA CRUZ RODRIGUES (ADV. SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI, 

SP136581 - GILSON REGIS COMAR, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP041487 - 

GILBERTO ANTONIO COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TEREZINHA DA CRUZ RODRIGUES, qualificada na inicial, 

propôs a presente AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pelo falecimento de Carlos Roberto Rodrigues, seu 

esposo, em 05/09/2007. Em razão disso, procurou o INSS para requerer referido benefício previdenciário, porém o 

mesmo foi indeferido sob a alegação de “perda da qualidade de segurado”. 

  

O INSS apresentou sua contestação, aduzindo a não comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

No mérito, o pedido deduzido não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

  

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do 

falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

  
Pois bem, quanto ao primeiro requisito, entende este Julgador que o mesmo não restou preenchido. Vejamos. 

  

Analisando a certidão de óbito acostada aos autos, infere-se que o “de cujus” faleceu em 05/09/2007. Ocorre que o seu 

último contrato de trabalho efetivamente comprovado (pesquisa no CNIS em anexo) findou-se em 07/04/2006. O art. 15 

da Lei n.º 8.213/91 assim dispõe: 

  

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições: 

I- (Omissis) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- (Omissis) 
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§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º (Omissis) 

§4º (Omissis)” 

  

  

Verifica-se, assim, que a perda da qualidade de segurado deu-se antes do óbito. Razão pela qual a improcedência se 

impõe. 

  

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, não satisfeitos os requisitos constantes do art. 74 da Lei 

8.21391, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA constante da inicial. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 
  

0009445-98.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021476/2011 - ADAIR LESSA ROCHA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que, caso na tenha sido juntada a contestação aos autos, é desnecessária sua vinda, nos termos do 

art. 285-A do CPC. 

Em seguida, anoto que eventual determinação para juntada de documentos, bem como de realização de provas fica 

reconsiderada, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 
  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 
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concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 
posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  
No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação(07/10/2010) deu-se em prazo superior a dez 

anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se a pesquisa 

hiscreweb do primeiro pagamento anexa aos autos).  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0008417-77.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302021470/2011 - NELIA APARECIDA MARQUES DAGUANI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NELIA APARECIDA MARQUES DAGUANI propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 485/963 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “hipertensão arterial”, 

“alterações degenerativas em coluna vertebral e joelhos” e “calculose renal”. Conclui o laudo pericial, de especialista 
em ortopedia, que a autora apresenta condições para o exercício de atividades laborativas, uma vez que suas patologias 

encontram-se estabilizadas e não conduzem ao quadro de incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

  

Assim, não há incapacidade total que enseje a concessão de algum dos benefícios pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007919-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302021450/2011 - THEREZA DE OLIVEIRA CATANI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

  

THEREZA DE OLIVEIRA CATANI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  
É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 04.07.1940, 

contando 70 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
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- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 
  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido e filhos maiores 

de 21 anos, desta forma, entende-se que os filhos devem ser excluídos do cômputo da renda familiar per capita, uma vez 

que não se encontram elencados no rol de dependentes presente no art. 16 da lei 8.213/91. Assim, a renda familiar é de 

R$ 631,73, composta pela aposentadoria recebida pelo marido da autora. 

Porém, analisando a descrição do imóvel da autora ( a saber, com área de 5.000 metros quadrados) e dos bens móveis 

que se encontram na residência ( dentre eles: microondas, televisão 29 polegadas, poltrona reclinável, puff, geladeira 
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duplex, depurador de ar e outros), bem como aliado ao fato de receber aluguel do imóvel que aluga a terceiro, entendo 

que no caso em tela não restou caracterizada a situação de hipossuficiente/miserabilidade, razão pela qual o não 

acolhimento do pedido é medida que se impõe. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inc. I, do CPC. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.R.I. 

  

0009156-50.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021490/2011 - ADEMIR APARECIDO INOCENCIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por ADEMIR APARECIDO 
INOCÊNCIO em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  
Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
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Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  
Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 
Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 
15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4        BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, os PPPs apresentados permitem concluir que o autor esteve exposto a ruídos de maneira 

peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária nos períodos compreendidos entre 04/07/1983 a 

10/03/1990 (88/93dB), 01/01/1993 a 27/06/1993 (93dB) e 18/09/1993 a 30/09/2000 (93dB). 
Para os demais períodos, compreendidos entre 10/09/1990 a 30/12/1992 (78dB) e 01/10/2000 a 17/05/2010 (82dB), a 

intensidade de ruído aferida não permite concluir pela especialidade da atividade nos moldes da argumentação supra. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  
Importante destacar que deixo de considerar como especial o período compreendido entre 28/06/1993 a 17/09/1993, em 

que o autor recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual deverá ser computado apenas como comum 

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 

8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 04/07/1983 a 10/03/1990, 

01/01/1993 a 27/06/1993 e 18/09/1993 a 30/09/2000. 

  

3. Direito à conversão 
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Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

4. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 22 anos, 04 meses e 17 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 23 anos, 08 meses e 16 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo em 17/05/2010, quando possuía 46 anos de idade, contava com 34 anos, 06 meses e 06 dias 

de contribuição, portanto, idade insuficiente para o cumprimento do pedágio previsto no art. 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) apenas reconheça 

e proceda à averbação dos períodos de 04/07/1983 a 10/03/1990, 01/01/1993 a 27/06/1993 e 18/09/1993 a 30/09/2000, 

como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (3) proceda à 

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência 
Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (4) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede 

administrativa para futura obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007333-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021448/2011 - LUIS CARLOS DA SILVA DEFENDI (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por LUIS CARLOS DA 

SILVA DEFENDI em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 
conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  
Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 
atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 
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15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 
de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                       BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, para os períodos de 01/10/1979 a 23/04/1980, 10/07/1984 a 10/02/1985, 14/05/1986 a 25/02/1988, 

26/02/1988 a 10/06/1988 e 29/04/1995 a 14/02/1996, nos quais o autor exerceu as funções de ajudante de motorista e 

motorista, devem ser consideradas especiais as atividades. Isso porque o reconhecimento da especialidade dos aludidos 

intervalos se faz necessário porquanto tais atividades anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97 geravam o direito à 

contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma 

contemplada pelos itens 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Também para os períodos de 07/07/1988 a 30/04/1989 e 05/09/1992 a 10/05/1993, verifico pela documentação dos 

autos que o autor exerceu as atividades de guarda. Nesse sentido, a atividade pode ser considerada especial até a edição 

do Decreto nº 2.172/97 por mero enquadramento em categoria profissional, por força da previsão contida no item 2.5.7 

do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 
  

Já para os períodos de 01/08/1974 a 30/08/1974, 01/02/1975 a 30/04/1979, 02/05/1980 a 30/04/1981, 08/02/1996 a 

14/02/1996, 15/02/1996 a 01/08/1997, 02/08/1997 a 09/06/1998, 05/07/2000 a 03/08/2000, 04/08/2000 a 03/11/2000, 

11/01/2008 a 01/04/2008, o autor não comprovou, como lhe cabia nos termos do art. 333, I, do CPC, a especialidade 

pretendida, de forma que não há como assim considerá-los. 

De outra parte, nos períodos de 01/07/1998 a 17/12/1998, 07/05/2007 a 30/10/2007, 07/04/2008 a 22/11/2008 e 

22/04/2009 a 17/11/2009 os documentos apresentados não anotam a exposição da parte autora a qualquer agente 

agressivo. Logo, também para esses períodos não é possível o reconhecimento da especialidade ora pretendida. 

Também quanto aos períodos de 04/04/2006 a 15/02/2007 (80dB), 01/11/2007 a 31/12/2007 (75,07dB), verifico que os 

PPPs apresentados anotam a exposição ao agente ruído, porém a intensidade aferida não permite o reconhecimento da 

especialidade das atividades, em conformidade com as regras acima descritas. 
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Quanto ao intervalo de 08/02/2001 a 05/01/2006, a exposição identificada no PPP é a agente ergonômico, não sendo 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade porquanto é certo que a legislação previdenciária jamais se 

referiu, ainda que abstratamente, a esse fator no intuito de assegurar contagem especial. 

Por fim, para o período compreendido entre 01/10/1983 a 30/03/1984, o PPP anota o agente álcalis, mas destaca ser o 

mesmo eventual. Entretanto, ainda que assim não fosse, tal agente não encontra respaldo na legislação de regência. 

Assim, também nesse caso não é possível reconhecer a especialidade da atividade. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista (em 

razão de trabalho exercido em área de risco), não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de 

serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a “disponibilidade 

ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 

medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 

seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 

200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 
  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais apenas no período compreendido entre 01/10/1979 a 

23/04/1980, 10/07/1984 a 10/02/1985, 14/05/1986 a 25/02/1988, 26/02/1988 a 10/06/1988, 07/07/1988 a 30/04/1989, 

05/09/1992 a 10/05/1993 e 29/04/1995 a 14/02/1996. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 24 anos, 03 meses e 04 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 24 anos, 03 meses e 05 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo em 17/11/2009, quando possuía 50 anos de idade, contava com 32 anos, 05 meses e 12 dias 

de contribuição, portanto, idade insuficiente para o cumprimento do pedágio previstos no art. 9º, I, da Emenda 
Constitucional nº 20/98. 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) apenas reconheça 

e proceda à averbação dos períodos de 01/10/1979 a 23/04/1980, 10/07/1984 a 10/02/1985, 14/05/1986 a 25/02/1988, 

26/02/1988 a 10/06/1988, 07/07/1988 a 30/04/1989, 05/09/1992 a 10/05/1993 e 29/04/1995 a 14/02/1996, como 

exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (3) proceda à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (4) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede 

administrativa para futura obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0008758-40.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021522/2011 - GERALDO MARTINS DA ROCHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

GERALDO MARTINS DA ROCHA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 01/05/1971 a 11/06/1971, 02/06/1971 a 

08/08/1971 e 02/02/1976 a 31/07/1976, trabalhados em atividades comuns com registro em CTPS, bem como o caráter 

especial das atividades exercidas em 18/04/1977 a 27/03/1983, 06/04/1983 a 22/10/1987, 04/12/1987 a 08/03/1989 e 

12/05/1989 a 04/10/1995, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 
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Decido. 

  

1. Dos períodos com registro em CTPS 

  

O autor logrou êxito a demonstrar que nos períodos de 01/05/1971 a 11/06/1971, 02/06/1971 a 08/08/1971 e 02/02/1976 

a 31/07/1976, exerceu atividade laboral, conforme os registros constantes em sua CTPS. 

  

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS (Súmula 12 do TST), 

porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 

fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. 

  

Assim, entendo que o autor faz jus à averbação dos períodos de 01/05/1971 a 11/06/1971, 02/06/1971 a 08/08/1971 e 

02/02/1976 a 31/07/1976, anotados em CTPS. 

  

2. Atividade especial. 

  
Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  
Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 
daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 
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excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  
A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora apenas juntou o Formulário DSS 8030 no que se refere ao período 

compreendido entre 12/05/1989 a 04/10/1995, o qual evidenciou que esteve exposta a ruídos de maneira peculiarmente 

nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada. 

  

Quanto aos demais períodos pleiteados, verifico que o autor não apresentou documentos suficientes para comprovar a 
exposição a qualquer agente nocivo. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais apenas no período compreendido entre 12/05/1989 a 
04/10/1995. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 497/963 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que reconheça e 

proceda à averbação dos períodos de 14/04/1972 a 01/05/1971 a 11/06/1971, 02/06/1971 a 08/08/1971 e 02/02/1976 a 

31/07/1976, em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS, bem como para que considere o período de 

12/05/1989 a 04/10/1995 exercido como atividade em condições especiais, convertendo-o em comum, os quais deverão 

ser acrescidos aos demais já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em favor da parte autora, com atrasados partir do requerimento administrativo em 19/01/2009 e coeficiente 

determinado pelo tempo de serviço de 33 anos e 14 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 
  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009492-88.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021007/2011 - ANGELA MARIA CASTIONI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por ÂNGELA MARIA 

CASTIONI, através do qual pretende ver reconhecidos como especiais os tempos especificados na inicial, bem como 

sua conversão em comum. Requer, ainda, a revisão do benefício através da aplicação dos índices IGP-DI e INPC (junho 

de 2001), bem como a não limitação ao teto. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

  

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de 01/08/1979 a 19/06/1989, 

02/01/1990 a 05/03/1997, conforme se verifica no laudo contábil. Por conseguinte, a autora não tem interesse em 

relação a esses períodos. 

  

1. Atividade especial. 

  
Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  
A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 
exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 499/963 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4        BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 
  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que o PPP juntado pela parte autora informa a exposição a agentes biológicos para o período 

de 01/08/1976 a 30/07/1979. Entretanto, tal informação em cotejo com a atividade efetivamente exercida pela autora no 

referido período não permite concluir pela especialidade da mesma. 

Nesse sentido constou do PPP que as atividades da autora consistiam em: “Remove o pó de móveis, paredes, tetos, 

portas (...) Pode ajudar na remoção ou arrumação de móveis e utensílios. Pode efetuar entregas de cartas e encomendas 

aos ocupantes do prédio.” 

Sendo assim, no que concerne ao período em referência, não é possível o reconhecimento da especialidade da atividade 

exercida pela autora. 
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Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista (em 

razão de trabalho exercido em área de risco), não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de 

serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Já no tocante ao período compreendido entre 06/03/1997 a 29/12/1999, a prova apresentada (PPP) denota que a autora 

esteve exposta a agentes biológicos, de forma considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária. 

De se salientar que no período supra especificado a autora exercia suas atividades em ambiente hospitalar, tendo contato 

direto com agentes nocivos biológicos, de forma habitual e permanente. Nesse sentido, consta do PPP: “Atendimento 

aos pacientes, prestando cuidados de higiene, alimentação. Realizando curativos, verificação de sinais vitais, 

administração de medicamentos (...)”. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a “disponibilidade 

ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 

medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 

seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 

200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 
  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 06/03/1997 a 29/12/1999. 

  

2. Direito à revisão 

  

Em que pese o reconhecimento do período mencionado no item anterior como especial, o fato é que não faz a autora jus 

à revisão pretendida. 

Explico. 

  

A autora requereu a aposentadoria por tempo de contribuição em 29/12/1999, tendo-lhe sido concedido o benefício com 

base na legislação aplicável anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, em 16/12/1998, portanto, quando a 

mesma preenchia os requisitos necessários para tal, ou seja, 25 anos, 03 meses e 03 dias de tempo de contribuição. 

Considerando o tempo ora reconhecido, pode-se verificar, conforme informado pela contadoria deste Juizado, que em 

15/12/1998 a autora contava com 25 anos, 07 meses e 11 dias de tempo de contribuição; em 28/11/1999, 26 anos, 09 

meses e 01 dia de contribuição e 42 anos de idade; e na data do requerimento administrativo (29/12/1999), 26 anos, 10 

meses e 08 dias de tempo de serviço, contando com 43 anos de idade. 

Assim, não se há de falar em alteração do coeficiente da aposentadoria da autora na data da concessão (15/12/1998), 
porquanto o art. 53, inc. II da Lei 8.213/91 estabelece a concessão da aposentadoria proporcional em 70% mais um 

acréscimo de 6% “a cada novo ano completo de atividade”, o que não ocorreu. 

  

De outra parte, para as datas de 28/11/1999 e na DER, verifica-se que a autora não tinha idade suficiente para a 

aposentadoria proporcional que, segundo a legislação, era de 48 anos (art. 9º, I da EC 20/98). 

Veja-se: 

  

“Art. 9º Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por 

ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se 

tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, 

atender aos seguintes requisitos: 

 I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 

  

Diante disso, o pedido não é de ser acolhido. 

  

Por outro lado, também não faz jus a autora às correções pretendidas. Isso porque a irredutibilidade do valor real do 

benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201 da Constituição da República, é assegurada pela correção 
monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros 

parâmetros. 

  

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 219.880, em 24.4.99, decidiu que: 

  

“O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei'. Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 
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inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. Recurso extraordinário não conhecido” (Rel. Min. MOREIRA ALVES). 

  

Assim, a manutenção do valor dos benefícios previdenciários deve ser implementada de acordo com os critérios 

legalmente previstos, não havendo nisso qualquer espécie de invalidade, mas, ao contrário, pleno cumprimento da 

determinação exarada do art. 201, § 4º, da Constituição da República. Não cabe ao Judiciário eleger índice diverso do 

indicado pelo legislador para cada período. 

  

No caso em questão, verifico que não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários do IGP-

DI ou INPC, tendo em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

Como já dito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 
  

Assim, também não há direito às aludidas revisões. 

  

3. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, apenas para que reconheça e proceda à averbação 

do período laborado pela parte autora entre 06/03/1997 a 29/12/1999, como exercido sob condições especiais, 

prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do referido período em atividade 

comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 

6.5.1999. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009237-33.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021560/2011 - GERVASO ALVES BERNARDES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). VISTOS EM 
INSPEÇÃO. 

  

Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a 

aplicação dos expurgos inflacionários ocorridos em virtude dos Planos Verão, Collor I e Collor II, com a condenação da 

ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 
  

2 - Da prescrição vintenária 

  

Em sede de preliminar de mérito, é de ser abordar a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com consolidada 

jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção 

monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se entre 01 a 15 

de fevereiro de 1989, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela sistemática anterior, isto é, pelo 

IPC, mais vantajosa. 

  

Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, “caput” do 

Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil (2002), 
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aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor “houver 

transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada”. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da legislação 

pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para dez anos, 

nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do Código 

Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. 

  

Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o creditamento de valores de 

correção do saldo da caderneta de poupança. Por isso, como já dito, todos aqueles poupadores cujas contas 

aniversariaram até o dia 15 de fevereiro de 1989, e até esta data ajuizaram a presente ação, fazem jus ao recebimento da 

diferença. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
  

Noto, “in casu”, que a parte-autora não ajuizou a presente ação em tempo hábil, pelo que acolho a prescrição com 

relação ao Plano Verão, ora requerido. 

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 
 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  
Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 
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atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 
Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril e em maio de 1990, independentemente da data de aniversário das contas. 

  

4 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para, em seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 
I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da Medida 
Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação ao mês de fevereiro de 

1991, eis que referido índice já foi aplicado à conta. 

  

5 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA”.  
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I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

6 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  
7 -DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 

1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

  

Com relação ao período de janeiro de 1989 (Plano VerãO), reconheço a prescrição e julgo extinto o feito, com 

apreciação do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0009271-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021633/2011 - NUELI APARECIDA DE MATOS (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

  

NUELI APARECIDA DE MATOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou, restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hérnia discal extrusa 

centro-lateral esquerdo no interespaço de L5-S1. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que é caso de 

incapacidade total e temporária para exercer qualquer tipo de trabalho. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de temporariamente 

exercer atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurada é patente, haja vista que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 
21/02/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 
auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (21/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 
adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010003-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021614/2011 - IBIRATAM ALVES BRASIL (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 
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IBIRATAM ALVES BRASIL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de restabelecimento do 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de retinopatia diabética. Na conclusão do laudo, 

o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, não estando o autor apto a exercer 

suas atividades habituais. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

30/04/2010. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  
6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (30/04/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007797-65.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021504/2011 - LUIZ CARLOS BASILIO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO 

BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por LUIZ CARLOS BASILIO 
em face do INSS. 

  

Para a obtenção da revisão requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período 

compreendido entre 02/05/2005 a 11/01/2008, laborado na empresa Baldan Máquinas e Equipamentos Ltda. Foram 

apresentados documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 
atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, o PPP apresentado evidenciou que a parte autora esteve exposta a ruídos de maneira peculiarmente 

nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período compreendido entre 02/05/2005 a 

11/01/2008 (92 dB). 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período compreendido entre 02/05/2005 a 

11/01/2008. 
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2. Direito à conversão. 

  

Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-

03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Revisão do benefício 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data do início de seu benefício (DIB)=(DER), em 

11/01/2008, contava 37 anos, 01 mês e 24 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço suficiente para alteração do 

coeficiente de cálculo do seu benefício e consequente revisão do mesmo. 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o autor, no período de 

02/05/2005 a 11/01/2008, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que 

lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do 
Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa, e (3) promova a revisão da renda do benefício NB 42/103.236.497-9, a partir da 

data de início do benefício (DIB) em 11/01/2008 com coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 37 anos 01 mês 

e 24 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

novos valores da RMI e da RMA. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e 

a previsão de multa. 

  

Após, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

0009428-44.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021619/2011 - DEBORA SOUZA NASCIMENTO PASQUIM (ADV. SP251365 - RODOLFO TALLIS 

LOURENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

  

DEBORA SOUZA NASCIMENTO PASQUIM propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  
Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno depressivo 

recorrente sem sintomas psicóticos e transtorno de personalidade com instabilidade emocional. Na conclusão do laudo, 

o insigne perito verificou que é caso de incapacidade total e temporária para exercer qualquer tipo de trabalho. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de temporariamente 

exercer atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurada é patente, haja vista que a autora possui um vínculo empregatício em aberto desde 15 de fevereiro de 2007, 

conforme cópia da CTPS anexa à inicial. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (11/09/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0007372-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021512/2011 - MARIA GILDA DA SILVEIRA MOTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por MARIA GILDA DA 

SILVEIRA MOTA em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial do período compreendido entre 19/02/1976 a 

31/08/1989, laborado na função de telefonista para a empresa Telecomunicações de São Paulo S/A, para conversão em 

tempo comum. 
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O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 
conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  
Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 
53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
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25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  
No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o PPP, evidenciou que a autora esteve exposta a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período 

compreendido entre 19/02/1976 a 31/08/1989 (80.6 dB). 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 
  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 19/02/1976 a 31/08/1989. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus a autora, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  
4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela 

parte autora entre 19/02/1976 a 31/08/1989, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade 

física (conversor 1.2), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 

do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos 

já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor 

da parte autora, com atrasados partir do requerimento administrativo em 04/01/2010 e coeficiente determinado pelo 

tempo de serviço de 25 anos, 02 meses e 30 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 
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Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009278-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021430/2011 - LELIANE LIMA PEREIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

  

LELIANE LIMA PEREIRA, menor, representada por sua genitora MALVINA SOARES DE LIMA PEREIRA, propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

desenvolvimento pôndero-estatural abaixo do limite inferior para crianças do mesmo sexo e idade e atraso global do 

desenvolvimento neuropsicomotor, concluiu que a requerente não apresenta condições de realizar os atos do cotidiano 

e, conseqüentemente, necessita da ajuda de terceiros. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu pai (trabalha e aufere R$ 

1.077,99 por mês), sua mãe e dois irmãos menores. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.077,99 (mil e setenta e sete reais e noventa e nove centavos), que 

dividida entre os integrantes da família, chega-se à renda per capita de R$ 215,59 (duzentos e quinze reais e cinqüenta e 

nove centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente 

em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (07/07/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0008821-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021422/2011 - MARLENE ROLLA DA SILVA (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em Inspeção. 

  

MARLENE ROLLA DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 14.09.1944, 

contando 66 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, sendo que a 

renda familiar é de R$ 691,00, composta pela aposentadoria recebida pelo marido da autora. 

  

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

  

Dessa forma, descontando-se o valor de um salário mínimo (valor de um benefício assistencial) do benefício percebido 

pelo marido, restam apenas R$ 146,00, de forma que a renda per capita é inferior ao limite supramencionado. 

  

Portanto, foi preenchido o requisito econômico para a concessão do benefício. 
  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
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4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 07.06.2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento judicial das diferenças devidas entre a DIB e a DIP, que deverão ser apuradas 

após o transito em julgado, acrescidas de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I.Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

0007207-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302021426/2011 - LYBIA POPOLIN (ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS, SP267000 - 

VALERIO PETRONI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

  

LYBIA POPOLIN propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 
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“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 31.01.1926, 

contando 85 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  
“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
  

No caso dos autos, observo que a que a parte autora reside com sua filha e genro, e que a renda de ambos não deve ser 

considerada para fins de cômputo da renda familiar per capitã, vez que não se encontram no rol do art. 16 da Lei 

8.213/91. De tal forma a renda familiar é composta somente pela pensão alimentícia recebida pela autora no valor de R$ 

237,36. 

  

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi atendido 

o requisito econômico do benefício. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a 

imediata implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 
a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 10/03/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009327-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021617/2011 - IVONE PONCIANA SANCHEZ (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

  
IVONE PONCIANA SANCHEZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de síndrome do túnel do carpo à direita e 

bronquite crônica asmática. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade 

parcial e permanente, não estando a autora apta a exercer suas atividades habituais. 

  

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurada é patente, tendo em vista que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

25/06/2010. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (25/06/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009963-70.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021420/2011 - OSVALDO JOSE COUTINHO JUNIOR (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO 

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 
OSVALDO JOSE COUTINHO JUNIOR propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 05.11.1944, 

contando 66 anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua esposa. A renda do 

grupo familiar provém apenas dos R$ 465,00 mensais recebidos pela esposa do autor. 

Portanto, a renda per capita não ultrapassa o limite supramencionado de meio salário mínimo, de forma que foi atendido 

o requisito econômico do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a 

imediata implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 27/05/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009059-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302021421/2011 - WALDECY VIEIRA MENEZES TAVEIRA (ADV. SP230281 - RAFAEL AUGUSTO 

GASPARINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

  

WALDECY VIEIRA MENEZES TAVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 
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No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10.07.1937, 

contando 73 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e um filho maior e divorciado, e que a renda 

familiar, cujo total equivale a R$ 540,00 é composta somente pela aposentadoria do esposo. 

  

Ora, o filho maior de 21 anos deve ser excluído do cômputo da renda familiar, eis que não se insere no rol de pessoas 

elencadas no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito de família presente no § 2° do art. 20 da 

LOAS. 

  

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 
forma, considerando que o benefício percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos 

diante de situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre o autor e 

sua esposa, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 
  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 22.07.2010. 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento judicial das diferenças devidas entre a DIB e a DIP, que deverão ser acrescidas de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 
  

0008389-12.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021423/2011 - MARIA TEREZA BALDISSERRA DE LIMA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 

- CRISTIANE BASSI JACOB, SP241196 - GIOVANNA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

  

MARIA TEREZA BALDISERRA DE LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
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No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 13.04.1945, contando 66 

anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 
social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e que a renda familiar é composta apenas pela 

aposentadoria recebida por ele no valor de um salário mínimo. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 
seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 
parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(28/05/2010). 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  
0009937-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021621/2011 - MARIA APARECIDA ARAGAO DOS SANTOS (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

  

MARIA APARECIDA ARAGÃO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 
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Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  
No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de seqüela de cirurgias 

na coluna vertebral (laminectomia e artrodese) e transtorno depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

verificou que é caso de incapacidade total e temporária para exercer qualquer tipo de trabalho. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo que, a restrição impede a parte de temporariamente 

exercer atividades laborativas, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurada é patente, haja vista que a autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

12/07/2010. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (12/07/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0007467-68.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021425/2011 - MARIA GALDINO FERRAREZI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

  

MARIA GALDINO FERRAREZI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 24.07.1932, contando 78 

anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 
peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
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IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido, filhos e neto. Entretanto deve-se observar que, 

para fins de recebimento de benefício assistencial, os filhos da autora (um homem e uma mulher, ambos maiores de 21 

anos), assim como seu neto, por não estarem elencados no rol do art. 16 da lei 8.213/91 não podem ser inclusos no 

cômputo da renda familiar per capita. 

  

 De tal forma a composição familiar é formada apenas pela autora e seu marido, e a renda familiar é proveniente apenas 

da aposentadoria recebida por ele no valor de um salário mínimo. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 
computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

  

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre a autora e 

seu marido, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

  

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(10.03.2010). 

  

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

P.I. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007709-27.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021505/2011 - GONÇALO MESQUITA RAMOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Trata-se de demanda em que se postula a revisão de benefício previdenciário. 

O autor foi intimado a emendar a petição inicial, apresentando documentos aptos a comprovar a natureza especial das 

atividades desempenhadas nos períodos requeridos. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 

determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ressalto que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Observo que quanto ao período requerido de 09.11.1987 a 08.12.1995 consta na CTPS do autor a função de apontador, 

e não de tratorista. Além disso, nas anotações em CTPS relativas às alterações salariais, consta a função de “líder”.  

Portanto, ante as anotações constantes na CTPS do autor, não restou comprovado o desempenho da atividade de 

tratorista no período requerido, não sendo possível se reconhecer a natureza especial das atividades desempenhadas por 

mero enquadramento aos Anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil. 
Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0007664-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021458/2011 - JOSE APARECIDO MOMESSO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ APARECIDO MOMESSO em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

distribuída em 05 de julho de 2010, visando à concessão de aposentadoria por idade com reconhecimento de períodos 

sem registro em CTPS. 

Verifica-se que foi ajuizada anteriormente, perante a Justiça Estadual, a ação de n° 954/2005 na Comarca de Monte 

Alto, com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, sendo que o processo sentenciado, com trânsito em julgado. 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, e com trânsito em julgado, nos termos do § 3º do art. 301, 

2ª parte, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do 
art. 267 do Código de Processo Civil. 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, 

tendo em vista que a parte reitera ação de objeto idêntico ao de outra anteriormente ajuizada e já analisada - a 

sobrecarregar em demasia o Judiciário. 

Por isso, comino ao autor multa de 1% sobre o valor da causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o 

valor da causa. 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso. Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita 

ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e 

ético do direito de ação. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0008547-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302021025/2011 - 

SEBASTIANA LOPES DE MOURA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

SEBASTIANA LOPES DE MOURA ajuizou a presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-

RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é 

dependente de seu filho, RODRIGO LOPES DE MOURA, recolhido à prisão no período de 28.12.2009 a 28/10/2010. 

Em virtude disso, requereu junto à Autarquia Previdenciária a concessão do benefício de auxílio-reclusão, que restou 

indeferido ao argumento de que não havia qualidade de dependente. 

  

O INSS apresentou sua contestação, alegando, em síntese, que a Autora não tem direito ao benefício pleiteado. 

  

É O RELATÓRIO. 
  

DECIDO. 

  

1 - Fundamento legal 

  

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 
abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)”. 

  

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-

reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível 

a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de segurado. 

  

Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

  

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (28.12.2009), vigia a Portaria MF/MPS 

48/2009, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de R$ 752,12 (setecentos e 

cinqüenta e dois reais e doze centavos). 
  

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora. 

  

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório na ocasião de sua prisão, em 28/12/2009, 

já que seu último vínculo empregatício iniciou-se em 03/02/2009 e encontra-se em aberto (Declaração do empregador, 

CTPS, CNIS e Atestado de Permanência Carcerária anexados à inicial). 

3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

  

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que: 
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“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

  

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos: 

  

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

  

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 

legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc. 

  
Em decorrência disso, o valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo 

aumentado por meio de portarias ministeriais, estando em vigência na data do recebimento do último mês de salário, a 

portaria MF/MPS nº 48/2009, que estabeleceu como salário de contribuição máximo o valor de R$ 752,12 (Setecentos e 

noventa e oito reais e doze centavos). 

  

Consoante consulta ao CTPS, juntada aos autos, constata-se que o último valor do salário do segurado recluso foi de R$ 

759,00 (setecentos e cinqüenta e nove reais novecentos), valor muito próximo ao limite fixado pela Portaria Ministerial. 

  

Assim, não vejo como óbice ao recebimento do benefício a circunstância de o último salário-de-contribuição superar em 

pouco o limite estabelecido pelo art. 13 da EC nº 20/2008, atualizado monetariamente.” (TRF4, AI 

200204010550601/RS, José Paulo Baltazar Jr. (Conv.), 6ª T., un., 9.3.05). 

  

Ademais, tenho para mim preenchido o requisito, é que entendo que o autor faz jus ao benefício uma vez que considero, 

para efeitos de salário de contribuição, o limite previsto naquela portaria, ou seja, mesmo tendo percebido o último 

salário de R$ 759,00, o salário a ser considerado para fins de concessão do benefício deverá ser de R$ 752,12. 

  

Desta forma, a dependência econômica restou comprovada. 
  

4 - Da qualidade de dependente 

  

Verifica-se no inciso II do art. 16 da lei 8.213/91 que os pais serão beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social, na condição de dependentes do segurado, porém, determina o § 4º do referido artigo que a dependência 

econômica deverá ser comprovada. 

  

Assim, tenho para mim que a dependência econômica da autora em relação ao seu filho restou comprovada por meio da 

testemunha. 

  

Observo que o juiz não se filia a nenhum sistema legal de provas, podendo utilizar-se do seu livre convencimento para 

chegar à verdade dos fatos, valendo-se, para tanto, apenas do depoimento testemunhal. 

No caso dos autos foi produzida prova testemunhal em que se relatou a situação de dificuldade financeira enfrentada 

pela autora, visto que contava com o apoio financeiro de seu filho recluso, que com ela residia e trabalhava quando de 

sua reclusão. 

  

Ademais, precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 
testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

  

Dessa forma, a autora deve ser considerada dependente do segurado, na forma preceituada pelo art. 16, caput, II, e § 4º, 

da Lei nº 8.213/91. 

  

5 - Do Termo Inicial do Benefício. 
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Nesse ponto, procede a pretensão da autora no que pertine ao termo inicial do benefício postulado na exordial, qual seja, 

a data do requerimento administrativo em 04/03/2010. 

  

Com efeito, ocorreu o transcurso de lapso superior ao prazo de 30 (trinta) dias entre a data da prisão do segurado 

(28.12.2010) e a data do requerimento administrativo (04.03.2010), no caso vertente, a data inicial do benefício (DIB) 

deve corresponder à data do requerimento administrativo. 

  

Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em casos análogos ao dos autos: 

  

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a pagar à autora, SEBASTIANA 

LOPES DE MOURA, os valores atrasados do benefício auxílio-reclusão de seu filho, RODRIGO LOPES DE MOURA, 

com data de início do benefício (DIB) na data do requerimento administrativo em 04/03/2010 até 28/10/2010, data em 

que cessou o recolhimento à prisão. Intime-se. Oficie-se, requisitando, no prazo de 45 (quinze) dias, os valores da RMI 

e RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. A 

RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 
atualização legalmente prevista, limitada a R$ 752,12 (Setecentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos), limite 

fixado pela Portaria Ministerial. Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria 

Judicial, dos valores dos atrasados de 04/03/2010 a 28/10/2010, na forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, 

para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem 

custas ou honorários. Sentença registrada eletronicamente. P. R. I. Em termos, ao arquivo. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000202 
11935 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0012611-23.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019595/2011 - ALDO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 

- WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - 

WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE 

GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de 

Serviço, com acréscimo de percentual de concessão formulado por ALDO ALVES DO NASCIMENTO em face do 

INSS. 

O INSS apresentou contestação, alegando preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores: 
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Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 
da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997 (data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 
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No caso dos autos, a data de início de benefício do autor (DIB) se deu aos 04/05/1998, ou seja, após a instituição da 

decadência em matéria previdenciária, nos termos da redação dada ao art. 103 da LBPS pela Lei nº 9.528, de 1997. 

Consta da pesquisa do histórico de créditos anexada aos autos que a data do primeiro pagamento do benefício do autor 

ocorreu em 01/06/1998. 

O ajuizamento da ação, de acordo com a distribuição da petição inicial, deu-se aos 13/12/2010, ou seja, mais de dez 

anos contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. 

Por todos estes argumentos, força é reconhecer que o direito de revisão do benefício do autor encontra-se 

invariavelmente fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade. P.R.I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0011477-58.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019597/2011 - PLINIO POLAQUINI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Serviço, com acréscimo de percentual de concessão 

formulado por PLÍNIO POLAQUINI em face do INSS. 

O INSS apresentou contestação, alegando preliminares e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores: 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 
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Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 
normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997 (data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, a data de início de benefício do autor (DIB) se deu aos 05/12/1997, ou seja, após a instituição da 

decadência em matéria previdenciária, nos termos da redação dada ao art. 103 da LBPS pela Lei nº 9.528, de 1997. 

Consta da pesquisa do histórico de créditos anexada aos autos que a data do primeiro pagamento do benefício do autor 

ocorreu em 10/02/1998. 

O ajuizamento da ação, de acordo com a distribuição da petição inicial, deu-se aos 03/11/2010, ou seja, mais de dez 

anos contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação. 

Por todos estes argumentos, força é reconhecer que o direito de revisão do benefício do autor encontra-se 

invariavelmente fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade. P.R.I. Com o trânsito, dê-se baixa. 
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0012209-73.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021622/2011 - ANDERSON FELIPE AQUINO DA COSTA MARTINS GARCIA (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANDERSON FELIPE AQUINO DA COSTA MARTINS 

GARCIA, representado por sua mãe, CLAUDINEIA AQUINO DA COSTA, propõe a presente AÇÃO PARA 

PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL (INSS) pela a morte de seu pai, Tarcísio Martins Garcia. 

Em razão disso, procurou o INSS para requerer referido benefício previdenciário, o qual foi indeferido sob a alegação 

de “perda da qualidade de segurado” pelo falecido. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No mérito, o pedido deduzido não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do 

falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

Pois bem, quanto ao primeiro requisito, entende esta Julgadora que o mesmo não restou preenchido. Vejamos. 

Analisando a certidão de óbito acostada aos autos, infere-se que o “de cujus” faleceu em 01/07/2006. Ocorre que o seu 

último contrato de trabalho efetivamente comprovado nos autos findou-se em 30/12/1998, conforme consulta ao sistema 

cnis constante na petição inicial. O art. 15 da Lei n.º 8.213/91 assim dispõe: 

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições: 

I- (Omissis) 
II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- (Omissis) 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º (Omissis) 

§4º (Omissis)” 

  

Verifica-se, assim, que a perda da qualidade de segurado deu-se antes do óbito. Razão pela qual a improcedência se 

impõe.  

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, não satisfeitos os requisitos constantes do art. 74 da Lei 

8.21391, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR constante da inicial. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0011221-18.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021575/2011 - JOSE CARLOS PERUCI (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - 

PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ CARLOS 

PERUCI propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a 

assegurar à concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 

DECIDO. 
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Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: “retinopatia 
diabética bilateral”, “diabetes melitus” e “lombalgia crônica”, asseverando a incapacidade do autor para continuar a 

exercer suas atividades habituais, com data de início em junho de 2010 (quesito n° 05). 

Assim, verifica-se a incapacidade total da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, 

bem como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado 

mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

No caso em tela, consta do sistema CNIS que o autor teve um vínculo cessado em maio de 2006, foi demonstrada a 

existência do recolhimento de uma única contribuição, como segurado facultativo, no mês de novembro de 2008, e 

posteriormente iniciou dois vínculos um em 03/05/2010 findado em 25/05/2010 e outro em 01/06/2010 que se encerrou 

no mesmo mês, conforme comprovado pelos documentos juntados aos autos. 

Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes para o cumprimento do requisito carência, força é 

observar que, uma vez que em 2007 houve a perda da qualidade de segurado pelo autor, deveria ele verter, no mínimo, 
um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício. 

Ocorre que, na data em que fora fixada a data de início da incapacidade (DII), qual seja junho de 2010, não havia ainda 

o autor cumprido o requisito previsto no parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91.  

Assim, o pedido da autora encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, como já exposto 

acima. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0011335-54.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021581/2011 - IZABEL CRISTINA GOTHARDO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - 
CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - 

ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IZABEL CRISTINA GOTHARDO propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, verifico que o laudo pericial diagnosticou, apenas, que a parte autora está em status pós cirúrgico para 

tratamento de fratura na mandíbula. 

Na conclusão, e em vários quesitos do questionário, o insigne auxiliar da justiça foi firme em sustentar que a autora não 
apresenta nenhuma restrição a sua capacidade laborativa, estando, portanto, apta a exercer qualquer tipo de trabalho. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 
Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0011693-19.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021409/2011 - TERESA CRISTINA RAMOS DE ANDRADE (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). TERESA CRISTINA RAMOS DE ANDRADE propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Hepatite viral crônica 

C, Fribrose e cirrose hepáticas, Hipertensão portal, Obesidade grau III, Hipotireoidismo, Diabetes mellitus e hipertensão 

arterial. Concluiu o laudo pericial que a autora apresenta restrições quanto a atividades nas quais se demande grande 
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esforço físico durante a jornada de trabalho, ressaltando que a incapacidade é parcial. Logo, pode a autora exercer 

diversos tipos de atividades laborativas remuneradas. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0010909-42.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021449/2011 - CELIA ROSSI BERZUINI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

CELIA ROSSI BERZUINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10.07.1945, 

contando 65 anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93”. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258)”. 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA”.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; ' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
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único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218)”.  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO”.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  
III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671)”. 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO”. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573)”. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido e filho maior de 

21 anos. É de se observar, entretanto, que o último não será considerado para fins de cálculo de renda familiar per 

capita, uma vez que não está elencado no rol do art. 16 da lei 8.213/91. 

De tal forma a família é composta somente pela autora e seu marido, sendo que a renda familiar é de R$ 709,13, 

composta pela aposentadoria recebida pelo mesmo.  
Nesse passo, analisando as características do imóvel em que a autora reside ( fotos constante no laudo), bem como os 

bens móveis que estão no local, notadamente UMA TELEVISÃO PLASMA 42 polegadas, verifica-se que a autora não 

pode ser considerada miserável/hipossuficiente, razão pela qual o não acolhimento do pedido é medida que se impõe. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inc. I, do CPC. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.R.I. 
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0010791-03.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021280/2011 - EDILSON ROQUE (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em 

inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por EDILSON ROQUE em 

face do INSS. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 
conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 
na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 
no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em 

caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição 

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. No caso 

dos autos, a documentação apresentada, PPP, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente 

nociva, nos moldes da legislação previdenciária, no período compreendido entre 11/02/1992 a 03/05/1997 

(82,2/86,1dB) e 18/11/2003 a 11/07/2008 (85,2/86,8dB). Já para o período compreendido entre 04/05/1997 a 

17/11/2003 (86/85,2dB), a intensidade de ruído aferida não permite reconhecer a especialidade da atividade exercida, 

nos termos da argumentação supra. Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:  “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, 

porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a “disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção 

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a 
nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é 

exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se 

considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma 

habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, 

p. 609). Importante destacar que deixo de considerar como especial os períodos compreendidos entre 10/10/2005 a 

01/12/2005 e 24/03/2007 a 30/04/2007, em que o autor recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual 

deverá ser computado apenas como comum para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de 

acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. Por conseguinte, 

reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 11/02/1992 a 03/05/1997 e 18/11/2003 a 11/07/2008. 

2. Direito à conversão Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 

pelo Decreto nº 4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais, em tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-

99). 3. Da antecipação dos efeitos da tutela Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre 

naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos 

pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, 

conforme precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. 

Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 
2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os 

períodos de 11/02/1992 a 03/05/1997 e 18/11/2003 a 11/07/2008 como exercidos sob condições especiais, convertendo-

os em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) acresça 

os referidos períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição em favor da autora, com atrasados partir do requerimento administrativo em 19/05/2009 e coeficiente 

determinado pelo tempo de serviço de 35 anos e 02 meses de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria 

judicial. Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê 

cumprimento ao determinado nesta sentença. Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e 

para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Os valores das diferenças deverão 
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ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora estabelecidos, respeitada a prescrição 

quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de correção 

monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Concedo a gratuidade para a 

parte autora. Sem custas ou honorários.  Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0010957-98.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020732/2011 - IBRASYS SISTEMA DE INFORMATICA LTDA - ME (ADV. SP052806 - ARLINDO 

JOAQUIM DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); W R DEMETRIO COM E REPRES LTDA EPP (ADV./PROC. SP294268 - WILMONDES ALVES DA 

SILVA FILHO). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito pedido de tutela antecipada ajuizada por IBRASYS 

SISTEMA DE INFORMATICA LTDA - ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) e de W R 

DEMETRIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP.  

Alega que é cliente da co-requerida W R Demetrio há vários anos e na compras realizadas junto a esta, sempre obtém 

prazo de pagamento de 30, 60 e 90 dias, sendo emitidas duplicatas pertinentes a cada prazo avençado. Afirma que tais 

títulos são colocados em cobrança perante a CEF, que passa a ter a responsabilidade de recebimento dos valores das 
referidas cártulas. 

Aduz que todos os negócios efetuados até esta data sempre transcorreram com normalidade. Entretanto, a duplicata n° 

20871, com vencimento em 01/09/2010, foi quitada diretamente junto à empresa W R Demetrio, em 02/08/2010.  

Assevera que, não obstante tal fato, foi surpreendida com a notificação para pagamento do respectivo título até a data de 

hoje, 16/09/2010, sob pena de protesto. 

Inicialmente, distribuída à 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência 

em razão do valor da causa naquele juízo e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. 

A liminar foi indeferida. 

É o relatório do necessário. DECIDO. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela CEF, tendo em vista que é assente o entendimento de nossa 

jurisprudência no sentido de que, em se tratando de endosso translativo, o banco endossatário é competente para figurar 

no pólo passivo. Nesse sentido colaciono a seguinte ementa: 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - DUPLICATA SEM ACEITE 

- ENDOSSO TRANSLATIVO - LEGITIMIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 'A 

instituição financeira que desconta duplicata assume risco próprio ao negócio. Se a leva a protesto por falta de aceite ou 

de pagamento, ainda que para o só efeito de garantir o direito de regresso, está legitimada passivamente à ação do 

sacado - e responde, ainda, pelos honorários de advogado, mesmo que a sentença ressalve seu direito de regresso, tudo 
porque deu causa à demanda, para proteger direito seu, diretamente vinculado à atividade empresarial.' (AgRg no REsp 

195.701/PR, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ de 16/12/2002). Agravo improvido.  

(STJ - Processo AGA 200900500830 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

1165782 - Relator(a) SIDNEI BENETI - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:07/10/2009) 

O pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 

No caso dos autos, o autor não comprovou a quitação da duplicata mencionada, tendo em vista que a aposição de 

“recebido” no verso do título não tem o condão, por si só, de fazer referida prova. 

Ademais, o documento de fl. 13 da petição inicial não contém a assinatura do representante legal da empresa W R 

Demetrio, nem mesmo a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, ainda que não total, de 

que o direito da autora se apresente verossímil. 

Pelo contrário, através da análise da duplicata trazida aos autos, pode-se concluir que o negócio jurídico realizado entre 

o Banco e a denunciada efetivamente foi de endosso translativo, conforme se depreende da análise do borderô de 

desconto - duplicata. 

Com efeito, ao receber o título, a CEF, assume o risco do negócio relativo ao crédito e demais consectários do título, e, 

ao levá-lo a protesto está no seu exercício regular de direito.  
Ademais, a parte autora não trouxe aos autos nenhum elemento probante de que diligenciou perante a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a fim de obter a comprovação da quitação da duplicata nem dos fatos narrados na exordial, 

razão pela qual o seu pedido em face da CEF a de ser julgado improcedente. 

Por outro lado, a co-ré, W R DEMETRIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, reconheceu que a autora 

quitou o título levado a protesto diretamente com ele, razão pela qual é mister declarar a inexigibilidade do título em 

face a ela. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para: 

1) declarar a inexigibilidade da duplicata 20781 em que conste como “cedente” a co-ré W R DEMETRIO COMÉRCIO 

E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP e como “sacado” a autora IBRASYS SISTEMA DE INFORMATICA LTDA - 

ME, somente em relação a empresa W R DEMETRIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP - CNPJ 

52.397.643/0001-14; 
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DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0010374-16.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021459/2011 - ADELINA BARBETA RINALDI (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. Cuida-se de ação proposta por ADELINA BARBETA RINALDI em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, tendo por objeto a concessão do benefício da aposentadoria rural por idade. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido. 

Foi realizada audiência de instrução na qual foram colhidos os depoimentos das testemunhas arroladas pela parte autora. 

É o relatório. 

DECIDO. 

No caso dos autos, pretende a parte autora a concessão do benefício da aposentadoria rural por idade, com esteio no art. 

143 da Lei nº 8.213, sob o fundamento de ter preenchido os requisitos legais necessários, quais sejam, idade (60 anos, 

se homem; 55 anos, se mulher) e tempo de atividade rural equivalente à carência definida na tabela progressiva 

estabelecida pelo art. 142 da LBPS. 

Dispõe o art. 143 da Lei nº 8.213/91: 

 “O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número idêntico à carência do referido benefício”. 
Nesse diapasão, preliminarmente, cumpre acentuar que é firme a orientação pretoriana, seguida de positivação no 

ordenamento jurídico (Lei nº 10.666/2003), no sentido da prescindibilidade do cumprimento simultâneo dos  requisitos 

legais atinentes à idade e à carência para fins de concessão da aposentadoria por idade. 

Contudo, no caso vertente, depreende-se dos autos que a cessação do exercício do labor campesino ocorreu em data 

bastante remota em relação tanto ao início da vigência da Lei nº 8.213/91 quanto à data do requerimento administrativo, 

razão pela qual o deslinde da matéria controvertida nos autos reclama, igualmente, o exame do tema da eficácia 

temporal da lei. 

Nesse ponto, é assente a orientação de que, como corolário do princípio tempus regit actum, no âmbito do direito 

previdenciário, a concessão dos benefícios rege-se pela lei vigente à época em que o segurado reuniu os requisitos 

legais necessários à obtenção da prestação securitária.  

À guisa de ilustração de tal diretriz, confira-se o teor da Súmula nº 340 do STJ: 

“A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.” 

A propósito, tal exegese restou placitada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 415.454-4, em cujo 

julgamento o Excelso Pretório decidiu pela não-incidência da majoração do percentual de cálculo da pensão por morte 

em relação aos benefícios concedidos anteriormente à novel legislação (Lei nº 9.032/95). 

Outrossim, importa ressaltar que a retroatividade da Lei nº 8.213/91 cinge-se à data de 05 de abril de 1991, conforme 

expressamente preconizado no caput do art. 145 do referido diploma legal: 

 “Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.” 

Nessa senda, conclui-se, a mais não poder, que o pleito deduzido nos autos há de ser examinado à luz das legislações a 

ser transcritas: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural: 

Art. 4º A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do 

salário-mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade. 

        Parágrafo único. Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo apenas o 
benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 16/73 

Art. 5º A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda, que de forma descontínua. 

Art. 6 º É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente no 

País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

        §.1º A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

        § 2º Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os artigos 4º e 5º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior. 

- Sem negrito no original - 

Outrossim, sobreleva acentuar que, do cotejo dos textos normativos supratranscritos, deflui-se a assimetria quanto aos 

seguintes critérios de concessão fixados pelas Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 - aplicáveis ao caso - e a Lei nº 

8.213/91, invocada como fundamento jurídico da pretensão da parte autora: 

1) requisito etário: 65 (sessenta e cinco) anos, na LC nº 11/71; e 60 (se do sexo masculino) ou 55 (se do sexo feminino) 

anos, na Lei 8.213/91; 

2) valor do benefício: metade do salário mínimo, segundo a lei revogada;  1 (um) salário mínimo, na vigência do art. 

143 da LBPS; 

3)  impossibilidade de concessão do benefício da aposentadoria rural por velhice a mais de um membro da família e de 

sua acumulação com o benefício da pensão por morte, segundo a LC nº 11/71; ausência de vedação legal em tal sentido 
pela Lei nº 8.213/91. 

Na espécie, a autora completou a idade de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1983, quando ainda estava em vigor a Lei 

Complementar nº 11/71, que, no entanto, exigia, para fins de concessão da aposentadoria rural, a idade de 65 (sessenta e 

cinco) anos, a qual fora completada pela requerente no ano de 1993. 

De outra parte, realizada audiência, os depoimentos colhidos deram conta de que a autora deixou de exercer atividade 

rural há muitos anos. De fato, a autora almeja o reconhecimento de período em que desempenhou atividade rural de 

1940 a 1977.. 

Para tanto, apresentou documentos, aptos a servir como início de prova material: Certidão de Casamento, de 1955, 

constando a profissão de seu esposo como lavrador (fls. 23); Certidão de Nascimento da filha, ocorrido no ano de 1956, 

constando sua profissão como lavradora, e que o nascimento ocorreu em domicílio, na Fazenda Cahoeira (fls. 24). 

A prova oral colhida corroborou o labor campesino da autora. 

Entretanto, diante das peculiaridades do caso concreto apuradas nos autos, impõe-se a improcedência do pedido de 

concessão do benefício. 

De fato, a pretensão da parte autora encontra óbice na regra insculpida no art. 5º, da LC nº 16/73, o qual estabelece a 

seguinte prescrição: a necessidade de comprovação do exercício de atividade rural por, no mínimo, 3 (três) anos 

anteriores à data do pedido. 

A duas, porque, tendo em vista o termo final do exercício da atividade rural (por volta do ano de 1977, quando a autora 

contava 49 anos de idade), não há que se falar na aplicação retroativa do art. 143 da Lei 8.213/91, cuja incidência 

pressupõe que o trabalhador rural esteja no exercício da função ou, ao menos, que volte a exercê-la na vigência dessa 

mesma lei.  

Vale dizer, a concessão da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, prevista no art. 143 da LBPS, 

não abrange as situações em que o interessado cessou o exercício da atividade rurícola em época distante do início da 

vigência da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados: 

TRF-1ª REGIÃO 
“PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 
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NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TRABALHO DOMÉSTICO. BENEFÍCIO INDEVIDO. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. FALTA DE INTERESSE RECURSAL DO INSS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

havendo nos autos depoimentos da autora e das testemunhas afirmando que a requerente desempenhou, a partir de 1964, 

apenas trabalho doméstico, impossível a concessão da aposentadoria pleiteada. 

2. Sentença favorável ao INSS afasta o sentido da irresignação em apelo. 

3. Inexistindo interesse processual da parte recorrente há de ser rechaçada a peça apresentada. 

4. Apelação da autora desprovida. 

5. Apelação do INSS não conhecida.” 

(APELAÇÃO CIVEL - 200701990012196/MT, Fonte e-DJF1 DATA:28/08/2008 PAGINA:236 ) 

TRF - 3ª REGIÃO 

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - LEI 
COMPLEMENTAR 11/71 -  NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 7º, II, E ARTIGO 226, 

PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco)  anos, a  idade  mínima  para  o benefício de aposentadoria 

por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, 

na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios  da Previdência Social, Decreto nº 
83.080 de 24 de janeiro de 1979  e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao 

requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de forma 

descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). 

- A redução da idade, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos 

termos do art. 201, § 7º, II e art. 226, § 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da 

criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. 

- Não restou comprovado o  exercício da  atividade, em regime de economia familiar, tampouco sua condição de chefe 

ou arrimo de família,  nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade 

necessária para obtenção do benefício. 

- Apelação provida.” 

(APELAÇÃO CÍVEL - 1149469, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Fonte DJF3 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 749)  

  

“AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

DOLO PROCESSUAL - ART. 485, III, DO CPC - RESCISÓRIA PROCEDENTE -  AÇÃO SUBJACENTE 

IMPROCEDENTE. 
(...) 

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

(...) 

7. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, III, do CPC para rescindir o julgado proferido no feito 

originário, processo nº 126/99 (AC nº 1999.03.99.055228-1), ajuizado perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Santa Fé do Sul, e, proferindo nova decisão, julgada improcedente a ação subjacente.” 

(AÇÃO RESCISÓRIA - 2134, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Fonte DJF3 DATA:11/03/2009 PÁGINA: 178. 

TRF - 4ª REGIÃO 
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“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE.  

No regime anterior à Lei nº 8.213/91 apenas o chefe ou arrimo de família fazia jus à aposentadoria rural por idade. 

Agravo de instrumento provido. 

(AG nº 2000.04.01.136393-9/PR, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas, DJ de 18/07/2001). 

Assim, impõe-se, tão somente, a averbação do labor rural, devendo ser salientado, entretanto, que tal tempo não se 

presta para fins de carência, conforme disposto no art. do art. 55, §2º da Lei nº 8.213/91, que veda o seu reconhecimento 

para fins de carência, caso não haja o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

A respeito de tal dispositivo legal, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais editou a Súmula nº 24, in verbis: 

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.” 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, determinando ao INSS que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, proceda à averbação em favor da autora do período de labor rural de 

01.01.1955 (ano de seu casamento) a 31.12.1977, exceto para fins de carência. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

oficie-se. Após, dê-se baixa. 

0010965-75.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021561/2011 - DONIZETE NUNES DOS SANTOS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 
SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DONIZETE NUNES DOS SANTOS propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Outras formas de 
espessamento epidérmico (hiperceratose plantar tipo Unna-Thost), Outros disturbios do metabolismo das lipoproteinas e 

outras lipemias e Obesidade grau II. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne 

condições para o desempenho das atividades laborativas habituais. 
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Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora tem um vínculo anotado em sua CTPS, com data de admissão em 02/02/2005, ainda em 

aberto. Note-se que durante a existência deste vínculo, o autor teve três afastamentos por auxílio-doença, tendo o último 

se encerrado em 28/02/2009. Além disso, foi considerado “inapto” por sua empregadora, de modo que entendo estarem 

presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. Na resposta ao quesito 2 do juízo, o 

perito já apontou uma série de profissões para as quais o autor pode ser reabilitado, sendo certo, ainda, possui 31 anos e 

pode exercer atividades que respeitem suas limitações, tais como porteiro, vigia e outras que não lhe exijam permanecer 

em pé. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em favor da 

parte autora o benefício de auxílio-doença a partir da realização da perícia médica em 04/02/2011. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 04/02/2011, e a data da efetivação da antecipação de 

tutela.  
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Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da data da perícia, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Excepcionalmente, fica assegurado ao autor o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença até que o INSS 

providencie sua reinclusão no mercado de trabalho através do processo de reabilitação profissional previsto no art. 89 e 

seguintes da Lei 8.213/91. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0010630-56.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021515/2011 - MANOEL MENDES DA COSTA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por MANOEL MENDES DA 

COSTA em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum, bem como o reconhecimento de tempos comuns devidamente registrados em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu praticamente todos períodos de atividade 

comum requeridos pelo autor na inicial e com o devido registro em CTPS, com exceção dos intervalos de 01/12/2003 a 

11/04/2004 e 10/12/2004 a 10/04/2005. Também foi reconhecido o período de 12/05/1993 a 29/11/1993, exercido em 

atividade especial, conforme se verifica no laudo contábil. Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esses 

períodos. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 
concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 
Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 
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profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, os PPPs apresentados permitem concluir que o autor esteve exposto a ruídos de maneira 
peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária nos períodos compreendidos entre 17/01/1994 a 

04/03/1997 (89,8dB), 01/05/2000 a 12/11/2003 (90,2dB), 12/04/2004 a 09/12/2004 (90,2dB), 11/04/2005 a 02/05/2005 

(90,2dB), 10/05/2005 a 24/11/2005 (89,5dB), 02/05/2006 a 01/11/2006 (89,5dB) e 07/05/2007 a 06/12/2007 (89,5dB). 

Para o período, compreendidos entre 05/03/1997 a 30/04/2000 (89,8dB), a intensidade de ruído aferida não permite 

concluir pela especialidade da atividade nos moldes da argumentação supra, bem como o agente nocivo herbicida não 

encontra respaldo na legislação previdenciária aplicável à época. 

Já no tocante ao período de 13/11/2003 a 30/11/2003, não há nos autos qualquer documento apto a comprovar a 

especialidade da atividade exercida pela parte autora, a quem cabia provar nos termos do art. 333 do CPC. 

Por fim, no tocante aos períodos de 01/12/2003 a 11/04/2004 e 10/12/2004 a 10/04/2005 também não é possível seu 

reconhecimento, porquanto inexiste registro na CTPS do autor, bem como outro documento suficiente para demonstrar 

haver o autor laborado nos intervalos. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 
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porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 17/01/1994 a 04/03/1997, 

01/05/2000 a 12/11/2003, 12/04/2004 a 09/12/2004, 11/04/2005 a 02/05/2005, 10/05/2005 a 24/11/2005, 02/05/2006 a 

01/11/2006 e 07/05/2007 a 06/12/2007. 

3. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

4. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 21 anos, 09 meses e 07 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 22 anos, 08 meses e 19 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo em 05/04/2010, quando possuía 50 anos de idade, contava com 33 anos, 05 meses e 26 dias 

de contribuição, portanto, idade insuficiente para o cumprimento do pedágio previsto no art. 9º da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 
5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) apenas reconheça 

e proceda à averbação dos períodos de 17/01/1994 a 04/03/1997, 01/05/2000 a 12/11/2003, 12/04/2004 a 09/12/2004, 

11/04/2005 a 02/05/2005, 10/05/2005 a 24/11/2005, 02/05/2006 a 01/11/2006 e 07/05/2007 a 06/12/2007, como 

exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (3) proceda à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (4) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede 

administrativa para futura obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS. Concedo a gratuidade 

para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0010253-85.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021419/2011 - MARIA SEBASTIANA SCHIAVO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

MARIA SEBASTIANA SCHIAVO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 
da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 30.04.1944, 

contando 67 anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 
referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e uma neta, e que a renda familiar, cujo total 

equivale a R$ 540,00 é composta somente pela aposentadoria do esposo, no valor de um salário mínimo. 

Ora, a neta da autora deve ser excluída do cômputo da renda familiar, eis que não se insere no rol de pessoas elencadas 

no art. 16 da lei 8.213/91, não integrando, portanto, o conceito de família presente no § 2° do art. 20 da LOAS. 

No que toca à aposentadoria de seu marido, também idoso, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 
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forma, considerando que o benefício percebido pelo marido tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos 

diante de situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre o autor e 

sua esposa, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento 

administrativo(DER), em 14.07.2010. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento judicial das diferenças devidas entre a DIB e a DIP, que deverão ser acrescidas de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 
benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0011341-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021418/2011 - ELIZIARIO MANOEL FERREIRA (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI 

GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

ELIZIARIO MANOEL FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que o autor nasceu em 05.06.1945, contando 65 

anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
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Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se pelo laudo apresentado que o autor reside com sua esposa e que a renda familiar é composta apenas pela 

aposentadoria recebida por ela no valor de um salário mínimo. 
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No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pela esposa tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, 

que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

Por fim, ainda que não fosse assegurada a aplicação da isonomia, dividindo-se o montante do benefício entre o autor e 

sua esposa, chega-se à renda média idêntica ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi explicado 

acima. 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 
implantação do benefício. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(23.06.2010). 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0011686-27.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021491/2011 - ISABELLA VITORIA FRANCISCO (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acolho a pretensão do Autor. 

Fundamento. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”   

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 
ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.” 
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Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:  

 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 

legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc.  

O recluso ostentava a qualidade de segurado, uma vez que seu último contrato de trabalho encerrou-se em junho de 

2010, conforme cópia da CTPS juntada aos autos, sendo que sua reclusão ocorreu em 02/07/2010. Sendo assim, concluo 

que a qualidade de segurado do recluso instituidor é patente.  

     O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio de 

portarias ministeriais, estando em vigência na data do recebimento do último mês de salário (05/2009), informado no 

CNIS, a portaria MF/MPS nº 48/2009, que estabeleceu como salário de contribuição máximo o valor de R$ 798,30 

(Setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos).  
Consoante documento do CNIS que acompanha a peça inicial constata-se que o último valor do salário do segurado 

recluso foi em maio de 2009 era de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais), pouco acima, portanto, do limite fixado 

pela Portaria Ministerial. 

De acordo com §1º do art. 116 do RPS: “É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver 

salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.” 

Desse modo: “Se o segurado estava desempregado ao tempo do recolhimento à prisão, mas mantinha a qualidade de 

segurado, não é óbice ao recebimento do benefício a circunstância de o último salário-de-contribuição superar o limite 

estabelecido pelo art. 13 da EC nº 20/2008, atualizado monetariamente.” (TRF4, AI 200204010550601/RS, José Paulo 

Baltazar Jr. (Conv.), 6ª T., un., 9.3.05). 

Além disso, entendo que o autor faz jus ao benefício uma vez que considero, para efeitos de salário de contribuição, o 

limite previsto naquela portaria, ou seja, mesmo tendo percebido o último salário de R$ 850,00 o salário a ser 

considerado para fins de concessão do benefício deverá ser de R$ 798,30. 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados da petição inicial, são 

estes: certidão de nascimento, CPF e RG do autor e CPF e RG do recluso. 

Portanto, a pretensão da requerente há de ser concedida. 

A data inicial do benefício (DIB) será a data da prisão (02/07/2010), tendo em vista que não corre prescrição em 

desfavor de menor, nos termos do 79 da Lei 8213/91. 
Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

autora, ISABELLA VITORIA FRANSCISCO, neste ato representada por sua genitora JULIANA KATIA DA SILVA, 

o benefício de auxílio-reclusão, com DIB na data da reclusão (02/07/2010). 

A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista, limitada a R$ 798,30 (Setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos), limite fixado 

pela Portaria Ministerial. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

 Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão (02/07/2010), e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação 
de outro mais exíguo e a previsão de multa.  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, permanecidas as mesmas condições da época da sentença, 

autorizo a genitora e representante legal, JULIANA KATIA DA SILVA - CPF 308.246.118-29, a levantar os valores 

depositados em nome da autora menor, ISABELLA VITORIA FRANCISCO - CPF 433.652.958-28, após intimação do 

MPF para, em 05 (cinco) dias, querendo, manifestar acerca do levantamento. Em caso de alguma manifestação contrária 

do MPF, tornem conclusos. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Em termos, ao arquivo. 
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0011692-34.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302020714/2011 - JOAQUIM VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

JOAQUIM VICENTE DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de lombociatalgia e amaurose de olho direito. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer o relatório médico anexo aos autos, datado em 04/02/2011, o qual atesta que o 

autor não apresenta condições para o trabalho. Assim, verifica-se que o autor já não tem as mesmas condições de 

desempenhar suas atividades habituais. 

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividade. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até 

28/09/2010. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
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da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (28/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0011145-91.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021414/2011 - THAYS SIMONI BARRACHI (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); LUCAS BARRACHI (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido formulado por THAYS SIMONI BARRACHI e LUCAS BARRACHI, representados por sua 

genitora MARIA JOSE SIMONI BARRACHI, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no qual os 

autores, na condição de filhos de DOUGLAS BARRACHI, falecido em 28/08/2009, pleiteiam a concessão do benefício 

de pensão por morte.  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou o pedido, sob o fundamento de falta de qualidade de 

segurado do falecido, de modo a sustentar pela improcedência da ação. 

O MPF foi intimado. 

DECIDO. 

A pensão por morte é benefício previdenciário que é devido aos dependentes do segurado que à época do falecimento 
mantinham relação de dependência. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte - ex vi 

inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91. 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte: 

“Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação). 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º (...); 

§ 3º (...); 
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada”. 
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Controverte-se, essencialmente, na presente lide quanto à qualidade de segurado do falecido. A questão em relação à 

qualidade de dependentes do de cujus foi devidamente comprovada com as certidões de nascimento anexada aos autos e 

os depoimentos das testemunhas. 

No que tange ao quesito qualidade de segurado foi acostada aos autos cópia da CTPS, onde consta que o último contrato 

de trabalho do autor vigorou até 01/2009, a partir desta data, não constam nos autos que tenha ele exercido outra 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. Considerando que a situação de desemprego pode ser provada 

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, ou por outros meios, dentre eles as declarações de MARIA 

ISABEL PAULA e FATIMA TERESA NACARATO PASTORI, juntadas aos autos.  

Assim, é mister reconhecer a incidência da regra de prorrogação do prazo de manutenção da qualidade de segurado de 

12 para 24 meses (inciso II combinado com o § 2º, ambos do art. 15 da Lei 8.213/91), e que à época do falecimento do 

segurado, 28/08/2009,  ele mantinha a qualidade de segurado por estava no período de graça. 

Por conseguinte, satisfeitos os requisitos carência e qualidade de segurado, os autores fazem jus à percepção do 

benefício de pensão por morte, com fundamento nos arts. 16, I, § e 4o, da Lei no 8.213/91. 

A data inicial do benefício (DIB) será a do requerimento administrativo para autora Adriana tendo em vista que o 

mesmo foi realizado em 11/03/2010, ou seja, a mais de 30 dias do falecimento do instituidor, nos termos do art. 74, I da 

Lei 8213/91. Quanto ao menor LUCAS BARRACHI a data de início do benefício (DIB) será a do óbito do segurado em 

28/08/2009, uma vez que não corre prescrição contra menor absolutamente incapaz, nos termos do art. 198, inciso I c/c 

o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº10. 406/2002) e arts. 79 e 80 da Lei nº 8.213/91. 
Ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação 

do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nessa conformidade e por esses fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, THAYS 

SIMONI BARRACHI e LUCAS BARRACHI, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS:  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 11/03/2010, 

em nome da autora THAYS SIMONI BARRACHI - CPF 410.671.418-39, maior de idade, evendo calcular e informar 

ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação 

de multa pelo não cumprimento;  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do óbito, 28/08/2009, em nome do autor 

LUCAS BARRACHI - CPF 410.670.688-13, representado, enquanto permanecer a menoridade, por sua genitora 

MARIA JOSE SIMONI BARRACHI - CPF 147.682.048-13, devendo calcular e informar ao juízo, os valores da renda 

mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e fixação de multa pelo não 

cumprimento;  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 
pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. P.R.I. 

0010475-87.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021474/2011 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por FRANCISCO DA SILVA 

em face do INSS. 

Para a obtenção da revisão requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período 

compreendido entre 29/04/1995 a 14/11/1996, na função de tratorista, para empresa Agro Pecuário Monte Sereno S/A. 

Foram apresentados documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Afasto, inicialmente, a decadência invocada, nos termos da nova redação do art. 103, da Lei n.º 8.213/91. A redação 

original deste dispositivo, não fazia qualquer menção ao instituto da decadência. Posteriormente, com a edição da 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997 (reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23.10.,1997), convertida na Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, o artigo em análise foi alterado, introduzindo a decadência, na Lei de Planos de Benefícios da 
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Previdência Social, e mantendo o prazo prescricional de cinco anos estabelecido na redação original da lei (Lei nº 

8.213/91), nos seguintes termos: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

A modificação trazida pela retrocitada lei só passou a vigorar a partir de sua publicação, não podendo alcançar fatos 

pretéritos, uma vez que se trata de norma restritiva de direito. 

A Medida Provisória nº 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998, reduziu, contudo, o prazo 

de decadência para cinco anos, mantendo o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do art. 103, que assim 

dispõe: 

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

Por sua vez, a Medida Provisório nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, deu nova redação 

ao caput do mencionado dispositivo, restabelecendo o prazo decenal de decadência:    

“Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.”  

Assim, o prazo quinquenal estatuído pela Lei nº 9.711/98 não chegou a atingir nenhum benefício, pois, anteriormente ao 

seu integral transcurso, o que se daria em 20/11/98, foi editada nova regra ampliando para dez anos o prazo decadencial. 

Portanto, considerando ser decenal o prazo de decadência e que tal instituto, conforme exposto, somente exsurgiu no 

direito previdenciário em 27.06.1997, não há falar em sua ocorrência até, pelo menos, 27.06.2007.       

Quanto à prescrição, observo que, por força da norma do parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, estão prescritas 

as parcelas que deveriam ter sido pagas até o quinto ano anterior à data do ajuizamento da ação. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, o laudo pericial evidenciou que a parte autora esteve exposta a ruídos de maneira peculiarmente 

nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período compreendido entre 29/04/1995 a 

14/11/1996 (91 dB). 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
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A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período compreendido entre 29/04/1995 a 

14/11/1996. 

2. Direito à conversão. 

Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-

03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 
atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Revisão do benefício 

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data do início de seu benefício (DIB)=(DER), em 

14/11/1996, contava 32 anos, 04 meses e 15 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço suficiente para alteração 

do coeficiente de cálculo do seu benefício e consequente revisão do mesmo. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 29/04/1995 

a 14/11/1996  exercido sob condições especiais, convertendo-o em comum (conversor 1.4); (2) proceda ao acréscimo de 

tal tempo aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 42/103.236.497-9), este determinado pelo 

tempo de serviço de 32 anos, 04 meses e 15 dias de contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial e 

(4) promova a revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, com base no período reconhecido nesta decisão. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

novos valores da RMI e da RMA. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e 

a previsão de multa. 

Após, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0010195-82.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021432/2011 - VITORIA GARCIA STEFENUTO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 - 

FERNANDA NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

VITORIA GARCIA STEFENUTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS não apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 
etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 25 de outubro de 

1942, contando com 68 (sessenta e oito) anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

 Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com o seu filho (47 anos), sua nora e dois netos. 

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior, a nora e os netos da autora estão excluídos do rol do art. 16 da Lei 
8.213/91. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a restabelecer à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data de cessação do benefício anterior (01/07/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0010484-15.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021574/2011 - CRISTIANE GODINHO (ADV. SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

CRISTIANE GODINHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Esquizofrenia 

paranóide e Transtorno de personalidade com instabilidade emocional. Na conclusão do laudo, a insigne perita verificou 

que a parte autora não pode exercer suas atividades habituais. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. Observo, entretanto, que a restrição impede a parte de exercer 

suas atividades habituais, de modo que o caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora 

recebeu o benefício de auxílio doença até 22/07/2010, sendo que a perícia médica concluiu que a incapacidade da autora 

data de julho de 2010, tendo sua doença se iniciado em 2002. 
Assim, entendo estarem preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação (22/07/2010). 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente.  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

0012309-91.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021616/2011 - CLAUDIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

CLAUDIA APARECIDA DE JESUS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício 

de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de episódio depressivo recorrente 

moderado. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de ausência de incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, deve-

se reconhecer os relatórios médicos anexos aos autos, datados em 22/02/2011 e 19/04/2011, os quais atestam a 

incapacidade da autora para o trabalho e por tempo indeterminado. Assim, verifica-se que a autora já não tem as 

mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 
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Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 

segurada é patente, porquanto, tendo o senhor perito fixado a data de início da doença há sete anos, a autora recebeu o 

benefício previdenciário de auxílio-doença até 07/08/2007. 

Entendo, no entanto, que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir do requerimento administrativo formulado 

em 21/09/2010, único cuja data está comprovada nos autos, porquanto é evidente que a autora ficou conformada com a 

cessação de seu benefício de auxílio doença em 2007, tanto que, posteriormente, em lugar de se insurgir, propondo as 

medidas necessárias ao afastamento do ato administrativo adverso, deixou transcorrer um período de tempo além do 
razoável para socorrer-se da via judicial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 
6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do último requerimento administrativo (21/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0011046-24.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021501/2011 - LAIS BALDOINO LOPES (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Vistos em inspeção. 

LAIS BALDOINO LOPES, representada por sua avó SONIA APARECIDA COSSI BALDOINO, ajuizou a presente 

AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de seu mãe, a segurada CLAUDIA MARA 
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BALDOINO, que se encontra presa desde 29/08/2009. 

O INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

O MPF manifestou-se pela procedência do pedido. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A pretensão da Autora é de ser acolhida por esta Julgadora. Fundamento. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”   

A Lei 8.213 de 24/07/1991 dispõe que são dependentes do segurado: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida. 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe:  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.”  

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 
somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:  

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 

legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc.  

A recluso ostentava a qualidade de segurado, uma vez que o seu último vínculo empregatício teve início em 

29/08/2009, e, no dia da prisão, em 29/08/2009, ela estava exercendo atividade laborativa, conforme cópia da CTPS e 

Ata de Audiência Trabalhista, juntada aos autos. 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio de 

portarias ministeriais, estando em vigência na data da prisão (29/08/2009), a portaria MF/MPS nº 48/2009, que 

estabeleceu como salário de contribuição máximo o valor de R$ 752,12 (SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS 

REAIS E DOZE CENTAVOS).  

Consoante da CTPS juntada à petição inicial e a ata de audiência trabalhista, o salário mensal percebido pela reclusa em 

agosto de 2009, era de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), portanto dentro do limite estabelecido pela 
portaria, dentro do limite estabelecido pela portaria daquela época, MPAS 48/2009, que era de R$752,12. 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com a certidão de nascimento acostada na petição 

inicial. 

Portanto, a pretensão da autora há de ser concedida.  

A data inicial do benefício (DIB) será a data da prisão (29/08/2010), conforme atestado de permanência carcerária, ou 

seja, tendo em vista que não corre prescrição em desfavor de menor, nos termos do 79 da Lei 8213/91. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder à autora LAIS 

BALDOINO LOPES, CPF 433.921.208-29, representada por sua avó e guardiã provisória, SONIA APARECIDA 

COSSI BALDOINO - CPF 091.935.158-12, o benefício do auxílio-reclusão de sua mãe, CLAUDIA MARA 

BALDOINO, com data de início do benefício (DIB) na data da reclusão (29.08.2009).  

A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou da CTPS (R$ 675,00 de 02/05/2009 a 02/10/2009), observada 

a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício, e, 

nos mesmo prazo, informe os valores da RMI e RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação 

de outro mais exíguo e a previsão de multa.  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão, em 29.08.2009, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 
juros moratórios de 12% ao ano. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a 

fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0011227-25.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021434/2011 - ROSILEIA ISABEL DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

ROSILEIA ISABEL DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
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seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

transtorno bipolar do humor e episódio atual depressivo grave, concluiu que a requerente apresenta incapacidade total e 

temporária. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 
não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
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8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe e sua filha (13 anos). 

Por oportuno, cumpre ressaltar que a mãe da autora está excluída do rol do art. 16 da Lei 8.213/91, porquanto o pedido 

fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/06/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

0011000-35.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302019519/2011 - 

MARLI MARIA DOS REIS SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou IMPROCEDENTE o pedido formulado nos 
autos, onde a parte autora pugnava pela concessão de benefício previdenciário.  

Em suas razões, sustenta o autor a existência de contradição na r. sentença que não teria analisado adequadamente a 

documentação acostada aos autos. 

É o relato necessário.  

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva.  

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

0011796-26.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302017528/2011 - ZELIA 

MORAES DA SILVA (ADV. SP191564 - SÉRGIO ESBER SANTANNA, SP258282 - RENATA MACHADO DE 
OLIVEIRA, SP295088 - CINTYA FRANCIANE BENTO DA SILVA, SP306815 - JANAINA BOTACINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de analisar embargos de declaração opostos pelo autor alegando obscuridade e contradição da sentença 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 586/963 

prolatada nos autos ao fundamento de que tanto a inicial quanto as provas carreadas aos autos demonstram de forma 

inconteste que a embargante estudava em uma faculdade particular, seja esta a Associação Bandeirantes de Ensino S/C 

Ltda. - FABAN; frise-se aqui novamente, que é uma INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARTICULAR, conforme fls. 28 e 

29 dos autos, pagando mensalidade no valor de R$333,00 (trezentos e trinta e três reais), curso este que foi trancado em 

virtude da suspensão da pensão por morte do seu pai. 

É o relato do necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva.  

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço dos embargos de declaração 
porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser 

sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter 

a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a 

sentença, a via adequada é a apelação. Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. P.R.I. 

0010743-44.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302017951/2011 - 

TERESA OKABE AMOROSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010220-95.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302017954/2011 - 

WALTER ANDREOLLI (ADV. SP268024 - CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0011536-46.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302021393/2011 - MARLENE ANGELO DA SILVA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação proposta por MARLENE ANGELO DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

distribuída em 03 de novembro de 2010, visando à concessão de aposentadoria por idade, com reconhecimento de 

período rural, sem registro em CTPS. 

Verifica-se que foram ajuizadas anteriormente, perante este Justiça Estadual, as ações de n° 1168/2004 e 

368.01.2009.004242-6 com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, sendo que o primeiro processo foi sentenciado, 

julgando-se improcedente o pedido. A segunda ação foi improcecedente com condenação em litigância de má-fé. 

Sendo assim, há repetição de ação já protocolada e em andamento, nos termos do § 3º do art. 301, 1ª parte, do Código 

de Processo Civil.  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do 
art. 267 do Código de Processo Civil. 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, 

tendo em vista que a parte reitera ação de objeto idêntico ao de outra anteriormente ajuizada e já analisada - a 

sobrecarregar em demasia o Judiciário.  

Por isso, comino ao autor multa de 1% sobre o valor da causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o 

valor da causa. 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso. Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita 

ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e 

ético do direito de ação. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000203 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Homologo os cálculos apresentados 

pela contadoria judicial.Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, no prazo de 

05 (cinco) dias, manifestem-se.Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria 

judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 05 

(cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), 

quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima 

explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício 

Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEDIR-SE-Á OFÍCIO PRECATÓRIO.Após, no caso de opção pelo 

recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º 

do art. 100 da Constituição Federal.Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de 

débitos pelo INSS, expeça-se Precatório.Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos 

pelo INSS, tornem conclusos.Cumpra-se. Int.” 

  
0006530-97.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021699/2011 - CLAUDIO JOSE DE 

QUEIROZ (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0022825-83.2004.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021700/2011 - JOSE DONIZETI 

DOS REIS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009819-67.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021656/2011 - VILSON PERIM 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). “Indefiro requerimento da parte autora, nos termos da decisão nº 6301393047/2010, que reconheceu o erro 

material no acórdão proferido e retificou em parte seu dispositivo que passou a ter a seguinte redação: “Deixo de 

condenar ao pagamento dos honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95.”.Outrossim, 

considerando a proximidade do encerramento do prazo para inscrição dos precatórios para pagamento no exercício 

2012, manifeste-se à parte autora em 24 (vinte quatro) horas, impreterivelmente, acerca de sua opção pelo recebimento 

do valor da condenação via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da 

condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a 

totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO 
PRECATÓRIO.Decorrido o prazo, cumpra-se a segunda parte do despacho nº 6302019734/2011.” 

  

0005881-64.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021655/2011 - JOSE LUIZ 

BRASILINO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que assiste razão a parte 

autora, razão pela qual homologo o cálculo apresentado pela contadoria judicial em 27/05/11.Ciência às partes sobre os 

valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestem-se. Após, expeça-

se PRC.” 

  

0010776-39.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019745/2011 - JURACY 

GONCALVES ELIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Intime-se o INSS para, no prazo 
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de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições 

estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal.Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de 

inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se Precatório.Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de 

débitos pelo INSS, tornem conclusos.Cumpra-se. Int.” 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0008577-39.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021517/2011 - ADMILSON DA 

SILVA BORGES (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Considerando que já restaram cumpridas todas as diligências determinadas na decisão de segunda instância, devolvam-

se os autos à Turma Recursal, para julgamento do recurso. 

Cumpra-se com urgência. 

  
0008672-06.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021488/2011 - VALENTIM 

ALMEIDA BISPO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que o autor pretende ver 

reconhecida como exercida em condições especiais a atividade de mecânico que desempenhou no período 

compreendido entre 01.07.1992 a 30.11.1998, período que alega ter contribuído para os cofres da Previdência Social 

como contribuinte individual. 

Desta senda, desnecessária a realização de audiência para tal finalidade, porquanto nos termos da legislação que rege o 

tema, referida comprovação se dá exclusivamente por meio de prova documental, cabendo ao autor o ônus da prova 

quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art.333, inciso I). 

Assim, cancelo a audiência designada, posto que nada acrescentaria aos autos. 

Int.-se. Após venham os autos imediatamente conclusos para deliberações. 

  
0002596-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021793/2011 - AGUINALDO 

ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP075114 - WALDEMAR 

DORIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico não haver 

prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.2. Cite-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento designada para o dia 13/09/2011, às 14:20 horas, sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído 

nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste Juizado na data e 

horário supramencionados.                  Saliento, ainda, que o rol testemunhal deverá ser juntado aos autos, no prazo 

legal, devidamente qualificado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/204 lote 11956/2011 e 12017/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0014563-42.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021469/2011 - LUANY GABRIELE 

DOS SANTOS MELO (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ); DARA YASMIN DOS SANTOS 
MELO (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Intime-se o MPF para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar. 

Após, tornem conclusos. 

  

0001716-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021582/2011 - CARLOS DONIZETI 

ALVES PIANTA (ADV. SP120906 - LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA, SP212766 - JOSÉ EDUARDO 

MARCHIÓ DA SILVA, SP197097 - JOÃO LUIS MENDONÇA SCANAVEZ); ROSINETE DE PAULA SOARES 

(ADV. SP120906 - LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA, SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA 

SILVA, SP197097 - JOÃO LUIS MENDONÇA SCANAVEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). VISTOS EM INSPEÇÃO. 
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Designo o DIA 08 de AGOSTO de 2011, às 15h, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

As testemunhas eventualmente arroladas deverão comparecer na data designada independentemente de intimação. 

  

0012018-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021411/2011 - ANTONIO IRINEU 

DA SILVA (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, 

concedo à autora novo prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos os 

seguintes documentos: PPP assinado por representante da empresa, ou formulários DSS-8030 e SB-40 - devidamente 

acompanhados de laudo pericial, sob pena extinção. Intime-se e cumpra-se. 

  

0012383-48.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021396/2011 - APARECIDA 

BENEDITA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos em Inspeção. 

Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

  

0009201-54.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021530/2011 - DURVALINO BRAZ 
(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, junte aos autos cópia de sua CTPS, inclusive constando o vínculo no período de 01.10.1969 a 31.08.1973. 

  

0012005-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021444/2011 - CUSTODIO 

CREOLESIO MALHEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação 

movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço 

especial em tempo de serviço comum. 

  

É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 

83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, 

resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. 

  

Verifico que os formulários DSS-8030 anexados às fls. 39 da inicial indicam a ausência de laudo técnico relativo às 

atividades desempenhadas pelo autor nos períodos de 01.03.80 a 27.05.83 trabalhado para o empregador Fábrica de 

Doces Santa Helena Ltda, cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. 
  

Por outro lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

  

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

  

  

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

  

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

  

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

  

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 
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Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

  

 1. Que se oficie a empresa Fábrica de Doces Santa Helena Ltda onde o autor exerceu suas atividades de 01.03.80 a 

27.05.83, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais 

do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO 

MESMO DECRETO; 

2. Cumpra-se o determinado no item 1, via oficial de justiça. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0007821-93.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021489/2011 - MERCEDES 

PATROCINIO DE CARVALHO (ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI, SP245783 - CAMILA 

CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que parte autora pugna pelo reconhecidmento do período 

compreendido em 1965 a 1972, 1973 a 1975, 1975 a 1976 e 1977 a 2010, como laborados na condição de rurícula, sem 

registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, 

desde que formulado pedido neste sentido e, considerando a necessidade de se averigar o interesse de agir da autora 

quanto ao ponto, cancelo, por ora, a audiência designada e determino seja a mesma intimada a comprovar 

documentalmente que formulou requerimento administrativo para que todos os períodos acima referidos fossem 
reconhecidos, tendo em vista que no Procedimento Administrativo juntado aos autos não foram analisados todos os 

periodo requeridos judicialmente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. 

Int.-se. 

  

0001261-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021466/2011 - OSVALDO DE 

MORAES AUGUSTO FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Visto em inspeção. 

Oficie-se ao INSS para que remeta a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento 

administrativo em nome do autor. Após, remetam-se os autos à contadoria deste juizado. Int. cumpra-se. 

  

0003541-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021452/2011 - EUGENIO DE 

PAULA ORTIZ (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). tendo em vista o 

comunicado do perito de engenharia e segurança do trabalho, intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 5 

dias, sob pena de preclusão da prova. 

  
0009849-68.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021647/2011 - AARAO OLIVEIRA 

REIS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se ciência às partes 

acerca da designação do dia 16 de setembro de 2011, às 14:00 horas, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), a ser 

realizada no Juizado Especial Federal em São Paulo - SP. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

  
0003435-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021547/2011 - CLEONICE GARCIA 

(ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003420-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021548/2011 - MARIA AMELIA 

DA SILVA FAGUNDES (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003392-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021549/2011 - JOSE MATHIAS 

LOPES NETO (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011887-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021461/2011 - MARIA FERNANDA 

BRESSANI BAVIEIRA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar atestado de permanência carcerária atual. 

Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Intime-se o perito de engenharia para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

  
0012834-10.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021399/2011 - JOAO BATISTA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009696-35.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021401/2011 - JOAO DE SOUZA 

VICENTE (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000967-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021531/2011 - KATIA 

APARECIDA DAMARIO (ADV. SP282600 - GISLENE DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a 

designação de audiência no juízo estadual para o dia 30/06/2011, nos autos da ação de reconhecimento de união estável, 

SUSPENDO o presente feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Fica a parte autora ciente que deverá juntar aos autos cópia de eventual sentença proferida naquele processo. 

Int. e cumpra-se. 

  

0003446-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021587/2011 - MARCILIO 

VITORINO FILHO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido 

formulado pela parte autora. 

Transcorrendo o prazo, venham conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0010083-16.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021456/2011 - ROSIMARA 

OTACILIO DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

  

0010567-31.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021485/2011 - MANOEL DE 

SOUZA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que 

parte autora pugna pelo reconhecidmento do período compreendido em 1967 a 1974 e 1979 a 1983, como laborados na 

condição de rurícula, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos 

administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e, considerando a necessidade de se averigar 

o interesse de agir do autor quanto ao ponto, cancelo, por ora, a audiência designada e determino a vinda para os autos 

do Procedimento Administrativo do autor, o qual deverá ser requerido para entrega em 15 (quinze) dias. 

Com a vinda do mesmo, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Int.-se. 

  

0005152-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021518/2011 - ABIGAIR MARIA 

DA SILVA (ADV. SP212946 - FABIANO KOGAWA, SP212967 - IARA SILVA PERSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 
a petição juntada aos autos em 27.05.2011, depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Baixo Guandu/ES, a oitiva 

da testemunha arrolada, a fim de se comprovar o vínculo empregatício do de cujus no período de 21.01.1971 a 

14.09.1973, como copeiro, na Construtora Vale do Piracicaba S.A., nos termos do explicitado no despacho proferido 

nestes autos em 16.03.2011. 

  

Cumpra-se. 

  

0003458-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021612/2011 - REIJANE VIEIRA 

DE JESUS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, 

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

  
0012723-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021391/2011 - MAYLON OSORIO 

SOUSA GOMES (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP272215 - TAISE SCALI LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0011791-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021392/2011 - LAERCIO 

MARCIANO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001815-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021579/2011 - LUCIANO 

MARCELO (ADV. SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

  

Designo o DIA 08 de AGOSTO de 2011, às 14h40, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

As testemunhas eventualmente arroladas deverão comparecer na data designada independentemente de intimação. 

  

0003450-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021586/2011 - REGINA DAS 

GRACAS COSTA SILVA (ADV. SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de 

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  
0003430-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021552/2011 - GILBERTO 

FAUSTINO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001694-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021554/2011 - SEBASTIAO 

CAITANO PEREIRA (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003438-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021550/2011 - MARCOS VINICIUS 

FERREIRA (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003434-98.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021551/2011 - ZILDA MARIA 

BATISTA GALLICO (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN, SP206225 - DANIEL FERNANDO 

PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  
0003424-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021553/2011 - ALAIR ANTONIO 

NORBERTO (ADV. SP304010 - POLIANA FARIA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior 

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, 

adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é 

suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 
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10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma 

reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro 

que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  
0003474-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021570/2011 - OLIVA ROSA DA 

SLVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003431-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021571/2011 - ALESSANDRA 

ZARBIM DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003287-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021588/2011 - JOANA D ARC DE 

PAULA (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP273617 - MAISA FERNANDES DA COSTA 

FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 
Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias para que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos 

autos cópia do CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região 

e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência , sob pena de 

extinção do processo. 

  

0004649-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021615/2011 - LAVINIA DA 

COSTA OLIVEIRA (ADV. SP209725 - ANDRE LUIZ DZIOBA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que em 

consulta realizada no sistema CNIS, em anexo, foi possível verificar que a segurada voltou a contribuir com o INSS em 

janeiro deste ano, intime a parte autora para que, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção, junte aos autos novo 

atestado carcerário da instituidora do benefício. 

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

0003459-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021585/2011 - WANDERLI ALVES 

DE MELO (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado “de cujus”, sob 

pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

0008672-06.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302023529/2010 - VALENTIM 

ALMEIDA BISPO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido de dilação de 

prazo por mais trinta dias, conforme requerido pela parte autora. 

Não obstante, também defiro o pedido de prova oral, formulado pelo autor para comprovação do período de 01/07/1992 

a 30/11/1998 em que contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de contribuinte individual (autônomo), 

desempenhando atividade(s) de natureza especial, ficando designado o dia 02 de junho de 2011, às 15:00 horas para a 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo o advogado do autor providenciar o 

comparecimento das testemunhas a serem arroladas futuramente, independentemente de intimação. Intime-se. 

  

0010922-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021462/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE PADUA BARBOSA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autoras para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar atestado de permanência carcerária atual. 

Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.  

1.Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, 

os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da 

presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 

295 do CPC).  
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2. No mesmo prazo, deverá a parte autora, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período 

que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse 

processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  
0003457-44.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021555/2011 - NILCEA DE MELLO 

PUPIM (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003455-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021556/2011 - NICE HELENA DA 

SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003403-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021557/2011 - BENEDITA ALVES 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP274241 - ARATUS GLAUCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 
Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

  
0003484-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021572/2011 - TERESA DE 

FATIMA MOURA BARBOSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003445-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021573/2011 - FATIMA 

APARECIDA PUCCINELLI (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002747-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021524/2011 - REGINA CELIA 

BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); JULIO CESAR BERMUDES (ADV. 

SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS); KARINA BERMUDES PINHEIRO (ADV. SP145537 - 

ROBERTO DOMINGUES MARTINS); ISABEL CRISTINA BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO 
DOMINGUES MARTINS); ANTONIO CARLOS DE JESUS BERMUDES (ADV. SP145537 - ROBERTO 

DOMINGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Vistos em inspeção. 

Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para que informe a este Juízo se o falecido, Sr. José Bermudes, filho de 

Angelina Antonina, fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110/01, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do 

extrato informando referida adesão. 

Intime-se. 

  

0011647-30.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021618/2011 - MARIA JOSE 

PEREIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, a fim de solucionar a demanda, designo audiência de tentativa de 

conciliação coletiva para o dia 10 de junho de 2011, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intimem-se. 

  

0001395-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021460/2011 - RHANGEL SANTOS 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES, SP298460 - VILMA 
PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES); RHUAN VITOR SANTOS PAULINO DA SILVA (ADV. SP298460 - 

VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Intimem-se as partes autoras para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem atestado de permanência carcerária atual. 

Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0003247-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021651/2011 - BERTHA MARIA 

SANCHEZ DE RIEBERER (ADV. SP298017 - ERICK SANTIAGO, SP045102 - JOSE ROBERTO MANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos em inspeção. 

Defiro o aditamento da inicial. 

Trata-se de “ação de cancelamento de autorização de desconto e anulação de empréstimo consignado, com pedido 

liminar”, proposta por BERTHA MARIA DE SANCHEZ DE RIEBERERem face do INSS e Banco Itaú S/A.  

Alega, em síntese, que é pensionista do INSS e recebe mensalmente seu benefício através do Banco Santander, agência 

0332019, também nesta cidade, sendo que, em 20.01.2011, notou que em seu extrato havia o pagamento do benefício 

com desconto de R$152,49 (cento e cinqüenta e dois reais e quarenta e nove centavos) em razão de um empréstimo 

consignado proveniente do Banco Itáu-Unibanco, no valor de R$ 9.149,40 (nove mil, cento e quarenta e nove reais e 

quarenta centavos), em 60 (sessenta) prestações mensais. 

Ocorre que, a parte autora afirma que nunca firmou o referido contrato de empréstimo consignado junto ao Banco Itaú 

Unibanco S/A, razão pela qual pela qual pleiteia a anulação do contrato de empréstimo consignado e o cancelamento da 

autorização dos descontos consignados no seu benefício previdenciário nº 046.544.706-6. 

Decido. 

A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. 

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se 
houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do 

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em sede de análise sumária, a verossimilhança do direito não restou demonstrada. Com efeito, sem a exibição dos 

contratos de empréstimo que geraram os descontos no benefício da autora, não é possível aferir-se com exatidão a 

verossimilhança de suas alegações. 

Assim, não presente um dos requisitos para a concessão da tutela é forçoso reconhecer que o autor não tem direito à 

liminar requerida. 

Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada pela autora. 

Citem-se o INSS e o Banco Itaú Unibanco S/A para que apresentem contestação, em 30 (trinta) dias, bem como se 

manifestem sobre possível proposta de acordo. Sem prejuízo, no mesmo prazo, deveram os réus apresentar cópias 

devidamente assinadas do contrato de empréstimo consignado no benefício da autora, BERTHA MARIA DE 

SANCHEZ DE RIEBERER, CPF 842.005.027-04, NB 046.544.706-6, contratos estes contraídos perante o banco Itaú 

Unibanco S/A que recebeu o n° 000801232572355. 

Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0003405-48.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021523/2011 - LORIVAL ALVES DA 

SILVA (ADV. SP192681 - RONYWERTON MARCELO ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Trata-se de Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito c.c. Indenizatória por Danos Morais ajuizada por LORIVAL 

ALVES DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). 

Alega, em síntese, que na data de 27/01/2011 seu nome foi lançado indevidamente nos órgãos de proteção ao crédito 

(SCPC e Serasa) pela CEF, uma vez que já havia adimplido na data de 11/11/2010, débito referente à conta de sua 

titularidade de n. 0782.001.2212-9. 

Por tais razões, requer, liminarmente, a concessão da tutela antecipada para o fim de excluir o seu nome do cadastro de 

inadimplentes. 

  

É o relatório do necessário. DECIDO. 

  

A tutela antecipada dever ser deferida por esta Julgadora pelas razões que passo a expor: 

Com efeito, em sede de análise sumária, verifico presentes os requisitos necessários para a sua concessão, quais sejam, 

a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 273, do 

CPC. 

O primeiro porque, analisando os documentos anexados aos autos, em especial o comprovante de pagamento do débito 

acostado às fls. 13 da inicial. Ademais, o seu nome encontra-se com restrição cadastral nos órgãos de proteção ao 
crédito, conforme se depreende dos extratos do SCPC e Serasa, anexados às fls. 14/17. 

O segundo porque a demora na exclusão de seu nome do rol de inadimplentes pode causar-lhe transtornos nas suas 

transações consumeristas. 

Isto posto, face às razões expendidas, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar à Caixa Econômica 

Federal que providencie, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a exclusão do nome do autor LORIVAL 

ALVES DA SILVA, CPF n. 742.485.458-53, dos órgãos de proteção ao crédito referente ao débito constante da conta 

corrente n. 0782.001.2212-9, em discussão neste feito. 

Cite-se a CEF para que apresente a contestação e os documentos pertinentes aos fatos ora narrados na inicial. 

Designo o DIA 08 de AGOSTO de 2011, às 14h para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Eventuais testemunhas arroladas deverão comparecer na data designada independentemente de intimação. 
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0001521-02.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021484/2011 - JULIANA CESAR 

ALVES (ADV. SP149725 - JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR) X CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. ). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

  

Após analisar o termo anexado aos autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos, razão pela qual, é de se 

prosseguir. 

  

Trata-se de ação consignatória ajuizada por JULIANA CESAR ALVES em face do CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO (CREF-4ª/SP), a fim de evitar a mora e consectários legais dos pagamentos das 

anuidades. Requer a antecipação da tutela antecipada. 

  

É o breve relatório. DECIDO. 

  

O pedido de tutela antecipada deve ser indeferido por esta julgadora, pelas razões que passo a expor: 

  

Conforme se verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se 

houver cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do 

direito alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 
  

Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão verossímil dos fatos, mas 

também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão apresentada pelo autor. Prova 

inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que o exigido pelo art. 798 para a 

cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. 

  

No caso dos autos, ambos os requisitos não foram demonstrados. Desta forma, para a concessão da tutela pleiteada, 

necessária se faz, em sede de cognição sumária, a presença de uma prova ao menos capaz de levar a um convencimento, 

ainda que não total, de que o direito da autora se apresente verossímil. Além disso, deve-se demonstrar, também, o 

“periculum in mora”, o que “in casu” não se fez. 

  

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores previstos no art. 273, do CPC, 

INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela Autora. 

  

Cite-se. 

  

0001767-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021483/2011 - BENEDITO GERALDO 
DOS SANTOS (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI, SP194489 - GISELE GLEREAN BOCCATO, 

SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO, SP140573 - CARLA REGINA CUNHA MOURA, SP120985 - TANIA 

MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 1. Vistos em inspeção. 

2. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

3. Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei 

Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. 

4. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000908-79.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021498/2011 - NATIVA FM 104,3 

LTDA ME (ADV. SP213924 - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE, SP189522 - EDMAR APARECIDO 

FERNANDES VEIGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). VISTOS EM 

INSPEÇÃO. 

  

       Trata-se de medida cautelar ajuizada por NATIVA FM 104,3 LTDA ME. em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), na 

qual se pleiteia, em sede liminar, autorização para expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, oferecendo 
em garantia bens que somam o valor de R$ 100.430,50 (cem mil, quatrocentos e trinta reais e cinqüenta centavos), para 

que possa exercer as suas atividades plenamente. 

  

         Aduz que possui débito no montante de R$ 80.610,11 (oitenta mil, seiscentos e dez reais e onze centavos), que já 

está inscrito em dívida ativa. Entretanto, a competente execução fiscal não foi ajuizada; e somente após garantida a 

execução é que seria possível a obtenção da certidão ora pleiteada. 

  

              É o breve relatório. DECIDO. 
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                              A lei processual civil estabelece em seu art. 800, do CPC, que a cautelar preparatória será proposta 

ao juiz competente para o conhecimento da ação principal. Assim, a competência nas demandas cautelares tem natureza 

absoluta.     

  

                                    Com efeito, o presente juízo não possui competência para apreciar a demanda, uma vez que o 

Juizado Especial Federal não tem competência para processar e julgar ação de execução fiscal ( art. 3º, par. 1º, inc. I, da 

Lei 10.259/01). Repito: o juiz competente para apreciar o provimento cautelar é o mesmo para o processo principal. 

  

                                    Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM 

GARANTIA DO JUÍZO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO, A FIM DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. DESCABIMENTO. 1. A medida cautelar na qual se postula a prestação de caução para garantir o juízo de 

forma antecipada deve ser proposta perante o juízo competente para a futura ação (principal) de execução fiscal, com a 

qual guarda relação de acessoriedade e de dependência (CPC, art. 800). O STJ não tem, portanto, competência 

originária para tal demanda. 2. A suspensão da exigibilidade do débito tributário somente é admissível mediante o 

depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos do art. 151, II do CTN. Reforça tal 
conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão de débito inscrito em dívida ativa 

nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos 

juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte 

teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se for integral e em dinheiro". 3. Medida 

cautelar liminarmente indeferida. Agravo regimental de fls. 196/233 prejudicado.” ( grifo nosso) 

  

No mesmo sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR ANTECIPATÓRIA 

DE CAUÇÃO PARA FINS DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

COMPETÊNCIA DA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL. ART. 800 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Conflito 

de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Alagoas (Maceió) - Competente para as Execuções Fiscais - 

ante o Juízo da 2ª Vara Cível da referida Seção Judiciária, nos autos de Medida Cautelar ajuizada por Braskem S/A, 

com o propósito de caucionar débitos tributários inscritos na Dívida Ativa da União (mediante o oferecimento de carta 

de fiança bancária), antecipando-se a garantia de futura Execução Fiscal a ser proposta, com vistas à obtenção de 

Certidão Positiva de Débitos, com Efeito de Negativa. 2. Feito originariamente ajuizado no Juízo da 2ª Vara Federal de 

Alagoas, que se declarou incompetente para conhecer e apreciar o requerimento liminar e determinou a redistribuição 
dos autos para o Juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais daquela Seção Judiciária, o qual, por sua vez, declarou-se 

incompetente, sob o fundamento de não haver, na hipótese sob epígrafe, conexão por acessoriedade, dado que a 

Cautelar seria uma ação autônoma. 3. Depreende-se da análise da petição inicial da Cautelar sob foco, que a Autora 

pretende "...apenas e tão somente garantir previamente as futuras execuções fiscais que irão ser propostas pela Ré" - fl. 

5, o que revela a sua natureza de medida preparatória, de modo que não há como desconsiderar o vínculo de 

acessoriedade com a futura Execução Fiscal a ser proposta pela Fazenda Nacional. 4. Nos termos do art. 800 do CPC, 

existindo relação de acessoriedade entre a medida cautelar e a futura ação de Execução Fiscal, deve o feito tramitar no 

foro competente para conhecer da ação 'principal, no caso, a Vara especializada em Execuções Fiscais. Precedentes do 

STJ e dos TRFs da 1ª e 2ª Regiões. 5. Conflito Negativo de Competência que se conhece para declarar competente o 

Juízo Suscitante (o da 5ª Vara Federal de Alagoas (Maceió) - Competente para Execuções Fiscais).” ( grifo nosso) 

  

Assim, reconheço a incompetência do Juizado Especial Federal, para processar e julgar a presente demanda, e 

determino a remessa do feito à Vara de Execução Fiscal. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 
Indefiro o pedido de suspeição da perita Doutora Maria Helena Zago Lorenzato. A Constituição Federal 

consagra em seu artigo 5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde reza que “ninguém será considerado 

culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Como é cediço, os nossos Tribunais 

Superiores têm entendido que, por este princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que 

nos crimes contra a vida, salvo se houver motivo para a custódia preventiva. 

Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa denunciada resvalaria neste princípio 

fundamental, violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a ela. 

Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito na 

condição de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele protocolasse o 

seu pedido de invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do próprio 

Instituto. Nem se diga que, cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia 
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realizada na 7ª Vara Federal, o que induz a dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da 

acusada.  

Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para atuar in 

casu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. Intime-se. 

  
0012583-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021562/2011 - CLEUSA LUZIA 

FLORIANO OSORIO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA 

ISABEL VILELA PELOSO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA 

ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011066-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021563/2011 - MARIA TERESA 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, 

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0009858-93.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021567/2011 - KAMYLLA 
CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011167-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021249/2011 - SILVIA HELENA DE 

OLIVEIRA LEITE (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010881-74.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021564/2011 - JOSE ANTONIO 

TEIXEIRA (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002923-37.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021620/2011 - JANECELI PEREIRA 

CHAGAS (ADV. SP229314 - THAIS HELENA ROSA TORRICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010279-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021566/2011 - PATRICIA 

PIAZENTINI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004944-83.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021568/2011 - WEVERTON GARCIA 

SIQUEIRA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
  

0007777-74.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021645/2011 - JOAQUIM 

PAULINO DE SOUZA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que parte autora pugna pelo 

reconhecidmento dos períodos compreendidos em 1953 a 1963, 1963 a 1965, 1965 a 1970, 1970 a 1972, 1973 a 1991 e 

1992 a 1994, como laborados na condição de rurícula, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores 

a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e, considerando a 

necessidade de se averigar o interesse de agir da autora quanto ao ponto, cancelo, por ora, a audiência designada e 

determino seja a mesma intimada a comprovar documentalmente que formulou pedido administrativo para 
reconhecimento de todos os períodos acima referidos tendo em vista que da documentação acostada aos autos não se 

extrai tal conclusão . Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos. 

Int.-se. 

  

0003501-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021740/2011 - GILBERTO 

MANOEL RIBEIRO VIEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo 

art. 333 do Código de Processo Civil. 
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0009538-43.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021764/2011 - JOSE ANTONIO 

ROBLES (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo de 

serviço comum. 

Verifico que a parte autora relativamente à maior parte dos períodos cujo reconhecimento se pretende, não juntou aos 

autos nenhum formulário, seja DSS-8030 ou SB-40 ou PPP, ante a informação de que a empresa se recusa a fornecê-los 

ou não foi encontrada. 

Assim, tendo em vista os comandos do art. 68, § 2º do Decreto nº 3.048/99, bem como os Decretos que o antecederam, 

e considerando que a declaração, a ser fornecida pelo Empregador, é de aceitação obrigatória pelo Instituto, entendo que 

o autor tem o ônus processual de diligenciar para que todos os vínculos exercidos em condições de insalubridade 

estejam acobertados por referida documentação (artigo 333, Inciso I do CPC), não sendo o Juiz obrigado a determinar a 

realização de perícia para constatação de insalubridade. (in Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.033290-0, Relatora 

Desembargadora Federal Sylvia Steiner). 

Logo, determino o sobrestamento do feito por prazo não superior a 6 (seis) meses, oportunizando ao autor tomar as 

providências necessárias à correta e adequada instrução do feito, sob pena de julgamento do processo no estado em que 

se encontra. 
Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cancelo, por ora, a audiência 

designada neste autos e concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que instrua os autos com 

documentos que se prestem a servir de início de prova material, contemporâneos a todo o período que pretende 

ver reconhecido como laborados sem registro na CTPS, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 

encontra. 

Int.-se. 

  
0010299-74.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021669/2011 - NATAL MIASSO 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010298-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021670/2011 - MAURO CONRADO 

CAMATTA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0007989-95.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021725/2011 - MARIA 

APARECIDA AMARO (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancelo, por ora, a audiência 

designada. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos atestado de permanência carcerária 

atualizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se as partes a manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 

30 (dez) dias. 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 

3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a 

proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação.  

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 
conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0012705-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021662/2011 - ELZA CAETANO 

TONELLI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011261-97.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021664/2011 - ANTONIA SARTI 

BOLSONI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011208-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021665/2011 - EDIR RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010835-85.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021667/2011 - AMELIA GOUVEA 

TOLEDO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008659-36.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021668/2011 - DULCE DE SOUZA 

ANSANELLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011589-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021663/2011 - MARIA 

CLEUBERLICE NUNES FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0010879-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021666/2011 - ANGELA 
MARLENE MONTESCHIO PRIZON (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - 

PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000026-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021040/2011 - APARECIDO DAS 

GRACAS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP272780 - WANDERLEY JOSÉ IOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 

3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo 

apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0008830-90.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021727/2011 - ALEXANDRE 

FABIANO DA SILVA (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência para 

que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos documentos contemporâneos aptos a comprovar a incapacidade 

alegada. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Intime-se a assistente social para apresentar o laudo no prazo de 10(dez)dias. 

Esclareço, outrossim, que poderá ser providenciado o descredenciamento do perito em caso de recalcitrância no 

descumprimento dos prazos assinalados, haja vista as reinteradas cobranças efetuadas. Int. 

  
0000210-55.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021200/2011 - JOSEFA VALENTIN 

DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0000084-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021210/2011 - ISRAEL DE PADUA 

PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a desnecessidade de 

realização de prova oral nos presentes autos cancelo a audiência designada. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Int. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 601/963 

0010015-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021722/2011 - JOAO MERCHAN 

FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009919-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021723/2011 - CELSO HONORATO 

(ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006236-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021638/2011 - MARIA 

JOSEMANHI ROSSANESE (ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON 

MARCOS DA TENDA, SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Cancelo a audiência anteriormente designada. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer se 

pretende a concessão de aposentadoria por idade Rural ou Urbana e, se pretende o reconhecimento dos períodos de 

recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

0000228-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021390/2011 - MANOELA 
MARTINS DE FARIAS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em Inspeção. 

Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

  

0002596-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021793/2011 - AGUINALDO 

ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP075114 - WALDEMAR 

DORIA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos autos, verifico não haver 

prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito.2. Cite-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento designada para o dia 13/09/2011, às 14:20 horas, sendo que deverá o advogado da parte autora, constituído 

nos autos, comunicar seu cliente e as testemunhas eventualmente arroladas para comparecerem neste Juizado na data e 

horário supramencionados.                  Saliento, ainda, que o rol testemunhal deverá ser juntado aos autos, no prazo 

legal, devidamente qualificado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012436-29.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021743/2011 - RAFAEL GALDINO 
DA SILVA (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se o perito para que no prazo de quinze dias complemente seu laudo, em conformidade com o 

requerimento do réu. 

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0003407-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021732/2011 - ROSENAI GOMES 

DA SILVA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo em vista a necessidade 

de inclusão da filha menor no pólo ativo desta ação, determino a parte autora que providencie o aditamento da inicial no 

prazo de 10(dez)dias. 

2. Intime-se a parte autora para que providencie cópias dos prontuários médicos de Francisco de Assis e Silva , junto á 

Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto e da Unidades Básica de saúde que porventura tenham se consultado, 

possibilitando, assim, complementar a avaliação diagnóstica, indispensável à conclusão final do laudo médico pericial. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

3.Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, cancele-se a audiência designada 
anteriormente para o dia 04/10/2011. 

Cite-se o INSS para que apresente sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, venham conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, a fim de solucionar a demanda, designo audiência de tentativa 

de conciliação coletiva para o dia 10 de junho de 2011, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, devendo ser cientificadas as partes com urgência. Intimem-se. 
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0000304-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020930/2011 - JOAO JOSE 

BATISTA BARBOSA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000068-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020932/2011 - ELAINE CRISTINA 

DE JESUS RUFINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000201  - POUPANÇA EXPURGOS ( EXECUÇÃO) 
   

LOTE 12043/2011 - DECISÕES/DESPACHOS DIVERSOS - arj 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0014407-20.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020023/2011 - LUZIA DA PENHA 

CORDARO ARAUJO (ADV. SP022681 - FERNANDO CORDARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 15 

(quinze) dias para apresentar cópia da certidão de óbito do Sr. Renato de Araújo, a fim de se aquilatar a existência de 

outros herdeiros do falecido. No silêncio, dê-se baixa por sobrestamento. 

  

0002009-07.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020429/2011 - MARCINA MACIEL 

GOBBI (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Petição anexada em 06/10/2010: tendo ocorrido o falecimento do Sr. Benjamin 

Augusto Gobbi no ano de 2003, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para: a) esclarecer se a ação de 

inventário já se encerrou ou não, apresentando certidão de objeto e pé em caso da mesma ainda se encontrar em trâmite 

e 

b) Em caso de encerramento da ação de inventário, providenciar a habilitação de todos os filhos herdeiros (Neiva, 

Naevio, Nivar, Neida, Nívia, Benjamin, Antônio Augusto, Ivan e Ronaldo) trazendo aos autos cópias dos seus 

documentos pessoais (CPF e RG), bem como os respectivos instrumentos de procuração. 2. Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

0007521-39.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019566/2011 - TATIANA 

OLIVEIRA THOMAZ DE MAGALHAES (ADV. SP137592 - EDNA APARECIDA CORDEIRO DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face 

da manifestação da parte autora (petição anexada em 29/11/2010) e documento constante à fl.20 da inicial, intime-se a 

CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove suas alegações, demonstrando que oficiou à agência depositária 

e ainda trazendo extrato(s) que comprove(m) o encerramento da conta-poupança nº 0142.013.00064487-5 antes de 

janeiro/fevereiro de 1989. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. 
  

0006073-60.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019634/2011 - BENEDITO 

TOMASINI (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 

07/12/2010: em face da concordância do autor com o valor depositado pela ré a título de condenação, dê-se baixa-

definitiva. 

  

0014433-18.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020672/2011 - HENRIQUE 

GOUVEIA VASCONCELOS (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA, SP075398 - MARCIA 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 27/01/2011: defiro. Oficie-se à CEF para o levantamento do valor 
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depositado a título de honorários advocatícios em favor da advogada da parte autora (Suely Aparecida Queiroz Vieira). 

Após, em face da concordância com o valor depositado a título de condenação, dê-se baixa-definitiva. 

  

0013950-85.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020613/2011 - LAERCIO 

PALOMARES (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA, SP229339 - ALESSANDRA 

CECOTI PALOMARES); TEREZINHA DE FATIMA CECOTI PALOMARES (ADV. SP243539 - MARIA 

APARECIDA GONÇALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a discordância com o valor dos cálculos da condenação e, em conseqüência, 

com o depositado efetuado pela requerida, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar planilha 

discriminada dos cálculos que entender corretos. No silêncio, dê-se baixa-definitiva. 

  

0015119-10.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019496/2011 - FRANCISCO 

SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP103232 - JOSE AUGUSTO GARDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 15/12/2010: indefiro, por ora, o 

pedido de levantamento do valor remanescente da condenação, pois constato, pela certidão de óbito juntada, que além 

do marido a falecida Sra. Carmen Cinira de Andrade deixou 2 filhos, que neste caso também são herdeiros necessários. 

Portanto, providencie o advogado dos sucessores, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada dos documentos pessoais 

destes filhos (CPF e RG), bem como os respectivos instrumentos de procuração. Decorrido o prazo concedido, com ou 
sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

0000247-53.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020703/2011 - ACLEIA NILCE 

AGARAMONTE RANGON (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para 

que se manifeste sobre o alegado pela parte autora (petição anexada em 17/12/2010). Com a vinda do Parecer da 

Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  

0011736-24.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020161/2011 - NAIR DIAS DOS 

SANTOS MORANDINI (ADV. SP161059 - ANDREA GRANVILE GARDUSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 23/05/2011: concedo ao 

patrono da parte autora a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias para regularizar sua representação processual, 

trazendo instrumento(s) de procuração de todos os herdeiros (esposa e filhos). Após, voltem conclusos. 

  

0002916-21.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019502/2011 - JOAO BRUNO 

SCANDIUZZI (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Petição anexada em 01/02/2011: defiro. Intime-se a CEF para que, no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos 

comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o 

levantamento pelo patrono da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com 

os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora 

e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando 

lhe convir, baixem os autos. 

  
0013530-80.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019970/2011 - MARIA 

APARECIDA BRANCO DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO 

FERREIRA GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  
0010475-24.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019971/2011 - ITAIR LINO DE 

AZEVEDO (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002222-13.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019972/2011 - LUIZ ROGERIO 

PARO (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005630-12.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020432/2011 - FLAVIA CRISTINA 

CAVALINI PALMIERI DE OLIVEIRA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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*** FIM *** 

  

0009114-06.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302017714/2011 - SUMIKO ITO 

RIBEIRO LOBO (ADV. SP028045 - DANILO RIBEIRO LOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o teor da 

petição da CEF. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0004679-52.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019728/2011 - LUIZ DE MAXIMO 

(ADV. SP209414 - WALTECYR DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se o advogado da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópias dos 

documentos pessoais (CPF e RG) da Curadora Provisória do autor, Sra. Maria Aparecida de Máximo. Após, cumpra-se 

a parte final da decisão anterior. 

  

0013877-16.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019628/2011 - MARIA CELIA 

ZANELLA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 31/01/2011: defiro a dilação do prazo à parte autora 

por mais 30 (trinta) dias. No silêncio, dê-se baixa-definitiva. 
  

0007264-77.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021012/2011 - PAULO HENRIQUE 

DE ANTONIO SIL VA (ADV. SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a requerida, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

o informado pelo gerente da agência CEF no ofício anexado em 25/10/2010. No silêncio, dê-se baixa-definitiva. 

  

0006672-67.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020578/2011 - MARIA 

AUXILIADORA FERREIRA AZEVEDO (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 17/11/2010: vista à parte 

autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa-defintiva. 

  

0014340-55.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020373/2011 - JANICE DEL LAMA 

MIQUELIM (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); IARA DEL LAMA ESCOURA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT); ELIANA DEL LAMA DE MORAES PRADO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT); CELSO DEL LAMA FILHO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); ALICE FERRI DEL 

LAMA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 
manifeste sobre o alegado pela parte autora (petição anexada em 10/12/2010). Com a vinda do Parecer da Contadoria, 

tornem os autos conclusos. 

  

0012307-92.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020609/2011 - DAGMAR DE 

SOUZA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 22/02/2011: intime-se a CEF para, no 

prazo de 10 (dez) dias, complementar a documentação apresentada, trazendo aos autos cópia do comprovante de 

depósito do valor da condenação. 

  

0011553-19.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020062/2011 - JULIANA VICENTE 

PAULINO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Considerando o comprovante de regularização do CPF/MF juntando pela parte autora a estes autos, intime-se a Caixa 

Econômica Federal-CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, 

efetuando o depósito do valor correspondente ao reajuste da(s) conta(s)-poupança, ou esclareça a razão de não o fazer, 

apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido o 

prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 
  

0009105-15.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019535/2011 - AUGUSTO 

BARRADAS (ADV. SP189261 - JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO, SP202400 - CARLOS ANDRÉ 

BENZI GIL, SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). Petição anexada em 09/05/2011: intimada a apresentar os documentos dos herdeiros, 

a parte autora deixou de apresentar os referentes à Sra. Sergina Chavalho Barradas e de seus filhos Cássio Augusto 

Chavalho Barradas e Sérgio Augusto Chavalho.  Assim, concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias para que 

apresente os documentos(CPF, RG e comprovante de endereço) dos herdeiros supracitados ou esclareça a razão de não 

o fazer, apresentando documentos comprobatórios da sua alegação (certidão de óbito, etc.). 
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0013378-95.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019956/2011 - LUIS CESAR 

BARRETO VICENTINI (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 19/11/2010: manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal, apresentando o número correto de sua 

conta poupança naquela instituição e respectiva agência. Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os presentes 

autos. 

  

0017025-69.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020099/2011 - RAPHAEL OSHIRO 

(ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do teor da 

petição e documentos protocolados pela CEF. No silêncio, considerando que a conta nº 013/000700361-0 teve seu 

encerramento em data anterior ao período determinado na sentença e seu último movimento foi em 02/04/1990, bem 

como sendo esta a única conta objeto da demanda, não havendo nada para ser executado neste feito, arquivem-se os 

autos. 

  

0000537-68.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019637/2011 - MARIA THEREZA 

RODRIGUES ISSA (ADV. SP075609 - KARLA ISSA TOFETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos ofertados pela 
Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, comportando correções que 

ensejariam sua exacerbação. Juntou planilha demonstrativa de seus cálculos na petição inicial e requer a intimação da 

requerida para pagamento da diferença apurada. Como visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito 

da quantia tida por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto 

no Código de Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia 

pendente de levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os 

cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado 

crédito em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado 

pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo 

autor, da quantia levantada a maior a título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que 

deve ser invocado como paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para 

manifestação. Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, 

observadas as formalidades legais. 

  

0001253-95.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021592/2011 - ROSILDA NUNES 

BARRETO (ADV. SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petições anexadas em 14/10/2010, 11/11/2010 e 
16/11/2010: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela requerida e documentos 

apresentados.Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0004862-23.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019616/2011 - CHRYSOSTOMO 

ANTONIO CALSA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos 

ofertados pela Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, comportando correções 

que ensejariam sua exacerbação. Junta planilha demonstrativa de seus cálculos e requer a intimação da requerida para 

pagamento da diferença apurada. Como visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da quantia tida 

por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no Código de 

Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de 

levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão 

conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da 

Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos 

judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da 

quantia levantada a maior a título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser 

invocado como paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para 
manifestação. Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, 

observadas as formalidades legais. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título 

de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. 

  

0008815-29.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020589/2011 - GERALDO CARLOS 

VALERIO MENDONÇA (ADV. SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 15/12/2010: concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer quem era ou é o titular da conta-poupança nº 013/001641-1, pois os 

extratos apresentados pela CEF apontam pessoa estranha ao feito. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem 

conclusos. 
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0002925-75.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019605/2011 - MIRELLA LIANO 

BATELLA (ADV. SP273483 - CARLOS CESAR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 08/02/2011: manifeste-se a parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias, sobre o alegado pela CEF (petição anexada em 27/09/2010) no tocante ao pagamento dos expurgos do 

“Plano Collor I”, referentes à conta-poupança nº 013/00072471-9, no processo nº 0006153-92.2007.4.03. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0001044-29.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020171/2011 - GHISLAINE 

GAGLIARDI (ADV. SP205632 - MARIA PAULA GAGLIARDI ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Petição anexada em 15/10/2010: em face dos 

documentos apresentados pela parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

efetuar pesquisa em relação à conta nº 1942.001.3674-1, efetuando os cálculos e o pagamento do valor da condenação 

ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. 2. Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

0001472-11.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020423/2011 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 
ANGELI). 1. Considerando que a conta 013/002100921-3 teve sua abertura, em junho de 1998 (petição anexada em 

21/10/2010), data esta posterior ao período determinado na sentença, não há nada para ser executado em relação à 

mesma. 2. Antes de se prosseguir na execução, regularizem os patronos da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua 

representação processual, trazendo aos autos instrumento(s) de procuração. 3.Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. 

  

0012006-48.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020094/2011 - ANESTOR BIBIANO 

(ADV.); ESPÓLIO DE DIRCE PAVAO BIBIANO (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP186172 - GILSON 

CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em 

face da manifestação da Contadoria deste Juizado, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar, no prazo de 30 

(trinta) dias, cópias dos extratos das contas-poupança nºs 013/00008380-6 e 013/00009267-8, referentes aos meses de 

maio e junho de 1990. Adimplida a determinação supra, voltem os autos à Contadoria para retificação do laudo 

contábil, levando-se em consideração também a manifestação do autor (petição anexada em 11/10/2010) . 

  

0013759-40.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021486/2011 - MANOEL 

FERNANDES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 05/10/2010: retornem os autos à Contadoria deste 
Juizado para manifestação quanto ao alegado pela parte autora, retificando o laudo, se for o caso, e, em caso de sua 

manutenção, justificando. 

  

0005998-55.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020330/2011 - EMERSON 

LEANDRO PETRI (ADV. SP262556 - PAULO CESAR MARINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando a documentação juntada pela parte autora, 

intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a sentença 

transitada em julgado, efetuando o depósito do valor correspondente ao reajuste da(s) conta(s)-poupança, ou esclareça a 

razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte 

autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0007977-86.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020585/2011 - GUIDO GUAGNONI 

(ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 19/11/2010: vista à parte 

autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa-defintiva. 

  

0001026-08.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021542/2011 - DEVAIR JOSE 
TOMAZ FERREIRA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 14/10/2010: 

considerando todos os documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal-CEF, verifico que restou demonstrado 

que a conta nº 3606-3, código de operação 001, trata-se de conta-corrente e não conta-poupança. Assim sendo, tendo em 

vista que a sentença transitada em julgado determinou apenas o reajuste de conta(s)-poupança, nada há para ser 

executado neste processo. Oportunamente, dê-se baixa-definitiva. 

  

0012474-12.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302021471/2011 - DOLORES MENDES 

MUNDIM (ADV. SP291367 - ALISSON VINÍCIUS ARAÚJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 29/11/2010:  1. Proceda-se ao 

cadastramento do advogado Alisson Vinicius Araújo da Silva, OAB/SP nº 291.367, inclusive para receber as intimações 
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deste feito. 2. Indefiro o pedido de levantamento de numerário, pois o depósito efetuado pela CEF foi realizado em 

conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o 

autor sacar o numerário quando lhe convir. Assim sendo, dê-se baixa-definitiva. 

  

0007588-04.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020279/2011 - MIRIAM PINHEIRO 

(ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reitere-se a intimação da CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, traga a estes autos cópia integral do contrato de poupança para aquisição de moradia nº 0340.014.97-2, 

visto que aquela cópia anexada à inicial é parcial, bem como efetue nova pesquisa em busca de extratos, considerando 

que referida conta teve sua abertura em dezembro de 1988. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as 

deliberações. 

  

0012382-34.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019736/2011 - JOSE LEONARDO 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição Anexada em 08/02/2011: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para complementar a documentação, trazendo aos autos cópia do CPF da Sra. Gema Olga Arantes Leonardo. Após, 

voltem os autos conclusos. 

  
0008562-07.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019648/2011 - LUZIANA BELLODI 

BOVERIO (ADV. SP178622 - MARCEL BRITTO, SP209995 - SAMUEL SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 19/11/2010: em que pese 

a discordância da parte autora com os valores depositados, a mesma não apresentou planilha discriminada dos cálculos 

que entende corretos. Assim sendo, por mera liberalidade, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para fundamentar sua discordância, apresentando os seus cálculos. No silêncio, dê-se baixa-definitiva. 

  

0014651-46.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302020679/2011 - LUIZ ZONFRILLI 

(ADV. SP214447 - ALEXANDRE ASSAF FILHO, SP239045 - FERNANDA CASSANDRI COLUCCI); HELIA 

MADALENA VIEIRA ZONFRILLI (ADV. SP214447 - ALEXANDRE ASSAF FILHO, SP239045 - FERNANDA 

CASSANDRI COLUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Oficie-se à CEF para o levantamento do valor depositado a título de honorários advocatícios em favor do(a) 

advogado(a) da parte autora, que ora defiro. Após, em face da concordância com o valor depositado a título de 

condenação, dê-se baixa-definitiva. 

  

0008310-38.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019596/2011 - SUELY 

APARECIDA QUEIROZ VIEIRA (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte 

autora acerca da petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de 

concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da 

parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário 

quando lhe convir, baixem os autos. 

  

0001187-57.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019512/2011 - JOSE NILSO 

ROSSANEZ (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO); NEUZA APARECIDA BARTOLETTI 

ROSSANEZ (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a CEF 

informe a este Juízo se os cálculos e depósito efetuados foram feitos com base nos extratos corretos, esclarecendo a 

divergência de titularidade existente nos extratos da conta-poupança nº 0355/013/0015629-1, juntados na inicial e na 

petição anexada em 18/08/2010, procedendo aos cálculos com base nos extratos em nome dos autores e efetuando o 

depósito em nome da co-autora, Sra. Neuza Aparecida Bartoletti Rossanez, em virtude do falecimento do autor. 

  
  

DECISÃO JEF 
  

0000470-06.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017724/2011 - NOEMIA BARBOSA 

DE CARVALHO OTAVIO (ADV. SP030907 - JOAO ROBERTO OTAVIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo se 10(dez) dias, 

sobre o teor da petição da Caixa Econômica Federal - CEF. Após, considerando que a conta nº 0782/013/16386-9 teve 

seu saldo zerado em 26/04/90, antes de completar o período aquisitivo de 30(trinta) dias para a aplicação da 

remuneração(correção monetária e juros) referente ao mês de abril de 90, tenho que nada há para ser executado em 

relação a tal conta no referido período. Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se 

por encerrada a prestação jurisdicional. Dê-se baixa findo. 
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0014935-54.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020687/2011 - ANGELA MARTINEZ 

BARALDI (ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP263039 - GRASIELI APARECIDA 

RAUMUNDO); SILVANA MARTINEZ BARALDI ARTONI (ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR 

JUNIOR, SP263039 - GRASIELI APARECIDA RAUMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que os extratos encontram-se anexados à 

inicial e que a requerida já foi intimada em 2 (duas) oportunidades, mantendo-se inerte, reitere-se a intimação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 5 (cinco) dias - sem nova prorrogação -, cumpra integralmente a 

sentença transitada em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste da conta nº 013/000027585-2 (ou 

esclareça a razão de não o fazer), apresentando, no mesmo prazo, documentos que comprovem o cumprimento do 

julgado, sob pena de aplicação de multa diária . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Peticiona o autor discordando dos 

cálculos ofertados pela Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, 

comportando correções que ensejariam sua exacerbação. Junta planilha demonstrativa de seus cálculos e requer 

a intimação da requerida para pagamento da diferença apurada. Como visto, a CEF já na apresentação dos 

cálculos efetuou o depósito da quantia tida por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da 

quantia depositada, equivale ao disposto no Código de Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez 
que ainda não líquida e certa a quantia pendente de levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-

exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, 

em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto a 

quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do que 

ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da quantia levantada a maior a 

título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado como 

paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para manifestação. 

Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, observadas as 

formalidades legais. 

  
0015962-09.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019815/2011 - JOANNA FREITAS 

DOS SANTOS (ADV. SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0012007-33.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019816/2011 - LUIZ CARLOS ALÉO 

(ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0011543-72.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019817/2011 - ERCIDIO JUBELINI 

(ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0011536-80.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019818/2011 - ANTONIO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0002458-62.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019819/2011 - ONOFRE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0001493-84.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019820/2011 - JOAO CARASKI 

(ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  
0010886-67.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020492/2011 - JOSE APARECIDO 

CAMILO (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO); HELENA MARQUI CAMILO (ADV. SP139885 - 

ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0013756-85.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020513/2011 - MARIA INES 

RIBEIRO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 609/963 

0001043-44.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021545/2011 - JOSE ARMANDO 

CARVALHO LIMA NIERO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0011074-60.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020355/2011 - VASTO CARMO 

MANCINI (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Petição anexada em 19/01/2011: Considerando os documentos 

apresentados pela parte autora, determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste 

das contas nºs 00051856-8, 00010173-6, 00015179-0, 006344-2 e 006344-6 (ou esclareça a razão de não o fazer), 

apresentando, no mesmo prazo, documentos que comprovem o cumprimento do julgado. 2. Com o cumprimento, dê-se 

vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. 

  

0005765-24.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020436/2011 - DENIZART PILEGGI 

(ADV. SP212298 - MARCELO DE GODOY PILEGGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Oficie-se ao gerente da agência da Caixa Econômica Federal - 
PAB/JUSF, autorizando o levantamento do numerário depositado na conta judicial nº 2014.005.28982-8 em favor do 

autor DENIZART PILEGGI - CPF nº 155.622.638-15, ou ao seus advogado regularmente constituído e com poderes 

especiais para tanto, MARCELO DE GODOY PILEGGI, OAB/SP nº 212.298, devendo trazer aos autos a comprovação 

da operação, assim que efetivada. 2. Oportunamente, dê-se baixa definitiva. 

  

0015274-47.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020756/2011 - ANTENOR BATISTA 

FERREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK); CORINA NOCIOLINI FERREIRA (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Petição protocolo 2010/6302070524: não procedem as alegações do peticionário, pois a petição 

inicial foi subscrita pela advogada DANIELA VIRGÍNIA MATOS - OAB/SP 193.574, que por sua vez possuía 

substabelecimento, sem reservas, assinado pela advogada GISELA GRANDINI BARRUFINI CUNALI - OAB/SP 

152.332, inclusive indicando-a para receber intimações. Embora a advogada Gisela Grandini Barrufini Cunali não 

conste possuir procuração ou substabelecimento nestes autos, em processos análogos (Poupança - Planos Econômicos), 

restou demonstrado que laborou em parceria com o Sr. Clayton Luís Bork, com todos os poderes por ele conferidos 

através de substabelecimentos. Assim, embora possa ter havido irregularidade em relação à representação processual 

neste feito - a advogada substabelecente não tinha instrumento de procuração anexado aos autos -, tenho que não houve 

quaisquer prejuízos à parte autora, visto que a sentença julgou integralmente procedente o pedido formulado na inicial, 
não sendo o caso de se decretar nulidade em relação aos atos processuais já praticados e intimações realizadas, a teor do 

disposto no artigo 249, § 1º, do Código de Processo Civil. De outro lado, na fase de execução do julgado, o valor 

calculado a título de condenação pela CEF foi objeto de contestação pela advogada Daniela Virgínia Matos, tendo sido 

os autos encaminhados à Contadoria do Juizado, que, após conferência, apurou valor remanescente, que também já foi 

depositado em conta-poupança de livre movimentação pelo autor. Portanto, tenho que a prestação jurisdicional já está 

encerrada nestes autos. Agora, se o ilustre patrono pretende ainda discutir acerca dos valores pagos, deverá apresentar 

nova planilha discriminada dos cálculos que entende corretos. Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, dê-se baixa 

definitiva. 

  

0001137-89.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020177/2011 - MARIO DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP238275 - EDILAINE JOSE FELIX MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Tendo em vista que o documento anexado à fl.22 da 

inicial demonstra ao menos a existência da conta-poupança nº 00005978-2 no ano de 2001, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos - cópias de extratos, temo de abertura ou 

encerramento, etc. - que demonstrem que a conta-poupança nº 013/0005978-2 não tinha saldo nos períodos relativos aos 

denominados planos “Verão” (janeiro/fevereiro de 1989) e “Collor I” (março, abril e maio de 1990). 2. Sem prejuízo, 

intime-se a requerida para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, 
apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o 

cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora. 3. Decorrido o prazo, com ou 

sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

0011405-42.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021017/2011 - MARIA ROSA 

TORRANO DOS REIS (ADV. SP232202 - FERNANDA APARECIDA VOLTOLINI, SP193482 - SIDNEI SAMUEL 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição 

anexada em 09/10/2010: 1. Reconsidero a decisão anterior, devendo ser oficiada a Caixa Econômica Federal- PAB-JUF 

para que devolva o Ofício nº 963/2010 sem cumprimento.2. Proceda-se ao cadastramento do advogado Sidnei Samuel 

Pereira, OAB/SP nº 193.482, que deverá ser intimado, a partir desta data, das publicações deste processo, conforme 

solicitado. 
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3. Indefiro, por ora, o levantamento do valor depositado a titulo de condenação, pois, consultando detidamente estes 

autos virtuais, constato a necessidade de habilitação das demais herdeiras do falecido Sr. José Gonçalves dos Reis. 4. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à habilitação das filhas herdeiras Rosa Maria e 

Rosângela, apresentando seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como os respectivos instrumentos de procuração. 

5 .Decorrido o prazo concedido, voltem os autos conclusos. 

  

0002758-24.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021636/2011 - TERESA PASSERO 

TAVARES (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal - 

CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, especificamente no 

que diz respeito ao reajuste das contas nº 013/0013717-0, 013/00013746-3, 013/00015442-2 e 013/00016211-5, no 

período relativo à abril de 1990 (IPC de 44,80) - ou esclareça a razão de não o fazer -, apresentando, no mesmo prazo, 

documentos que comprovem o cumprimento do julgado. 2. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, 

decorrido o prazo sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 
apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com 

os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora 

e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando 

lhe convir, baixem os autos. 

  
0004767-27.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020110/2011 - VIRGINIA BARONI 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001820-29.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020131/2011 - MAURA AMBRIQUE 

DE CAMPOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000992-33.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020132/2011 - ANTONIO PIOTTO 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0013757-70.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020516/2011 - JACOMO LEMOS 

(ADV. SP189415 - ANA CAROLINA AGUILAR, SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0008178-78.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020586/2011 - DOMINGOS COSTA 

HERNANDEZ JUNIOR (ADV. SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0012683-78.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020612/2011 - JOSE LEONEL 

HONORIO (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0005770-46.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020716/2011 - ELZIRA CATISTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP245493 - MICHELLE DE SOUSA LINO, SP185383 - SIBYLA BUENO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  
0009848-54.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020091/2011 - RICARDO LUIZ 

ALVES MARTINS (ADV. SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090932 - TANIA DE FATIMA 

SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1.Reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias - sem nova 

prorrogação -, cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, no que diz respeito ao reajuste da conta nº 

013/0086769-2 em nome do autor: Ricardo Luiz Alves Martins, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando 

documentos comprobatórios do alegado. 2. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados 

a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora defiro. 3. Decorrido o prazo, com 

ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 
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0008240-21.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302017711/2011 - VITALINA SOARES 

DE ALMEIDA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo se 

10(dez) dias, sobre o teor da petição da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Após, considerando que a conta nº 0340/013/168906-2 teve sua abertura em 06/07/90, data esta posterior ao período de 

reajuste concedido na sentença, e sendo esta a única conta objeto da demanda, não há nada para ser executado neste 

feito. Assim, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se por encerrada a prestação 

jurisdicional. Dê-se baixa findo. 

  

0007185-35.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020237/2011 - MARCOS ANTONIO 

MAGALHAES DOS SANTOS (ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Tendo em vista os extratos constantes na petição anexada em 27/11/2007, reitere-se a intimação da Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, cumprir integralmente a sentença 

transitada em julgado, no que diz respeito ao reajuste da conta-poupança nº 013/0007320-4, ou esclareça a razão de não 

o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os 

autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  
0000031-92.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020415/2011 - MERCEDES 

JOVANINI LUIZ (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO); JOSE LUIZ (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Petição 

anexada em 26/01/2011: manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o alegado 

pela parte autora. 2. Outrossim, intime-se a requerida para que, também no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 

cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de honorários 

a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora. 3. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, intime-se a requerida para que, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos 

comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF 

autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da 

requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Com a comprovação do pagamento e no 
silêncio da parte autora, considerando que o depósito do principal se deu em conta-poupança em nome da parte 

autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. 

  
0011960-59.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020123/2011 - FERNANDA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0003371-44.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020124/2011 - GILDETE LIMA 

RIBEIRO (ADV. SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0011788-20.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020363/2011 - OSMAR APARECIDO 

FERNANDES VEIGA (ADV. SP193482 - SIDNEI SAMUEL PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Em face dos extratos anexados em 19/04/2010, 

determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente a 

sentença transitada em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste das contas nºs 00035822-4, 00064855-9 
e 000134022-1, referentes aos índices concedidos - abril e maio de 1990 -, (ou esclareça a razão de não o fazer), 

apresentando, no mesmo prazo, documentos que comprovem o cumprimento do julgado. 2. Outrossim, intime-se a 

requerida para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este 

Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à 

CEF autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora.  3.Decorrido o prazo, como ou sem manifestação da 

requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0004931-21.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019794/2011 - MARIA APPARECIDA 

SALMAZO GABELINI (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR); SILVIA GABELINI 

(ADV. ); RITA CASSIA GABELINI (ADV. ); RUBENS ELIAS (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES 

MATTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. 
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Petição anexada em 22/02/2011: defiro. Oficie-se ao Gerente da agência da Caixa Econômica Federal - PAB/JUSF, 

autorizando o levantamento do numerário depositado na conta judicial nº 2014.005/30000-7 em favor da advogada 

regularmente constituída nos autos e com poderes para tanto, ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR, OAB/SP nº 

145.316-B, devendo trazer aos autos a comprovação da operação, assim que efetivada.  2. Oportunamente, dê-se baixa-

definitiva. 

  

0014788-28.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020682/2011 - NICÁCIO ROSA DA 

SILVA (ADV. SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos ofertados pela Caixa 

Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, comportando correções que ensejariam sua 

exacerbação.  Junta planilha demonstrativa de seus cálculos e requer a intimação da requerida para pagamento da 

diferença apurada. Como visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da quantia tida por correta 

segundo os seus critérios. Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no Código de Processo 

Civil à execução provisória do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de levantamento. 

Posto isso, corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela 

Contadoria Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa 

Econômica Federal, porquanto a quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. 

Assim, a exemplo do que ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da quantia 
levantada a maior a título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado 

como paradigma para a solução do caso apresentado.  Assim, abra-se nova vista à parte autora para manifestação. 

Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, observadas as 

formalidades legais. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários 

advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

intimada, em duas oportunidades, para apresentar o número correto de sua conta-poupança (operação 013) e 

respectiva agência manteve-se silente, tenho que não há nada para ser executado neste feito.  Assim, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional. Dê-se baixa 

findo. 

  
0008820-51.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020282/2011 - GERALDO CARLOS 

VALERIO MENDONÇA (ADV. SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0009094-15.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020290/2011 - CLEBER 
CASTILHANO VILARES (ADV. SP185915 - JUVENCIO JOSE VILARES NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0004283-41.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020066/2011 - LAZARA KENAN 

(ADV. SP213219 - JOAO MARTINS NETO, SP131245 - GERALDO GOMES SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Remetam-se os presentes 

autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora (petição anexada em 14/01/2011). 

Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  

0002456-58.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020144/2011 - MARIA CECILIA 

PEREIRA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Junta planilha demonstrativa 

de seus cálculos e requer a intimação da requerida para pagamento da diferença apurada, bem como o levantamento da 

quantia já depositada pela requerida. Como visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da quantia 
tida por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no Código 

de Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de 

levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão 

conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da 

Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos 

judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da 

quantia levantada a maior a título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser 

invocado como paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para 

manifestação. Prazo: 05 dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 
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0009816-78.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019810/2011 - LIDIA APARECIDA 

GONÇALVES FENGA (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO); PAULA GONCALVES FENGA (ADV. 

SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO); DANIELA GONCALVES FENGA (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Petição 

anexada em 04/03//2011: defiro. Oficie-se ao Gerente da agência da Caixa Econômica Federal - PAB/JUSF, 

autorizando o levantamento do numerário depositado na conta judicial nº 2014.005/30036-8 em favor do advogado 

regularmente constituído nos autos e com poderes para tanto, DANIEL GUEDES PINTO, OAB/SP nº 143.710, 

devendo trazer aos autos a comprovação da operação, assim que efetivada. 2. Oportunamente, dê-se baixa-definitiva. 

  

0012319-09.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021442/2011 - AGUINALDO GOMES 

MARTINS (ADV. SP123088 - RONALDO CHIAMENTE); MARIA ALICE PEREIRA MARTINS (ADV. SP123088 

- RONALDO CHIAMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petições anexadas em 06/08/2010 (autores) e 14/10/2010 (ré): Sopesando as manifestações das partes, 

constato, consultando detidamente estes autos, bem como os autos nº 2007.63.02.008131-5 (atual 0008131-

07.2007.4.03.6302) que, apesar da alegada dificuldade na obtenção de extratos em virtude de incêndio ocorrido em seus 

arquivos na cidade do Rio de Janeiro-RJ (ano de 2002), a CEF no processo nº 0008131-07.2007... conseguiu localizar 

os extratos das contas nºs 013/018133779-3 e 013/01802466-8 - objetos também desta demanda - referentes aos meses 

de junho e julho de 1987 (plano Bresser), tendo efetuado os cálculos e o pagamento da condenação. Isto considerando, 
determino a intimação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias - sem prorrogação -, proceder aos 

cálculos e ao reajuste das contas-poupança nºs 013/018133779-3 e 013/01802466-8, referentes ao período declarado na 

sentença proferida nestes autos (janeiro de 1989 - plano Verão), preferencialmente através dos extratos pertinentes 

àquele período e, excepcionalmente, caso comprove a impossibilidade de obtenção dos mesmos, mediante a 

decomposição dos valores constantes nos extratos do mês de outubro de 1989 (petição anexada em 11/06/2010). 

Decorrido o prazo concedido, tornem os autos conclusos. 

  

0008467-74.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020590/2011 - NOEMIA MOUSINHO 

FRAZAO E SILVA (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Cancele-se o despacho anterior. 2. Reitere-se a 

intimação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, cumprir 

integralmente a sentença transitada em julgado, no que diz respeito ao reajuste da conta-poupança da parte autora (nº 

013/990224899-7), ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0001154-62.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021010/2011 - MARCELO CESAR 

SEBASTIAO (ADV. SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, especificamente no que diz respeito 

ao reajuste da conta nº 013/00108808-5, no período relativo a abril de 1990 ( Plano Collor I) ou esclareça a razão de não 

o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os 

autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0000583-57.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019951/2011 - RAUL PINTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 19/11/2010: considerando os 

documentos apresentados pela requerida, verifico que a mesma comprovou que a conta poupança nº 013/004626-9 

possui data de aniversário no dia 23. Assim, tendo em vista que a sentença transitada em julgado determinou apenas o 

reajuste da(s) conta(s) com aniversário até o dia 15, nada há para ser executado neste processo. Baixem-se os autos, 

oportunamente. 

  

0002784-22.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020133/2011 - MARIA JOSE PUGA 

QUIRINO (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); JOSE LUIZ PUGA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT); JOSE MARIA PUGA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); JOSE CARLOS PUGA (ADV. 
SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); SEBASTIAO JOSE PUGA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT); ANTONIO VALENTINO PUGA (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora 

acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos 

valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. 

No silêncio ou no caso de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em 

guia de depósito judicial, tornem os autos conclusos. 
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0000279-58.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020069/2011 - BRAZ ANTONIO 

BARTILOTTI (ADV. SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS); IGNEZ JULIA BARTILOTTI 

GARCIA (ADV. SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS); MIGUEL BARTILOTTI FILHO (ADV. 

SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos ofertados pela Caixa 

Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, comportando correções que ensejariam sua 

exacerbação. Junta planilha demonstrativa de seus cálculos e requer sejam encaminhados os autos para a contadoria 

judicial para que sejam refeitos ou conferidos os cálculos de liquidação. Como visto, a CEF já na apresentação dos 

cálculos efetuou o depósito da quantia tida por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da quantia 

depositada, equivale ao disposto no Código de Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez que ainda não 

líquida e certa a quantia pendente de levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento 

da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes 

cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia levantada foi superior à 

devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na execução provisória, nasce a 

obrigação de indenização pelo autor, da quantia levantada a maior a título de liquidação do julgado, conforme previsto 

no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado como paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se 

nova vista à parte autora para manifestação. Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, 

dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais. 
  

0010269-78.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019539/2011 - ESTELINA MICALI 

BOTTURA - ESPÓLIO (ADV. SP187235 - DJALMA LUCAS ZUCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Petição de habilitação: defiro a habilitação das filhas 

herdeiras Joseta Bottura Moutinho e Maria Janettte Bottura Prevideli, bem como dos herdeiros da filha falecida 

Ladismar Terezinha Botura Navarqui: Ricardo, Leonardo e Flávio. Proceda-se à retificação do cadastramento, fazendo-

se constar ESTELINA MICALI BOTTURA - ESPÓLIO no pólo ativo.  2. Expeça a Secretaria ofício à gerência da 

Caixa Econômica Federal - agência 2014 - informando que autorizo o levantamento do numerário depositado na conta-

poupança nº 0340/013/0016351-2, em favor da falecida Estelina Micali Bottura, pelos herdeiros supracitados, conforme 

suas cotas partes: JOSETA BOTTURA MOUTINHO - CPF nº 129.500.628-65 (1/3), MARIA JANETE BOTTURA 

PREVIDELLI - CPF nº 167.173.838-10 (1/3). O restante de 1/3 deverá ser dividido em cotas iguais aos herdeiros: 

RICARDO BOTURA NAVARQUI, CPF nº 102.773.948-21, LEONARDO BOTURA NAVARQUI, CPF nº 

202.747.468-40 e FLÁVIO BOTURA NAVARQUI, CPF nº 213.994.898-01. 3. Informo que o depósito poderá também 

ser levantado pelo advogado constituído no feito, com poderes específicos para tal ato, Dr. Djalma Lucas Zacarin, 

OAB/SP nº 187.235. Os autores poderão efetuar o levantamento em conjunto ou separadamente, devendo a requerida 

informar a este juízo tão logo seja efetuada a operação. 3. Adimplida a determinação supra, baixem-se os autos. 

  
0010873-34.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021641/2011 - ELISABETH 

APARECIDA MORETTI PEREIRA (ADV. SP201126 - RODRIGO SITRÂNGULO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 

06/10/2010: considerando os documentos apresentados, verifico que a requerida comprovou que as contas-poupança nºs 

013/00076351-0 e 013/00082646-5 já tiveram sua correção monetária, referente ao índice expurgado pelo denominado 

“Plano Collor I” em março de 1990 , efetuada em abril de 1990 (84,32%). Portanto, considerando que são estas as 

contas objeto da demanda, não há nada para ser executado neste feito. Dê-se baixa definitiva. 

  

0014575-22.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019741/2011 - HILSON SOARES DA 

SILVA (ADV. SP260413 - MAIKO DE LIMA COKELY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, em relação ao índice referente ao mês de maio/1990, ou 

esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista 

à parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0002406-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019965/2011 - VICENTE PAULINO 

(ADV. SP168898 - CÁSSIO FERNANDO RICCI, SP236763 - DANIEL VIANA MELO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 16/11/2010: considerando 

os documentos apresentados, verifico que a requerida comprovou que a conta-poupança nº 013/00011968-9 já teve sua 

correção monetária, referente ao índice expurgado pelo denominado “Plano Collor I” em março de 1990 , efetuada em 

abril de 1990 (84,32%). Portanto, considerando que esta é a única conta objeto da demanda, não há nada para ser 

executado neste feito. Dê-se baixa definitiva. 

  

0014071-16.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020369/2011 - VITOR APARECIDO 

TIMOTEU (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando a 

documentação juntada pela parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, efetuando o depósito do valor correspondente ao reajuste da(s) 
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conta(s)-poupança, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para 

as deliberações cabíveis. 

  

0013310-82.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020508/2011 - GENI RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA); EIDI SUELI PEREIRA DOS SANTOS 

AGUIAR (ADV. SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA); LUCIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA); GIOVANNA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Petição anexada em 19/11/2010: em face dos documentos apresentados, retifico a 

decisão anterior e determino que: Oficie-se ao gerente da Caixa Econômica Federal - PAB/JUSFE, autorizando o 

levantamento dos valores existentes nas contas nºs 2014.005.28751-5 e 2014.005.29841-0 em favor de Eide Sueli 

Pereira dos Santos Aguiar, pelos autores/herdeiros a seguir relacionados, conforme suas cotas partes: EIDI SUELI 

PEREIRA DOS ANTOS AGUIAR - CPF nº 020.455.308-33 (1/3); LÚCIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS - CPF 

nº 033.480.788-30 (1/3) e GENI RIBEIRO DOS SANTOS - CPF 561.423.668-68 e sua filha GIOVANA RIBEIRO 

DOS SANTOS, CPF nº 180.977.478-04 (1/3 para ser dividido em 50% para cada uma) ou o levantamento do valor total 

ao advogado constituído nos autos, Dr. CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA, OAB/SP 213.139. 2. Adimplida a 

determinação supra, baixem-se os autos. 
  

0011483-02.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020484/2011 - ITAGIBA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em 

face do informado pela parte autora (petição anexada em 26/01/2011), intime-se a CEF para que cumpra o julgado, 

apresentando o cálculo do reajuste da conta-poupança nº 013/00000288-8, bem como para que efetue o depósito do 

valor correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos 

comprobatórios do alegado. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para 

as deliberações cabíveis. 

  

0000651-41.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020301/2011 - NELSON ANTONIO 

ZEOTI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO); IONE MARIA FIRMIANO ZEOTI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Considerando todos os documentos apresentados pela requerida, verifico que os extratos comprovam que a 

conta nº 013/000117603-0 possui data base em período posterior ao dia 15, no dia 23. Assim, tendo em vista que a 

sentença transitada em julgado determinou apenas o reajuste da(s) conta(s) com aniversário até o dia 15, nada há para 

ser executado em relação a tal conta. Outrossim, determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, especificamente no que diz 

respeito ao reajuste da conta nº 013/000118461-0 (ou esclareça a razão de não o fazer), apresentando, no mesmo prazo, 

documentos que comprovem o cumprimento do julgado.Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, 

decorrido o prazo sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0000561-96.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020708/2011 - REGINA CELIA 

CAVALIN BONISSONI (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Petição anexada em 

15/03/2011: defiro. Oficie-se ao Gerente da agência da Caixa Econômica Federal - PAB/JUSF autorizando o 

levantamento do numerário depositado na conta judicial nº 005/30220-0 em favor da autora REGINA CÉLIA 

CAVALIN BONISSONI - CPF nº 864.664.108-20 -, ou ao seu advogado regularmente constituído nos autos e com 

poderes para tanto, RODRIGO JOSÉ LARA, OAB/SP nº 165.939, devendo trazer aos autos a comprovação da 

operação, assim que efetivada.  2. Oportunamente, dê-se baixa-definitiva. 

  

0001644-50.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019777/2011 - RAQUEL DANTONIO 

PACIENCIA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, no que diz respeito ao reajuste da 

conta nº 013/00112190-2 no período relativo à abril e maio de 1990 (“Plano Collor I”), ou esclareça a razão de não o 

fazer, apresentando, no mesmo prazo, documentos que comprovem o cumprimento do julgado. Decorrido o prazo, com 

ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0014431-48.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020616/2011 - HENRIQUE GOUVEIA 

VASCONCELOS (ADV. SP075398 - MARCIA RODRIGUES ALVES, SP236493 - SUELY APARECIDA 

QUEIROZ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do teor da petição e documentos protocolados pela 

CEF. No silêncio, considerando que a conta nº 013/00065014-7 teve seu encerramento em data anterior ao período 

aquisitivo determinado na sentença (abril de 1990) - a conta tinha aniversário no dia 23 e teve seu saldo zerado em 
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10/05/1990 -, bem como sendo esta a única conta objeto da demanda, não havendo nada para ser executado neste feito, 

arquivem-se os autos. 

  

0014434-03.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020380/2011 - HENRIQUE GOUVEIA 

VASCONCELOS (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA, SP075398 - MARCIA 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1.Considerando todos os documentos apresentados pela requerida, verifico que os extratos comprovam que 

as contas nºs 013/0065014-7 e 013/0074499-0 tiveram seu encerramento em data anterior ao período determinado na 

sentença - antes de completar o período aquisitivo relativo ao índice expurgado no mês de abril de 1990 -, não havendo 

nada para ser executado em relação às mesmas. 2. Tendo em vista a documentação juntada pela parte autora (petição 

anexada em 27/01/2011), intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a 

sentença transitada em julgado, efetuando o depósito do valor correspondente ao reajuste da(s) conta(s)-poupança nºs 

013/00065662-5 e 013/00066213-7, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do 

alegado. 3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0011687-80.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021383/2011 - IZAURA SANTA 

MAGNANI (ADV. SP180089 - HÉLIO APARECIDO DE FAZZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo 
de 15(quinze) dias, proceda à nova pesquisa em busca de extratos das contas nºs 013/00127501-2 e 013/00129214-6 nos 

períodos referentes aos meses de abril e maio de 1990. Em caso negativo, deverá demonstrar, com documentos, que 

estas contas foram encerradas em período anterior ao denominado plano Collor I. 2. Sem prejuízo do acima 

determinado, reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir 

integralmente a sentença transitada em julgado em relação à conta nº 013/131293-7, bem como efetuar o reajuste e o 

depósito referente ao chamado plano Verão (janeiro/1989) em relação às contas-poupança nºs 013/00127501-2 e 

013/00129214-6, com base nos extratos constantes na inicial. 

  

0002405-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021643/2011 - RODRIGO CORSI 

(ADV. SP174204 - MARCIO MINORU GARCIA TAKEUCHI, SP168898 - CÁSSIO FERNANDO RICCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 

27/09/2010: considerando os documentos apresentados, verifico que a requerida comprovou que a conta-poupança nº 

013/00112542-8 já teve sua correção monetária, referente ao índice expurgado pelo denominado “Plano Collor I” em 

março de 1990 , efetuada em abril de 1990 (84,32%). Portanto, considerando que esta é a única conta objeto da 

demanda, não há nada para ser executado neste feito. Dê-se baixa definitiva. 

  

0002051-22.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019962/2011 - MARIA ODETE 
ROTTA GRATON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petição anexada em 17/11/2010: considerando os documentos apresentados, verifico que a requerida 

comprovou que a conta-poupança nº 00031745-5 já teve sua correção monetária, referente ao índice expurgado pelo 

denominado “Plano Collor I” em março de 1990, efetuada em abril de 1990 (84,32%). Portanto, considerando que esta 

é a única conta objeto da demanda, não há nada para ser executado neste feito. Dê-se baixa definitiva. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento 

dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora 

defiro. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, 

baixem os autos. 

  
0013334-13.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020128/2011 - EDUARDO CUNHA 

NOGUEIRA (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO, SP199250 - TADEU ALEXANDRE 
VASCONCELOS CORTES, SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001200-17.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020129/2011 - JOSE DE PAULA 

MACIEL (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR, SP247004 - FLORISVALDO JOSE 

CARDOZO BOMFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0006727-47.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020481/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  
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0013326-36.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021475/2011 - DENISE ROBERTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP259770 - ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANT'ANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0001105-84.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021580/2011 - VILMA GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reitere-se a intimação da CEF para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, 

especificamente no que diz respeito ao reajuste das contas-poupança nºs 013/00117582-4, 013/00138988-3 

e.013/0004070-9, no período relativo a janeiro/89, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando, no mesmo prazo, 

extratos e documentos que comprovem o alegado. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da requerida, tornem os 

autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0016465-30.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019893/2011 - VANESSA 

APARECIDA SANTOS (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face da documentação apresentada pela parte autora 
(petição anexada em 05/05/2011), intime-se a CEF para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da 

conta-poupança nº 013/00055580-1 da parte autora, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0014495-58.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302020409/2011 - ANNA LUIZA DE 

AZEVEDO CAPPELLARO (ADV. SP256092 - ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face da documentação apresentada pela 

parte autora (petição anexada em 26/01/2011), intime-se a CEF para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do 

reajuste da conta-poupança nº 0245.013/00107744-5 da parte autora, bem como para que efetue o depósito do valor 

correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos 

comprobatórios do alegado. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para 

as deliberações cabíveis. 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO.  

12055 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/05/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004215-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES FESTUCI MOREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004216-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA LUCIA SIGUINOLFI 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004217-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FATIMA CLAUDIANO 
ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 06/12/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004218-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 06/12/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004223-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295516-LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 09:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004224-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004225-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004226-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DA CRUZ SOUZA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004227-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 
455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004228-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEOM FLAVIO CICILLINI DE MOURA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004229-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA FRANCISCA GALINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004230-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URIEL ALVES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004231-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVA EURIPEDES VENANCIO SILVA 
ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0004232-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LOPES 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004233-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE AUGUSTINHO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004234-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA JENDIROBA 

ADVOGADO: SP256092-ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004235-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004236-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR PASTRE 

ADVOGADO: SP257666-IGOR ALEXANDRE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004237-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP257666-IGOR ALEXANDRE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004238-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS SALLA 

ADVOGADO: SP216622-WELLINGTON CARLOS SALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004239-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DO CARMO AZIAN 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 15:40:00 

PROCESSO: 0004240-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP091403-SILVIA REGINA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0004241-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDES OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP267997-ANDRE LUIS CAROTINI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 15:20:00 

PROCESSO: 0004242-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 16:40:00 

PROCESSO: 0004243-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE SOUZA BERNAZAN 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004244-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA TEIXEIRA HOMEM 

ADVOGADO: SP145168-SILVANA FELIPE DA SILVA SCARDUELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004245-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004246-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004247-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BONFA 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004248-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GRIZANTE 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004249-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE ARNALDO RUFINO 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004250-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO JOSE BOZZO 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004251-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS STELLA 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004256-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: KARINA DOS SANTOS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 01/06/2011 08:00 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004257-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/05/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004260-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA DE MORAIS BELATO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0004261-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 15:40:00 

PROCESSO: 0004264-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA BIZIAK DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP229314-THAIS HELENA ROSA TORRICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0004266-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:20:00 

PROCESSO: 0004267-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA CAETANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP041487-GILBERTO ANTONIO COMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0004269-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DAS NEVES 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0004274-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GERALDO 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 15:20:00 

PROCESSO: 0004275-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA YOKO SAITO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003833-69.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191461-RODRIGO PASSUELLO SANDRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609-JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0007445-10.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MARINHEIRO 

ADVOGADO: SP135336-REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013250-46.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PEREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0016175-15.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RONALD GOES 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016179-52.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS SERRA 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004252-50.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297783-JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004253-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OSMAR PAZIANI 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004254-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP176093-MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004255-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP270633-LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 10:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004258-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP270633-LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004259-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CADEU GANAQUI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004262-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE FRANCESCHI 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004263-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE CRISTINA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 02/08/2011 14:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004265-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP220641-GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 16/11/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0004268-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RUSTIGUEL 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004270-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ALVES 

ADVOGADO: SP070286-MARINA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 
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no dia 06/12/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004271-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEIDE APARECIDA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP245513-TALITA CRISTINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004272-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO: SP219135-CAMILA RIBERTO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/11/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004273-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COELHO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/07/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004276-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ANTONIO GRANEIRO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004277-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL GARCIA 

ADVOGADO: SP157416-RAQUEL SERRANO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004278-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HUMBERTO DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 28/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004279-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS DALMAZZO 

ADVOGADO: SP195215-JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004280-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE GOMES DA SILVA CASSANTA 

ADVOGADO: SP194638-FERNANDA CARRARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004281-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA ROSA PEDROZO ASTORINO 

ADVOGADO: SP156059-ANTONIO PAULINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004282-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON BORGES 

ADVOGADO: SP276678-GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004283-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA CUNHA NETO 

ADVOGADO: SP276678-GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004284-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA BRILHADOR MAZZO 

ADVOGADO: SP132027-ANA RITA MESSIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004285-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276678-GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004286-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO SILVA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/11/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004287-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANDIRA CAZULA 

ADVOGADO: SP194638-FERNANDA CARRARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004288-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP155811-HARLEY LEANDRO DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004289-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004290-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CRISTIANO APARECIDO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/06/2011 14:05 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004291-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER SABINO 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 11:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004292-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO FARIA 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/11/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004293-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO CELESTINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 13:25 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004294-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:20:00 

PROCESSO: 0004295-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RICARDO TAMBELLINI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0004296-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 15:40:00 

PROCESSO: 0004297-54.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO PORTALUPPI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 16:20:00 

PROCESSO: 0004298-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FESTUCIA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0004311-38.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA LIMA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004313-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA LOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0002349-95.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA EFIGENIA BASTOS 

ADVOGADO: SP226527-DANIEL FERNANDO PAZETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000634-39.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FIALHO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP143710-DANIEL GUEDES PINTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009382-89.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO LUCAS 

ADVOGADO: SP095564-MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009391-85.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE LEE SILVA 

ADVOGADO: SP237582-KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 31/10/2008 11:00:00 

PROCESSO: 0009713-71.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MENDES 

ADVOGADO: SP280117-SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 05/02/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0009718-30.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009756-42.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA MARQUES 

ADVOGADO: SP170903-ANTONIO HARUMI SETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2008 14:40:00 

PROCESSO: 0009843-61.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARCOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 11/12/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 0009901-64.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO MARIANO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010406-89.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DOLMEN PIERINI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010414-66.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANGELINA ALVES URIAS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010560-73.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA CANARA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010608-66.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SILVA SOUSA 
ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 04/09/2009 11:00:00 

PROCESSO: 0010836-75.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2007 16:20:00 

PROCESSO: 0011572-59.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA ALEIXO PELINCER 
ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2009 14:40:00 

PROCESSO: 0011607-19.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA FERREIRA MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011620-81.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200482-MILENE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011637-20.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011703-97.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011985-38.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PIRONTE ORASMO 

ADVOGADO: SP217139-DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 19/02/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0012255-04.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ COLSERA 

ADVOGADO: SP150571-MARIA APARECIDA DIAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2006 12:00:00 

PROCESSO: 0012258-51.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA ALBINA BORGES 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012456-54.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLEI ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012717-24.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA IZABEL DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2007 12:00:00 

PROCESSO: 0012731-71.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA DEUZA DOMINGOS SILVA 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012751-91.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CATENA PICAO 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/02/2010 10:00:00 

PROCESSO: 0012797-17.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ARISTIDES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013650-94.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DE PAULA PARREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014226-53.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR GOMES 

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014951-42.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASAROTTI 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0026774-18.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO EURIPEDES PIMENTA 

ADVOGADO: SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047566-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARINA DO CARMO JUSTINO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 31 

TOTAL DE PROCESSOS: 71 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004299-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARINA PERON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004300-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARGARETE VIEIRA 

ADVOGADO: SP274001-CARLOS AUGUSTO FABRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004301-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA LUIZA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/11/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004302-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLY VENANCIA VIEIRA FOSSALUSSA 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004303-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BOCALON 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004304-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GRISCIOLI DE PAULA 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004305-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROLDAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004306-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO CASTRO SARAN 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004307-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA PIRES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004308-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA PIRES HERMINIO 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/11/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004309-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004310-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA SOUSA CURTI DA SILVA 
ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 12:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004312-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BREDARIOL 

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
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TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004314-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268916-EDUARDO ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 12:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004315-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER APARECIDO ALVES 
ADVOGADO: SP245084-DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004316-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/12/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004317-45.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE PAIVA SERVELO 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004318-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDERICO LUIS DE PAULA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004319-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MOREIRA FIRMINO 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/12/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004320-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA AFONSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004321-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP218203-CARLOS SÉRGIO TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004322-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SANTANA GALVAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004323-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES CORREA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004324-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA BISCIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004325-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVANILDO CANDIDO TEODORO 

ADVOGADO: SP295910-MARCELO CANEVARI VALENTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004326-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CALDAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103889-LUCILENE SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:40:00 
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PROCESSO: 0004327-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON FABBRIS 

ADVOGADO: SP079539-DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004328-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FAVARIN 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004329-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA TERESA MARIANO DANIELATO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004330-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004331-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVA LICE LOPES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004332-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA APARECIDA FEREZIN VITALIANO 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004333-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR DA FREIRIA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004334-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 16:45 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004335-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARMEN LUCIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004336-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE REZENDE MINCHIO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004337-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE SILVA TITO 
ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004338-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 
RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004339-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUAN RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/08/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004340-88.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004341-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA LUIZA BENTO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004342-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSETE APARECIDA DOS SANTOS SESTARI 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004343-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JAIR IRINEU FILHO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004344-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004345-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 23/11/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0004346-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ANGELA FERREIRA ROMANI 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 09/12/2011 17:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004347-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099886-FABIANA BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/08/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004348-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDIVAN BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004349-50.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IMACULADA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/07/2011 10:20 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004350-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRAZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 
no dia 09/12/2011 17:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004351-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004352-05.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANNY FERREIRA BURREGO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004353-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA APARECIDA DIAS FELICIO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004354-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 30/11/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0004355-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARCH DOS REIS ISAIAS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004356-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 02/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004357-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RISSI 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 30/11/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

PROCESSO: 0004358-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIANE CRISTINA DE LIMA NICOLAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 27/06/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004359-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004360-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYANE VICTORIA TOBIAS 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004361-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO COELHO DE MATOS 
ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004362-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DAS GRACAS LIMA ANGELINO 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 16:20:00 

PROCESSO: 0004363-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 16:40:00 

PROCESSO: 0004364-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE SERRANO LEMES 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004365-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA IZABEL MALAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004366-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIEN MERCADO FRANCA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004367-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PEREIRA VICENTE 

ADVOGADO: SP296529-PATRÍCIA APARECIDA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/12/2011 18:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004368-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO HERCULANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004369-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM FAUSTINO DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP143305-JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004370-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA DE FARIA SILVA 

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004371-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ OSCAR MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004372-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE CARVALHO BORGES 
ADVOGADO: SP267704-MARIA ISABEL VILELA PELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/07/2011 10:40 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004373-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR BATISTA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
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TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004374-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 15:40:00 

PROCESSO: 0004375-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONI PROGETTI 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004376-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZIZOEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004377-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH COSTA CAETANO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000050-64.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 14/05/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0000476-76.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA PERIM ALVES 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000507-04.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA DIAS LIMA 

ADVOGADO: SP120183-WAGNER DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000898-51.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA GERMANO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000982-52.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE APARECIDA PAPA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001862-78.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO WILSON CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
COLETIVA: 29/01/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0001969-88.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2010 10:00:00 

PROCESSO: 0002021-21.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ARAUJO FIGUEIRA 

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PROCESSO: 0002431-79.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA AMBROZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002537-12.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RAYMUNDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002633-56.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO MARQUES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 26/06/2009 11:00:00 

PROCESSO: 0002745-88.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SERGIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP200482-MILENE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0002796-02.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MOURA ROCHA 

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 0003860-81.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GARCIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP091480-EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003992-75.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL CRUZ DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005170-25.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005364-25.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO REGIS ROMUALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006395-17.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA SOUZA DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007076-50.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAVALIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 12:00:00 

PROCESSO: 0007325-35.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA NERIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007328-87.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR MARTINS COSTA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007610-28.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008380-84.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA GENILZA DE AQUINO VILACA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 04/12/2009 11:00:00 

PROCESSO: 0008444-94.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENDICTO APPARECIDO PUCCIARELLI 

ADVOGADO: SP156854-VANESSA CARLA VIDUTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008824-25.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALEX FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009166-70.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MAZEO LEITE 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2006 14:30:00 

PROCESSO: 0010247-49.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROCHA ALEXANDRINO 
ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011709-12.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL DO NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO: SP050420-JOSE RUZ CAPUTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0019971-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA VALENCA MARQUES 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0007050-86.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DA SILVA BOTELHO 

ADVOGADO: SP147195-SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 30 

TOTAL DE PROCESSOS: 107 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004378-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BELOTTI MAZZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004379-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA LOPES FERNANDES 

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004380-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINA ANGELOTTO 

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004381-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR SILVEIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP084546-ELIANA MARCIA CREVELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 04/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 
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RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004382-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAVID 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 03/08/2011 16:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004383-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANELISE CALDEIRA FEDERICCI 

ADVOGADO: SP129084-CARLOS LUIZ GALVAO MOURA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004384-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004385-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO DONIZETE BARBOSA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2011 16:40 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004386-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004387-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO SANCHEZ NETO 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 16:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004388-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO THOMASI DA LUZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/06/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004389-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELLA BOMBONATO SOLDATI 

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:20:00 

PROCESSO: 0004390-17.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MENDES 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2011 17:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004391-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290789-JOÃO AUGUSTO FURNIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004392-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DA SILVA CARVALHO MORANI 

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004393-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO CORREA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP202094-FLAVIANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004394-54.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA OLIVEIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004395-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA STAMILLO CROSCATI 

ADVOGADO: SP213987-RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2011 17:40 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004396-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2011 18:10 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004397-09.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RODRIGUES DE OLIVEIRA QUINTINO 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004398-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMARA MARIA JOSE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/06/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004399-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO MATHIAS 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004400-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDE BOER ZUBER 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0004401-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004402-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP256901-EMERSON AYRES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004403-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE FERREIRA SANTANA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 16:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004414-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDO MANOEL SERAFIM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/06/2011 13:25 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004419-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MASSAMI KOTUZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004421-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR DE SOUZA LEITE 
ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:20:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001981-86.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO MEI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073997-JORGE YAMADA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001232-56.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2008 12:00:00 

PROCESSO: 0005046-81.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAMIR VICENTE VIZZOTTO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0011822-34.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSE MARTINS TELLES ROBUSTI 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013307-35.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGINA PASSARELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2006 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/05/2011 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004404-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004405-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BERNARDO 

ADVOGADO: SP093389-AMAURI GRIFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004406-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOANA DARC STOCO SOUZA 

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004407-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO PONCIANO JULIO 

ADVOGADO: SP248226-MAISA ARANTES FELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
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- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004408-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GONCALVES PRATES 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004409-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DE AMORIM MIRANDA 

ADVOGADO: SP134900-JOAQUIM BAHU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004410-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARAL CLAYTON SILVA 

ADVOGADO: SP300511-PRISCILA DE ANDRADE RICARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004411-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDYNEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 17:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004412-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MORETTO PINTO 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004413-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004415-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA FRACAROLI 

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004416-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACILDA FRANCISCA DA SILVA MUNIZ 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004417-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA HASS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2011 13:25 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004418-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE GONCALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2011 14:15 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004420-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA LOPES SOARES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/07/2011 13:25 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004422-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARAUJO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004423-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO GOMES DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/01/2012 17:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004424-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DONIZETI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004425-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVANILDO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004426-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO ARISTIDES PRADO 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004427-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA APARECIDA RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/07/2011 14:05 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004428-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISE DE PAULA PAZOTTI 

ADVOGADO: SP230526-GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/08/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004429-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELCINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP248350-ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004430-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MERCEDES MAXIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004431-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO ALBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 27/01/2012 18:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004432-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORINA RODRIGUES DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP255976-LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004433-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203562-ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004434-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004435-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILSON PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADO: SP297321-MARCIA ESTELA FREITAS DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004436-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL VASQUES 

ADVOGADO: SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004437-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS CASSIANO 

ADVOGADO: SP147825-MARCELO CHAVES JARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004438-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117599-CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 
455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004439-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MASCIOLI 

ADVOGADO: SP135271-ANDRE LUIS BOTTINO DE VASCONCELLOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004440-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO NEVES LIBORIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004441-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117599-CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2011 13:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004442-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIVAL TONELLI 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004443-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BELEZINI 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/07/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004444-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA FIRMINO 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/08/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004445-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELICE SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004446-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BIAZOTTO 

ADVOGADO: SP155630-ANTONIO JOSÉ DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004447-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARCENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004448-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS OLINTO RUARO 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004449-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU BARONE 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004450-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AMERICO SARDINHA Y PONTE 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004451-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALTASAR FERNANDES GARCIA 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004452-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO IRANE 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004453-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DOS SANTOS DURO 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004454-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL GOULART FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/06/2011 17:40 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004455-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PEREIRA SCHIMIDT 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004456-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL GIMENES CORDIOLLI 
ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004457-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUNIS TREVIZOLLI 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004458-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA GAMA SAUAIA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004459-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA BARBOSA ANDREO 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004460-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREZZA DE BARROS VEIGA 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004461-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO COSTA ANDREO 

ADVOGADO: SP191795-FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004462-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALBANO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0004463-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GREGORIO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004464-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ALMEIDA CLEMENTE 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004465-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO THEODORO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:40:00 

PROCESSO: 0004466-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PASCOAL TARGA 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004467-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2011 14:40:00 

PROCESSO: 0004468-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA SOARES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004469-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSSE GONCALVES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 21/06/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004470-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL GRECHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/06/2011 13:20 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004471-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE APARECIDA ROCCO 

ADVOGADO: SP171716-KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004472-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA XIMENES DA LUZ SILVA 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  RUA  AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004473-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004474-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DONIZETI SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP133421-IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/08/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004476-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMEN FERNANDES PADOVANI 

ADVOGADO: SP089934-MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 16:20:00 

PROCESSO: 0004479-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GRAMA 

ADVOGADO: SP092802-SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0004483-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN SHIGUEYOSHI SIMABUKURO 

ADVOGADO: SP140179-RICARDO DE ARRUDA SOARES VOLPON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 16:20:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001015-47.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LICIO GERALDO 

ADVOGADO: SP169665-FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/07/2007 10:00:00 

PROCESSO: 0002448-23.2006.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152940-MARTA DELFINO LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002556-13.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/05/2010 10:00:00 

PROCESSO: 0003220-54.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APPARICIO MONTI 

ADVOGADO: SP098188-GILMAR BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003587-05.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234065-ANDERSON MANFRENATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003599-82.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE MATOS ROCHA 
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ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004906-42.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209097-GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005024-47.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLINO CUNHA NEGREIROS 

ADVOGADO: SP052711-WILLIAM MARCOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005077-62.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR ANACLETO 

ADVOGADO: SP243874-CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006345-88.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIONITA DA SILVA CAMPACCI 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006984-09.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FANTINI FAVERO 

ADVOGADO: SP082620-ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2008 12:00:00 

PROCESSO: 0007428-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265589-MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007807-51.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MARTINS 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007816-42.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MATTEI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 0007992-21.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACINO FLAUZINO 

ADVOGADO: SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008823-35.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR LEITE PRATO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2009 12:00:00 

PROCESSO: 0009231-60.2008.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA MALFARA MASCHIO 

ADVOGADO: SP245513-TALITA CRISTINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2008 12:00:00 

PROCESSO: 0009677-29.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON VICTOR 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010105-45.2008.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA TEADA BRICHI 

ADVOGADO: SP253491-THIAGO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2008 12:00:00 

PROCESSO: 0010662-95.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE OLIVEIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2009 12:00:00 

PROCESSO: 0011220-67.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HERMELINDA MERLIN FERNANDES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2009 12:00:00 

PROCESSO: 0011279-55.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER SOFIATI 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2010 14:40:00 
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PROCESSO: 0011726-43.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DELA MARTA 

ADVOGADO: SP218105-LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2010 12:00:00 

PROCESSO: 0012019-18.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PEREIRA DANIEL 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012084-08.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE JOANA RONCOLI 

ADVOGADO: SP257666-IGOR ALEXANDRE GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2010 14:30:00 

PROCESSO: 0012805-28.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TENA BRAZ 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2008 15:40:00 

PROCESSO: 0013155-79.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA DE JESUS VIANA 

ADVOGADO: SP253678-MARCELA BERGAMO MORILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/02/2009 12:00:00 

PROCESSO: 0015034-58.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBANO CALANTONIO - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP204255-CASSIO DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

 
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 28 

TOTAL DE PROCESSOS: 99 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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DECISÃO JEF 
  

0012143-59.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302021018/2011 - GISLAINE FERREIRA 

BARBOZA (ADV. SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI, SP165547 - ALEXANDRE TURIM PAJOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Recurso interposto pela parte autora. Decido. Constato que a sentença foi publicada em 17 de março de 2011 

(quinta-feira). Os embargos de declaração foram protocolados em 21 de março de 2011 (segunda-feira). A publicação 

da sentença em embargos de declaração ocorreu em 04 de maio de 2011 (quarta-feira). O recurso inominado foi 

protocolado em 13 de maio de 2011, em 11 de maio de 2011 (sexta-feira).  Nesse diapasão, tendo em vista o disposto no 

art. 50 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, segundo o qual os embargos de declaração têm efeito 

suspensivo, e não interruptivo, em relação ao prazo para interposição de recurso de sentença, bem assim, considerando 

que o recurso deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, forçosamente é de se reconhecer que, na espécie, o autor 

recorreu intempestivamente, tendo em vista que o recurso foi manejado em data posterior ao prazo remanescente que 

lhe cabia quando da oposição dos embargos declaratórios. Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER O RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. Certifique a secretaria o trânsito da r. sentença com posterior baixa dos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000336     LOTE     3637/11 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005780-50.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304006975/2011 - JOAQUIM PEREIRA DUTRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0005913-92.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006950/2011 - NADIR SCHROEDER MIURA (ADV. SP126889 - LIGIA PIRES CAMPOS SANCHEZ 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003953-04.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007039/2011 - BENEDITO ESTEVAO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0005707-78.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304004383/2011 - MARIA GILDA SOARES AUGUSTO (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE 

SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 669/963 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA GILDA SOARES AUGUSTO. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.                         Publique-se. 

Intimem-se. 

  

0003756-49.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006933/2011 - MARIA NEIDE DE JESUS SALES (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. 

P.R.I.. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas 

processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0005869-73.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006973/2011 - MAURO LUIZ VIZICATO (ADV. SP080070 - LUIZ ODA, SP145023 - NILCE BERNADETE 

MANACERO, SP136960 - PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000937-08.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006981/2011 - JOSE QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000935-38.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006993/2011 - ATAIDE LIMA DE SOUZA (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. P.R.I. 

  
0006359-95.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006974/2011 - ELIANE DE OLIVEIRA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0000090-06.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006999/2011 - VALDIR CERA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - 

JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000383-73.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006921/2011 - MARCELO SIMEONI (ADV. SP291338 - MARLI CRISTINA CHANCHENCOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM CAMPINAS). 

  

0000554-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006935/2011 - ALDIR GONCALVES DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0006498-47.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006980/2011 - JOSE SOUZA CAIS (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - 

INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001064-43.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007009/2011 - MEIBE RAQUEL DRUMOND DE PAULA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000333-47.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007012/2011 - LUCIANA PERRASSOLLI (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por 

invalidez, decorrente de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
P.R.I. 

  
0003392-77.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006995/2011 - JOSE MARINHO DA NOBREGA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0003566-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007005/2011 - TARCILO LIMA DE SANTANA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  
0000292-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006927/2011 - AMARA DA SILVA EVANGELISTA (ADV. SP283083 - MARCELINO PEREIRA MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0006414-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006924/2011 - JOSE MARIA PEREIRA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0003007-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006713/2011 - ANTONIO DOS SANTOS CASTAO (ADV. SP226717 - PATRICIA DE CASSIA BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-

benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal de R$ 1.525,69 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) 

para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. DIB em 28/04/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 28/04/2009 até 31/05/2011, no 

valor de R$ 38.968,49 (TRINTA E OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS) que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias, ou precatório, conforme opção da parte autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  

0004377-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006431/2011 - SONIA APARECIDA ROCHA DA SILVA (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/515.487.651-9 com RMI no valor de R$ 773,24 (SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 1.049,27 (UM MIL QUARENTA E 

NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , para a competência fevereiro/2011, a partir de 01/05/2006 e sua 

manutenção até que se finde o processo de reabilitação a cargo do réu; e condenar o INSS no pagamento das diferenças 

desde 01/05/2006 até a competência fevereiro/2011 no valor de R$ 41.327,50 (QUARENTA E UM MIL TREZENTOS 

E VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , atualizadas até a competência março/2011, observadas a 

prescrição quinquenal e a renúncia a sessenta salários mínimos à época do ajuizamento, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o exercício de 

atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

0005314-56.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006784/2011 - JUAREZ NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 
valor mensal atualizado de R$ 1.633,73 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 14/04/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 14/04/2010 (DIB) até 31/05/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 17.841,90 

(DEZESSETE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0005058-16.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006756/2011 - DIOINA DIAS RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 05/10/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das diferenças apuradas no período de 05/10/2010 até a competência abril/2011, 

no valor de R$ 3.713,30 (três mil, setecentos e treze reais e trinta centavos), atualizadas até a competência abril/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0005048-69.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006757/2011 - JOSE CARLOS LUIZ (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.769,21 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 16/11/2009. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 16/11/2009 (DIB) até 31/05/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 34.433,86 (TRINTA 

E QUATRO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , observada a 
prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para 

pagamento, conforme opção a ser oportunamente exercida pelo autor. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0004775-90.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006589/2011 - PAULO CESAR GOMES (ADV. SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.044,71 (UM MIL QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 28/06/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 
implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 28/06/2010 (DIB) até 31/05/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 12.245,52 (DOZE 

MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0004392-15.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007035/2011 - MOACIR DE ALMEIDA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - 

JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS no reconhecimento da 

atividade especial do autor, com a correspondente averbação, dos seguintes períodos: 16/01/1978 a 16/03/1978, 

27/04/1978 a 31/05/1984, 30/07/1984 a 04/08/1986, 01/09/1986 a 06/11/1987 todos reconhecidos administrativamente, 
e ainda os períodos de 01/07/1999 a 28/03/2006 e de 06/01/2008 a 13/04/2009. Oficie-se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0002498-04.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006661/2011 - FRANCISCO PENHA DA SILVA (ADV. SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA, 

SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 80% do valor do salário-de-

benefício, nos termos da Lei 8.213/91, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados 
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desta sentença, no valor mensal atualizado de R$ 657,12 (SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E DOZE 

CENTAVOS) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 30/04/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, sua imediata implantação, 

independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 30/04/2010 até a 30/04/2011, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 9.087,09 (NOVE MIL 

OITENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005037-40.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006387/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS BARBOSA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, para condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente 70% do 

valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta 

sentença, no valor mensal de R$ 915,88 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) para 

a competência de maio/2011 consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. DIB em 08/12/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 08/12/2009 até 30/04/2011, no 

valor de R$ 16.012,64 (DEZESSEIS MIL DOZE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) que deverá ser 

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  
0005460-97.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006722/2011 - JOSE BEZERRA FILHO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.548,41 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 12/11/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua 

implantação imediata, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 12/11/2010 (DIB) até 31/05/2011, 

que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 10.659,48 (DEZ MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0005045-17.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006872/2011 - CARLOS ROBERTO GATTO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 
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valor mensal atualizado de R$ 2.309,04 (DOIS MIL TREZENTOS E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS) para a 

competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 27/05/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 27/05/2010 (DIB) até 31/05/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 29.604,59 (VINTE E 

NOVE MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0004546-33.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006798/2011 - JOAO OBERTO DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS ao pagamento das 

diferenças apuradas no período de 05/03/2010, data do requerimento administrativo até 10/12/2010, no valor de R$ 

4.904,12 (quatro mil, novecentos e quatro reais e doze centavos), consoante cálculo realizado pela Contadoria deste 

Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0005174-22.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006570/2011 - ABNER ALVES MOREIRA (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.476,28 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 
que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 09/11/2009. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 09/11/2009 (DIB) até 31/05/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 28.785,65 (VINTE E 

OITO MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0005091-06.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006691/2011 - ISAAC VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autor, e condeno o INSS na concessão 
de pensão por morte de sua mãe, no valor mensal de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), 

para a competência de maio/2011. Fixo DIB em 26/03/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde do autor, antecipo os efeitos 

da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno o INSS no pagamento dos valores devidos desde 26/03/2010 até 31/05/2011, no valor de R$ 7.986,27 (SETE 

MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) conforme parecer contábil que 

passa a fazer parte desta sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.  

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. P.R.I.C. 
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0003279-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006368/2011 - IRENE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

 Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida, para condenar o INSS a 

CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade, com DIB na citação (11/06/2010) e renda mensal atualizada no 

valor de UM SALÁRIO MÍNIMO para a competência de dezembro de 2010, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja 

implantado no prazo de 30 dias o benefício de aposentadoria por idade, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação (11/06/2010) até 

31/12/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 3.927,57 

(TRêS MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal e atualizadas até janeiro de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 
Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002085-88.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006994/2011 - ODAIR GUERRA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na retroação do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço do autor, com DIB em 11/09/2007, tempo de 36 anos, 10 meses e 26 dias, em percentual 

correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, no valor mensal de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) para a competência de maio/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 11/09/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 11/09/2007 até a 31/05/2011 que 
deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 7.548,04 (SETE MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS), já descontados os valores recebidos pelo 

benefício NB 148.203.552-6, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

A alíquota de imposto de renda a ser aplicada quanto ao montante de atrasados é aquela que seria aplicada sobre cada 

prestação mensal isoladamente considerada se ela tivesse sido paga tempestivamente. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  

0005786-57.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006466/2011 - EDSON DELLA BETTA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito à concessão de auxílio-doença com DIB 

em 01/10/2007, com RMI no valor de um salário mínimo e renda mensal no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS) para a competência abril/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado e sua manutenção até que se finde o processo de reabilitação a cargo do réu, e condenar o INSS no 

pagamento das diferenças desde 01/10/2007 até a competência abril/2011 no valor de R$ 22.652,09 (VINTE E DOIS 

MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) , atualizadas até a competência 

maio/2011, observadas a prescrição quinquenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o exercício de 

atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

  

0002280-73.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007014/2011 - BENEDITA ROSA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002595-67.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006773/2011 - WILSON LIMA OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 
PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Dê-se 

baixa nos autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001601-39.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304005251/2011 - ANTONIO DE PADUA RAIA (ADV. SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES, 

SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002100-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304005830/2011 - ERNESTO MARINHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0001288-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304007026/2011 - SUELY LUIZ MAZIERO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0003566-86.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304012566/2010 - TARCILO LIMA DE 

SANTANA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

  

0003953-04.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304015188/2010 - BENEDITO 

ESTEVAO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Não foi verificada a prevenção apontada. 
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Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000337    LOTE 3634 
  

  

0001135-79.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304018329/2010 - DIRCEU LISBOA 

DA SILVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); MARIA ROSA DA 

SILVEIRA CANCIO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); ODILA APARECIDA 

SILVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); SEBASTIAO LISBOA DA 

SILVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); ABEL LISBOA DA SILVEIRA 

(ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 
  

  

0001135-79.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006683/2011 - DIRCEU LISBOA DA 

SILVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); MARIA ROSA DA SILVEIRA 

CANCIO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); ODILA APARECIDA SILVEIRA 

(ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); SEBASTIAO LISBOA DA SILVEIRA (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS); ABEL LISBOA DA SILVEIRA (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contra-razões para que o mesmo seja contado a partir da 

intimação desta decisão e nomeio a Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário 

inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

0002805-55.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006776/2011 - JOSE HELENO DOS 

SANTOS (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 
decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

Intime-se. 

  

0001153-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006781/2011 - ISRAEL BENTO DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Vistos, etc. 

Considerando os termos da contestação apresentada, em que há informação e comprovação da retificação do estado de 

registro do veículo junto ao DETRAN de "PR" para "SP", perde-se o objeto o pedido de liminar pretendido pelo autor. 

Outrossim, manifeste-se o autor sobre a contestação trazida aos autos, no prazo de 10 dias. 

Ademais, manifestem-se às partes quanto ao interesse na produção de prova oral em audiência, no prazo de 20 dias, 

juntando, desde já o rol de testemunhas. 

No silêncio, retire-se o processo da pauta de audiências. I. 

  

0000824-54.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006766/2011 - CELESTINO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 
PESCARINI). 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a Caixa esclarecer o motivo da diferença de saldo existente na conta 

vinculada do autor, já que em 31.08.2010, consta dois saques e saldo zero e no extrato apresentado pela Caixa, em 

constestação, consta o saldo de R$ 1.196,38, em 15.03.2011, referente à mesma empresa. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6304000338    LOTE    3638/11 
  

  

0003020-65.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304008349/2010 - MARIA DAS 

GRACAS PINTO (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

  

0001788-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005098/2011 - LUIZ CARLOS 

ALVES (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

  

0004895-75.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006992/2011 - BENEDITA DE 

TOLEDO PIZA BORGES (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do último ofício enviado pelo INSS. P.I. 

  

0003100-68.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007008/2011 - LUIZ CARLOS 

MACHADO FUMO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se o ofício precatório. Indefiro a petição do autor requerendo o pagamento dos juros e o estorno de imposto de 

renda, uma vez que o autor já sacou os valores sem qualquer questionamento anterior quanto ao valor devido. Assim, 

resta preclusa qualquer discussão sobre tais valores. Intime-se. 

  

0004979-37.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007032/2011 - SILZE GERALDINI 

(ADV. SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o lapso decorrido, efetuo nova devolução do prazo recursal, para que o mesmo seja contado a partir da 

intimação desta decisão. Apresente a advogada voluntária nomeada o recurso contra sentença no prazo legal. Intime-se. 

  

0005969-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007017/2011 - IVANI REGINA 

RILLO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 05/07/2011, às 9h, neste Juizado. P.I. 

  

0002347-04.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006934/2011 - SEBASTIAO SOARES 

CAMARA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do processo nº 00153369520034036183 da 7ª Vara do Fórum Federal Previdenciário 

de São Paulo - SP apontado no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva petição inicial, no prazo máximo 

de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0007349-28.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007025/2011 - MARIA JOSE 

GONÇALVES FRANCOMANO (ADV. SP248071 - CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Verifico que já houve expedição de RPV nos valores corretos. Oficie-se ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
comprovação de pagamento ao autor de todos os valores que lhe são devidos. 

  

0005799-90.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007018/2011 - THEREZA MACAN 

(ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, relação de salários de contribuição e cópia integral de sua CTPS. 

P.I. 
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0004717-87.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007029/2011 - GESILDA MARIA DE 

CASTRO SILVA (ADV. SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro o pedido formulado pela parte autora e retiro o processo da pauta de audiências, ficando conclusos para 

julgamento em gabinete. P.I.C. 

  

0006363-35.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007019/2011 - ROBERTO ANGELO 

DE ARAUJO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Designo perícia médica, na especialidade clínica geral, a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí em 

21/07/2011, às 11h20min, devendo a parte autora apresentar todos os exames e relatórios médicos referentes à alegada 

afecção. P.R.I.C. 

  

0001349-36.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007011/2011 - JOAO DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Cardiologia, para o dia 22/06/2011, às 14h40, neste Juizado. P.I. 

  
0013557-62.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006949/2011 - NELSON CARDOSO 

(ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das últimas informações trazidas pela autarquia. Aguarde-

se a resposta para expedição de ofício requisitório. P.I. 

  

0000988-24.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006983/2011 - SILVANIA DURAES 

DE SOUZA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Devolvam-se os autos à Turma Recursal, uma vez que não houve requerimento administrativo, para que referido órgão 

determine como proceder na execução da decisão final transitada em julgado. 

  

0006078-13.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007010/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em relação a petição do autor, e tendo em vista o ofício enviado pela Caixa Econômica Federal, verifico que os 

descontos citados referem-se a imposto de renda retido na fonte. Nestes termos, correto o pagamento efetuado. Intime-
se. 

  

0007485-88.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006953/2011 - JOÃO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos e parecer contábeis. P.I. 

  

0001788-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006936/2011 - LUIZ CARLOS ALVES 

(ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com base nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, defiro a medida liminar pleiteada, e determino a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso V do artigo 151 do Código Tributário Nacional, 

relativo à DIRPF 2006/2005, incluindo as parcelas ainda não pagas, no prazo de 15 dias. 

P. I. Oficie-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil, em Jundiaí. 

  

0001308-45.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006978/2011 - JOSE VICENTE 

TEZZON (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Verifico que já houve sentença com trânsito em julgado na data de 19/04/2010. Os embargos de declaração opostos pelo 

autor foram anexados a estes autos em 27/07/2010, ou seja, mais de três meses após o trânsito em julgado da decisão 

final. Desse modo, não recebo os embargos. O INSS alega e comprova que o autor já recebe o benefício aqui 

concedido, bem como que lhe pagou todos os valores atrasados. Assim, abro o prazo de 05 (cinco) dias para eventual 

manifestação da parte autora. No silêncio, dê-se baixa dos autos no sistema. 

  

0006413-61.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007020/2011 - SUELI MARIA 

BORTOLETTO PAFFARO (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Designo perícia médica, na especialidade clínica geral, a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí em 

28/07/2011, às 08:00h, devendo a parte autora apresentar todos os exames e relatórios médicos referentes à alegada 

afecção. P.R.I.C. 

  

0002336-72.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007031/2011 - JOSE ELIO DE SOUZA 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Assim, defiro a medida liminar pleiteada e, com supedâneo no artigo 151, inciso IV, do CTN, determino a suspensão da 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 25, I e II, da Lei 8.212/91. Oficie-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0010961-08.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007015/2011 - JOSE PAULINO 

COELHO (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em relação a petição do autor nada a deferir, tendo em vista os termos do ofício do INSS anexado aos autos em 

28/09/2010. Intime-se. 

  

0002186-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006806/2011 - JOSE LUIZ PAZETTO 
(ADV. SP194499 - PATRICIA FERREIRA APOLINARIO DE ANDRADE, SP239908 - MARCO FRANCISCO 

OLIVEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Esclareça a parte autora a divergência em relação ao nome do curador, uma vez que nos documentos apresentados (RG 

e CPF) consta o nome Antonio Carlos Pazetto, e não Antonio Carlos Pazinatto como alega a parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003020-65.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006997/2011 - MARIA DAS GRACAS 

PINTO (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a que se referem os valores apontados na sua última petição 

interposta nestes autos, uma vez que ainda está pendente a expedição de RPV dos valores referentes à condenação da 

decisão final transitada em julgado. P.I. 

  

0001523-79.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006991/2011 - MARIA INEZ 

BULIZANI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO, SP159986 - MILTON ALVES MACHADO 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição da autora, encaminhem-se os autos a contadoria judicial para atualização dos cálculos uma vez 

que parte das prestações vencidas já foi paga administrativamente pelo INSS. Intime-se. 

  

0000043-66.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007027/2011 - ALCINDO BIASINI 

(ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove nestes autos a correta implantação do benefício 

previdenciário do autor, nos moldes estipulados pela r. sentença transitada em julgado. P.I. 

  

0001046-22.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006977/2011 - HELIO ROSA DE 

CAMPOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, com base nos artigos 273 do CPC e 4º da Lei 10.259/01, defiro a medida liminar pleiteada, e determino a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso V do artigo 151 do Código Tributário Nacional, 

relativo à DIRPF 2009/2010, incluindo as parcelas ainda não pagas, no prazo de 15 dias. 
P. I. Oficie-se a Delegacia da Receita Federal do Brasil, em Jundiaí. 

  

0001641-55.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007030/2011 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, diante das últimas alegações da parte autora, comprove nestes 

autos o cumprimento correto da decisão final transitada em julgado. P.I. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000041 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006425-37.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012710/2011 - BENEDITA ALVES 

MACIEL (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando as 

divergências entre os cálculos realizados nos autos. 

Considerando a apresentação de novos cálculos pela perita contábil externa, anexado em 02/05/2011, determino a 

intimação das partes, para apresentarem manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação acarretará a concordância. 
Int. 

  

0004086-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010879/2011 - MARIA ALVES DOS 

ANJOS (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); DENILSON ALVES DA SILVA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA); JOICE ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA); JOSIANE ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA); VALDENIS ALVES DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). "Considerando o acordo homologado em audiência realizada em 28 de abril 

do corrente, remetam-se os autos à Contadoria para que o valor objeto da composição seja divido proporcionalmente 

entre os autores, observando-se que o período do cálculo referente ao autor DENILSON ALVES DA SILVA que 

completou 22 anos de idade em 08-12-10 deverá ter como termo final 07-12-10". 

Int. 

  

0004040-19.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010820/2011 - JOAO PAULINO DE 

FRANCA (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petições 

02/02/2011 e 10/05/2011: Indefiro, considerando esgotada a prestação jurisdicional nessa instancia. 
Providencie a secretaria o regular prosseguimento do feito. 

Int. 

  

0004542-26.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012739/2011 - TIAGO VALENCIO 

LEME (ADV. SP241862 - OSMAR FERNANDES MATAREZZI); CLARICE VALENCIO DA SILVA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Para a análise do requerimento da parte autora, determino que o representante da autora 

apresente ao processo uma declaração da escola do autor informando a totalidade de débito dos anos de 2010 e 2011, 

bem como se o autor encontra-se matriculado na referida escola. Após, tornem os autos. 

  

0004941-21.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012847/2011 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP116863 - OSWALDO LUIZ SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). A Fazenda Nacional, através da Delegacia da Receita Federal, apresentou ofício, que foi anexado em 

19/01/2011, apresentando os valores que entendem serem devidos a autora. 

 Desta forma, intime-se a parte autora, para apresentar manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados pela requerida. 

O decurso de prazo sem manifestação acarretará a concordância e a conseqüente expedição de ofício requisitório de 
pagamento. 

Int. 
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0002503-85.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010500/2011 - JOSE BENEDITO 

PAULINO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando as 

informações trazidas pela autarquia-ré, que a parte autora obteve a aposentadoria por tempo de contribuição desde 

23/07/2007, bem como a concessão do benefício de auxilio doença neste processo. 

Considerando eventual recebimento de benefícios inacumuláveis, determino a realização de nova perícia contábil, a ser 

realizada pela perita externa, Nirvana Teresa Gasparini Gonçalves, em 27/06/2011, para que apure o real valor dos 

atrasados que a parte autora faria jus, para que não ocorra o recebimento simultâneo dos benefícios inacumuláveis. 

Após, tornem os autos. 

  

0002416-37.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012009/2011 - ZELINDA RIBEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intimem-se 

as partes para, no prazo de 10 (dez) manifestarem-se sobre o parecer contábil, anexado em 19/05/2011. 

Decorrido o prazo sem manifestação, acarretará a concordância das partes. Eventual impugnação somente será aceita se 

devidamente fundamentada e com a apresentação de planilha de cálculos. 

Havendo a concordância das partes, expeça-se eventual ofício requisitório de pagamento. 
Int. 

  

0004847-05.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307010846/2011 - CLEUZA 

BENEDITA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO); ANDRE WILLIAN DE OLIVEIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Determino a expedição de oficio requisitório conforme determinado na decisão anexada 

aos autos em 04/05/2011 fixando o montante referente a autora em R$ 6.523,95 ( seis mil quinhentos e vinte e três reais 

e noventa e cinco centavos) e ao menor em R$ 23.976,05 (vinte e três mil, novecentos e setenta e seis reais e cinco 

centavos). 

Int. 

  

0000706-06.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012742/2011 - ANGELA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando as informações da autarquia-ré, que o benefício do autor encontra-se ativo, dê ciência ao autor. 

Após, baixem-se os autos. Int. 
  

0004208-50.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012049/2011 - JOSE VICENTE 

CANO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Embargos de 

declaração anexados em 17/05/2011:converto os embargos em diligência. considerando as alegações de erro no cálculo 

apurado, encaminhem-se os autos à contadoria para verificar eventual existência do erro alegado. Int.. 

  

0004193-52.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012046/2011 - IVO POMPOLINI 

(ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Embargos de Declaração 

anexados em 13/05/2011: tendo em vista a alegação do autor de que os parecer contábil contém erro material, converto 

os embargos em diligências e encaminho os autos à contadoria para verificação do eventual erro alegado. Int..  

  

0002125-61.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012102/2011 - DERCILENE PAES 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando os embargos 

apresentados, bem como as petições anexadas, converto os embargos em diligência. Entendo ser necessário o 
agendamento de audiência de instrução e julgamento para alguns esclarecimentos. Desta forma, designo audiência para 

o dia 19/07/2011, às 10:00 horas. Int.. 

  

0001032-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012106/2011 - LEONOR DE 

CAMPOS ORLANDI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Parecer anexado em 18/05/2011: intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, cópia do Processo Administrativo original   ou    sua cópia legível,   relativo 

à Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 081193013-0, com DIB em 02/07/1989. Tais documentos são 

necessários para dar andamento ao feito. Com a juntada de tais documentos, encaminhem-se os autos à contadoria para 

elaboração de parecer contábil. Int.. 
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0002254-08.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012185/2011 - MARIA 

APARECIDA RUIZ BRESSAN (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Dê-se ciência da parte autora da petição do INSS que informou a implantação do benefício. 

Após, baixem-se os autos, pois a sentença transitada em julgado foi cumprida. 

  

0003842-16.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012190/2011 - PRISCILLA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição da parte autora anexada em 04/05/2011: Todas as providências para a liberação dos valores depositados 

judicialmente já foram realizadas por este juízo, inclusive oficiando a Instituição Financeira. 

Desta forma, deverá o representante legal da parte autora comparecer ao PAB da Caixa Econômica Federal, situado 

neste juízo, para proceder aos levantamentos. 

No prazo determinado, deverá realizar a prestação de contas. 

  

0006779-62.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012711/2011 - GIANE ANGELICA 

POIATO (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante a certidão que decorreu o prazo sem a manifestação da parte autora, determino a baixa dos autos até ulterior 

provocação. 

  

0001638-96.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012188/2011 - JOAO JOSE 

ANTUNES (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA, SP179851 - SAULA MATTAR FURLANETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação sobre a 

petição da autarquia-ré, anexada em 29/04/2011, que informa que a parte autora já possui um benefício de 

aposentadoria, sendo necessário realizar a opção permitida em lei. 

  

0002828-26.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012048/2011 - GENIVALDA 

MENDES DOS SANTOS PASCOINE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Petição anexada em 17/05/2011: considerando a alegação de erro material nos cálculos, encaminhem-se os autos à 

contadoria para verificação dos valores apurados com base nas alegações do INSS. Int.. 

  
0004342-19.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012187/2011 - JOSE LUIZ 

SABADINE (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a insistência da parte autora em suas alegações, determino a remessa dos autos a contadoria judicial para 

verificar se a renda mensal fixada pelo INSS esta correta, bem como se há fundamentação nas alegações da parte autora. 

  

0003750-67.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012717/2011 - JOSE CARLOS 

ADAO BINDI (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a representante da parte autora apresentar as contas do tratamento 

odontológico realizado na parte autora. 

Oficie-se o representante do Ministério Público Federal para proceder a conferencia da prestação de contas já 

realizadas, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0001658-24.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307011994/2011 - ANA LOURDES DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste sobre os valores apresentados pelo INSS em 

petição anexada aos autos em 30/03/2011. 

Int. 

  

0002880-61.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012096/2011 - LEOGELINA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se, 

novamente a perita contábil, Nirvana T. Gasparini Gonçalves, para cumprir a decisão 6307005671/2011, no prazo de 15 

(quinze) dias. 
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0003890-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012099/2011 - ERMELINDA 

MARIA DOMINGUES (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Reitere-se o despacho anterior para que o perito, José Carlos Vieira Júnior, manifeste-se 

no prazo de 10 dias, quanto à petição embargos do INSS, anexado em 25/03/2011, e as indagações referentes ao valor 

da renda mensal. Uma vez que o laudo contábil aponta, a princípio, uma rmi de salário mínimo, porém, o quadro final 

do laudo, indica uma RMA, a partir de novembro de 2010, no valor de R$540,67. Caso necessário apresente laudo 

complementar. Intimem-se as partes e o perito. Após volvam os autos conclusos. 

  

0000053-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307012698/2011 - JOAQUIM 

FRANCISCO DE MATOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Considerando a data em que requisição de pagamento foi expedida sem, contudo, haver informações 

quanto ao levantamento, apesar do transcurso de lapso temporal razoável, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora proceda ao levantamento dos valores depositados na instituição bancária, caso ainda não tenha ocorrido. 

Após o decurso, determino a baixa aos autos, devendo aguardar em arquivo a manifestação do interessado. Int. Cumpra-

se. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0000810-66.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012571/2011 - DOUGLAS 

MENDONCA DE CARVALHO (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Desta forma, autorizo o levantamento dos valores de atrasados depositados judicialmente em nome do autor. O 

levantamento deverá ser realizado por sua representante, a Sra . Márcia Batista Mendonça de Carvalho, que deverá 

apresentar os documentos pessoais para efetuar o levantamento. 

Expeça-se ofício a Instituição Financeira em que se encontram depositados os valores, servindo a presente decisão de 

alvará judicial. 

Efetivado o levantamento, os representantes da parte autora deverão prestar contas, com a juntada da nota fiscal dos 

produtos adquiridos para a menor, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de responderem por delito criminal. 

Oficie-se o representante do Ministério Público para conhecimento desta decisão e conferencia da prestação de contas. . 

Expeça-se e intimem-se. 

  
0000407-05.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012091/2011 - CLAUDIO MARTIN 

(ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO); MARIA DE LOURDES DADONA MARTINS (ADV. SP103139 - 

EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a inércia da autarquia-ré e a concordância da 

parte autora, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial referente às parcelas vencidas, que totalizam o 

montante de R$ 31.975,52 (TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E 

DOIS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

0004269-76.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012694/2011 - JOSE DE FARIA 

NETO (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a parte 

autora informou que até a presente data não houve o cumprimento da r. sentença. 

Considerando as informações da Procuradoria Judicial da autarquia-ré, anexada em 29/04/2011, determino, que seja 

novamente oficiado a EADJ de Bauru para o cumprimento da sentença e acórdão transitados em julgado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) e instauração de processo administrativo ao agente 

negligente ao cumprimento desta determinação. 
O ofício deverá ser acompanhado da sentença, do acórdão, da decisões nr 6307008682/2011 e da presente para o efetivo 

cumprimento. 

Após, baixem-se os autos. 

  

0001399-63.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012093/2011 - SONIA MARIA 

ABRANTES ANTICO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando a inércia da autarquia-ré e a concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial referente às parcelas vencidas, que totalizam o montante de R$ 61.684,94 (SESSENTA E UM MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizada até setembro 

de 2010. 
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Determino, novamente, a expedição de ofício a EADJ de Bauru, para implantar dar integral cumprimento a sentença, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (CINQüENTA REAIS). 

Juntamente com o ofício a EADJ Bauru, deverão ser remetidas cópias integrais da sentença, do acórdão e do ultimo 

adendo ao parecer contábil. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito, com expedição de ofício precatório de pagamento. Intimem-se. 

  

0000120-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012744/2011 - DIONE GUIOMAR 

ALCANTARA BARBOSA (ADV. SP225668 - ERICA DAL FARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, homologo o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo a fase do cumprimento da sentença. 

Quanto aos valores recebidos pela autora, deverá ser discutido na via própria, considerando que não é permitido o 

pedido contraposto no Juizado Especial Federal, pois a autarquia-ré somente tem legitimidade para ser parte passiva 

neste procedimento. 

Desta forma, o recebimento concomitante de verba salarial e benefício por incapacidade deverão ser discutidos na via 

administtrativa ou judicial própria. 

Expeça-se ofício a EADJ de Bauru para a suspensão do benefício de auxílio doença da autora, face a homologação do 

pedido de desistencia da ação. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se .Intime-se 

  

0004679-66.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307010819/2011 - VICTOR INACIO DOS 

SANTOS (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Recebo os presentes embargos 

como recurso. Analisando a fundamentação da parte, verifico que a mesma requer a alteração do julgado, uma vez que 

pede a modificação da data de início do benefício para que seja deferido desde o indeferimento administrativo e não da 

data do ajuizamento, como foi concedido. Assim, observo que não houve a alegada contradição, mas o mero e livre 

convecimento deste juízo com base na documentação apresentada e demais elementos de prova, não estando vinculado 

aos valores encontrados no laudo contábil. Remetam-se os autos à Turma Recursal. Int.. 

  

0002021-11.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012184/2011 - IRENE OZANETI 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

inércia da parte autora em manifestar-se sobre os cálculos, homologo os cálculos elaborados pela autarquia-ré, referente 

às parcelas vencidas, que totalizam o montante de R$ 9.139,84 (NOVE MIL CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito, com expedição de ofício requisitório de pagamento. Intimem-se. 

  

0004076-27.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012718/2011 - DANIELE EDUARDA 

DA SILVA (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Decido. 

Este Juízo, nos processos em que figuram como partes menores e incapazes, tem determinado na sentença que os 

valores relativos aos atrasados permaneçam depositados em caderneta de poupança, sendo liberados somente mediante 

pedido formal e demonstração da necessidade da parte. Tais cautelas se justificam, na medida que o depósito representa 

uma reserva financeira que pode ser utilizada pela parte, quando absolutamente necessário, notadamente para 

atendimento de necessidades especiais ou de melhoria de suas condições de vida. 

No presente caso, devem ser levantadas informações seguras e detalhadas a respeito da necessidade de realização das 

reformas pretendidas. 

Assim sendo, determino a nomeação da perita social, Sra. Simone Mathias, para comparecer à casa da parte autora, a 

partir de 11/07/2011,a fim de levantar informações detalhadas sobre a necessidade e a utilidade da obra de construção 

civil/reforma, que se pretende implementar para melhoria de seu conforto, apresentando relatório conclusivo sobre a 

necessidade e conveniência de tais obras, bem como a apresentação de dez fotos do local. 
Após, tornem os autos. 

  

0001828-30.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012095/2011 - IZABEL COLLADO 

VILAS BOAS (ADV. SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS); DORIVALDO PINHEIRO (ADV. 

SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo exposto, declaro 

habilitado nos autos em questão, a Izabel Collado Vilas Boas, companheira do de cujus, nos termos do artigo 112 da Lei 

8.213/91. 

Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para a habilitante providenciar a juntada das cópias dos seus documentos pessoais, RG, 

CPF e comprovante de endereço, para que a secretaria possa realizar o cadastro da habilitante. 
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Após, expeça-se ofício a Instituição Financeira em que se encontra depositado o valor dos atrasados, com cópia desta 

decisão, sendo que referido ofício servirá de autorização para a habilitante, Izabel Collado Vilas Boas levantar os 

valores depositados judicialmente através do ofício requisitório. 

 Intime-se e prossiga-se. 

  

0003077-45.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307012193/2011 - PATRIK DE PAULA 

BASILIO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Passo a analisar o 

pedido de levantamento formulado pelo representante do autor. 

Analisando o laudo sócio econômico anexado aos autos, constata-se que na residência há uma televisão de 29 

polegadas, razão pela qual indefiro o pedido do levantamento para esta finalidade. 

A utilização do micro computador também não é imprescindível para a sobrevivência do autor, bem como poderá ser 

comprado e pago com os valores do benefício mensal recebido pelo autor, não sendo necessário levantar a quantia 

depositada judicialmente para esta finalidade. 

Desta forma, autorizo o levantamento dos valores de atrasados apenas para a aquisição da cama e colchão para o autor, 

que são necessários para o seu conforto. 

Ante o exposto, autorizo a liberação do montante de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), que estão depositados 

judicialmente em nome da parte autora. 
Expeça-se ofício a Instituição Financeira em que se encontram depositados os valores, servindo a presente decisão de 

alvará judicial. 

Efetivado o levantamento, os representantes da parte autora deverão prestar contas, com a juntada da nota fiscal dos 

produtos adquiridos para a menor, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de responderem por delito criminal. 

Oficie-se o representante do Ministério Público para conhecimento desta decisão e conferencia da prestação de contas. . 

Expeça-se e intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000043 - lote 3435/2011 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004658-90.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012088/2011 - SEVERIANA DE OLIVEIRA FERRAZ (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), a IMPLANTAR o benefício de aposentadoria por idade, com a DIB em 

22/09/2010 e com DIP em 01/03/2011. 

A renda mensal inicial (RMI) e da renda mensal atual (RMA) serão de um salário mínimo. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.353,30 (Dois mil, trezentos e cinqüenta e três reais e trinta centavos) 
As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

A parte desiste da ação 0000293562011.4.03.6307. 

Oficie-se a EADJ. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se. 

  

0005399-33.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012060/2011 - ANA MARIA CRISTOV (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 
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dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.604,00 (UM MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004885-80.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012062/2011 - JUVENIL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 
diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.583,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004612-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012063/2011 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 
diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Não existem valores em atrasados a serem pagos por este juizado. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
0002546-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011045/2011 - OSVALDO CELESTINO (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002549-06.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011044/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER 

SARTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  
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Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

   Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0000028-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011880/2011 - LAERCIO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001345-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011953/2011 - IZABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0003758-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011954/2011 - SUELI APARECIDA DE LIMA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003797-07.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011955/2011 - JOSE PAULINO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005030-39.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011956/2011 - MARIA APARECIDA PIRES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005047-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011957/2011 - CARLOS ROBERTO RUBIO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). 

  

0005156-89.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011967/2011 - MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005199-26.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011968/2011 - TEREZINHA RODRIGUES FADONI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005370-80.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011969/2011 - MARCELINA ALVES DE OLIVEIRA HORAGUTI (ADV. SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0005415-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011970/2011 - MARIA APARECIDA COCENCA MORAES (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000911-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011972/2011 - ERONDINA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000915-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011980/2011 - ISRAEL MARQUES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005382-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012010/2011 - SOLANGE LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000015-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012017/2011 - MARIA JOSE VENTURA (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000041-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012018/2011 - ANA SIOMARA DE OLIVEIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000962-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012079/2011 - ANDREA FERRAZ DE OLIVEIRA ARJONA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002729-22.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011042/2011 - DJALMA GALASSI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.                  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004651-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307011037/2011 - BENEDITO RODRIGUES FILHO (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004493-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010398/2011 - ANTONIO CARMELLO (ADV. SP274094 - JOSÉ ITALO BACCHI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Acolho a renúncia ao mandato, conforme petição anexada aos autos virtuais em 10/01/2011, procedendo a Secretaria às 

devidas anotações. 

Sem custas ou honorários, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  
Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0000113-40.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012019/2011 - APARECIDA SOARES CRISOSTOMO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000773-34.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012053/2011 - LEONICE NOVAES VIEIRA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000771-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012054/2011 - MARIA LEMOS ROCHA (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). 

  

0000207-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012059/2011 - APARECIDO GERMANO (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 
  
0001618-37.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010960/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP068286 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.); LUIZ ANTONIO PERES (ADV./PROC. SP223119 - LUIZ FERNANDO CORSATTO 

SACOMANI). 

  

0002663-76.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012008/2011 - MARIA DE FATIMA CELESTINO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000584-27.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011032/2011 - ANGELA MARIA CIAPPINA FERREIRA (ADV. SP253169 - ADRIANA DE FATIMA DONINI 

CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
  

0001136-89.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010981/2011 - DJALMA APARECIDO GALLI (ADV. SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante a ausência 

de previsão legal para a pretensão do autor, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  
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Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0000785-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011324/2011 - AGUINALDO APARECIDO VALENTIM DE BARROS (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000779-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011325/2011 - FABIANA CRISTINA TITATO (ADV. SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000775-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011326/2011 - CLEUDETE PINTO GONCALVES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000763-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011327/2011 - GENECIR DE CARVALHO RIBEIRO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000693-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011330/2011 - MARIA JOSE BULGARI GOMES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000691-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011331/2011 - CATARINA MARIA SARTORELLI PADOVAN (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000646-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011332/2011 - CLEONICE DA SILVA LEITE (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000610-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011333/2011 - VALDIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000592-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011334/2011 - JOSE RAMOS MACEDO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0000524-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011335/2011 - JOAO BATISTA FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000490-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011336/2011 - MARIA LUIZA RODRIGUES PASTORI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000489-26.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011337/2011 - JOAO GOMES FERREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000458-06.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011338/2011 - MAURICIA APARECIDA DE MORAES DOS SANTOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000451-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011339/2011 - BENEDITO MENDES (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000449-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011340/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000448-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011341/2011 - CARMEM LUCIA PEREIRA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000358-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307011342/2011 - JESUS ALVES NOGUEIRA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000269-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011344/2011 - JOSE CARLOS MARCHIOLI FUZZI (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000262-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011345/2011 - LUCIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000258-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011346/2011 - ROSALINA CORTES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000226-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011347/2011 - ARLINDO FERNANDES (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000133-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011348/2011 - SONIA REGINA TEMPORIM BOLETTI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 693/963 

  

0000111-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011349/2011 - MARIO FERRAZ FILHO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000769-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011715/2011 - TEREZA CARLOTA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000768-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011716/2011 - MARIA APARECIDA LOURENCO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000764-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011717/2011 - MARIA MADALENA GARCIA LOPES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000760-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011718/2011 - MARIA APARECIDA CALIXTO COLLEONE (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000736-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011719/2011 - LAZARA DE FATIMA CARAMELLO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000696-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011720/2011 - IVONE APARECIDA MOTOLO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000644-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011721/2011 - CLEUSA APARECIDA TRINDADE (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000584-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011722/2011 - GERCILENE APARECIDA SCUDELETTI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000526-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011723/2011 - MARIA BENEDITA GOES (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000487-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307011724/2011 - GENI FRANCISCA DA CUNHA SILVA (ADV. SP255108 - DENILSON ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000450-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011725/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000412-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011726/2011 - GENECI FERREIRA DE PAULA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000411-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011727/2011 - LAURO DA SILVA CARVALHO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000365-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011728/2011 - ROSANGELA DE OLIVEIRA RAIMUNDO (ADV. SP255108 - DENILSON ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000357-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011729/2011 - GECILIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP255108 - DENILSON ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0000351-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011730/2011 - HELEUSA NUNES DA CRUZ (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000336-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011731/2011 - IVALDETE CAMPOS DA SILVA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000332-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011732/2011 - LAURO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000270-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011733/2011 - DINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004606-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011974/2011 - ODEISE MONTEIRO DE LIMA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001009-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011975/2011 - MARCELA MARTINS FRANCESCHI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000984-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011976/2011 - ANGELA MARIA DE MELLO CATHARINO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000969-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011977/2011 - VALDEVINA DE OLIVEIRA DE FREITAS (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000963-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011978/2011 - ROBERTO CARLOS APARECIDO DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP145484 - GERALDO 

JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000895-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011979/2011 - IRINEU BUCALAN (ADV. SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005423-61.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011981/2011 - ROSENI SIMAO ALVES RIBEIRO (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004516-86.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011982/2011 - ANA PAULA DOMINGOS DE CAMPOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001083-40.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011983/2011 - JULIANO OLIVEIRA PAULINO (ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001013-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011984/2011 - ODETTE WINCKLER DE ALMEIDA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000961-27.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011985/2011 - LUZIA APARECIDA FADINI DE MELLO (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000910-16.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011986/2011 - RENATO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0000899-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011987/2011 - MARIA INES BUONA DE SOUZA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000786-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011988/2011 - MARIA MADALENA BALDI LAURIANO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004851-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010896/2011 - ELISANGELA GOMES GASIO (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES); 

NICOLE CRISTINA GOMES PINTO (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001038-70.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010898/2011 - JULIANA CRISTINA GOMES (ADV. SP180342 - FAUSTO JOSÉ RODER SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0001593-24.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012699/2011 - IVONE SALLES BARRETO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0001824-17.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011049/2011 - ALBERTINA DE JESUS TINEU (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 
FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001479-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011051/2011 - NIVALDO DE GODOI NEVES JUNIOR (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  
Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0005654-88.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011998/2011 - DEBORA PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005558-73.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307012000/2011 - MARIA JOSE RODRIGUES CASTANHO (ADV. SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003798-89.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012001/2011 - MARIA DO CARMO ROCHA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003319-96.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012002/2011 - SILVIA DOMINGUES (ADV. SP281266 - JULIANA ALVES MIRAS BARROS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000966-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012003/2011 - MARIA DORAMY TREFILIO CANTADOR (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000913-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012004/2011 - VANILDE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000892-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012005/2011 - SUELI APARECIDA RISSOTI (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
  

0001293-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012036/2011 - VANY APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003784-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011761/2011 - GERALDO DE PAULA CORREIA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, I do Código 
de Processo Civil. 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 

providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, 

na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001828-54.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011047/2011 - CREUSA CHALO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para, aplicando ao 

caso o disposto no artigo 461, § 6º do Código de Processo Civil, arbitrar o quantum total da multa em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), conforme fundamentação contida nesta sentença. 

Correção monetária com base nos índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da 
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multa sobre os vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja 

adoção posterior, todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000396-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012165/2011 - TULIO ZANOLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 1.821,80 (UM MIL 

OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 28.292,42 (VINTE E OITO MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 
mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001427-55.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012152/2011 - BENEDITO ROMANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 863,81 (OITOCENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 12.240,33 (DOZE MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0004340-44.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307005672/2011 - IVONE APARECIDA CARDOSO FRANCISCO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); KELVEN WESLEY FRANCISCO IZAIAS (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS a incluir a autora no rol de beneficiários da pensão por morte deixada em razão do falecimento de seu 

companheiro NIVALDO APARECIDO IZAIAS, devendo, em razão disso, o benefício em questão ser pago na 

proporção de 50% para o filho KELVEN e 50% para a autora. 

Considerando que a autora é viúva, e tendo em conta, ainda, o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela, para determinar ao INSS que inclua a autora como beneficiária da pensão por morte deixada por seu 

companheiro NIVALDO APARECIDO IZAIAS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento. Em caso de desatendimento, a multa incidirá a partir do 46º 

dia, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que descumprir a ordem judicial (Lei nº 

8.112/90, artigos 46 e 122). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Oficie-se ao INSS para a inclusão da autora como habilitada à pensão, no prazo acima determinado. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

0000393-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012167/2011 - JUAREZ LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 879,10 (OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 699/963 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 15.842,57 (QUINZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000532-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012161/2011 - PEDRO FRANCISCO DE MOURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 733,18 (SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E DEZOITO CENTAVOS)   a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 5.400,32 (CINCO MIL QUATROCENTOS REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0003108-94.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012138/2011 - EDUARDO GIMENEZ DA SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 958,75 (NOVECENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 4.102,34 (QUATRO MIL CENTO E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 
foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 19/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000400-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012164/2011 - GERALDO ALVES PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 1.206,09 (UM MIL 

DUZENTOS E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 10.166,76 (DEZ MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 
art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0005404-26.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011062/2011 - CAMILA QUEIROZ TOVO (ADV. SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR, SP269847 - ANNA 

CAROLINA SUAREZ PENTEADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a UNIÃO 

a pagar a parcela do seguro-desemprego a que tem direito a autora, extinguindo-se nessa parte a obrigação caso venha a 

ser comprovado o pagamento em sede administrativa, e condeno as rés, solidariamente, a indenizar a parte autora, por 

danos morais decorrentes do atraso no pagamento de parcela do seguro-desemprego, fixando a condenação no valor de 

R$ 1.000,00 (mil reais), quantia esta que será acrescida de atualização monetária, desde a data desta sentença até a data 
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do efetivo pagamento, adotando-se os índices da Resolução nº 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório - inclusive quanto ao valor arbitrado - deverá ser manifestado na via própria, vale dizer, em recurso perante as 

Turmas Recursais da 3ª Região, sob pena de, em caso de embargos de declaração ou com finalidade protelatória, serem 

aplicadas as sanções previstas no Código de Processo Civil, extensíveis tanto às partes quanto a seus procuradores. 

Sem custas e sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0001430-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012151/2011 - JOSE DONIZETE BENJAMIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 918,58 (NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 12.300,77 (DOZE MIL TREZENTOS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) até 
abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000386-53.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012172/2011 - NELCI GONCALVES CAMPANHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 1.649,75 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) a partir 

de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 11.611,89 (ONZE MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 
Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0002561-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010845/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZAGO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, 

antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO:Maria Aparecida de Oliveira Zago 

ESPÉCIE DO NB: restabelecer - auxílio-doença N.B. 531.232.926-2 

DIP:01/05/2011 
RMA:R$545,00 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

DCB:90 dias após a publicação da sentença conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 22.396,49 (VINTE E DOIS MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

OBS:valores atualizadas até abril/11 

  

*************************************************************** 
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a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004741-09.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012920/2011 - NEUZA TEREZINHA DE OSTI MARTINS (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NEUSA TEREZINHA DE OSTI MARTINS o 
benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo, com renda mensal de um salário 

mínimo. 

Considerando que a autora não se encontra desprovida de meios para sua mantença, uma vez que seu marido é 

aposentado e ambos possuem também a renda produzida pelo sítio, deixo de conceder a antecipação dos efeitos da 

tutela. ^ 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à EADJ/Bauru, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados 

do recebimento, implante o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

com data de início de pagamento (DIP) em 1º de março de 2011, mediante complemento positivo, valor esse que será 

devidamente atualizado quando do pagamento pelo INSS, observados os índices de correção definidos no Regulamento 

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

Os atrasados, calculados até fevereiro de 2011 com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, totalizam R$ 

7.601,53 (sete mil, seiscentos e um reais e cinquenta e três centavos), conforme parecer da Contadoria Judicial, que 

passa a fazer parte integrante deste julgado. Oportunamente, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0002973-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307011040/2011 - BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a efetuar, 

no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), o pagamento dos valores devidos 

à parte autora a título de correção monetária, os quais, respeitada a prescrição qüinqüenal e devidamente atualizados e 

acrescidos de juros moratórios até abril de 2011, totalizam R$ 2.969,86 (DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados 

em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Considerando o texto do Enunciado nº 28 da Advocacia-Geral da União, de observância obrigatória ("O pagamento das 

parcelas atrasadas de benefício previdenciário deve ocorrer sempre com correção monetária, independentemente de 

ocorrência de mora e de quem lhe deu causa, vez que representa mera atualização da moeda"), manifeste-se o INSS 

sobre eventual interesse em recorrer. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
0000384-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012173/2011 - ZELIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 672,88 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 6.809,21 (SEIS MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)   

até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 
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12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000387-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012171/2011 - JOSE SOARES DE LUCENA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 2.092,82 (DOIS MIL NOVENTA E DOIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 7.772,80 (SETE MIL SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, 

observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico 

ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
  

0001826-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011048/2011 - ALCIDES RUIZ JUNIOR (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS ao pagamento 

de multa diária no valor de R$ 1.922,88 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) . 

Correção monetária com base nos índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da 

multa sobre os vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja 

adoção posterior, todavia, não fica descartada. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001417-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012155/2011 - CLEUSA SCHIAVO TURCHIAI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 896,67 (OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) a partir de maio de 

2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 5.710,06 (CINCO MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E SEIS CENTAVOS) até abril 

de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, 

já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 
partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000395-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012166/2011 - PAULO EDUARDO BARALDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 2.821,03 (DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E TRêS CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 
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Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 28.823,63 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS)   até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000465-32.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011056/2011 - ALTAIR SERGIO VENARUSSO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE 

YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à parte autora os 

valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, pagos durante o 

período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, atualizado 

com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

R$ 1.703,33 (UM MIL SETECENTOS E TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS)   , valor esse atualizado pela 
SELIC até janeiro de 2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001436-17.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012149/2011 - CELIR DE FATIMA FERRAZ PENEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 1.373,93 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) a partir 

de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 15.554,36 (QUINZE MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, 

observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico 

ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000202-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012174/2011 - DARCIO NAVARINI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 861,21 (OITOCENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 2.466,45 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 
mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000389-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012170/2011 - RAIMUNDA DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 1.036,85 (UM MIL TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 
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Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 3.580,48 (TRêS MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000467-02.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011055/2011 - HORACIO PIRES DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE 

CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à 

parte autora os valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, 

pagos durante o período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, atualizado com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial, R$ 10.599,85 (DEZ MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS) , valor esse atualizado pela SELIC até janeiro de 2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003102-87.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012142/2011 - VICENTE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 692,93 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 2.562,16 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 
Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000418-58.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012163/2011 - APARECIDA DO CARMO CORREA ZANOLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 113,93 (CENTO E TREZE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) até abril de 

2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 
partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000459-25.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011059/2011 - SERGIO DONIZETI PARICE (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE 

YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à parte autora os 

valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, pagos durante o 

período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, atualizado 
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com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

R$ 1.703,33 (UM MIL SETECENTOS E TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , valor esse atualizado pela 

SELIC até janeiro de 2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003107-12.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012139/2011 - EDSON MAURO DE MARIO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 869,35 (OITOCENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 5.651,01 (CINCO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E UM 
CENTAVO) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 19/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0002278-31.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011035/2011 - CELIO PRUDENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte autora, o 

direito ao cômputo, para todos os efeitos previdenciários, dos períodos de: 01/01/1966 a 30/12/73 e, de 11/09/1997 a 

12/11/1998, bem como a conversão do período de 20/06/1978 a 01/09/1988, conforme fundamentação acima, e, tendo 

em vista que implementou os requisitos legais exigidos, condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar e pagar, em favor de CÉLIO PRUDENTE DE OLIVEIRA, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor não é idoso e não está desprovido de meios 

para sua mantença. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório dos atrasados, limitados ao teto, que totalizam R$ 23.374,46 (vinte e 

três mil, trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), consideradas as parcelas vencidas até o mês de 

junho de 2010. 

Igualmente após o trânsito em julgado, caso mantida a sentença, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, para que implante o benefício em favor do autor, com DIP em 1º de julho de 2010, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa diária que, 

com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000392-60.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012168/2011 - PAULO ROBERTO FELIPPI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 1.570,21 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 8.599,36 (OITO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 

SEIS CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000957-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011113/2011 - SUELI GERONYMO BERTOLOTTO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 
  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: SUELI GERONYMO BERTOLOTTO 

ESPÉCIE DO NB: CONVERSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA NB560.063.467-2 EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ 

DIP:a partir de SETEMBRO/2010 

RMA:R$ 977,67 

DIB:Da cessação do benefício anterior 

em 31/10/09 

RMI:a calculada 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 10.304,66 (DEZ MIL TREZENTOS E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Agosto/10 

  

*************************************************************** 
  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003110-64.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012137/2011 - APARECIDA ZANETI SALUCESTE (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 1.387,24 (UM MIL 

TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 6.990,01 (SEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E UM CENTAVO) até 

abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0002910-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011041/2011 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP253175 - ALEXANDRE AUGUSTO GOMES DE 

OLIVEIRA NASCIMEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a aplicação da variação integral do 

IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), observando, quanto ao teto, as regras insertas no art. 21, § 3º, da Lei 

8.880/94 e no art. 26 da Lei 8.870/94, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam 

a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.507,72 (UM MIL QUINHENTOS E SETE 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, ss diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 10.395,70 (DEZ MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) até abril de 2011, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote 
as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, e passe a efetuar os pagamentos 

mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. Quanto aos atrasados, após o trânsito em 

julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0002090-38.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307005669/2011 - ZULEIKA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ZULEIKA RIBEIRO DOS SANTOS o benefício de pensão pela morte de Rubens 

Donizete de Souza, com termo inicial na data do óbito ( 02/11/2007), e renda mensal no valor de um salário mínimo 

para o mês de março de 2010. 

Os atrasados, calculados com base na Resolução 242/2001 e com juros de 12% ao ano, devidos entre a data do óbito até 

fevereiro de 2010, totalizam R$ 14.837,86 (Quatorze mil, oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), o 

ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, 

para a implantação da pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em 
R$ 100,00 (cem reais), devida a partir do 46º dia, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor 

responsável pelo desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei 

nº 8.112/90). Para efeito de implantação administrativa, o termo inicial do pagamento será a data de 1º de março de 

2010. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Saem intimados os presentes. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004223-19.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011879/2011 - ELIANE CARMELITA DOS SANTOS (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença 

(NB 146.866.883-5) , deferindo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

nos seguintes termos: 

 ****************************************************************** 

SÚMULA 
PROCESSO: 0004223-19.2010.4.03.6307 

AUTOR: ELIANE CARMELITA DOS SANTOS    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecimento do beneficio de auxilio doença (NB 146.866.883-5)  

SEGURADO: ELIANE CARMELITA DOS SANTOS    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecimento do beneficio de auxilio doença (NB 146.866.883-5) 

RMA: salário mínimo  

DIB: sem alteração 

RMI: sem alteração 

DIP: 01/05/2011 
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DATA DO CÁLCULO: a ser realizado 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01/07/2010 a 30/04/2011 

DCB: Considerando que o prazo sugerido pelo lau pericial já expirou, sugiro reavaliação administrativa após 90 dias da 

publicação desta sentença.  

****************************************************************** 

  

Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, José Carlos Vieria Júnior, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 01/07/2010 a 

30/04/2011, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

  

0002903-65.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012144/2011 - AVELINO MORAES (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o valor da nova 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 829,49 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 15.108,12 (QUINZE MIL CENTO E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS) até abril de 

2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000457-55.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011060/2011 - WITTER FRANCISCO SOFFNER (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE 

YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à parte autora os 

valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, pagos durante o 

período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, atualizado 

com base na Resolução nº 134/2010, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

R$ 6.332,18 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , valor esse atualizado 

pela SELIC até janeiro de 2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0001408-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012158/2011 - OLGA RUBIA DOMINGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 693,77 (SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS)   a partir de maio de 

2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 719,15 (SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS) até abril de 
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2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000463-62.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011057/2011 - JOSE PAULO LUSTOSA DE MAGALHAES (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE 

CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à 

parte autora os valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, 

pagos durante o período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, atualizado com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial, R$ 1.631,82 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS)   , valor esse atualizado pela SELIC até janeiro de 2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 
Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000530-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012162/2011 - MANOEL SOTO CARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar 

o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 620,89 (SEISCENTOS E 

VINTE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS)   a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 2.122,29 (DOIS MIL CENTO E VINTE E DOIS REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS)   até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0004743-76.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012870/2011 - MARIA ELENI ESTEVES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA ELENI ESTEVES o benefício de pensão pela morte de Manoel 

Rodrigues Alves, com termo inicial na data do óbito, no valor de um salário mínimo mensal. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento na Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”), a medida 

prevista no art. 273 do CPC. Expeça-se ofício ao EADJ do INSS, para a implantação da pensão por morte, com data de 

início de pagamento em 1º de março de 2011, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados, calculados até fevereiro de 2011, totalizam R$ 7.808,03 (sete mil, oitocentos e oito reais e três centavos). 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Oficie-se à EADJ/Bauru para cumprimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003104-57.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012141/2011 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o valor da nova 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 789,76 (SETECENTOS E OITENTA E 

NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 710/963 

desta sentença, a quantia de R$ 9.224,53 (NOVE MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQüENTA E 

TRêS CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão da advogada, conforme petição anexada em 17/03/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0002831-78.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012147/2011 - ANA MARIA PEREIRA PIRES DO AMARAL (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) a partir de maio 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 1.364,49 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA 

E NOVE CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 
561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, 

observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico 

ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0000390-90.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012169/2011 - MARIA JOSE DOMINGOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 879,07 (OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 10.368,99 (DEZ MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 

do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que 

estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe 
o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0002993-39.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011039/2011 - ANTONIA MARIA DA SILVA GUIMARAES (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO 

PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO para, aplicando ao caso o disposto no artigo 461, § 6º do Código de Processo Civil, arbitrar o quantum total da 

multa em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme fundamentação contida nesta sentença. 

Correção monetária com base nos índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da 
multa sobre os vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja 

adoção posterior, todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000460-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012034/2011 - MILTON DEPICOLI (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à parte autora os valores indevidamente pagos a 
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título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, pagos durante o período de vigência da Lei nº 

9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, atualizado com base na Resolução nº 

561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial, R$ 2.191,80 (DOIS 

MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS) , valor esse atualizado pela SELIC até abril de 

2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001512-75.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011050/2011 - MARIA ANGELA BARBOSA BELLONI (ADV. SP236723 - ANDREIA DE FATIMA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o 

valor da RMI do benefício que deu origem à pensão por morte da parte autora, mediante a correção dos salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, 

conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa 
renda mensal, para a referida pensão por morte, de em R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) . 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam 

R$ 333,68 (TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)   até abril de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil.  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a 

não recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no 

recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do 

abono de permanência em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as 

regras próprias de prescrição, bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote 
as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0005228-13.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010921/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: Maria Aparecida da Silva 

ESPÉCIE DO NB: implantar - aposentadoria por invalidez 

DIP:a partir de NOVEMBRO/2010 
RMA:R$ 808,48 

DIB:Da cessação do segurodesemprego em julho de 2008 

RMI:a calculada 

TUTELA: (X ) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 25.653,97 (VINTE E CINCO MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Outubro/10 

  

*************************************************************** 
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a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000461-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011058/2011 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE 

CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à 
parte autora os valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, 

pagos durante o período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, atualizado com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial,R$ 6.332,18 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , 

valor esse atualizado pela SELIC até janeiro de 2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000462-77.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012035/2011 - LUZIA APARECIDA PAULUCCI WIECK (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à parte autora os valores 

indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, pagos durante o período de 

vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, atualizado com base 
na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial, R$ 2.376,02 

(DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) , valor esse atualizado pela SELIC até 

abril de 2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001012-72.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012160/2011 - SONIA ANGELINA FRAGNAN DE CAMPOS MELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, que passa a ser de R$ 1.137,31 (UM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 
parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 10.141,94 (DEZ MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, 

observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico 

ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001414-56.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012156/2011 - JOAO POVEROMO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 749,07 (SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS)   a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 9.240,48 (NOVE MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001411-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012157/2011 - MARIA APARECIDA TRUFINO RODA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 1.478,36 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) a partir 
de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 7.615,21 (SETE MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS)   até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0006689-54.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010913/2011 - SERGIO RONALDO SACE BAUTZER DOS SANTOS (ADV. SP075015 - LAUREANGELA 

MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a emitir, em favor 

do autor, a certidão de tempo de contribuição relativa ao período de 3 de outubro de 1983 a 30 de agosto de 1994, para 

fins de contagem recíproca. 
Por reputar presentes os requisitos do art. 273 do CPC, e tendo em conta, ainda tratar-se de sexagenário, quem se dirige 

o sistema protetivo estabelecido na Constituição Federal e na Lei nº 10.741/2003, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela, para determinar à Agência da Previdência Social em Jaú (SP) que expeça a certidão almejada, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Expeça-se ofício à APS/Jaú para cumprimento. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0004640-06.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307005299/2011 - MARIA INEZ DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO 

DARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA INEZ DE OLIVEIRA SOARES o 

benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo (16/07/2009), no valor de um 

salário mínimo mensal. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos 

da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, implante 
o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de início de 

pagamento (DIP) 01 em abril de 2010. 

Oficie-se a EADJ para implantação. 

Os atrasados, compreendidos entre 16/07/2009 a 31/05/2010, totalizam R$ 5.602,75 (cinco mil, seiscentos e dois reais e 

setenta e cinco centavos) conforme cálculo da Contadoria desta Subseção, que fica fazendo parte integrante desta 

sentença, expedindo-se oportunamente o competente ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

  

0001420-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012154/2011 - ANTONIO CARLOS TOLEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de 

R$ 1.807,83 (UM MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 9.170,74 (NOVE MIL CENTO E SETENTA REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS) até abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0003105-42.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012140/2011 - MARINO APARECIDO DA FONSECA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar o 

valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 2.400,06 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS REAIS E SEIS CENTAVOS) a partir de maio de 2011. 
Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 

parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 5.120,22 (CINCO MIL CENTO E VINTE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) até 

abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Providencie a Secretaria a inclusão do advogado, conforme petição anexada em 16/11/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0001405-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012159/2011 - ANTONIO FERRAREZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar 

o valor da nova renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, que passa a ser de R$ 1.099,05 (UM MIL 

NOVENTA E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS)   a partir de maio de 2011. 

Deverá o INSS, ainda, pagar as diferenças, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, devidas em favor da 
parte autora, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, a quantia de R$ 242,11 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS)   até 

abril de 2011 conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0006588-17.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011744/2011 - JESSICA TEODORO DE CARVALHO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JESSICA TEODORO DE CARVALHO o benefício de auxílio-reclusão, referente 

aos seguintes períodos: a) 20/01/1997 a 16/04/1998; b) 21/11/1997 a 31/03/1998; c) 01/02/1999 a 24/02/1999 d) 

24/02/1999 a 03/08/2001. 

Os atrasados, relativos aos mencionados períodos, totalizam R$ 6.273,75 (Seis mil, duzentos e setenta e três reais e 

setenta e cinco centavos), conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial desta Subseção, que ficam fazendo 
parte integrante deste julgado. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000469-69.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011054/2011 - JOSE LUZIA GABRIEL (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DRA. ELAINE CHRISTIANE 

YUMI KAIMOTI PINTO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restituir à parte autora os 
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valores indevidamente pagos a título de contribuição previdenciária incidente sobre seus subsídios, pagos durante o 

período de vigência da Lei nº 9.506/97, que acrescentou a alínea “h” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, atualizado 

com base na Resolução nº 561/2007, os quais totalizaram, de acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

R$ 6.332,18 (SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , valor esse atualizado 

pela SELIC até janeiro de 2011. 

Fica, em conseqüência, expressamente vedado o aproveitamento das contribuições restituídas para quaisquer efeitos 

previdenciários junto ao Regime Geral de Previdência Social. 

Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001241-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011415/2011 - FRANCISCO SERGIO SILVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 
E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que explico 

subsidiariamente. 

  

Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  

0001806-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011997/2011 - VIVIANE MARTINS PEDROSO (ADV. SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, analisando mais detalhadamente a questão, altero o entendimento 

anteriormente adotado por este Juízo, pois no Juizado Especial Federal o procedimento é o sumaríssimo, com 

prevalência dos princípios da simplicidade, informalidade e oralidade, que se tornam incompatíveis com o 

procedimento ordinário, adotado no Juízo Comum. 

Apesar de o Código de Processo Civil determinar que as declinações de incompetência devem ser reconhecidas por 

decisão, a Lei 9.099/95, utilizada subsidiariamente pela Lei 10.259/2001 é expressa em determinar a prolação da 

sentença nas hipóteses de reconhecimento da incompetência, verbis: 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 
(...) 

III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 

Embora tal dispositivo se refira à incompetência territorial (relativa), ele se aplica também à incompetência absoluta, já 

que esta pode ser reconhecida mesmo de ofício, independentemente de provocação da parte. 

O Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais debateu sobre o tema e emitiu o Enunciado 24, que determina: 

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, nos termo do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III da Lei 9.099/95, não havendo nisso afronta ao art. 12, 

§ 2º da Lei 11.419/06”. 

Ante todo o exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de 

ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, combinado com o artigo 51, III da Lei 

9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação perante Vara Comum, Federal ou Estadual, 

conforme o caso. 

Sem custas ou honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000293-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012089/2011 - SEVERIANA DE OLIVEIRA FERRAZ (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). De acordo com o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais 

Cíveis de São Paulo, "a homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu". 

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

PRI 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, tratando-se de 

competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este 

Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, combinado com o artigo 51, III da Lei 9.099/95 e artigo 1º da Lei 

10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação perante Vara Comum, Federal ou Estadual, conforme o caso. 

Sem custas ou honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001049-07.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010816/2011 - ANTONIO CARLOS MARCHESINI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001495-39.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012118/2011 - JOSE APARECIDO GIORGETO FILHO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
*** FIM *** 

  

0004742-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307009911/2011 - MARCILIA MONTEIRO GUERRA (ADV. SP083681 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Sendo assim, e ante a omissão da parte autora no cumprimento da determinação feita por 

este Juízo, apresentando documento essencial ao regular prosseguimento da ação, (artigo 283 CPC), EXTINGO o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267 I, do Código de Processo Civil. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0007424-87.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307010837/2011 - EDSON NEI COLPAS (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante todo o exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), 

reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e 

EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, 

combinado com o artigo 51, III da Lei 9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação 

perante Vara Comum, Federal ou Estadual, conforme o caso. 

Fica a parte autora desobrigada de devolver valores eventualmente recebidos no curso do processo, por caracterizada a 

boa fé, nos termos da jurisprudência dominante do STJ. 

Sem custas ou honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 
afastada por este Juízo em virtude desta decisão. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do 

processo. 

  
0010310-06.2010.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011413/2011 - NELSON APARECIDO LINO (ADV. SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0010309-21.2010.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011414/2011 - JOAO SOARES (ADV. SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001042-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012082/2011 - ROSA MARA FAVERO FABRILE (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, em razão da perda de objeto, JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000650-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011114/2011 - MARIA ESTELA GONCALVES (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em vista do exposto, indefiro a petição inicial e EXTINGO o processo sem julgamento 

do mérito, com base na aplicação subsidiária dos arts. 267, incisos I e VI, e 295, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001378-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011411/2011 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA (ADV. SP024760 - ANTONIO CARLOS LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, V e VI, combinado com o artigo 295, inciso III 

ambos do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial . 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004587-25.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012186/2011 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Pelo exposto, julgo extinto o 

processo extinto, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei n. 9.099/95, art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil e art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema, com as cautelas legais. 

P.R.I. 

  

0004832-02.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012849/2011 - LUIZETE RAMOS CAPRIOLI (ADV. SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Por todo o exposto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004279-52.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307010415/2011 - ANA JULIA DE ALMEIDA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no art. 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do 

processo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001130-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012051/2011 - BENEDITO IGLECIA (ADV. SP232240 - LEANDRO FIGUEIRA CERANTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
  

0001380-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012052/2011 - CICERA TREVISO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000282 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0002378-09.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010430/2011 - MAURO 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a 

justificativa do perito, REDESIGNO a perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 21 de JUNHO 

de 2011 às 11:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 
independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 
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0006040-49.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010431/2011 - MARILENE RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a justificativa do perito, 

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 21 de JUNHO de 2011 às 12:00 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURÃO MARTINS. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Após, RETORNEM os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000283 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007875-09.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010413/2011 - DANIELA DE 

FATIMA PEREIRA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Indefiro por ora, o   petitório da advogada 

constituída.  

Assinalo, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que a patrona da parte autora, comprove ter cientificado a parte 

autora quanto a renuncia do mandato, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil. 

intime-se com urgência. 

  

0002777-72.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008186/2011 - DENILSON 

CAVALCANTE ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA); SAMARA 

CAVALCANTE ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA); ALLAN 

CAVALCANTE ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conforme 

parecer da Contadoria deste Juizado, consta na CTPS e no CNIS, vínculo na empresa “Jefferson Russo Ribeiro”, com 

admissão em 01.4.2008, com último salário de contribuição em julho de 2009, no mês do óbito, porém com cadastro no 

GFIP realizado após a data do óbito, ou seja: em 24.7.2009. 
Em razão disso, traga a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos que comprovem o referido vínculo 

empregatício, tais como: "holerits"; ficha de registro de empregado (inclusive as da sequência - anterior e posterior); 

crachá; guia de rescisão do contrato de trabalho; convênio médico; entre outros que entender necessários, sob pena de 

preclusão. 

Sem prejuízo, junte a demandante cópia integral do Procedimento Administrativo nº 150.075.088-0, no mesmo prazo 

assinalado acima. 

Em razão disso, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 13.12.2011, às 13 horas, ficando 

prejudicada a audiência do dia 31.5.2011. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

0005396-09.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008493/2011 - SEVERINA MARIA 

DE LUCENA LIMA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); VITORIA APARECIDA DO CARMO 

(ADV./PROC. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA); MARIA TEIXEIRA DA SILVA DO CARMO 

(ADV./PROC. PE017243 - GLECYEDE OLIVEIRA SANTOS DUTRA); LUIZ AUGUSTO DO CARMO 

(ADV./PROC. PE017243 - GLECYEDE OLIVEIRA SANTOS DUTRA). Vistos em inspeção. 

Em face do requerimento da parte autora, devidamente justificável, redesigno audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento para o dia 07 de dezembro de 2011, às 13:30 horas, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 

07/06/2011. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000284 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0036512-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309006825/2011 - BONS VENTOS 

CONDOMINIO CLUBE (ADV. SP098302 - MARIO CESAR FONSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em que a parte autora, qualificada na inicial, busca o pagamento das taxas condominiais em 

atraso.O processamento desse feito no Juizado Especial Federal encontra óbice no disposto no artigo 6º, inciso I, da Lei 

nº. 10.259/01:Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;Verifico 

também que a parte autora está situada em Itaquaquecetuba, razão pela qual não há que se remeter estes autos à Justiça 
Federal de Mogi das Cruzes, uma vez que não se encontra na competência desta, razão pela qual encaminho os autos à 

Justiça Federal de Guarulhos. Posto isso, reconhecendo a ilegitimidade ativa “ad causam” e a conseqüente 

incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido formulado pela parte autora, 

nos termos do art. 113, § 2° do CPC, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O 

PRESENTE FEITO e determino a remessa à Justiça Federal de Guarulhos.Intime-se. Publique-se. Providencie-se a 

remessa à Justiça Federal de Guarulhos. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006132-90.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008500/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em 

inspeção. 

Indefiro, por hora, o pedido de antecipação de tutela posto que o mesmo será apreciado após a entrega do laudo pericial. 

O perito nomeado, na especialidade de Clinica Geral, está apto para avaliar a doença que acomete a parte autora, assim, 
aguarde-se laudo conclusivo da perícia realizada. 

Intime-se. 

  

0005466-89.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309009168/2011 - VITALINA SOARES 

DOS REIS (ADV. SP267543 - ROBSON OLIVEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção. 

Nos termos do requerido pela parte autora, concedo o prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0002057-71.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309009385/2011 - MARLENE EGIDIO 

(ADV. SP188824 - WELLINGTON DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção. 
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Tendo em vista a constituição de defesa técnica antes da prática de qualquer ato, CONCEDO ao autor o prazo de 5 

(cinco) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e consequente extinção do processo, para que apresente 

petição inicial, nos termos do art. 282 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

  

0009545-82.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008596/2011 - JOSE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE, SP249387 - PATRICIA PEREIRA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Vistos em inspeção. 

O requerimento da parte autora não tem fundamento legal, posto não haver pertinência ao até aqui processado. 

Contudo, reconsidero em parte, a decisão anterior, para fazer constar no item nº 2, o quanto segue: - na diminuição da 

renda mensal de R$ 1.341,78 para R$ 1.246,66. 

No mais mantenho os termos da decisão anterior. 

Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste, decorrido o prazo com ou sem manifestação, 

volvam os autos conclusos. 

Intimem-se 

  

0005987-34.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309009174/2011 - MIGUEL BARBA 
GARCIA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção. 

Em face do agendamento para o dia 08/06 pf. para a entrega da(s) cópia(s) do(s) procedimento(s) requerido(s), assinalo 

o prazo de 10(dez) dias, a partir daquela data para que a parte autora junte os procedimento(s) administrativo(s). 

Após, se em termos, cumpra-se decisão anterior ou, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da 

sentença. 

  

0001666-53.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008608/2011 - JUDITE QUINTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); LEOTINA RODRIGUES DA 

SILVA (ADV./PROC. SP221958 - EDIVALDO LUIZ FAGUNDES). Vistos em inspeção. 

Assinalo o prazo de 05(cinco) dias para que a parte autora se manifeste sobre o Ofício 67/2011 da Prefeitura Municipal 

de Suzano, dando noticia da não localização do prontuário do segurado falecido e solicitando informações pertinentes 

ao período de atendimento e ou internação no Pronto Socorro Municipal. 

Após, volvam conclusos. 

Intime-se com urgência. 

  
0005421-56.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008600/2011 - NELSON ALBIERI 

MORARI (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Vistos em inspeção. 

Intimem-se os advogados constituídos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente fotocópias legíveis da Certidão 

de óbito da parte autora, bem como, dos documentos pessoais dos habilitandos (CPF, Cédula de Identidade, certidão de 

casamento/nascimento) e outros documentos que entender relevantes. 

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos virtuais conclusos para extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Após, se em termos, cumpra-se parte final da decisão anterior; 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007090-76.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309006823/2011 - LINDACI BEZERRA 
DA SILVA (ADV. SP138488 - ANDREZZA CARRASCO MARTINS MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação promovida em 

face do Instituto Nacional do Seguro social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio doença decorrente de acidente do trabalho. 

 Em que pese a decisão do MM. Juiz Estadual, não vislumbro “in casu” razões que justifiquem a competência do JEF 

para o processamento e julgamento da presente ação. 

Isto porque a Constituição Federal exclui expressamente a competência dos Juízes Federais para o julgamento das ações 

decorrentes de acidente do trabalho (artigo 109, I). 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (grifamos) 

                 

O Superior Tribunal de Justiça já sumulou esse entendimento na súmula de n° 15, transcrita a seguir:  

Súmula n° 15 do STJ: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

A doutrina e a jurisprudência majoritárias são assentes no sentido de que o processamento e o julgamento de ações 

relativas a acidente de trabalho, tanto para a concessão de benefício quanto para sua revisão, compete à Justiça Estadual, 

conforme demonstra o aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO / REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. 

AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA 

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no 

tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 
II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única competente 

para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do Trabalho (artigo 

114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam a 

ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, ao 

mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar que, 

por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto para 

conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. 

Segunda Seção reiterando este entendimento. 
VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(CC 47.811/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27.04.2005, DJ 11.05.2005 p. 161) 

Posto isso, ausentes as razões que justifiquem o julgamento do presente feito por este Juizado, determino a devolução 

destes autos ao Juiz Estadual de origem. 

Esclareço, por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de economia processual, contudo, caso não 

seja esse o entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

Intime-se. 

  

0000801-93.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309010412/2011 - ADEILDO 

CELESTINO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Regularize a parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob PENA DE EXTINÇÃO do feito, a respresentação processual, tendo em vista que o 

substabelecimento anexado aos autos se refere a poderes específicos que não abrangem o objeto da presente ação. 

Decorrido o prazo, retomem os autos conclusos para prolação da sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000285 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0028699-76.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007565/2011 - EDILSON FLORIANO DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais decorrentes de saque indevido de conta-corrente, proposta 

por EDILSON FLORIANO DOS SANTOS, sob o rito dos Juizados Especiais, em face da Caixa Econômica Federal.  

O autor alega que é detentor de uma conta-corrente junto à ré e que verificou que haviam sido efetuados saques 

indevidos no valor de R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais), no dia 13.04.2009 e prontamente procurou a ré para bloquear 

o seu cartão. 

A ré contestou o pedido requerendo a improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

É o relatório, no essencial. 
Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

De acordo com a inicial, os saques não foram realizados pelo autor; que seu cartão se encontra em seu poder e sua senha 

não foi fornecida a terceiros. 

Alegou que a ré se negou a ressarci-lo e, por isso, ajuizou a presente ação. 

A ré, a seu turno, contestou a ação alegando que reconheceu que os saques não foram realizados pelo autor, creditando 

os valores reclamados em sua conta-poupança, antes mesmo de ser citada em 19.6.2009. 

Aliás, sobre isto, entendo que ao autor caberia informar este Juízo, como forma de lealdade processual. 

Compulsando os autos, verifica-se que entre a ocorrência do evento e a sua solução, decorreu pouco mais de trinta dias, 

ou seja, os saques foram efetuados em 13.4.2009 e a sua efetiva devolução se deu em 22.5.2009. 

Verifica-se também que os valores foram ressarcidos acrescidos de juros e correção monetária. 

Observa-se que antes mesmo de receber uma resposta da ré, ainda que desfavorável, o autor, em data de 08.5.2009 

ajuizou a presente ação. Disso se extrai que o autor, sequer tinha interesse de agir nessa data, no que diz respeito ao 

dano material. 

Quanto ao dano moral, a doutrina o conceitua como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em 

face de lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). 

A jurisprudência encontra-se de certa forma pacificada no sentido de que mero aborrecimento, mágoa, irritação ou 
sensibilidade exacerbada, estão fora da órbita do dano moral, pelo que não merecem reparação. In casu, é o que se vê. 

Não há nos autos situação que tenha gerado lesões morais sofridas pelo autor, sequer materiais, razão pela qual não faz 

jus à indenização. 

Confira-se o seguinte julgado: 

  

“CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 

 I. Requer a autora, ora recorrente, indenização por dano moral, sob o argumento de que a CEF cobrou valores 

indevidamente lançados. II. Na petição inicial, a autora afirma que comunicou imediatamente o furto do seu cartão a 

CEF, e mesmo assim sofreu a cobrança de três débitos realizados por terceiros no dia em que teve o seu cartão furtado. 

III. De acordo com a ocorrência policial (fls. 7/8), a autora teve sua bolsa furtada, na qual estava o seu cartão de crédito, 

no dia 11/7/2003. 

IV. A CEF, em sua contestação, comprova que efetuou o estorno dos valores referentes às compras e encargos 

contestados pela autora (fls. 33/39). 

V. Dano moral não configurado, uma vez que não ocorreu ato gravoso para que se presuma o abalo íntimo da 

recorrente. 

VI. Sentença mantida. Acórdão proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/1995. 

VII. Recurso improvido. Sem custas nem honorários de sucumbência, devido à gratuidade da justiça. “ 
(RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL 200534007563147, Relator Juiz Itagiba Catta Preta Neto; 

1ª Turma Recursal, fonte DF DJDF 28/03/2008) 

  

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

EDILSON FLORIANO DOS SANTOS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 
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Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0027591-12.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010242/2011 - RAIMUNDO COUTO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01). 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de cobrança 

das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”. 

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 
patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária dos depósitos fundiários: 

  

               Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de 

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

               Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

  

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 

226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas para este 

Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se: 

  

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma 

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”; 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), apontando 

suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 

10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989. 

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, argumentando 

que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo deste ao já 

computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do FGTS para o mês 

de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices. 

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a sentença, 

pelos próprios fundamentos. 

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 

28/09/05, Min. José Delgado). 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da existência 

de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela aplicabilidade do 
referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José 

Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de 

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a 

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 1ªT. 

decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, publicado 

no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei) 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei) 

  

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do 

princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar 

a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS 
titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o 

disposto em lei. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 

(dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de benefício previdenciário. 

Alega a parte autora a existência de omissão na sentença proferida, uma vez que não consta a condenação em 

juros contratuais sobre o montante da condenação. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se 

a sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns 

casos, em modificação do julgado.  

De fato, a sentença embargada prolatada padece do vício alegado, posto que restou omisso quanto à aplicação 

dos juros contratuais. 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para 

proceder a alteração da parte dispositiva da sentença incluindo o seguinte parágrato: 

  
“Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0.5% ao mês até a data da citação”. 

Intime-se. 

  
0016548-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006474/2011 - 

TSURUYO KAWABA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0016547-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006475/2011 - 

KAZUO YAMAKI (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS 
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SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a Resolução 403 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas Gabinetes 

deste Juizado e, tendo em vista que no presente processo foi proferida sentença por outro magistrado, remetam-

se os autos ao juiz prolator da sentença para apreciação dos embargos de declaração. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  
0016548-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000061/2011 - TSURUYO 

KAWABA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0016547-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000062/2011 - KAZUO YAMAKI 

(ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006241-07.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010225/2011 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Sentenciado em 

inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva nos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, nos termos do artigo 4º, inc. I, da lei 5.107/66. 
A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. No entanto, antes da análise do mérito propriamente 

dito, passo ao exame dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

 Não vislumbro a existência de litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal (ré nestes autos), os 

bancos depositários ou a União, pois os bancos privados, anteriormente à centralização da contas do FGTS, não 

detinham a disponibilidade dos recursos depositados, figurando como meros depositários das importâncias, pelo que 

recebiam uma porcentagem a título de administração (artigo 13, parágrafo 4º, da Lei nº 5.107/66). Já em relação à 

legitimidade passiva da União, há entendimento jurisprudencial pacífico de que somente a Caixa Econômica Federal 

deve figurar no pólo passivo das ações onde se discute correção dos saldos de contas do FGTS. Ademais, a 

responsabilidade da União Federal é apenas subsidiária, ou seja, só ocorrerá na hipótese de insolvência da instituição 

financeira, o que não é o caso. Confira-se: 

  

“(...) III - No Incidente de Uniformização de Jurisprudência no REsp n. 77.791-SC, Rel. Min. José de Jesus Filho, DJU 

de 30.06.97, a 1ª Seção pacificou o entendimento de que, nas causas em que se discute correção monetária dos 

depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada a hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário com a União e com bancos depositários.(...)” (REsp 203.121/SP, Rel. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.06.1999, DJ 20.09.1999 p. 55) 
  

Verifico, ainda, que a parte autora demonstrou a existência de contrato de trabalho (CTPS), não havendo a necessidade 

da apresentação dos extratos (artigo 333, II, do Código de Processo Civil). Nesse sentido é o posicionamento do 

Superior Tribunal de Justiça: 

  

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO REALIZADA NA 

VIGÊNCIA DA LEI N° 5.107/66, ANTES DAS ALTERAÇÕES DA LEI N° 5.705/71. INCIDÊNCIA DA 

CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Acórdão que entendeu não ostentarem direito aos juros progressivos 

aqueles empregados que foram admitidos e optaram pelo FGTS na vigência da Lei n° 5.107/66, antes das alterações da 

Lei n° 5.705/71, uma vez que já teriam sido beneficiados pela referida capitalização. Incumbe, portanto, ao autor da 

ação provar que os valores concernentes à taxa progressiva de juros não foram creditados em sua conta vinculada. No 
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recurso especial, sustenta-se caber à CEF, como gestora do FGTS, o ônus de provar que aplicou a capitalização 

progressiva de juros, a que o autor fazia jus, nos saldos de sua conta vinculada. 2. A controvérsia gira em torno de se 

precisar a quem cabe, se à CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus de provar se houve ou não a aplicação da taxa 

progressiva de juros na atualização dos saldos do FGTS. 3. A questão em debate assemelha-se àquela em que se 

discutiu a quem incumbia a exibição dos extratos das contas vinculados a fim de viabilizar execução de sentença que 

reconheceu devidos os índices de correção postulados. Naquela oportunidade, esta Corte Superior firmou entendimento 

de que sendo a CEF "agente operador" do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7°, I, da Lei n° 8.036/90), não há razão 

para impor à parte autora o ônus de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n° 421.234/CE, desta Relatoria, 1ª 

Turma, DJ de 20/09/2004). 4. Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por analogia, desse raciocínio à hipótese 

em apreço. 5. Recurso especial provido”. (REsp 790.308/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220) 

  

Quanto à alegada prescrição (em relação aos juros progressivos), a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de 

Justiça, ao apreciar as ações propostas contra a Fazenda Pública, fez distinção entre a prescrição do próprio fundo de 

direito - quando o direito de pleitear a percepção da vantagem é atingido -, e a prescrição das parcelas não reclamadas 

dentro do prazo de cinco anos previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910?32, antecedente à propositura da ação, em se 

tratando de trato sucessivo. Tal entendimento foi inclusive objeto da Súmula nº 85 do STJ, equivalente à Súmula nº 443 
do STF, verbis: 

  

“Súmula nº 85 do STJ: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação”. 

“Súmula nº 443 do STF: A prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei não ocorre, quando não tiver 

sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou a situação jurídica de que ele resulta”. 

  

E, mais recentemente, a edição da Súmula 398 do STJ: 

 “A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o 

fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas”. Rel. Min. Eliana Calmon, em 23/9/2009. 

 Resulta daí o entendimento de que a pretensão ao fundo de direito prescreve a partir da data da violação do próprio 

direito, pelo seu não reconhecimento inequívoco, ou seja, pela recusa expressa daquele contra quem se postula o 

reconhecimento de determinada situação jurídica. Já o direito de perceber as vantagens pecuniárias decorrentes do 

reconhecimento daquela situação jurídica renova-se, para efeito de prescrição, de acordo com a periodicidade em que 

são devidas. 

Aplicando-se, por analogia, as Súmulas nº 85 e nº 433 para o caso posto em debate - incidência de juros progressivos, 
tanto para os empregados que já haviam optado pelo FGTS em 21/09/1971, quanto para os que fizeram opção retroativa 

pelo regime do FGTS sob a égide da Lei nº 5.958/1973 -, não se pode ter como atingido o próprio fundo de direito. 

Isso porque a Lei nº 5.107/1966 estipulou a progressividade da taxa de juros remuneratórios de todas as contas 

vinculadas ao FGTS na proporção de 3% a 6%, de acordo com o período de permanência do empregado na mesma 

empresa. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/1971, que unificou a taxa remuneratória em 3%, extinguindo o critério 

da progressividade, resguardou-se o direito adquirido à taxa remuneratória progressiva daqueles trabalhadores já 

optantes na data de sua edição (21/09/1971). Sobreveio a Lei nº 5.958/1973, em 10/12/1973, que garantiu aos 

trabalhadores não optantes o direito de efetuar a opção pelo regime do FGTS com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

1967, ou à data de admissão na empresa, se posterior àquela. 

O direito ao critério da progressividade foi, inclusive, reconhecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

ao editar a Súmula nº 154 ("Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva 

dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107, de 1966"). 

Como se vê, o direito à progressividade de juros foi garantido a todos aqueles que se encontravam na situação descrita 

na legislação de regência, independentemente de prévia anuência da Caixa Econômica Federal. Assim, somente na 

hipótese em que o próprio direito à taxa progressiva fosse violado, mediante ato expresso da CEF denegatório de 

tal direito, teria início a contagem do prazo para ajuizamento da ação pelo interessado para pleitear seu direito à 

progressividade dos juros. Não havendo, todavia, o indeferimento do direito vindicado, não há se falar em prescrição do 
próprio fundo de direito. O que prescreve, apenas, são as prestações que lhe digam respeito, tendo em vista a Súmula nº 

210 do STJ, que dispõe ser trintenária a prescrição para a ação de cobrança das diferenças apuradas no saldo da conta 

do FGTS (Súmula nº 210 do STJ: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”). 

Assim, para os fundistas que fizeram opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.107/1966 e para aqueles que fizeram 

opção retroativa na forma da Lei nº 5.958/1973, a violação ao direito renova-se a cada depósito efetuado pela CEF em 

que não se observou a progressividade da taxa, e a prescrição para propositura das ações que visam a impor à CEF a 

obrigação de recompor tais contas atinge as parcelas vencidas nos trinta anos que precedem à propositura da ação, não 

alcançando os créditos devidos após esse lapso temporal, por se tratar de relação de trato sucessivo, renovável a cada 

período. 

 Pelos motivos acima expostos, afasto a ocorrência de prescrição, adotando a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça consolidada na Súmula 154, no sentido de que "os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, 
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têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107, de 1966". Entendimento diverso 

afrontaria o decidido nos julgados REsp 828.001/PE (Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado 

em 04.05.2006, DJ 28.06.2006 p. 258), REsp 832.608/PE (Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

01.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 129), REsp 790.091/PE (Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado 

em 04.04.2006, DJ 23.05.2006 p. 148), dentre outros. 

Assim, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, 

passo a examinar o mérito propriamente dito. 

Como visto, o direito à taxa progressiva dos juros já se encontra pacificado no âmbito dos Tribunais Superiores, bem 

como o afastamento da prescrição. No entanto, como mencionado alhures, desde a edição da Lei 5.705, de 22.09.71 

vigora a taxa única de juros, de 3% por mês, a qual vem sendo aplicada pela CEF. Referido diploma legal, ao suprimir a 

possibilidade de progressão dos juros, resguardou, como não poderia deixar de fazê-lo, o direito adquirido dos 

trabalhadores que até àquela data haviam optado pelo regime do FGTS. 

No entanto, apenas os trabalhadores admitidos na empresa entre 13 de setembro de 1966 e 21 de setembro de 1971, que 

optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 

1967 ou à data de admissão na empresa, que tenham trabalhado na mesma empresa pelo tempo exigido em lei e que 

estejam ou estiveram recebendo juros de 3% (três por cento) ao ano, é que fazem jus à taxa de juros calculados na forma 

da sistemática anterior (progressivamente). A lei é clara a respeito (arts. 1º e 2º), E ESSE NÃO É O CASO DOS 

AUTOS, conforme se verifica na documentação juntada aos autos virtuais . 
Assim, se admitido posteriormente a 22/09/1971, é irrelevante o fato de o trabalhador ter optado retroativamente pelo 

FGTS conforme autorização dada posteriormente pela Lei 5.958/73. 

Não se nega que os efeitos da retroação alcançam a regra que determina a capitalização dos juros dos depósitos segundo 

a progressão estabelecida pela Lei 5.107/66. Sucede que, além de fundiário que passou a ser, para fazer jus aos juros 

diferenciados o trabalhador também deveria pertencer ao seleto grupo dos admitidos no emprego entre 01/01/1967 e 

22/09/1971, reconhecidos estes pelas Leis nº 5.705/71 e 8.036/90 como titulares do direito adquirido à aplicação de 

juros progressivamente computados na conta vinculada do FGTS. Necessário, ainda, como visto acima, que tenha 

permanecido na mesma empresa pelo tempo mínimo exigido em lei. 

Outra não pode ser a interpretação possível, valendo conferir o posicionamento da jurisprudência sobre o tema, aqui 

externado pelo voto do Desembargador Federal André Nabarrete, do TRF da 3º Região, do julgamento da AC 806139-

SP, em 06.06.05, e publicado no DJU 21.06.05, p. 418: 

  

“(...) A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de 

admissão ao emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os 

trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito á aplicação dos juros 

progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Descabe a aplicação dos juros progressivos à conta 

vinculada do autor cuja opção ocorreu já na vigência da Lei 5.705/71 e não nos moldes da Lei 5.958/73, que 
possibilitou a opção retroativa(...)”. 

  

Posto isso, conforme razões acima expostas, REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA e 

julgo o processo extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01). 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de 

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”. 
Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária dos depósitos fundiários: 
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               Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

               Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a 

título de IPC. 

  

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal 

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas 

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se: 

  

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma 

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;  

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), 

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do 

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989. 
2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, 

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o 

acréscimo deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, 

para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para 

a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a 

acumulação de índices. 

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a 

sentença, pelos próprios fundamentos. 

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, 

decisão 28/09/05, Min. José Delgado). 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da 

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês 

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela 

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 

28/09/05, Min. José Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de 
fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a 

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, 

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei) 

  

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas 

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o 

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas 

nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, 

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em 

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 
março/91 (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, 

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei) 

  

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para 

condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada 

ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 
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(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da 

quantia apurada observará o disposto em lei. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso 

é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005720-62.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010221/2011 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000942-15.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010227/2011 - FRANCISCO BRAZ DA ROSA NETO (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 
172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face da Caixa Econômica Federal, em que a 

parte autora busca a condenação ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não 

observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva nos saldos 

depositados em sua conta vinculada do FGTS, nos termos do artigo 4º, inc. I, da lei 5.107/66. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, pois o 

ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. No entanto, antes da análise do mérito 

propriamente dito, passo ao exame dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

 Não vislumbro a existência de litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal (ré nestes 

autos), os bancos depositários ou a União, pois os bancos privados, anteriormente à centralização da contas do 

FGTS, não detinham a disponibilidade dos recursos depositados, figurando como meros depositários das 

importâncias, pelo que recebiam uma porcentagem a título de administração (artigo 13, parágrafo 4º, da Lei nº 

5.107/66). Já em relação à legitimidade passiva da União, há entendimento jurisprudencial pacífico de que 

somente a Caixa Econômica Federal deve figurar no pólo passivo das ações onde se discute correção dos saldos 
de contas do FGTS. Ademais, a responsabilidade da União Federal é apenas subsidiária, ou seja, só ocorrerá na 

hipótese de insolvência da instituição financeira, o que não é o caso. Confira-se: 

  

“(...) III - No Incidente de Uniformização de Jurisprudência no REsp n. 77.791-SC, Rel. Min. José de Jesus Filho, 

DJU de 30.06.97, a 1ª Seção pacificou o entendimento de que, nas causas em que se discute correção monetária 

dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. Desfigurada 

a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e com bancos depositários.(...)” (REsp 203.121/SP, 

Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.06.1999, DJ 20.09.1999 p. 

55) 

  

Destaco, ainda, que se a parte autora demonstrou a existência de contrato de trabalho (CTPS) e a condição de 

optante ao regime do FGTS, não há necessidade da apresentação dos extratos (artigo 333, II, do Código de 

Processo Civil). Nesse sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO REALIZADA NA 

VIGÊNCIA DA LEI N° 5.107/66, ANTES DAS ALTERAÇÕES DA LEI N° 5.705/71. INCIDÊNCIA DA 

CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Acórdão que entendeu não ostentarem direito aos juros progressivos 
aqueles empregados que foram admitidos e optaram pelo FGTS na vigência da Lei n° 5.107/66, antes das 

alterações da Lei n° 5.705/71, uma vez que já teriam sido beneficiados pela referida capitalização. Incumbe, 

portanto, ao autor da ação provar que os valores concernentes à taxa progressiva de juros não foram creditados 

em sua conta vinculada. No recurso especial, sustenta-se caber à CEF, como gestora do FGTS, o ônus de provar 

que aplicou a capitalização progressiva de juros, a que o autor fazia jus, nos saldos de sua conta vinculada. 2. A 

controvérsia gira em torno de se precisar a quem cabe, se à CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus de 

provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos do FGTS. 3. A questão 

em debate assemelha-se àquela em que se discutiu a quem incumbia a exibição dos extratos das contas 

vinculados a fim de viabilizar execução de sentença que reconheceu devidos os índices de correção postulados. 

Naquela oportunidade, esta Corte Superior firmou entendimento de que sendo a CEF "agente operador" do 

FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos individuais 
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correspondentes à conta vinculada" (art. 7°, I, da Lei n° 8.036/90), não há razão para impor à parte autora o 

ônus de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n° 421.234/CE, desta Relatoria, 1ª Turma, DJ de 

20/09/2004). 4. Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por analogia, desse raciocínio à hipótese em apreço. 

5. Recurso especial provido”. (REsp 790.308/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220) 

  

Quanto à alegada prescrição (em relação aos juros progressivos), a jurisprudência pacificada do Superior 

Tribunal de Justiça, ao apreciar as ações propostas contra a Fazenda Pública, fez distinção entre a prescrição do 

próprio fundo de direito - quando o direito de pleitear a percepção da vantagem é atingido -, e a prescrição das 

parcelas não reclamadas dentro do prazo de cinco anos previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910?32, 

antecedente à propositura da ação, em se tratando de trato sucessivo. Tal entendimento foi, inclusive, objeto da 

Súmula nº 85 do STJ, equivalente à Súmula nº 443 do STF, verbis: 

  

“Súmula nº 85 do STJ: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como 

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”. 

“Súmula nº 443 do STF: A prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei não ocorre, quando 

não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou a situação jurídica de que ele 
resulta”. 

  

E, mais recentemente, a edição da Súmula 398 do STJ: 

 “A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não 

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas”. Rel. Min. Eliana Calmon, em 23/9/2009. 

Resulta daí o entendimento de que a pretensão ao fundo de direito prescreve a partir da data da violação do 

próprio direito, pelo seu não reconhecimento inequívoco, ou seja, pela recusa expressa daquele contra quem se 

postula o reconhecimento de determinada situação jurídica. Já o direito de perceber as vantagens pecuniárias 

decorrentes do reconhecimento daquela situação jurídica renova-se, para efeito de prescrição, de acordo com a 

periodicidade em que são devidas.  

Aplicando-se, por analogia, as Súmulas nº 85 e nº 433 para o caso posto em debate - incidência de juros 

progressivos, tanto para os empregados que já haviam optado pelo FGTS em 21/09/1971, quanto para os que 

fizeram opção retroativa pelo regime do FGTS sob a égide da Lei nº 5.958/1973 -, não se pode ter como atingido 

o próprio fundo de direito. 

Isso porque a Lei nº 5.107/1966 estipulou a progressividade da taxa de juros remuneratórios de todas as contas 

vinculadas ao FGTS na proporção de 3% a 6%, de acordo com o período de permanência do empregado na 

mesma empresa. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/1971, que unificou a taxa remuneratória em 3%, 
extinguindo o critério da progressividade, resguardou-se o direito adquirido à taxa remuneratória progressiva 

daqueles trabalhadores já optantes na data de sua edição (21/09/1971). Sobreveio a Lei nº 5.958/1973, em 

10/12/1973, que garantiu aos trabalhadores não optantes o direito de efetuar a opção pelo regime do FGTS com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão na empresa, se posterior àquela. 

O direito ao critério da progressividade foi, inclusive, reconhecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, ao editar a Súmula nº 154 ("Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à 

taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107, de 1966"). 

Como se vê, o direito à progressividade de juros foi garantido a todos aqueles que se encontravam na situação 

descrita na legislação de regência, independentemente de prévia anuência da Caixa Econômica Federal. Assim, 

somente na hipótese em que o próprio direito à taxa progressiva fosse violado, mediante ato expresso da CEF 

denegatório de tal direito, teria início a contagem do prazo para ajuizamento da ação pelo interessado para 

pleitear seu direito à progressividade dos juros. Não havendo, todavia, o indeferimento do direito vindicado, não 

há se falar em prescrição do próprio fundo de direito. O que prescreve, apenas, são as prestações que lhe digam 

respeito, tendo em vista a Súmula nº 210 do STJ, que dispõe ser trintenária a prescrição para a ação de cobrança 

das diferenças apuradas no saldo da conta do FGTS (Súmula nº 210 do STJ: “A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”). 

Assim, para os fundistas que fizeram opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.107/1966 e para aqueles que 
fizeram opção retroativa na forma da Lei nº 5.958/1973, a violação ao direito renova-se a cada depósito efetuado 

pela CEF em que não se observou a progressividade da taxa, e a prescrição para propositura das ações que 

visam a impor à CEF a obrigação de recompor tais contas atinge as parcelas vencidas nos trinta anos que 

precedem à propositura da ação, não alcançando os créditos devidos após esse lapso temporal, por se tratar de 

relação de trato sucessivo, renovável a cada período. Nesse sentido, cita-se o seguinte julgado: 

  

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154?STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 210?STJ. É devida a taxa progressiva de juros, 

na forma da Lei 5.107?66, aos optantes nos termos da Lei 5.958?73. (Súmula 154?STJ); Consoante entendimento 

Sumulado desta Corte, os depósitos para o Fundo de Garantia têm natureza de contribuição social, sendo 

trintenário o prazo prescricional das ações correspondentes (Súmula 210?STJ); Tratando-se a condenação de 
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incidência sucessiva (de renovação mensal), a prescrição atinge apenas as parcelas ou créditos constituídos antes 

dos trinta anos que antecederam a propositura da ação; Recurso especial conhecido e provido”. (REsp 739174 ? 

PE, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 27.06.2005) 

  

Hipoteticamente: se o trabalhador fez a opção pelo FGTS em 02/06/1969 (portanto, sob a égide da Lei nº. 

5.107/66), faz jus à progressividade dos juros vindicada desde a data da opção; sendo a ação ajuizada apenas em 

02/08/2004 (hipoteticamente, repito), é de ser reconhecida a prescrição das diferenças anteriores a 02/08/1974.  

Pelos motivos acima expostos, afasto a ocorrência de prescrição, adotando a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça consolidada na Súmula 154, no sentido de que "os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 

5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107, de 1966". 

Entendimento diverso afrontaria o decidido nos julgados REsp 828.001/PE (Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 28.06.2006 p. 258), REsp 832.608/PE (Rel. Ministro José 

Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 129), REsp 790.091/PE (Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 04.04.2006, DJ 23.05.2006 p. 148), dentre outros. 

Assim, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da 

ação, passo a examinar o mérito propriamente dito. 

Como visto, o direito à taxa progressiva dos juros já se encontra pacificado no âmbito dos Tribunais Superiores, 

bem como o afastamento da prescrição. No entanto, como mencionado alhures, desde a edição da Lei nº. 5.705, 
de 22.09.71 vigora a taxa única de juros, de 3% por mês, a qual vem sendo aplicada pela CEF. Referido diploma 

legal, ao suprimir a possibilidade de progressão dos juros, resguardou, como não poderia deixar de fazê-lo, o 

direito adquirido dos trabalhadores que até àquela data haviam optado pelo regime do FGTS. 

Assim, apenas os trabalhadores admitidos na empresa entre 13 de setembro de 1966 e 21 de setembro de 1971, 

que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - com efeitos retroativos a 01 de 

janeiro de 1967 ou à data de admissão na empresa -, que tenham trabalhado na mesma empresa pelo tempo 

exigido em lei (mínimo de vinte e cinco meses ininterruptos) e que estejam ou estiveram recebendo juros de 3% 

(três por cento) ao ano, é que fazem jus à taxa de juros calculados na forma da sistemática anterior 

(progressivamente). A lei é clara a respeito (arts. 1º e 2º), E É EXATAMENTE NESSA SITUAÇÃO QUE SE 

ENCONTRA A PARTE AUTORA, conforme se verifica na documentação juntada aos autos virtuais . 

Outra não pode ser a interpretação possível, valendo conferir o posicionamento da jurisprudência sobre o tema, 

aqui externado pelo voto do Desembargador Federal André Nabarrete, do TRF da 3º Região, do julgamento da 

AC 806139-SP, em 06.06.05, e publicado no DJU 21.06.05, p. 418: 

  

“(...) A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de 

admissão ao emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado 

adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm 
direito á aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Descabe a aplicação 

dos juros progressivos à conta vinculada do autor cuja opção ocorreu já na vigência da Lei 5.705/71 e não nos 

moldes da Lei 5.958/73, que possibilitou a opção retroativa(...)”. 

  

Como visto, esse entendimento é dominante no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Processo nº. 2005.83.00.528572-9, julgado em 

25 de abril de 2007, Relatora Juíza Federal Renata Andrade Lotufo), não havendo razões fáticas ou jurídicas 

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial já consolidado. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer a 

incidência da prescrição tão somente quanto aos juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 

30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal 

em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos juros progressivos incidentes nas contas vinculadas 

ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados pela Lei nº. 5.107/1966, compensando-se a 

taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada. 

Tais valores deverão ser pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, 

diretamente à parte autora, acrescidos de correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido 

aplicados e de juros moratórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406 do 
Código Civil). 

Referidos créditos, que serão limitados ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do 

ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº. 10.259/01 -, deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, 

a contar da juntada dos extratos necessários ao cumprimento do julgado. 

Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004976-67.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010201/2011 - MOACYR FERREIRA (ADV. SP087147 - HELENA ACHILLE PAPADOPOULOS, SP138782 - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 733/963 

ANA CLAUDIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0003912-22.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010202/2011 - ANTONIO MAXIMIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0005095-28.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010222/2011 - ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0004645-85.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010223/2011 - OSWALDO REIS DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - 

SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000166-15.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010224/2011 - JARBAS CESAR AMBIRES (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01). 

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição 

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de 

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”. 

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 
ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização 

monetária dos depósitos fundiários: 

  

               Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o 

mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

               Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a 

título de IPC. 

  

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal 

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas 

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se: 

  

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma 

diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;  

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), 

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do 

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989. 

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, 

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o 

acréscimo deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, 

para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para 

a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a 

acumulação de índices. 
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3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a 

sentença, pelos próprios fundamentos. 

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária 

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção, 

decisão 28/09/05, Min. José Delgado). 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da 

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês 

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela 

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 

28/09/05, Min. José Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de 

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a 

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, 

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei) 

  
“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas 

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o 

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas 

nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, 

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em 

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, 

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei) 

  

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função 

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS. 
Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa 

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS 

titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril 

de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada 

observará o disposto em lei. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso 

é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005844-45.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010171/2011 - FRANCISCO GOMES NETO (ADV. SP082637 - INES BESERRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
  

0002088-91.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010172/2011 - JOSÉ OSVALDO PIRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001903-53.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010173/2011 - DALILA RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001599-54.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010174/2011 - VALQUIRIA FRAGOSO DE MELO (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO, 
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SP284142 - FABIANA NOVAIS BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001472-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010175/2011 - SOLANGE FRANCO PEREIRA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001902-68.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010237/2011 - MANOEL BRUNHOLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001464-42.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010239/2011 - ALOISIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000926-61.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010240/2011 - ANTONIO SILVA VIDAL (ADV. SP269202 - FERNANDO CESAR PEREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
*** FIM *** 

  

0000460-04.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006035/2011 - ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação proposta em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF na qual a parte autora objetiva a liberação de saldo em conta vinculada de Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Eventual pedido de alvará judicial será recebido, com base na causa de pedir e no pedido, como ação de levantamento 

de saldo em conta vinculada de FGTS.  

As hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada do FGTS estão expressamente previstas no rol do 

artigo 20 da Lei federal nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes. 

No presente caso, o autor requer o levantamento do saldo do FGTS com base no inciso II do art. 20 da Lei 8.036/90 em 

razão de restar comprovada a extinção total da empresa. 

Dispõe o art.20, II da lei 8.036/90 que: 

  

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte 

de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do 

empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada 

por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

  

Não há razão para a não movimentação da conta vinculada do FGTS uma vez que restou comprovado o preenchimento 

dos requisitos exigidos no art. 20, II da Lei 8.036/90. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar a Caixa Econômica 

Federal - CEF na obrigação de fazer consistente em autorizar o levantamento das quantias depositadas nas contas 

vinculadas do FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da presente ação, extinguindo o processo, 

com a análise de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001544-40.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006683/2011 - HELIA 

KAMEGASAWA SUZUKI (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA SILVA 

MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 
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Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 

anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 
controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida. 

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem 

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam prosperar 

esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000732-95.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006680/2011 - MARIA 

DE LOURDES THOMAZ MAZA (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA 

SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 
O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 

anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 
excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida. 
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Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem 

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam prosperar 

esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009376-95.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006556/2011 - 

SEBASTIÃO MESSIAS (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO, SP175825 - MANOEL 

SANTANA CÂMARA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 

Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação 
anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. 

Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. 

Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado 

anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 

  

“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  
  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão 

proferida. 

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem 

indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam prosperar 

esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos 

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que a parte pretende modificar o teor da 

decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível. 
Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever 

orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a 

espécie. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ: 

  

“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente 

firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-

Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030). 

  

“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o 

julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343). 
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“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes 

reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351). 

  

São incabíveis embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão 

sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793) 

  

  

Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a 

decisão proferida.            

Observo que a parte busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, 

sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam 

prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente. 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0000190-77.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006465/2011 - 
KIMIKO TADASI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0006302-96.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006493/2011 - 

ANTONIO SEARA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0010038-59.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006566/2011 - 

FRANCISCO ORII (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de benefício previdenciário. 

Alega a parte autora a existência de omissão na sentença proferida, uma vez que não consta a condenação em 

juros contratuais sobre o montante da condenação. 
A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se 

a sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns 

casos, em modificação do julgado.  

De fato, a sentença embargada prolatada padece do vício alegado, posto que restou omisso quanto à aplicação 

dos juros contratuais. 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para 

proceder a alteração da parte dispositiva da sentença incluindo o seguinte parágrato: 

  

“Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0.5% ao mês até a data da citação”. 

Intime-se. 

  
0002513-55.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006476/2011 - 
ALBERT NASSIN BARAKAT (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002498-86.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006477/2011 - 

EVANDINEY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA 

APARECIDA DOS SANTOS); TEREZINHA CRISTINA DE AVILA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE 

PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002494-49.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006478/2011 - 

RICELLY AVILA DA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA 
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APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001525-34.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006479/2011 - 

ROBERTO MICHEL SAHARA DOS SANTOS (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001519-27.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006480/2011 - 

ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000543-20.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006481/2011 - 

SHIGEYUKI KUBOTA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0009067-74.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006483/2011 - 

EVANDINEY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA 

APARECIDA DOS SANTOS); TEREZINHA CRISTINA DE AVILA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE 
PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de benefício previdenciário. 

Alega a parte autora a existência de omissão na sentença proferida, uma vez que não consta a apreciação de 

outros índices, nem a condenação em juros contratuais sobre o montante da condenação. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se 

a sentença padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns 

casos, em modificação do julgado.  
De fato, a sentença embargada prolatada padece parcialmente do vício alegado, posto que restou omisso quanto 

à aplicação dos juros contratuais. 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo parcialmente procedente o pedido do 

embargante para proceder a alteração da parte dispositiva da sentença incluindo o seguinte parágrato: 

  

“Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0.5% ao mês até a data da citação”. 

No mais, mantenho a sentença proferida por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

  
0002528-24.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006495/2011 - 

CAMILO MARTINS DE SIQUEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002541-23.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309006496/2011 - PAULO 

YUTAKA OUTAKA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006210-84.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309006463/2011 - ANTONIO ABRANCHES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 
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partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão 

de trânsito em julgado). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

  

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005085-23.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009165/2011 - GERALDINO PEREIRA (FALECIDO) REP. SONIA APARECIDA P.DE SOUZA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face da Caixa Econômica Federal em que a parte 

autora (falecida), representada pelo (a) sucessor (a), pretende a atualização do saldo de FGTS. 

Prolatada a sentença extinguindo a pretensão, a parte autora interpôs recurso para anulação da r. decisão. 

A Egrégia Turma Recursal observou todos os motivos apresentados pelo (a) recorrente e deu provimento ao recurso, 

determinando a anulação da sentença proferida e o retorno dos autos a este juízo para regular prosseguimento do feito. 

É o breve relatório. Passo à análise do mérito. 

No presente caso, o pedido havia sido extinto sem resolução de mérito sob o fundamento de que o sucessor não é parte 

legítima para pleitear direito não postulado oportunamente pelo de cujus. A Turma Recursal, todavia, entendeu ser 

possível o ajuizamento da presente demanda. 

Em cumprimento à determinação proferida em grau recursal, a parte autora foi intimada para regularizar o pólo ativo da 

ação, de acordo com o disposto no art. 12, V do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

(...) 
V - o espólio, pelo inventariante. 

(...) 

  

No presente caso, verifica-se que a esposa do falecido, não comprovou sua condição de inventariante e nem ao menos 

comprovou o encerramento do inventário, hipótese em que se faria necessária a participação de todos os herdeiros. 

Assim, verifico que a parte autora não cumpriu o determinado, estando o pólo ativo da presente demanda irregular, 

devendo ser extinta sem resolução do mérito. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o 

processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de 

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra 
ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa 

julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, por ter sido julgada 

demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do 

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte 

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  
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Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006349-36.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010408/2011 - MAGALI PEREIRA DE PAULA (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0004920-34.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010405/2011 - ORLANDO MARIO DA SILVA COURA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

0000094-67.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009164/2011 - SEBASTIAO EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Sentenciado em 

inspeção. 
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face da Caixa Econômica Federal em que a parte 

autora (falecida), representada pelo (a) sucessor (a), pretende a atualização do saldo de FGTS. 

Prolatada a sentença extinguindo a pretensão, a parte autora interpôs recurso para anulação da r. decisão. 

A Egrégia Turma Recursal observou todos os motivos apresentados pelo(a) recorrente e deu provimento ao recurso, 

determinando a anulação da sentença proferida e o retorno dos autos a este juízo para regular prosseguimento do feito. 

É o breve relatório. Passo à análise do mérito. 

No presente caso, o pedido havia sido extinto sem resolução de mérito sob o fundamento de que o sucessor não é parte 

legítima para pleitear direito não postulado oportunamente pelo de cujus. A Turma Recursal, todavia, entendeu ser 

possível o ajuizamento da presente demanda. 

Em cumprimento à determinação proferida em grau recursal, a parte autora foi intimada para regularizar o pólo ativo da 

ação, de acordo com o disposto no art. 12, V do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

(...) 

V - o espólio, pelo inventariante. 

(...) 

  

No presente caso, verifica-se que a esposa do falecido, não comprovou sua condição de inventariante e nem ao menos 
comprovou o encerramento do inventário, hipótese em que se faria necessária a participação de todos os herdeiros. 

Assim, verifico que a parte autora não cumpriu o determinado, estando o pólo ativo da presente demanda irregular, 

devendo ser extinta sem resolução do mérito. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o 

processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, do Código de Processo Civil.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005087-90.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009166/2011 - GERALDO DA CRUZ VIDAL (FALECIDO) REPR CARMEN RANGEL VIDAL (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face da Caixa Econômica Federal em que a parte 

autora (falecida), representada pelo(a) sucessor(a), pretende a atualização do saldo de FGTS. 

Prolatada a sentença de extinção sem análise do mérito, a parte autora interpôs recurso para anulação da r. decisão. 

A Egrégia Turma Recursal observou todos os motivos apresentados pelo(a) recorrente e deu provimento ao recurso, 
determinando a anulação da sentença proferida e o retorno dos autos a este juízo para regular prosseguimento do feito. 

É o breve relatório. Passo à análise do mérito. 

No presente caso, o pedido havia sido extinto sem resolução de mérito sob o fundamento de que a viúva não era parte 

legítima para pleitear direito não postulado oportunamente pelo de cujus. A Turma Recursal, todavia, entendeu ser 

possível o ajuizamento da presente demanda. 

Em cumprimento à determinação proferida em grau recursal, a parte autora foi intimada para regularizar o pólo ativo da 

ação, de acordo com o disposto no art. 12, V do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

(...) 

V - o espólio, pelo inventariante. 

(...) 
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No presente caso, verifica-se que a esposa do falecido, não comprovou sua condição de inventariante e nem ao menos 

comprovou o encerramento do inventário, hipótese em que se faria necessária a participação de todos os herdeiros. 

Assim, verifico que a parte autora não cumpriu o determinado, estando o pólo ativo da presente demanda irregular, 

devendo ser extinta sem resolução do mérito. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o 

processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, do Código de Processo Civil.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001550-13.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010244/2011 - VICENTINA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 

VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001. 

Em se tratando de aplicação de juros progressivos ou reajustes em conta vinculada do FGTS, entendo que a ação 
visando a sua proteção tem caráter personalíssimo. Deste modo, apenas o titular da conta vinculada teria legitimidade 

para pleitear, em vida, a diferença devida. Os herdeiros e o espólio teriam legitimidade apenas se ele já tivesse 

manejado a ação própria, visto que o instituto em questão seria a sucessão de que tratam os art. 1.055 e seguintes do 

CPC. 

Assim, não é possível admitir-se que a parte autora venha a juízo para pleitear algo que o(a) titular deixou de fazer em 

vida. Isso porque, conforme dispõe expressamente o art. 6º do CPC, “ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, salvo quando autorizado por lei”. 

Logo, se a parte autora não tem qualquer relação jurídica com a CEF ou com qualquer outro representante do FGTS, 

não há como se admitir sua legitimidade ad causam. Isso é o que afirma a professora THEREZA ALVIM (“O direito 

processual de estar em juízo”, p. 85, RT, 1996), para quem “a legitimação para a causa, por sua vez, pode ser explicada, 

como a possibilidade (saneamento do processo) ou certeza (quando do julgamento) de a lide dizer respeito às partes no 

processo e, em assim sendo, de serem elas alcançadas pela decisão judicial nele proferida, na sua esfera jurídica”. 

Esse entendimento está ancorado na observação de ARRUDA ALVIM, que percebeu a íntima correlação entre os 

dispositivos do art. 6º e 7º do CPC: 

  

“O art. 6º correlaciona-se com o art. 7º, no sentido de se dever acentuar que, para estar em juízo, a pessoa deve achar-se 

no exercício dos seus direitos e que, como regra geral, tal exercício de direitos projeta-se no campo processual 
(capacidade para estar em juízo ou capacidade processual, a qual é pressuposto da legitimidade processual). Assim, no 

sistema do CPC, em regra (art. 6º), só é outorgada esta capacidade para estar em juízo, ao que se afirma como próprio 

titular do direito alegado. Somente por exceção legal (art. 6º), no sistema do CPC e infra constitucional, é que alguém 

poderá estar em juízo, para pleitear em nome de outrem... Por outras palavras, o art. 6º estabelece - salvo exceções 

legais - que a legitimação ad causam deverá ser sempre se encontrar subposta à legitimidade processual. A dissociação 

entre ambas, assim, somente poderá ser verificada nos casos em que a lei autoriza, como na substituição processual e na 

representação”. (ARRUDA ALVIM, “Tratado de Direito Processual Civil”, v. 1, p. 342, 2ª ed., RT, 1990). 

  

E ainda, conforme a lição do mestre PONTES DE MIRANDA: 

  

“Quem exerce ação em causa própria o faz em nome do titular do direito, que lhe conferiu tal poder; não exerce, em 

nome próprio, direito alheio. Compreende-se que só a lei possa estabelecer que alguém exerça, em nome próprio, direito 

alheio. A titularidade do direito é que leva à pretensão e à ação, de direito material, e à “ação”, remédio jurídico 

processual. O que o art. 6º estatui é que não pode dizer que tem direito, pretensão e ação quem não é titular do direito e, 

pois, também não o é da pretensão e da ação; mais ainda: não pode exercer a “ação”, qualquer que seja a espécie, como 

se titular fosse, mesmo admitindo que o direito é alheio” (“Comentários ao CPC”, t. I, p. 250 e ss., 2ª ed., Forense, 

1979). 
  

Isso significa que só o titular da relação de direito material é que pode ajuizar a ação para defendê-lo. Apenas, portanto, 

o próprio trabalhador, titular da conta vinculada do FGTS, teria legitimidade para pleitear judicialmente a correção de 

sua conta vinculada do FGTS. 

O interesse reflexo do espólio ou dos herdeiros sobre um montante que o titular da conta poderia em tese ter deixado 

para seus sucessores não os autoriza a pleitear judicialmente algo que somente ele poderia ter pedido. Não há elementos 

concretos que demonstrem ter se estabelecido uma relação jurídica entre o espólio e a CEF ou o Fundo (hipótese 

inteiramente diferente daquela em que já houvesse uma relação processual estabelecida entre o titular da conta e a CEF, 

porque aí o espólio ou os herdeiros necessários teriam legitimidade para prosseguir na ação). 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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“PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

POSTULADOS PELA HERDEIRA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA. 1. Ninguém poderá pleitear, 

em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei (art. 6º do CPC). 2. A Lei 8.036/90 permite que, em 

caso de falecimento do trabalhador, o saldo da conta vinculada possa ser levantado por seus dependentes habilitados 

junto à Previdência Social e, na falta destes, pelos seus sucessores previstos na lei civil. 3. Impossibilidade da genitora 

ajuizar, em nome próprio, ação visando a correção do saldo da conta vinculada ao FGTS da filha falecida. 4. Recurso 

especial improvido”. (REsp 568485/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.08.2005, DJ 

29.08.2005 p. 256) 

  

Ressalte-se que a ilegitimidade de parte é matéria de ordem pública, podendo ser conhecida pelo juízo, independente de 

alegação das partes. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a Resolução 403 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas Gabinetes 

deste Juizado e, tendo em vista que no presente processo foi proferida sentença por outro magistrado, remetam-

se os autos ao juiz prolator da sentença para apreciação dos embargos de declaração. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  
0010038-59.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000065/2011 - FRANCISCO ORII 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0009376-95.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000069/2011 - SEBASTIÃO 
MESSIAS (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO, SP175825 - MANOEL SANTANA 

CÂMARA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

0009067-74.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000072/2011 - EVANDINEY 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS 

SANTOS); TEREZINHA CRISTINA DE AVILA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 

- LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0006302-96.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000099/2011 - ANTONIO SEARA 

(ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002541-23.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000138/2011 - PAULO YUTAKA 

OUTAKA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
  

0002528-24.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000141/2011 - CAMILO MARTINS 

DE SIQUEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002513-55.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000144/2011 - ALBERT NASSIN 

BARAKAT (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002498-86.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000145/2011 - EVANDINEY 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS 
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SANTOS); TEREZINHA CRISTINA DE AVILA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 

- LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0002494-49.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000146/2011 - RICELLY AVILA 

DA SILVA (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001544-40.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000156/2011 - HELIA 

KAMEGASAWA SUZUKI (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA SILVA 

MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

0001525-34.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000157/2011 - ROBERTO MICHEL 

SAHARA DOS SANTOS (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0001519-27.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000159/2011 - ROBERTO 
PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000732-95.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000171/2011 - MARIA DE 

LOURDES THOMAZ MAZA (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA 

SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

0000543-20.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000177/2011 - SHIGEYUKI 

KUBOTA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0000190-77.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309000185/2011 - KIMIKO TADASI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  
0000460-04.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018886/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 dias e sob 

pena de extinção do feito, nos seguintes termos: 

1)            Informe o motivo pelo qual requer o levantamento dos valores depositados na conta vinculada/ PIS; 

2)            Indique em qual hipótese legal se enquadra seu requerimento; 

3)            Apresente documentos que comprovem o enquadramento na hipótese legal indicada; e, 

4)            Informe os dados da conta vinculada/ PIS em que se encontram os valores depositados, comprovando-o 

documentalmente, bem como o número do PIS. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000286 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0039218-13.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009793/2011 - JOSE SALVIO PONCIANO BARBOSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sentenciado em 

inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida 

na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 
5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original do 

dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 
  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, 

pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é momento único, razão pela 

qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -, 

afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da 

incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br: 
  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa polêmica 

em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu nenhuma dica a 

Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo 

de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese 

em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-
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contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de 

transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação 

de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . 

Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa 

razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - 

DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação 

anterior. (destaques presentes no original)” 

  

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 

(2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, 

deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado como salário-

de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que se observe o 
disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, 

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção 

de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, 

o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma específica 

para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em que o 

segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos 
casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade normal, de 

maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do 

Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  

Também a seguinte súmula de julgamento: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda 

mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em aposentadoria por 

invalidez. 
2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja 

aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão 

não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, 

situação que não se verifica na espécie. 
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4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo 

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição 

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre 

do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado 

levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 

da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa 

Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à vantagem 

pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela 

autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. 

Salvador, 02 de abril de 2008.” 
  

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do 

cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do 

cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido 

contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo 

transcrito: 

  

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar no 

sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles em que o 

segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão 

de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível 

somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 
A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 
salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 
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39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 
percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 
dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 
CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

  

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0027332-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009199/2011 - MILTON GRACIA RAMOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário. 

Quanto à aplicação da equivalência salarial, tal método de reajustamento apenas vigorou no período entre abril de 1989 
e dezembro de 1991 e para os benefícios iniciados até a data de promulgação da constituição federal, por força do 

disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo Único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.” 

  

A norma transitória estabeleceu, pois, uma dupla limitação temporal. De um lado, a equivalência em número de salários 

mínimos somente seria devida a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição e teria como termo final a entrada 

em vigor do novo plano de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, somente houve pagamento vinculado ao salário mínimo para o período entre abril de 1989 e dezembro de 

1991, data da edição dos decretos regulamentadores. 

A questão encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica da ementa ora transcrita: 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS APÓS A C. F. DE 1988. INAPLICABILIDADE DO ART. 58 DO ADCT. 
A divergência entre o acórdão embargado e o paradigma ficou satisfatoriamente demonstrada nos Embargos. 

E o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento ocorrido a 23.10.1997, no R.E. nº 199.994-2/SP, firmou 

entendimento no sentido de que a norma permanente da Constituição, para reajustamento dos benefícios previdenciários 

concedidos após sua promulgação, é a do §2º do art. 201, que remete à Lei Ordinária a fixação dos respectivos critérios. 

E não a do art. 58 do A.D.C.T., que é norma transitória referente aos benefícios concedidos anteriormente. 

E a Lei ordinária encomendada pelo art. 201, §2º, da C.F. veio a ser a Lei nº 8.213/91. 

Embargos de Divergência conhecidos e recebidos, para o conhecimento e provimento do Recurso Extraordinário, 

ficando afastada, no caso dos autos, a aplicação da norma contida no art. 58 do ADCT, da Constituição Federal de 05 de 

outubro de 1988.” (STF - Pleno, ERE nº 158751/SP, Rel. Min. Sidney Sanches). 

  

Diante disso, no caso concreto não se cogita de aplicação do critério da equivalência salarial, diante da dicção do artigo 

58 do ADCT, já transcrito, que estabelece tal regra para os benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. 

Tal benefício segue a regra geral de reajustamentos prevista pelo artigo 201, parágrafo 4º da Constituição: 

“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.”(destacou-se). 

  
Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício. 

Ora, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os reajustes posteriores regem-se por normas próprias, 

descabida qualquer vinculação ao salário mínimo ou aos índices que reajustaram o mínimo. 

Sabe-se que nos últimos anos o salário mínimo tem recebido aumentos reais, de sorte que os reajustes concedidos estão 

de acordo com a legislação aplicável, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal (de acordo 

com a Emenda Constitucional n. 20/98), que estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de reajuste de benefício são aqueles 

previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 

Os salários-de-contribuição, por sua vez, representam a base de cálculo para o benefício e não correspondem a este, ou 

seja, o valor do salário-de-contribuição não guarda relação de identidade com o benefício. 
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O Parágrafo 1o. do art. 20 e o Parágrafo 5o. do art. 28, ambos da Lei 8212/91 (Lei de Custeio da Previdência Social) 

suscitados pelo autor, ao estabelecerem que os valores dos salários-de-contribuição sejam reajustados na mesma época e 

com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios em manutenção, buscam, tão somente, assegurar que as RMIs 

dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos atuais. Tal atrelamento, se é que assim podemos chamar, diz respeito 

à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros 

benefícios, não havendo, contudo, óbice algum para um aumento maior da base contributiva. 

Assim, a legislação tanto constitucional como infraconstitucional estabelecem regras próprias para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, bem como dos salários de contribuição, não havendo nenhuma disposição que determine o 

seu atrelamento ou mesmo a sua equivalência. 

Nesse sentido, vale a pena transcrever acórdão do E. Tribunal Regional da 4a. Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento 

dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior 
da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extraise que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus 

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não 

aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. (AC Nº 

2004.70.00.0272100/PR Relator: Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.O.U. 18/05/2005). 

  

Quanto à equivalência de reajuste entre salário de contribuição e benefícios, também já se manifestou o E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Ag. Regimental no Ag. de Instrumento no. 192.487-8, Rel. Min. Marco Aurélio, 2a. 

T, v.unânime, in DJU de 06/03/1998, pag. 8, cuja ementa transcrevo abaixo. 

  

Ementa BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO X BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA. 

 O sistema constitucional em vigor não estabelece igualdade percentual entre o salário de contribuição e o benefício. O 

reajustamento deste faz-se à luz da perda do poder aquisitivo da moeda, considerada a data de início e aquela que se tem 

como prevista para o reajuste. O preceito do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não pode ter 

vigência alargada no campo jurisdicional, chegando-se à perpetuação da equivalência, considerado o número de 

salários-mínimos alcançado à data em que recebida a primeira prestação do benefício.  

  
Portanto, não vislumbro qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste dos benefícios previdenciários 

na mesma equivalência do aumento do salário-de-contribuição. 

Por fim, cabe analisar a preservação do valor real da renda mensal do benefício percebido. 

Outrossim, também não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os textos legais 

deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade do valor real do 

benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos pelo 

legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 

Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 

parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com 

fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos 

momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

Ora, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último 

reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 

24/08/2001). 
Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. O 

percentual atacado, fixado pelo Decreto 3826/2001 não pode ser acoimado de ilegal ou inconstitucional pelo simples 

fato de ter sido veiculado por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de 

se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

A lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob 

pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. Os índices aplicados pelo INSS além de serem aqueles previstos 

em lei, refletiram a contento o processo inflacionário. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, § 4º, 

da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 
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Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-DI 

referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de computadores, 

“decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como 

sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade 

do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 

§§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do 

decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam 

do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 

Plenário, 24.09.2003”. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 
269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 
desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 
de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação 

original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 
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Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-

de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo 

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é 

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico 

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do 

benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento 

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito 

Jurídico.com.br: 

  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa 

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu 
nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por 

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não 

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, 

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é 

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já 

calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à 

mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da 

legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques presentes no original)” 

  

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 
2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal 

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por 

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício 

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e 

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a 

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga 

durante o período da incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma 

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 
(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em 

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, 

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de 

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 
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Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do 

art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  

Também a seguinte súmula de julgamento: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da 

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em 

aposentadoria por invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 
nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 

mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às 

hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção 

do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, 

tendo havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de 

contribuição recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que 

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser 

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) 

Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à 

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo 

adotado pela autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 
Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de 

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.” 

  

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 

8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após 

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de 

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência 

dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. 

Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito: 

  
“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se 

pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados 

com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do 

art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 
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2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, 

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não 

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a 

inexistência de salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do 

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 
gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 
(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 755/963 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, 

para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 
fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

  

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005229-55.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009794/2011 - IVALTON LOPES SOARES (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0006631-74.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009795/2011 - BENEDITO VALDIR DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005196-02.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005531/2011 - MARIA EFIGENIA DOS SANTOS (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 
incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de poliartralgia, cervicalgia, 

lombalgia crônica e gonartrose bilateral, Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária, por um 

período de doze meses, para a atividade habitualmente exercida. Fixa o início da doença e da incapacidade em 2008. A 
perícia médica foi realizada em 23.09.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião dos requerimentos administrativos, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

De acordo com os documentos anexados aos autos, a autora recebeu dois benefícios de auxílio-doença sob os números, 

NB 31/530.431.463-4 e NB 31/535.421.148-0. Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento 

jurídico, que acaba por resvalar na restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91 e § 2º do artigo 42 da Lei 

de Benefícios. A autora, com mais de 50 (cinquenta) anos de idade na data do primeiro pedido administrativo, só 

começou a contribuir para a previdência social em 03.2007. Seria de extrema ingenuidade acreditar que a autora, 
acometida de enfermidades típicas de pessoas com idade avançada, resolveu contribuir ao INSS a partir de março de 

2007, época em que já ostentava 48 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, sendo de evidente obviedade 

de que a mesma já estava incapacitada quando passou a contribuir. Considerando que a concessão dos benefícios 

previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não 

se permitindo a sua concessão por mera benevolência, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua filiação 

em março de 2007, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. 

Observo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos demais elementos 

provados nos autos (artigo 436 do CPC). 

Assim, considerando que a postulante adquiriu a qualidade de segurada em 03/2007 quando iniciou contribuições na 

qualidade de contribuinte individual, quando já constava de 48 anos de idade, forçoso é reconhecer que quando 

reingressou ao sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitada, restando configurada 

a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. 

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de o autor ter recebido o benefício administrativamente, não vincula 

este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário. 
Quanto à aplicação da equivalência salarial, tal método de reajustamento apenas vigorou no período entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991 e para os benefícios iniciados até a data de promulgação da constituição federal, por 

força do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

“Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número 

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo Único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.” 

  

A norma transitória estabeleceu, pois, uma dupla limitação temporal. De um lado, a equivalência em número de 

salários mínimos somente seria devida a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição e teria como 

termo final a entrada em vigor do novo plano de benefícios da Previdência Social.  

Portanto, somente houve pagamento vinculado ao salário mínimo para o período entre abril de 1989 e dezembro 

de 1991, data da edição dos decretos regulamentadores. 

A questão encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica da ementa ora transcrita: 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS APÓS A C. F. DE 1988. INAPLICABILIDADE DO ART. 

58 DO ADCT. 

A divergência entre o acórdão embargado e o paradigma ficou satisfatoriamente demonstrada nos Embargos. 

E o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento ocorrido a 23.10.1997, no R.E. nº 199.994-2/SP, 

firmou entendimento no sentido de que a norma permanente da Constituição, para reajustamento dos benefícios 

previdenciários concedidos após sua promulgação, é a do §2º do art. 201, que remete à Lei Ordinária a fixação 

dos respectivos critérios. E não a do art. 58 do A.D.C.T., que é norma transitória referente aos benefícios 

concedidos anteriormente. 

E a Lei ordinária encomendada pelo art. 201, §2º, da C.F. veio a ser a Lei nº 8.213/91. 

Embargos de Divergência conhecidos e recebidos, para o conhecimento e provimento do Recurso 

Extraordinário, ficando afastada, no caso dos autos, a aplicação da norma contida no art. 58 do ADCT, da 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.” (STF - Pleno, ERE nº 158751/SP, Rel. Min. Sidney Sanches). 

  

Diante disso, no caso concreto não se cogita de aplicação do critério da equivalência salarial, diante da dicção do 

artigo 58 do ADCT, já transcrito, que estabelece tal regra para os benefícios em manutenção na data da 

promulgação da Constituição. 

Tal benefício segue a regra geral de reajustamentos prevista pelo artigo 201, parágrafo 4º da Constituição: 
“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.”(destacou-se). 

  

Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a 

preservação do valor real do benefício. 

Ora, uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, os reajustes posteriores regem-se por normas 

próprias, descabida qualquer vinculação ao salário mínimo ou aos índices que reajustaram o mínimo.  

Sabe-se que nos últimos anos o salário mínimo tem recebido aumentos reais, de sorte que os reajustes concedidos 

estão de acordo com a legislação aplicável, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 201, da Constituição Federal 

(de acordo com a Emenda Constitucional n. 20/98), que estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de 
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reajuste que assegure a preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de 

reajuste de benefício são aqueles previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais. 

Os salários-de-contribuição, por sua vez, representam a base de cálculo para o benefício e não correspondem a 

este, ou seja, o valor do salário-de-contribuição não guarda relação de identidade com o benefício. 

O Parágrafo 1o. do art. 20 e o Parágrafo 5o. do art. 28, ambos da Lei 8212/91 (Lei de Custeio da Previdência 

Social) suscitados pelo autor, ao estabelecerem que os valores dos salários-de-contribuição sejam reajustados na 

mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios em manutenção, buscam, tão somente, 

assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos atuais. Tal atrelamento, se é que assim 

podemos chamar, diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, visando a 

preservação do valor real dos futuros benefícios, não havendo, contudo, óbice algum para um aumento maior da 

base contributiva. 

Assim, a legislação tanto constitucional como infraconstitucional estabelecem regras próprias para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários, bem como dos salários de contribuição, não havendo nenhuma 

disposição que determine o seu atrelamento ou mesmo a sua equivalência. 

Nesse sentido, vale a pena transcrever acórdão do E. Tribunal Regional da 4a. Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os 
valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, 

bem como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices 

do reajustamento dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que 

as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia 

de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros 

benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados 

extraise que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, 

inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão 

em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor 

e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. (AC Nº 2004.70.00.0272100/PR Relator: Des. Federal VICTOR 

LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.O.U. 18/05/2005). 

  

Quanto à equivalência de reajuste entre salário de contribuição e benefícios, também já se manifestou o E. 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Ag. Regimental no Ag. de Instrumento no. 192.487-8, Rel. Min. 

Marco Aurélio, 2a. T, v.unânime, in DJU de 06/03/1998, pag. 8, cuja ementa transcrevo abaixo. 

  

Ementa BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO X BENEFÍCIO - 
EQUIVALÊNCIA. 

 O sistema constitucional em vigor não estabelece igualdade percentual entre o salário de contribuição e o 

benefício. O reajustamento deste faz-se à luz da perda do poder aquisitivo da moeda, considerada a data de 

início e aquela que se tem como prevista para o reajuste. O preceito do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias não pode ter vigência alargada no campo jurisdicional, chegando-se à perpetuação 

da equivalência, considerado o número de salários-mínimos alcançado à data em que recebida a primeira 

prestação do benefício.  

  

Portanto, não vislumbro qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste dos benefícios 

previdenciários na mesma equivalência do aumento do salário-de-contribuição. 

Por fim, cabe analisar a preservação do valor real da renda mensal do benefício percebido. 

Outrossim, também não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os textos 

legais deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade do 

valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices 

estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 
Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 

parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer 

inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos 

benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

Ora, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último 

reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 

24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato 

infralegal. O percentual atacado, fixado pelo Decreto 3826/2001 não pode ser acoimado de ilegal ou 
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inconstitucional pelo simples fato de ter sido veiculado por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de 

delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

A lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio 

talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. Os índices aplicados pelo INSS além de serem 

aqueles previstos em lei, refletiram a contento o processo inflacionário. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, 

§ 4º, da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS.  

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-

DI referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de 

computadores, “decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes 

ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 

4º, da Constituição Federal, que assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o 

valor real. Considerou-se o INPC como sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de 

estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, 

mas tomado como melhor reflexo da realidade do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 
Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, 4º, §§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto 

de 2001, e do decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não 

votou o Senhor Ministro Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a 

Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 24.09.2003”. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006947-87.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009200/2011 - MILTON ROBERTO CAPELLI (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005733-61.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009202/2011 - ANTONIO SOARES (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005365-52.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009203/2011 - BENEDITA FERNANDES LIMA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005144-69.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009204/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004706-43.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009205/2011 - SHINOBU UNO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004642-33.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009206/2011 - FREDERICO BARGAS (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004240-49.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009207/2011 - CIBELE MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES 

ANTUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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0003911-37.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009208/2011 - PAULO FRANCISCO DE SENA (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001571-23.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009213/2011 - HARUO OURA (ADV. SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002951-52.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007997/2011 - FRANCISCO CHAGAS DE ARAUJO (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do 
salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

O art. 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se filiado 

ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

De acordo com o parecer apresentado pela laboriosa contadoria deste juízo, a parte autora contava com 20 (vinte) anos 

03 (três) meses e 15 (quinze) dias em 16.12.98 e com 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis) meses e 05 (cinco) dias na data do 

requerimento administrativo, não tendo cumprido o tempo mínimo necessário à concessão do benefício postulado, pois 

o tempo mínimo a ser cumprido pela regra de transição trazida pela EC 20/98 era de 33 (trinta e três) anos 10 (dez) 

meses e 18 (dezoito) dias. 

Transcrevo, por oportuno, o parecer: 

"Com base no CNIS, bem como cópia da CTPS, anexa aos autos, e contagem elaborada pelo INSS procedemos, 

inicialmente, à contagem do tempo de serviço/contribuição, apuramos: 
até 15/12/98 (EC 20/98) = 20 anos, 03 meses e 15 dias, com 249 contribuições; devendo cumprir um tempo mínimo de 

33 anos, 10 meses e 18 dias (pedágio). 

até 28/11/99 (Lei 9876/99) = 21 anos, 02 meses e 28 dias, com 260 contribuições; não possuía idade mínima para 

aposentadoria proporcional, bem como não havia cumprido o pedágio exigido. 

até 25/09/07 (DER) = 28 anos, 06 meses e 05 dias, com 348 contribuições; não havia cumprido o pedágio exigido. 

  

Temos, entretanto, as seguintes considerações: 

No indeferimento apresentado na petição inicial consta que o INSS apurou um total de 33 anos, 04 meses e 12 dias de 

serviço até a EC 20/98, já no indeferimento apresentado no processo administrativo consta 29 anos, 09 meses e 19 dias 

até a EC 20/98; entretanto, na contagem de tempo apresentada pelo INSS consta um total de 21 anos, 03 meses e 13 

dias de serviço/contribuição até a DER (25/09/07). 

.Em alguns vínculos do Autor consta a profissão de “vigia”, conforme CTPS, porém não enquadramos tais períodos 

como “especiais” por não ser objeto da petição inicial e não haver para tais períodos formulário de tempo especial. 

.               À consideração superior." 

  

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002479-17.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309008191/2011 - AURELIO RAMALHO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA 

LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta por AURELIO RAMALHO, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 
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Serviço com o reconhecimento do exercício de labor rural do ano de 1966 a 1975 e de atividades especiais com sua 

conversão para tempo comum. 

Alega o autor que requereu administrativamente a concessão do benefício em 17.3.2008, o qual foi indeferido sob o 

argumento de que não possuía o tempo mínimo de contribuição exigido, tendo obtido, de acordo com os cálculos 

apresentados pela autarquia ré, somente 23 (vinte e três) anos, 02 (dois) meses de contribuição, sem levar em 

consideração as condições de insalubridade no exercício de atividade como coletor de lixo residencial na Prefeitura de 

Ferraz de Vasconcelos no período de 26.03.1979 e 18.04.1987. Alega também que não foi reconhecido o exercício de 

atividade rural, no período de 1964 a 1975. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Federal e em face da complexidade da causa. No mérito, pugna pela improcedência da ação. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Reza o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01: 

  

“Art. 3o. - Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Parágrafo 1o. - Omissis. 
Parágrafo 2o. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o., caput.” 

  

Por sua vez, o art 17 da mesma lei estabelece o seguinte: 

  

Art. 17 - Tratando-se obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

Parágrafo 1o   - Para efeitos no Parágrafo 3o. da CF, as obrigações definidas como de pequeno valor, a serem pagas 

independente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado 

Especial Federal Cível (art. 3o., caput).  

Parágrafo 4o. - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no Parágrafo 1o., o pagamento far-se-á, sempre,por 

meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.” 

  

De acordo com a redação do Parágrafo 2o . do art. 3o. da Lei 10.259/01, quando a demanda versar sobre prestações 

vincendas, para efeito de competência do Juizado Especial Federal, a soma de 12 parcelas não poderá exceder a 60 
(sessenta) salários mínimos. Por outro lado, o art. 17, Parágrafo 4o. da mesma Lei, prevê expressamente a possibilidade 

do valor da execução ultrapassar o limite acima delineado, hipótese em que, o seu pagamento obrigatoriamente será 

efetuado por intermédio do precatório, facultando-se à parte a renúncia do valor excedente para valer-se da requisição 

de pequeno valor. 

Portanto, o valor da causa para efeito de determinação da competência do Juizado não se confunde com o valor da 

execução que pode, conforme determinação legal, superar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Importante ressaltar, que no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a questão relativa ao valor da causa restou 

exaustivamente disciplinada pela Lei 10.259/01, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação subsidiária da Lei 

9.099/95 e nem tampouco do art. 260 do CPC, que determina a soma das parcelas vencidas e vincendas. 

Tal entendimento encontra-se pacificado na Turma Recursal de São Paulo, conforme Enunciado no. 13 que transcrevo: 

“O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas 

controversas, nos termos do art. 3o., Parágrafo 2o. da Lei 10.259/01”.      

Quanto à alegação de incompetência do Juizado Especial Federal face à complexidade da causa, também deve ser 

afastada, uma vez que não há previsão legal para tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na 

análise de elementos documentais. 

Superada essas questões, passo a examinar o mérito. 

Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, considerado o tempo que exerceu atividades rural 
e urbana. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição. 

A aposentadoria por tempo de serviço tem suas disposições disciplinadas na Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 52 

reza: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
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Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência. 

Quanto ao período rural, os §§ 2º e 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 apresentam a seguinte redação: 

“§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento”. 

  

Importante frisar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, conforme o 

Parágrafo 2º. do art. 55 da mencionada lei. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20 previu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da 

previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à aposentadoria integral 

deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher), um tempo de contribuição de 35 
anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para a aposentação. Já 

para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher), 

tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para 

se aposentar. 

Não satisfazendo o segurado os requisitos mencionados de forma simultânea, não faz jus ao benefício. 

Na inicial, o autor alega que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 1964 a 1975, porém não juntou 

nenhum documento comprobatório. Apresentou, após despacho desse Juízo, sua Certidão de Casamento, realizado em 

05.02.1985, onde consta que sua profissão era a de agricultor, entretanto nesse período há vínculo urbano na Prefeitura 

de Ferraz de Vasconcelos. 

Não obstante seja defendida a tese da liberdade do julgador em apreciar as provas colhidas nos termos do Código de 

Processo Civil, entendo que a matéria previdenciária possui regência especial o que afastaria aquela norma geral. 

A exigência de maior segurança no conjunto probatório produzido deve-se à qualidade do interesse em jogo. As 

questões previdenciárias envolvem interesse público, pois, se de um lado há o interesse do autor segurado, de outro está 

o interesse de todos os demais dependentes do sistema da previdência Social. 

Assim, entendo plenamente de acordo com a Constituição Federal a exigência legal de início de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço. 

Tem sido aceito pelos tribunais do país as mais diversas provas, desde que hábeis e idôneas para a comprovação do 
labor rural. Tais provas, contudo, devem representar um conjunto, de modo que quando analisadas integralmente, levem 

à conclusão de que efetivamente houve a prestação do serviço rural. 

Cabe ressaltar, que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 149, no sentido de que: 

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário” 

Tem-se, dessa forma, que não há como considerar que o autor tenha trabalhado no campo no período alegado. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

No presente caso, o autor não comprovou haver laborado em atividade especial, suscetível de conversão em tempo 

comum. 

Com efeito, foram apreciados os vínculos abaixo discriminados e não foram juntadas provas suficientes a demonstrar o 
trabalho em condições especiais. Por isso, deixa-se de considerar como trabalhados em condições especiais, assim como 

também não o foi pelo INSS, os seguintes vínculos: 

 - “H Louis Baxmann & Cia Ltda”, de 01.3.1972 a 15.4.1975, por não constar laudo pericial e o laudo ambiental não é 

do mesmo período do vínculo; 

 - “Ind. Com. Gotthard Kaesemodel S.A.”, de 08.7.1968 a 30.9.1968, pois o agente nocivo, ruído, é inferior ao nível 

especificado na legislação; 

 - “Ferraz de Vasconcelos Prefeitura”, de 26.3.1979 a 18.4.1987, porque no PPP constante do P.A. não consta 

dados/nomes dos peritos, nem assinatura do responsável, e no PPP anexo aos autos em 21/03/11, não contém agente 

nocivo. 

O autor alega que a condição de insalubridade só foi reconhecida em ação trabalhista proposta em face da Prefeitura de 

Ferraz de Vasconcelos. Contudo, não há cópia da sentença de procedência nestes autos. 
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 - “Nambei Rasquini, de 13.6.1991 a 09.10.1995, porque o P.P.P. é extemporâneo e não há informação se as 

instalações/”layout” são as mesmas da época do vínculo. 

Conclui-se que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, razão pela qual o caso é de indeferimento da ação. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

AURELIO RAMALHO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o feito 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007968-69.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005662/2011 - NELCIDIA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica nas especialidades de psiquiatria, ortopedia e clínica geral. 

O laudo médico pericial (psiquiátrico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de crise conversiva e 

episódio depressivo leve, mas que não há incapacidade para a atividade que vinha habitualmente exercendo, com 

perícia médica realizada em 11.12.2008. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de artrose, mas que não 

há incapacidade para a atividade que vinha habitualmente exercendo, com perícia médica realizada em 16.02.2009. 

O laudo médico pericial (clínico) afirma que a parte autora sofre de hipertensão arterial, miocardiopatia hipertensiva, 
arritmia cardíaca e hérnia discal. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade 

que vinha habitualmente exercendo, e um período de 6 meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da 

perícia judicial realizada, em 16.06.2009. Fixa o início da doença em 2006 e da incapacidade em janeiro de 2008. 

  

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 
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Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada, também 

estava presente por ocasião dos requerimentos administrativos, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial (clínico), o início da incapacidade foi fixada em janeiro de 2008. 

Assim, considerando que a postulante perdeu a qualidade de segurada em 15.05.2001 e somente reiniciou contribuições 

na qualidade de contribuinte facultativa simplificada em abril de 2007, forçoso é reconhecer que quando reingressou no 

sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitada, restando configurada a hipótese de 

doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 
INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora readquiriu a qualidade de segurada, já portava a doença invocada como fundamento para a 

concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de encerramento do 

último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude de doença, 

especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 
efetuadas após o início da doença e da incapacidade.    

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção. 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 
atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 
QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  
Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0006885-47.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009603/2011 - MARILDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001453-13.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009701/2011 - MARIO FARIA DE ALMEIDA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000735-16.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009709/2011 - ANTONIO CASTRO FILHO (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - 

EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000469-29.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009710/2011 - MARCIO TELES DA SILVA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000228-55.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009711/2011 - MAURICIO PANTA DA SILVA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE, 

SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007067-33.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009601/2011 - DIONIZIO FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006941-80.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009602/2011 - LEONIDAS BATISTA DA SILVA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006683-70.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009605/2011 - RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
  

0001332-82.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009703/2011 - OLIVINO INACIO NOGUEIRA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000775-95.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009706/2011 - EVERALDO SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006657-43.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005644/2011 - APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP098976 - EDSON CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  
A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de clínica geral. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora sofria de hipertensão arterial e insuficiência 

coronariana tratada cirurgicamente. Conclui que a postulante esteve incapacitada para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em abril de 2008 até dezembro de 2008, e perícia médica 

judicial realizada, em 27.02.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. 

Todavia, a condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período entre abril de 2008 

até dezembro de 2008, conforme parecer contábil. 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante 
de R$ 4.952,25 (QUATRO MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), 

referentes ao período que o períto médico considerou a autora incapacitada de abril de 2008 até dezembro de 2008, 

atualizados até janeiro de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005136-63.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005534/2011 - MARIA IRANI GOUVEIA BEZERRA (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a conversão de benefício previdenciário de auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 768/963 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 

  

A parte autora submeteu-se a perícia médica nas especialidades de clínica geral e ortopedia. 

O laudo médico pericial (clínico) é conclusivo no sentido de que a autora é portadora de HAS e artrite reumatóide. 
Conclui o expert que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício de sua atividade 

laboral. Fixa o início da incapacidade em fevereiro de 2003.    

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo que a parte autora é partadora de hérnia de disco lombar. Concluiu 

que a periciada está apta, portanto, a exercer atividades laboratícias. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91. 

Observo que, embora o laudo conclua pela incapacidade parcial e permanente, prevê a possibilidade de o autor exercer 

atividades que exijam menos das mãos, o que afasta, por ora, o direito à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Contudo, foi muito preciso ao dizer que a segurada encontra-se inapta para as atividades que vinha exercendo 

habitualmente. É o suficiente para caracterizar a necessidade da manutenção do auxílio-doença nos termos do art. 59, 

“caput” da Lei n. 8.213/91. 

 Importante frisar que, o art. 62 da Lei 8.213/91 determina expressamente que o auxílio-doença será convertido em 

aposentadoria por invalidez somente quando não for possível a reabilitação do segurado para outra atividade que lhe 

permita a subsistência: 

  

“art. 62: o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez.” 

  

Desse modo, não há que se descartar a possibilidade de, em momento futuro, ocorrer a conversão do auxílio-doença - ao 

qual a parte autora atualmente faz jus - em aposentadoria por invalidez, na hipótese comprovada de não recuperação da 

patologia presente e da não reabilitação da mesma para outra atividade. 

Considerando, ainda, o fim último da Previdência Social, que é o da proteção e segurança, prevê o artigo 60 da Lei de 

Benefícios: “O auxílio-doença será devido ao segurado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no 

caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.” 

Portanto, a lei é expressa ao determinar que o benefício não deve cessar enquanto o segurado estiver incapaz para o 

desempenho de sua atividade profissional. 

Outrossim, tendo em vista que a Perita Médica Judicial concluiu que a parte autora encontra-se com incapacidade para 

exercer seu trabalho habitual, é, portanto, caso de aplicar-se o disposto no art. 89 da Lei 8213/91, que institui a 

reabilitação profissional do segurado quando estiver incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho. 

Assim, poderá ser readaptado em ocupação laborativa compatível com sua atual situação de saúde, até porque o perito 

médico ressaltou que a parte autora pode exercer outras atividades que exijam menos das mãos, devendo o benefício do 
auxílio-doença ser recebido durante o período em que a parte autora estiver sendo reabilitada pela Autarquia 

Previdenciária.    

Em que pese o fato de a parte autora não ter requerido expressamente na inicial o serviço da reabilitação profissional, 

este Juízo pode, de ofício, determiná-lo, na medida em que é direito do segurado e dever da Autarquia Previdenciária 

prestá-lo, nos moldes da legislação previdenciária. 

Todavia, a condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do 

NB 31/128.777.047-6, descontados os valores recebidos pelo benefício NB 31/570.369.034-6. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à obrigação de promover a reabilitação da parte 

autora a fim de readaptá-la para o mercado de trabalho, e a manter restabelecer o benefício auxílio-doença, cessado em 

27.01.2006 (NB 31/128.777.047-6), descontados os valores recebidos pelo benefíco (NB 31/570.369.034-6), durante 
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todo o tempo em que perdurar o processo de reabilitação, com uma renda mensal de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) para a competência de junho de 2010 e DIP para julho de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 23.848,46 (VINTE E TRÊS MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados para julho de 2010, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006299-78.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005529/2011 - OZANIEL BISPO DOS SANTOS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 
(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  
“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de discopatia lombo-sacra com hérnia 

discal lombar. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 15.12.2005 e um período de doze meses para uma nova 

reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 11.11.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 
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Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a partir 

da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 15.04.2007, considerando a conclusão do 

perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia 

médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Todavia, a condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do 

NB 31/502.687.227-8 e o início do benefício NB 31/539.274.279-0. 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante 

de R$ 53.829,07 (CINQUENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETE CENTAVOS), 

referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/502.687.227-8 até a concessão do NB 

31/539.274.279-0, atualizados até janeiro de 2011, confirmando ainda a tutela concedida judicialmente, conforme 
parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 
judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007556-41.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005655/2011 - SIRLENE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, 

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a alteração da data 

do início do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 
O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia discal lombar, artralgia em 

cotovelo direito e artralgia em quadril esquerdo. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária 

para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 22.03.2006 e um período de um 

ano para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 14.05.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, faz jus às diferenças postuladas. 

Todavia, a condenação pecuniária ficará restrita ao pagamento das diferenças referentes ao período entre a cessação do 

NB 31/530.118.051-3 e o início do benefício NB 31/537.184.498-4. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no montante de R$ 

33.784,98 (TRINTA E TRÊS MIL SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS), referentes ao período entre a cessação do NB 31/530.118.051-3 e o início do benefício NB 

31/537.184.498-4, atualizados até março de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006368-13.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309005526/2011 - ANTONIO BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP213425 - JOSE DALDETE SINDEAUX DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia discal cervical. Conclui que 

o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da incapacidade em 01.05.2008 e um período de seis meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data 

da realização da perícia médica judicial, em 01.12.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 
para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício, fixo sua data de início a partir 

da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 20.12.2007, considerando a conclusão do 

perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia 

médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da 

cessação, em 20.12.2007, com uma renda mensal de R$ 2.219,29 (DOIS MIL DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E 

VINTE E NOVE CENTAVOS) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, sendo que o 

benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o segurado 
deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 86.144,65 (OITENTA E SEIS MIL CENTO E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 773/963 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001266-73.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309008085/2011 - ANTONIO JACINTO DA SILVA (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado 

em inspeção. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 
que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades rurais e especiais, e sua posterior conversão 

para tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto ao tempo de serviço rural, entendo que pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo exclusivamente a prova oral (art. 55, 

§ 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). Embora o art. 106 da Lei de Benefícios relacione os documentos aptos a 

essa comprovação, tal rol não é exaustivo. Desse modo, basta a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo 

exercício da atividade rural, os quais não necessitam abranger todo o período requerido nem figurar em nome da parte 
autora para serem tidos como início de prova material, até porque, via de regra, em se tratando de trabalho rurícola, em 

regime de economia familiar, os atos negociais são realizados em nome do chefe ou arrimo de família, geralmente o 

genitor. Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 26.08.2002, p. 283; MAS 

2001.72.06.001187-6/SC, TRF4ªR, 5ªT, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum, DJ 05.06.2002, p. 293. 

Cumpre mencionar, a respeito da contemporaneidade do início de prova material, que a matéria já está pacificada no 

âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, conforme se verifica 

na súmula nº 34, aprovada em 26 de junho de 2006, “in verbis”: “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o 

início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

Não se exige, por outro lado, a apresentação de documentos que façam prova plena da atividade rural em relação a todo 

o período a comprovar, mas apenas início de prova material que cubra boa parte do tempo em discussão, de modo a 

viabilizar, em conjunto com os demais elementos, um juízo de valor seguro acerca da situação fática. 
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Deixo de considerar a alegada atividade rural, uma vez que não foram apresentados documentos que comprovassem o 

exercício do labor nos termos requeridos. Insta salientar que, facultado à parte autora a juntada de outros documentos, 

decorreu o prazo sem sua apresentação, limitando-se a parte a requerer mais prazo, sem a juntada posterior. 

A parte autora acostou aos autos virtuais apenas, com a finalidade de servir como início de prova material, cópia de 

Declaração expedida pela Secretaria Municipal de Educação de Ibatiguara, na qual consta que o autor estudou o Curso 

Mobral no período de 1968 a 1971, na Fazenda Roçadinho. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 
(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 
2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 
suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 
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“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 
conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 
não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos de 01/08/73 a 

11/12/73 e de 09/10/79 a 03/08/87 na empresa IBAR. 

Entendo que restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais nos períodos de 22/07/88 a 18/11/89 na 

empresa Milana Ind.Com.Saneamento, de 27/08/92 a 03/03/94 na empresa Expresso Redenção Transp.Turismo, e de 

01/04/95 a 10/12/97 na empresa Arujazinho Turismo, como motorista, nos termos do Código 2.4.4 do Dec. 53831/64. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 
Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
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Quanto aos períodos de atividade comum de 05/04/73 a 28/07/73 na empresa Omega Construções Modulares, de 

01/08/73 a 11/12/73 na empresa IBAR, de 01/02/74 a 11/09/74 na empresa Metalúrgica São Raphael, de 05/02/75 a 

29/08/75 na empresa Celite Ind.Com., de 11/10/75 a 31/05/77 na empresa Soldatec Soldagens Técnicas, e de 01/08/77 a 

30/12/77 na empresa Transportes Rodoviários A.F., entendo devam ser considerados, uma vez que há nos autos registro 

do emprego lançado na CTPS, que constitui documento hábil à comprovação da atividade, gozando inclusive da 

presunção de veracidade juris tantum. 

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)-Deixamos de considerar como especial outros vínculos onde consta cargo de motorista, uma vez que não há 

informação de que se trata de motorista de ônibus ou caminhão. Também deixamos de considera especial o vínculo na 

empresa Metalúrgica São Raphael, pois consta nos formulários que o Autor trabalhava em vários setores, a intensidade 

do ruído calculado pela média, e o laudo pericial não é individual e na empresa Turismo Uematsu, não constam dos 

autos formulários do INSS nem laudo técnico e o vínculo é após a Lei 9.528/97, como atividade profissional. (...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 
motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a data do requerimento administrativo em 06.06.2007, data esta em que foram computados 33 (trinta e três) anos 

e 06 (seis) meses e 12 (doze) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$832,57 (oitocentos e 

trinta e dois reais e cinqüenta e sete centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.055,78 (hum mil, 

cinqüenta e cinco reais e setenta e oito centavos) para a competência de abril e data de início do pagamento (DIP) em 

maio de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (06.06.2007), no montante de R$60.716,10 (sessenta mil, setecentos e dezesseis reais e dez centavos), 

devidamente atualizados até abril de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 
venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 
continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0003930-43.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309008192/2011 - SEVERINA NAZARIO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS); ALICE APARECIDA 

NAZARIO CALDAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que juntasse aos autos “Requerimento Administrativo” do benefício de 

pensão por morte, a autora protocolou petição, em 24.3.2011, requerendo dilação de prazo de 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da determinação. 

Porém, até a presente data, nada foi juntado. 

Em razão disso, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009369-06.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309007822/2011 - JOSE DARCI ALVES (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON 

ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em inspeção. 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, com conversão 

de tempo especial em comum. 

Ocorre que, com a concessão administrativa do benefício postulado, conforme verificado pelos documentos anexados 

aos autos virtuais e parecer da contadoria judicial, houve a satisfação do interesse da parte autora, acarretando, assim, a 

perda superveniente do interesse de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 
TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 
Data Publicação 18/11/2002 

  

Cabe destacar, com relação ao requerimento administrativo efetuado anteriormente ao início de vigência do benefício 

ativo, que melhor sorte não assiste à parte autora. Isso porque a concessão do benefício é solução mais benéfica que 

aquela que seria dada judicialmente, tendo em vista o parecer da Contadoria judicial. Ademais, fica ressalvado à parte 

autora o direito à futura revisão do benefício concedido administrativamente, caso entenda necessário, o que será 

analisado em ação própria, caso alcance a esfera judicial. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001571-23.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309009674/2010 - HARUO OURA (ADV. 

SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Anote-se e prossiga-se independentemente de intimação das partes. 

  

0005136-63.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309007687/2010 - MARIA IRANI 

GOUVEIA BEZERRA (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) 

processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 19/07/2006, data da perícia realizada em 
juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000287 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 

desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice”. 
Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 
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“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação 

original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-

de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo 

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é 

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico 

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 
O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do 

benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento 

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito 

Jurídico.com.br: 

  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa 

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu 

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por 

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não 

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, 

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos 
mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é 

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já 

calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à 

mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da 

legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques presentes no original)” 

  

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal 

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por 

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício 

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e 
isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a 

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga 

durante o período da incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma 

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 
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(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em 

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, 

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de 

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do 

art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  

Também a seguinte súmula de julgamento: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da 

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em 

aposentadoria por invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 

mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às 

hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção 

do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, 

tendo havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de 
contribuição recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que 

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser 

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) 

Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à 

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo 

adotado pela autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de 

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.” 

  
Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 

8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após 

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de 

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência 

dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. 

Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito: 
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“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se 

pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados 

com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do 

art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, 

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não 

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a 

inexistência de salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do 

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 
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(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 
gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, 

para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

  

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do 
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005197-50.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010400/2011 - MARIA DA GRACA FERREIRA REIS (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005764-81.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010401/2011 - NELSON MOREIRA DE CASTILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0006253-21.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010406/2011 - JOSE DOMINGOS MESSIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 
Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 
preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 784/963 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006663-79.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009664/2011 - MAURICIO LOPES RODRIGUES (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0007068-18.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009662/2011 - SANDOVAL OLIMPIO DE MOURA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000451-08.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309009666/2011 - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006316-46.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010442/2011 - FABIO DIAS MIRANDA (ADV. SP271118 - FABIANA ALVES DA SILVA, SP147733 - 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000909-30.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010506/2011 - SILVIO ANIBALE (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. 

Tendo em vista a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao Juizado Federal Cível 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, 

bem como executar suas sentenças, entendo que até a data da propositura da ação as prestações vencidas (e somente 

estas) devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da incompetência 

do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a esse limite. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

O dispositivo legal é claro. 
No caso vertente, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados devidos ao autor totalizam R$ 

141.431,25, sendo destes R$ 62.823,87 até a data do ajuizamento. Considerando que o valor de alçada de 60 (sessenta) 

salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal está limitado, na data do ajuizamento e na data do parecer 

contábil, a R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), é de se considerar que o benefício patrimonial colimado 

supera o valor de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Assim, configura-se que este Juizado Especial Federal não detém competência para processar e julgar a presente 

demanda. 

Não se olvida, sobre o tema, o entendimento explicitado no enunciado 16 do FONAJEF: "Não há renúncia tácita nos 

Juizados Especiais Federais para fins de fixação de competência". 

Contudo, a parte foi expressamente clara ao não renunciar aos valores excedentes, conforme petição protocolada em 

31.03.2011. 
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Deixo, por fim, de declinar da competência de determinar a remessa dos autos ao juízo competente, tendo em vista 

tratar-se de autos virtuais e, ainda, porque entendo que poderá a parte autora optar pelo ajuizamento da demanda perante 

a Egrégia Justiça Federal que tem jurisdição sobre o município em que reside o autor, ou, ainda, valer-se da faculdade 

conferida pelo § 3.º do artigo 109 da Constituição Federal. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002757-18.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010515/2011 - DURVALINA APARECIDA DO PRADO (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS 

SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 
A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício nos exatos termos postulados, conforme verificado pelos 

documentos anexados aos autos virtuais, houve a satisfação integral do interesse da parte autora, acarretando, assim, a 

perda superveniente do interesse de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

  

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 
Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  

  
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 
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De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de 

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra 

ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido proposta 

quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do 

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte 

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003803-08.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010414/2011 - IOLANDA DE SOUZA CUZZIOL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 
SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004247-41.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010417/2011 - GERVEL LELIS MARTINS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003971-10.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010416/2011 - NEIDE FERREIRA ALENCAR (ADV. SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004882-22.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010388/2011 - RUI DINIZ SOUZA DE MENEZES (ADV. SP128857 - ANDERLY GINANE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 

revisão do benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho. 
É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pelo exame da documentação acostada aos autos verifica-se que o benefício decorre de acidente de trabalho. 

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Muito se debateu e ainda se debate acerca da competência da Justiça Federal (e, por conseqüência, dos Juizados 

Federais), para apreciar questões que versem sobre o reajustamento do valor de benefícios previdenciários concedidos e 

mantidos pelo INSS, mas originados de acidente de trabalho. 

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes 

termos: 

  
“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho." 

  

A questão não se encontra de todo pacificada. No Supremo Tribunal Federal colhe-se o seguinte trecho do voto do 

Exmo. Ministro Néri da Silveira, reproduzido no voto do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, proferido nos autos de RE 

n.º 204.204-8 - São Paulo: 

  

“Também tenho entendido que a matéria relativa à competência da Justiça Comum para as causa acidentárias 

compreende, não só o julgamento do pleito em que se alega a existência de acidente de trabalho, mas, por igual, todas as 

conseqüências dessa decisão, qual seja, a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Ao julgar procedente a 

causa acidentária, a Justiça estadual fixa, desde logo, o valor do benefício. 
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Pois bem, quando se vem a discutir sobre o reajuste desse benefício, acerca de critério ou base de cálculo, penso que a 

questão não refoge, também, do domínio da Justiça Comum; não se desloca para o âmbito da Justiça Federal. A 

Constituição quis excluir da competência da Justiça Federal as demandas acidentárias. Compreendo que, na espécie, se 

cuida de demanda acidentária, pois o reajuste do benefício pende de considerações em torno de aspectos da própria 

causa levados à fixação do benefício." 

  

A ementa do referido julgado do Supremo Tribunal Federal está vazada nos seguintes termos: 

  

"Ementa: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Federal comum, a teor do disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal. 

2- Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça Estadual não elidida. 

3 - Recurso Extraordinário conhecido e provido.” 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 204.204-8 SÃO PAULO. Relator: Min. Maurício Corrêa 

  

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 
expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL 

DINAMARCO: 

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum já que neste Juizado, por serem os autos 

virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, 

a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão ora deduzida aqui perante a Justiça competente. 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação 
subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intimem-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de 

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra 

ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa 

julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, por ter sido julgada 

demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do 
Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte 

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006846-50.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010410/2011 - JOSE RAIMUNDO (ADV. SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0004643-18.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010404/2011 - JOSE AGUSTINHO DIAS (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este 

juízo não foi cumprido.  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  
0005243-39.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010509/2011 - SILVANE MARQUES DE AMORIM (ADV. SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0005688-57.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010397/2011 - CIPRIANO NUNES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005379-36.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010508/2011 - AGUINALDO CAMILLO (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005242-54.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010510/2011 - ANTONIO CARLOS CARVALHO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0005238-17.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010511/2011 - LURDES ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005180-14.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010512/2011 - ADRIANO DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003162-20.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010398/2011 - MARIA DA GLORIA AMARAL RIBEIRO (ADV. AC002513 - SANDRA REGINA LOUREIRO 

GOMES ALVES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000288 
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DESPACHO JEF 
  

0002556-89.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010505/2011 - RUI DE MIRTES 

FERREIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cumpra-se com URGÊNCIA o despacho 

anterior. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006555-55.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309008149/2011 - ZUMILDO RAMOS 

MARIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância da parte autora, dou por cumprida a 

obrigação, nos termos do art. 635 do CPC. 
Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em qualquer 

agência da CEF. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

0004782-72.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309008150/2011 - ROQUE GERALDO 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância da parte autora, dou por cumprida a 

obrigação, nos termos do art. 635 do CPC. 

Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em qualquer 

agência da CEF. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

0004782-72.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309000803/2010 - ROQUE GERALDO 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-
OAB/SP 172.265). Ciência à parte autora sobre as providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da 

sentença. 

Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6309000289 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0010820-03.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309009387/2011 - ANEDIL PEREIRA 

DA SILVA FERRAZ (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção. 

Cuidando-se de pagamento de condenação judicial efetuado por requisição de pagamento, o regime constitucional exige 

que a atualização do valor a ser pago sofrerá atualização desde a expedição do ofício ou requisição até o efetivo 

pagamento. 
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Portanto, não tem razão de ser a o pedido de atualização dos valores para pagamento de diferenças derivadas de 

correção monetária, pois a quantia será sempre atualizada quando do pagamento. 

Pelo mesmo motivo, RECONSIDERO o despacho anterior, eis que desnecessária a atualização da verba sucumbencial, 

e DETERMINO a requisição da respectiva RPV. 

Intimem-se. 

  

0004204-46.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010450/2011 - GUSTAVO 

HENRIQUE VALENCA MENDES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS, SP051869 - 

JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); TALITA ZUCOLOTTO MENDES (ADV./PROC. ); CAMILA 

ZUCOLOTTO MENDES (ADV./PROC. ). Manifeste-se o autor expressamente sobre o despacho 291/2011: “Visto que 

o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente 

de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 

60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de 

ofício precatório. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias”. 
Intime-se. 

  

0006424-46.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010411/2011 - MARIA LUCIA 

RIBEIRO (ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Visto que o valor da execução da sentença 

dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários 

Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por 

ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório. 

Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para manifestação, nos termos do parágrafo 10 do Artigo 100 da Constituição Federal, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, nada sendo requerido pela Autarquia, expeça-se a requisição de pagamento, conforme a opção da parte autora. 

Intimem as partes, com urgência. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000290 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0005391-50.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010522/2011 - JOSE NIVALDO DA 

CUNHA (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES, SP163585 - EDSON FERREIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro ao 

autor o prazo de 10 dias para o integral cumprimento do determinado na decisão anterior. 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 28 de 

NOVEMBRO de 2011, às 15h15min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 
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Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0005198-35.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010473/2011 - JULIO APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1.Designo perícia médica na especialidade 

de ORTOPEDIA para o dia 28 de JULHO de 2011, às 15h30min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. CAIO 

FERNANDES RUOTOLO. 

2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

  

3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

4.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 
decorreu de motivo de força maior. 

5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, 

independentemente de nova intimação. 

6. Tendo em vista a determinação acima, redesigno a audiência de conciliação para o dia 24 de OUTUBRO de 2011, às 

15h45min. 

7.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

  

0005208-79.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010472/2011 - JAQUELINE DE 

CAMPOS ARAUJO (ADV. SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo as seguintes perícias médicas: 
                1.1. na especialidade de PSIQUIATRIA para 18 de AGOSTO DE 2011, às 10h00min, NESTE JUIZADO, 

nomeando para o ato a Dra. FLAVIA ISMAEL PINTO; e  

                1.2. na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 30 de AGOSTO de 2011, às 12h00min, NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN; e 

    2. Designo também PERÍCIA SOCIAL para o dia 11 de JULHO de 2011, às 14h00min, A SER REALIZADA NA 

RESIDÊNCIA DA PARTE AUTORA, nomeando para o ato a assistente social ELISA MARA GARCIA TORRES; 

    3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01). 

    4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

    5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou 

na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

    6. Com a entrega dos laudos periciais, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, independentemente de nova 

intimação. 

    7. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 21 de 
NOVEMBRO de 2011, às 16h00min. 

    8. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos 

do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

    9. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente 

de designação de nova audiência. 

   10.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

   Intimem-se as partes. 
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0003577-03.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309010474/2011 - FRANCISCA 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à 

parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido do 

benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Esclareça o autor a necessidade de intimação de testemunha, considerando que, em princípio, cabe à parte autora 

providenciar o comparecimento das testemunhas à audiência, independentemente de intimação. 

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de AGOSTO de 2011, às 15h30min. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da lei 9099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/05/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002306-07.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAF GARCIA POLIZELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/06/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002307-89.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA VERA GANGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002308-74.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES DAS NEVES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002309-59.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NUNES DAS NEVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/05/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002310-44.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/06/2011 12:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002311-29.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE JESUS DA COSTA 

ADVOGADO: SP242215-LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2011 11:00:00 

PROCESSO: 0002312-14.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ROQUE GIL 

ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002313-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PAES ESTRUZANI 
ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002315-66.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA BERALDO GOMES 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002316-51.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIR MATHEUS RODRIGUES VILARINHO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002317-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ANTONIO ESTEVES 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002318-21.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PAIVA DE MESQUITA 
ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002319-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PERRONI 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002320-88.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIGUEL AIDAR 
ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002321-73.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE MARQUI MAGALHAES 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002322-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002323-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ STORCK DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002324-28.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DE BARROS COELHO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002325-13.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123749-CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002326-95.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FABIANO 

ADVOGADO: SP123749-CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002327-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FABIANO 

ADVOGADO: SP123749-CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002328-65.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP127787-LUIS ROBERTO OZANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002329-50.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALORISSI TURIN GANGA 

ADVOGADO: SP304831-CAROLINA AGUILAR ROCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002330-35.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PINHA 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002331-20.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RUOLLA 

ADVOGADO: SP304831-CAROLINA AGUILAR ROCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002332-05.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002333-87.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002334-72.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY MENDONCA TORTORELLO 

ADVOGADO: SP304831-CAROLINA AGUILAR ROCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002335-57.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO ALFREDO 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002336-42.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002337-27.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SE JUNIOR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002338-12.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIANE MANSANO PERES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002339-94.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIR PEREZ MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002340-79.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MUSA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002341-64.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CERON RISSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002342-49.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA SANT ANNA MAJUDA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002343-34.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA PAES DOS SANTOS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002344-19.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LEONEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002345-04.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002346-86.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002347-71.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CLARET PALMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002348-56.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA RIBEIRO LONGUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002349-41.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002350-26.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CERON RISSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/05/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002351-11.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SPACCA TERRUGGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002352-93.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002353-78.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO BALDUCCI 

ADVOGADO: SP112393-SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002354-63.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ALFREDO LUIZ JORGE 

ADVOGADO: SP209435-ALEX ANTONIO MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002355-48.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO MARION 

ADVOGADO: SP303777-MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002356-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE APARECIDA ANTONIASSI DEL RIO SACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002357-18.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MELEGARI MONTEZELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002358-03.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAINE APARECIDA LOURENCIN SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002359-85.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELESTE MASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002360-70.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE APARECIDA ALVARES CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002361-55.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINA PEREIRA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002362-40.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FABRICIO DE ABREU SERAFIM LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002363-25.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA LUIZA RAVAZZI VESCHI - REPRESENTADA POR PROCURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002364-10.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON QUIRINO DE ASSIS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002365-92.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CAMPOS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002366-77.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA REGINA VELANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002367-62.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MEIKO ITOYAMA CARMONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002368-47.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA OLIVA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002369-32.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002370-17.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MACATO ITOYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002371-02.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ESTEVAM BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002372-84.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FRENHAN TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002373-69.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO RENATO SCHMIDT FONTOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002374-54.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA FERRARI FRANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002375-39.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GARCIA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002376-24.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002377-09.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIANA CAMACHO FERNANDES CARMONA-REPRESENTADA POR PROCURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002378-91.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE FELIX DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002379-76.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA NEVES CHEREGATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002380-61.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA POZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002381-46.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO HIRAICI SADAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002382-31.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA PONDIAN FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002383-16.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FACIO BOTTINO CANCADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002384-98.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZINEIA DA GRAÇA ALVES VASQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002385-83.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE VIEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002386-68.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS BELAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002387-53.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA TEREZA RIBEIRO DE QUEIROZ FORNAZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002388-38.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARMANDO TAKAHIKO KOGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002389-23.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL CARNIO JUNQUEIRA MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002390-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA MACHADO FOCHI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002391-90.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA CRISTINA CAVALCANTI SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002392-75.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICLEI GARCIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002393-60.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002394-45.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA RAILDA ARAUJO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002395-30.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA LUCAS DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002396-15.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002397-97.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO DE LUCENA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002398-82.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA ROSSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002399-67.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO BATISTA DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002400-52.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002401-37.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CARLOS DAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002402-22.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA ABRA CUSTODIO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002403-07.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GONCALVES RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002404-89.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO FRIAS 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002405-74.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA APARECIDA GARCIA 
ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002406-59.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GARCIA 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002407-44.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BELMIRO JOSE PESTANA 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002408-29.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLEAO PINTO GOMES 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002409-14.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JAIME APARECIDO FERREIRA BEVILACQUA 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002410-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARSHA CANONICI BEVILACQUA 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002411-81.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FIORAVANTE 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002412-66.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMAR CORNIANI 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002413-51.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BOTONI 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002414-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO APARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 
ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002415-21.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLEIA SIMOES SERGIO 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002416-06.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO AMANCIO FIDELIS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002417-88.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/06/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 
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ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002418-73.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA PANCIERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002419-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP168772-ROGÉRIO MIGUEL CEZARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 11:00:00 

PROCESSO: 0002420-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/06/2011 08:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002421-28.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP288842-PAULO RUBENS BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2011 11:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 71 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/05/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002314-81.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA GARCIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002422-13.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MUALLA MANCINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002423-95.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GONÇALVES DA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002424-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SEMEDO 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002425-65.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002426-50.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GALLIS 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002427-35.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002428-20.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINE LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002429-05.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE CARVALHO JUNIOR 
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ADVOGADO: SP304831-CAROLINA AGUILAR ROCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002430-87.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY PATINI 

ADVOGADO: SP210465-CRISTIANO ABDANUR SAO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002431-72.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO VINHAL 
ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002432-57.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPERANDIO FROZZA NETO 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002433-42.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELIANA VELLOSA 

ADVOGADO: SP304831-CAROLINA AGUILAR ROCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002434-27.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO CORNIANI 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002435-12.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA SALETE BRAGGIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP091714-DIVAR NOGUEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002436-94.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GIMENES SGANZELLA 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002437-79.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE GARCIA 

ADVOGADO: SP103415-ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002438-64.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERMINIO PENHA SOLER 

ADVOGADO: SP075209-JESUS JOSE LUCAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002439-49.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI APARECIDA SONEMBERGH DIOGO 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002440-34.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICK VON RHEINLANDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002441-19.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SIMINATI 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002442-04.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS IZELLI 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002443-86.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO LEONE 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002444-71.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BATISTA PALMA DE ABREU 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002445-56.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES LEAL 

ADVOGADO: SP118346-VANDERSON GIGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002446-41.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AUGUSTO ZANTEDESCHI 

ADVOGADO: SP066301-PEDRO ORTIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002447-26.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ESTEVO ARAGAO 

ADVOGADO: SP111981-FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002448-11.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA FERMINO TERCO 

ADVOGADO: SP287217-RAPHAEL OLIANI PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2011 12:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002449-93.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO CENTURION 

ADVOGADO: SP287231-RICARDO STUCHI MARCOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002450-78.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ADILSON ZANTEDESCHI 

ADVOGADO: SP066301-PEDRO ORTIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002451-63.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES SILVA 
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ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002452-48.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA BOLDARINI BUENO 

ADVOGADO: SP278775-GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002453-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALEXANDRE NAGASAWA MARTINS 

ADVOGADO: SP118346-VANDERSON GIGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002454-18.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002455-03.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO SUENSON NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/06/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002456-85.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CRISTOVAO MANSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002457-70.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA DE CARVALHO FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002458-55.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS OBIGAIL DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002459-40.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA CRUCIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002460-25.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELLE FARIA MACHADO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002461-10.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO JOSE CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002462-92.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA FARIA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002463-77.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DONIZETI CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002464-62.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER JOSE TIRABOSCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002465-47.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANDRO BARTOLOMEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002466-32.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SHIGUEMI ITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002467-17.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NANCY FARIA MACHADO PETIQUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002468-02.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO HENRIQUE PEREIRA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002469-84.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MARCATO STEGANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002470-69.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FICHER BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002471-54.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 13:00:00 

PROCESSO: 0002472-39.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE SOARES 

ADVOGADO: SP172880-DANIELA REDÍGOLO DONATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002473-24.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CALDEIRA MARITAN 

ADVOGADO: SP229504-LUDMILA FERNANDES MELHADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/06/2011 08:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002474-09.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI GOMES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 10/06/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002475-91.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DA SILVA GAZETTA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002476-76.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREMITA COQUEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/06/2011 12:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000489 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0002905-48.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JESUS ZANELATO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES e ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000490 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001572-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314008069/2011 - EDNA APARECIDA 

GONZAGA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Trata-se de ação proposta por EDNA APARECIDA GONZAGA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Requer, também, a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

Inicialmente, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção deste processo, uma 

vez que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, conforme consulta realizada na intranet da Justiça Federal. 

  

Passo à análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

  

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. O art. 

4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas cautelares para 

evitar dano de difícil reparação. 
  

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto a 

possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

  

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teologicamente, é 

que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônico com o rito célere adotado no Juizado. 

                 

É bem esse o caso da parte autora. 

  

Vejamos. 

  

Através de pesquisa no sistema DATAPREV/CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 02/05/1978, na 

qualidade de segurado obrigatório (empregada), com vínculos subseqüentes, sendo o último deles na 

DISTRIBUIDORA ZANGIROLAMI LTDA, no período de 02/01/1996 a   08/03/2006.  
Verifico, ainda, que a parte autora, a partir de abril de 2002, esteve em gozo de benefício de auxílio-doença por seis 

períodos, sendo os dois últimos nos seguintes períodos: de 23/03/2006 a 19/12/2006 (NB 502830026-3) e de 

04/04/2007 a 30/09/2010 (NB 570479195-2). 

No tocante à incapacidade para o trabalho, verifico através do laudo do perito deste Juízo, especialidade ortopedia, que 

a parte autora apresenta “herniação lombar e artrite generalizada”, concluindo pela incapacidade permanente absoluta e 

total para o trabalho. 

Pois bem, a prova inequívoca, in casu, corresponde ao fato do pleiteante preencher os requisitos: filiação, qualidade de 

segurado e carência, além da incapacidade para o trabalho.    

                    Com efeito, nesse contexto, considerando que o artigo 59, da Lei n.º 8.213/91, assegura o benefício de 

auxílio-doença ao segurado que estiver incapacitado de forma temporária para o trabalho ou atividade habitual, entendo 

preencher a parte autora as condições necessárias para receber o referido benefício, ao menos provisoriamente, 

sobretudo porque, dada a impossibilidade de trabalhar, está na contingência de se ver privada de verba de caráter 

alimentar. 

  

Assim, em face da verossimilhança das alegações, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, apresentado na inicial, e determino à autarquia ré que, no prazo máximo de 15(quinze) dias contados da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo e independentemente da interposição de 
eventual recurso, tome as devidas providências para implantar o benefício de auxílio-doença à parte autora, fixando-se a 

DIP em 01/05/2011, independentemente da apresentação de eventual recurso. 

Outrossim, intimem-se as partes para, em 10(dez) dias, manifestar-se a respeito do laudo da perícia judicial anexado aos 

autos em 25/05/2011. 

Por fim, determino a expedição do competente ofício à EADJ. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0001614-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314008072/2011 - IDERME D AMIGO 

VACCARIN (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Por conseguinte, designo para o dia 18/07/2011, às 11:00 horas, audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

comprovação do período rural alegado, cabendo às partes informar a este Juízo, em até dez dias antes da data da 

audiência, sobre a necessidade de intimação das testemunhas. 

Saliento, outrossim, que a parte autora também deverá comparecer à audiência munida dos documentos originais que 

instruíram a inicial, conforme termos da Portaria n. 08/2008 deste Juizado. 

Cite-se o INSS para apresentar resposta. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0002570-92.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314008081/2011 - FRANCISCA MARIA 

DA SILVA ARISTIDES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o 

julgamento em diligência. 
  

Verifico que, em resposta ao quesito 5.9 deste Juízo, o perito, especialidade psiquiatria, assim se manifesta, sem fixar 

data do início da incapacidade: 

5.9 - Na data da cessação do benefício ou do indeferimento administrativo o periciando se encontrava incapaz para o 

trabalho? Caso esta resposta seja positiva, justificar a conclusão. 

“Sim. Pois na época apresentava inúmeros sintomas depressivos graves.” 

  

Considerando que a autora requer o benefício por incapacidade a partir de 23/03/2004 e levando-se em conta que após 

essa data esteve em gozo de benefício de auxílio-doença em vários períodos, inclusive com vários indeferimentos 

administrativos, intime-se o perito, especialidade psiquiatria, Dr. Oswaldo Luis Jr Marconato, para, em 10(dez) dias, 

esclarecer a data a partir da qual a autora se encontra incapacitada para o trabalho, uma vez que considero tal 

informação imprescindível para verificação do cumprimento do requisito “qualidade de segurada”. 

Benefícios de auxílio doença: 

               de 14/02/2005 a 16/04/2005 (NB 502.421.168-1); 

               de 22/09/2005 a 10/11/2005 (NB 514.705.146-1); 

               de 07/03/2006 a 28/12/2006 (NB 515.752.888-0).  

       Indeferimentos administrativos: 
               29/07/2004 (NB 504.233.105-7), 08/01/2007 (NB 570.313.258-0), em 21/02/2007 (NB 570.376.908-2), em 

17/05/2007 (NB 570.518.289-5), em 04/07/2007 (NB 570.598.920-9), em 09/11/2007 (NB 570.865.989-7), em 

15/04/2008 (NB 529.893.268-8), e em 17/07/2008 (NB 531.258.778-4), em 10/11/2008 (NB 533.002.280-7), e em 

28/03/2011 (NB 545.427.847-1) 

Com os esclarecimentos do perito, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias. 

Após, cls para sentença. 

Cumpra-se. Intimem-se 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000491 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0004480-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO ALVES DE MIRANDA (ADV. SP215026 

- JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000492 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

0004882-07.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO SOARES (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000493 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D..E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA  o requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela CEF. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

0002016-26.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILVANA MARCONDES INACIO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0002437-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE PEDRO BOFFI (ADV. SP132361 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000207 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003814-19.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015833/2011 - ATAIDE JOSÉ DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

  
O INSS ofereceu proposta de transação. 

  

A autora, então, independente de intimação, manifestou-se concordando com os termos da proposta apresentada pela 

Autarquia Previdenciária. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

“1. A Autarquia se compromete a conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (B42) ao autor, 

nos seguintes termos: 

? DIB em 15/12/2009 (DER); 

? RMI de R$ 1.006,98; 

? RMA de R$ 1.118,45; 

? DIP em 01/05/2011. 

? Atrasados de R$ 15.610,42. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$ 15.610,42), exclusivamente por meio de 
Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 

de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 
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6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros fixados de 

comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, conceder 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao autor, nos termos do item “1”.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0007635-31.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016128/2011 - NATERCIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. 
Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios, desde 31/07/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada no 

período de 02/09/1976, de forma descontínua até 20/06/2001, gozou de benefício previdenciário de 25/02/2000 a 

31/03/2000, contribuiu novamente na qualidade de empregada desde 28/08/2001, sendo a ultima contribuição em 
12/2006, e por fim, gozou de benefícios previdenciários de 16/03/2002 a 30/11/2004, de 22/04/2006 a 30/08/2008 e de 

01/10/2008 a 31/07/2010, portanto, quando do início da incapacidade fixada como existente desde 10/10/2010, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Depressão grave com sintomas psicóticos e Transtorno de Estresse postraumático”, que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. 

Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser 

reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, fixou-se a data de início de incapacidade como existente 

desde 10/10/2010, assim, entendo haver direito ao restabelecimento do benefício auxílio-doença n. 532.407.323-3 a 

partir da data de início da incapacidade, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 532.407.323-3, à parte autora, NATERCIO DE 

OLIVEIRA SANTOS, com renda mensal atual RMA de R$ 1.275,63 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), na competência de 04/2011, com DIP em 01/05/2011, e DIB desde 

10/10/2010, data de início da incapacidade. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de 
nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.830,97 (OITO MIL OITOCENTOS E TRINTA REAIS E NOVENTA E 

SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2011 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009480-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016051/2011 - MARIA DO ROSARIO BUENO MACHADO (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE 

QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 27/11/2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  
As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta do sistema de informação oficial que a parte requerente gozou de benefício no período de 27/08/2009 a 

27/11/2009, portanto, quando da realização da perícia em 01/12/2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  
Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Dores articulares inespecificas, osteopenia; hipotireoidismo e Transtorno misto ansioso e depressivo”, 

que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade 

de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (01/12/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 
nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA DO ROSÁRIO BUENO 

MACHADO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na 

competência de 04/2011 , com DIP em 01/05/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), e DIB a partir de 01/12/2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em 

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.769,57 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

04/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0009270-47.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016123/2011 - MARIA SOLANGE VILAS BOAS (ADV. SP171928 - GISLEINE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a data de entrada do requerimento administrativo. O pedido de 

tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 
Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregada de 

07/01/1987 a 29/07/1989, de 18/09/1989 a 31/01/1992, de 01/12/1992 a 03/19/1993, possui contribuições na qualidade 

de contribuinte facultativo de 09/1994 a 12/1994, voltou a contribuir na qualidade de empregada de 01/12/1995 a 

24/05/1996, contribui na condição de contribuinte individual de 04/2005 a 06/2007, novamente contribuiu na qualidade 

de empregada de 01/08/2007 a 13/03/2009, e por fim, gozou de benefícios previdenciários de 09/03/2008 a 28/08/2008 

e de 28/10/2009 a 03/07/2010, portanto, quando da realização da perícia em 26/11/2010, que constatou a incapacidade 

atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro de: 

“Vertigem Postural Paroxística Benigna (VPPB)”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O 

expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  
Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, no que entendo que há direito ao restabelecimento do benefício 

n.538.017.460-0 a partir da data da realização da perícia médica (26/11/2010), devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 538.017.460-0, à parte autora, MARIA SOLANGE 

VILAS BOAS, com RMA de R$ 556,33 (QUINHENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS), na competência de 04/2011, com DIP em 01/05/2011, e DIB em 26/11/2010 - data do laudo. A parte 

autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.907,77 (DOIS MIL NOVECENTOS E SETE REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2011 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 
autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008354-13.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015990/2011 - EMILIO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 17.08.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 
matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 01.03.2010 

a 31.08.2010, portanto, quando da realização da perícia em 21.10.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilose dorso-lombo-sacra severa, gonartrose bilateral, coxartrose (inicial) bilateral, hipertensão 

arterial e cardiopatia hipertensiva e isquêmica.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  
O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. 

539.918.915-8, a partir da data da realização da perícia médica 21.10.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 539.918.915-8, à EMILIO FERREIRA DA 

CONCEIÇAO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 725,68 (SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS) , na competência de 04/2011, com DIP em 01/05/2011 e DIB em 21.10.2010 - data 

do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.672,99 (QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

05/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.   

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008898-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016124/2011 - LUIZ FERNANDES DE CAMPOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 10/05/2008. O pedido de tutela antecipada foi 
indeferido. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 14/10/2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 08/03/2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.005023-6, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal e foi julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
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As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente gozou de benefício previdenciário de 21/12/2009 a 

10/03/2010, portanto, quando da realização da perícia em 16/11/2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro de: 

“Neurocisticercose com manifestações convulsivas, e hidrocefalia corrigida por derivação ventrículo-peritoneal”, o que 

a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível 

de recuperação ou reabilitação. 

  
Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, no que entendo que há direito ao restabelecimento do benefício n. 

538.817.841-9 a partir da data da realização da perícia médica (16/11/2010), devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 538.817.841-9, à parte autora, LUIZ FERNANDES 

DE CAMPOS, com RMA de R$ 687,23 (SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E TRêS 

CENTAVOS), na competência de 04/2011, com DIP em 01/05/2011, e DIB em 16/11/2010 - data do laudo. A parte 

autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.814,70 (TRêS MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E 
SETENTA CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010631-36.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015881/2011 - MARIA SILVIA PACHECO FRANCA DE ALMEIDA (ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR 

VITORINO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço a fim de alterar o benefício para aposentadoria especial e o reconhecimento de período trabalhado sob condições 

adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 27/06/2008 (DER), deferido pelo INSS a aposentadoria 

por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 
trabalhado de 11/02/1980 a até DER. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

27/06/2008 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

Passo à análise do mérito 
  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 

11/02/1980 a 27/06/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

O setor de Contadoria informou que o INSS já reconheceu como especial os períodos de 01/07/1982 a 31/12/1984, 

01/01/1986 a 31/12/1991, 01/01/1995 a 28/04/1995 e, portanto tais períodos são incontroversos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 
regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 
terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 
Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a 

legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-

somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na 

legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 
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Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 
que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário PPP e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, no Sindicato de Trabalhadores do ramo químico e farmacêutico e consultório particular, 

a parte autora acostou laudo técnico (fls. 54), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo biológico vírus e 

bactérias no período de 11/2/1980 a 30/06/1982, 01/01/1985 A 30/12/1985, 01/01/1992 A 31/12/1994, 29/04/1995 A 

20/10/1999, 22/12/1999 A 17/02/2002, 18/02/2002 A 23/06/2003, 04/08/2003 A 16/04/2004 E DE 19/05/2008 A 

21/06/2008. 

  

Estes agentes nocivos - vírus, fungos e bactérias - estão previstos no item 1.3.0. do decreto de 83080 de 24/01/1979. 

  
Insta salientar, que os períodos em que autora esteve em gozo de auxílio doença não podem ser considerados como 

atividade especial, ou seja, 21/10/1999 a 28/11/1999, 29/11/1999 a 21/12/1999, 12/07/2000 a 21/08/2000, 27/08/2001 a 

27/10/2001, 24/06/2003 a 03/08/2003, 17/04/2004 a 18/05/2008. 

  

Sendo assim, considerado como atividade insalubre o período de 11/2/1980 a 30/06/1982, 01/01/1985 A 30/12/1985, 

01/01/1992 A 31/12/1994, 29/04/1995 A 20/10/1999, 22/12/1999 A 17/02/2002, 18/02/2002 A 23/06/2003, 04/08/2003 

A 16/04/2004 E DE 19/05/2008 A 21/06/2008. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 
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Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 23 anos, 08 meses e 28 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição insuficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício não 

se impõe. 

  

Passo a examinar a possibilidade da revisão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial devidamente convertido em tempo comum, em Juízo, até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de 

tempo de serviço correspondente a 22 anos, 07 meses e 17 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (27/06/2008), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 
correspondente 33 anos, 01 mês e 22 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para ratificar os períodos reconhecidos pelo 

INSS de forma administrativa de 01/07/1982 a 31/12/1984, 01/01/1986 a 31/12/1991, 01/01/1995 a 28/04/1995, para 

reconhecer como atividade especial o período de 11/2/1980 a 30/06/1982, 01/01/1985 A 30/12/1985, 01/01/1992 A 

31/12/1994, 29/04/1995 A 20/10/1999, 22/12/1999 A 17/02/2002, 18/02/2002 A 23/06/2003, 04/08/2003 A 16/04/2004 

E DE 19/05/2008 A 21/06/2008, consequentemente, condenar o INSS a Revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). MARIA SILVIA PACHECO FRANÇA DE ALMEIDA, com RMA no 

valor de R$ 1.819,46, na competência de 04/2011, apurada com base na RMI de R$ 1.530,39, devendo ser implantado 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/05/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

revisado, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

04/2011, desde 27/06/2008 (DER), observada prescricional, data do requerimento administrativo e descontados os 

valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 5.796,11, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se e intimem-se. NADA MAIS. 

  

0009263-89.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016072/2011 - NIVALDO GEREMIAS RIBEIRO (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de alterar o 

benefício para aposentadoria especial e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 25/08/2008 (DER), deferido pelo INSS a aposentadoria 

por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado de 02/02/1981 A 25/08/2008. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

25/08/2008 (DER). 
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Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

Passo à análise do mérito 

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 

02/02/1981 A 25/08/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  
O setor de Contadoria informou que o período de 02/02/1981 a 14/04/1993 e de 27/04/1993 a 21/12/1998 já foi 

reconhecido administrativamente e, portanto trata-se de pedido incontroverso. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 
completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  
 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 
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Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 
que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  
Quanto à atividade prestada pelo autor de 02/02/1981 A 25/08/2008, o ponto divergente consiste em saber se em tal 

período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade 

exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato 

coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 
  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 
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Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário PPP e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa CBA, a parte autora acostou formulário PPP (fls. 74) e laudo técnico (fls. 62), 

informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 94 dB de 22/12/1998 A 17/07/2004, 89,7 db de 

18/07/2004 a 04/01/2007 e de 86,3 dB de 05/01/2007 a 25/08/2008. 

  

Ressalte-se que o período de 15/04/1993 a 26/04/1993 não poderá ser reconhecido como especial em razão do autor 

estar em gozo de auxílio doença. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  
Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 22/12/1998 A 25/08/2008. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 27 anos, 06 meses e 06 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.   

                                               

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para ratificar o período reconhecido pelo INSS 

de 02/02/1981 a 14/04/1993 e de 27/04/1993 a 21/12/1998 e para reconhecer como atividade especial o período de 

22/12/1998 A 25/08/2008, consequentemente, condenar o INSS a CONVERTER do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em especial à parte autora, Sr(a).NIVALDO GEREMIAS RIBEIRO , com RMA no valor de R$ 

3.303,16, na competência de 04/2011, apurada com base na RMI de R$ 2.819,98, devendo ser implantado no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/05/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 
Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido E CANCELAR a aposentadoria por tempo de contribuição, independentemente do trânsito em julgado dessa 

sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

05/2011, desde 25/08/2008 (DER), observada prescricional, data do requerimento administrativo e descontados os 
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valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 49.983,50, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em 

audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

0007124-33.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015991/2011 - LIVINA VIEIRA SOARES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 08.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi 
indeferido. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual nos períodos de 02/2003 a 02/2010, portanto, quando da realização da perícia em 22.11.2010, que constatou 

a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
  

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Transtorno depressivo grave.”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 834/963 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da realização da 

perícia médica, ou seja, 22.11.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, LIVINA VIEIRA SOARES, com renda 

mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 04/2011, 

com DIP em 01/05/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) , devido a partir do 22.11.2010- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.927,88 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E OITENTA E 

OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 05/2011 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009563-17.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015987/2011 - MARCIA REGINA SILVA FONSECA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 
da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 01.09.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

A parte autora manifestou-se no sentido de não aceita a proposta de acordo feita pelo instituto réu. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 

18.04.2010 a 31.08.2010, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 31.08.2010, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Epilepsia; Transtorno depressivo recorrente, lombalgia e artralgia nos pés (com a possibilidade de 

fasceite plantar ou fibromatose plantar) e desmineralização óssea difusa, nos pés.”, que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada 

para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  
Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 31.08.2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 540.594.461-7 a partir do dia seguinte à cessação 

(01.09.2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 540.594.461-7, à parte autora, MARCIA REGINA SILVA 

FONSECA, com renda mensal atual RMA de R$ 1.084,41 (UM MIL OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS) , na competência de 04/2011, com DIP em 01/05/2011, e com pagamento dos atrasados desde 

01.09.2010, dia seguinte à cessação. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 
avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.889,66 (OITO MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

05/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001622-16.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015882/2011 - LUIZ BEZERRA DE ALMEIDA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para averbar os períodos trabalhados em atividade rural de 15/07/1963 A 12/09/1970, reconhecer como especial 

e convertê-lo em tempo comum o período de 07/06/1977 A 06/02/1980 e, consequentemente, condenar o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). LUIZ BEZERRA DE 

ALMEIDA, com RMA no valor de R$ 583,16, na competência de 04/2011, apurada com base na RMI de R$ 517,27, 
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devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/05/2011, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 04/2011, desde 11/06/2009 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de 

R$ 13.794,38, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de 

pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se 

por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. NADA MAIS. 

  
0008528-22.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015984/2011 - REINALDO APARECIDO ALVES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios desde 08/06/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 
Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio-doença sem vínculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 
de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta do sistema de informação oficial que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregada no 

período de 01/08/1986, de forma descontínua, até 29/12/2009, sendo as últimas contribuições efetuadas no período de 

01/10/2009 a 29/12/2009, portanto, quando da realização da perícia em 26/10/2010, que constatou a incapacidade atual 

da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscoartrose e espondilodiscite lombo-sacra”, que embora não ocasione incapacidade para a 

vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata 

de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (26/10/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) REINALDO APARECIDO ALVES 

LEITE, com renda mensal atual (RMA) de R$ 770,59 (SETECENTOS E SETENTA REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS), na competência de 04/2011 , com DIP em 01/05/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de 

R$ 751,65 (SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), e DIB a partir de 

26/10/2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.936,98 (QUATRO MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

04/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009442-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015992/2011 - ELCIO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 
Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios, desde 04/08/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

A parte autora manifestou-se no sentido de não aceita a proposta de acordo feita pelo instituto réu. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 
de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                        

                                                                                                                                                                                     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado no 

período de 01/06/1983, de forma descontínua, até 05/10/2009, sendo as últimas contribuições efetuadas no período de 

13/11/1993 a 05/10/2009, portanto, quando do início da incapacidade fixada como existente desde 07/07/2010, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Osteoartrose de joelho direito e Síndrome de impacto subacromial à direita”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  
Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito fixou a data de início de incapacidade como 

existente desde 07/07/2010. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de 04/08/2010, conforme 

pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, ELCIO TEIXEIRA DA SILVA, com 

renda mensal atual RMA de R$ 2.387,57 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E 

SETE CENTAVOS), na competência de 04/2011, com DIP em 01/05/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 2.318,03 (DOIS MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS E TRêS CENTAVOS), e DIB desde 
04/08/2010, conforme pedido. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 22.468,96 (VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E 

OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 04/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 839/963 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009446-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015985/2011 - MARIA LILO ABDALLA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 31/08/2008. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta do sistema de informação oficial que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

facultativo de 07/2004 a 08/2005, gozou de benefício previdenciário de 06/10/2005 a 28/02/2006, voltou a contribuir 

como facultativo de 03/2006 a 11/2010, por fim, gozou novamente de benefício previdenciário de 15/06/2008 a 
10/08/2008, portanto, quando da realização da perícia em 25/11/2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Espondilodiscoartropatia de coluna cervical e lombo-sacra e Gonartrose bilateral”, que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte 

autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (25/11/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA LILÓ ABDALLA, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

04/2011 , com DIP em 01/05/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), e DIB a partir de 25/11/2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.875,11 (DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

ONZE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2011 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012223-18.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016074/2011 - DECIO LEITE (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA, SP243557 - 

MILENA MICHELIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 02/06/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

18/07/1978 a 30/04/1979, 09/11/1984 a 31/12/1985, 01/01/1986 a 01/09/1992; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 02/06/2009 (DER). 
  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
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(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 18/07/1978 a 

30/04/1979, 09/11/1984 a 31/12/1985, 01/01/1986 a 01/09/1992, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  
Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 842/963 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 
  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional de 18/07/1978 a 30/04/1979, 09/11/1984 a 

31/12/1985, 01/01/1986 a 01/09/1992, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial, os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor de 18/07/1978 a 30/04/1979, 09/11/1984 a 31/12/1985, 01/01/1986 a 

01/09/1992, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 
profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 
modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 
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Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa Bayer S.A., consta formulário SB-40 (fls. 93) e laudo técnico (fls. 95), 

informando que o autor o local que o setor laborava estava exposto ao agente nocivo ruído acima de 84 dB de 

18/07/1978 a 30/04/1979. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Nos períodos trabalhados na empresa Nossa Senhora Mãe dos Homens o autor acostou formulários SB-40 (fls. 98, 101 

e 104), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 85 a 86 dB de 09/11/1984 a 31/12/1985, de 91 

a 94 dB de 01/01/1986 a 30/04/1987 e de 85 a 86 dB de 01/05/1987 a 01/09/1992. 

  
Frise-se que para o reconhecimento de atividade especial se faz necessário o laudo técnico no caso da apresentação de 

formulário SB-40 ou tão somente o PPP - PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário.                          

  

                               Neste sentido se posicionou a Turma Nacional de Uniformização. Senão vejamos: 

“Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio Henrique Martins 

Port - Data: 03/08/2009.   

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação 

confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos 

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, 

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a 

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, 

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no 

próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em 
caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos 

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do 

laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade 

de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. 

O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório 

quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse 

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações 

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de 

exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob 

pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, 

apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da 

eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, 

restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.” (grifo nosso).  

  

                               No presente caso, o autor apresentou apenas o formulário SB-40, devendo assim, ter acostado aos 
autos o Laudo Técnico para o reconhecimento da atividade especial em razão do ruído. 

  

                               Assim, diante da ausência documentos essenciais, não é possível concluir pela especialidade da 

atividade. Portanto, não há que se falar em reconhecimento de tempo especial de 09/11/1984 a 01/09/1992. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 18/07/1978 a 30/04/1979. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 
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correspondente a 22 anos, 09 meses e 09 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (02/06/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 31 anos e 18 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para ratificar os períodos reconhecidos pelo 

INSS de 04/12/1975 a 01/07/1977 e de 01/05/1979 a 02/03/1980 e para reconhecer como atividade especial o período 

de 18/07/1978 a 30/04/1979, laborado pela parte autora, Sr(a). DECIO LEITE, devendo os períodos em questão serem 

averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se e intimem-se.. 

  

0009561-47.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016068/2011 - EDELZUITA DO CARMO SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  
A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 06/10/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  
A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  
Consta do sistema de informação oficial que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no período de 04/2001, de forma descontínua, até 02/2011, sendo as contribuições efetuadas no período de 

06/2008 a 02/2011, portanto, quando da realização da perícia em 03/12/2010, que constatou a incapacidade atual da 

parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Tendinopatias nos ombros e cotovelos e hipertensão arterial”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 
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trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (03/12/2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) EDELZUITA DO CARMO SOUZA, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 

04/2011 , com DIP em 01/05/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 416,56 (QUATROCENTOS E 
DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), e DIB a partir de 03/12/2010 - data do laudo. A parte 

autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.734,57 (DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

04/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009842-37.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016081/2011 - JOAO RODRIGUES TIMOTEO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de 

alterar o benefício para aposentadoria especial e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 09/10/2008 (DER), indeferido pelo INSS a 

aposentadoria por tempo de serviço e fez novo pedido em 30/04/2009, deferido pelo INSS aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado a partir de 12/1998. 
  

2.             Ratificação do período rural averbado pelo INSS de 1975 e 1976 

  

3.             Concessão da aposentadoria por tempo contribuição ou especial desde a DER, considerando a mais vantajosa. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 
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                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

Passo à análise do mérito 

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Companhia Brasileira de Alumínio de 04/12/1998 a 18/04/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  
A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 
  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 
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2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  
Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Companhia Brasileira de Alumínio de 04/12/1998 a 18/04/2008, o 

ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 
  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 
  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário PPP e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa CBA, a parte autora acostou formulário PPP (fls. 87), informando que o autor 

esteve exposto ao agente nocivo ruído de 98 dB de 04/12/1998 a 17/07/2004 e de 87,20 db de 18/07/2004 a 18/04/2008. 
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A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 04/12/1998 a 18/04/2008. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do primeiro requerimento (09/10/2008) o tempo de 25 

anos, 06 meses e 25 dias, vê-se assim, que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, 

pelo que a concessão do benefício se impõe.  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 04/12/1998 a 
18/04/2008, consequentemente, condenar o INSS a CONCEDER do benefício de aposentadoria especial à parte autora, 

Sr(a). JOAO RODRIGUES TIMOTEO, desde a primeira DER - 09/10/2008, com RMA no valor de R$ 3.195,71, na 

competência de 04/2011, apurada com base na RMI de R$ 2.738,15, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/05/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido desde a primeira DER em 09/10/2008 e cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição n. 149.945.379-

2, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

05/2011, desde 09/10/2008 (primeira - DER), data do requerimento administrativo e descontados os valores percebidos 

a título de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 59.571,15, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0009190-20.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015856/2011 - AILTON FRANCON VENTURA (ADV. SP115420 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). SENTENÇA 
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                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 20/08/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

01/07/1977 a 15/02/1979, 17/06/1980 a 10/12/1997; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 20/08/2009 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 
prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 01/07/1977 a 

15/02/1979, 17/06/1980 a 10/12/1997, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 
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Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  
Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 
  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional de 01/07/1977 a 15/02/1979, 17/06/1980 a 

10/12/1997, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial, os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor de 01/07/1977 a 15/02/1979, 17/06/1980 a 10/12/1997, o ponto divergente 

consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da 

especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, 
prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a 

profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente 

nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 
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Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 
técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa Cimento Portland, consta formulário SB-40 (fls. 62, 65 e 66) e laudo técnico 

(fls. 63 e 95), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 90 dB e sílica e pó de cimento de 

01/07/1977 a 15/02/1979, 17/06/1980 a 10/12/1997. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.2.12 do Decreto 83.080/79. 

  

Assim devem ser considerados como especial os períodos de 01/07/1977 a 15/02/1979, 17/06/1980 a 10/12/1997. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 29 anos, 07 meses e 02 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  
                               Na data do requerimento administrativo (08/11/2005), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 36 anos, 05 meses e 26 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 01/07/1977 a 

15/02/1979, 17/06/1980 a 10/12/1997, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). AILTON FRANCON VENTURA, com RMA no valor 

de R$ 1.199,03, na competência de 04/2011, apurada com base na RMI de R$ 878,85, devendo ser implantado no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/05/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  
CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

04/2011, desde 08/11/2005 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de 

R$ 82.770,84, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de 

pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se 

por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0009954-06.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016073/2011 - JOAO BATISTA ALMEIDA DE ALENCAR (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE 
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MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço a fim de alterar o benefício para aposentadoria especial e o reconhecimento de período trabalhado sob condições 

adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 23/08/2008 (DER), deferido pelo INSS a aposentadoria 

por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado de 03/12/1998 a 22/08/2008. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

23/08/2008 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  
                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

Passo à análise do mérito 

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 

03/12/1998 a 22/08/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 
  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 
§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 
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plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 
24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  
Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor de 03/12/1998 a 22/08/2008, o ponto divergente consiste em saber se em tal 

período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade 

exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato 

coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  
Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 
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Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário PPP e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa CBA, a parte autora acostou formulário PPP (fls. 24) e laudo técnico (petição 

de 26/01/2010), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 93 dB de 03/12/1998 a 17/07/2004 e 

de 85,20 dB de 18/07/2004 a 22/08/2008. 
  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 03/12/1998 a 22/08/2008. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 25 anos, 11 meses e 06 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  
                                               

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 03/12/1998 a 

22/08/2008, consequentemente, condenar o INSS a CONVERTER do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em especial à parte autora, Sr(a). JOÃO BATISTA ALMEIDA DE ALENCAR, com RMA no valor de R$ 

3.032,03, na competência de 04/2011, apurada com base na RMI de R$ 2.594,09, devendo ser implantado no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/05/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
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imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido E CANCELAR a aposentadoria por tempo de contribuição - N. 144.433.136-9, independentemente do 

trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

04/2011, desde 23/09/2008 (DER), data do requerimento administrativo e descontados os valores percebidos a título de 

aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 36.581,88, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em 

audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

  

0007697-08.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016083/2011 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período especial de 

01/09/1990 a 01/02/2002 e, consequentemente, condenar o INSS na REVISAR do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora N. 149.400.270-9, Sr(a). JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, com RMA REVISTA 

no valor de R$ 2.162,15, na competência de 04/2011, apurada com base na RMI revista de R$ 1.886,29, devendo ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/05/2011, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova renda no prazo de 45 dias o 

benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 04/2011, desde 22/02/2009 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição 

qüinqüenal, bem como descontados os valores percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor 
de R$ 16.663,67, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de 

pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se 

por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0002040-85.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015831/2011 - JOAO BATISTA FERNANDES (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de 

período rural. 

Realizou pedido de concessão de aposentadoria na esfera administrativa em 05/03/2008(DER), indeferido pelo INSS 

sob a fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

A inicial não especificava expressamente no pedido quais os períodos trabalhados em atividade rural que pretendia ver 

averbados. Limitava-se a requerer a averbação do período integral de 12 (doze) anos, 07 (sete) meses e 12 (doze) dias. 

Em Decisão proferida em 15/09/2009, foi determinada a expedição de Carta Precatória para oitiva das testemunhas 
arrolada pela parte autora na exordial. 

Em 29/10/2009, a parte autora se manifestou mediante petição protocolizada neste Juizado, no sentido de especificar o 

período rural a ser averbado e apresentando aditamento do pedido, no sentido de requerer a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante o período de 04/08/1967 a 21/03/1979; 

2.             A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Em Decisão proferida em 06/11/2009, considerando que o réu havia sido citado em 29/05/2009 e o aditamento 

apresentado pela parte autora ocorreu após a sua citação, foi determinado que o réu se manifestasse acerca do referido 

aditamento. 
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Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que “Para comprovar tais alegações, apresenta sua Carteira de Trabalho, onde somente constam 

vínculos urbanos, uma declaração extemporânea do Sr. Ivo de Campos, onde este informa que o Autor trabalhou em 

suas terras, e a escritura do imóvel rural de Ivo de Campos. Nada mais. Imensa surpresa causou, entretanto, saber que o 

Sr. Ivo de Campos é titular de benefício de aposentadoria por idade rural concedido nos autos do processo n. 74/2004 da 

Vara Única de Itaporanga, NB 141.160.041-7, e que o mesmo alegou preencher a qualidade de segurado especial, isto é, 

ter laborado no campo durante toda sua vida, em regime de economia familiar, sem a ajuda de empregados. Ora, 

Excelência, além da declaração ser extemporânea, o que por si só a torna inconsistente, ela contraria declaração anterior 

em que o suposto empregador informou ter laborado sob o regime de economia familiar para adquirir o benefício de 

aposentadoria por idade rural acima mencionado. Por essas razões, torna-se evidente a impossibilidade da averbação do 

tempo de serviço rural e, consequentemente, a concessão da aposentadoria pleiteada, É o que se requer.” Requereu, 

ainda, “... seja intimado o Sr. Ivo de Campos, para que preste os esclarecimentos necessários, tendo em vista o quanto 

alegado inicialmente.”. Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual 

requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

Foi realizada audiência em 17/11/2009, oportunidade em que foi apreciado o pedido de formulado pela Autarquia para 

oitiva do empregador. Ao final determinou-se a expedição de Carta Precatória. 

As Precatórias retornaram cumpridas. 
Em decisão proferida em 26/08/2010, foi determinado ao INSS que juntasse aos autos virtuais cópia integral do 

Processo Administrativo. 

A Autarquia Previdenciária cumpriu a determinação judicial. 

Vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 05/03/2008 e ação foi interposta em 15/01/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 
  

Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de tempo rural:      

                

                               Na inicial, o autor, nascido aos 04/08/1951, alega que trabalhou como rurícola no período 

compreendido entre 04/08/1967 a 21/03/1979. 

  

Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que 

dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a necessidade de 

apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”. 

  

Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, bastando que 

o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo probatório presente 

nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da atividade rurícola no 

período pleiteado. 

  
A parte autora busca comprovar sua atividade rural, através de início de prova documental: 

fls. 4; 12 - Documentos pessoais da parte autora: RG e CPF; Título Eleitoral; 

fls. 8/9 - Declaração de testemunha, Sr. Ivo de Campos, proprietário de imóvel rural, informando que o autor prestou 

serviços em sua propriedade entre 04/08/1967 a 21/03/1979, como empregado percebendo um salário mínimo mensal, 

datada de 14/02/2008; 

 fls. 10/11 - Declaração de Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaporanga 

n.º 11/2008, datada de 14/02/2008, constando informação de labor rural: 

  

fls. 13 - Título de Eleitor n.º 20179, expedido em 16/08/1976, no qual o autor está qualificado como lavrador; 

fls. 14/16 - CTPS n.º 30614 série 602 emitida em 23/10/1978; 
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fls. 17/19 - comprovantes de endereços de testemunhas, Srs. Noel Renato de Castilho, Leandro Messias de Castilho e 

José Luiz Pereira; 

fls. 20 - Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Itaporanga, datada de 12/02/2008, certificando a 

existência da transcrição n.º 16629, datada de 09/02/1967, em nome de terceiros, entre eles o Sr. Ivo de Campos, 

relativa ao imóvel denominado Fazenda “Narciso” ou “Figueira”, situada no município Itaporanga/SP, com área de 

25,94ha; 

fls. 21/25 - Matrícula de imóvel n.º 0619 e 0619/2, relativa ao imóvel denominado Fazenda “Narciso” ou “Figueira”, 

situada no município Itaporanga/SP, com área de 25,94ha, propriedade de terceiros, entre eles o Sr. Ivo de Campos. 

  

Em audiência apresentou a Certidão de Casamento, na qual o autor está qualificado como lavrador, celebrado em 

19/07/1975. 

  

O INSS apresentou cópia do Processo Administrativo contendo, além dos documentos já mencionados, especialmente: 

fls. 26 - Certificado de Dispensa de Incorporação n.º 806225, cuja dispensa data de 31/12/1971, no qual o autor está 

qualificado como lavrador, expedido em 11/04/1972. 

  

Consoante às informações constantes da CTPS n.º 30614 série 602 emitida em 23/10/1978, o primeiro vínculo de 

trabalho da parte autora se deu com a empresa Indústria Têxtil Metidieri, a partir de 22/03/1979. 
  

As testemunhas foram ouvidas por meio de Carta Precatória. 

                               

Na hipótese dos autos, existe prova do exercício da atividade rural nos documentos acima referidos. Os mencionados 

elementos de prova têm o condão de provar todo o período alegado pela autora como de trabalho rural. 

  

Dessa forma, uma vez caracterizado o trabalho rural desempenhado pela autora no período invocado, deve-se 

reconhecer que trabalhou na roça todo esse tempo. 

  

Os testemunhos colhidos foram convergentes e conclusivos no sentido do efetivo exercício de atividade rurícola no 

período pleiteado. Trata-se de depoimentos de pessoas que tiveram um relacionamento próximo com a parte autora, 

conhecendo fatos importantes da vida familiar, como o tipo de cultura e regime de exploração adotados na propriedade 

onde o autor vivia, a composição do grupo familiar, entre outros. O corpo probatório, portanto, é robusto e conclusivo. 

  

Portanto, há prova testemunhal robusta que corrobore que a autora efetivamente trabalhou como rurícola nesse período. 

No mesmo sentido, há início de prova material referente a esse período. A documentação apresentada é suficiente para 

ser considerada como prova material apta a sustentar o alegado pela autora. Cumpriu, portanto, a parte autora, o que 
dispõe o art. 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 e a Súmula 149 do STJ. 

  

Conforme reza o artigo 55, §3º da Lei 8.213/91 a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Ocorre que a prova material 

acostada é suficiente, dando amparo à pretensão deduzida pela autora. 

  

Desta forma, consoante às informações trazidas pelos documentos anexados, entendo por comprovado que a parte 

autora efetivamente trabalhou na lavoura entre 1967 a 1979, devendo ser averbado o período pleiteado de 04/08/1967 a 

21/03/1979. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural até a data da EC n.º 
20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 27 (vinte e cinco) anos, 11 (onze) meses e 05 

(cinco) dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à 

Emenda acima. 

  

A partir desta data a legislação passa a exigir tempo mínimo de 30 (trinta) anos e idade mínima de 53 (cinquenta e três) 

anos, na hipótese da pessoa ser do sexo masculino e o pagamento do pedágio. 

  

Consoante estas regras, para obtenção do benefício, a parte autora deveria pagar o pedágio e possuir a idade mínima. 
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Contudo, na data do requerimento administrativo (05/03/2008), a parte autora possui um total de tempo de serviço 

correspondente 36 (trinta e seis) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias. Este total de tempo de serviço é suficiente 

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Preenchendo os requisitos necessários faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral. 

                               

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para averbar o período trabalhado em atividade rural de 04/08/1967 a 

21/03/1979 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição à parte autora, Sr(a). João Batista Fernandes, com RMA no valor de R$ 697,46 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), na competência de abril de 2011, apurada com 

base na RMI de R$ 574,48 (QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), 

devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 05/03/2008 (data do 

requerimento administrativo) e DIP em 01/05/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 
operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para abril de 

2011, desde 05/03/2008 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 30.204,38 (TRINTA MIL DUZENTOS 

E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação 

em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão 

é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003455-69.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315015941/2011 - 

ANTONIA DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida. 

  

Alega que a sentença proferida é contraditória. 

  

Aduziu que a sentença proferida em 17/05/2011, possui contradição quanto ao conjunto probatório e quantos aos 

cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo. 

  

Observou que a o parecer da Contadoria Judicial não computou as contribuições vertidas pelo falecido relativas às 

competências de 02, 04 e 05/1993, cujos comprovantes foram encartados aos autos (fls. 53/56), razão pela qual 

merecem retificação. 

  

Sustenta, ainda, que o falecido era contribuinte individual, sócio da empresa José Sampaio Filho Nova Floresta Me e a 

sentença proferida não vislumbrou a possibilidade de contribuições post mortem, argumentando que reconhecida a 

condição de empresário do falecido, as contribuições são devidas e, conseqüentemente, ele faria jus a concessão de 

aposentadoria por idade. 

  
Requereu a retificação dos cálculos judiciais para computo de todas as contribuições do falecido. Requereu, ainda, o 

saneamento da omissão do Juízo acerca da possibilidade das contribuições post mortem. 

  

Pretende o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da contradição e omissão apontadas. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 
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Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos e, relativamente ao tempo de contribuição do 

falecido norteou-se pelo parecer da Contadoria do Juízo. 

  

Observe-se que, consoante apurado pela Contadoria do Juízo, o falecido contava com um total de tempo de contribuição 

correspondente a 10 (dez) anos - 120 meses, 06 (seis) meses e 12 (doze) dias, que em uma contagem singela configuram 

126 meses de contribuição. Contudo, quando transferiu a referida contagem para meses, a Contadoria informou que 

foram encontrados 129 meses. Assim, ainda que tivesse ocorrido erro no cálculo judicial em razão da subtração de 03 

meses (contribuições relativas às competências de 02, 04 e 05/1993), ainda assim quando da conversão do tempo em 

meses foram efetivamente apuradas 129 contribuições. 
  

Outrossim, ainda que somadas 3 contribuições ao total de 129, o falecido passaria a contar com 132 contribuições, que 

em nada alteraria a conclusão do julgado, posto que insuficientes para o preenchimento da carência exigida pelo art. 142 

da Lei 8.213/91 para o ano em que o falecido completou a idade mínima. 

  

Esclarecido, portanto, os cálculos, no sentido de que não há qualquer erro a ser retificado. 

  

Quanto a alegação de omissão quanto à possibilidade de contribuições post mortem, equivoca-se a parte autora ao tecer 

comentário neste sentido, posto que na exordial em momento algum foi ventilada tal tese. 

  

A parte autora limitava-se na exordial a ventilar tese no sentido de que a perda da qualidade de segurado do falecido não 

obstava a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes em razão do caráter protecionista deste tipo de 

benefício. 

  

Ressalte-se que sequer ventilou a tese de que o falecido já faria jus a algum tipo de benefício quando do óbito, o que foi 

analisado pelo Juízo a fim de não tolher eventual direito. 

  
Contudo, relativamente à possibilidade de contribuições post mortem embora não tenha sido solicitado e por esta razão 

não foi apreciado, consoante o disposto nos art. 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

  

Ressalte-se, contudo, apenas a título de elucidação, passo a analisar tal questão que também não merece acolhimento. 

  

Eventuais contribuições recolhidas em data posterior ao óbito, não podem ser consideradas na apuração do tempo de 

contribuição do falecido. 

  

O artigo 11 da Lei 8.213/91 elenca todos os segurados obrigatórios da Previdência Social e o artigo 13 define o que é 

segurado facultativo: maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante 

contribuição, desde que não incluído nas disposições do artigo 11. 

  

Todo aquele que se inserir na definição de segurado obrigatório está sujeito ao recolhimento das contribuições previstas 

no artigo 20 e 21 da Lei 8212/91. No caso dos segurados obrigatórios, o recolhimento é feito mensalmente. Na hipótese 

da empresa descontar as contribuições dos segurados a seu serviço, o recolhimento deverá ser feito até o dia dois do 

mês seguinte ao da competência (artigo 30, inciso I, letra b, da Lei 8.212/91). Na hipótese do segurado ser contribuinte 

individual ou facultativo, o recolhimento deverá ser feito ate o dia quinze do mês seguinte ao da competência (artigo 30, 
inciso II, também da Lei 8.212/91). 

  

A questão a ser analisada é se o segurado facultativo ou o contribuinte individual poderão recolher de uma só vez 

contribuições em atraso, ou ainda, tais recolhimentos serem feitos pelos eventuais dependentes deste, com intuito de 

readquirir a qualidade de segurado e/ou cumprir eventual carência exigida. 

  

Entendo que não. 

  

As contribuições previdenciárias, a partir de uma análise sistemática da legislação aplicável, deverão ser vertidas aos 

cofres da previdência social periodicamente, a título de custear os benefícios em manutenção. 
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Por outro lado, permitir o recolhimento de uma só vez de contribuições atrasadas é conferir ao interessado a 

conveniência de se filiar ao sistema ou não, após a ocorrência do fato que ensejar o direito ao benefício. Por exemplo, 

ao descobrir que está doente, o interessado efetua o recolhimento de todas as contribuições para adquirir a qualidade de 

segurado e, de resto, ter direito ao benefício do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Ou, ainda, se resolver 

requerer a aposentadoria por idade, recolhe o que falta para cumprir a carência. De forma análoga, é a mesma coisa que 

alguém aderir a um contrato de seguro após a ocorrência do sinistro. 

  

Tal prática ofende, também, o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, que prescreve o princípio da isonomia. Se o 

recolhimento das contribuições atrasadas de uma só vez for autorizado (ressalvadas as hipóteses em que houve atraso 

não imputável ao contribuinte, como aqueles em que o recolhimento estava a cargo do empregador), as pessoas que não 

tem condições financeiras de arcar com o pagamento de todas as contribuições de uma só vez, ou que vem efetuando o 

pagamento mês a mês, serão prejudicadas. Se de duas pessoas em situações fáticas idênticas, ambas pleiteando o 

mesmo benefício, ambas sem a carência exigida, uma efetua recolhe as parcelas que falta para cumprir a carência e 

obtém o benefício, e a outra não recolhe porque não tem condições financeiras para tanto, e por isso não obtém o 

benefício, a violação ao princípio da isonomia é clara. 

  

Assim sendo, o recolhimento de todas as parcelas, de uma só vez, em atraso, não pode ser considerado para efeito de 

carência, manutenção ou reaquisição da qualidade de segurado. 
  

Observe-se que, no presente caso, o falecido era contribuinte individual, em razão do exercício da atividade de 

empresário, e não efetuou o recolhimento das contribuições que lhe eram pertinentes em razão da atividade exercida, já 

que se tratava de segurado obrigatório. 

  

Agiu o falecido, portanto, de forma desidiosa posto que não recolheu as contribuições que lhe eram imputadas. 

  

Agora, seus eventuais dependentes, após terem ciência que não possuem qualquer direito a benefício previdenciário, 

posto que o instituidor não mais dotava da qualidade de segurado do RGPS, bem como não fazia jus a qualquer tipo de 

benefício em razão de não implementar os requisitos necessários, pretendem recolher as supostas contribuições 

atrasadas do falecido, de uma só vez, ou ainda, de forma consignada em benefício. 

  

Isto implica dizer que não havia qualquer intenção de regularização do contribuinte obrigatório junto ao sistema, mas 

sim a pretensão dos recolhimentos se faz com o único intuito de obtenção de benefício previdenciário pelos 

dependentes. 

  

Na condição de sócio-empresário o recolhimento das contribuições deveria ter sido realizado pelo próprio falecido, na 
condição de contribuinte individual, nas épocas devidas, ou ainda que em atraso, mas desde que devidamente 

caracterizado seu intuito de regularizar sua situação perante o sistema, já que exercia atividade como segurado 

obrigatório. 

  

Agindo o falecido de forma desidiosa, posto que não efetuou o recolhimento das contribuições que lhe eram pertinentes, 

assumiu o risco de desamparar seus eventuais dependentes. 

  

Destarte, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário. 
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Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o 

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 
  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  
  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 
adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0003989-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016130/2011 - JORGE LEITE CATARINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003988-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016131/2011 - LEOVILDES RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003987-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016132/2011 - ALUIDE POMPILIO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003986-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016133/2011 - LAUDITE DA SILVA FRANÇA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003985-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016134/2011 - EURIDES FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003972-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016135/2011 - MARCIA EDILAINE SEABRA JORGETTO (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003971-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016136/2011 - RAIMUNDO FRANCISCO CEZAR (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
  

0003969-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016137/2011 - ELIELSON LIMA RAMOS DA COSTA (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003967-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016138/2011 - JEFFERSON CARLOS CAMPOS PACHECO JUNIOR (ADV. SP173728 - ALEXANDRE 

SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003964-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016139/2011 - MARCEL MORENO LOPES (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003960-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315016140/2011 - FELIPHE DIAS MASSUCATTO (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003959-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016141/2011 - VALMOR DA SILVA CELESTE (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003957-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016142/2011 - PEDRO GONCALVES JUNIOR (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003953-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016143/2011 - UILSON SANTANA DE MATOS (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003929-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016144/2011 - LUCIANE MARCELINA MENDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003928-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016145/2011 - EDISON ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  
0003927-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016146/2011 - ANA LÚCIA MARQUES DE LIMA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003926-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016147/2011 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003925-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016148/2011 - JOSIVANIA FERREIRA CAMPOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); JAKSON FELIPE CAMPOS DA SILVA (ADV. ); JADSON FELIPE CAMPOS DA SILVA (ADV. ); 

JADY CAILANY CAMPOS DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003924-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315016149/2011 - MATHEUS HENRIQUE RAMOS DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0007302-79.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015966/2011 - MARIZA NASCIMENTO PEDRO (ADV. MG108340 - GABRIELA BENEVENUTI 

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO); APARECIDA FATIMA SILVA (ADV./PROC. SP156757 - ANA PAULA 

BARROS PEREIRA). Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Saem intimados os presentes. Publicada e registrada em audiência. 

  

0002046-92.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015734/2011 - DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão aposentadoria mediante o reconhecimento de período 
trabalhado em condições adversas, alteração do coeficiente de cálculo e a majoração da renda mensal inicial. 

  

Realizou requerimento administrativo em 05/01/1993(DER), oportunidade em que lhe foi deferido o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/057.156.278-7, cuja DIB data de 01/11/1992. 

  

Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum, na 

empresa Ibirama Indústria de Máquinas Ltda., durante o período de 14/02/196 a 24/08/1992. 

  

Em 11/03/2009, foi proferida sentença declarando a decadência do direito de revisão. 
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A parte autora interpôs recurso. A Turma Recursal, em acórdão proferido em 18/06/2010, deu parcial provimento ao 

recurso da parte autora, afastando a declaração de decadência, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para julgamento. 

  

O INSS apresentou cópia integral do Processo Administrativo, colacionada aos autos virtuais em 03/05/2011. 

  

Vieram-me os autos conclusos. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Pela análise dos documentos colacionados aos autos, especialmente a cópia do Processo Administrativo, verifica-se que 

a parte autora formulou o pedido de reconhecimento do tempo especial vindicado nesta ação quando do pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Verifica-se, ainda, que após a concessão do benefício não formulou pedido de revisão na esfera administrativa 

consoante formulado na presente demanda. 

  
Consoante às informações prestadas pela Contadoria do Juízo não constam dos sistemas da DATAPREV requerimento 

formal de revisão realizado pela parte autora. 

  

Observe-se que quando do pedido de concessão de aposentadoria a parte autora somente levou ao INSS o formulário 

emitido pela empresa S/A Indústrias Votorantim - Fábrica de Tecidos, documento este emitido em 09/1992, 

colacionado às fls. 22 da exordial e fls. 10 da cópia do Processo Administrativo. 

  

O documento apresentado relativo ao período que se pretende ver reconhecido nesta ação, foi emitido em 30/09/2008, 

documento colacionado às fls. 37/39 da exordial. Trata-se de documento extemporâneo à concessão do benefício, ou 

seja, emitido em data muito posterior à concessão e que de acordo com a prova dos autos não foi levado à apreciação da 

Autarquia em eventual revisão administrativa. 

  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao que vindica 

nesta ação. 

  

E, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. Por 

mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos devem 
ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da Autarquia Previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Isto se justifica justamente pela posição majoritária dos magistrados de necessidade de requerimento administrativo. 

Posição, esta adotada pela Turma Nacional de Uniformização. 

  

Conforme já decidiu a Egrégia Turma Nacional de Uniformização: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMA 

FAMILIAR - SENTENÇA QUE JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE 

PRÉVIA CARACTERIZAÇÃO DE LIDE - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 

1) A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça que afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo 

para que o segurado possa ajuizar ação de natureza previdenciária não tem similitude fática com as hipóteses das ações 

previdenciárias que tramitam nos Juizados Especiais Federais, tendo em vista que foram estabelecidos em processos 

previdenciários de varas federais comuns, antes mesmo da criação dos Juizados Especiais Federais. 
2) Nas ações previdenciárias no âmbito dos JEFs é necessária a prévia caracterização de lide para atender à condição da 

ação relativa ao interesse de agir, na sua modalidade de utilidade/necessidade do provimento jurisdicional, o que se dá 

com o prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para 

sua apreciação. Entendimento contrário importa no aumento extraordinário do número de demandas desnecessárias no 

âmbito dos JEFs, o que compromete a celeridade daqueles processos onde realmente haja lide e necessidade da 

intervenção do Poder Judiciário. Processo 2005.72.95.006179-0 - SC. 

  

Como já assinalei acima, não há provas de eventual pedido administrativo de revisão, mediante a apresentação de 

documentos emitidos em data muito posterior à concessão e que se sequer foram ventilados quando da análise do 

pedido de concessão na esfera administrativa, mediante apresentação de eventuais documentos contemporâneos àquela 

data. 
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Não se trata de desobediência ao inciso XXXV do artigo 5o da Constituição Federal. O que este inciso veda é a 

necessidade de exaurimento das vias administrativas como pressuposto processual antes do ajuizamento da ação 

judicial. 

  

Não é o caso. A vinda ao judiciário antes de qualquer tentativa de se obter o pretendido administrativamente, é uma 

tentativa de utilizar o Poder Judiciário como substitutivo da administração, no caso, o INSS. E claramente não é esta a 

função do Poder Judiciário. Compete ao INSS apreciar e conceder, se for o caso, benefícios previdenciários e qualquer 

outro pedido relativo a estes. O Judiciário deve ser acionado em caso de recusa injustificada ou ilegal do INSS em 

conceder o benefício. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 
pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000816-15.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015931/2011 - ENOQUE MANSINHO DA SILVA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por idade mediante 

a averbação de períodos urbanos e retroação da DIB. 

Alega que realizou pedido de aposentadoria por tempo de contribuição na esfera administrativa em 29/09/2005, 

indeferido pelo INSS. Realizou novo pedido deste benefício em 19/09/2007, também indeferido pela Autarquia. Por 

fim, realizou pedido de concessão de aposentadoria por idade em 25/04/2008, oportunidade em que lhe foi deferido o 

benefício NB 41/146.560.441-0, cuja DIB datou de 25/04/2008, deferido em 26/05/2008 (DDB). 

Sustenta que quando da realização do segundo pedido na esfera administrativa já fazia jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade e que embora o requerimento administrativo tenha sido formulado relativamente a outra espécie 

de benefício, deveria a Autarquia ter verificado tal situação. 

Menciona, ainda, que quando da concessão do benefício não foram computados períodos urbanos cujos contratos de 

trabalho foram anotados em CTPS. 
Pretende: 

1.             A averbação de períodos cujos contratos de trabalho foram registrados em CTPS trabalhados nas empresas: 

1.1           LM Indústria de Artefatos, durante o período de 13/08/1968 a 13/05/1971; 

1.2           Ferramentaria e Metalúrgica AKA, durante o período de 25/05/1970 a 04/03/1971; 

2.             A retroação da DIB do benefício de aposentadoria por idade para a data em que realizou o segundo 

requerimento na esfera administrativa (19/09/2007), sob a alegação que já preenchia os requisitos legais. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Deixo de apreciar o mérito, uma vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no 

caso presente, por ocasião da perícia contábil. 
  

A parte autora encontra-se em gozo de aposentadoria por idade, NB 41/146.560.441-0, relativa ao requerimento 

administrativo realizado em 25/04/2008(DER), cuja DIB data de 25/04/2008, cuja RMI correspondeu a R$ 1.408,96 

(UM MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) e, cujo valor atual do salário de 

benefício corresponde a R$ 1.701,58 (UM MIL SETECENTOS E UM REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS). 

  

Elaborando o cálculo da renda do benefício pretendido, nos exatos termos requeridos na exordial, com a data de 

concessão a partir do requerimento administrativo formulado em 19/09/2007, a renda mensal inicial apurada mais 

vantajosa, corresponde a R$ 1.237,68 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS), considerando que somente serão computados no período básico de cálculo, as contribuições efetuadas 

anteriormente a esta data. 
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A renda deste benefício atualizada para a data da concessão do benefício cuja revisão se pretende, qual seja, 04/2008, 

corresponde a R$ 1.277,16 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). E, 

ainda, atualizada para a data de hoje corresponde a R$ 1.550,59 (UM MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E 

CINQUENTA E NOVE CENTAVOS). 

  

Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação: legitimidade de 

parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual. 

  

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 

a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que recebe, ele não 

tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No presente caso, prejudicial. 

  

No caso dos autos, em sendo concedido o benefício de pleiteado, esta concessão não ocasionará reflexos financeiros 

favoráveis à parte autora, já que o valor da renda mensal do benefício recebido atualmente é superior ao valor da renda 

mensal do benefício pretendido. Em outras palavras, a concessão pretendida é prejudicial, considerando o valor da 

renda auferida atualmente. 

  
Verifico que, no caso em tela, existe carência da ação em razão da ausência de interesse processual (falta de interesse de 

agir), porquanto a parte autora, como já foi dito acima, já está recebendo benefício previdenciário mais favorável que o 

pretendido. 

  

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual em ter o pedido formulado na petição inicial analisado 

judicialmente. 

  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. Publicada e Registrada em audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a 

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração 

do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003.  

  
Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da 

causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 

Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, 

§ 2° da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 

Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda 

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao 
“teto” por elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo 

o meu posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação 

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se 

o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a 

mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido 

pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 
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 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, 

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que 

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir 

os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)  

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - 

ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 
IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação 

da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a 
correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição 

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que 

substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo.  

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do 

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da 

EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao 

salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional 

nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 
  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-

4, cujo acórdão foi assim ementado: 

  

  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por 

força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS 

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
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reais): Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, 

entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas 

tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os 

benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa 

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do 

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da 

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 
conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para 

definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se 

mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor 

limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que 

passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de 

manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o 

novo limitador dos benefícios do RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: 

“DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que 

trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 
salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o 

teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um 

acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo 

valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se 

que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele 

contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que 

auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, 

assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve 

presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição 

que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário 

aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí 

afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício 

implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do 
benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o 

Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, 

um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 

2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos 

autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado 

com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas 

de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com base 

nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da publicação 
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daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as diferenças 

pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC nº. 

20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos 

desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - 

Relator. (grifo nosso) 

  

  

O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal 

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC 41/2003.  

Contudo, foi elaborado um Parecer no Núcleo da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, 

informando quais benefícios terão vantagens financeiras com a aplicação do novo teto previsto na EC 20/98 e 

41/2003. Ressalte-se que este parecer esta de acordo como o posicionamento deste Juízo, nos termos seguintes: 

  
“ Conclui-se pela possibilidade de determinação, através da simples analise da Renda Mensal Atual, dos 

benefícios que terão ou não diferenças decorrentes das majorações extraordinárias do teto trazidas pelas Ecs 

20/98 e 41/03, conforme quadro abaixo: 

  

  

  

  

  

  

  

  

No presente caso, a parte autora não preenche os requisitos acima e, portanto não terá vantagem financeira com 

a aplicação do teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido formulado pela parte autora 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o 
pedido de Assistência Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003885-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015817/2011 - CELIA REGINA ROSA GAVAZZI (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003846-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015818/2011 - BENEDITO ALVES VIEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003847-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015819/2011 - ANTONIO INACIO DA COSTA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  
0003849-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015820/2011 - MARIA RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003895-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015821/2011 - JACOB CUSMOVAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0003886-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315015822/2011 - JOAO CARLOS BILHALVA FERNANDES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003961-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016126/2011 - JOAO CELSO DE PICOLI (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003783-96.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315016125/2011 - JAIME AUGUSTO RANGEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a condenação 

da ré no pagamento de indenização a título de danos materiais. 

  

                Alega na inicial: 

“Dano material - o autor sacou o valor de R$ 5.000,00 na agência da CEF da Av. São Paulo, ao sair da agência com o 

dinheiro foi seguido por um rapaz que estava no auto-atendimento, e foi abordado pelo rapaz que portava uma arma, 
sendo levado a rua lateral da agência e obrigado a entrar em um carro onde retiraram o dinheiro que sacou e mais R$ 

2.100,00 que estava em sua carteira. O autor desmaiou logo em seguida, e foi deixado junto ao Parque Quinzinho de 

Barros, onde retornou para a sua residência andando.” 

  

                Lavrou Boletim de Ocorrência, cuja cópia instrui a inicial. 

  

                Pretende que a ré seja condenada a: 

“Devolver o valor de R$ 7.100,00 (R$ 5.000,00 do saque e mais R$ 2.100,00 que o autor portava)” 

  

                A ré foi citada. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

                Entendo ser de rigor o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

  
                Isto porque o caso a ser resolvido nos autos é fruto de ação/omissão de terceiros. Evidente está que dois 

indivíduos abordaram o autor na via pública e lhe subtraíram quantia em dinheiro. 

  

                Toda a celeuma, portanto, diz respeito à ação de terceiros. 

  

                Pela análise do Boletim de Ocorrência colacionado os autos, verifica-se que a pretensão versa sobre as 

supostas atividades de terceiros fora das dependências da ré. Consoante mencionado no documento, os fatos se deram 

cerca de 03 metros da porta de entrada, já na calçada. 

                

                A pretensão da parte autora não foi intentada contra parte legítima, posto que os fatos sequer aconteceram 

dentro das dependências da CEF, consoante os documentos que instruíram a exordial. 

  

                Em outras palavras, o eventual pedido de indenização por danos materiais deve ser formulada contra os 

indivíduos que abordaram o autor na via pública. 

  

                Com efeito, entendo que o eventual prejuízo sofrido pela parte autora, ensejador, em tese, do direito à 

reparação pelo dano, não tem qualquer relação com a conduta ativa/omissiva da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
  

                Assim, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, efetivamente não é parte legítima a figurar no polo passivo da 

demanda. 

  

                Reconhecida a ilegitimidade da Empresa Pública Federal para figurar no polo passivo da demanda, não se está 

diante de ações cuja competência é afeta à Justiça Federal, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

  

                Deverá a parte autora ajuizar ação contra os indivíduos autores da ação danosa. 

  

                Em síntese, o bom senso aponta para a extinção do processo, sem resolução do mérito, ficando registrada a 

orientação para a parte ajuizar em face de parte legítima. 
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                Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 109, da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas 

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. NADA MAIS. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0009480-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315039047/2010 - MARIA DO ROSARIO 

BUENO MACHADO (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro ao 

autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000208 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0049822-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015884/2011 - JOSE CARLOS DA 
COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0001125-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016030/2011 - MIGUEL LOPES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0001274-32.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015835/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA TEIXEIRA (ADV. SP130731 - RITA MARA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que a 

informação da interdição, intime-se a parte autora a acostar cópia integral do processo de interdição proposto em 2004 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo. Após, conclusos. 

  

0003990-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016121/2011 - LUZIA CORDOVIL 

SILVESTRE (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de 

dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 
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2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 
  
0003581-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016084/2011 - JOSE CLAUDIO 

NUNES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003508-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016085/2011 - WILSON QUINTINO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003496-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016086/2011 - JOZIAS DE AGRELLA 

(ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003405-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016087/2011 - MARIA LUIZA 

TURQUI PIVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0003349-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016088/2011 - FRANCISCA DE 

ASSIS BERNARDO FERNANDES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003343-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016089/2011 - JOSE CARLOS 

BIANCHI (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003342-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016090/2011 - JOAO TRINDADE 

GOMES FILHO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003328-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016091/2011 - JOAQUIM DE 

ANDRADE (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003327-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016092/2011 - SALVADOR 

LORATTO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003326-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016093/2011 - ANTONIO CUSTODIO 

SILVEIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003318-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016094/2011 - MARIA HELENA 

TROMBELLI ASSAD (ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003308-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016095/2011 - TERCILA TEZOLINI 

(ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003126-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016096/2011 - ODAIR FEIJAO (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003057-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016097/2011 - NELSON MACHADO 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003056-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016098/2011 - PAULO JAQUETA 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0002995-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016099/2011 - ORESTES 

MARTINELLI (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002988-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016100/2011 - SEBASTIAO DE 

ARAUJO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002946-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016101/2011 - JOAO BATISTA DE 

BRITO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002945-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016102/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES ROSAPHA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0002892-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016103/2011 - VALDIR PIRES DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002720-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016107/2011 - JOEL 

MASCARENHAS MARTINS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0003993-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016109/2011 - MARIA HELENA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003994-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016110/2011 - LAURA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003995-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016111/2011 - ANTONIA MOREIRA 

DE QUEIROZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
  

0007307-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015816/2011 - MARIA ELZA DA 

SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); MARIA RAMOS 

MACIEL (ADV./PROC. ). Trata-se de pedido de concessão de benefício de pensão por morte à parte autora que alega 

ter sido companheira do segurado falecido. 

Verifico que a ex-esposa do segurado falecido com a autora, Maria Ramos Maciel, já recebe o benefício pretendido, 

razão pela qual deve integrar o pólo passivo deste feito. Assim, retifique-se o pólo passivo do presente feito para que ela 

conste como corré. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20.03.2012, às 15 horas. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0003848-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015823/2011 - PAULO ELIAS 

ROCHEL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO). 1. 

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a 

possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial 
e eventual sentença proferida nos autos nº 00344272619934036183, em curso na 7ª Vara Federal Previdenciária de São 

Paulo, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003963-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016117/2011 - JOSE GALDINO 

FILHO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma 

vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 00003538720014036110, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001143-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015829/2011 - IDALINA MARIA DE 

LUCAS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior 
com a habilitação e a juntada de cópia do RG e CPF dos herdeiros do titular da conta-poupança indicada na exordial, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003882-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015959/2011 - TERESA DOS 

SANTOS MEIRA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte 

do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00086775220094036315, que tramitou por este 

Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela 
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ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 04/05/2011. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

  

0003930-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016067/2011 - JOSE LAUREANO DE 

MORAES (ADV. SP101482 - SARA SOUZA LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer 

dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo. 

  

0011520-87.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015955/2011 - CLOVIS BRENGA 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a informação do 

falecimento da parte autora constante no sistema da DATAPREV, suspendo o processo por 30 (trinta) dias para a 

regularização do pólo ativo com a habilitação do(s) dependente(s) habilitado(s) perante a Previdência Social, devendo 

este(s) providenciar a juntada aos autos da cópia do RG, CPF e do comprovante de endereço atual de cada um, sob pena 

de extinção do processo (Lei 9099/95, art. 51, V). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0008817-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016122/2011 - DANIEL MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002686-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016058/2011 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003484-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015827/2011 - EDVALDO 

FERNANDES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que na petição 
de 26.05.2011 os documentos por ela mencionados estão ilegíveis, cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0001184-92.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015950/2011 - RODRIGO DONISETE 

BATISTA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela Turma Recursal, 

expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em favor do(a) 

patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 61,73 (04/2011). 

Intime-se. 

  

0009853-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015986/2011 - ENICE SCHWAB DA 

SILVA (ADV. SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que a 

perícia foi realizada em 12/2010 e no quesito "7" consta que na data da perícia (05/08/2010) a parte autora não estava 

incapacitada, intime-se o perito judicial a esclarecer a data de início de incapacidade no prazo de 10 dias. 
  

0003996-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016112/2011 - ANDREIA MARINS 

DE CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo 

em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0003032-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015828/2011 - MARINALVA 

GERALDO DE ANDRADE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique 

a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de 

extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0003984-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016077/2011 - LUIZA FONSECA 

DOS SANTOS (ADV. SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003943-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016063/2011 - OLGA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0003933-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016065/2011 - JOSE MAURICIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003923-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015971/2011 - BENEDITO REZENDE 

DIAS CARVALHO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003834-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015951/2011 - ANTONIA VIEIRA 

ALVES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003855-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015952/2011 - EVERALDO 

FERRAREZI (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0003991-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016116/2011 - MARIA APARECIDA 

GIACOMELLO BAREA (ADV. SP102811 - JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003918-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015977/2011 - MARIA DAS DORES 

RIBEIRO CUNHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003978-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016078/2011 - MARJA SZKLARSKA 

(ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003949-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016057/2011 - GERSON LEITE DE 

GODOY (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  
0006712-05.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016071/2011 - MARCIO DINIZ PIRES 

(ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a divergência na data de 

início de incapacidade, oficie-se ao consultório médico do Dr. Paulo de Tarso Cardoso Filho - CRM 45.941 - situado na 

Rua Cel. Fernando Prestes n. 198 - Centro - Itapetininga para que forneça o prontuário médico do autor no prazo de 30 

dias. 

Em seguida, encaminhe-se o prontuário ao perito judicial para fixar a data de início da incapacidade no prazo de 10 

dias. Após conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0002546-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015836/2011 - CLEIDE PRESTES 

FERREIRA (ADV. SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002002-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015837/2011 - LUCIANO PEREIRA 

(ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002001-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015838/2011 - MARIA ISABEL 

MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001113-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015839/2011 - HERMINIO GIMENES 
BOS (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001108-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015840/2011 - GERALDO CARDOSO 

DE SA (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001106-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015841/2011 - MARIO DE LAVIGNE 

FILHO (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001056-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015842/2011 - GILSON 

MANTOVANI (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO); VERA LUCIA DE SOUZA 

FERREIRA MANTOVANI (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001052-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015843/2011 - DIVANIRA DA SILVA 
(ADV. SP259034 - ANTONIO CARLOS DE PAULA TESSILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001046-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015844/2011 - ANGELINA PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001036-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015845/2011 - CLÁUDIO RIZZO 

(ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000973-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015846/2011 - LASARA GARCIA 

NETO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000970-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015847/2011 - LASARA GARCIA 

NETO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000959-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015848/2011 - IGNACIA NATALINA 

DA SILVEIRA (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); JOSE MARIA DA SILVEIRA (ADV. ); 

MARIA DO CARMO DA SILVEIRA MORAIS (ADV. ); ANTONIO APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. ); 

BENEDITO DE JESUS DA SILVEIRA (ADV. ); LUCIA JACINTA DE FATIMA SILVEIRA (ADV. ); APARECIDA 

DA SILVEIRA PROENÇA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0000953-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015849/2011 - ALZIRA DE 

MIRANDA PEREIRA (ADV. SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI); SONIA MARIA PEREIRA ANTUNES 
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MACHADO (ADV. ); SUELI APARECIDA PEREIRA GODINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000952-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015850/2011 - LUZIA PICCOLO 

(ADV. SP231016 - ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA CALLIGARIS); LIGIA PICCOLO (ADV. ); LUCELIA 

PICCOLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0000899-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015851/2011 - JOSE FIDENCIO DE 

SOUZA (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000772-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015852/2011 - MARIA APARECIDA 

TERRASSANI (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000769-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015853/2011 - BENEDITO OSMAR 

TERRASAN (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); MARIA DO CARMO FANCHINI 
TERRASAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0000768-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015854/2011 - ANTONIO 

APARECIDO SILVEIRA (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA); JUDITE TERRASSANI 

SILVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0000767-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015855/2011 - ANTONIO 

APARECIDO SILVEIRA (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007001-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015888/2011 - MARIA 

CAMPANHOLI FERREIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002680-88.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015925/2011 - AGUINALDO REIS 
DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007847-52.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015887/2011 - CICERA DOS 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003216-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015916/2011 - MARIA DAS NEVES 

PAIVA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001880-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015926/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001879-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015927/2011 - LUIZ CARLOS DE 
SOUZA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000445-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015929/2011 - ELISETE MARTINEZ 

GURREZ (ADV. SP197592 - ANDREZA BENTO LEONE LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002734-20.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015924/2011 - SILVANA DE 

ARAUJO INACIO (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0001340-75.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015928/2011 - LOURDES MIRANDA 

EICHEMBERGUE (ADV. SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003271-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015912/2011 - JOÃO BATISTA 

MARTINELI (ADV. SP128151 - IVANI SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003580-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015891/2011 - EDUARDO 

FRANSISCO DE SOUZA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003579-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015892/2011 - ANTONIO CARLOS 

SETTI DE ALMEIDA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003578-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015893/2011 - BENEDITO GENIVAL 

MORETTI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003347-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015909/2011 - TARCISIO JOSE DOS 

REIS (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003184-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015917/2011 - PAULO SEBASTIAO 

VIEIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002994-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015921/2011 - DORACI DE BARROS 

(ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002927-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015922/2011 - MARIA RITA 

CAMARGO DE CAMPOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). 

  

0002750-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015923/2011 - NILTON ALVES 

(ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010221-41.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015885/2011 - PAULO DUARTE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009828-19.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015886/2011 - ANANIAS DA SILVA 

(ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003488-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015895/2011 - ANTONIO FAUSTINO 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003402-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015896/2011 - ADIR JOSE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003401-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015897/2011 - PAULO CESAR DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); FABIOLA CRISTINI DA SILVA 

(ADV. ); LIVIA MARIA DA SILVA (ADV. ); PAULA KEROLIN DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003400-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015898/2011 - CECILIA PEREIRA 

DA SILVA RESIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003399-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015899/2011 - PEDRO DONIZETE 

SILVA BOUERI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003398-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015900/2011 - FRANCIELLE DA 

ROSA NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GENI DA ROSA NUNES 

(ADV. ); ODARIO EVERALDO NUNES JUNIOR (ADV. ); FERNANDO VINICIUS ROSA NUNES (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003397-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015901/2011 - THIAGO FERREIRA 

DE OLIVEIRA PAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); ALICE FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. ); LUCAS HENRIQUE FERREIRA PAES (ADV. ); AGRICY MEIRE FERREIRA PAES 
(ADV. ); KELVIN DANILO DE FERREIRA PAES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003395-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015902/2011 - ANA MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GABRIELA 

CRISTIANE OLIVEIRA (ADV. ); MARIANE ISIS DE OLIVEIRA (ADV. ); ALINE EMILI DOS SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003394-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015903/2011 - ANA PAULA DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); JOSE HENRIQUE DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003393-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015904/2011 - VERA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0003392-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015905/2011 - ERICA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); RENATO RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003391-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015906/2011 - ROQUE DE 

CAMARGO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003390-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015907/2011 - MARIA MADALENA 

DE PROENCA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003389-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015908/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS ANTUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). 

  

0003341-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015910/2011 - BENEDITO PEREIRA 

NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003338-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015911/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003238-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015914/2011 - SERGIO MOREIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003237-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015915/2011 - DENERCI DE 

ALMEIDA ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003182-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015918/2011 - MARLI APARECIDA 

MOLINA VILAS BOAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003179-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015919/2011 - JOAO FLORIDO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003132-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015920/2011 - ISAIAS PEDROSO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003582-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015890/2011 - ABEL MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003572-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015894/2011 - JOSE CARLOS 

MARIANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004455-41.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015889/2011 - NELSON PEREIRA 

(ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003259-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015913/2011 - ADEMIR BELLO 

(ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

0003888-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015960/2011 - MARIA DA GRAÇA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo 

em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) 

e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

    3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003891-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015961/2011 - APARECIDA VIEIRA 

RIBEIRO (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 
ação. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003863-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015953/2011 - MARIA LUCIA PAIS 

NUNES VAZ (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

                2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) 

e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 
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    3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003952-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016056/2011 - EDNEUZA 

DOMINGUES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma 

vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 000296396199940369110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003856-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015954/2011 - ROSELI SILVA 

PROENCA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se 

falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 
submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

          Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003936-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016069/2011 - TEREZA DE GODOI 

SILVA (ADV. PR057162 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência referente ao mês de agosto/2010 (mês em que ocorreu a distribuição originária dos presentes 

autos) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a impossibilidade de 

agendamento eletrônico, comprove a parte autora, documentalmente, a negativa do INSS quanto à 

impossibilidade de obter vistas e cópias do processo administrativo quando solicitado pessoalmente, no prazo de 

10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  
0011241-04.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015937/2011 - ELIAS RODRIGUES 

SIMOES (ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008879-29.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015938/2011 - IGIDIA ROCHA 

ALVES (ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008878-44.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015939/2011 - NIVALDO TONCHE 

(ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003997-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016113/2011 - ABEL DOMINGUES 

DE QUEIROZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo 

em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 
2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do termo de curatela ou junte aos autos procuração ad judicia assinada pelo 

próprio autor, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0003865-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015944/2011 - ELIANA MORENO 

LOPES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003853-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015942/2011 - JOAQUIM SEVERINO 

LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003898-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015943/2011 - JOAO JOSE 

LOURENCO (ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003899-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015945/2011 - MARIA IZILDINHA 

ASSUNCAO (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0003896-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015946/2011 - MAGALI CRISTINA 

DE CARVALHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003868-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015947/2011 - ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003851-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015949/2011 - ELIEZER CARLOS 

LEAL PASSOS (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003955-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016119/2011 - EDNEUZA 

DOMINGUES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma 
vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 00029639619994036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0009853-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315043069/2010 - ENICE SCHWAB DA 

SILVA (ADV. SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010368-67.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015857/2011 - ESTER DE MATOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0009574-46.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015858/2011 - DALVA FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009229-80.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015859/2011 - ROSANGELA 

GERVASIO DOS SANTOS MODESTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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0006872-30.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015860/2011 - ELISABETE DE 

CASSIA RAMIRES LAZARO (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002592-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015861/2011 - SUELI APARECIDA 

FOGACA LOPES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002536-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015862/2011 - LAERCIO GROSSI 

ELIAS (ADV. SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002479-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015864/2011 - MARIA ARLECE DA 

SILVA PAES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001806-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015865/2011 - RAQUEL DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0001578-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015868/2011 - ADEMIR FRAGOSO 

(ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001576-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015869/2011 - ISAAC RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001565-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015870/2011 - JOSE NEIS FERRI 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000139-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015872/2011 - SANDRA MACIEL 

ZANOTO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002598-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015874/2011 - ROBERTO JOSE 

PINTO (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002511-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015876/2011 - JULIO DE ALMEIDA 

(ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002474-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015877/2011 - JOAO CARLOS 

RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001634-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015878/2011 - NAGI CATARINA DE 

LIMA ARAUJO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0001559-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015879/2011 - ELPIDIO ADEMIR 

SOUTA (ADV. SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003157-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016000/2011 - IZABEL CRISTINA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003156-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016001/2011 - GELSON FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003144-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016002/2011 - JOSE MARIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003108-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016006/2011 - PAULO JOSE 

GABURRO (ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003105-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016007/2011 - MARLENE OLIVEIRA 

ALVES (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003079-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016010/2011 - ANISIO ANTONIO 
DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003039-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016013/2011 - NILO MACEDO 

TOLENTINO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003016-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016016/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS GOMES DA SILVA (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003006-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016017/2011 - ALCIDES CARLOS 

CONCEICAO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002965-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016021/2011 - MARIA APARECIDA 
BELCHIOR STEFANI (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002960-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016023/2011 - ILDA RIBEIRO DOS 

SANTOS MENEZES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0002943-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016024/2011 - IVO GABRIEL 

CORREA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002942-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016025/2011 - UZIEL SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002075-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016027/2011 - JOSEFA JUSELINA 
DA SILVA (ADV. SP116655 - SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003129-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016032/2011 - CLEUZA DE SOUZA 

CAMARGO SILVA (ADV. SP073658 - MARCIO AURELIO REZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003119-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016033/2011 - ANITA HELENA 

MOURA (ADV. SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003040-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016035/2011 - ADAO APARECIDO 

VIEIRA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003033-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016036/2011 - DIRCE BUENO DE 

SOUZA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003009-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016037/2011 - MAURO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002985-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016038/2011 - DARCI MIGUEL 

GAUDENCIO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002959-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016041/2011 - ELZA DE AGRELA 

(ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002948-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016042/2011 - OSVALDO CAMILO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0002941-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016043/2011 - MARILDA BATISTA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002889-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016047/2011 - JOSE BENEDITO 

NUNES (ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002066-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016048/2011 - JORGE SEVERINO DA 

SILVA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002977-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016020/2011 - RAQUEL 

RAYMUNDO MARTINS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003301-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015999/2011 - MARIA AVENIR 

MAZINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001600-60.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016054/2011 - JOAO BATISTA DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se 

ciência à parte autora do efetivo cumprimento do acórdão outrora proferido com a implantação do benefício NB 

31/546.373.066-7, consoante documentos da DATAPREV anexados aos autos virtuais. 

Aguarde-se a liberação do oficio precatório já expedido. 
Intime-se. 

  

0003931-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016070/2011 - MARLI TRINDADE 

DE AVILA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se 

falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de 

haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual 

sentença proferida nos autos nº 00067831120084036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção do processo. 

          2. Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme consta dos autos), junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração ad judicia pública original, sob pena de extinção do processo. 
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3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006186-43.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016129/2011 - PAULO SERGIO 

RAGAZZI (ADV. SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré em 

12.05.2008 requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

0010287-21.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016120/2011 - JOAO PIRES NETO 

(ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a execução 

provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
Intime-se. 

  
0003265-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015935/2011 - FRANCISCO 

FERNANDO LOPES FERREIRA (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010897-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015932/2011 - EDUARDO GOMES 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003410-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015933/2011 - JOAQUIM DO 

CARMO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003409-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015934/2011 - TERESINHA CARMO 

MARIANO ANDRADE (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003864-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015956/2011 - IOLANDA VIANA 

BACKX (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em 

vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando 

que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 
submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001033-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015963/2011 - VICENTE MARCOS 

DA CUNHA FRATTES (ADV. SP109671 - MARCELO GREGOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Providencie a parte autora a juntada de cópia das 

certidões de óbito dos titulares das contas-poupanças mencionadas na exordial, bem como proceda à inclusão na lide de 

todos os herdeiros deles, devendo apresentar cópia do RG, do CPF e do comprovante de endereço atualizado (qualquer 

dos últimos três meses), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, e considerando que os dados de eventuais 13º salário não constam do banco de dados do 

INSS, intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, junte aos autos cópia dos demonstrativos de pagamento 
de 13º salários dos anos a que se refere na petição inicial, sob pena de extinção do processo. 

  
0000172-38.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015994/2011 - MARINA JUSTINO 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000434-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015995/2011 - DAVID MORALEZ 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0000168-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015996/2011 - IOLANDA 

APARECIDA LOPES RODRIGUES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0012038-77.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015997/2011 - NILCEA CORREA 

PEDROSO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011968-60.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015998/2011 - MARIO MANTOVANI 

FILHO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003934-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016066/2011 - IVANIRA DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 
processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

2. Concedo ao autor prazo de dez dias para que o autor emende a inicial, incluindo na lide todos os filhos menores do 

segurado falecido (CPC, art. 47, par. único), sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008532-93.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015825/2011 - RAFAEL TRINDADE 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP186984 - ROBSON TESCARO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); 

EDINALVA BIZERRA DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Consoante consulta ao sistema da DATAPREV o crédito 

reclamado encontra-se à disposição da parte autora, devendo, para tanto, comparecer diretamente à autarquia 

previdenciária para o seu recebimento. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

0010479-85.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015834/2011 - MARIA ANGELICA 

PRAVATTA VARGA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do integral cumprimento do acórdão transitado em 

julgado referente ao pagamento do benefício no período entre a data do julgamento/acórdão e a data de implantação do 

benefício. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003880-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015958/2011 - TERESA DO 

ROSÁRIO CROTTI NUNES (ADV. SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. 

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0003982-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016075/2011 - IRACEMA 

LOURENÇO MOREIRA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009853-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315040127/2010 - ENICE SCHWAB DA 

SILVA (ADV. SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003922-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015981/2011 - MARIA DA GLORIA 

LIMA DE SOUZA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não 

há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

0003850-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015948/2011 - ISOLINA APARECIDA 

TEIXEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de 

dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008097-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016082/2011 - WILLIAM VILAR 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). Deixo de receber o recurso da parte ré vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 

9.099/95). 

Intime-se. 

  

0003919-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015982/2011 - JOANA DARC DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); EDUARDO AUGUSTO DOS 

SANTOS ALEXANDRE (ADV./PROC. ). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do 

mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 
incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0003932-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016064/2011 - VERA LUCIA 

GHIRLANDI CINTRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003915-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015978/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

PONTES (ADV. SP036258 - ANTONIO R FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0003912-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015979/2011 - ARISTIDES MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP036258 - ANTONIO R FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003914-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015980/2011 - EURICO ANTONIO 

BERTOLINI (ADV. SP036258 - ANTONIO R FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0003948-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016062/2011 - NAIR ARRUDA 

MORAES (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003958-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016118/2011 - EURIDES GOMES DE 

MORAES (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004794-63.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315016052/2011 - ROSANGELA LAURA 

DE ALMEIDA BUENO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

0003505-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015826/2011 - JOSE APARECIDO DA 
COSTA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que na petição de 

25.05.2011 o documento por ela mencionado não a acompanhou, cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003916-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315015983/2011 - INEZ CAMARGO 

(ADV. SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/05/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002047-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TOME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MG119504-CAMILA APARECIDA PIMENTA DE SOUZA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002048-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BALDUINO CARRENHO 
ADVOGADO: SP306007-WISNER RODRIGO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002049-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MARIA MALTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002050-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DOS REIS 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002051-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI FERREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002052-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002053-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES CAMPOS 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002054-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVANI DE OLIVEIRA E CASTRO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002055-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 12:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002056-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSINA SOARES APRIJO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002057-44.2011.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002059-14.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALVES VALERIO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 
autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002060-96.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOUCHRA BACHOUR 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002061-81.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROMEU MATTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002062-66.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002063-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IZABEL CLAUSEN 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002064-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JASONITA ALVES DE MENESES GONCALVES 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2011 09:25:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 21/07/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002066-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORAIS 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2011 11:25:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 20/07/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002067-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA ALVES DE MORAIS SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002068-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARROCO HERKER 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/07/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002069-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISELUCI CENTENO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/07/2011 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002070-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI COUTINHO DE PAULO 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2011 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 21/07/2011 09:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002071-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE LOPES SIQUEIRA PIRES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/07/2011 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002072-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2011 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000123 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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0003153-65.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008738/2011 - EVA DE ALMEIDA 

OLIVEIRA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes do retorno 

da carta precatória e para que se manifestem em alegações finais. Prazo 10 (dez) dias. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes do retorno da 

carta precatória e para que se manifestem em alegações finais. Prazo 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  
0003724-36.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008737/2011 - ELIZETE DE 

PAULA VASCONCELOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); ADILSON GUSTAVO DE 

PAULA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); MARIANA DE PAULA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); ADILA DE PAULA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
  

0000070-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008739/2011 - JOSE SERGIO 

VIZIACK (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005804-70.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008809/2011 - MARIA OLENIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a secretaria a expedição de 

ofício à Secretaria de Saúde Municipal para que seja fornecido a este juízo, no prazo de trinta dias, cópia dos 

prontuários/relatórios médicos existentes em nome do Sr.Narcizo Eustáquio de Oliveira. 

                               Int. 

  

0000786-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008849/2011 - TINA GERMANO 

TRAJANO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a decisão proferida em 

Recurso de Medida Cautelar pela E.Turma Recursal, recebo o Recurso interposto pela parte autora. 
                               Intime-se o INSS para contrarrazões. 

                        Encaminhe-se os autos à E.Turma Recursal com as cautelas de praxe.    

  

                               Int. 

  

0000862-24.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008769/2011 - YORICO IMADA 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista que a Sra. Jaqueline deixou de integrar o quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Erica Bernardo 

Bettarello, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

    Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  

0000903-88.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008720/2011 - IZABEL 

MAGDALENA RIBEIRO (ADV. SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que 

regularize a representação processual, apresentando procuração publica original. Prazo 10 (dez) dias. 

  

                               Int. 

  

0000690-24.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008822/2011 - ALCEBIADES LUIZ 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra na íntegra do r. Sentença.  

                               Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize a representação processual, apresentando a procuração original. Prazo 10 (dez) dias. 

  

                               Int. 

  
0000703-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008722/2011 - APARECIDA DAS 

DORES SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000005-75.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008728/2011 - ALVARINA DE 

SOUZA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001313-49.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008717/2011 - ZORAIDE 

MORRONI DE AMORIM (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000838-93.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008721/2011 - IZILDA DE 
OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000113-07.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008726/2011 - MARIA PAULINA 

MARCONDES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000904-73.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008719/2011 - DAVI OTTOBONI 

KUTZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001256-31.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008718/2011 - ROGERIO MANOEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000657-92.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008723/2011 - MARIA DE JESUS 
DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000141-72.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008725/2011 - JULIANA 

APARECIDA NERI SOUZA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000024-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008727/2011 - KEVELIN MAISA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000653-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008724/2011 - CLAUDIO MORAIS 

PEREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que 

regularize a representação processual, apresentando procuração original atualizada. Prazo 10 (dez) dias. 
  

                               Int. 

  

0004056-37.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008829/2011 - ANTENOR BELOTI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se o autor, 

por mandado, para que no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor da sucumbência fixado no v. Acórdão em 

Embargos, sob pena da multa prevista no art. 475 J do CPC. Valor: R$ 439,83 (quatrocentos e trinta e nove reais e 

oitenta e três centavos) 

  

                               Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o crédito fixado 

em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, 

intime-se a parte autora para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se 

tem interesse em renunciar o valor excedente a 60 salários mínimos, conforme salário mínimo na data indicada 

no cálculo. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Na seqüência, voltem conclusos. 

                               Int. 

  
0001212-51.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008813/2011 - DEUSMAR 

MAXIMIANO DE SOUSA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000814-07.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008812/2011 - MANOEL 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000163-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008815/2011 - MAURICIO 
GALVANI (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001327-38.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008810/2011 - PEDRO VIEIRA 

TARANTELI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001287-22.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008814/2011 - CARLOS ANTONIO 

DE CASTRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002719-47.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008811/2011 - APARECIDO 

FERNANDES ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002001-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008771/2011 - JOAQUIM 
BOTELHO NETO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora 

sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05 (cinco) dias, com os processos nºs 

2007.63.18.002282-9, 0003694-39.2006.403.6113 e 0003814-58.2001.403.6113. Deverá esclarecer qual a diferença 

entre o pedido e a causa de pedir desta ação e daquelas, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam tal 

diferença, com a anexação de cópia da petição inicial, da sentença/acórdão e da certidão de trânsito em julgado, sob 

pena de extinção do feito. 

                     Int. 

  

0000230-66.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008735/2011 - JOAO HENRIQUE 

BARBOSA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifiquem-se as partes de que foi 

designado o dia 30/05/2011 às 16:30 horas para a audiência de oitiva de testemunhas arroladas pelo autor, na Comarca 

de Pratápolis/MG. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

cumpra na íntegra o despacho anterior. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  
0001958-16.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008772/2011 - MARIA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS); JOAO FILIPE DINIZ SILVA (ADV. SP022048 

- EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS); DANIEL ELIAS SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE FREITAS); GABRIEL HENRIQUE SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS); 

DEBORA VITORIA SILVA DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003227-56.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008773/2011 - ANNA SIQUEIRA 

PROCOPIO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000781-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008775/2011 - ROSALINA DE 

FATIMA GREGORATO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001875-29.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008776/2011 - ANTONIO 

DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001679-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008783/2011 - AMARILIA 

RIBEIRO DE MATTOS TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); WALTER FALLEIROS TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); HELCIO FALEIROS 

TELES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 
AYLON RUIZ); ELZA TELLES FALEIROS LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); NELSON RIBEIRO TELES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); BELKIS 

RIBEIRO TELES LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intimem-se os autores para que, no 

prazo de trinta dias, apresentem cópia legível dos extratos de todos os meses onde alega terem ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível efetuar os cálculos de eventuais 

valores devidos. 

                                Int. 

  

0001710-45.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008787/2011 - EURIPEDES DE 

SOUZA VIEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se a parte autora para que, no prazo de trinta 

dias, apresente cópia legível dos extratos da conta de todos os meses onde alega terem ocorrido o expurgo (mais 

especificamente dos meses abril e maio de 1990), atentando-se que deverá providenciar ainda os extratos do mês 
imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               Int. 

  

0001670-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008782/2011 - PEDRO TASSO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); MAURO TASSO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARIA APARECIDA TASSO VERZOLA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Intimem-se os autores para que, no prazo de trinta dias, apresentem cópia legível do período relativo a 

maio de 1990. 

                        Sem prejuízo, intime-se a Sra. Maria Aparecida Tasso Verzola para que, no mesmo prazo, comprove a 

regularidade de sua documentação pessoal, tendo em vista a divergência de seu nome. 

                          Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o crédito fixado 

em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, 
intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem 

interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data indicada no cálculo. Prazo 05 (cinco) 

dias. 

                               Na seqüência, voltem conclusos. 

                               Int. 

  
0001253-81.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008819/2011 - ANTONIO 

LOURENCO TRISTAO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO 

GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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0001283-19.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008820/2011 - APARECIDO JOSE 

COLOZIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006430-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008777/2011 - GERALDO 

MARTINS DUTRA DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA 

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de acordo, 

caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 

  

0004569-34.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008825/2011 - TEREZINHA DE 

ASSIS MACHADO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de perícia médica com especialista em ortopedia. 
                  Assim, providencie a secretaria o agendamento da perícia, bem como a intimação da parte autora, que deverá 

comparecer munida dos exames médicos que julgar relevantes para o deslinde do feito. 

  

0003106-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008750/2011 - DELMA DOS 

SANTOS FELIZARDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Apresente a parte autora 

documentos médicos da época, relativos aos períodos mencionados na inicial, para que seja realizada perícia médica 

indireta. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

II - Em face do falecimento da autora, concedo o prazo de quinze dias para que os sucessores do "de cujus" promovam 

o formal pedido de habilitação, nos termos do artigo 1055 e seguintes do CPC, bem como requeiram o que de direito 

com relação ao prosseguimento do feito. 

Deixo assinalado ainda que a habilitação em referência deverá ser requerida em consonância com o art. 16 c/c art. 112 

da Lei 8213/91, c/c o art. 1.060, I do CPC e instruída de cópia da documentação pertinente. 

Int. 

  

0001929-58.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008794/2011 - JULIA CORTEZ 
BARION RIBEIRO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se a parte autora para que, no prazo de trinta 

dias, apresente cópia legível dos extratos. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar extratos de todos os meses onde alega terem ocorrido o 

expurgo e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível efetuar os cálculos de 

eventuais valores devidos. 

                               Int. 

  

0002526-32.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008826/2011 - JERONIMO SERGIO 

PINTO (ADV. SP218951 - VALTER ZARUR DE SENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Intime-se o autor, 

por mandado, para que no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor da sucumbência fixado no v. Acórdão, sob 

pena da multa prevista no art. 475 J do CPC. Valor: R$ 290,96 (Duzentos e noventa reais e noventa e seis centavos)  

  

                               Int. 

  
0003689-76.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008736/2011 - ROSA COELHO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se as partes de que foi 

designado o dia 03/08/2011 às 13:00 horas para a audiência de oitiva de testemunhas arroladas pelo autor, na Comarca 

de Carlópolis (PR). 

  

                               Int. 

  

0004335-23.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008830/2011 - VITANGELO 

MARCANTONIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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Intime-se o autor, por mandado, para que no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor da sucumbência fixado no v. 

Acórdão em Embargos, sob pena da multa prevista no art. 475 J do CPC. Valor: R$ 131,01 (Cento e trinta e um reais e 

um centavo). 

  

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005778-09.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008864/2011 - JOSE MARIO 

CAMPIONI (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Vistos. 

No dia 06/04/2011 foi proferido o seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligência. Intime-se a ré CAIXA 

para que traga aos autos os eventuais extratos de titularidade do(a) autor(a) José Mário Campioni, CPF 305.694.608-59, 

referentes às contas movimentadas na agência 0304 (Franca), dos meses de janeiro e fevereiro/1989 (Verão), abril, maio 

e junho/1990 (Collor I), janeiro, fevereiro e março/1991. Com a apresentação dos documentos, retornem os autos 
conclusos para sentença." 

No dia 05/05/2011 foi proferido novo despacho, nos seguintes termos: "Cumpra a ré, no prazo de 5 dias, integralmente 

a decisão anterior, informando o resultado da pesquisa de extratos pelo nº da agência e CPF da parte autora, como lá 

determinado. Na sequência, se negativa a pesquisa, fica desde logo concedido o prazo de mais 5 dias à parte autora, 

para que se manifeste, independentemente de nova publicação, cumprindo ao patrono da parte o acompanhamento da 

resposta a ser apresentada pela ré. Após, retornem os autos conclusos." 

Diante do descumprimento das ordens acima, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a ré apresente os 

extratos ou comprove a inexistência da conta, com a apresentação de documento idôneo. Desde logo fixo multa de R$ 

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, valor que se reverterá em favor do autor, iniciando-se sua incidência 

após o decurso do prazo acima assinalado, sem o cumprimento da providência. 

Intimem-se. 

  

0005767-77.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008842/2011 - LUIS ANTONIO DE 

ASSIS TAVEIRA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Vistos. 

No dia 06/04/2011 foi proferido o seguinte despacho: 
  

"Converto o julgamento em diligência.  

Intime-se a ré CAIXA para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, se Antônio de Assis Taveira (CPF 165.345.308-

72) e Zoraide Lima Taveira (RG 4.105.130-01/SP) figuram como titulares da conta poupança nº 0304.013.00021823-0. 

Em caso negativo, deverá informar se essas pessoas eram titulares de conta poupança com saldo no período de janeiro e 

fevereiro de 1989 (Verão), apresentando, em caso positivo, os documentos pertinentes. 

Com a apresentação a resposta, retornem os autos conclusos para sentença." 

  

A ré não apresentou os documentos, mas se manifestou, requerendo dilação de prazo para sua apresentação. 

No dia 05/05/2011 foi proferido novo despacho, concedendo mais 10 dias para a apresentação dos documentos, 

providência ainda não cumprida pela ré. 

Assim, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a ré apresente os documentos acima. Desde logo fixo 

multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, valor que se reverterá em favor do autor, iniciando-se sua 

incidência após o decurso do prazo acima assinalado, sem o cumprimento da providência. 

Intimem-se. 

  

0005643-94.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008841/2011 - ADEMIR MARTINS 
FERREIRA (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Vistos. 

No dia 24/03/2011 foi proferido o seguinte despacho: 

  

"Converto o julgamento em diligência.  

Intime-se a ré CAIXA para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os extratos da conta poupança nº 

2322.013.00000771-2, dos meses de janeiro e fevereiro de 1989 (Verão), março, abril, maio e junho de 1990 (Collor I), 

janeiro, fevereiro e março de 1991 (Collor II). 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos conclusos para sentença." 
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A ré não apresentou os documentos, mas se manifestou, requerendo dilação de prazo para sua aprsentação. 

No dia 05/05/2011 foi proferido novo despacho, concedendo mais 10 dias para a apresentação dos documentos, 

providência ainda não cumprida pela ré. 

Assim, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a ré apresente os documentos acima. Desde logo fixo 

multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, valor que se reverterá em favor do autor, iniciando-se sua 

incidência após o decurso do prazo acima assinalado, sem o cumprimento da providência. 

Intimem-se. 

  

0005776-39.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008862/2011 - NIUZA APARECIDA 

DE MORAIS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Vistos. 

No dia 06/04/2011 foi proferido o seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligência. Intime-se a ré CAIXA 

para que traga aos autos os eventuais extratos de titularidade do(a) autor(a) Niuza Aparecida de Morais, CPF 

109.102.338-70, referentes às contas movimentadas na agência 0304 (Franca), dos meses de janeiro e fevereiro/1989 

(Verão), abril, maio e junho/1990 (Collor I), janeiro, fevereiro e março/1991. Com a apresentação dos documentos, 

retornem os autos conclusos para sentença." 

No dia 05/05/2011 foi proferido novo despacho, nos seguintes termos: "Cumpra a ré, no prazo de 5 dias, integralmente 
a decisão anterior, informando o resultado da pesquisa de extratos pelo nº da agência e CPF da parte autora, como lá 

determinado. Na sequência, se negativa a pesquisa, fica desde logo concedido o prazo de mais 5 dias à parte autora, 

para que se manifeste, independentemente de nova publicação, cumprindo ao patrono da parte o acompanhamento da 

resposta a ser apresentada pela ré. Após, retornem os autos conclusos." 

Diante do descumprimento das ordens acima, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a ré apresente os 

extratos ou comprove a inexistência da conta, com a apresentação de documento idôneo. Desde logo fixo multa de R$ 

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, valor que se reverterá em favor do autor, iniciando-se sua incidência 

após o decurso do prazo acima assinalado, sem o cumprimento da providência. 

Intimem-se. 

  

0005775-54.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008860/2011 - FRANCISCO PEREIA 

SOBRINHO (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Vistos. 

No dia 06/04/2011 foi proferido o seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligência. Intime-se a ré CAIXA 

para que traga aos autos os eventuais extratos de titularidade do(a) autor(a) Francisco Pereia Sobrinho, CPF 

552.100.408-44, referentes às contas movimentadas na agência 0304 (Franca), dos meses de janeiro e fevereiro/1989 
(Verão), abril, maio e junho/1990 (Collor I), janeiro, fevereiro e março/1991. Com a apresentação dos documentos, 

retornem os autos conclusos para sentença." 

No dia 05/05/2011 foi proferido novo despacho, nos seguintes termos: "Cumpra a ré, no prazo de 5 dias, integralmente 

a decisão anterior, apresentando resultado da pesquisa de extratos pelo nº da agência e CPF da parte autora, como lá 

determinado. Na sequência, se negativa a pesquisa, fica desde logo concedido o prazo de mais 5 dias à parte autora, 

para que se manifeste." 

Diante do descumprimento das ordens acima, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a ré apresente os 

extratos ou comprove a inexistência da conta, com a apresentação de documento idôneo. Desde logo fixo multa de R$ 

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, valor que se reverterá em favor do autor, iniciando-se sua incidência 

após o decurso do prazo acima assinalado, sem o cumprimento da providência. 

Intimem-se. 

  

0005781-61.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008875/2011 - VALMIR APARECIDO 

DEGRANDE (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Vistos. 

No dia 06/04/2011 foi proferido o seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligência. Intime-se a ré CAIXA 
para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os extratos da conta poupança nº 0304.013.00135559-1, de 

titularidade da parte autora, dos meses de janeiro e fevereiro de 1989; março, abril, maio e junho de 1990; fevereiro e 

março de 1991. Com a apresentação dos documentos, retornem os autos conclusos para sentença." 

No dia 05/05/2011 foi proferido novo despacho, nos seguintes termos: "Comprove a ré, no prazo de 5 dias, a data de 

abertura da conta poupança nº 0304.013.00135559-1. Na sequência, se mantida a alegação de não localização de 

extratos, fica desde logo concedido o prazo de mais 5 dias à parte autora, para que se manifeste, independentemente de 

nova publicação, cumprindo ao patrono da parte o acompanhamento da resposta a ser apresentada pela ré. Após, 

retornem os autos conclusos." 

Diante do descumprimento das ordens acima, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a ré apresente os 

extratos ou comprove a inexistência da conta, com a apresentação de documento idôneo. Desde logo fixo multa de R$ 
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100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, valor que se reverterá em favor do autor, iniciando-se sua incidência 

após o decurso do prazo acima assinalado, sem o cumprimento da providência. 

Intimem-se. 

  

0005823-13.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008876/2011 - JANETE APARECIDA 

ALVES RONDINONI (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO); SONIA FAGGIONI ALVES SILVA (ADV. 

SP169354 - FERNANDO SALOMÃO); AMELIO HEITOR ALVES FILHO (ADV. SP169354 - FERNANDO 

SALOMÃO); YARA FAGGIONI ALVES WIECZOREK (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Vistos. 

No dia 07/04/2011 foi proferido o seguinte despacho: "Converto o julgamento em diligência. Intime-se a ré CAIXA 

para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os extratos da conta poupança nº 1233.013.00059155-8, dos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989; e abril e maio de 1990. Com a apresentação dos documentos, retornem os autos 

conclusos para sentença." 

No dia 05/05/2011 foi proferido novo despacho, nos seguintes termos: "Comprove a ré, no prazo de 5 dias, a data de 

abertura da conta poupança nº 1233.013.00059155-8. Na sequência, se mantida a alegação de não localização dos 

extratos, relativamente aos períodos declinados na decisão anterior (janeiro e fevereiro/1989; abril e maio/1990), fica 

desde logo concedido o prazo de mais 5 dias à parte autora, para que se manifeste, independentemente de nova 
publicação, cumprindo ao seu patrono o acompanhamento da resposta a ser apresentada pela ré. Após, retornem os 

autos conclusos." 

Diante do descumprimento das ordens acima, concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a ré apresente os 

extratos ou comprove a inexistência da conta, com a apresentação de documento idôneo. Desde logo fixo multa de R$ 

100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, valor que se reverterá em favor do autor, iniciando-se sua incidência 

após o decurso do prazo acima assinalado, sem o cumprimento da providência. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000124 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000102-75.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008537/2011 - ROBERTO MENECUCI DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

SENTENÇA: 

  

Vistos: 

  

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 
Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

Síntese do Julgado 

Nome do beneficiário              Roberto Menecuci da Silva       

Nome da Mãe          Josefina Menecuci da Silva       

RG n°       9.871.837                

Benefício concedido                Auxílio-doença        

Data de início do benefício (DIB)            04.02.2011              

Renda Mensal Inicial (RMI)    R$ 1.243,59             

Renda Mensal Atual (RMA)    R$ 1.243,59             
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Data do Início do Pagamento 01.06.2011              

Cálculos Atualizados até          06.2011    

Valores em atraso 80%            R$3.888,78 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000696-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008541/2011 - ADAMOR JOSE DA CRUZ GARCIA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, 

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0000644-93.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008547/2011 - DORACI MARIA DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000609-36.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008539/2011 - DALMACIO DE PAULA LEAO (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO, SP251646 

- MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004710-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008685/2011 - PAULO CESAR RODRIGUES (ADV. SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de vinte dias, com 

DIB em 04/11/2010 e DIP em 04/02/2011, com RMI no valor de R$ 642,77 (seiscentos e quarenta e dois reais e setenta 

e sete centavos), e RMA a ser calculada pelo INSS. Valores em atraso no importe de 80%, equivalentes a R$ 1.671,00 
(um mil, seiscentos e setenta e um reais), conforme acordo proposto pelo INSS e aceito pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005137-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006170/2011 - JOSE DA SILVA AVELAR (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03.08.2010 

(cessação do auxílio-doença - NB31/541080634-0) e DIP em 03.12.2010, com renda mensal inicial e atualizada no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 1.632,00 (mil 

seiscentos e trinta e dois reais) considerados entre a DIB e a DIP. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 
           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000456-03.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008551/2011 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA LOVISOTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, 

nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 
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Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

0005516-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318007931/2011 - ISILDA APARECIDA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 

269, inciso III, do CPC. 

          Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB a partir de 

21/07/2010 (DCB do benefício anterior) e DIP na data de 01/03/2011. 

           Intime-se ainda, para implantar os valores de RMI (Renda Mensal Inicial) e de RMA (Renda mensal Atual) que, 

conforme os termos do acordo proposto são, respectivamente, de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais). 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) a fim de proceder ao pagamento dos valores atrasados que, 
conforme os termos do acordo proposto, devem ser pagos na razão de 80% do valor total, o que, segundo cálculos 

apresentados pela autarquia-ré, contabilizava, até 28 de fevereiro de 2011, R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais). 

            

            Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000625-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008349/2011 - VICTOR HUGO DA SILVA BENEDITO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA); 

JULIA MICAELA DA SILVA BENEDITO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

          Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de auxílio-reclusão, com DIB a partir de 

23/04/2009 e DIP na data de 23/03/2011. 

           Intime-se ainda, para implantar os valores de RMI (Renda Mensal Inicial) e de RMA (Renda mensal Atual) que, 

conforme os termos do acordo proposto, são, respectivamente, de R$ 523,56 (quinhentos e vinte e três reais e cinqüenta 

e seis centavos) e de R$ 597,05 (quinhentos e noventa e sete reais e cinco centavos). 
           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) a fim de proceder ao pagamento dos valores atrasados que, 

conforme os termos do acordo proposto, devem ser pagos na razão de 80% do valor total, o que, segundo cálculos 

apresentados pela autarquia-ré, contabilizava, até a data da DIP, R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 

            

            Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 
  
0000709-88.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008538/2011 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005682-23.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008545/2011 - PEDRO FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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0000137-35.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008546/2011 - CELIO CARLOS ROSA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000698-59.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008548/2011 - MARIA HELENA BORGES DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0004659-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008549/2011 - CARLOS AUGUSTO DE CASTRO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005463-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008550/2011 - GIANE PATRICIA BEZERRA CALADO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001007-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318008552/2011 - MARIA CLAUDIA SOARES MAIA BARBOSA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  
0001332-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008553/2011 - ELZA ALVES DUARTE (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, 
SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000886-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008653/2011 - JOSE CARLOS DE SOUSA ZAMPIERI (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000166-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008634/2011 - LUCIA ELENA DE MIRANDA RODRIGUES (ADV. SP175601 - ANGELICA PIRES 

MARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000848-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006099/2011 - ELAINE CRISTINA DE ANDRADE (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 07.03.2006 e 

DIP em 15.06.2010, com renda mensal inicial e renda mensal atual a serem calculadas pelo INSS e, valores em atraso 

no importe de 80% equivalente a R$ 14.160,04 (quatorze mil cento e sessenta reais e quatro centavos). 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar a renda mensal e implantar o benefício, conforme acordo 

aceito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0000705-51.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008542/2011 - JOSE TOME DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

0000065-48.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008353/2011 - PAULO SERGIO DOS REIS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o 

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

          Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB a partir de 

02/11/2010 (cessação do último auxílio-doença) e DIP na data de 01/04/2011. 
           Intime-se ainda, para implantar os valores de RMI (Renda Mensal Inicial) e de RMA (Renda mensal Atual) que, 

conforme os termos do acordo proposto, são, respectivamente, de R$ 905,13 (novecentos e cinco reais e treze centavos) 

e de R$ 932,28 (novecentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos). 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) a fim de proceder ao pagamento dos valores atrasados que, 

conforme os termos do acordo proposto, devem ser pagos na razão de 80% do valor total, o que, segundo cálculos 

apresentados pela autarquia-ré, contabilizava, até a data 01/04/2011, R$ 3.787,93 (três mil setecentos e oitenta e sete 

reis e noventa e três centavos) . 

            

            Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000712-43.2011.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008540/2011 - ANA CLAUDIA MARQUES POVOA (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO, 

SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 
Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

0004908-90.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006169/2011 - GILBERTO JOSE CAETANO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio doença, com DIB em 09.08.2010 e DIP em 

01.12.2010, com renda mensal inicial e atualizada no valor de R$ 844,54 (oitocentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta e quatro centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 2.670,15 (dois mil seiscentos e 

setenta reais e quinze centavos) considerados entre a DIB e a DIP. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício, conforme acordo aceito, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

           Após, expeça-se RPV. 

           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004878-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002404/2011 - MANOEL DE JESUS DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, para o INSS revisar a renda mensal inicial do benefício de 
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aposentadoria por idade (NB41/1448144792) do autor Manoel de Jesus da Silva, desde a sua concessão em 29/08/2007, 

conforme planilha: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA URBANA                

Nº. do benefício: (conversão) 1448144792            

Data da conversão   29-08-2007              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.162,90            

Data de início do benefício (DIB)            29/08/2007 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 922,77                

Salário de Benefício (SB)         R$ 922,77                

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Calculo atualizado até              05/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 29.232,46          

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias vencidas, segundo os cálculos da Contadoria deste Juizado, 

com base na resolução do CJF 134/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

  

 Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 
Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  
0004900-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008732/2011 - MOISES DA SILVA (ADV. SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004789-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008740/2011 - ALAYDE BRAGA CARLOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004159-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008749/2011 - ANA MARIA MARQUES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003910-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008755/2011 - NELCIDIA LOURENCO DUARTE (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004740-88.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008743/2011 - NILZA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO 

LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, e com base no que mais 
consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  
0005289-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008707/2011 - ANA GENI SILVA DOS SANTOS (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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0004909-75.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008730/2011 - NEUZA CARVALHO DO NASCIMENTO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004840-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008733/2011 - SEBASTIAO DOS REIS (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006550-35.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008613/2011 - VERA ROSA DA SILVA SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003058-35.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006096/2011 - EUNICIA APARECIDA DE FARIA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, 

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). DISPOSITIVO 
  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença formulado por 

EUNICIA APARECIDA DE FARIA, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Registrada Eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  
0002248-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006109/2011 - JOSE LUIS LEONEL DO NASCIMENTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, 

SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0004878-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006167/2011 - PEDRO NATALI LIZO (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004189-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008711/2011 - ERLE ALCIR ALGARTE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I 

do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0004487-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006977/2011 - MARIA ROSA MACIEL SOUZA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 

- GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do 
artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de revisão do benefício que precedeu a Pensão por 

morte. Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  
0004367-91.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002426/2011 - ROSA MARIA CARRIJO FERREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002767-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002506/2011 - ADRIANO REIS DE ANDRADE (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002187-68.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002527/2011 - ERIKA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0001907-97.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002546/2011 - FRANCISCO PEDRO FREDERICO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001428-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002571/2011 - FRANCISCO JOSE NASCIMENTO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0002088-98.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006105/2011 - DIMAS VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002097-60.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318006106/2011 - MARIA DE LOURDES ALEXANDRE VERISSIMO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004847-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006165/2011 - ALBERTINA EURIPEDES INACIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004887-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006168/2011 - ERALDO PELOSI (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005138-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006171/2011 - LUZIA HELENA CAMARGO MENDES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  
0005187-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006172/2011 - MARIA DE FATIMA ANHANI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005267-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006173/2011 - LUCI DO NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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0002189-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008767/2011 - DAMARIS MEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002398-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006112/2011 - EUNICE AUGUSTA FERNANDES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0005210-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008705/2011 - CLELIO OLIVEIRA NUNES (ADV. SP288426 - SANDRO VAZ, SP289810 - LEANDRO 

VILACA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003698-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006889/2011 - HIROSHI USHIROJI (ADV. SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO, SP221268 - 

NAZARETH GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte autora. Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada Eletronicamente. 

  

0002197-49.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318001965/2011 - MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício 

de auxílio-doença a autora Marlene Martins de Oliveira, com DIB em 23/02/2008, conforme planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   5707102775 (auxilio doença)  

Data do restabelecimento        23/02/2008              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 540,00                

Data de início do benefício (DIB)            20/09/2007 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 380,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 381,62                

Data do início do pagamento (DIP)        01/02/2011              

Calculo atualizado até              02/2011    

VALOR DAS DIFERENÇAS   R$ 19.526,74          

  

             Este benefício será concedido pelo prazo de 06 (seis) meses, contados da publicação desta sentença, nos termos 
da fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder à nova perícia para verificar se a parte a parte 

autora faz jus a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 134/2010 da CJF. 

Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do “periculum in mora” (o 

caráter alimentar das verbas). 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001620-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008680/2011 - ELZA ARCOLINO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com 

base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à autora o valor de R$ 1.717,57 (um mil, 

setecentos e dezessete reais e cinqüenta e sete centavos), atualizado até abril de 2011, devendo o valor ser corrigido 

monetariamente e acrescido de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000990-15.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008670/2011 - RODRIGO PENNA BETTARELLO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a 
Caixa Econômica Federal a pagar ao autor o valor R$ 346,65 (trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e cinco 

centavos) atualizado até abril de 2011, conforme cálculo da contadoria judicial. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000909-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008663/2011 - MARIA CELIA MUNIZ AGUILA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tão somente para o fim de declarar a atividade rural da autora entre 

31/10/1960 (12 anos) e 09/01/1977 (primeiro emprego urbano de seu marido). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003007-24.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318002496/2011 - EDSON DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar o INSS a conceder ao autor o 

benefício de Auxílio-Acidente, a partir da cessação do Benefício de auxílio doença, NB-570.240.978-3, ou seja, 

07/05/2008, conforme planilha que segue:  

  

                                

NOME DO SEGURADO         EDSON DE PAULA RODRIGUES           

RG e CPF 194062296 e 138.829.598-94                 

Filiação    Valmira Guilherme Rodrigues    

Espécie do benefício                Auxilio acidente (50%)            

Nº.do beneficio convertido      570240978-3           

Data do inicio das diferenças   07/05/2008              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 471,79                

Data de início do benefício (DIB)            16/11/2006 (PARA EFEITO DE IMPLANTAÇÃO)              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 361,39                

Salário de Benefício (SB)         R$ 722,78                
Data do início do pagamento (DIP)        01/04/2011              

Calculo atualizado até              04/2011    

Total Geral de Cálculos           R$ 17.082,66          

                 

  

                          Determino - com fulcro no art. 273, caput, do CPC - a implantação do benefício de auxílio-acidente e 

início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao “periculum” 

(doença do Autor) e ao caráter alimentar das verbas.  

                     Oficie-se o chefe da agência competente.                   

                     Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

                         Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001020-50.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008672/2011 - DANIEL BARCELLOS DE MORAES JARDIM (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a 

Caixa Econômica Federal a pagar ao autor o valor de R$ 725,50 (setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta centavos), 

atualizado até abril de 2011, conforme cálculo da contadoria judicial. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001330-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008676/2011 - VALDEMAR DA SILVA GUSMÃO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a quantia de R$ 

125,41 (cento e vinte e cinco reais e quarenta e um centavos), atualizado até abril de 2011, devendo o valor ser 

corrigido monetariamente e acrescido de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0000960-77.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008667/2011 - NELSON BARINI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica 

Federal a pagar ao autor o valor de R$ 286,84 (duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), atualizado até 

abril de 2011, conforme cálculo da contadoria judicial. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0001000-59.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008671/2011 - EURIPEDES GOMES DA CUNHA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a 

Caixa Econômica Federal a pagar ao autor o valor de R$ 606,59 (seiscentos e seis reais e cinqüenta e nove centavos), 

atualizado até abril de 2011, conforme cálculo da contadoria judicial. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001299-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008674/2011 - BELKIS RIBEIRO TELES LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com 

base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a quantia de R$ 1.049,49 (um mil 

e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos), atualizado até abril de 2011, devendo o valor ser corrigido 

monetariamente e acrescido de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0001410-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008677/2011 - JAMIL SILVEIRA ABDALLA (ADV. SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES 

SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 
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196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a 

Caixa Econômica Federal a pagar ao autor o valor de R$ 1.331,04 (um mil, trezentos e trinta e um reais e quatro 

centavos), atualizado até abril de 2011, devendo o valor ser corrigido monetariamente e acrescido de juros à taxa de 

12% (doze por cento) ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0000980-68.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008668/2011 - IDA GIRON (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar ao 

autor o valor de R$ 964,65 (novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) atualizado até abril de 

2011, conforme cálculo da contadoria judicial. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 
  

0003410-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008708/2011 - MARIA JOSE MANOEL NUNES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim 

de condenar o réu ao pagamento à autora de Aposentadoria por Idade, a partir da data da presente sentença, não 

havendo valores em atraso a serem pagos. 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA URBANA                

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            25/05/2011              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 545,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 545,00                

  

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 
estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000989-30.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008669/2011 - LUIZ ROZA DE PAULA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica 

Federal a pagar ao autor o valor de R$ 707,25 (setecentos e sete reais e vinte e cinco centavos), atualizado até abril de 

2011, conforme cálculo da contadoria judicial. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0001219-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008673/2011 - PRUDENCIO RODRIGUES PIRES (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, 

SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais 

consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor a quantia de R$ 1.343,03 (um mil, trezentos e 

quarenta e três reais e três centavos), atualizado até abril de 2011, devendo o valor ser corrigido monetariamente e 

acrescido de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano até a data do efetivo pagamento. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

0002138-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006108/2011 - MARIA APARECIDA ALMEIDA BRAGA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença a autora Maria Aparecida Almeida Braga, 

com DIB em 24.08.2010 (data da citação), conforme planilha: 

Espécie do benefício                AUXÍLIO DOENÇA                

Nº. do benefício: (CONVERTIDO)          PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            24/08/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/04/2011              

Calculo atualizado até              04/2011    
Total Geral dos Cálculos          R$ 4.048,39             

  

Este benefício será concedido pelo prazo de 6 (seis) meses, contados da publicação desta sentença, nos termos da 

fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder a nova perícia para verificar se a parte autora faz jus 

a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 134/2010 da CJF. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000929-57.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008666/2011 - FERNAO DE LIMA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica 
Federal a pagar ao autor o valor de R$ 2.581,90 (dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa centavos), 

atualizado até abril de 2011, conforme cálculo da contadoria judicial. 

O valor deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de 12% ao ano até a data do efetivo pagamento. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, registre-se, intimem-se.Cumpra-se. 

  

0001437-03.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006406/2011 - ECLAIR RAVANELLI SCANDAR (ADV. SP175922 - ALESSANDRA CARLOS FARINELLI 

COVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 

//DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do CPC, com relação ao pedido de exibição dos extratos pela CEF, e extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, com relação ao pedido de aplicação do expurgo do mês de 

abril e maio de 1990 e de fevereiro de 1991, por ausência dos extratos. Outrossim, JULGO PALCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para efeito de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, na conta poupança não 

bloqueada indicada na inicial, conta nº 1686.013.1921-1, a diferença de remuneração referente ao mês de Janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%. Ademais, rejeito o pedido de aplicação do expurgo de fevereiro de 1989. 

O montante total da condenação, por sua vez, deverá ser atualizado de acordo com o manual de orientações de 
procedimentos para cálculos da Justiça Federal, Resolução 561/2007, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme 

dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, no que não 

contrariar esta decisão. 

Sobre o montante devido incidirão juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, 

desde a data na qual deveriam ter sido pagos até a data da citação, quando então passará a incidir a taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, excluindo-se qualquer outro fator de correção monetária ou juros, sejam moratórios ou 

remuneratórios.                                                

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000338-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006097/2011 - SEBASTIANA MARIA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença da parte autora, nos termos 

da tabela a seguir, elaborada pela Contadoria deste Juizado: 

                 

Espécie do benefício                AUXILIO-DOENÇA (91%)     

Nº do beneficio restabelecido   Prejudicado               

Data do restabelecimento        Prejudicado               

Data da cessação do beneficio prejudicado               

Renda mensal atual (RMA)      R$ 542,69                

Data de início do benefício (DIB)            18/6/2010 (CONFORME INSTRUÇÕES)                

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 510,00                
Salário de Benefício (SB)         R$ 510,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/04/2011              

Calculo atualizado até              04/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 5.315,46            

  

  

Este benefício será concedido pelo prazo de 18 (doze) meses, contados da publicação desta sentença, nos termos da 

fundamentação supra. Após esse período, deverá o INSS proceder a nova perícia para verificar se a parte autora faz jus 

a manutenção do benefício, sendo vedada a sua cessação automática. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Presentes às condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora 

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após o transito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002786-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008656/2011 - JOSE PEDRO JACINTO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da 

parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por idade rural, desde 01/04/2010, data de entrada do 

requerimento administrativo, com RMI (renda mensal inicial) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e RMA 

(renda mensal atual) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) mais abono anual. 

  

  

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. 

  

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam R$ 6.837,21 (SEIS MIL OITOCENTOS 

E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), valores limitados até 31 de março de 2011. 
  

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

  

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

  

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01 de abril de 2011. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 919/963 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001019-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318007627/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); 

DIEGO WERIK JOAQUIM DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

o fim de determinar ao INSS que implante o pagamento da pensão por morte devida a VERA LÚCIA DOS SANTOS 

(mediante desdobramente do benefício recebido por DIEGO WERIK JOAQUIM DOS SANTOS), a contar da data da 

citação, ou seja, 19/04/2010, nos termos da planilha abaixo, apresentada pela contadoria: 

Espécie do benefício                PENSÃO POR MORTE (50%)                

Nº. do benefício: (DESDOBRADO)         1473328893            

Data do (DESDOBRAMENTO)              19/04/2010              

Renda mensal atual (RMA)      R$ 344,58                
Data de início do benefício (DIB)            18/08/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 294,17                

Salário de Benefício (SB)         R$ 588,35                

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Cálculo atualizado até              05/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 4.588,51             

  

Por deduzir defesa contra fato incontroverso, qual seja, a existência de união estável entre a autora e Lourival Joaquim 

dos Santos, reconhecida por decisão judicial transitada em julgado, condeno o INSS ao pagamento de multa por 

litigância de má-fé, em favor da autora, que fixo em 1% do valor atribuído à causa, bem como a indenizá-la dos 

prejuízos que sofreu e todas as despesas que efetuou, nos termos do art. 18, caput, do Código de Processo Civil, ficando 

desde logo fixada uma indenização correspondente a 20% do valor da causa, nos moldes do parágrafo 2o. do artigo 

mencionado. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 
Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001340-37.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318007648/2011 - GASPAR PRUDENCIANO RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento 

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de 

condenar o réu ao pagamento da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.201,06             
Data de início do benefício (DIB)            01/11/2007              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 964,01                

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.175,63             

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Calculo atualizado até              05/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 54.914,64           

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 920/963 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

                                               Oficie-se o chefe da agência competente. 

                                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

                                               Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                            Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências 

julgadas cabíveis em virtude da alteração no valor dos honorários. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002160-22.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008532/2011 - EDSON LOURENCO DA SILVA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu ao 

pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos da planilha abaixo, formulada pela 

Contadoria Judicial: 
  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício:      PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 510,00                

Data de início do benefício (DIB)            28/08/2008              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 432,80                

Salário de Benefício (SB)         R$ 541,01                

Data do início do pagamento (DIP)        01/02/2011              

Calculo atualizado até              02/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 16.390,90           

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 
providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000900-70.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008662/2011 - ROSA AMELIA DE PAULA DIAS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento 

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de 

condenar o réu ao pagamento da aposentadoria por idade rural requerida, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL)           

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       
Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 465,00                

Data de início do benefício (DIB)            30/09/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 465,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 465,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/03/2011              

Calculo atualizado até              03/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 9.635,12             

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 
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Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001098-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006102/2011 - BENJAMIM ANTUNES CINTRA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao autor Benjamin Antunes Cintra, desde 02.10.2006 (data 

da incapacidade), conforme planilha abaixo elaborada pela contadoria do Juizado: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 100%         
Nº. do benefício: (CONVERTIDO)          PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 545,00                

Data de início do benefício (DIB)            02/10/2006              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 350,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 350,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/04/2011              

Cálculo atualizado até              04/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 521,45                

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 134/2010 da CJF. 

                                        

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

0004629-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006950/2011 - MARIA DA CONCEICAO MOREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a 

ação para o fim de condenar o réu ao pagamento da Aposentadoria Especial, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                APOSENTADORIA ESPECIAL              

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 2.243,96             

Data de início do benefício (DIB)            23/03/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.963,68             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.963,68             

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Cálculo atualizado até              05/2011    
Total Geral dos Cálculos          R$ 59.973,25           

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

                                               Oficie-se o chefe da agência competente. 

                                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
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                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

                                               Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                            Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências 

julgadas cabíveis em virtude da alteração no valor dos honorários periciais. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000479-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008627/2011 - LUZIA FRANCISCA DA SILVA PRADO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de condenar o réu ao 

pagamento da aposentadoria por idade rural requerida, nos termos da planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA POR IDADE(RURAL)            

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 540,00                
Data de início do benefício (DIB)            29/01/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 415,00                

Salário de Benefício (SB)         R$ 415,00                

Data do início do pagamento (DIP)        01/03/2011              

Cálculo atualizado até              03/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 14.044,81           

  

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos contra a sentença, conforme 

estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 10.259/01, determino ao 

INSS que implante o benefício. 

Considerando a idade da autora, determino que o benefício seja implantado no prazo de 5 (cinco) dias. Oficie-se o chefe 

da agência competente. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV, com prioridade. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003290-47.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006898/2011 - ARISTEU JOSE DA COSTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Isto posto, e com base no que mais consta dos autos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE a ação para o fim de condenar o réu ao 

pagamento da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da planilha abaixo: 

Espécie do benefício                Aposentadoria por Tempo de Contribuição             

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 662,27                

Data de início do benefício (DIB)            17/04/2009 - DER    

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 580,75                

Salário de Benefício (SB)         R$ 580,75                

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              
Calculo atualizado até              05/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 17.148,26           

  

                                               Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

                                               Dada a ausência de previsão de efeito suspensivo para os eventuais recursos interpostos 

contra a sentença, conforme estabelecido no artigo 43 da Lei nº 9.099/95, em leitura conjunta com o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 

(trinta) dias para as providências burocráticas necessárias. 

                                               Oficie-se o chefe da agência competente. 
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                                               Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se a competente requisição. 

                                               Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                            Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências 

julgadas cabíveis em virtude da alteração no valor dos honorários periciais. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, homologo o pedido 

de desistência formulado pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publicada-se. Registre-se e Intime-se. 
  
0001308-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006412/2011 - MIRIAM ETSUKO INOUE FAGGIONI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001648-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006415/2011 - SEBASTIÃO PLÁCIDO BARBOSA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001657-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006416/2011 - ZELIA APARECIDA DE PAIVA DAVANCO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001687-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318006417/2011 - GENY ABADIA ESTEFANI COELHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001688-84.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006418/2011 - ALICE PONCE DE SOUZA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001868-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006420/2011 - MONICA MARIA JUNQUEIRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de 

desistência da ação formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 
“Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação.” 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, 

da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0001698-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318007816/2011 - BEATRIZ DE CASTRO GADINI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 924/963 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002458-77.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318007834/2011 - LUIZ FERNANDO GARCIA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0000895-48.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008655/2011 - JUVENITA ALVES LOPES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a parte autora manifestou desinteresse no 

prosseguimento da ação, HOMOLOGO, por sentença, a desistência da ação. 

  

           Diante do exposto, extingo o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.  

  
  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001677-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318008173/2011 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0003027-78.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006410/2011 - JOAO BORDIGNON (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 
GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Diante do 

exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, homologo o pedido 

de desistência formulado pela parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publicada-se. Registre-se e Intime-se. 

  
0001938-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318006407/2011 - MARIA HELENA JORGE MENDONÇA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001597-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006413/2011 - EZEQUIEL CORREA DIAS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001617-82.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006414/2011 - SERGIO EURIPEDES CAPEL (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 
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SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0003517-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002463/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso I, c/c artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001448-32.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002569/2011 - ZENAIDE RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP151944 - LUIZ HENRIQUE TELES DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Assim sendo, EXTINGO O PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei 

n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002107-07.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318007143/2011 - MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Devidamente intimada a parte autora não compareceu a perícia e não 

apresentou qualquer justificativa para tanto, de forma que se mostra aplicável à espécie o o disposto no art. 51, inciso I, 

da Lei 9.099/95, in verbis: 

  

        Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

  

Assim sendo, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 
9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002137-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006107/2011 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A justificativa apresentada pelo advogado do autor, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. 

                            Devendo ser aplicado o disposto no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/95, in verbis: 

        Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

  

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0003048-54.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006411/2011 - ALAERCIO FLOR DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do 

art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0000297-60.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002620/2011 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo recente, uma vez que consta apenas o requerimento de 

30.07.2008 que foi indeferido e devidamente ansalido e julgado improcedente no processo 2009.63.18.001039-3, 

transitado em julgado, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados 

Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios.  

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
  

0003828-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318002445/2011 - NILSON APARECIDO DAVID (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA 

SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que a parte 

autora informou que reside em comarca não abrangida pela jurisdição do JEF/Franca. 

Primeiramente cabe esclarecer à parte autora que a jurisdição do JEF/Franca encontra-se definida no Provimento nº 280 

de 24/11/2006, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Verifico que o domicílio da parte autora não se encontra abrangido pela jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de 

Franca, restando, portanto, configurada a incompetência territorial deste Juizado Federal. 

Cabe ressaltar que não se aplica ao presente caso a Súmula n. 33 do E. Superior Tribunal de Justiça, posto que o artigo 

3º, §3º, estabelece a competência absoluta dos Juizados Especiais em razão do território. 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000478-61.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6318006174/2011 - RONILSON BARBOSA DE LIMA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo recente, uma vez que consta apenas o requerimento de 

14.05.2008 que foi deferido e devidamente analisado no processo 2007.63.18.001258-7, o qual em grau de recurso foi 

julgado improcedente, transitando em julgado e após esta data a parte autora não requereu administrativamente, julgo 

extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que 

pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio 

requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal 

Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito.  

         Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

          Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios.  
             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001437-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318006103/2011 - REGINA CELIA TOMAZ (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP288124 - AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta 

contra o INSS, visando à concessão de benefício previdenciário de benefício de auxílio-doença ou conversão em 

aposentadoria por invalidez. 
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Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o laudo pericial 

afirmou expressamente a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como causa acidente do trabalho. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual. 

Colaciono julgado a respeito: 

  

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados 
Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro 

da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de 

trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo 

de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 
questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código 

de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 

Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de 

rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 

pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e 

julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto.” 

  

  

Esclareço ainda, que o artigo 51, inciso III, da Lei 9.099/95 dispõe que o reconhecimento da incompetência territorial 

enseja a extinção do feito, de forma que o reconhecimento da competência da Justiça Estadual para processamento do 

feito deve, com maior razão, acarretar a mesma situação processual. 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso XI, do Código de 

Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004629-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002115/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO MOREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
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FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, 

deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000726-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318008658/2011 - 

LAERCIO ANANIAS NEVES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Venham os autos conclusos 

para sentença; 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Venham os autos conclusos para 

sentença. 

  
0001736-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318008657/2011 - IRENE 

DINIZ CINTRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000085-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318008635/2011 - 

ANTONIO CLARET RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004775-48.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318008544/2011 - 

ROBERTO SILVA DA CRUZ (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista que coincidentemente sou o magistrado competente pelo final do processo, determino que 

venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0001340-37.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318020739/2010 - 

GASPAR PRUDENCIANO RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 
vista a falha no Sistema Processual a audiência foi concluída através de termo do "word", devidamente anexado aos 

autos. 

Dê-se andamento ao feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista problemas 

apresentados no sistema processual deste Juizado no momento da audiência, a mesma foi realizada através de 

termo físico já anexado aos autos. 

  
0001900-08.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318007801/2011 - 

MARIA HELENA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001909-67.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318007802/2011 - 

NILTON DOMINGOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
  

0002720-27.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318008222/2011 - 

CASSIA MARIA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Não foi possível o registro da 

audiência por problemas técnicos. 

  

                        Sendo assim, confirme o patrono da autora, no prazo de cinco dias, a desistência da ação manifestada 

verbalmente durante a audiência. 

  

                        Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000196/2011 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000196 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando os autos virtuais, observo que 

a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a 

obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as 

anotações de estilo. Lins, data supra. 
  

0000502-86.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319007475/2011 - VAGNER SHIMIGUEL DA SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000822-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319007476/2011 - CRISTINA CAMARGO FERRAZ COSTA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI, SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO, SP198222 - KATIA UVIÑA, SP130706 - 

ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP172654 - ANA CRISTINA ALVES FERREIRA, SP211287 - FABIANA 

MARTINS LEITE, SP243109 - ALEXANDRE VIEIRA MONTEIRO, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, 

SP207596 - RENATO BENTEVENHA, SP297165 - ERICA COZZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002087-18.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319007497/2011 - EDMILSON CAMARGO (ADV. SP145646 - MAIRA ALESSANDRA JULIO FERNANDEZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, 

julgo extinta a execução nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, aplicável na forma do artigo 598 

desse mesmo diploma legal. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000197/2011 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000197 

  

DECISÃO JEF 
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0000451-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007472/2011 - ZELINDA FALCO DA 

SILVA (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 

9.099/95, recebo o(s) presente(s) Recurso(s) de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime(m)-se a(s) parte(s) recorridas 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0000117-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007473/2011 - MARIO MOLINARI 

(ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada aos autos virtuais, com 

fulcro no artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

e no artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal - CJF, designo a advogada, Dra. Adriana 

Monteiro Alioti, OAB-SP 156544, cadastrado através do Sistema Eletrônico, para atuação na fase recursal do presente 

feito. Intime-se o(a) advogado(a) supracitado(a) para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o 

eventual interesse em atuar como advogado(a) nos autos. Lins, data supra. 

  

0005914-66.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007474/2011 - JOAO LUIZ MORON 

LOPES SAES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 
- JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição 

apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente 

processo, tendo em vista que o banco depositário anterior não localizou extratos em nome do autor, bem como que de 

acordo com a documentação apresentada sua opção ao regime do FGTS foi dentro da vigência do texto original da lei 

5.107/66, portanto, já foi beneficiado com a progressividade de juros pleiteada, sob pena de extinção da execução. 

Após, conclusos. 

  

0001108-51.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007469/2011 - RAIMUNDA CAMILA 

AGUSTINHO CANDIDO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora, dos cálculos e créditos 

efetuados pela Caixa Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0004845-67.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007471/2011 - DURVALINA ALVES 

MADURO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo 

e do V. Acórdão proferido. Intime-se a União (AGU) para que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos dos 
valores da condenação, bem como dos valores refente aos honorários advocatícios. Após, conclusos. 

  

0004365-84.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007470/2011 - APARECIDA 

CORDEIRO DE MELLO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que o banco depositário por ela 

indicado não localizou extratos da conta vinculada do FGTS, sendo que novas pesquisas podem ser solicitadas se forem 

fornecidas maiores informações, como Guia de Recolhimento e Relação de Empregados, sob pena de extinção da 

execução. Após, conclusos. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000319 
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DECISÃO JEF 

  

0001243-97.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007315/2011 - MARA LUCIA 

OVANDO (ADV. MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da informação prestada pelo 

marido de uma das testemunhas (Srª Iracy Fernandes Mendonça Maurin) no sentido de que ela não poderá comparecer à 

audiência designada para o dia 27/07/2011, intime-se a parte autora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

querendo, indicar outra testemunha em substituição àquela, com nome, RG e endereço, para que possa ser intimada em 

tempo hábil. 

Decorrido o prazo, proceda a Secretaria à intimação da testemunha indicada (se houver), bem como à intimação da 

testemunha FÉLIX BALANIUC, no endereço: Rua Amazonas, 1.525, Bairro Vila Célia - Condomínio Porto Belo - 

Apartamento 61-A - CEP 79.002-280 - Campo Grande/MS (rol de testemunhas - petição anexada em 15/10/2009). 

  

0001516-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007355/2011 - NATALINA 

AUGUSTO FERREIRA (ADV. MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no termo de prevenção (000130450.2011.4.03.6201), verifica-se não haver prevenção, eis que extinto sem 

resolução do mérito, por desistência da autora, com sentença transitada em julgado. 
Trata-se de pedido de concessão de Benefício Assistencial ao 'Deficiente' desde o requerimento administrativo em 

15/09/2003. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela. 

Constata-se que a presente demanda, idêntica à anterior proposta em abril de 2011 e extinta no mesmo mês por 

desistência, como dito, está eivada dos mesmos vícios apontados no despacho inicial proferido naquela ação, em relação 

aos quais a parte autora, ao invés de saná-los, preferiu pedir a desistência da ação. 

Com efeito, a autora formulou o requerimento de LOAS deficiente, ou seja, quando contava 60 anos de idade. E agora, 

com 67 anos, eis que nasceu em 09/07/1943, não pode requerer os valores em atraso desde a data do requerimento 

administrativo, mas sim desde a data em que implementou os requisitos para o recebimento do LOAS idoso (idade e 

hipossuficiência). 

Entendo desnecessário novo requerimento (LOAS idoso). Primeiro, por se tratar de benefício de mesma natureza, 

diferenciando apenas no concernente aos requisitos. E, segundo, porque o INSS indeferiu o benefício, à época, em razão 

da renda e o endereço da autora ainda é o mesmo. 

Entretanto, como a ação está no início, não tendo havido a citação, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 

dez dias, e: 

- adequar o pedido para Benefício Assistencial ao Idoso, visto que será necessária apenas a perícia social; 

- alterar ainda o valor da causa, de maneira que os valores em atraso retroajam apenas à data em que a parte autora 

completou 65 anos. 
Com efeito, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente em 

perícia judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01, inclusive, com a alteração no sistema relacionada ao 'complemento-assunto': de deficiente para 

idoso. 

  

0002031-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007383/2011 - ALIPIO DO SANTO 

VALENTIM (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS014298 - TIAGO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 

consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

04/07/2012-15:10:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO 
RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0001491-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007386/2011 - INES APARECIDA 

SILVA FREITAS (ADV. MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Primeiramente, revejo a decisão exarada em 26/04/2011, 

tão somente no tocante aos prazos para cumprimento por parte do Hospital Universitário. 

Expeça-se novo ofício ao Chefe da Divisão de Medicina do Núcleo do Hospital Universitário, informando-lhe acerca da 

alteração dos prazos para cumprimento da decisão proferida nestes Autos. A perícia deverá ser agendada no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a 
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indicação do profissional, bem como a data, o horário e o local de realização da referida perícia, tudo isso, num prazo 

máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, tempo hábil para a intimação das partes, considerando a natureza 

da presente ação. 

Vindas as informações com a indicação do perito, encaminhem-se, em tempo hábil, os quesitos das partes e do juízo e, 

ainda, os documentos médicos acostados com a inicial. 

Outrossim, defiro o pedido formulado pela União. 

Deve a União fornecer diretamente à CEF todos os dados necessários à abertura da conta, quais sejam: o nome do 

depositante e o CNPJ (diligências solicitadas por meio do Ofício CEF n. 531/2010/PAB Justiça Federal - Processo nº 

2008.62.01.002786-7). 

Sem prejuízo, oficie-se de imediato à CEF, determinando a abertura de conta vinculada ao presente Processo de nº 

0001491-58.2011.4.03.6201 (Partes: Autor - Inês Aparecida Silva Freitas; Ré: União Federal), para que a UNIÃO possa 

depositar em juízo o valor correspondente ao medicamento, conforme cotação apresentada pela autora. 

Efetuado o depósito, fica a CEF autorizada a proceder à liberação do valor depositado (sem retenção do IRPF) em favor 

da parte autora Inês Aparecida Silva Freitas - CPF 446.215.311-15. Tudo isso, mediante comprovação nos autos.    

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002044-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007425/2011 - ADAO SIERPINSKI 

(ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

01/12/2011-15:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

11/07/2012-12:40:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0001658-80.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007337/2011 - DURVAL VIEIRA DA 

SILVA (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, reconheço a ocorrência do erro material 

acima mencionado na sentença proferida em 03/03/2010 e corrijo-a, nos termos do artigo 463 do Código de Processo 
Civil, a fim de que em seu dispositivo passe a ter a seguinte redação: 

  

“Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir do pedido administrativo (03-10-07). As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo IGP-DI, sobre as quais incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a 

prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem 

no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor de R$ 21.591,78 (VINTE E UM MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), conforme cálculo da contadoria, que faz parte 

integrante desta sentença. Os valores recebidos em decorrência da concessão da tutela antecipada deverá ser 

descontados da quantia a ser recebida. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão 

executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, desde que 

observado o limite de sessenta salários mínimos. Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para, em querendo, 

renunciar ao excedente ou manifestar-se pela expedição de precatório. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários 

periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.” 

  
Defiro o substabelecimento formulado pela parte autora. Anote-se. 

  

Intimem-se. 

  

0002017-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007325/2011 - MARCELO FREIRE 

DA SILVA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 
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11/07/2011-07:30:00-CARDIOLOGIA-JOSETE GARGIONI ADAME 

RUA EDUARDO MACHADO METELLO,288 - - CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS) 

  

11/07/2011-13:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Cite-se. 

  

0002045-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007426/2011 - IRACI JUSTINO 

BORGES (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL 

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

19/07/2011-15:10:00-CLÍNICA GERAL - REINALDO RODRIGUES BARRETO 

RUA QUATORZE DE JULHO,356 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
  

20/07/2011-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Cite-se. 

  

0000791-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007360/2011 - LEONOR BETONI 

REBEQUE (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 

  

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de Benefício Assistencial ao Idoso. 

  

Síntese do necessário. DECIDO. 

  

Inicialmente, cumpre asseverar que, não obstante já haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela resolvido nos 
autos, nos termos do art. 1º, XXXII, “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF), o laudo social carreado ao presente feito evidencia o risco iminente de perecimento de direito da 

parte autora, razão pela qual passo a analisar o segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

  

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 

  

No caso em apreço, a parte autora tem a idade mínima prevista em lei, contando 72 anos, preenchendo assim o primeiro 

requisito. 

  

Passo à análise da hipossuficiência econômica. 

  

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família” para o cálculo da renda per capita.  
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Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 
  

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que a autora mora com seu marido que é aposentado 

por invalidez e recebe o valor de um salário mínimo mensal. Possui seis filhos, todos maiores. O imóvel onde reside 

contém seis cômodos em bom estado de conservação. A única renda familiar provém da aposentadoria do seu esposo. 

  

Tal assertiva é confirmada pelo INSS, em sua defesa. 

  

Nesse passo, indefiro o pedido do INSS no sentido de que seja apresentado documento comprobatório de rendimento de 

todos os membros, porquanto, segundo o laudo, a autora reside apenas com o marido. 

  

Entendo que toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, tal como aquela proveniente de 

benefício de amparo social ao idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003), percebida por quem não pode 

prover sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar 

para os fins do disposto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Assim, a renda proveniente da aposentadoria percebida por seu marido deve ser excluída do cômputo da renda familiar, 

para efeitos de concessão do benefício pleiteado, por força de aplicação analógica da aludida disposição legal. 

A propósito, esse tem sido o entendimento predominante, valendo destacar recente julgado do Tribunal Regional da 4ª 
Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. 

LEGITIMIDADE. EFEITOS DA DECISÃO. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 34 DO ESTATUTO DO 

ISOSO (LEI 10.741/03). 1. Consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao Ministério Público é 

dado promover, via ação coletiva, a defesa de direitos individuais homogêneos, porque tidos como espécie dos direitos 

coletivos, desde que o seu objeto se revista da necessária relevância social. 2. Consoante precedentes do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, os efeitos da sentença proferida na ação civil pública atingem os 

substituídos residentes nos limites da competência territorial do órgão prolator, na forma do art. 16, da Lei nº 7.347/85, 

com a redação da Lei nº 9.494/97. (ADI-MC1576. Pleno. Rel. Min. Marco Aurélio. DJ 06.06.2003, p. 0029) - STJ 

(EREsp 293407-SP. Corte Especial. Rel. Min. João Otávio de Noronha. DJ 01.08.2006, p. 327). 3. A melhor 

interpretação do disposto no artigo 34 da Lei n.º 10.741/03 (estatuto do idoso) conduz ao entendimento de que 

conquanto seu parágrafo único se refira especificamente a outro benefício assistencial ao idoso, não há como restringi-

lo a tal hipótese, sendo de se aplicá-lo extensiva ou analogicamente quando verificada a existência de benefício 

assistencial concedido a familiar deficiente, ou benefício previdenciário de valor mínimo concedido a familiar idoso ou 

deficiente, seja o postulante idoso ou deficiente. 4. A desconsideração, para fins de apuração da renda familiar per 

capita, de benefício auferido por pessoa que não é deficiente, ou que tem menos de 65 anos de idade, todavia, extrapola 
o campo da interpretação pura e simples, adentrando no espaço reservado à criação de norma positiva, o que é vedado, 

como regra, ao Judiciário (como também extrapolaria, por exemplo, a desconsideração de parcela de benefício superior 

ao mínimo recebido por familiar, ou, ainda, de renda não decorrente de benefício previdenciário ou assistencial). 

sublinhei.(APELREEX 200571000452570 - APELAÇÃO CIVEL REEXAME NECESSÁRIO GUILHERME PINHO 

MACHADO - TRF4 - D.E. 10/08/2009) 

  

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 
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Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar ao INSS que 

implante o benefício assistencial ao idoso no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Intimem-se. Vista ao MPF e conclusos para sentença. 

  

0001986-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007327/2011 - LUIZ ALBERTO 

MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. MS013417 - JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica 

judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

12/07/2011-15:10:00-CLÍNICA GERAL-REINALDO RODRIGUES BARRETO 
RUA QUATORZE DE JULHO,356 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0000354-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007419/2011 - CELSO GONCALVES 

(ADV. MS009676 - ELENICE VILELA PARAGUASSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” 

(anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 20096000000086883 é o 

número do processo originário dos autos 200962010010525 que veio por declínio da competência e que se refere a 

pedido e causa de pedir diversos. 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 
geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intime-se. 

  
0002025-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007382/2011 - MARIA EDITE DE 

ALMEIDA (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA, MS014722 - MAURO J. C. NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia 

médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

02/08/2011-17:30:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS- 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
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Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0002033-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007381/2011 - MILTON CACERES 

DA SILVA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

01/12/2011-09:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-WALTER LUIZ CURTY-RUA MARECHAL RONDON,2088 - - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

11/07/2012-11:00:00-PSIQUIATRIA-MARIZA FELICIO FONTAO 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0000355-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007420/2011 - VILSON RAMAO 
RODRIGUES JARA (ADV. MS009676 - ELENICE VILELA PARAGUASSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os processos indicados no “Termo 

de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 

20086000001363760 é o número do processo originário dos autos 200962010005920 que veio por declínio da 

competência e que se refere a pedido e causa de pedir diversos. 

Intime-se. 

  

0003806-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007338/2011 - MARIA ANGELA 

BORIN DA SILVA (ADV. MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO, MS008978 - ELOISIO MENDES DE 

ARAUJO, MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reaprecio o pedido de antecipação da tutela 

constante na inicial. 

  

Trata-se de ação objetivando restabelecimento de auxílio-doença desde a data da sua cessação (21/11/2008) e respectiva 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

  

O INSS ainda não foi citado. 
  

DECIDO. 

  

Desnecessário redesignação de perícia em ortopedia, uma vez que o laudo pericial em psiquiatria é suficiente para a 

análise do pedido. 

  

Os benefícios previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de 

três requisitos autorizadores de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e 

incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do 

disposto nos artigos 25, inc. I, 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/91. 

  

Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei n.º 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto à incapacidade para o 

trabalho, esta deve estar presente em grau total e permanente para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para 

auxílio-doença, em grau total e temporário por mais de 15 dias para atividades habituais do segurado. 

  

Em sede de benefícios por incapacidade, esta deve ser posterior ao ingresso do segurado no Regime Geral de 

Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, § 2º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91. 
Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito à aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja, a incapacidade para o trabalho posterior ao 

ingresso no Regime Geral de Previdência Social. 

  

De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios 

previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho. 

  

No caso dos autos, verifica-se das informações constantes da CTPS da autora (p. 18 docs.inicial.pdf) que seu último 

vínculo de emprego encontra-se em aberto desde 01/02/2005; recebeu auxílio-doença no período de 22/09/2005 a 

21/11/2008. Registre-se que o fato de alguns vínculos trabalhistas não se encontrarem registrados no CNIS não significa 
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a sua inexistência, mas tão-só a ausência de recolhimentos previdenciários pelo empregador. Aliás, o artigo 62, § 2º, I, 

do regulamento, dá valor probante aos registros em carteira de trabalho. 

  

Ademais, cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, não podendo a autora ser penalizada 

pelo inadimplemento de seus empregadores e pela omissão do ente autárquico em fiscalizar e fazer cumprir essa 

obrigação. 

  

 Resta verificar se à época da constatação de eventual incapacidade, a autora detinha a qualidade de segurada e carência. 

  

Fixado isso, passo à análise da alegada incapacidade laborativa. 

  

De tal sorte, tenho por reconhecida a incapacidade da autora. 

  

De acordo com o laudo pericial, a autora é portadora de “Transtorno mental afetivo com sintomas psicóticos residuais, 

compatíveis com transtorno esquizoafetivo ou transtorno afetivo bipolar numa fase tardia, cronificada”, constatando 

incapacidade total e permanente desde 09/2005. Nesta época, a autora detinha a qualidade de segurada e carência 

exigidas para a percepção do benefício. 

  
  

Tem direito, portanto, à aposentadoria por invalidez. 

  

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser deferido, uma vez que as alegações da autora são mais que 

verossimilhantes, visto que comprovada a verdade dos fatos e, por conseguinte, os requisitos exigidos para a concessão 

do benefício pretendido. 

  

De outra parte, a urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício 

pleiteado e da constatada situação de necessidade da autora. 

  

Por tais motivos, por força do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar 

ao INSS que implemente o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, no prazo de 15 (quinze) dias, observando 

ainda o prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores que 

oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
  

Fixa-se o prazo de até 45 dias (quarenta e cinco) dias para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais), em favor da parte requerente . Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

Viabilize-se. 

  

Após, o decurso de prazo da contestação, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0002001-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007328/2011 - EDILSON MARQUES 

FERREIRA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS014298 - TIAGO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória 
consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

01/08/2011-08:30:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

0002011-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007326/2011 - IZAQUE LUCIANO 

DA SILVA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia médica judicial. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Designo data para a perícia médica: 

19/07/2011-14:10:00-CLÍNICA GERAL-REINALDO RODRIGUES BARRETO 

RUA QUATORZE DE JULHO,356 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os processos indicados 

no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos.  

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de 

manter a decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de 

prévio julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais 

recente, mormente ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 
  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver 

repercussão geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em 

face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos 

valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o 

pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que 

se refiram à correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta 

determinação as ações em sede de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal acerca da matéria objeto destes autos. 
  

Intime-se. 

  
0000349-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007367/2011 - REINALDO NESIO 

RODRIGUES (ADV. MS003427 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0000380-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007421/2011 - CANDIDA DOS 

SANTOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0002187-18.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007322/2011 - CARLOS FERREIRA 

DA SILVA JUNIOR (ADV. RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO 

(ADV./PROC. MS009082 - ADRIANE CORDOBA SEVERO). Compulsando o processo indicado no termo de 
prevenção, verifica-se não haver prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada. 

Vieram os autos da 4ª Vara Federal da Capital por declínio de competência, em razão do valor da causa. Recebo-os, 

portanto. 

Trata-se de ação movida por Carlos Ferreira da Silva Junior em face da Caixa Econômica Federal - CEF, União e 

Universidade Católica Dom Bosco - UCDB. 

Sustenta o autor, em síntese, ter-se matriculado no Curso de Engenharia Civil oferecido pela UCDB. Por conseguinte, 

não tendo condições financeiras de arcar com as mensalidades, tentou inscrever-se no FIES, por meio do Sistema 

Informatizado (SisFIES), cuja inscrição é realizada pela internet no site do MEC. Contudo, não obteve êxito em 

prosseguir na inscrição, em razão de o curso não ser reconhecido pelo MEC. Pugna pela antecipação da tutela para que 

os requeridos sejam compelidos a não obstarem a inscrição no FIES pelo fato de o curso não ser reconhecido pelo 

MEC. 
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Contestando o feito, a CEF argúi preliminar de ilegitimidade passiva: primeiro, porque sequer houve negativa da CEF, 

já que o autor limitou-se a tentar preencher o cadastro no site do MEC; segundo, porque as regras para a formalização 

dos contratos do FIES são definidas pelo MEC. 

Decido. 

  

Preliminar de ilegitimidade passiva da CEF 

  

Assiste razão à Caixa Econômica Federal. 

O caso merece algumas considerações. 

Por reiteradas vezes, este Juízo tem apreciado demandas promovidas por estudantes de ensino superior, visando a 

alterações quanto às cobranças que lhes vem sendo feitas, a título de juros, ou mesmo quanto à emissão indevida de 

boletos do FIES. Tais demandas são, via de regra, propostas em face da Caixa Econômica Federal que, ao contestar o 

feito, também levantam preliminar de ilegitimidade passiva, ao argumento de que a Lei n. 12.202/2010 transferiu para o 

FNDE o papel de agente operador do FIES. 

Nesses casos, meu posicionamento tem sido no sentido de manter a CEF no pólo passivo, com base no Ofício n. 

385/11-PF/MS/PGF/AGU, onde a Procuradoria-Geral Federal, representante judicial do FNDE, informa que a 

competência para a cobrança de créditos relativos ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) 

é do agente financeiro que administra a concessão, não tendo sida esta atribuição transferida ao FNDE pela alteração 
promovida pela Lei 12.202/2010. 

Ademais, ainda que assim não fosse, o art. 20-A da Lei n. 12.202/2010, de 14/10/2010, fixou o prazo de 1 (um) ano 

para o FNDE assumir o papel de agente operador. 

Essa, porém, não é a hipótese dos autos. Trata-se aqui de situação peculiar, donde o requerente sequer conseguiu efetuar 

sua inscrição no FIES, via internet. 

Parece razoável, portanto, que não se cogite de sua legitimidade para figurar no pólo passivo desta ação, que tem como 

pretensão apenas a de que a União, por intermédio do Ministério da Educação, ofereça meios ao autor para que possa se 

inscrever no FIES (SisFIES), independente de o curso de Engenharia ainda não ter sido reconhecido. 

Acolho, pois, a preliminar aventada de ilegitimidade passiva da CEF. 

  

Mérito 

  

Segundo estabelece o § 2º do art. 4º da Lei n. 10260/2001, que dispõe sobre o FIES: 

  

§2º Poderá o Ministério da educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins do financiamento de que trata esta 

Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação concluído. sublinhei 

  
Pois bem. O que se denota do presente caso, é que o curso de Engenharia Civil da UCDB foi recentemente criado - 

visto que as universidades prescindem de autorização para a criação de cursos (LDB Lei Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - art. 53, I) -, não tendo ainda sido reconhecido pelo Ministério da Educação. 

Isso, contudo, não deve ser fator impeditivo para a inscrição do autor no FIES, consoante o citado dispositivo. Veja-se, 

não se trata de aferição de requisitos, ou seja, se o autor preenche ou não os requisitos para obter o direito ao 

financiamento. Trata-se apenas e tão somente de possibilitar-lhe a inscrição, a despeito de o curso de Engenharia Civil 

ainda não ser reconhecido pelo MEC. 

A propósito, trago à colação hipótese similar à dos autos: 

  

DIREITO ADMINISTRATIVO. FIES. CURSO NÃO RECONHECIDO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AOS 

ALUNOS. IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE DO § 2º ART. 4º da LEI 10.260/01. EXCEÇÃO. TRANSFERÊNCIA 

DO BENEFÍCIO. I - É dever da Instituição de Ensino Superior cadastrar seus cursos junto ao FIES com escopo de que 

os alunos neles matriculados possam usufruir do crédito estudantil, não detendo o agente operador do programa 

governamental qualquer responsabilidade por essa obrigação. II - Recurso provido. 

A CEF recorreu da sentença de fls. 117/120 que a condenou ao pagamento de R$8.000,00 (oito mil reais) em razão do 

atraso no cumprimento da liminar concedida pelo Juízo "a quo" para que fosse efetuada a matrícula da Recorrida. Aduz 

a Recorrente que a culpa na demora do cumprimento da liminar deveu-se à UNIC, que não efetuou o cadastramento do 
curso de Comunicação Social junto ao FIES, sendo, portanto, a verdadeira responsável a suportar o pagamento da pena 

pecuniária. A Recorrida apresentou as contra-razões de fls. 140/144, nas quais pugna pela manutenção da sentença 

prolatada em todos os seus termos. É o relato. VOTO. Insurge-se a Recorrente contra a sentença de fls. 117/120, que a 

condenou ao pagamento de pena pecuniária de R$8.000,00 (oito mil reais) em razão do atraso no cumprimento de 

liminar concedida para que a matricula do discente se concretizasse. Aduz a Recorrente que não foi a responsável pela 

demora no cumprimento da liminar, porquanto era incumbência da UNIC realizar, nos termos do art. 4º da Lei nº 

10.260/01, o credenciamento do curso de Comunicação Social no FIES, pois, só assim, estaria a CEF autorizada a dar 

cumprimento à ordem judicial. Na época em que a Autora firmou o contrato com a CEF (2000), entretanto, o curso de 

Comunicação Social ainda não era reconhecido, o que só veio a acontecer em 6 de fevereiro de 2002 pela Portaria nº 

354 (fl. 34). Dispõe o §2º do art. 4º da Lei 10.260/01: "poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, 

cadastrar, para fins do financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação 
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concluído". Assim, era mister que a UNIC fizesse o credenciamento em caráter excepcional desse curso junto ao 

Ministério da Educação, possibilitando aos seus estudantes poderem usufruir do crédito estudantil. Como esse 

procedimento não foi adotado, a UNIC emitiu para a Autora documentos que declaravam que a mesma cursava 

MARKETING, que, à época (2000), já era reconhecido e cadastrado (fl. 53). Assim, a Autora conseguiu o tão almejado 

crédito estudantil. Aliás, apenas para demonstrar a conduta negligente da UNIC, o documento de fl. 53 prova que até 

12/09/2002 a universidade não havia, ainda, cadastrado o curso de Comunicação Social no FIES. Desse modo, não é de 

se imputar à CEF a responsabilidade pelo não cumprimento da liminar, pois, nos precisos termos do art. 3º, II da Lei nº 

9.260/01, essa tem o papel apenas de agente operador, devendo obediência ao princípio da legalidade. A UNIC é a 

verdadeira responsável pela presente lide, pois não cumpriu com seu dever de cadastrar o curso de Comunicação Social 

no FIES e, por isso, a CEF, ao tentar cumprir a liminar, não o conseguia, pois não havia no sistema o cadastro do curso 

que a Autora realmente cursava.Isto posto, dou provimento ao recurso para isentar a CEF do pagamento da pena 

pecuniária contida na sentença desafiada. Reintegro à lide a UNIC e, fazendo uso do § 3º do Art. 515 do CPC, condeno-

a no pagamento de R$8.000,00 (oito mil reais), por ter dado causa ao não cumprimento da Liminar. Determino, 

outrossim, o encaminhamento de cópia dos autos ao MPF para as providências necessárias.Sem custas e honorários nos 

termos do art. 55 da Lei 9.099/95. É o voto. (TRMT - 1ª Turma Recursal - MT - Processo 225204820034013 - Recurso 

contra sentença do Juizado Cível - Rel. Julier Sebastião da Silva - 06/11/2003) grifei 

  

Assim, presentes a verossimilhança e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, consistente no fato 
de o autor já estar matriculado no curso e não poder arcar com o custo sem prejuízo de seu sustento e de sua família (f. 

17 inicial e provas), defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, forte nos arts. 273 do CPC e 4º da Lei n. 

10.259/2001, e determino: 

1. que a Universidade Católica Dom Bosco - UCDB efetue o credenciamento, em caráter excepcional, do curso de 

Engenharia Civil junto ao MEC, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

em favor da parte autora e comprovação documental nos autos em mais 05 (cinco) dias; 

2. por conseguinte, que a União, por intermédio do Ministério da Educação - MEC, aceite o credenciamento e efetue, 

também em caráter excepcional, o cadastro do curso, independente de haver ou não processo de avaliação iniciado ou 

concluído, a fim de possibilitar que o autor prossiga nas demais fases da inscrição junto ao Sistema Informatizado do 

FIES (SisFIES), sem prejuízo de eventual processo para o reconhecimento ou não-reconhecimento do aludido curso, no 

prazo de 10 (dez) dias a contar da providência/aviamento realizado pela UCDB junto ao MEC, sob pena de multa diária 

de R$ 200,00 em favor da parte autora e comprovação documental nos autos em mais 05 (cinco) dias. 

  

Intime-se o FNDE (PF/MS) para se manifestar quanto ao eventual interesse em integrar a lide. Prazo de 10 (dez) dias.  

Exclua-se do pólo passivo a Caixa Econômica Federal - CEF, por ilegitimidade passiva. Julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, com relação a ela, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0000312-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007424/2011 - MARILDA SOUZA DA 

SILVA (ADV. MS010504 - CRISTIANA DE SOUZA BRILTES, MS011883 - HEVELYN DE SOUZA MARTINS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de pensão por morte em virtude do falecimento do companheiro da 

parte autora. O benefício foi indeferido na esfera administrativa por não comprovação da união estável. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e informar se pretende produzir prova oral a respeito da 

alegada união estável e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se 

pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por 

precatória. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000399-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007428/2011 - ALAIR LUZ ALVES 
LUZ (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” 

(anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 20106000000164886 é o 

número do processo originário dos autos 00010025520104036201    que veio por declínio da competência e que se 

refere a pedido e causa de pedir diversos. 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 
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Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intime-se. 

  
0000653-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007357/2011 - MERCEDES 

GALINDO MARTINS DA SILVA (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a 

antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente em perícia judicial. Ausente a 

verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Outrossim, considerando que a parte autora não é analfabeta, como se vê de seus documentos pessoais e da CTPS, mas 

tanto a procuração como a declaração de pobreza vieram apenas com sua digital, intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, regularizar o instrumento procuratório e a declaração ou, caso haja algum tipo de incapacidade que a 

impossibilite de assinar, deverá comparecer em juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da presente ação, 

fazendo-se certificação nos autos, uma vez que está aposta apenas sua digital. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000775-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007430/2011 - JOSE ANTONIO 

CERVANTES PERELLON (ADV. MS012769 - VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ); NICANOR MIGUEL SAID 
SANTOS (ADV. MS012769 - VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ); KALIL JORGES (ADV. MS012769 - VOLNEI 

LEANDRO KOTTWITZ); AMILTON VIEIRA NOBRE (ADV. MS012769 - VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ); 

AILTON GUERRA (ADV. MS012769 - VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ); JOSE LUIZ DINIZ LABURU (ADV. 

MS012769 - VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ); MARLENE BARRETO MAIA (ADV. MS012769 - VOLNEI 

LEANDRO KOTTWITZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver 

prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 2009600053950 é o número do processo originário dos 

autos 00039024520094036201 que veio por declínio da competência e que se refere a pedido e causa de pedir diversos. 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 
  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 
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Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intime-se. 

  

0005670-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007324/2011 - CICERO COELHO DE 

SOUZA-EPP (ADV. MS012489 - AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO FONTOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Trata-se de Ação Declaratória de 

Inexistência de Débito c/c Anulatória e Indenização por Dano Moral movida por Cícero Coelho de Souza - EPP em face 

da Caixa Econômica Federal. 

Sustenta, em síntese, ter sido surpreendida com a notificação do envio a protesto de uma duplicata mercantil por falta de 

pagamento, no valor de R$ 3.772,30, sacada por Eliziane Sutilli de Medeiros e endossada para a requerida, mediante 

endosso translativo. Aduz, ainda, não ter havido nenhuma relação comercial relacionada a esse título. Pugna pela 

antecipação da tutela para a exclusão de seu nome dos órgãos de restrição ao crédito e suspensão do protesto. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, porquanto, segundo a r. decisão, caberia à parte vir a Juízo 

informando a realização de depósito judicial para, eventualmente, obter o provimento buscado. 

Contestando o feito, a CEF argúi preliminar de ilegitimidade passiva, ao argumento de que figura apenas como mera 

apresentante do título protestado e que não foi quem incluiu o nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes. 
A parte autora requer a reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Decido. 

Questão prévia 

Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF 

Afasto a preliminar aventada, porquanto, apesar de realmente não ter sido a responsável pela inclusão do nome da parte 

autora nos cadastros de inadimplência, e sim o cartório de protestos que possui meios para isso, afigura-se evidente que 

a requerida foi a responsável direta pelo envio a protesto da duplicata. 

E, conforme reiteradamente decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, o banco que recebeu o título para 

protesto, agindo na qualidade de mandatário, é parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda objetivando a 

anulação do título, cancelamento de protesto e reparação por danos morais. Confira-se: 

  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO 

REGIMENTAL - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - NÃO-

IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - INVIABILIDADE - SÚMULA N. 182/STJ - 

DUPLICATA SEM CAUSA - PROTESTO - LEGITIMIDADE PASSIVA - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 

1 - Mantêm-se incólumes os fundamentos expendidos pela decisão recorrida que deixam de ser atacados 

especificamente pelo agravante. Súmula n. 182/STJ. 
2 - A jurisprudência desta Corte entende que o banco tem legitimidade para figurar no pólo passivo de ação de anulação 

de título, cancelamento de protesto e reparação por danos morais quando, agindo na qualidade de mandatário, por 

negligência, descuida-se de verificar a regularidade do título e protesta duplicata sem causa. Incidência da Súmula 

83/STJ. 

3 - Agravo regimental desprovido. grifei 

(STJ, 4a Turma, AGA 781120, Rel. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 329) 

  

No mesmo sentido: 

  

CIVIL. COMERCIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PESSOA 

JURÍDICA. POSSIBILIDADE. PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATA PAGA. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA. 

I - Embora o banco-endossatário (CEF) deva proceder ao protesto do título para não perder o direito de regresso contra 

o endossante, ao deixar de tomar as cautelas cabíveis, como, por exemplo, inadvertidamente levar a protesto duplicata 

quitada junto a si mesmo, assume o risco dos prejuízos de eventual protesto indevido, tendo, por isso, legitimidade 

passiva para figurar na ação de indenização proposta pelo sacado, ressalvado o direito de regresso contra o emitente, 

que, porventura, também tenha dado causa ao fato. 
II - O dano moral, na espécie, não pressupõe a comprovação do prejuízo material, uma vez que o abalo à imagem da 

empresa-autora perante a sociedade é presumido. Precedentes do STJ e deste TRF. 

III - O quantum fixado para indenização não pode configurar valor exorbitante que caracterize o enriquecimento sem 

causa da vítima, como também não pode consistir em valor irrisório a descaracterizar a indenização almejada. Hipótese 

em que, observando-se o princípio da razoabilidade, o valor da indenização, por dano moral, deve ser de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), que será corrigido a partir desta data. 

IV -1 Apelação da CEF parcialmente provida. grifei 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200238000164163 - Processo: 200238000164163 

UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 05/02/2007 - Fonte DJ DATA: 05/03/2007 PAGINA: 

100 - Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE). 
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Legítima, portanto, a CEF para figurar no pólo passivo da ação. 

  

Mérito 

De início, importa considerar que, para a eventual reforma da decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, no caso, seria necessário que a parte autora: comprovasse a realização do depósito judicial determinado ou, no 

mínimo, justificasse, mediante documentos comprobatórios, a impossibilidade de fazê-lo. 

Não obstante o descumprimento pela parte autora, ou seja, não efetuou o depósito judicial do valor discutido, tampouco 

apresentou prova de que não possa cumprir com tal ônus, tenho que merece guarida sua pretensão, em razão de fato 

novo superveniente à decisão combatida. 

Pois bem. 

Ao impugnar a contestação, a parte autora apresentou 'Carta de Anuência' subscrita pela credora Eliziane Sutilli de 

Medeiros, dando plena e total quitação ao débito aqui em discussão e declarando que não se opõe ao cancelamento do 

protesto. 

Embora essa anuência não tenha o condão de, por si só, autorizar a exclusão do nome da parte autora dos cadastros de 

inadimplentes e nem a sustação dos efeitos do protesto, visto que, em um exame sumário dos autos, parece tratar-se de 

endosso translativo (f. 17 impug. à contestação - certidão do cartório de protesto - campo 'Endosso: T'), transferindo a 

propriedade do título, não vejo razão, por outro lado, para manter protestado um título enquanto pendente de julgamento 

se o respectivo protesto foi ou não devido. 
A propósito: 

  

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Ação de revisão de contrato. Inscrição na Serasa. Protesto. É cabível o deferimento do 

pedido dos autores da ação de revisão do contrato para que seu nome não conste em cadastro de devedores nem se 

proteste a nota promissória enquanto a ação revisional. Recurso conhecido e provido. (STJ - REsp 200200615573 - 

Recurso Especial 437630 - Ruy Rosado de Aguiar - Quarta Turma - 18/11/2002) 

  

De outro vértice, em sua defesa, a CEF apresentou 'Borderô de Desconto - Duplicata' com a relação de todas as 

duplicatas a ela cedidas para desconto. Nota-se que havia duas duplicatas com data de vencimento no dia 06/10/2010 e 

com valores semelhantes: a da parte autora, Cícero Coelho de Souza, no valor de R$ 3.772,30, e a da Empresa Mercado 

Veratti Ltda, no valor de R$ 3.427,29 (f. 29/30 contestação), o que pode ter levado a CEF ao equívoco de levar a 

protesto duplicata já quitada, ao invés da efetivamente devida. 

Tanto é que a cópia trazida a juízo pela requerida foi a da duplicata de Mercado Veratti Ltda (sacado) no valor de R$ 

3.427,29. 

Assim, em um juízo de cognição sumária, entendo verossímeis as alegações da parte autora. 

O risco de dano de difícil reparação caracteriza-se pelas restrições e transtornos decorrentes do protesto, porquanto o 

periculum in mora perdura enquanto a duplicata estiver em protesto, pois, disso resulta a inclusão do nome do devedor 
nos cadastros de inadimplentes, impossibilitando-o de obter crédito em instituições financeiras e comerciais, além de 

outros transtornos notórios em semelhantes casos.    

DEFIRO, pois, a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a imediata sustação dos efeitos do protesto junto ao 

Cartório de 1º Ofício de Protesto de Títulos Cambiais de Campo Grande, referente à duplicata em questão, conforme 

certidão do cartório (f. 17 - impugnação à contestação). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias, do ora deliberado, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 461, §5º, do CPC. 

Por conseguinte, oficie-se ao referido Cartório, para que proceda à imediata exclusão do nome da parte autora dos 

cadastros de inadimplentes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000036-63.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007362/2011 - MARIA DE LOURDES 

DE ARAUJO (ADV. MS006923 - WILSON BUENO LIMA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

Trata-se de ação promovida por MARIA DE LOURDES ARAUJO em face da UNIÃO e do ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, em que pleiteia a indenização por danos materiais e morais sofridos em decorrência de acidente de 
veículo ocorrido em 10/06/2004, na BR-060, sentido Campo Grande - Bonito. 

  

Em 05/12/2008 o processo foi extinto sem resolução de mérito com relação à União e ao Estado do Mato Grosso do 

Sul, por ilegitimidade passiva e, considerando os princípios da informalidade e economia processual que regem os 

processos do juizado, foi determinada a citação do DNIT, prosseguindo-se o processo. 

  

Citado, o DNIT aduziu em sede de preliminar a nulidade absoluta da citação determinada de ofício. 

  

DECIDO. 
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Efetivamente, o processo traz em seu bojo vício insanável, isso porque a ação foi ajuizada contra a União e o Estado de 

Mato Grosso do Sul, não tendo ocorrido pedido explícito para citação do DNIT. 

  

No caso, houve afronta ao disposto no art. 282, VII, do CPC, que declara que a petição inicial indicará o requerimento 

para a citação do réu, não sendo dado ao juiz suprir a deficiência na instrução, cuja regularização é de exclusiva 

responsabilidade da parte que demanda em juízo. 

  

Portanto, tendo a sua citação sido procedida de ofício pelo MM. Juiz, acolho em parte a preliminar levantada pelo 

DNIT, para reconhecendo a nulidade da citação, determinar a intimação da parte autora para, querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, promover a integração do DNIT no processo e subseqüente citação, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

0000890-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007440/2011 - JOSE KLEBER 

BORGES DE BARROS REIS (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS012222 - CAIO 

MADUREIRA CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não 
haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 20086000001373715 é o número do processo 

originário dos autos 200962010027665 que veio por declínio da competência e que se refere a pedido e causa de pedir 

diversos. 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 
correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intime-se. 

  

0000981-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007364/2011 - ZULEIDE GOMES 

PIASON (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro o pedido de nova perícia com médico do trabalho porquanto a perícia foi realizada com especialista nessa área. 

  

Tendo em vista que a parte autora discorda do laudo pericial, intime-se-a para informar se há interesse na 

complementação do laudo. Em caso positivo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos para 
complementação ou esclarecimento. 

  

Vindos os quesitos, intime-se o perito para complementar o laudo. 

  

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos. 

  

0000398-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201007422/2011 - RODRIGO BARUA 

(ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa 
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julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), quanto ao(s) processo(s) indicado(s) no 

termo de prevenção (anexo), bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito 

em julgado. 

                                   Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000320 

  
DESPACHO JEF 

  

0005754-75.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007323/2011 - MANOEL NETO DE 

SOUZA NOGUEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA); MARIA APARECIDA DE 

GUSMAO CASTELO BRANCO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Não foi 

possível a realização do levantamento social para averiguação da condição de miserabilidade da parte autora, conforme 

consignado no Comunicado Social anexado aos autos. 

A parte autora requer designação de nova perícia social, alegando que seu endereço correto à época da visita social era - 

RUA TERENOS, N. 335, AMAMBAI, 3306-6339. 

Verifica-se, porém, que a parte autora noticiou a mudança de endereço, todavia não carreou aos autos o respectivo 

comprovante. Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar comprovante de residência, bem como 

fornecer indicações e/ou pontos de referências para facilitar a localização do referido endereço. 

Com as informações, atualize-se o endereço da parte incluindo as indicações e/ou pontos de referências no sistema 

informatizado (campo “Obs Ender”), dando o devido prosseguimento ao feito. 

Defiro o pedido de nova perícia social. Designo, para tanto, a seguinte perícia: 

Dia: 15/07/2011; às 08:00 h;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-
CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Intimem-se. 

  

0006001-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007433/2011 - ABADIA MARIA 

FREIRE (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Proceda a Secretaria à exclusão do protocolo n. 

2011/62010015202 “contra razões”, anexado em 26/05/2011, pelo evidente equivoco no envio do arquivo - o processo 

ainda não foi sentenciado, bem assim ao descarte no sistema eletrônico de administração de petição e cancelamento do 

respectivo arquivo anexado aos autos. 

  

0002566-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007331/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

complementar o laudo, manifestando-se sobre os documentos médicos juntados pela parte autora em 16/03/2010, 

mormente sobre o último documento médico juntado. Havendo constatação de incapacidade, deverá indicar o grau de 
comprometimento (total/parcial e temporária/permanente), bem como a data de início dessa incapacidade. 

  

Após a vinda dos laudos, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

  

0003755-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007370/2011 - CELSO VARGAS 

PEREIRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e 

da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre a contestação. 
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0003044-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007330/2011 - ROSEMARA 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da 

possibilidade de efeitos infringentes aos embargos declaratórios, vista ao embargado para manifestação, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Em igual prazo intime-se o INSS para manifestar-se acerca do pedido de habilitação formulado nos autos. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos e do pedido de habilitação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando não haver nos autos o 

requerimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a 

cópia do comunicado de decisão (indeferimento) do pedido de revisão na via administrativa. O interesse de agir 

somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda, a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar 

a inicial, a fim de: 

Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar 
declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do 

documento público de identidade do terceiro.  

Intimem-se. 

  
0005524-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007434/2011 - MARIA AURORA 

MOUTINHO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000094-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007435/2011 - FRANCISCO 

IZABEL LUCAS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005236-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007436/2011 - EDSON MIGUEL 

BENITES LOPES (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0005999-81.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007431/2011 - EDSON DE 

OLIVEIRA PEGO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Proceda a Secretaria à exclusão do 

protocolo n. 2011/62010015205 “contra razões”, anexado em 26/05/2011, pelo evidente equivoco no envio do arquivo - 

o processo ainda não foi sentenciado, bem assim ao descarte no sistema eletrônico de administração de petição e 

cancelamento do respectivo arquivo anexado aos autos. 

  

0005754-75.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201000966/2010 - MANOEL NETO DE 

SOUZA NOGUEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA); MARIA APARECIDA DE 

GUSMAO CASTELO BRANCO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor 

para se manifestar sobre os comunicados sociais no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Após, conclusos 

  

0000566-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007316/2011 - GERALDO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o indeferimento administrativo do benefício, 
suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia do indeferimento do benefício ora pleiteado, 

pedido de Auxilio Doença, na via administrativa. O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a 

parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira 

para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, 

a fim de: 

1. Especificar a especialidade médica na qual pretende produzir prova pericial; 

2. Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 
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Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0003855-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007368/2011 - LINCOLN DE 

BASTOS CURADO (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003754-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007371/2011 - ANIVAL 

GAMARRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003753-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007372/2011 - JAIRO SILVESTRE 
BEAL (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003749-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007373/2011 - JOSE ESTEFANO 

FERRARESI (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003745-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007374/2011 - KENZO FUJIMOTO 

(ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003743-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007375/2011 - JOEL RABELO 

SILVA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003853-04.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007376/2011 - MARCELO 

ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0000102-77.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007351/2011 - JULIO CESAR 

VIDAL DO NASCIMENTO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se ação proposta por militar/pensionista da 

Aeronáutica, visando obter provimento jurisdicional que declare a ilegalidade das contribuições ao Fundo de Saúde da 

Aeronáutica - FUNSA, e condene a ré a devolver os valores recolhidos indevidamente a esse título, com juros e 

correção monetária. 

  

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da 

PFN. 

  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  
Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União 

(PGFN). 

  

O comparecimento espontâneo do representante da União, contestando a ação, supre a falta de citação (CPC, art. 214, § 

1º). 

  

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, conclusos para sentença 
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0006142-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007348/2011 - VILMA ASSUNCAO 

MATOS (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Converto em diligência. 

A parte autora requer o benefício da pensão por morte. Entretanto, a fim de verificar-se a qualidade de segurado do seu 

falecido esposo faz-se mister verificar se ele se encontrava na condição de desempregado após seu último vínculo 

laboral. 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos prova da condição de desemprego do 

segurado falecido. 

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, voltem conclusos para sentença. 

  

0006270-95.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007354/2011 - ARMANDO LUCIO 

NANTES E CIA LTDA EPP (ADV. MS001097 - JOAO FRANCISCO VOLPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); COSTA & NOGAROLLI LTDA ME 

(ADV./PROC. ). Defiro o substabelecimento formulado nestes autos. Anote-se. 

  

Compulsando os autos verifico que até o momento não houve o cumprimento da precatória expedida mediante ofício 

sob o nº 0813/2009/SEMS/GA01,ao JEF PARANAVAÍ/PR, para a citação da empresa Costa e Nogarolli Ltda ME. 
  

Assim, expeça-se ofício solicitando informações acerca do cumprimento da referida precatória. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que a 

parte autora é titular de benefício concedido após 31/12/2003, data da publicação da Emenda Constitucional 41. 

  

Conforme dispõe o art. 3º da EC 41/2003: 

  

“Art. 3º. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, bem como 

pensão aos seus dependentes, que, até a data desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção 

desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigentes” (grifei). 

  

Assim, a fim de verificar o direito da parte autora à paridade, faz-se mister verificar se na data da publicação da 

referida Emenda ela já preenchia os requisitos para obtenção de benefício nos termos da legislação vigente 

anteriormente. 
  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos 

destinados a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de 

Processo Civil). 

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à parte ré, no interesse do juízo, nos termos dos 

arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, os documentos aptos a comprovar a condição em que se deu a 

aposentadoria/pensão da parte autora, bem como comprovar se ao tempo da edição da EC n. 41/2003 a parte 

autora já preenchia os requisitos para obtenção do referido benefício. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá, em igual prazo, 

informar se há qualquer regulamentação acerca da gratificação pleiteada nestes autos. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 
  
0002439-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007391/2011 - CELIA APARECIDA 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA 

GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0001758-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007392/2011 - IZAIAS DA SILVA 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 
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0000772-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007393/2011 - FLORIANO DE 

OLVEIRA CRUZ (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO 

PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

0000065-45.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007394/2011 - ERCILDA DA 

SILVA LEITE (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO 

PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0000880-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007347/2011 - JOSE PEREIRA DE 

LIMA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo, manifestando-se sobre os documentos médicos juntados pela parte 

autora em 15/06/2010 e 09/02/2011. Havendo constatação de incapacidade, deverá indicar o grau de comprometimento 

(total/parcial e temporária/permanente), bem como a data de início dessa incapacidade. 

  
Após a vinda dos laudos, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

  

0003943-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007344/2011 - IVONE PAULA DE 

ALMEIDA (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Com razão a parte autora. Foi 

requerido na inicial designação de perícia em ortopedia. 

  

Assim, designo a perícia médica para o dia: 

  

02/08/2011; 17:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação. 
  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0006760-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007437/2011 - EUGENIO 

SILVERIO DAURIA (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos 

autos o indeferimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a 

cópia do indeferimento do benefício ora pleiteado, pedido de Auxilio Doença, na via administrativa. O interesse de agir 

somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, 

a fim de: 

Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 
Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

0006000-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007432/2011 - ARIOVALDO 

CANDELARIA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Proceda a Secretaria à exclusão do protocolo n. 

2011/62010015204 “contra razões”, anexado em 26/05/2011, pelo evidente equivoco no envio do arquivo - o processo 

ainda não foi sentenciado, bem assim ao descarte no sistema eletrônico de administração de petição e cancelamento do 

respectivo arquivo anexado aos autos. 
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0000355-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007343/2011 - TEREZINHA 

DUTRA (ADV. MS012234 - FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR, MS012272 - MATEUS BORTOLAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo, manifestando-se sobre os documentos 

médicos juntados pela parte autora em 24/08/2010, mormente sobre o último documento médico juntado. Havendo 

constatação de incapacidade, deverá indicar o grau de comprometimento (total/parcial e temporária/permanente), bem 

como a data de início dessa incapacidade. 

  

Após a vinda dos laudos, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

  

0000636-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007319/2011 - JOSE PEREIRA 

TORRES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            Regularizar a inicial, visto que está sem a assinatura dos advogados que a subscrevem. 
2)            Corrigir o valor da causa, na forma do disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2011 e do Enunciado nº 10 

da TR/MS; 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intimem-se. 

  

0000534-96.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007352/2011 - VALDEMAR 

SEBASTIÃO ZAURIZIO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se ação proposta por militar/pensionista do Exército, 

visando obter provimento jurisdicional que declare a ilegalidade das contribuições ao Fundo de Saúde do Exército - 

FUSEX, e condene a ré a devolver os valores recolhidos indevidamente a esse título, com juros e correção monetária.  

  

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da 

PFN. 

  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 
judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União 

(PGFN). 

  

O comparecimento espontâneo do representante da União, contestando a ação, supre a falta de citação (CPC, art. 214, § 

1º). 

  

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, conclusos para sentença 

  

0005040-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007346/2011 - MARIA LAIS DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. MS012791 - VASTI DE OLIVEIRA); JOAO FRANCELINO DA SILVA (ADV. 

MS012791 - VASTI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS010272 - ROGÉRIO 

RISSE DE FREITAS, MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA, MS009494 - ARY SORTICA DOS SANTOS 
JUNIOR, MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Defiro o substabelecimento formulado nos autos. 

Anote-se. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. 

  

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação das partes, venham conclusos. 

  

0003607-08.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007334/2011 - MARIA NILZA 

CHIMATI DA SILVA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes para, 

no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial. 

Havendo requerimento de laudo complementar, intime-se o perito para fazâ-lo em igual prazo. Em seguida, intimem-se 

as partes para manifestação. 

Não havendo, ou após, conclusos para sentença. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. V e XIV, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias: 

1) manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela 

e. Superior Instância; 

2) manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  
0011717-35.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA ROCHA (ADV. MS008584 - FERNANDO 

CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013983-92.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELIZABETE OMEITER (ADV. MS008584 - FERNANDO 

CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0014847-33.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JACINTO FRANCISCO DOS REIS (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

0015128-86.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRO DE SOUZA - REPRES. (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 

termos do art. 1º, inc. V, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora 

para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do 

acórdão proferido pela e. Superior Instância. 

  

0015736-84.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ARAUJO BARRETO (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, 

inc. V, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) 

dias, manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido 

pela e. Superior Instância. 
  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  
0001438-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDELICIO GUIMARAES DIAS (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004450-70.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSALIA ROSA DE SOUZA (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006163-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MAURILIO MARTINS PEIXOTO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA e ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000321 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000380-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007356/2011 - JOSE VALTER FERREIRA NUNES (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, 

MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, se essa medida ainda não foi providenciada. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  
0001542-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007329/2011 - JOAO DE SOUZA BATISTA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002586-60.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007349/2011 - ANTONIA FRANCISCA CRIVELARI (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000899-48.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007361/2011 - ABIAS RIBEIRO DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000472-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007358/2011 - CECILIA DE ALMEIDA FRANCO (ADV. MS007291 - AIRTON HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, se essa medida ainda não foi providenciada. 

  

Anote-se o substabelecimento do patrono da parte autora. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 
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0005300-95.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005100/2011 - ROOSEVELT SANTOS DE VASCONCELOS (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, 

MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

A improcedência do pedido não impede que o segurado recolha a qualquer tempo e, assim, tenha a sua atividade 

reconhecida, pela autoridade administrativa ou judiciária. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/05). 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

  

0001201-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201007317/2011 - EDUARDO VIEIRA DA ROCHA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, por incompetência absoluta deste Juizado em relação ao pedido de concessão de auxílio-acidente 

SUSCITA-SE CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA a ser solucionado pelo e. Superior Tribunal de Justiça. 

  

Expeça-se ofício, enviando fotocópia dos documentos necessários a fim de solucionar o conflito. 

  

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, resolvendo o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer 

ao autor o benefício de auxílio-doença a contar de 27/11/2008, descontadas as parcelas posteriores recebidas a título de 

auxílio-doença, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme cálculo 
anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Expeça-se ofício ao C. STJ, enviando fotocópia dos documentos necessários a fim de solucionar o conflito. 

  
  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I 

  

0003545-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007310/2011 - ANDERSON EVESTE DA SILVA DIAS (ADV. MS013104 - KELLY SOUZA ESCOBAR, 

MS012684 - PATRICIA LANTIERI CORREA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez 

desde a data da cessação do auxílio-doença (10/09/2007), descontando-se as parcelas recebidas a título de remuneração 

após essa data, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0003407-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007308/2011 - LEIDE LAURA FLORES RODRIGUES (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença a contar da 

data da realização do exame médico pericial (28/10/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 
134 do CJF, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

P.R.I. 

  
0003991-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007311/2011 - EZIO GUSSON (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença ao autor 

desde a data da sua cessação (28/02/2010), eventuais parcelas recebidas a título de remuneração, com renda mensal 

calculada na forma da Lei. 
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Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0001014-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007378/2011 - CEILA JUNIA PEREIRA SANTANA DE JESUS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 
data da cessação (30/04/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  
EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

P.R.I. 

  

0004438-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007377/2011 - ROSANGELA DE PAULA FRANCA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez 

desde 15/11/2008, descontando-se as parcelas recebidas a título de benefício assistencial, com renda mensal calculada 

na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 
  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento, ocasião na qual será 

cessado o benefício assistencial. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 
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Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0002679-91.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007306/2011 - GUSTAVO ROBERTO DE SOUZA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo com relação aos pedidos de concessão de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar o acréscimo 

de 25% desde a data do exame médico pericial (26/10/2009) até 25/01/2010, com renda mensal calculada na forma da 

Lei, cujas parcelas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que 

faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0002448-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007379/2011 - MARCIO SANCHES (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar ao autor o benefício de auxílio-doença 
referente ao período de 09/04/2009 a setembro de 2009, com renda mensal calculada na forma da Lei. Improcedentes os 

demais pedidos. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0005057-54.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201007305/2011 - SUZANA GONZALES ESPINOLA (ADV. MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de auxílio-doença desde a data 

da realização do exame médico pericial (21/10/2008), descontando-se as parcelas recebidas a título de auxílio-doença, 

com renda mensal calculada na forma da Lei. 
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Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0003080-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007309/2011 - NOEMI DE JESUS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, 

MS009069 - CELIA REGINA BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data 
da cessação do auxílio-doença (30/03/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 
nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0002677-24.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007318/2011 - EUGENIA GONZALEZ (ADV. MS011475 - ODILSON DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os 

pedidos constantes da inicial nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, estendendo aos autores inativos em 

igualdade de condições com os servidores ativos, observados os respectivos níveis e classes em cada mês de 

competência (parcelas vencidas e vincendas). 

  

Os juros e a correção monetária devem atender ao NOVO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  
Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

0004368-39.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007312/2011 - ODILON BATISTA VILALBA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez desde a data da realização do exame pericial (01/10/2009), descontadas as parcelas recebidas a título de 

auxílio-doença, com renda mensal calculada na forma da Lei. 
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Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001257-81.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201007359/2011 - JOSE 

GONCALVES DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, recebo os embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a decisão embargada in totum. 

  

Intimem-se. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001407-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201007314/2011 - EDGARD NOGUEIRA DA COSTA (ADV. MS012189 - LUCIANA COSTA CARDACCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, declaro a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que JULGO 
EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000322 

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

0000091-14.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. MS008883 - FABIO 

NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000311-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEUNICE DA SILVA FONSECA (ADV. MS007403 - 

REGIVALDO SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0000343-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELIA REGINA PAVAO DE QUEIROZ (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000371-82.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEONOR DUARTE DOS SANTOS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001019-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO TARCISO DE ARAUJO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001916-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CELIA FERNANDES DA SILVA (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002119-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEONARDA GIMENEZ (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002166-26.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IVETE LUIZ FERREIRA (ADV. MS012029 - REINALDO 

LEÃO MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0002233-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EDIVALDO VILELA DE MORAIS (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002412-22.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALENTINA JARA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002816-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MENDES DA SILVA FILHO (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002987-93.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL ANTONIO MARTINS (ADV. MS013092 - 

BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO e ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO e ADV. MS009530 - 

JOSE MESSIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003079-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GILMAR AFONSO PEREIRA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0003249-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA ALVES DA ROCHA (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003834-32.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES FEITOSA (ADV. MS012900 - ISAURO ROSA 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003994-57.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO WEBER DE LIMA (ADV. MS011739 - LUCIO 

FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004362-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ASDRUBAL NOGUEIRA MARTINS (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004471-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO SILVA DE ARAUJO (ADV. MS008460 

- LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e ADV. MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004969-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO OLIVEIRA DA COSTA (ADV. MS010932 - 
ELIANE ARGUELO DE LIMA e ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005118-41.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARQUIDES MARTINS DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006458-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. MS012220 - NILMARE 

DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 
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0015966-29.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IZABEL DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : PUBLICAÇÃO PARA OS 

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, antes 

do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição do 

precatório . 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6201000323 

  

Aguardando retirada de ofício para levantamento de valores (PORT. 024/2008/SEMS/GA01). 

  
0000234-66.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALTER TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000239-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000247-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDINA RODRIGUES FIALHO (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000387-02.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LURDES MUNGO BEZERRA  (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000391-39.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LYDIANE CYNIRA TREVISAN VILELA (ADV. MS002521 - 
RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000399-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JUDITH LIMA MENEZES (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000417-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000423-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SANDRI (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000446-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NILVANE CARITAS DE SOUZA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000566-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA PEREIRA PIMENTEL (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  
0000572-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CAVALCANTE CARLOS (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000650-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOARES DE SOUZA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000657-26.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE MARTINS DAUZACKER (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0000666-85.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO JATOBA ABRAO JUNIOR (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 
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0004080-28.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARILENA DIAS BARRETO DOS REIS (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004083-80.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - YVONE VILLELA DE FIGUEIREDO (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004087-20.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NILCE DE OLIVEIRA ARGUELHO (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004090-72.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004096-79.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARILENE LEMOS DIONIZIO (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004099-34.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO JOSE DA SILVA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  
0004105-41.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA SILVEIRA RUFINO (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004117-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004123-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZILA DA SILVA PINTO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004129-69.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JULIA FERREIRA DA MOTA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004147-90.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LIA GOMES LORENTZ DE FIGUEIREDO (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004251-82.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - THEODORO DE ALMEIDA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 
  

0004258-74.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE TEODORO DOS SANTOS (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004296-86.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SALETE BUSANELLO DE ARAUJO (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004298-56.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO HUMBERTO COSTA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004304-63.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ FERNANDES CATARINELLI (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004310-70.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE VICTORIO RUY DIAS (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004506-40.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NELSON TERUYUKI KANASHIRO (ADV. MS002521 - RUI 
BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

  

0004514-17.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES FERNANDES STRATO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

***FIM*** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000018 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, nego seguimento ao 

presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, arquive-se. 

Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório. 

Viabilize-se. 

  
0004928-02.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007395/2011 - MARILUCIA 

ALDA PEREIRA (ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

(ADV./PROC. ). 
  

0004952-30.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007396/2011 - MARILUCIA 

ALDA PEREIRA (ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004600-72.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007397/2011 - MARIA DE 

LOURDES LIZALDO DA SILVA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. MS006144 - MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES). 

  

0004631-92.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007398/2011 - MARIA DE 

LOURDES LIZALDO DA SILVA (ADV. DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MS006905 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS). 

  

0003681-20.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007399/2011 - ANA LUCIA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0003697-71.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007400/2011 - ANA LUCIA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA). 

  

0003429-17.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007401/2011 - BENEDITO 

VIEIRA DE SOUZA PINTO (ADV. MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL (ADV./PROC. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA). 

  

0003413-63.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007402/2011 - BENEDITO 

VIEIRA DE SOUZA PINTO (ADV. MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003439-61.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007403/2011 - LOURDES 

CORREA GUIMARAES (ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA). 

  

0003450-90.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007404/2011 - LOURDES 
CORREA GUIMARAES (ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003123-48.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007405/2011 - ARIANY MAIA 

DOS SANTOS (ADV. DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002171-35.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007407/2011 - CLAUDIO 

NILO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/06/2011 963/963 

0004633-62.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007410/2011 - ROUXANE 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. MS008043 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO). 

  

0004686-43.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007411/2011 - ROUXANE 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X MUNICIPIO DE 

CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0002804-80.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007413/2011 - GENECI 

MARCHI DE OLIVEIRA (ADV. DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

  

0002752-84.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007414/2011 - GENECI 

MARCHI DE OLIVEIRA (ADV. DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003657-89.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007415/2011 - VALDECI DA 

SILVA SANTOS (ADV. DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL (ADV./PROC. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA). 

  

0003622-32.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007416/2011 - VALDECI DA 

SILVA SANTOS (ADV. DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002559-35.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007417/2011 - ALINE DA 

COSTA RODRIGUES (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002718-75.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007418/2011 - ALINE DA 

COSTA RODRIGUES (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL (ADV./PROC. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA). 

  

0001995-56.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007409/2011 - DIOMAR 

GOMES DOS SANTOS (ADV. MS006814 - CELSO THEODORO DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0001937-87.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201007406/2011 - ILAZIR 

SPAVIER BONFA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA, DF016550 - JOSE CARVALHO DO 

NASCIMENTO JUNIOR) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

DECISÃO TR 
  

0002065-23.2007.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201007342/2011 - BENEDITO FERREIRA DE SANTANA (ADV. 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente 

alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte autora. 

Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a presença de todas as demais condições que autorizam a 

antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício previdenciário. 
Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

n. 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 
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